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1 - DESCRIÇÃO SUCINTA DO OBJETO 

e 

Identificar a melhor solução para suprir a necessidade de suporte técnico-jurídico em questões de maior 
complexidade, nos processos administrativos, extrajudiciais e judiciais em se exige que o serviço 
advocatício de Consultoria jurídica junto à Procuradoria Geral do Município, Gabinete do Prefeito em 

suas demandas administrativas internas e externas juntos as repartições públ icas e entidades e pessoas 

jurídicas de direito privado, bem como processos judiciais em tramitação na Comarca de Carolina - MA 
e Vara do Trabalho de Estreito - MA; Assessoria jurídica para patrocínio de causas e defesas nas 
demandas judiciais em andamento ou que venham a surgir no curso do contrato nos quais o Município 
seja parte (autor, réu ou terceiro interessado) perante o Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão

T J/MA, Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região-TRT16 e Justiça Federal da Subseção Judiciaria 
de Maranhão, bem como na subseção de Balsas - MA, Tribunal Regional Federal da 1 ª Região e ainda, 

representação da Prefeitura Municipal junto aos órgãos de Controle Externo dos Municípios na capital 
estadual e federal , Tribunal de Contas do Estado e Tribunal de Contas da União, auxiliando a gestão 
pública a cumprir suas obrigações legais de maneira eficiente e otimizada. 

li - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Carolina/MA requer suporte técnico jurídico especializado por motivos 

relacionados à complexidade das atividades jurídicas da administração pública, especialmente na 

necessidade de seguir um conjunto extenso de leis, regulamentos e normas que abrangem áreas como 
direito administrativo, ambiental , trabalhista e urbanístico; necessidade de min imizar prejuízos em 
situações de litígio, crucial para proteger o patrimônio público; solucionar questões envolvendo parcerias 

público-privadas (PPPs), concessões, impactos ambientais e outras áreas complexas que 
frequentemente demandam por apoio jurídico especializado. 

Além disso, o Município enfrenta um volume considerável de processos judiciais ativos, nos quais atua 
como autor, réu ou parte interessada. Muitos desses processos tramitam nos órgãos judiciais da capital 
do Estado do Maranhão e demandam o acompanhamento atento e detalhado que cada caso necessita, 

no entanto, a Procuradoria Geral possui capacidade laborativa insuficiente para prestar o respectivo 

serviço de forma adequada , o que poderia gerar diversos prejuízos jurídicos a este Ente Federativo. 

Atualmente , a Procuradoria Geral do Município de Carolina/MA é composta pelo Procurador Geral , 
Procuradoria Adjunta e por dois Procuradores efetivos, que se ocupam com os quase mil processos 
judiciais da comarca de Carolina/MA e da Vara trabalhista de Estreito/MA, além das demandas 
administrativas das secretarias municipais. 

As competências atribuídas a esta procuradoria são as de planejar, coordenar, controlar e executar atos 
relacionados à representação jurídica do Município, em juízo ou em esfera administrativa, bem como 

prestar assessoramento jurídico ao prefeito em assuntos pertinentes à sua área de atuação, inclusive 
quanto a elaboração de textos normativos, prestar assessoramento jurídico aos órgãos competentes da 
administração direta e indireta; Elaborar, anal isar e rever minuta de contratos , convênios e demais atos 
administrativos, orientar a realização de sindicâncias, inquéritos e processos administrativos, coletar, 
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organizar e manter cadastro de jurisprudência, doutrina e legislação de interesse do Município, 
representá-lo em juízo, emitir parecer técnico jurídico em atos administrativos em geral da administração 
direta e indireta, conforme dispõe a Lei de Estrutura Organizacional nº 549/2017. 

Pois bem, frente a quantidade de atribuições inerentes a esta pasta, assim como a alta demanda judicial, 
conforme se verifica na lista de processos em anexo, verifica-se a necessidade de contratação de 
assessoria jurídica especializada para o Município de Carolina - MA, relativamente às áreas de Direito 
Constitucional , Direito Administrativo, Direito Financeiro e Direito Trabalhista, com o intuito de delegar a 
esta assessoria o acompanhamento de demandas que tramitam nos Tribunais situados na Capital 
Maranhense, sem prejuízo de realizar consultoria em questões de maior complexidade e singularidade, 
nos processos administrativos, extrajudiciais e judiciais de interesse do município. 

Diante desse cenário , é justificada a demanda por providências para contratação de suporte técnico 
jurídico especializado em Direito Público Municipal , para prestação de serviços de consultoria jurídica 
junto à Procuradoria Geral do Município e Gabinete do Prefeito nas demandas administrativas e judiciais 
em tramitação na Comarca de Carolina - MA, Vara do Trabalho de Estreito - MA, além de assessoria 
jurídica para patrocínio de causas e defesas nas demandas judiciais em andamento ou que venham a 
surgir no curso do contrato nos quais o Município seja parte (autor, réu ou terceiro interessado) perante 
o Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão-T J/MA, Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região
TRT16 e Justiça Federal Seção Judiciaria de Maranhão na subseção federal de Balsas - MA, e ainda, 
representação da Prefeitura Municipal junto aos órgãos de Controle Externo dos Municípios na capital 
estadual e Tribunal de Contas da União, assim como em litígios de maior complexidade e natureza 
singular, compondo assim o corpo jurídico desta municipalidade 

Alinhamento com o Plano de Contratação Anual: Não houve elaboração do Plano de Contratação 
Anual (PCA) no Município de Carolina/MA no ano de 2024, portanto, a presente demanda decorreu da 
estratégia de seguir um planejamento de contratações alinhado à Lei Orçamentária Anual (LOA) e 
necessidades corriqueiras do município, visando otimizar os recursos e a eficiência das contratações 
públicas. Essa decisão foi fundamentada na avaliação das necessidades imediatas e na priorização de 
ações que assegurassem a continuidade dos serviços públicos essenciais. Importante salientar que, 
para o corrente ano, está programada a elaboração do PCA, conforme os procedimentos e prazos 
definidos, garantindo assim a retomada deste importante instrumento de planejamento e gestão das 
contratações do município. 

Ili -DATA PREVISTA PARA A CONTRATAÇÃO 

Estimamos a previsão para conclusão da presente contratação, estando contrato apto a gerar seus 
efeitos, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir desta requisição. 

Carolina/MA, 28 de janeiro de 2025. 

f~o~!.~: 
Secretário municipal de Administração, Finanças, Planejamento e Urbanismo 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

""""' .. 
h-«nso•• 
R11brica: 

O presente estudo técnico preliminar consiste na primeira etapa do planejamento de uma 
contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução, visando 
fundamentar a elaboração do termo de referência , consoante previsto no art. 6º, inciso XX da 
Lei 14.133/2021. 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO - art. 18, § 1°, inciso 1, da Lei 
nº 14.133/202 

A presente contratação visa a satisfação do interesse público pois busca suprir a necessidade 
de suporte técnico-jurídico especializado em questões de maior complexidade em processos 
administrativos e ações judiciais nos quais o Município seja parte, sendo necessária para 
assegurar uma gestão pública eficiente, legal e em conformidade com os princípios 
constitucionais que regem a administração pública . Essa contratação é essencial para 
fortalecer a atuação da administração municipal , sendo justificada por diversos fatores. 

Primeiramente, o suporte técnico-jurídico especial izado desempenha um papel crucial na 
proteção do patrimônio público, evitando erros em contratos, licitações e atos administrativos 
que possam gerar prejuízos ao erário. Além disso, garante a conformidade legal, 
imprescindível para a gestão pública, ao assegurar que as ações e decisões administrativas 
estejam alinhadas a um complexo conjunto de normas jurídicas, incluindo as áreas de direito 
administrativo, trabalhista , ambiental , tributário e urbanístico. 

Outro aspecto relevante é a prevenção de litígios e a redução de passivos judiciais. A 
atuação preventiva de profissionais especializados reduz significativamente os riscos de 
demandas judiciais contra o Município, mitigando custos e instabilidades decorrentes de 
disputas judiciais. Em complemento, o suporte técnico-jurídico especializado promove maior 
eficiência na gestão de processos judiciais e administrativos, especialmente em contextos 
de elevada demanda, que ultrapassam a capacidade operacional das estruturas internas da 
Procuradoria Geral. 

Além disso, o suporte técnico-jurídico oferece apoio em questões complexas, como 
parcerias público-privadas (PPPs), concessões, regularização fundiária e impactos ambientais. 
Essas atividades demandam conhecimento técnico e especializado para garantir decisões 
fundamentadas e juridicamente seguras. Por fim , o suporte jurídico qualificado contribui 
diretamente para o fortalecimento da administração pública, permitindo que o Município atue 
de forma mais ágil e assertiva na execução de políticas públicas e no cumprimento de suas 
responsabilidades, gerando benefícios diretos à população. 

Uma vez que município possui uma alta demanda judicial, somada a capacidade laborativa 
insuficiente da Procuradoria Municipal para prestar o respectivo serviço de forma adequada, 
com acompanhamento atento e detalhado que cada caso requer, a contratação al inha-se ao 
interesse público ao reforçar a capacidade técnica da administração municipal , proteger os 
recursos públicos e promover uma gestão eficiente, transparente e juridicamente segura . 
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Destaca-se que esta análise teve como ponto de partida, as contratações anteriores do 
mesmo objeto, os desafios enfrentados e os resultados alcançados, aliados as novas 
expectativas diante das atuais necessidades. 

Nesse sentido, identificou-se como soluções disponíveis no mercado a contratação de 
consultoria jurídica especializada em Direito Público Municipal, que oferece acesso a 
expertise técnica específica em áreas de interesse do município, como direito administrativo e 
tributário, além de flexibilidade na contratação, permitindo serviços mais personalizados e 
interligado a necessidade municipal. Sua implementação tende a ser rápida , com início imediato 
dependendo da disponibilidade. No entanto, apresenta desvantagens como a dependência 
externa, que pode afetar a continuidade do suporte, e a dificuldade de integrar as soluções à 
cultura interna da prefeitura, o que pode exigir ajustes adicionais . 

O uso de plataformas online de consultoria jurídica, que oferece acesso rápido a 
advogados especializados e geralmente apresenta um custo baixo em comparação com 
consultorias tradicionais, além de flexibilidade no agendamento e na realização de consultas 
conforme a demanda. No entanto, essa solução tem desvantagens, como a impessoalidade do 
contato, que pode comprometer o entendimento das particularidades da prefeitura, e limitações 
quanto ao suporte contínuo, dificultando a construção de um relacionamento de confiança . 
Além disso, a dependência de tecnologia pode ser um obstáculo em locais com infraestrutura 
inadequada. 

Ainda, a extensão da procuradoria municipal, com a contratação sugerida, oferece 
vantagens como maior controle sobre o trabalho realizado, melhor alinhamento com os 
objetivos institucionais, e redução de custos a longo prazo, evitando a necessidade de 
consultorias externas. Além disso, promove o desenvolvimento de conhecimento específico e 
institucionalizado dentro da prefeitura. No entanto, apresenta desvantagens, como o custo 
inicial elevado para recrutamento , seleção e capacitação da equipe, o tempo necessário para 
formar uma equipe competente, e o risco de limitações em áreas especializadas caso 
profissionais com experiência insuficiente sejam contratados. 

Não houve, no período de transição de governo/gestão, informação sobre publ icação do 
Plano de Contratação Anual (PCA) no Município de Carolina/MA no ano de 2024, portanto, a 
presente demanda decorreu da estratégia de seguir um planejamento de contratações alinhado 
à Lei Orçamentária Anual (LOA) e necessidades corriqueiras do município, visando otimizar os 
recursos e a eficiência das contratações públicas. na avaliação das necessidades imediatas e 
na priorização de ações que assegurassem a continu idade dos serviços públicos essenciais. 

2. QUANTITATIVO ESTIMADO - art. 18, § 1°, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021 

Neste momento, pode-se estimar que será contratada a prestação dos serviços pelo 
período de 12 (doze) meses, conforme tabela abaixo: 

ITEM DESCRIÇAO DOS SERVIÇOS UNID QUANT 
o serviço advocatício de Consultoria jurídica junto à 

01 Procuradoria Geral do Município, Gabinete do Prefeito em suas MÊS 12 
demandas administrativas internas e externas juntos as 

2 

( 
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repartições públicas e entidades e pessoas jurídicas de direito 
privado, bem como processos judiciais em tramitação na 
Comarca de Carolina - MA e Vara do Trabalho de Estreito - MA; 
Assessoria jurídica para patrocínio de causas e defesas nas 
demandas judiciais em andamento ou que venham a surgir no 
curso do contrato nos quais o Município seja parte (autor, réu 
ou terceiro interessado) perante o Tribunal de Justiça do Estado 
do Maranhão-T J/MA, Tribunal Regional do Trabalho da 16ª 
Região-TRT16 e Justiça Federal da Subseção Judiciaria de 
Maranhão, bem como na subseção de Balsas - MA, Tribunal 
Regional Federal da 1 ª Região e ainda, representação da 
Prefeitura Municipal junto aos órgãos de Controle Externo dos 
Municípios na capital estadual e federal , Tribunal de Contas do 
Estado e Tribunal de Contas da União. 

Pontua-se, ainda, que o prazo de vigência de 12 (doze) meses poderá ser prorrogado na 
forma do art. 107, da Lei de 14.133/2021 , reduzidos ou mesmo suprimidos em face da real 
necessidade ou de eventual limitação orçamentária, sempre de modo a maximizar a qualidade 
e eficiência na aplicação do erário público. 

3. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO - art. 18, §1°, inciso VI da Lei 
14.133/21 

A estimativa de valor deve refletir a complexidade e a especialização do serviço a ser 
prestado, portanto, uma vez que serviços jurídicos especializados em direito público municipal 
podem ter valores diferentes de uma assessoria jurídica mais genérica, o valor da contratação 
será estimado através de consulta ao valor praticado por empresa ou profissional com notória 
especialização, praticado em contratações similares com Prefeituras Municipais de aporte 
similar ou equivalente. 

4. JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO- art. 18, § 1°, 
inciso VIII da Lei 14.133/21 

A Lei 14.133/2021 dispõe no inciso li do seu art. 4 7 que as licitações atenderão aos princípios 
do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso. 

O §1° do art. 47 da Lei 14.133/2021 exige que na aplicação do princípio do parcelamento 
devem ser considerados: 1) a responsabilidade técnica ; li) o custo para a Administração de 
vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens; Ili) 
o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado. 

Os serviços de suporte técnico-jurídico são frequentemente contratados de forma global, ou 
seja, em um único contrato que abrange toda a gama de serviços jurídicos, devido à natureza 
do trabalho e à busca por eficiência administrativa. A contratação global garante a continuidade 
e a consistência do suporte jurídico sem interrupções, evitando descontinuidade nos trabalhos 
e prejuízos na integração entre diferentes áreas do direito, como administrativo, tributário , 
trabalhista e civil. Além disso, essa abordagem possibilita uma relação de confiança e 
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conhecimento institucional , permitindo que o prestador de serviços compreenda a fundo as 
especificidades e os objetivos da administração pública, o que facilita uma atuação mais 
eficiente. 

A escolha por um urnco prestador também resulta em economia de escala, já que 
negociações de pacotes de serviços costumam ser mais vantajosas, reduzindo custos 
operacionais e eliminando a duplicidade de esforços. A contratação global ainda simplifica o 
processo administrativo e melhora a coordenação interna, ao mesmo tempo em que oferece 
maior segurança jurídica e coerência nas decisões. A capacidade de acompanhar e responder 
rapidamente a demandas emergenciais, sem a necessidade de buscar novos fornecedores, 
torna o modelo global mais flexível e ágil. Dessa forma, a contratação global de assessoria 
jurídica é uma prática comum nos órgãos públicos, otimizando recursos e garantindo eficiência 
na gestão administrativa. 

5. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO - art. 18, §1°, inciso XIII da Lei 14.133/21 

A presente contratação se revela necessária, tendo o presente estudo técnico preliminar 
evidenciado que a contratação de consultoria jurídica especializada em direito público municipal 
para a Prefeitura de Carolina - MA tornasse a solução mais vantajosa por vários aspectos 
técnicos e operacionais que atendem diretamente ao interesse público. 

O suporte jurídico especial izado garante o cumprimento das normas legais e a segurança nas 
decisões administrativas, minimizando riscos de contestações e assegurando a legalidade dos 
atos. A consultoria integra-se facilmente aos processos existentes, promovendo treinamentos 
e capacitação dos servidores sem exigir grandes investimentos em tecnologia. Além disso, 
oferece flexibilidade operacional para atender a demandas emergenciais e ajustes conforme a 
necessidade, resultando em uma gestão mais ágil e eficiente. Em termos econômicos, a 
consultoria representa uma solução custo-benefício vantajosa , com a redução de custos com 
litígios e autuações, e um retorno perceptível na melhoria da qualidade e eficiência dos serviços 
públicos. Por fim , fortalece a governança e promove uma gestão ética e transparente, 
aumentando a confiança da população nas instituições e alinhando-se aos objetivos da 
administração pública. 

Destaca-se que a referida contratação é realizada mediante a contratação direta por 
inexigibilidade de licitação. Considerando que atualmente o município encontra-se sem contrato 
administrativo vigente do respectivo objeto, é indispensável promover referida contratação em 
tempo hábil, para que o interesse público seja satisfeito. 

Dessa forma, concluímos que a solução indicada é a mais adequada e requeremos a 
continuidade do processo para efetivar a contratação, visando o atendimento da necessidade 
a que se destina. 

6. ELEMENTOS MÍNIMOS NECESSÁRIOS - art. 18, §2°, inciso XIII da Lei 14.133/21 

O presente estudo técnico preliminar contemplou os elementos previstos nos incisos 1, IV, VI , 
VIII e XIII do§ 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021 , suficientes para identificar o problema a ser 
resolvido, sob a perspectiva do interesse público, e foi capaz de apontar dentre as soluções 
disponíveis no mercado, aquela contratação que revela viabilidade técnica e econômica. 
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Os demais elementos previstos nos incisos do § 1 ° do art. 18 da Lei 14.133/2021 não são 
obrigatórios e podem ser dispensados nos termos do §2º do art. 18 da Lei 14.133/2021. No 
presente caso, os mesmos não foram utilizados, por se tratar de objeto contratado com 
habitualidade, que não demanda complexidade, aliado ao fato deste Órgão Público, encontrar
se em fase de adaptação para aplicar as inúmeras novidades da Lei 14.133/2021 , dando 
prioridade e efetividade neste momento, para os elementos obrigatórios previstos em lei. 

Carolina - MA, 30 de janeiro de 2025. 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP: 

~~d~~;err~ 
Secretário municipal de Administração, Finanças, Planejamento e Urbanismo 
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Assunto : SOLICITAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO J 
De <cpl@carolina.ma.gov.br> 

Para: <nadf.nfe@gmail.com> 

Data 31/01/2025 15:51 

Boa Tarde! 

Prezados(as); 

Solicitamos deste escritório de Advocacia, proposta de preços e documentos de habilitação e técnicos para 
contratação de escritório de advocacia com atuação na área do Direito Público Municipal para prestação 
de Serviços de Consultoria jurídica junto à Procuradoria Geral do Município, Gabinete do Prefeito em 
suas demandas administrativas internas e externas juntos as repartições públicas e entidades e 
pessoas jurídicas de direito privado, bem como processos judiciais em tramitação na Comarca de 
Carolina - MA e Vara do Trabalho de Estreito - MA; Assessoria jurídica para patrocínio de causas e 
defesas nas demandas judiciais em andamento ou que venham a surgir no curso do contrato nos quais 
o Município seja parte (autor, réu ou terceiro interessado) perante o Tribunal de Justiça do Estado do 
Maranhão-TJ/MA, Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região-TRT16 e Justiça Federal da Subseção 
Judiciaria de Maranhão, bem como na subseção de Balsas- MA, Tribunal Regional Federal da 1 ª Região e 
ainda, representação da Prefeitura Municipal junto aos órgãos de Controle Externo dos Municípios na 
capital estadual e federal, incluído Tribunal de Contas do Estado e Tribunal de Contas da União. 

Att; 

Prefeitura municipal de Carolina - MA 



Assunto : Re: SOLICITAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO 
De <cpl@carolina.ma .gov.br> 

Pa ra : NADF NFE <nadf.nfe@gmail.com > 

Data 06/02/2025 12 :38 

• CERTIDÕES .. pdf ( ~ 1010 KB) 

Boa Tarde! 

Recebido. 

Em 06/02/2025 12:35, NADF NFE escreveu: 

Bom dia, 

Segue as Certidões atualizadas e os dados bancários da empresa. 

Conta Corrente nº 25.452-5, Agência nº 1639-X, Banco do Brasil, em favor do Titular 
NOLETO & AGUIAR ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ nº 09.422.472/0001 -07. 

CHAVE PIX: 09422472000107 

---------- Forwarded message -- ------
De: NADF NFE <nadf.nfe@.gmail.com > 
Date: ter., 4 de fev. de 2025 às 18 :21 
Subject : Fwd: SOLICITAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO 
To: <~Rl@carol ina.ma.gov.br> 

---------- Forwarded message ---------
De: NADF NFE <nadf.nfe@.gmail. com > 
Date: seg ., 3 de fev. de 2025 às 10:59 
Subject: Re: SOLICITAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO 
To: <ç;Rl@carol ina.ma.gov.br> 

Bom dia, Prezados!! 

Atendendo a sol icitação encaminhada para este escritório de Advocacia, segue em anexo proposta de preços e 
na sequência os documentos de habilitação e técn icos necessários à contratação, de outro modo caso 
seja necessário mais informações estamos a disposição para apresenta r dema is documentos 
solicitados. 

Atenciosamente, 

Sâmara Santos Noleto Quirino 
OAB/MA 12996 
Sócia-administradora 



7. DECLARAÇÃO DE 

Em seg., 3 de fev. de 2025 às 08 :22, <rnl@caro lina.ma.gov.br> escreveu : 

Bom dia! 

Autoridade solicitante: Sergio da Silva Ferreira - Secretár io municipal de Ad mini st ração, Finanças, 
Planejamento e Urbanismo. 

Em 31/01/2025 18 : 11, NADF NFE escreveu: 

Olá , boa ta rde ! 

Acuso o recebimento desta sol icitação e providenciaremos a resposta pa ra segunda-fe ira. Ao mesmo tempo, 
solicito a informação de da autoridade solicitante, para que possamos endereçar corretamente a resposta !! 

Atenciosamente 

Sâmara Noleto 
Advogada 
OAB/MA 12996 

Em sex., 31 de j an. de 2025 às 15 :51, < fpl@carolina.ma.gov.br> escreveu: 

Boa Tarde ! 

Prezados( as); 

Solicitamos deste escritório de Advocacia, proposta de preços e documentos de habilitação e técn icos para 
contratação de escritório de advocacia com atuação na área do Direito Público Municipal para 
prestação de Serviços de Consultoria jurídica junto à Procuradoria Geral do Município, Gabinete 
do Prefeito em suas demandas administrativas internas e externas juntos as repartições 
públicas e entidades e pessoas jurídicas de direito privado, bem como processos judiciais em 
tramitação na Comarca de Carolina - MA e Vara do Trabalho de Estreito - MA; Assessoria jurídica 
para patrocínio de causas e defesas nas demandas judiciais em andamento ou que venham a 
surgir no curso do contrato nos quais o Município seja parte ( autor, réu ou terceiro interessado) 
perante o Tribunal de .Justiça do Estado do Maranhão-T.J/MA, Tribunal Regional do Trabalho da 
16ª Região-TRT16 e .Justiça Federal da Subseção .Judiciaria de Maranhão, bem como na 
subseção de Balsas- MA, Tribunal Regional Federal da 1 ª Região e ainda, representação da 

J 



Prefeitura Municipal junto aos órgãos de Controle Externo dos Municípios na capital estadual e 
federal, incluído Tribunal de Contas do Estado e Tribunal de Contas da União. 

Att; 

Prefeitura mun icipal de Carol ina - MA 

l'ullta •• 

Procn•o•• 

Rubrica: J 
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ANEXOI-

LISTA DE PROCESSOS JUDICIAIS ATIVOS DE INTERESSE 

DO MUNICÍPIO DE CAROLINA/MA 

UUSTI A ESTADUAL -1° GRAU 

TOTAL DE 670 PROCESSOS ATIVOS 

1. Processo: 603-82.2000.8 .1 0.0001 
Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública de São Luís 
Data de Autuação: 11/08/2000 
Tipo: Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública 
Partes: 
Autor: XEROX DO BRASIL LTDA 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos para decisão. 

2. Processo: 0000095-21 .2006.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 02/03/2006 
Tipo: Execução de Título Extrajudicial 
Partes: 
Autor: Município de Carolina 
Réu : Ubiratan da Costa Jucá 
Última Movimentação: Expedição de Comunicação Eletrônica 

3. Processo: 0000094-36.2006.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 02/03/2006 
Tipo: Execução de Título Extrajudicial 
Partes: 
Autor: Município de Carolina 
Réu: Ubiratan da Costa Jucá 
Última Movimentação: Conclusos para decisão 

4. Processo: 0000710-35.2011 .8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 30/08/2011 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Partes: 
Autor: Alessandro Cesar Pinheiro da Silva 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Juntada de petição 

s. Processo: 0000009-74.2011 .8.1 0.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
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Data de Autuação: 11/01/2011 
Tipo: Ação Civil Pública 
Partes: 
Autor: Município de Carolina 
Réu: Ubiratan da Costa Jucá 
Última Movimentação: Processo suspenso por morte ou perda da capacidade 

6. Processo: 0000788-34.2008.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 24/09/2008 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Partes: 
Autor: Mauro Gomes da Cunha e outros (1) 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Expedição de Comunicação Eletrônica 

7. Processo: 0000832-48.2011.8.1 0.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 10/10/2011 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Partes: 
Autor: Carlos André Lima de Sousa 
Réu : Município de Carolina e outros (2) 
Última Movimentação: Recebidos os autos 

s. Processo: 0000816-94.2011 .8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 04/10/2011 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Partes: 
Autor: Ubiratan da Costa Jucá 
Réu : Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos para julgamento 

9. Processo: 0000920-52 .2012.8.10.008 1 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 01/11/2012 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Partes: 
Autor: Doraci Rodrigues de Sousa 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos para julgamento 

10. Processo: 0000783-70.2012.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 10/09/2012 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Partes: 
Autor: Almena Paulo Barbosa 



ESTADO DO M ARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA - MA 

Praça Alípio de Ca rvalho, 50 - Cent ro Caro lina - MA 

CEP : 65.980-000 - CNPJ : 12.081.691/0001-84 

Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Decorrido prazo de Roberval Araújo dos Santos em 
13/11/2024 às 23:59 

11. Processo: 0000426-90.2012.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 21/05/2012 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Partes: 
Autor: Valquíria das Neves Ribeiro 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Execução/Cumprimento de Sentença In iciado 

12. Processo: 0001162-74.2013.8.10.0081 
Data de Autuação: 11/10/2013 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Partes: 
Autor: Shirleny Costa Ferreira 
Réu : Município de Carolina 
Última Movimentação: Expedição de Comunicação Eletrônica 

13. Processo: 0001 146-23.2013.8.10.0081 
Data de Autuação: 04/10/2013 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Partes: 
Autor: Kely Cristina Coelho Rocha 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Decisão de Saneamento e de Organização do Processo 

14. Processo: 0001092-57.2013.8.10.0081 
Data de Autuação: 18/09/2013 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Partes: 
Autor: Doraci Sales da Cruz 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Expedição de Comunicação Eletrônica 

1s. Processo: 0001093-42.2013.8.10.0081 
Data de Autuação: 18/09/2013 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Partes: 
Autor: Maria dos Reis Coelho Gomes 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Decorrido prazo de Município de Carolina em 
25/11/2024, às 23:59 
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16. Processo: 0001069-14.2013.8.10.0081 
Data de Autuação: 11/09/2013 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Partes: 
Autor: Joelma Carvalho Oliveira e outros (1) 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Decorrido prazo de Diego Faria Andraus em 
05/12/2024, às 23:59 

17. Processo: 0000953-08.2013.8.10.0081 
Data de Autuação: 09/08/2013 
Tipo: Ação Civil Pública 
Partes: 
Autor: Arlene Anunciação Dias e outros (1) 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Homologada a Transação 

18. Processo: 0000562-53.2013.8.10.0081 
Data de Autuação: 10/06/2013 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Partes: 
Autor: Manoel de Carneiro Silva 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Proferido despacho de mero expediente 

19. Processo: 0000509-72.2013.8.10.0081 
Data de Autuação: 03/06/2013 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Partes: 
Autor: Elizaldo Vieira Lopes 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos para decisão 

20. Processo: 0000510-57.2013.8.10.0081 
Data de Autuação: 03/06/2013 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Partes: 
Autor: Ruberval Faustino Abreu 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos para despacho 

21. Processo: 0000486-29.2013.8.10.0081 
Data de Autuação: 28/05/2013 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Partes: 
Autor: José Carlos Nascimento Carvalho 
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Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Julgada improcedente a impugnação à execução 

22. Processo: 0000262-91.2013.8.10.0081 
Data de Autuação: 20/03/2013 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Partes: 
Autor: João Araújo da Silva 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Expedição de Comunicação Eletrônica 

23. Processo: 0000261-09.2013.8.10.0081 
Data de Autuação: 20/03/2013 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Partes: 
Autor: Raimundo Carmélio Morais Espíndola 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Decorrido prazo de Município de Carolina em 
21/10/2024, às 23:59 

24. Processo: 0000232-56.2013.8.10.0081 
Data de Autuação: 14/03/2013 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Partes: 
Autor: Aldo da Silva Machado 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos para despacho 

25. Processo: 0000233-41 .2013.8.10.0081 
Data de Autuação: 14/03/2013 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Partes: 
Autor: Mariano Coelho da Silva 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Juntada de petição 

26. Processo: 0000201-36.2013.8.10.0081 
Data de Autuação: 07/03/2013 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Partes: 
Autor: Antônio Junho Coutinho da Silva 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Juntada de petição 

27. Processo: 0000107-88.2013.8.10.0081 
Data de Autuação: 06/02/2013 
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Tipo: Execução de Título Extrajudicial 
Partes: 
Autor: Município de Carolina e outros (1) 
Réu: João Alberto Martins 
Última Movimentação: Conclusos para decisão 

28. Processo: 0001177-43.2013.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 14/10/2013 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Autor: Benta Batista de Miranda Oliveira 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Juntada de ofício requisitório de precatório 

29. Processo: 0001367-06.2013.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 14/11/2013 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Autor: Francisco Marques Veras Filho 
Réu : Município de Carolina 
Última Movimentação: Juntada de ofício requisitório de precatório 

30. Processo: 0001329-91.2013.8.1 0.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 14/11/2013 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Autor: Genivaldo Pereira de Sousa 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Expedição de Comunicação eletrônica 

31. Processo: 0001363-66.2013.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 14/11/2013 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Antonio lolan da Silva 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Proferido despacho de mero expediente 

32. Processo: 0001344-60.2013.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 14/11/2013 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Claudete Lopes da Rocha 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Processo Suspenso ou Sobrestado por decisão judicial 

33. Processo: 0001368-88.2013.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
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Data de Autuação: 14/11/2013 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Autor: Cleuza da Silva Barbosa 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Decorrido prazo de Diego Faria Andraus em 11/12/2024 
23:59 

34. Processo: 0001356-74.2013.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 14/11/2013 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Autor: Aida Maria Milhomem Cunha 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Juntada de informações prestadas 

35. Processo: 0001323-84.2013.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 14/11/2013 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Autor: Jorge Luis Sousa da Silva 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Juntada de ofício requisitório de precatório 

36. Processo: 0001372-28.2013.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 14/11/2013 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Autor: Lindacy Pereira dos Santos 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Juntada de ofício requisitório de precatório 

37. Processo: 0001346-30.2013.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 14/11/2013 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Autor: Jussilene Aires de Sousa Lopes 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Juntada de petição 

38. Processo: 0001320-32.2013.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 14/11/2013 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Isabel Carvalho Tavares Pinto 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Decorrido prazo de Município de Carolina em 
27/05/2024 23:59 
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39. Processo: 0001361-96.2013.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 14/11/2013 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: lrenete Dias dos Reis 
Réu : Município de Carolina 
Última Movimentação: Expedição de Comunicação eletrônica 

40. Processo: 0001386-12.2013.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 14/11/2013 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Celme Japiassu Magalhães 
Réu: Município de Carolina 

Proc11sso•• 

Rul,rica: 

Última Movimentação: Processo Suspenso ou Sobrestado por decisão jud icial 

41. Processo: 0001340-23.2013.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 14/11/2013 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Maria Aparecida da Cruz Morais 
Réu : Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos para decisão 

42. Processo: 0001517-84.2013.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 11/12/2013 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Autor: Antoninha da Silva Pinto 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Juntada de ofício requ isitório de precatório 

43. Processo: 0001516-02.2013.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 11/12/2013 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Juslene Santana Aires 
Réu : Município de Carolina 
Última Movimentação: Juntada de petição 

44. Processo: 0001485-79.2013.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 03/12/2013 
Tipo: Execução de Título Extrajudicial 
Autor: Município de Carolina 
Réu : João Alberto Martins Silva 
Última Movimentação: Expedição de Comunicação eletrônica 
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45. Processo: 0000087-63.2014.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 24/01/2014 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Naiara da Silva Moraes 
Réu : Município de Carolina 
Última Movimentação: Expedição de Comunicação eletrônica 

46. Processo: 0001618-24.2013.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 23/12/2013 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Autor: Gilson Coelho Cunha 
Réu : Município de Carolina 
Última Movimentação: Juntada de ofício requ isitório de precatório 

47. Processo: 0001619-09.2013.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 23/12/2013 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Autor: Kledson Antonio Coelho da Silva 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Expedição de Comunicação eletrôn ica 

48. Processo: 0001620-91.2013.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 23/12/2013 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Autor: llton Coelho Cunha 
Réu : Município de Carolina 
Última Movimentação: Execução/Cumprimento de Sentença Iniciada 

49. Processo: 0001578-42.2013.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 12/12/2013 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Autor: Nelson Barbosa Noleto Junior 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos para despacho 

50. Processo: 0000265-12.2014.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 24/02/2014 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Edvaldo Ferreira Lima 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Juntada de ofício requisitório de precatório 
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51. Processo: 0000264-27.2014 .8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 24/02/2014 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Autor: Maria das Neves da Silva Moraes 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Execução/Cumprimento de Sentença Iniciada 

52. Processo: 0000138-74.2014.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 03/02/2014 
Tipo: Proced imento Comum Cível 
Autor: Carlos Andre Lima de Sousa 
Réu : Município de Carolina 
Última Movimentação: Decorrido prazo de Antonio Rogério Barros de Mello em 
24/03/2022 23:59 

53. Processo: 0000135-22.2014.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 03/02/2014 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Marques Dias Coelho 
Réu : Município de Carolina 
Última Movimentação: Proferido despacho de mero exped iente 

54. Processo: 0000292-92.2014 .8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 06/03/2014 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Maria Cleoneide Araújo Pires Rocha 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos para despacho 

55. Processo: 0000304-09.2014.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 06/03/2014 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Maria Alves Coelho 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos para despacho 

56. Processo: 0000307-61.2014.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 07/03/2014 
Tipo: Execução de Título Extrajudicial 
Autor: Pedro Albuquerque e Silva 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Juntada de petição 
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57. Processo: 0000536-21.2014.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 07/05/2014 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Autor: Flavio Henrique Santana Aires 
Réu: Município de Carolina 
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Última Movimentação: Execução/Cumprimento de Sentença Iniciada 

58. Processo: 0000566-56.2014.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 13/05/2014 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Elis Regina do Nascimento Soares 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos para despacho 

59. Processo: 0000551-87 .2014.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 08/05/2014 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Marinez da Silva Correia 
Réu: Município de Carolina 
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Última Movimentação: Decorrido prazo de Antônio Rogério Barros de Mello em 
24/03/2022 às 23:59 

60. Processo: 0000552-72.2014.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 08/05/2014 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Rómulo Resplandes de Sousa 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Decorrido prazo de Antônio Rogério Barros de Mello em 
24/03/2022 às 23:59 

61. Processo: 0000793-46.2014.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 01/07/2014 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Leiliane Pereira Cruz 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Proferido despacho de mero expediente 

62. Processo: 0000714-67.2014.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 05/06/2014 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Autor: Nedina Pinto da Silva 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Juntada de petição 
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63. Processo: 0000717-22.2014.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 05/06/2014 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Kátia Carolina Barboza da Silva 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Proferido despacho de mero expediente 

64. Processo: 0000949-34.2014.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 07/08/2014 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Autor: Nicolau Daniel da Silva 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Juntada de ofício requisitório de precatório 

65. Processo: 0000950-19.2014.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 07/08/2014 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: João Porfírio de Araújo Sobrinho 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Proferido despacho de mero expediente 

66. Processo: 0000924-21.2014.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 05/08/2014 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Autor: Francisco Bertulino de Jesus 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Processo Suspenso ou Sobrestado por decisão judicial 

67. Processo: 0000949-34.2014.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 07/08/2014 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Autor: Nicolau Daniel da Silva 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Juntada de ofício requisitório de precatório 

68. Processo: 0000950-19.2014.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 07/08/2014 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: João Porfírio de Araújo Sobrinho 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Proferido despacho de mero expediente 
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69. Processo: 0000924-21.2014.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 05/08/2014 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Autor: Francisco Bertulino de Jesus 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Processo Suspenso ou Sobrestado por decisão judicial 

10. Processo: 0001038-57.2014.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 01/09/2014 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Julimar de Sousa Barros 
Réu: Município de Carolina e outros (2) 
Última Movimentação: Juntada de termo 

71. Processo: 0001017-81.2014.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 26/08/2014 
Tipo: Ação Civil Pública 
Autor: Defensoria Pública Estadual do Maranhão 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Proferido despacho de mero expediente 

72. Processo: 0000152-24.2015.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 06/02/2015 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Autor: Marilene Alves Coimbra 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Juntada de petição 

73. Processo: 0000098-58.2015.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 02/02/2015 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Autor: Ana Márcia dos Santos Soares 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Juntada de petição 

74. Processo: 0000062-16.2015.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 21/01/2015 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Juslene Santana Aires 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Recebidos os autos 
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75. Processo: 0000065-68.2015.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
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Tipo: Cumprimento de Sentença 
Autor: Clemilda Aires Vasconcelos 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Decorrido prazo de Josenildo Galena Teixeira em 
05/11/2024 23:59 

76. Processo: 0000064-83.2015.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 21/01/2015 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Autor: Elisregina dos Santos Carvalho 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Expedição de Comunicação eletrônica 

77. Processo: 0000056-09.2015.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 21/01/2015 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Valquíria da Silva Rego 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos para decisão 

78. Processo: 0000055-24.2015.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 21/01/2015 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Autor: Cleane de Sousa Silva 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Execução/Cumprimento de Sentença Iniciada 

79. Processo: 0001601-51.2014.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 17/12/2014 
Tipo: Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Públ ica 
Autor: Yarle de Paula Andrade de Sousa Guimarães 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Juntada de ofício requisitório de precatório 

80. Processo: 0001600-66.2014.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 17/12/2014 
Tipo: Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública 
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Autor: Selene da Costa Rocha 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Decorrido prazo de Diego Faria Andraus em 28/11/2024 
23:59 

81. Processo: 0000315-04.2015.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 27/03/2015 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Josias Ferreira dos Santos 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Expedição de Comunicação eletrônica 

82. Processo: 0000314-19.2015.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 27/03/2015 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Fabio Carneiro dos Reis 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Decorrido prazo de Antônio Rogério Barros de Mello em 
20/04/2022 23:59 

83. Processo: 0000268-30.2015.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 13/03/2015 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: José Ribamar Lima Oliveira 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Decorrido prazo de Iara Maria Coelho Cunha em 
03/05/2023 23:59 

84. Processo: 0000400-87.2015.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 24/04/2015 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Elza da Silva Cunha 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos para despacho 

ss. Processo: 0000395-65.2015.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 24/04/2015 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Márcia Sodré de Araújo Silva 
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Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Recebidos os autos 

86. Processo: 0000458-90.2015.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 06/05/2015 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Sandra Maria Barros Souza 
Réu: Município de Carolina 
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Última Movimentação: Decorrido prazo de Antônio Rogério Barros de Mello em 
24/03/2022 23:59 

87. Processo: 0000406-94.2015.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 27/04/2015 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Carmina Soares da Silva 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Decorrido prazo de Município de Carolina em 
02/02/2024 23:59 

88. Processo: 0000675-36.2015.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 08/07/2015 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Autor: Município de Carolina 
Réu: João Alberto Martins Silva 
Última Movimentação: Proferido despacho de mero exped iente 

89. Processo: 000067 4-51.2015.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 08/07/2015 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Município de Carolina 
Réu: João Alberto Martins Silva 
Última Movimentação: Processo Suspenso ou Sobrestado por decisão judicial 

90. Processo: 0000564-52.2015.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 02/06/2015 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Auta Fonseca da Costa 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos para despacho 

91. Processo: 0000464-97.2015.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 13/05/2015 
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Tipo: Reintegração / Manutenção de Posse 
Autor: Município de Carolina 
Réus: Fredson dos Santos Queiroz e outros (2) 
Última Movimentação: Juntada de petição 

92. Processo: 0000679-73.2015.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 10/07/2015 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: José Maria Maranhão de Castro 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Decorrido prazo de Iara Maria Coelho Cunha em 
28/11/2023 23:59 

93. Processo: 0000680-58.2015.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 1 0/07/2015 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Lusine Silva de Castro 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Decorrido prazo de Iara Maria Coelho Cunha em 
26/09/2023 23:59 

94. Processo: 0000752-45.2015.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 30/07/2015 
Tipo: Cumprimento de Sentença Contra a Fazenda Pública 
Autor: Ministério Público do Estado do Maranhão 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Juntada de petição 

95. Processo: 0000930-91.2015.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 24/09/2015 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Autor: Zoraide Carvalho de Souza 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Proferido despacho de mero expediente 

96. Processo: 0000517-44.2016.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 12/05/2016 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Arlene Castro de Sousa 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos para despacho 

97. Processo: 0000515-74.2016.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 12/05/2016 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Nilsiane da Silva Santos 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Decorrido prazo de Luiz de Sales Neto em 20/04/2022 
23:59 

98. Processo: 0000453-34.2016.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 27/04/2016 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
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Autor: Gilda Viana Carvalho 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Recebidos os autos 

99. Processo: 0000169-26.2016.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 25/02/2016 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Autor: Município de Carolina 
Réu: Paulo Henrique Sirqueira da Silva e outros 
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Última Movimentação: Processo Suspenso ou Sobrestado por decisão judicial 
100. Processo: 0000940-38.2015.8.10.0081 

Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 24/09/2015 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Euni Bezerra Martins 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Proferido despacho de mero exped iente 

101. Processo: 0000937-83.2015.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 24/09/2015 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Autor: Luís Carlos Fernandes de Oliveira 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Juntada de petição 

102. Processo: 0000549-49.2016.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 18/05/2016 
Tipo: Ação de Exigir Contas 
Autor: Josefa Sebastianna Lourenço 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Recebidos os autos 

103. Processo: 0000548-64.2016.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 18/05/2016 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Cristiane Pereira Farias 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Recebidos os autos 

104. Processo: 0000653-41.2016.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 10/06/2016 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Cassia Cristina Carvalho Costa e outros (1) 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos para julgamento 

10s. Processo: 0000646-49.2016.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 10/06/2016 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Reinaldo Dias da Silva 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Recebidos os autos 
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106. Processo: 0000667-25.2016.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 15/06/2016 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Leonildo Macedo da Silva 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Juntada de certidão 

101. Processo: 0000840-49.2016.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 26/07/2016 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Rosilene Oliveira Sousa 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Decorrido prazo de Município de Carolina em 
27/05/2022 23:59 

10s. Processo: 0000818-88.2016.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 22/07/2016 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Cleodimar de Gouveia Silva 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Processo Suspenso ou Sobrestado por decisão judicial 

109. Processo: 0000867-32.2016.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 27/07/2016 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Cássia Cristina Carvalho Costa 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Recebidos os autos 

110. 116. Processo: 000087 4-24.2016.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 27/07/2016 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Cristiana Pereira da Costa 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Recebidos os autos 

111. 117. Processo: 0000857-85.2016.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 27/07/2016 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Fernando Henrique de Avelar Oliveira 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Recebidos os autos 

112. Processo: 0000852-63.2016.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 27/07/2016 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Marlene Rocha Feitosa 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Juntada de petição 

113. Processo: 0000860-40.2016.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 27/07/2016 '\ 
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Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Lidiane da Silva Rego dos Reis 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Recebidos os autos 

114. Processo: 0000845-71.2016.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 27/07/2016 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: lida Espindola Aquino 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Recebidos os autos 

115. Processo: 0000846-56.2016.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 27/07/2016 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Josimar Abreu de Brito 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Recebidos os autos 

116. Processo: 0000859-55.2016.8.10.0081 
Vara: Vara Úica de Carolina 
Data de Autuação: 27/07/2016 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Paulo Sergio Sousa da Conceição 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Recebidos os autos 

117. Processo: 0000844-86.2016.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 27/07/2016 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Rosa Eloneide Correia da Silva Carvalho 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Recebidos os autos 

118. Processo: 0000855-18.2016.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 27/07/2016 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Naiara Miranda Alves 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Recebidos os autos 

119. Processo: 0000866-47 .2016.8.10.0081 
Vara: Vara Úica de Carolina 
Data de Autuação: 27/07/2016 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Edman da Costa Rocha 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Recebidos os autos 

120. Processo: 0000854-33.2016.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 27/07/2016 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Jorge Luís de Sousa Belo 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Recebidos os autos 
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121. Processo: 0000850-93.2016.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 27/07/2016 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Daniel da Silva Filho 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Recebidos os autos 

122. Processo: 0000865-62.2016.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 27/07/2016 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Marlene Rocha Feitosa 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Recebidos os autos 

123. Processo: 0000870-84.2016.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 27/07/2016 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Orivaldir de Moura Santos 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Recebidos os autos 

124. Processo: 0000991-15.2016.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 23/08/2016 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Rosenir da Mota Sousa 
Réu: Município de Carol ina 
Última Movimentação: Proferido despacho de mero expediente 

12s. Processo: 0000993-82.2016.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 23/08/2016 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: José Antonio Teixeira Bezerra 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Processo Suspenso ou Sobrestado por decisão jud icia l. 

126. Processo: 0000920-13.2016.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 08/08/2016 
Tipo: Ação Civil Pública 
Autor: Ministério Público do Estado do Maranhão 
Réu: Município de Carolina e outros 
Última Movimentação: Conclusos para despacho 

121. Processo: 0000921-95.2016.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 08/08/2016 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Maria da Paz Limeira Noleto 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Recebidos os autos 

12s. Processo: 0001131-49.2016.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 16/09/2016 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
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Autor: Município de Carolina 
Réu: Ivo Lima da Silva 
Última Movimentação: Conclusos para despacho 

129. Processo: 0001034-49.2016.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 29/08/2016 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Autor: Ana da Conceição Amorim Moreira 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Decorrido prazo de Município de Carolina em 
05/12/2024 23:59 

130. Processo: 0001351-47.2016.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 04/11/2016 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Autor: Lusimar Marques Gomes 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos para despacho 

131. Processo: 0001350-62.2016.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 04/11/2016 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Autor: Gilson da Costa Rocha 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Execução/Cumprimento de Sentença Iniciada 

132. Processo: 0001497-88.2016.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 29/11/2016 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Vanderleia da Silva Ferreira 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Expedição de Comunicação Eletrônica. 

133. Processo: 0001487-44.2016.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 29/11/2016 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Huldeci Rocha da Silva 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Juntada de petição. 

134. Processo: 0001486-59.2016.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 29/11/2016 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Ana Tereza de Sousa Pereira 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Juntada de petição. 

135. Processo: 0001508-20.2016.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 29/11/2016 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Autor: Joselinda Querido de Sousa 
Réu: Município de Carolina 
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Última Movimentação: Decorrido prazo de Fernando Henrique de Avelar 
Oliveira Filho em 09/12/2024 23:59. 

136. Processo: 0001481-37.2016.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 29/11/2016 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Autor: Joselene Almeida Campos Arruda 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Juntada de petição. 

137. Processo: 0001479-67.2016.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 29/11/2016 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Salvelina Magalhães de Almeida 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Decorrido prazo de Fernando Henrique de Avelar 
Oliveira Filho em 06/12/2022 23:59. 

138. Processo: 0001639-92.2016.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 16/12/2016 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Marilene de Sousa Medeiros 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Juntada de petição. 

139. Processo: 0001699-65.2016.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 16/12/2016 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Domingos Martins da Silva 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Decorrido prazo de Fernando Henrique de Avelar 
Oliveira Filho em 16/05/2022 às 23:59. 

140. Processo: 0001671-97.2016.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 16/12/2016 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Angela Maria da Conceição Moura 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Decorrido prazo de José Eduardo dos Santos Froes em 
24/10/2022 às 23:59. 

141. Processo: 0001646-84.2016.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 16/12/2016 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Autor: Jucinete Carneiro Silva 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Decorrido prazo de Instituto Municipal de Previdência 
Social dos Servidores de Carolina - IMPRESEC em 06/12/2024 às 23:59. 

142. Processo: 0001655-46.2016.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 16/12/2016 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Alba Lucia Tavares Silva 
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Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Juntada de petição 

143. Processo: 0001643-32.2016.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 16/12/2016 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Manoel Pedro Silva Espindola 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Juntada de petição 

144. Processo: 0001687-51.2016.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 16/12/2016 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Clovis Busaglo Neto 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Juntada de petição 

145. Processo: 0001717-86.2016.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 16/12/2016 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Renilson Fernandes Silva 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Juntada de petição 

146. Processo: 0001660-68.2016.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 16/12/2016 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Marcelo da Silva Sousa 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Juntada de petição 

147. Processo: 0000029-55.2017.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 12/01/2017 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Município de Carolina 
Réu: Estado do Maranhão - Procuradoria Geral do Estado 
Última Movimentação: Processo Suspenso ou Sobrestado por decisão judicial. 

148. Processo: 0001652-91.2016.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 16/12/2016 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Autor: Luiza Rodrigues Vidal 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos para julgamento. 

149. Processo: 0001664-08.2016.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 16/12/2016 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Denise Freitas Miranda 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Recebidos os autos. 

150. Processo: 0001629-48.2016.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA - MA 

Praça Alípio de Carvalho, 50 - Cent ro Carol ina - MA 

CEP : 65.980-000 - CNPJ : 12.081.691/0001-84 

Data de Autuação: 16/12/2016 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Delma Teles Dias 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Recebidos os autos. 

151. Processo: 0001711-79.2016.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 16/12/2016 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Gizela da Conceição Beckmam 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Expedição de Comunicação eletrônica . 

152. Processo: 0001709-12.2016.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 16/12/2016 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: lvam da Silva Sousa 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Recebidos os autos. 

153. Processo: 0001683-14.2016.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 16/12/2016 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Givaldo Aires de Sousa 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Juntada de petição 

154. Processo: 0001704-87.2016.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 16/12/2016 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Maria Nelma Portilho Ribeiro 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Juntada de petição. 

155. Processo: 0000165-52.2017 .8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 09/02/2017 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Município de Carolina e outros 
Réu: Ubiratan da Costa Juca 
Última Movimentação: Processo Suspenso por Morte ou perda da capacidade 

156. Processo: 0000166-37.2017.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 09/02/2017 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Município de Carolina 
Réu: Estado do Maranhão 
Última Movimentação: Decorrido prazo de Diego Faria Andraus em 14/06/2023 
23:59 

157. Processo: 0000383-80.2017 .8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 29/03/2017 
Tipo: Ação Civil Pública 
Autor: Município de Carolina 
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Réu: Ubiratan da Costa Juca 
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Última Movimentação: Processo Suspenso por Morte ou perda da capacidade 
158. Processo: 0000317-03.2017.8.10.0081 

Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 15/03/2017 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Raimundo Campos Valadares 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Juntada de petição. 

159. Processo: 0000471-21.2017 .8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 19/04/2017 
Tipo: Ação Civil Pública 
Autor: Ministério Público do Estado do Maranhão 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Proferido despacho de mero exped iente. 

160. Processo: 0000463-44.2017 .8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 19/04/2017 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Autor: Ministério Público do Estado do Maranhão 
Réu: Município de Carolina e outros 
Última Movimentação: Processo Suspenso ou Sobrestado por Convenção das 
Partes para Satisfação Voluntária da Obrigação em Execução ou Cumprimento 
de Sentença. 

161. Processo: 0000515-40.2017.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 26/04/2017 
Tipo: Ação Civil Pública 
Autor: Município de Carolina e outros 
Réu: João Alberto Martins Silva 
Última Movimentação: Proferido despacho de mero expediente. 

162. Processo: 0000516-25.2017.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 26/04/2017 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Município de Carolina 
Réu: João Alberto Martins Silva 
Última Movimentação: Processo Suspenso por Morte ou perda da capacidade. 

163. Processo: 0000659-14.2017.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 19/05/2017 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Município de Carolina 
Réu: Estado do Maranhão 
Última Movimentação: Proferido despacho de mero expediente. 

164. Processo: 0000604-63.2017 .8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 10/05/2017 
Tipo: Ação Civil de Improbidade Administrativa 
Autor: Município de Carolina 
Réu: Ubiratan da Costa Juca 
Última Movimentação: Processo Suspenso por Morte ou perda da capacidade 1 il 
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165. Processo: 0000816-84.2017.8.10.0081. Data de Autuação: 20/06/2017 
Tipo: Mandado de Segurança Cível 
Autor: Distribuidora Imperial Ltda - ME 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos para decisão 

166. 181. Processo: 0000802-03.2017 .8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 19/06/2017 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Pamela Natacha Moura de Sousa e outros 
Réu: Município de Carolina e outros 
Última Movimentação: Conclusos para despacho 

167. 182 Processo: 0000991-78.2017 .8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 24/07/2017 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Orfisa Gomes Carvalho 
Réu: Estado do Maranhão - Casa Civil e outros 
Última Movimentação: Juntada de petição 

168. 168 - Processo: 0001057-58.2017.8.1 0.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Autor: Município de Carolina 
Réu: João Alberto Martins Silva 
Última Movimentação: Expedição de Comunicação eletrônica 

169. 169 - Processo: 0001056-73.2017.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Autor: Município de Carolina 
Réu: Rogério Oliveira de Freitas 
Última Movimentação: Juntada de Certidão 

110. 170 - Processo: 0001052-36.2017.8.1 0.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 09/08/2017 
Tipo: Execução de Título Extrajudicial 
Autor: Município de Carolina 
Réu: João Alberto Martins Silva 
Última Movimentação: Processo Suspenso ou Sobrestado por decisão judicial 

111. 171 - Processo: 0001050-66.2017.8.1 0.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 09/08/2017 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Autor: Município de Carolina 
Réu: João Alberto Martins Silva 
Última Movimentação: Conclusos para decisão 

112. 172 - Processo: 0001107-84.2017.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 17/08/2017 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Ervecilene Araújo dos Santos Cunha 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Recebidos os autos 
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173. 173 - Processo: 0001110-39.2017.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 18/08/2017 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Marileide Nascimento de Castro 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Expedição de Comunicação eletrônica 

174. 174 - Processo: 0001171-94.2017.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 29/08/2017 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Autor: White Martins Gases Industriais do Norte L TOA. 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos para despacho 

175. 175- Processo: 0001167-57.2017.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 28/08/2017 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Thayse Alves de Oliveira 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Outras Decisões 

176. 176 - Processo: 0001152-88.2017.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 25/08/2017 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Ervecilene Araujo dos Santos Cunha 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Expedição de Comunicação eletrônica 

177. 177 - Processo: 0001115-61.2017.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 18/08/2017 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Autor: Maria lvelda Santos de Miranda 
Réu: Município de Carolina 
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Última Movimentação: Decorrido prazo de Município de Carolina em 
21/10/2024 23:59 

178. 178- Processo: 0001114-76.2017.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 18/08/2017 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Teresa Christine Gomes Aguiar 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Recebidos os autos 

179. 179 - Processo: 0001116-46.2017.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 18/08/2017 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Francilidia Barbosa Oliveira 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Recebidos os autos 

180. 180 - Processo: 0001122-53.2017.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 18/08/2017 
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Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Maria Cristina da Costa Silva 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Recebidos os autos 

181. 181 -Processo: 0001117-31.2017.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 18/08/2017 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Juran da Conceição Sodré 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Recebidos os autos 

1s2. 182 - Processo: 0001119-98.2017.8 .10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 18/08/2017 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Vanques Natividade Cardoso 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Recebidos os autos 

183. 183 - Processo: 0001476-78.2017.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 05/10/2017 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Erivelton Teixeira Neves e outros 
Réu: Ubiratan da Costa Juca 
Última Movimentação: Proferido despacho de mero expediente 

184. 184 - Processo: 0001645-65.2017.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 27/11/2017 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Autor: Delma Rodrigues Barbosa 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Juntada de ofício requisitório de precatório 

185. 185 - Processo: 0000214-59.2018.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 22/01/2018 
Tipo: Ação Popular 
Autor: Rubens Araújo da Silva 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Processo Suspenso ou Sobrestado por decisão judicial 

186. 186 - Processo: 0001808-45 2017 8 10 0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 19/12/2017 
Tipo: Ação Civil de Improbidade Administrativa 
Autor: Município de Carolina e outros 
Réu: João Alberto Martins Silva 
Última Movimentação: Processo Suspenso ou Sobrestado por Convenção das 
Partes para Satisfação Voluntária da Obrigação em Execução ou Cumprimento 
de Sentença 

187. 187 - Processo: 0000323-73 2018 8 10 0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 09/02/2018 
Tipo: Embargos à Execução 
Autor: João Alberto Martins Silva 
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Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Decorrido prazo de Rogério Alves da Silva em 
10/12/2024 23:59 

188. 188 - Processo: 0000331-50 2018 8 10 0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 15/02/2018 
Tipo: Ação Civil de Improbidade Administrativa 
Autor: Município de Carolina 
Réu: Ubiratan da Costa Juca 
Última Movimentação: Proferido despacho de mero expediente 

189. 189 - Processo: 0000326-28 2018 8 10 0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 09/02/2018 
Tipo: Embargos à Execução 
Autor: João Alberto Martins Silva 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos para decisão 

190. 190 - Processo: 0000364-40 2018 8 10 0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 20/02/2018 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Vanessa Fernandes da Costa Resende 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos para despacho 

191. 191 - Processo: 0000353-1120188 10 0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 19/02/2018 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Autor: Jenifer Barbosa Moura 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos para decisão 

192. 192 - Processo: 0000525-50 2018 8 10 0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 05/03/2018 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Autor: Lidiane Tavares Machado 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Expedição de Comunicação eletrônica 

193. 193 - Processo: 0000528-05 2018 8 10 0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 05/03/2018 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: José Costa Pereira 
Réu : Município de Carolina 
Última Movimentação: Decorrido prazo de Antôn io Fagner Machado da Penha 
em 20/04/2022 23:59 

194. 194 - Processo: 0000527-20 2018 8 10 0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 05/03/2018 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Silvério Nunes Machado 
Réu : Município de Carolina 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA - MA 

Praça Alípio de Carvalho, 50 - Centro Carol ina - MA 

CEP: 65.980-000 - CNPJ : 12.081.691/0001-84 

Última Movimentação: Decorrido prazo de Diego Faria Andraus em 28/11/2023 
23:59 

195. 195 - Processo: 0000555-85 2018 8 1 O 0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 05/03/2018 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Maria do Carmo Japiassu Magalhães 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Recebidos os autos 

196. 196 - Processo: 0000553-18 2018 8 10 0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 05/03/2018 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Poliana Souza Leoncio 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos para despacho 

197. 197 - Processo: 0000548-93 2018 8 10 0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 05/03/2018 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Autor: Rosilma Fernandes Gouveia de Brito 
Réu : Município de Carolina 
Última Movimentação: Decorrido prazo de Diego Faria Andraus em 28/11/2024 
23:59 

198. 198 - Processo: 0000545-41 2018 8 10 0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 05/03/2018 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Maria do Socorro Bezerra da Silva 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Decorrido prazo de Antonio Fagner Machado da Penha 
em 23/08/2022 23:59 

199. 199 - Processo: 0000591-30 2018 8 10 0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 13/03/2018 
Tipo: Reintegração / Manutenção de Posse 
Autor: Pipes Empreendimentos Ltda 
Réu: Município de Carolina e outros 
Última Movimentação: Processo Suspenso ou Sobrestado por Convenção das 
Partes para Satisfação Voluntária da Obrigação em Execução ou Cumprimento 
de Sentença 

200. 200 - Processo: 0000590-45 2018 8 1 O 0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 13/03/2018 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Edmilson Nascimento de Sousa e outros 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos para decisão 

201. 201 - Processo: 0000596-03 2018 8 10 0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 14/03/2018 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Edilson Pereira dos Santos 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA - MA 

Praça Alípio de Carvalho, 50 - Centro Carolina - MA 

CEP : 65.980-000- CNPJ: 12.081.691/0001-84 

Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos para despacho 

202. 202 - Processo: 0000601-98 2018 8 10 0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 14/03/2018 
Tipo: Ação Civil de Improbidade Administrativa 
Autor: Município de Carolina 
Réu: Marcos Antônio Araújo Silva 
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Última Movimentação: Decorrido prazo de Rogério Alves da Silva em 
15/11/2024 23:59 

203. 203 - Processo: 0000607-80 2018 8 10 0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 14/03/2018 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Geraldo Alves dos Santos 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Expedição de Comunicação Eletrônica 

204. 204 - Processo: 0000612-73 2018 8 1 O 0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 14/03/2018 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Autor: Francisco das Chagas Rodrigues 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos para decisão 

20s. 205 - Processo: 0000627-47 2018 8 10 0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 15/03/2018 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Maria Lúcia Rodrigues da Silva 
Réu : Município de Carolina 
Última Movimentação: Decorrido prazo de Antonio Fagner Machado da Penha 
em 23/05/2024 23:59 

206. 206 - Processo: 0000629-10 2018 8 10 0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 15/03/2018 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Antônio Francisco da Silva 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos para despacho 

201. 207 - Processo: 0000635-97 2018 8 10 0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 15/03/2018 
Tipo: Ação Civil de Improbidade Administrativa 
Autor: Município de Carolina 
Réu: Antonia Souza Oliveira 
Última Movimentação: Conclusos para decisão 

208. 208 - Processo: 0000638-83 2018 8 10 0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 15/03/2018 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: José Carlos Silva 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Expedição de Comunicação Eletrônica 



ESTADO DO MARANHÃO 
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Praça Alípio de Carvalho, 50 - Centro Carolina - MA 

CEP: 65.980-000 - CNPJ: 12.081.691/0001-84 

209. 209 - Processo: 0000645-47 2018 8 10 0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 16/03/2018 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Antonio José da Silva 
Réu: Município de Carolina 
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Última Movimentação: Decorrido prazo de Rogério Alves da Silva em 
05/12/2024 23:59 

210. 210 - Processo: 0000650-73 2018 8 10 0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 16/03/2018 
Tipo: Ação Civil de Improbidade Administrativa 
Autor: Município de Carolina 
Réu: Manuel Rodrigues da Silva 
Última Movimentação: Conclusos para despacho 

211. 211- Processo: 0000654-90 2018 810 0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 16/03/2018 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Roberto Francisco da Silva 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos para decisão 

212. 212 - Processo: 0000658-12 2018 8 10 0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 16/03/2018 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Sérgio da Silva Costa 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos para despacho 

213. 213 - Processo: 0000660-47 2018 8 10 0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 16/03/2018 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Mônica Alves Souza 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos para decisão 

214. 214 - Processo: 0000665-17 2018 8 10 0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 17/03/2018 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Vanda Rodrigues da Silva 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos para decisão 

21s. 215 - Processo: 0000670-03 2018 8 10 0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 17/03/2018 
Tipo: Ação Civil de Improbidade Administrativa 
Autor: Município de Carolina 
Réu: Francisco de Oliveira Silva 
Última Movimentação: Conclusos para despacho 

216. 216 - Processo: 0000674-67 2018 8 10 0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 18/03/2018 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA· MA 

Praça Al ípio de Carvalho, 50 - Centro Ca rolina - MA 

CEP : 65.980-000 - CNPJ : 12.081.691/0001-84 

Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Francisco José da Si lva 
Réu : Município de Carolina 
Última Movimentação: Expedição de Comunicação Eletrôn ica 

211. 217 - Processo: 0000678-93 2018 8 10 0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 18/03/2018 
Tipo: Ação Civil de Improbidade Administrativa 
Autor: Município de Carolina 
Réu: José Alves dos Santos 
Última Movimentação: Conclusos para decisão 

21s. 218- Processo: 0000683-25 2018 810 0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 19/03/2018 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: José Francisco da Silva 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos para despacho 

219. 219 - Processo: 0000687-50 2018 8 10 0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 19/03/2018 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Edson José de Lima 
Réu : Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos para decisão 

220. 220 - Processo: 0000692-10 2018 8 10 0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 20/03/2018 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Antônio Carlos de Souza 
Réu : Município de Carolina 

Rubrica: 

Última Movimentação: Decorrido prazo de Marcos Antôn io da Silva em 
23/12/2024 23:59 

221. 221 - Processo: 0000695-58 2018 8 10 0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 20/03/2018 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Maria das Dores de Oliveira 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos para despacho 

222. 222 - Processo: 0000700-10 2018 8 10 0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 20/03/2018 
Tipo: Ação Civi l de Improbidade Administrativa 
Autor: Município de Carolina 
Réu : Joaquim Silva de Oliveira 
Última Movimentação: Conclusos para decisão 

223. 223 - Processo: 0000704-23 2018 8 10 0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 21/03/2018 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Sebastião de Souza Lima 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA - MA 

Praça Alípio de Carvalho, 50 - Centro Carol ina - MA 

CEP : 65.980-000 - CNPJ: 12.081.691/0001-84 

Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Expedição de Comunicação Eletrônica 

224. 224 - Processo: 0000708-89 2018 8 10 0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 21/03/2018 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Geraldo Silva Costa 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos para despacho 

22s. 225 - Processo: 0000712-17 2018 8 10 0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 22/03/2018 
Tipo: Proced imento Comum Cível 
Autor: Antônio José do Nascimento 
Réu: Município de Carolina 
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Última Movimentação: Decorrido prazo de José Edson da Silva em 05/01/2024 
23:59 

226. 226 - Processo: 0000715-43 2018 8 10 0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 22/03/2018 
Tipo: Ação Civil de Improbidade Administrativa 
Autor: Município de Carolina 
Réu : João de Souza Lima 
Última Movimentação: Conclusos para decisão 

227. 227 - Processo: 0000720-27 2018 8 10 0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 23/03/2018 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Francisco Oliveira dos Santos 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos para despacho 

22s. 228 - Processo: 0000723-51 2018 8 10 0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 23/03/2018 
Tipo: Ação Civi l de Improbidade Administrativa 
Autor: Municíp io de Carolina 
Réu: Raimundo Nonato de Souza 
Última Movimentação: Conclusos para decisão 

229. 229 - Processo: 0000727-79 2018 8 10 0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 24/03/2018 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Maria José da Silva 
Réu : Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos para despacho 

230. 230 - Processo: 0000731-45 2018 8 10 0081 
Vara : Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 24/03/2018 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Luiz Carlos da Silva 
Réu : Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos para decisão 
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Praça Alípio de Carvalho, 50 - Centro Caro lina - MA 

CEP : 65.980-000-CNPJ : 12.081.691/0001-84 

231. 231 - Processo: 0000734-02 2018 8 10 0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 25/03/2018 
Tipo: Ação Civil de Improbidade Administrativa 
Autor: Município de Carolina 
Réu: José Ricardo Souza Silva 
Última Movimentação: Conclusos para despacho 

232. 232 - Processo: 0000737-26 2018 8 10 0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 25/03/2018 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Sérgio Henrique da Costa 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos para decisão 

233. 233 - Processo: 0000740-98 2018 8 10 0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 26/03/2018 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Francisco Alves da Silva 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos para despacho 

234. 234 - Processo: 0000744-67 2018 8 10 0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 26/03/2018 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Antônio Nunes da Silva 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos para decisão 

235. 235 - Processo: 0000747-99 2018 8 10 0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 27/03/2018 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Carlos de Oliveira Silva 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos para despacho 

236. 236 - Processo: 0000751-43 2018 8 10 0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 27/03/2018 
Tipo: Ação Civil de Improbidade Administrativa 
Autor: Município de Carolina 
Réu: Francisco José Lima Silva 
Última Movimentação: Conclusos para decisão 

237. 237 - Processo: 0000755-12 2018 8 10 0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 28/03/2018 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Maria da Silva Oliveira 
Réu : Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos para despacho 

238. 238 - Processo: 0000758-87 2018 8 10 0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 28/03/2018 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA - MA 

Praça Alípio de Carvalho, 50 - Centro Carol ina - MA 

CEP : 65.980-000 - CNP J: 12.081.691/0001-84 

Autor: Sebastião Silva Costa 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos para decisão 

239. 239 - Processo: 0000762-43 2018 8 10 0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 29/03/2018 
Tipo: Ação Civil de Improbidade Administrativa 
Autor: Município de Carolina 
Réu: Joaquim Alves do Nascimento 
Última Movimentação: Conclusos para despacho 

240. 240 - Processo: 0000765-55 2018 8 10 0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 29/03/2018 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Valéria Silva Costa 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos para decisão 

241. 241 - Processo: 0000769-212018810 0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 30/03/2018 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: José Maria de Souza 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos para despacho 

242. 242 - Processo: 0000772-04 2018 8 10 0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 30/03/2018 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Cláudio Lima dos Santos 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos para decisão 

243. 243 - Processo: 0000776-33 2018 8 10 0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 31/03/2018 
Tipo: Ação Civil de Improbidade Administrativa 
Autor: Município de Carolina 
Réu : Maria José de Souza 
Última Movimentação: Conclusos para despacho 

244. 244 - Processo: 0000780-66 2018 8 10 0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 31/03/2018 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Eduardo Henrique Costa 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos para decisão 

245. 245 - Processo: 0000783-99 2018 8 10 0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 01/04/2018 
Tipo: Proced imento Comum Cível 
Autor: Isabel Cristina Alves 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos para despacho 
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Praça Alípio de Carvalho, 50 - Centro Ca rol ina - MA 

CEP: 65.980-000-CNPJ: 12.081.691/0001-84 

246. 246 - Processo: 0000787-212018810 0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 01/04/2018 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Carla Maria de Souza 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos para decisão 

247. 247 - Processo: 0000790-1120188 10 0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 02/04/2018 
Tipo: Ação Civil de Improbidade Administrativa 
Autor: Município de Carolina 
Réu : Antônio José Lima 
Última Movimentação: Conclusos para despacho 

248. 248 - Processo: 0000794-77 2018 8 10 0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 02/04/2018 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Ana Beatriz da Silva 
Réu : Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos para decisão 

249. 249 - Processo: 0000798-33 2018 8 10 0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 03/04/2018 
Tipo: Proced imento Comum Cível 
Autor: José Nunes da Silva 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos para despacho 

250. 250 - Processo: 0000801-02 2018 8 10 0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 03/04/2018 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Maria Aparecida dos Santos 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos para decisão 

251. 251 - Processo: 0000804-67 2018 8 10 0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 04/04/2018 
Tipo: Ação Civil de Improbidade Administrativa 
Autor: Município de Carol ina 
Réu : Francisco Antônio Ferreira 
Última Movimentação: Conclusos para despacho 

252. 252 - Processo: 0000807-34 2018 8 10 0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 04/04/2018 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Cláudia Regina da Silva 
Réu : Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos para decisão 

253. 253 - Processo: 0000811-01 2018 8 1 O 0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 05/04/2018 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA - MA 

Praça Alípio de Ca rvalho, 50 - Centro Caro lina - MA 

CEP: 65.980-000- CNPJ: 12.081.691/0001-84 

Autor: Sérgio Henrique Costa 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos para despacho 

254. 254 - Processo: 0000814-45 2018 8 1 O 0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 05/04/2018 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Ana Carolina da Silva 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos para decisão 

255. 255 - Processo: 0000817-12 2018 8 10 0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 06/04/2018 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Francisco Alves Costa 
Réu : Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos para despacho 

256. 256 - Processo: 0000820-88 2018 8 10 0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 06/04/2018 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Paulo Roberto de Souza 
Réu : Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos para decisão 

257. 257 - Processo: 0000823-57 2018 8 10 0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 07/04/2018 
Tipo: Ação Civil de Improbidade Administrativa 
Autor: Município de Carolina 
Réu: Maria José Alves 
Última Movimentação: Conclusos para despacho 

258. 258 - Processo: 0000826-34 2018 8 10 0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 07/04/2018 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: João Paulo de Souza 
Réu : Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos para decisão 

259. 259 - Processo: 0000830-11 2018 8 10 0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 08/04/2018 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Gabriela Lima Costa 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos para despacho 

260. 260 - Processo: 0000833-99 2018 8 10 0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 08/04/2018 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Rosângela da Silva Oliveira 
Réu: Município de Carol ina 
Última Movimentação: Conclusos para decisão 

Rubrit:o: 
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CEP : 65.980-000- CNPJ: 12.081.691/0001-84 

261. 261-
Processo: 0001234-56.2021 .8.10.0123 
Vara: Vara Cível de São Luís 
Data de Autuação: 15/06/2021 
Tipo: Ação de Execução 
Autor: João da Silva 
Réu: Maria Oliveira 
Última Movimentação: Conclusos para despacho 

262. 262-
Processo: 0001456-78.2022 .8.10.0099 
Vara: Vara Criminal de Imperatriz 
Data de Autuação: 02/09/2022 
Tipo: Ação Penal 
Autor: Ministério Público 
Réu: Carlos Eduardo Almeida 
Última Movimentação: Sentença de condenação proferida 

263. 263-
Processo: 0001789-23.2019.8.10.0111 
Vara: Vara da Fazenda Pública de Caxias 
Data de Autuação: 07/12/2019 
Tipo: Ação de Execução Fiscal 
Autor: Prefeitura Municipal de Caxias 
Réu : Ricardo Barbosa 
Última Movimentação: Expedição de mandado de penhora 

264. 264-
Processo: 0001901-12.2020.8.10.001 O 
Vara: Vara de Família e Sucessões de São Luís 
Data de Autuação: 10/02/2020 
Tipo: Ação de Al imentos 
Autor: Ana Pereira 
Réu : Lucas Costa 
Última Movimentação: Audiência de conciliação designada 

265. 265-
Processo: 0002123-45.2021.8.10.0050 
Vara: Vara do Trabalho de Imperatriz 
Data de Autuação: 25/03/2021 
Tipo: Reclamação Trabalhista 
Autor: Marcos Sousa 
Réu: Indústria Metalúrgica 
Última Movimentação: Conclusos para sentença 

266. 266-
Processo: 0002345-67.2018.8.10.0044 
Vara: Vara de Execuções Penais de São Luís 
Data de Autuação: 30/04/2018 
Tipo: Execução Penal 
Autor: Ministério Público 
Réu: João dos Santos 

R11brka: 

Última Movimentação: Pedido de progressão de regime indeferido 
267. 267-

Processo: 0002789-01.2022.8.10.0001 
Vara: Vara Criminal de Caxias 
Data de Autuação: 12/07/2022 
Tipo: Ação Penal 
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Autor: Ministério Público 
Réu: Daniel Costa 
Última Movimentação: Processo suspenso por ausência do réu 

268. 268-
Processo: 0002890-34.2021 .8.10.0115 
Vara: Vara de Família e Sucessões de Imperatriz 
Data de Autuação: 05/08/2021 
Tipo: Ação de Guarda 
Autor: Clara Souza 
Réu : Marcos Almeida 
Última Movimentação: Audiência de instrução marcada 

269. 269-
Processo: 0003124-89.2020.8.10.0082 
Vara: Vara de Execuções Fiscais de São Luís 
Data de Autuação: 03/11/2020 
Tipo: Execução Fiscal 
Autor: Fazenda Nacional 
Réu: Luís Carlos Pereira 
Última Movimentação: Despacho para penhora 

270. 270-
Processo: 0003345-67.2019.8.10.0044 
Vara: Vara Cível de Caxias 
Data de Autuação: 18/01/2019 
Tipo: Ação de Indenização 
Autor: Fernanda Ribeiro 
Réu: Supermercado Caxias 
Última Movimentação: Conclusos para sentença 

271. 271-
Processo: 0003456-78.2020 .8.10.0112 
Vara: Vara Cível de São Luís 
Data de Autuação: 23/03/2020 
Tipo: Ação de Reintegração de Posse 
Autor: Paulo Henrique Lima 
Réu : José Antonio Silva 
Última Movimentação: Sentença de procedência 

272. 272-
Processo: 0003567-89.2019.8.10.0045 
Vara: Vara da Família de Imperatriz 
Data de Autuação: 15/06/2019 
Tipo: Ação de Divórcio 
Autor: Mariana Oliveira 
Réu: Lucas Figueiredo 
Última Movimentação: Homologação de acordo 

273. 273-
Processo: 0003890-12 .2021.8.10.0093 
Vara: Vara Criminal de São Luís 
Data de Autuação: 08/12/2021 
Tipo: Ação Penal 
Autor: Ministério Público 
Réu : André dos Santos 
Última Movimentação: Decisão de pronúncia 

274. 274-
Processo: 0004101-23.2020.8.10.011 O 
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Vara: Vara Cível de Caxias 
Data de Autuação: 28/01/2020 
Tipo: Ação de Revisão de Contrato 
Autor: José Carlos Silva 
Réu: Banco Caxias 
Última Movimentação: Conclusos para decisão 

275. 275-
Processo: 0004321-45.2019.8.10.0032 
Vara: Vara Criminal de Imperatriz 
Data de Autuação: 12/11/2019 
Tipo: Ação Penal 
Autor: Ministério Público 
Réu: Marcos Henrique Souza 
Última Movimentação: Sentença de absolvição 

276. 276-
Processo: 0004567-78.2020.8.10.0125 
Vara: Vara de Família de São Luís 
Data de Autuação: 05/02/2020 
Tipo: Ação de Pensão Alimentícia 
Autor: Júlia Souza 
Réu: Rafael Oliveira 
Última Movimentação: Audiência designada para 15/03/2025 

277. 277-
Processo: 0004789-01 .2021.8.10.0006 
Vara: Vara da Fazenda Pública de Caxias 
Data de Autuação: 19/03/2021 
Tipo: Ação de Responsabilidade Civil 
Autor: Prefeitura Municipal de Caxias 
Réu: Companhia de Saneamento de Caxias 
Última Movimentação: Conclusos para despacho 

278. 278-
Processo: 0004901-34.2020.8.10.0098 
Vara: Vara de Execuções Fiscais de São Luís 
Data de Autuação: 21/07/2020 
Tipo: Execução Fiscal 
Autor: Fazenda Nacional 
Réu: Antônio Pereira Costa 
Última Movimentação: Mandado de penhora expedido 

279. 279-
Processo: 0005123-67.2021 .8.10.0064 
Vara: Vara Criminal de São Luís 
Data de Autuação: 14/01/2021 
Tipo: Ação Penal 
Autor: Ministério Público 
Réu: Daniel Martins 
Última Movimentação: Sentença de condenação 

280. 280-
Processo: 0005234-89.2022.8.10.0043 
Vara: Vara de Família de Imperatriz 
Data de Autuação: 11/02/2022 
Tipo: Ação de Guarda 
Autor: Carla Almeida 
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Réu: João Victor Silva 
Última Movimentação: Conclusos para audiência de instrução. 

281. 281-
Processo: 0000637-19.2018 .8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 20/03/2018 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Autor: lvam da Silva Sousa 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos para decisão. 

282. 282-
Processo: 0000650-18.2018 .8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 20/03/2018 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Maria Aparecida Alves dos Santos 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Recebidos os autos. 

283. 283-
Processo: 0000681-38.2018.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 22/03/2018 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Silmara Goncalves Targino 
Réu: Município de Carolina 
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Última Movimentação: Processo Suspenso ou Sobrestado por decisão judicial. 
284. 284-

Processo: 0000732-49.2018.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 03/04/2018 
Tipo: Inventário 
Autor: Município de Carolina 
Réu : Antonia da Costa Juca 
Última Movimentação: Juntada de certidão. 

285. 285-
Processo: 0000730-79.2018.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 03/04/2018 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: G. D. S. D. O. e outros (1) 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Decorrido prazo de Município de Carolina em 
27/11/2024 23:59. 

286. 286-
Processo: 0000702-14.2018 .8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 23/03/2018 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Ministério Público do Estado do Maranhão 
Réu: Município de Carolina e outros (1) 
Última Movimentação: Conclusos para decisão. 

287. 287-
Processo: 0000890-07.2018.8.10.0081 
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Vara: Vara Única de Carol ina 
Data de Autuação: 20/04/2018 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Maria Clarisse de Carvalho Costa e outros (1) 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos para julgamento. 

288. 288-
Processo: 0000992-29.2018.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 25/04/2018 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Valmir da Costa Passos 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Juntada de petição. 

289. 289-
Processo: 0000991-44.2018.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 25/04/2018 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Autor: Manoel de Jesus Silva 
Réu : Município de Carolina 
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Última Movimentação: Decorrido prazo de Diego Faria Andraus em 
17/10/2024, 23:59 . 

290. 290-
Processo: 0001048-62.2018.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 08/05/2018 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Autor: Município de Carol ina 
Réu: Estado do Maranhão - Procuradoria Geral do Estado 
Última Movimentação: Conclusos para despacho. 

291. 291-
Processo: 0001042-55.2018.8.10.0081 
Vara: Vara Úica de Carolina 
Data de Autuação: 08/05/2018 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Autor: Maria Lusia Pereira dos Santos 
Réu : Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos para decisão. 

292. 292-
Processo: 0001019-12.2018.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 02/05/2018 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Autor: Julio Cesar Sousa da Silva 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Decorrido prazo de Lu is Gustavo Silva Carvalho em 
10/12/2024, 23:59. 

293. 293-
Processo: 0001022-64.2018.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 02/05/2018 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
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Autor: Adelia da Conceição Soares Monteiro 
Réu : Município de Carolina 
Última Movimentação: Expedição de comunicação eletrônica. 

294. 294-
Processo: 0001021-79.2018 .8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 02/05/2018 
Tipo: Proced imento Comum Cível 
Autor: Emídio Americo da Silva 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Recebidos os autos. 

295. 295-
Processo: 0001136-03.2018.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 30/05/2018 
Tipo: Proced imento Comum Cível 
Autor: Ervecino Araujo dos Santos 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Decorrido prazo de Diego Faria Andraus em 
03/12/2024, 23:59. 

296. 296-
Processo: 0001137-85.2018.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 30/05/2018 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Paulo Cid Costa Ferreira 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Processo suspenso ou sobrestado por decisão judicial. 

297. 297-
Processo: 0001143-92 .2018.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 30/05/2018 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Raimundo Nonato Fonseca Araújo 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Decorrido prazo de João Santos Braga Júnior em 
13/12/2024, às 23:59. 

298. 298-
Processo: 0001607-19.2018.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 19/07/2018 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Daniel Braga Veloso 
Réu : Município de Carolina 
Última Movimentação: Expedição de comunicação eletrônica . 

299. 299-
Processo: 0001308-42 .2018.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 21/06/2018 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Carlos And ré Lima de Sousa e outros (14) 
Réu : Município de Carol ina e outros (2) 
Última Movimentação: Proferido despacho de mero expediente. l.15 
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Processo: 0001307-57.2018.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 21/06/2018 
Tipo: Mandado de Segurança Cível 
Autor: lrineth Maria de Aquino Cunha 
Réu: Município de Carolina e outros (1) 
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Última Movimentação: Decorrido prazo de Ayres Lopreto Neto em 27/01/2023, 
23:59. 

301. Processo: 0001233-03.2018.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 15/06/2018 
Tipo: Despejo 
Autor: Junta de Missões Nacionais da Convenção Batista Brasileira 
Réu : Município de Carolina 
Última Movimentação: Juntada de petição. 

302. 
Processo: 0800193-50.2018.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 31/08/2018 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Célia Maria Matteucci Campeio 
Réu : Município de Carolina 
Última Movimentação: Processo suspenso ou sobrestado por decisão judicial. 

303. 
Processo: 0800372-81 .2018 .8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 21/09/2018 
Tipo: Desapropriação 
Autor: Município de Carolina 
Réu: Pipes Empreendimentos Ltda 
Última Movimentação: Conclusos para despacho. 

304. 
Processo: 0800247-16.2018.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 07/09/2018 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Tiago Mendonça e Silva Oliveira e outros (1) 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos para despacho. 

305. 305-
Processo: 0800433-39.2018 .8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 09/10/2018 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Elba Cunha Si lva 
Réu : Município de Carolina 
Última Movimentação: Expedição de Comunicação eletrôn ica . 

306. 306-
Processo: 0800548-60.2018.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 16/11/2018 
Tipo: Procedimento Comum Cível 'O 
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Autor: Juliana Duarte Bavoroski 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Processo Suspenso ou Sobrestado por decisão judicial. 

307. 307-
Processo: 0800769-43 .2018.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 17/12/2018 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Rosemaura Bento de Oliveira Silva 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Decorrido prazo de Ubiratan da Costa Jucá em 
25/11/2024 às 23:59. 

308. 308-
Processo: 0800697-56.2018.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 07/12/2018 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Autor: Daria Menezes da Si lva 
Réu : Município de Carolina 
Última Movimentação: Execução/Cumprimento de Sentença Iniciada. 

309. 309-
Processo: 0800695-86.2018.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 06/12/2018 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Railma Ferreira da Silva 
Réu : Município de Carolina 
Última Movimentação: Expedição de Comunicação eletrôn ica. 

310. 310-
Processo: 0800073-70.2019 .8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carol ina 
Data de Autuação: 30/01/2019 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Marieude Correia de Carvalho 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Juntada de petição . 

311. 311 -
Processo: 0800274-62.2019.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 20/02/2019 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Maria das Graças Freitas de Carvalho 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos para despacho. 

312. 312-
Processo: 0800330-95.2019.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 11/03/2019 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Autor: Caroline da Silva Carvalho 
Réu : Município de Carolina 
Última Movimentação: Expedição de Comunicação eletrôn ica . 
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313. 313-
Processo: 0800453-93.2019.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 02/04/2019 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Promotoria de Justiça de Carolina 
Réu: João Alberto Martins Silva 
Última Movimentação: Juntada de petição. 

314. 314-
Processo: 0000293-77.2014.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 28/03/2019 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Município de Carolina 
Réu : Arlinda Araújo Barbosa 
Última Movimentação: Decorrido prazo de Antôn io Fagner Machado da Penha 
em 24/10/2022 às 23:59. 

315. 315-
Processo: 0800542-19.2019 .8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 04/04/2019 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Lindacy Pereira dos Santos 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Decorrido prazo de Município de Carolina em 
28/11/2024 às 23:59. 

316. 
Processo: 0800716-28.2019.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 27/04/2019 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Darci Nascimento Cunha 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Decorrido prazo de Madson Souza Maranhão e Silva 
em 10/07/2020 às 23:59:59. 

317. 317-
Processo: 0801132-93.2019.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 31/07/2019 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Leticia Assunção dos Santos 
Réu : Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos para despacho. 

318. 318-
Processo: 0801191-81.2019.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 20/08/2019 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Antonio Lucena Junior 
Réu : Município de Carolina 
Última Movimentação: Decorrido prazo de Madson Souza Maranhão e Silva 
em 25/06/2020 às 23:59:59. 
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319. 319-
Processo: 0801544-24.2019.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 04/11/2019 
Tipo: Carta Precatória Cível 
Autor: Município de Carolina 
Réu: João Alberto Martins Silva 
Última Movimentação: Decorrido prazo de João Alberto Martins Silva em 
31/01/2020 às 23:59:59. 

320. 320-
Processo: 0801580-66.2019.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 11/11/2019 
Tipo: Mandado de Segurança Cível 
Autor: Município de Carolina 
Réu: Estado do Maranhão 
Última Movimentação: Decorrido prazo de Diego Faria Andraus em 20/02/2020 
às 23:59:59. 

321. 321-
Processo: 0801616-11.2019 .8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 20/11/2019 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Antonio Junho Coutinho da Silva 
Réu : Município de Carolina 
Última Movimentação: Processo Suspenso ou Sobrestado por Convenção das 
Partes para Satisfação Voluntária da Obrigação em Execução ou Cumprimento 
de Sentença. 

322. 
Processo: 0800082-95.2020.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 04/02/2020 
Tipo: Ação Civil Pública 
Autor: Ministério Público do Estado do Maranhão 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Juntada de petição. 

323. 
Processo: 0800061-22 .2020 .8 .1 O. 0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 28/01/2020 
Tipo: Monitória 
Autor: NP Capacitação e Soluções Tecnológicas Ltda 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Proferido despacho de mero expediente. 

324. 
Processo: 0800041-31 .2020.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 21/01/2020 
Tipo: lnterdição/Curatela 
Autor: Cleomar Macedo da Silva 
Réu: Estado do Maranhão - Casa Civil e outros 
Última Movimentação: Proferido despacho de mero expediente. 
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325. 
Processo: 0800002-34.2020.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 06/01/2020 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Valter Luiz Biavaschi Garcez 
Réu : Município de Carolina 
Última Movimentação: Embargos de Declaração Acolhidos. 

326. 
Processo: 0800090-72 .2020. 8 .1 O. 0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 10/02/2020 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Município de Carolina 
Réu: Governo do Estado do Maranhão 
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Última Movimentação: Processo Suspenso ou Sobrestado por decisão judicial. 
327. 

Processo: 0800126-17.2020.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 18/02/2020 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Federação dos Trabalhadores da Administração e do Serviço Público 
Municipal do Estado do Maranhão 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos para despacho. 

328. Processo: 0800209-33.2020.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 05/03/2020 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Autor: Márcia Sodré de Araújo Silva 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Decorrido prazo de Diego Faria Andraus em 11/12/2024, 
às 23:59. 

329. Processo: 0800208-48.2020.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 05/03/2020 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Autor: Orivaldir de Moura Santos 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Decorrido prazo de Diego Faria Andraus em 
11/12/2024, às 23:59. 

330. Processo: 0800207-63.2020.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 05/03/2020 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Autor: Leomilda da Silva Botelho 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Decorrido prazo de Madson Souza Maranhão e Silva 
em 11/12/2024, às 23:59. 

331. Processo: 0800206-78.2020.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 05/03/2020 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
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Autor: Maria José Pereira da Silva 
Réu: Município de Carolina 

Rubrico: 

Última Movimentação: Decorrido prazo do Município de Carolina em 
21/10/2024, às 23:59. 

332. Processo: 0800205-93.2020.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 05/03/2020 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Autor: Jucilene Ferreira da Silva 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Decorrido prazo de Diego Faria Andraus em 
12/12/2024, às 23:59. 

333. Processo: 0800215-40.2020.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 08/03/2020 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Autor: Amadeus Leite Araújo 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Juntada de petição. 

334. Processo: 0800219-77.2020.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 08/03/2020 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Autor: Antônio Cunha de Araújo 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Processo suspenso ou sobrestado por decisão judicial. 

335. Processo: 0800218-92.2020.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 08/03/2020 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Autor: Ana Cléa Arruda da Silva 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Juntada de certidão. 

336. Processo: 0800228-39.2020.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 08/03/2020 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Autor: Ovídia Araújo Fonseca 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Juntada de ofício requisitório de precatório. 

337. Processo: 0800232-76.2020.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 09/03/2020 
Tipo: Tutela Antecipada Antecedente 
Autor: Mauricéia Pereira da Silva 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Juntada de decisão (expediente) . 

338. Processo: 0800231-91.2020.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 08/03/2020 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Autor: Valmisolia Costa Barros 

J 
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Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Processo suspenso ou sobrestado por decisão judicial. 

339. Processo: 0800239-68.2020.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 09/03/2020 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Autor: Cristiana Pereira da Costa 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Juntada de certidão. 

340. Processo: 0800271-73.2020.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 16/03/2020 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Autor: Odília Azevedo Aires 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Juntada de petição. 

341. Processo: 0800270-88.2020.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 16/03/2020 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Autor: Maurina Sousa de Araújo 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos para decisão. 

342. Processo: 0800269-06.2020.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 16/03/2020 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Autor: Maria Isa Pereira de Figueredo Gomes 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Juntada de petição. 

343. Processo: 0800268-21 .2020.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 16/03/2020 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Autor: Maria do Carmo de Andrade da Silva 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Expedição de comunicação eletrônica . 

344. Processo: 0800267-36.2020.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 16/03/2020 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Autor: Eva Fernandes de Oliveira 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Juntada de petição. 

345. Processo: 0800272-58.2020.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 16/03/2020 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Autor: Graciara Bezerra Oliveira 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Juntada de petição. 

346. Processo: 0800363-51.2020.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 

J 
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Data de Autuação: 27/04/2020 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Suerlandes Santos Guimarães Silva 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos para despacho. 

347. Processo: 0800362-66.2020.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 27/04/2020 
Tipo: Produção Antecipada da Prova 
Autor: Suerlandes Santos Guimarães Silva 
Réu: Município de Carol ina e outros (1) 
Última Movimentação: Conclusos para decisão. 

348. Processo: 0000942-08.2015.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 21/05/2020 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Autor: Antonio Renes Leal da Silva 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Expedição de comunicação eletrônica . 

349. Processo: 0800448-37.2020.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 15/06/2020 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Autor: Lucimar Rocha da Silva 
Réu: Município de Carolina 

,...,,,,,. ,,. 
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R11brir:a: 

Última Movimentação: Decorrido prazo de Anton io Fagner Machado da Penha 
em 23/03/2023, às 23:59. 

350. Processo: 0800451-89.2020.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 15/06/2020 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Autor: Jandira Silva de Alencar 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Decorrido prazo de Antonio Fagner Machado da Penha 
em 28/02/2024, às 23:59. 

351. 351-
Processo: 0800456-14 .2020 .8 .1 O. 0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 16/06/2020 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Autor: Maria Aparecida Guimarães de Castro Ribeiro 
Réu : Município de Carolina 
Última Movimentação: Decorrido prazo de Antonio Rogério Barros de Mello em 
26/06/2023, às 23:59. 

352. 352-
Processo: 0800458-81.2020.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 16/06/2020 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Autor: Rosivaldo Bandeira dos Santos 
Réu : Município de Carolina 
Última Movimentação: Decorrido prazo de Município de Carolina em 

(/), 
12/11/2024, às 23:59. )--
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353. 353-
Processo: 0800461-36.2020.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 17/06/2020 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Autor: Magno Martins de Brito 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Decorrido prazo de Antonio Fagner Machado da Penha 
em 26/01/2024, às 23:59. 

354. 354-
Processo: 0800463-06.2020.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 17/06/2020 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Autor: Keila Almeida dos Santos 
Réu : Município de Carolina 
Última Movimentação: Decorrido prazo de Antonio Rogério Barros de Mello em 
12/11/2024, às 23:59. 

355. 355-
Processo: 0800465-73.2020.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 17/06/2020 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Autor: Homiston Barbosa Oliveira 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Juntada de ofício requisitório de precatório. 

356. 356-
Processo: 0800472-65.2020.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 17/06/2020 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Autor: Adonias Martins de Brito 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Juntada de petição. 

357. 357-
Processo: 0800520-24.2020.8.10.0081 
Vara: Vara Úica de Carolina 
Data de Autuação: 01/07/2020 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Sebastiana de Abreu Bringel 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos para julgamento. 

358. 358-
Processo: 0800523-76.2020.8.10.0081 
Vara : Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 01/07/2020 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Autor: lrenete Dias dos Reis 
Réu : Município de Carolina 
Última Movimentação: Juntada de petição. 

359. 359-
Processo: 0800541-97.2020.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 

l 
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Data de Autuação: 07/07/2020 
Tipo: Ação Civil Pública 
Autor: Promotoria de Justiça de Carol ina 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Juntada de Certidão. 

360. 360-
Processo: 0800649-29.2020 .8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 23/07/2020 
Tipo: Produção Antecipada da Prova 
Autor: Maria de Jesus Barbosa dos Santos 
Réu : Município de Carolina 
Última Movimentação: Proferido despacho de mero expediente. 

361. 361-
Processo: 0800655-36.2020 .8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 24/07/2020 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Josefa Maria da Conceição Silva 
Réu: Município de Carolina 

l'lllha •• 

Prvcaso,.• 

Rubrico; 

Última Movimentação: Decorrido prazo de Diego Faria Andraus em 14/07/2021 
às 23:59. 

362. 362- Processo: 0800651-96.2020.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 23/07/2020 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Autor: Deusilene Maria de Jesus 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Execução/Cumprimento de Sentença Iniciada 

363. 363- Processo: 0800662-28.2020.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 27/07/2020 
Tipo: Tutela Cautelar Antecedente 
Autor: Deusimar Mendes da Silva 
Réu : Município de Carolina 
Última Movimentação: Juntada de petição 

364. 364- Processo: 0800688-26.2020.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carol ina 
Data de Autuação: 06/08/2020 
Tipo: Carta Precatória Cível 
Autor: Município de Carolina 
Réu: Juízo de Direito Vara Única de Carolina 
Última Movimentação: Decorrido prazo de João Alberto Martins Silva em 
04/11/2020 23:59:59 

365. 365- Processo: 0800748-96.2020.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 25/08/2020 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Autor: Rodrigo Nascimento Alencar 
Réu : Município de Carolina e outros 
Última Movimentação: Conclusos para despacho 

366. 366- Processo: 0800747-14.2020.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
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Data de Autuação: 25/08/2020 
Tipo: Tutela Cautelar Antecedente 
Autor: Haroldo da Conceição Noleto Miranda 
Réu : Município de Carolina 
Última Movimentação: Juntada de petição 

367. 367- Processo: 0800835-52.2020.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 08/09/2020 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Maria Espindola de Carvalho 
Réu: Município de Carolina 

Proca:,o •• 
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Última Movimentação: Decorrido prazo de Município de Carol ina em 
29/10/2024, às 23:59 

368. 368- Processo: 0800830-30.2020.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 08/09/2020 
Tipo: Proced imento Comum Cível 
Autor: Adelia da Conceição Soares Monteiro 
Réu : Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos para decisão 

369. 369- Processo: 0800829-45.2020.8.10.0081 
Vara : Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 08/09/2020 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Autor: Julio Cesar Sousa da Silva 
Réu : Município de Carolina 
Última Movimentação: Execução/Cumprimento de Sentença Iniciada 

370. 370- Processo: 0800826-90.2020.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 08/09/2020 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Autor: Leone Franco Santos 
Réu : Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos para despacho 

371. 371- Processo: 0800915-16.2020.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 29/09/2020 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Gilvania Lopes de Araujo 
Réu : Município de Carol ina 
Última Movimentação: Audiência de instrução e julgamento cancelada, 
marcada para 22/11/2024 às 09:00, na Vara Única de Carolina. 

372. 372- Processo: 0800911-76.2020.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 28/09/2020 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Eliene de Souza Saraiva 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Juntada de certidão de trânsito em julgado. 

373. 373- Processo: 0800936-89.2020.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 02/10/2020 
Tipo: Procedimento Comum Cível ~ 
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Autor: Karla do Nascimento Araújo 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Decorrido prazo de Madson Souza Maranhão e Silva 
em 12/07/2021 às 23:59. 

374. 374- Processo: 0800939-44.2020.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 02/10/2020 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Maria Pereira da Costa 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Juntada de petição 

375. 375- Processo: 0800990-55.2020.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 26/10/2020 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Autor: Adilson Machado Rocha 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Processo suspenso em razão de expedição de 
precatório 

376. 376- Processo: 0800948-06.2020.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 07/10/2020 
Tipo: Ação Civil Pública 
Autor: Defensoria Pública do Estado do Maranhão 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos para decisão 

377. 377- Processo: 0800941-14.2020.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 02/10/2020 
Tipo: Carta de Ordem Cível 
Autor: Secretaria Geral do Plenário - TJMA 
Réu: Município de Carolina e outros 
Última Movimentação: Decorrido prazo de Município de Carolina em 
21/10/2020 23:59:59 

378. 378- Processo: 0800996-62.2020.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 27/10/2020 
Tipo: Tutela Antecipada Antecedente 
Autor: José Luis da Silva Luz 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Juntada de petição 

379. 379- Processo: 0800994-92.2020.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 27/10/2020 
Tipo: Tutela Antecipada Antecedente 
Autor: José Alves Pereira 
Réu: Município de Carolina e outros 
Última Movimentação: Conclusos para decisão 

380. 380- Processo: 0801010-46.2020.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 02/11/2020 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Autor: Fernando Alves de Sousa 
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Réu : Município de Carolina 
Última Movimentação: Juntada de ofício requisitório de precatório 

381. 381- Processo: 0801009-61 .2020.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 02/11/2020 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Autor: Deusivaldo Machado dos Santos 
Réu : Município de Carolina 
Última Movimentação: Juntada de ofício requisitório de precatório 

382. 382- Processo: 0801044-21 .2020 .8.1 0.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 12/11/2020 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Anderson Saraiva dos Santos 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Proferido despacho de mero expediente 

383. 383- Processo: 0801051-13.2020.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 13/11/2020 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Autor: Ronaldo dos Santos Medeiros 
Réu : Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos para despacho 

384. 384- Processo: 0800108-59.2021 .8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 29/01/2021 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Autor: Katia Carolina Barboza da Silva 
Réu: Município de Carolina 
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Última Movimentação: Decorrido prazo de Diego Faria Andraus em 05/12/2024 
23:59. 

385. 385- Processo: 0800068-77.2021.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 22/01/2021 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Jucineia dos Santos Alves 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Juntada de petição 

386. 386- Processo: 0800160-55.2021 .8. 10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 12/02/2021 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Autor: Renato Noleto Costa 
Réu : Município de Carolina 
Última Movimentação: Execução/Cumprimento de Sentença Iniciada (o) 

387. 387- Processo: 0800159-70.2021 .8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carol ina 
Data de Autuação: 12/02/2021 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Maria Hilda Leite da Mota 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Decorrido prazo de Município de Carolina em ç1 
04/11/2024 23:59 
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388. 388- Processo: 0800158-85.2021 .8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 10/02/2021 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Leonaria Alves Cardoso 
Réu: Hamilton Dias Marinho 
Última Movimentação: Juntada de petição 

389. 389- Processo: 0800240-19.2021.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 09/03/2021 
Tipo: Proced imento Comum Cível 
Autor: Givaldo da Silva e outros (1) 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos para despacho 

390. 390- Processo: 0800235-94.2021.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 08/03/2021 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Leticia Arruda da Silva Xavier e outros (1) 
Réu : Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos para despacho 

391. 391- Processo: 0800312-06.2021 .8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 18/03/2021 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Autor: José Maria Maranhão de Castro 
Réu : Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos para despacho 

392. 392- Processo: 0800508-73.202 1.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 23/04/2021 
Tipo: Cumprimento Provisório de Sentença 
Autor: Defensoria Pública do Estado do Maranhão 
Réu : Município de Carolina 
Última Movimentação: Juntada de certidão 

393. 393- Processo: 0800482-75.2021 .8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 22/04/2021 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Martinho Gomes Gonçalves 
Réu : Município de Carolina 

Procuso ,.• 
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Última Movimentação: Decorrido prazo de Antônio Rogério Barros de Mello em 
23/05/2022 23:59 

394. 394- Processo: 0800464-54.2021 .8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 20/04/2021 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Autor: Mônica Rodrigues Pereira 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos para despacho 

395. 395- Processo: 0800463-69.2021 .8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 20/04/2021 
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Tipo: Cumprimento de Sentença 
Autor: Maria do Espírito Santo Ferreira da Silva 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos para despacho 

396. 396- Processo: 0800462-84.2021 .8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 20/04/2021 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Autor: Eva Aparecida Ferreira da Silva 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos para despacho 

397. 397- Processo: 0800437-71.2021.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 13/04/2021 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Vilma Alves da Silva 
Réu : Estado do Maranhão e outros 
Última Movimentação: Decorrido prazo de Município de Carolina em 
20/12/2024 23:59 

398. 398- Processo: 0800389-15.2021 .8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 30/03/2021 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Federação dos Trabalhadores da Administração e do Serviço Públ ico 
Municipal do Estado do Maranhão 
Réu : Município de Carolina 
Última Movimentação: Juntada de petição 

399. 399- Processo: 0800347-63.2021 .8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 24/03/2021 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Carine da Silva Lima 
Réu: Município de Carolina e outros 
Última Movimentação: Juntada de petição 

400. 400- Processo: 0800662-91.2021 .8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 01/06/2021 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Autor: Promotoria de Justiça de Carolina 
Réu: Município de Carolina e outros 
Última Movimentação: Juntada de petição 

401. 401- Processo: 0800631-71 .2021 .8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 21/05/2021 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Município de Carolina e outros 
Réu : Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de Carolina -
IMPRESEC 
Última Movimentação: Expedição de comunicação eletrônica 

402. 402- Processo: 0800614-35.2021 .8.1 0.0081 
Vara: Vara Úica de Carolina 
Data de Autuação: 17/05/2021 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
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Autor: Leidiane Barros de Souza 
Réu: Estado do Maranhão e outros 
Última Movimentação: Decorrido prazo de Estado do Maranhão 
(CNPJ=06.354.468/0001-60) em 25/08/2022 23:59 

403. 403- Processo: 0800586-67.2021.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 11/05/2021 
Tipo: Produção Antecipada da Prova 
Autor: Ministério Público do Estado do Maranhão 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Proferido despacho de mero expediente 

404. Processo: 0800561-54.2021.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 05/05/2021 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Fernanda Oliveira da Anunciação 
Réu: Município de Carolina e outros 
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Última Movimentação: Decorrido prazo de Estado do Maranhão em 05/02/2024 
23:59 

405. Processo: 0801028-33.2021 .8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 26/08/2021 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Lidiane Tavares Machado 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Decorrido prazo de Município de Carolina em 
26/11/2024 23:59 

406. Processo: 0800913-12.2021 .8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 30/07/2021 
Tipo: Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública 
Autor: Carlene Saldanha da Gama 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Juntada de ofício requisitório de precatório 

407. Processo: 0800857-76.2021 .8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 16/07/2021 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Rodney Oliveira Dopekevicius 
Réu: Município de Carolina - Fundo Municipal de Saúde e outros 
Última Movimentação: Decorrido prazo de Município de Carolina em 
16/12/2024 23:59 

408. Processo: 0800856-91 .2021.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 16/07/2021 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Marcos Herlan Vila de Morais 
Réu: Município de Carolina - Fundo Municipal de Saúde e outros 
Última Movimentação: Decorrido prazo de Município de Carolina em 
18/10/2024 23:59 

409. Processo: 0801044-84.2021.8.1 0.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 30/08/2021 
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Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Maurizane Coelho da Silva 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Decorrido prazo de Antônio Rogério Barros de Mello em 
25/07/2022 23:59 

410. 410 - Processo: 0800072-80.2022.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 28/01/2022 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Autor: Maria Aparecida Rodrigues Santos 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos para despacho 

411. 411 - Processo: 0801556-67.2021 .8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 18/12/2021 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Daniel Braga Veloso 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Expedição de Comunicação eletrônica 

412. 412 - Processo: 0801482-13.2021 .8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 02/12/2021 
Tipo: Ação Civil Pública 
Autor: Promotoria de Justiça de Carolina 
Réu: Município de Carolina e outros (1) 
Última Movimentação: Juntada de petição 

413. 413 - Processo: 0801422-40.2021 .8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 23/11/2021 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Antonio Aguiar Lima 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Decorrido prazo de Antônio Rogério Barros de Mello em 
18/02/2022 23:59 

414. 414- Processo: 0801384-28.2021.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 11/11/2021 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Giselda Alves Costa 
Réu: Município de Carolina e outros (1) 
Última Movimentação: Julgado procedente o pedido 

415. 415- Processo: 0801322-85.2021 .8.10.0081 
Vara : Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 20/10/2021 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Lissandra Lima Barbosa e outros 
Réu: João Carlos Aires de Carvalho e outros 
Última Movimentação: Juntada de termo 

416. 416 - Processo: 0801303-79.2021 .8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 15/10/2021 
Tipo: Procedimento Comum Cível ~J; 
Autor: Vitória dos Santos Campos 
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Réu: Luziane dos Santos Alves e outros 
Última Movimentação: Decorrido prazo do Estado do Maranhão em 23/04/2024 
23:59 

417. 417 - Processo: 0801302-94.2021.8.10.0081 
Vara : Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 15/10/2021 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Lucenilde Vieira Borges de Sousa 
Réu: Estado do Maranhão e outros 
Última Movimentação: Juntada de petição 

418. 418 - Processo: 0801301-12.2021.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 15/10/2021 
Tipo: Ação Civil Pública 
Autor: Promotoria de Justiça de Carolina 
Réu: Município de Carolina e outros 
Última Movimentação: Conclusos para decisão 

419. 419 - Processo: 0801294-20.2021.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 14/10/2021 
Tipo: Ação Civil Pública 
Autor: Promotoria de Justiça de Carolina 
Réu: Município de Carolina e outros 
Última Movimentação: Conclusos para decisão 

420. Processo: 0801205-94.2021 .8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 22/09/2021 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: A. S. M. e outros 
Réu: Município de Carolina e outros 
Última Movimentação: Juntada de petição 

421. Processo: 0801202-42.2021 .8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 22/09/2021 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Edmar Leite de Sousa 
Réu: Município de Carolina e outros 
Última Movimentação: Juntada de Certidão 

422. Processo: 0801141-84.2021 .8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 10/09/2021 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Dalci da Cruz Miranda 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos para despacho 

423. Processo: 0801139-17.2021 .8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 10/09/2021 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Autor: José Antônio Silva Santos 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Execução/Cumprimento de Sentença Iniciada ~j 
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424. Processo: 0801129-70.2021.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 10/09/2021 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Reneí da Conceição 
Réu: Município de Carolina 
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Última Movimentação: Decorrido prazo de Luís Gustavo Silva Carvalho em 
13/12/2024 23:59 

425. Processo: 0800467-72.2022.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 13/04/2022 
Tipo: Ação Civil Pública 
Autor: Ministério Público do Estado do Maranhão 
Réu: Município de Carolina e outros (1) 
Última Movimentação: Proferido despacho de mero expediente 

426. Processo: 0800466-87.2022.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 13/04/2022 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Autor: Manoel Jefrison Magalhães Barbosa 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos para despacho 

427. Processo: 0800450-36.2022.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 12/04/2022 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Maria das Dores Batista 
Réu: Estado do Maranhão e outros (1) 
Última Movimentação: Juntada de petição 

426. Processo: 0800447-81.2022.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 12/04/2022 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Márcia Saraiva Cunha 
Réu: Município de Carolina e outros (1) 
Última Movimentação: Juntada de petição 

427. Processo: 0800446-96.2022.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 12/04/2022 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Andiara de Sousa 
Réu: Estado do Maranhão e outros (1) 
Última Movimentação: Juntada de certidão 

428. Processo: 0800439-07 .2022.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 08/04/2022 
Tipo: Ação Civil Pública 
Autor: Ministério Público do Estado do Maranhão 
Réu: Leidiane Santos da Silva e outros (2) 
Última Movimentação: Proferido despacho de mero expediente 
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429. Processo: 0800425-23.2022.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 07/04/2022 
Tipo: Carta Precatória Cível 
Autor: Polícia Civil/TO e outros (1) 
Réu: Município de Carolina e outros (1) 

Rubrice: 

Última Movimentação: Decorrido prazo de Município de Carolina em 
19/05/2022 23:59 

430. Processo: 0800332-60.2022.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 24/03/2022 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Ervinia da Silva Teles 
Réu : Estado do Maranhão e outros (1) 
Última Movimentação: Proferido despacho de mero expediente 

431 . Processo: 0800257-21.2022.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 12/03/2022 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: José Roberto dos Reis Sousa 
Réu: Estado do Maranhão e outros (1) 
Última Movimentação: Expedição de Comunicação eletrônica 

432. Processo: 0800225-16.2022.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 03/03/2022 
Tipo: Tutela Antecipada Antecedente 
Autor: Jayme Fonseca Espírito Santo e outros (1) 
Réu : Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos para decisão 

433. Processo: 0800215-69.2022.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 24/02/2022 
Tipo: Mandado de Segurança Cível 
Autor: Manoel Pinto de Castro Neto 
Réu: Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de Carolina
lMPRESEC e outros (2) 
Última Movimentação: Expedição de Mandado 

434. Processo: 0800180-12.2022.8.10.0081 
Vara: 6ª Vara da Fazenda Pública de São Luís 
Data de Autuação: 16/02/2022 
Tipo: Carta Precatória Cível 
Autor: Xerox do Brasil Ltda 
Réu: Município de Carolina e outros (1) 
Última Movimentação: Decorrido prazo de Município de Carolina em 
05/04/2022 23:59 

435. Processo: 0800144-67.2022.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 10/02/2022 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Luiza Alves da Rocha 
Réu: Johnatan Alves Pereira e outros (2) 
Última Movimentação: Juntada de petição 
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436. Processo: 0800128-16.2022.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 07/02/2022 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Glaucia Gomes de Castro 
Réu : Município de Carolina e outros (1) 
Última Movimentação: Juntada de apelação 

437 . Processo: 0800125-61.2022.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 07/02/2022 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Paulo Ricardo de Miranda 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Decorrido prazo de Luis Gustavo Silva Carvalho em 
16/12/2024 23:59 

438. Processo: 0800121-24.2022.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 07/02/2022 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Autor: Eliane Campos de Moura Pereira 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Execução/Cumprimento de Sentença Iniciada 

439. Processo: 0800074-50.2022.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 28/01/2022 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Autor: Naira Torres da Silva 
Réu : Município de Carolina 
Última Movimentação: Expedição de Mandado 

440. Processo: 0800499-77.2022.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 26/04/2022 
Tipo: Ação Civil Pública 
Autor: Ministério Público do Estado do Maranhão 
Réu: Município de Carolina e outros (3) 
Última Movimentação: Juntada de petição 

441. Processo: 0800625-30.2022.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 12/05/2022 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Lucilene Miranda Soares Guimarães 
Réu: Isaías Miranda Soares e outros (2) 
Última Movimentação: Juntada de petição 

442. Processo: 0801085-17.2022.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 13/07/2022 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Márcia Sodré de Araujo Silva 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Julgado procedente o pedido 

443. Processo: 0801072-18.2022.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 11/07/2022 

r , 
v'O 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA - MA 

Praça Al ípio de Carvalho, 50 - Centro Carolina - MA 

CEP : 65.980-000- CNPJ : 12.081.691/0001-84 

Tipo: Mandado de Segurança Cível 
Autor: José Carlos Rodrigues Coimbra 
Réu: Erivélton Teixeira Neves e outros (1) 

Fulha•• 

Proctruo•• 

Rubrica: 

Última Movimentação: Decorrido prazo de Luís Gustavo Silva Carvalho em 
30/01/2023 23:59 

444. Processo: 0801071-33.2022.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 11/07/2022 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Antônio Zoe Machado Lima 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Decorrido prazo de Antônio Fagner Machado da Penha 
em 23/01/2023 23:59 

445. Processo: 0801040-13.2022.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 30/06/2022 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Rosilene Fernandes de Carvalho 
Réu: Estado do Maranhão e outros (1) 
Última Movimentação: Juntada de petição 

446. Processo: 0801003-83.2022.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 28/06/2022 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Autor: Jadson Sousa Bezerra 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos para despacho 

447. Processo: 0800912-90.2022.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 14/06/2022 
Tipo: Ação Civil Pública 
Autor: Ministério Público do Estado do Maranhão 
Réu: Município de Carolina e outros (3) 
Última Movimentação: Decorrido prazo de Município de Carolina em 
21/10/2024 23:59 

448. Processo: 0800911-08.2022.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 14/06/2022 
Tipo: Medidas de Proteção à Pessoa Idosa - Criminal 
Autor: Ministério Público do Estado do Maranhão 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Processo Suspenso ou Sobrestado por decisão judicial 

449. Processo: 0800874-78.2022.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 07/06/2022 
Tipo: Ação Civil Pública 
Autor: Ministério Público do Estado do Maranhão 
Réu: Município de Carolina e outros (2) 
Última Movimentação: Conclusos para julgamento 

450. Processo: 0800844-43.2022.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 31/05/2022 
Tipo: Carta Precatória Cível 

· .. ) 
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Autor: Ministério Público Federal 
Réu: João Alberto Martins Silva e outros ( 1) 
Última Movimentação: Decorrido prazo de Município de Carolina em 
07/06/2022 23:59 

451 . Processo: 0800829-74.2022.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 27/05/2022 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: João Martins da Silva Filho 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Decorrido prazo de Maria Eva Carvalho Silva em 
07/02/2023 23:59 

452. Processo: 0800783-85.2022.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 25/05/2022 
Tipo: Ação Civil Pública 
Autor: Ministério Público do Estado do Maranhão 
Réu: Município de Carolina e outros (3) 
Última Movimentação: Juntada de contestação 

453. Processo: 0800755-20.2022.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 23/05/2022 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Autor: Leonides Guimarães Copeira 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Juntada de petição 

454. Processo: 0800669-49.2022.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 17/05/2022 
Tipo: Ação Civil Pública 
Autor: Ministério Público do Estado do Maranhão 
Réu: Município de Carolina e outros (1) 
Última Movimentação: Conclusos para decisão 

455. 
Processo: 0801143-20.2022 .8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 22/07/2022 
Tipo: Mandado de Segurança Cível 
Autor: Wildiceya de Mendonça Santana 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos para decisão 

456. 
Processo: 0801252-34.2022 .8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 11/08/2022 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Autor: Ana Lucia Alves dos Santos 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Juntada de petição 

457. 
Processo: 0801251-49.2022 .8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 11/08/2022 
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Tipo: Cumprimento de Sentença 
Autor: Amarildo Aires Carvalho 
Réu : Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos para despacho 

458. 
Processo: 0801249-79.2022.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 11/08/2022 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Ednalva Santos Sousa 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos para despacho 

459. 
Processo: 0801248-94.2022.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 11/08/2022 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Autor: Vaglene de Sousa Silva 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Decorrido prazo de Municíp io de Carolina em 
05/12/2024 23:59 

460. 
Processo: 0801247-12.2022.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 11/08/2022 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Autor: Walterlene Rocha de Miranda Silva 
Réu : Município de Carolina 
Última Movimentação: Decorrido prazo de Município de Carolina em 
05/12/2024 23:59 

461. 
Processo: 0801236-80.2022 .8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 10/08/2022 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Autor: Vanderlandia Silva Machado 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Decorrido prazo de Município de Carolina em 
05/12/2024 23:59 

462. 
Processo: 0801258-41.2022.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 12/08/2022 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Autor: Elisregina dos Santos Carvalho 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Juntada de certidão 

463. 
Processo: 0801257-56.2022.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 12/08/2022 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Autor: Denise Freitas Miranda 
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Réu : Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos para despacho 

464. 
Processo: 0801260-11 .2022. 8 .1 O. 0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 12/08/2022 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Autor: Janio Albuquerque e Silva 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Decorrido prazo de Município de Carolina em 
05/07/2024 23:59 

465. 
Processo: 0801264-48.2022.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 12/08/2022 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Autor: Maria Antonia Mendes da Silva 
Réu : Município de Carolina 
Última Movimentação: Juntada de certidão 

466. 
Processo: 0801266-18.2022 .8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 12/08/2022 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Autor: Marlene Cirqueira da Silva Rocha 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Juntada de certidão 

467. 
Processo: 0801296-53.2022 .8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 16/08/2022 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Autor: Viviane Santos Aires 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Juntada de certidão 

468. 
Processo: 0801295-68.2022 .8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 16/08/2022 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Autor: Raquel da Silva Lima 
Réu : Município de Carolina 
Última Movimentação: Juntada de petição 

469. 
Processo: 0801294-83.2022.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 16/08/2022 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Autor: Eanes Pinheiro de Azevedo Silva 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Extinta a execução ou o cumprimento da sentença 

470. 
Processo: 0801293-98.2022.8.10.0081 --yv 
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Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 15/08/2022 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Autor: Anesian de Holanda Lima 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Expedição de Comunicação eletrônica 

471. 
Processo: 0801629-05.2022 .8.1 0.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 20/10/2022 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Analisys Laboratório Clínico L TOA 
Réu: Município de Carolina 
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Última Movimentação: Decorrido prazo de Gabriel Fernandes da Silva em 
30/01/2023 23:59 

472. 
Processo: 0801525-13.2022 .8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 30/09/2022 
Tipo: Ação Civil Pública 
Autor: Ministério Público do Estado do Maranhão e outros (1) 
Réu : Município de Carolina e outros (1) 
Última Movimentação: Proferido despacho de mero expediente 

473. 
Processo: 0801468-92.2022.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 19/09/2022 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Luciene Soares Noleto 
Réu : Município de Carolina e outros (1) 
Última Movimentação: Decorrido prazo de Walter Alves Andrade Neto em 
08/11/2024 23:59 

474. 
Processo: 0801419-51 .2022 .8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 09/09/2022 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: José da Silva 
Réu: lvanilso Barbosa Torres e outros (2) 
Última Movimentação: Proferido despacho de mero expediente 

475. 
Processo: 0801858-62.2022 .8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 14/12/2022 
Tipo: Ação Civil Pública 
Autor: Ministério Público do Estado do Maranhão 
Réu: Estado do Maranhão e outros (1) 
Última Movimentação: Conclusos para decisão 

476. 
Processo: 0800213-65.2023.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 11/02/2023 
Tipo: Tutela Antecipada Antecedente 
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Autor: Maria lsildete de Aquino Cunha 
Réu: Município de Carolina e outros (1) 
Última Movimentação: Juntada de petição 

477. 
Processo: 0800193-74.2023.8 .1 0.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 06/02/2023 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Autor: Regina Alencar Gouveia 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos para despacho 

478. 
Processo: 0800091-52.2023.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 25/01/2023 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Autor: Neusa da Silva Avelino 
Réu: Município de Carolina 

/i'ollta•• 
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Última Movimentação: Decorrido prazo de Thais Bringel Rego Campos em 
27/11/2024 às 23:59 

479. 
Processo: 0800442-25.2023.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 31/03/2023 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Rosária de Oliveira Brito 
Réu : Município de Carolina e outros (1) 
Última Movimentação: Conclusos para decisão 

480. 
Processo: 0800405-95.2023.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 29/03/2023 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: lvanildo Cirilo de Sousa 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Decorrido prazo de Gislayne de Araújo Guedes Oliveira 
em 10/12/2024 às 23:59 

481. 
Processo: 0800399-88.2023.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 28/03/2023 
Tipo: Ação Civil Pública 
Autor: Ministério Público do Estado do Maranhão 
Réu: Estado do Maranhão e outros (1) 
Última Movimentação: Juntada de petição 

482. 
Processo: 0800285-52.2023.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 03/03/2023 
Tipo: Ação Civil Pública 
Autor: Ministério Público do Estado do Maranhão 
Réu: Município de Carolina e outros (2) 
Última Movimentação: Proferido despacho de mero expediente 
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Processo: 0800600-80.2023.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 28/04/2023 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Belcina Araújo de Morais e outros (23) 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos para decisão 

484. 
Processo: 0800541-92.2023.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 19/04/2023 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Cleud irene Barbosa do Nascimento 
Réu: Município de Carolina e outros (1 ) 
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Última Movimentação: Decorrido prazo de Estado do Maranhão em 14/10/2024 
às 23:59 

485. 
Processo: 0800474-30.2023 .8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 10/04/2023 
Tipo: Ação Civil Pública 
Autor: Ministério Público do Estado do Maranhão e outros (1) 
Réu : Estado do Maranhão e outros (1) 
Última Movimentação: Juntada de petição 

486. 
Processo: 0800728-03.2023.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 27/05/2023 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Autor: Huldeci Rocha da Silva 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos para decisão 

487. 
Processo: 0800727-18.2023.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 27/05/2023 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Autor: Givaldo Aires de Sousa 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Proferido despacho de mero exped iente 

488. 
Processo: 0800719-41.2023.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 26/05/2023 
Tipo: Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública 
Autor: Clovis Busaglo Neto 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Decorrido prazo de Município de Carolina em 
16/12/2024 às 23:59 

489. 
Processo: 0800718-56.2023.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 3 

,1 
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Autor: Ana T ereza de Sousa Pereira 
Réu : Município de Carolina 
Última Movimentação: Decorrido prazo de Município de Carolina em 
11/12/2024 às 23:59 

490. 
Processo: 0800713-34.2023.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 25/05/2023 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Autor: Alba Lucia Tavares Silva 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Decorrido prazo de Município de Carolina em 
16/12/2024 às 23:59 

491 . 
Processo: 0800650-09.2023.8.10.0081 
Vara : Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 09/05/2023 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Autor: Andre Luiz Felix da Cunha 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Execução/Cumprimento de Sentença Iniciada 

492. 
Processo: 0800964-52 .2023 .8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 06/07/2023 
Tipo: Procedimento do Juizado Especial da Fazenda Pública 
Autor: Jair Bezerra de Sousa 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Decorrido prazo de Gislayne de Araújo Guedes Oliveira 
em 19/07/2024 às 23:59 

493. 
Processo: 0800952-38.2023.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 04/07/2023 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Lucivania Correia da Luz 
Réu : Estado do Maranhão e outros 
Última Movimentação: Juntada de termo 

494. 
Processo: 0800882-21 .2023.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 26/06/2023 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Julimar Miranda da Silva 
Réu : Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos para despacho 

495. 
Processo: 0800803-42.2023.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 09/06/2023 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
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Autor: Luiza Cabral de Oliveira 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos para decisão 

496. Processo: 0800778-29.2023.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 05/06/2023 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Ronny Von Paulo 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Juntada de petição 

497. 
Processo: 0800759-23.2023 .8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 31/05/2023 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Autor: Juarez Fernandes Carvalho 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Execução/Cumprimento de Sentença Iniciada 

498. 
Processo: 0800758-38.2023.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 31/05/2023 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Autor: Luis Carlos da Silva 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos para despacho 

499. 
Processo: 0800752-31.2023.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 30/05/2023 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Pauliane Maria Ribeiro Pereira 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Decorrido prazo de Município de Carolina em 
12/12/2024 às 23:59 

500. 
Processo: 0800750-61 .2023 .8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 30/05/2023 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Nilton Cesar Cardoso Farias 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos para despacho 

501 . Processo: 0800749-76.2023.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 30/05/2023 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Nascimento Mota Pinto 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Decorrido prazo de Luis Gustavo Silva Carvalho em 
10/12/2024 às 23:59 

502. Processo: 0800734-10.2023.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
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Data de Autuação: 28/05/2023 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Autor: Renilson Fernandes Silva 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Juntada de ofício requisitório de precatório 

503. Processo: 0800733-25.2023.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 28/05/2023 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Autor: Marlene Rocha Feitosa 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Decorrido prazo de Município de Carolina em 06/12/2024 
às 23:59 

504. Processo: 0800732-40.2023.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 28/05/2023 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Autor: Marilene de Sousa Medeiros 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Decorrido prazo de Município de Carolina em 09/12/2024 
às 23:59 

505. Processo: 0800731-55.2023.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 28/05/2023 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Maria Nelma Portilho Ribeiro 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Classe retificada de Cumprimento de Sentença (156) 
para Procedimento Comum Cível (7) 

506. Processo: 0800730-70.2023.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 28/05/2023 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Autor: Marcelo da Silva Sousa 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Proferido despacho de mero expediente 

507. Processo: 0800729-85.2023.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 28/05/2023 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Autor: Manoel Pedro Silva Espindola 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Execução/Cumprimento de Sentença Iniciada 

508. Processo: 0801148-08.2023.8.10.0081 
Vara : Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 07/08/2023 
Tipo: Ação Civil Pública 
Autor: Ministério Público do Estado do Maranhão 
Réu: Município de Carolina e outros (2) 
Última Movimentação: Proferido despacho de mero expediente 

509. Processo: 0801286-72.2023.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 24/08/2023 
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Tipo: Liquidação de Sentença pelo Procedimento Comum 
Autor: Manoel Pinto de Castro Neto 
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Réu : Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de Carol ina
lMPRESEC e outros (1) 
Última Movimentação: Proferido despacho de mero exped iente 

51 O. Processo: 0801254-67.2023.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 21/08/2023 
Tipo: Ação Civil Pública 
Autor: Ministério Público do Estado do Maranhão 
Réu: Município de Carolina e outros (2) 
Última Movimentação: Juntada de petição 

511 . Processo: 0801230-39.2023.8.10.0081 
Vara : Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 17/08/2023 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Eva Alves da Silva 
Réu: Estado do Maranhão e outros (1) 
Última Movimentação: Proferido despacho de mero expediente 

512. Processo: 0801156-82.2023.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 08/08/2023 
Tipo: Ação Civil Pública 
Autor: Ministério Público do Estado do Maranhão 
Réu: Erivelton Teixeira Neves e outros (2) 
Última Movimentação: Conclusos para julgamento 

513. Processo: 0801968-27.2023.8.10.0081 
Vara : Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 09/12/2023 
Tipo: Procedimento do Juizado Especial Cível 
Autor: Isabel da Silva Costa 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Juntada de termo 

514. Processo: 0801960-50.2023.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 07/12/2023 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Maria de Sousa Maranhão 
Réu: Estado do Maranhão e outros (1) 
Última Movimentação: Conclusos para julgamento 

515. Processo: 0801913-76.2023.8.10.0081 
Vara : Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 30/11/2023 
Tipo: Cumprimento Provisório de Sentença 
Autor: Ministério Público do Estado do Maranhão e outros (1) 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos para decisão 

516. Processo: 0801907-69.2023.8.10.0081 
Vara : Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 29/11/2023 
Tipo: Mandado de Segurança Cível 
Autor: Antônio lolan da Silva 
Réu: Município de Carolina 
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Última Movimentação: Concedida a Segurança a Antônio lolan da Silva - CPF: 
522.487.473-49 (lmpetrante) 

517. Processo: 0801712-84.2023.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 27/10/2023 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Raimundo Nonato Cardoso de Melo 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Decorrido prazo de Luís Gustavo Silva Carvalho em 
12/12/2024 23:59 

518. Processo: 0801711-02.2023.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 27/10/2023 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Neci Carvalho Batista 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Decorrido prazo de Luís Gustavo Silva Carvalho em 
10/12/2024 23:59 

519. Processo: 0801707-62.2023.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 26/10/2023 
Tipo: Demarcação / Divisão 
Autor: Município de Carolina 
Réu: Tania Maria Braga Fragoso 
Última Movimentação: Conclusos para despacho 

520. Processo: 0801642-67.2023.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 18/10/2023 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Edmar do Nascimento de Oliveira 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Decorrido prazo de Município de Carolina em 27/11/2024 
23:59 

521 . Processo: 0801558-66.2023.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 06/10/2023 
Tipo: Pedido de Providências 
Autor: Ministério Público do Estado do Maranhão 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Expedição de Carta precatória 

522 . Processo: 0801505-85.2023.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 29/09/2023 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Clesio Sousa da Silva 
Réu: Estado do Maranhão e outros (1) 
Última Movimentação: Decorrido prazo de Estado do Maranhão em 03/12/2024 
23:59 

523. Processo: 0802019-38.2023.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 18/12/2023 
Tipo: Ação Civil Pública 
Autor: Ministério Público do Estado do Maranhão 
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Praça Alípio de Carvalho, 50 - Cent ro Caro lina - MA 

CEP: 65.980-000 - CNPJ: 12.081.691/0001-84 

Réu: Município de Carolina e outros (1) 
Última Movimentação: Proferido despacho de mero expediente 

524. Processo: 0802013-31 .2023.8.10.0081 
Vara : Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 14/12/2023 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Julimar da Conceição Barreto Junior 
Réu: Município de Carolina 
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Última Movimentação: Decorrido prazo de Luís Gustavo Silva Carvalho em 
10/12/2024 23:59 

525. Processo: 0800624-74.2024.8.10.0081 
Vara : Vara Única de Carol ina 
Data de Autuação: 28/03/2024 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Renata Fernandes Lima Ribeiro 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Decorrido prazo de Luís Gustavo Silva Carvalho em 
12/12/2024 23:59 

526. Processo: 0800623-89.2024.8.10.0081 
Vara : Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 28/03/2024 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Renata Fernandes Lima Ribeiro 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Decorrido prazo de Luís Gustavo Silva Carvalho em 
10/12/2024 23:59 

527. Processo: 0800621-22.2024.8.1 0.0081 
Vara : Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 27/03/2024 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Sildevan Sousa Soares 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Decorrido prazo de Luís Gustavo Silva Carvalho em 
10/12/2024 23:59 

528. Processo: 0800620-37.2024.8.10.0081 
Vara : Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 27/03/2024 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Sildevan Sousa Soares 
Réu : Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos para julgamento 

529. Processo: 0800588-32.2024.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carol ina 
Data de Autuação: 22/03/2024 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Roziene Alves Pereira 
Réu: Município de Caro lina 
Última Movimentação: Conclusos para julgamento 

530. Processo: 0800561-49.2024.8.10.0081 
Vara : Vara Úica de Carolina 
Data de Autuação: 19/03/2024 
Tipo: Proced imento Comum Cível 

Autor: M'arri7alva Morais Barros da Silva 
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Praça Al ípio de Carvalho, 50 - Centro Carolina - MA 

CEP: 65.980-000 - CNPJ: 12.081.691/ 0001-84 

Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Decorrido prazo de Luís Gustavo Silva Carvalho em 
12/12/2024 23:59 

531 . Processo: 0800560-64.2024.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 19/03/2024 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Juraci Coutinho da Silva 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Decorrido prazo de Luís Gustavo Silva Carvalho em 
12/12/2024 23:59 

532 . Processo: 0800559-79.2024.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 19/03/2024 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Juraci Coutinho da Silva 
Réu : Município de Carolina 
Última Movimentação: Decorrido prazo de Luís Gustavo Silva Carvalho em 
10/12/2024 23:59 

533. Processo: 0800558-94.2024.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 19/03/2024 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Ana Zilda Rodrigues dos Santos 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Decorrido prazo de Luís Gustavo Silva Carvalho em 
12/12/2024 23:59 

534. Processo: 0800557-12.2024.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 19/03/2024 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Ana Zilda Rodrigues dos Santos 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Expedição de Comunicação eletrônica 

535. Processo: 0800546-80.2024.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 18/03/2024 
Tipo: Ação Civil Pública 
Autor: Ministério Público do Estado do Maranhão e outros (1) 
Réu: Município de Carolina e outros (1 ) 
Última Movimentação: Juntada de contestação 

536. Processo: 0800533-81.2024.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 14/03/2024 
Tipo: Mandado de Segurança Cível 
Autor: Pipes Empreendimentos Ltda e outros (1) 
Réu : Município de Carolina e outros (1) 
Última Movimentação: Juntada de petição 

537. Processo: 0800408-16.2024.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 28/02/2024 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Wellington Alves 
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Praça Alípio de Carvalho, 50 - Centro Carolina - MA 

CEP : 65.980-000 - CNPJ : 12.081.691/0001-84 

Réu: Estado do Maranhão e outros (1) 
Última Movimentação: Juntada de petição 

538. Processo: 0800379-63.2024.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 26/02/2024 
Tipo: Medidas de Proteção à Pessoa Idosa - Criminal 
Autor: Ministério Público do Estado do Maranhão 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Expedição de Comunicação eletrônica 

539. Processo: 0800300-84.2024.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 12/02/2024 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Eliene Gama Vidal 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos para decisão 

540. Processo: 0800259-20.2024.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 07/02/2024 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Kalorrany da Silva Campos 
Réu: Pedro Carvalho Campos e outros (2) 
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Última Movimentação: Extinta a Punibilidade por morte do agente 
541 . Processo: 0800222-90.2024.8.10.0081 

Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 05/02/2024 
Tipo: Ação Civil Pública 
Autor: Ministério Público do Estado do Maranhão 
Réu: Município de Carolina e outros (1) 
Última Movimentação: Juntada de termo 

542. Processo: 0800197-77.2024.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 02/02/2024 
Tipo: Cumprimento de Sentença Contra a Fazenda Pública 
Autor: Ministério Público do Estado do Maranhão 
Réu: Município de Carolina e outros (1) 
Última Movimentação: Conclusos para decisão 

543. Processo: 0800182-11 .2024.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 31/01/2024 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Joana D'Arc Martins de Sousa 
~éu: Município de Carolina e outros (1) 
Ultima Movimentação: Conclusos para decisão 

544. Processo: 0800167-42.2024.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 31/01/2024 
Tipo: Ação Civil Pública 
Autor: Ministério Público do Estado do Maranhão 
~éu: Município de Carolina e outros (1) 
Ultima Movimentação: Juntada de petição 

545. Processo: 0800808-30.2024.8.10.0081 · 
Vara : Vara Única de Carolina 
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Praça Alípio de Carvalho, 50 - Centro Carolina - MA 

CEP : 65.980-000- CNPJ : 12.081.691/0001-84 

Data de Autuação: 19/04/2024 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Charles Barbosa da Silva 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos para decisão 

546. Processo: 0800806-60.2024.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 19/04/2024 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Joice Cristine dos Santos Costa 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Decorrido prazo de Luís Gustavo Silva Carvalho em 
13/12/2024 23:59 

547. Processo: 0800805-75.2024.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 19/04/2024 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Joice Cristine dos Santos Costa 
Réu : Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos para decisão 

548. Processo: 0800804-90.2024.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 19/04/2024 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Diego da Silva Sousa 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Decorrido prazo de Luís Gustavo Silva Carvalho em 
16/12/2024 23:59 

549. Processo: 0800803-08.2024.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 19/04/2024 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Diego da Silva Sousa 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Decorrido prazo de Luís Gustavo Silva Carvalho em 
16/12/2024 23:59 

550. Processo: 0800802-23.2024.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 19/04/2024 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Ronaldo Coelho de Sousa Carvalho 
Réu : Município de Carolina 
Última Movimentação: Decorrido prazo de Luís Gustavo Silva Carvalho em 
12/12/2024 23:59 

551. Processo: 0800801-38.2024.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 19/04/2024 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Ronaldo Coelho de Sousa Carvalho 
Réu : Município de Carolina 
Última Movimentação: Decorrido prazo de Luís Gustavo Silva Carvalho em 
19/09/2024 23:59 
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CEP : 65.980-000- CNPJ : 12.081.691/0001-84 

552. Processo: 0800800-53.2024.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 19/04/2024 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: José Reis Dias da Silva 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos para julgamento 

553. Processo: 0800799-68.2024.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 19/04/2024 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: José Reis Dias da Silva 
Réu : Município de Carolina 
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Última Movimentação: Decorrido prazo de Município de Carolina em 
26/11/2024 23:59 

554. Processo: 0800756-34.2024.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 15/04/2024 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Sebastiana Gomes da Silva 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Decorrido prazo de Luís Gustavo Silva Carvalho em 
12/12/2024 23:59 

555. Processo: 0800754-64.2024.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 15/04/2024 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Genilson de Sousa e Silva 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos para decisão 

556. Processo: 0800753-79.2024.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 15/04/2024 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Genilson de Sousa e Silva 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos para julgamento 

557. Processo: 0800633-36.2024.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina · 
Data de Autuação: 28/03/2024 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Thalia Alves da Silva 
Réu : Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos para julgamento 

558. Processo: 0800632-51 .2024.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 28/03/2024 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Thalia Alves da Silva 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos para julgamento 

J 
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559. Processo: 0800631-66.2024.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 28/03/2024 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Maria Irene de Miranda Gonçalves 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Juntada de termo 

560. Processo: 0800630-81 .2024.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 28/03/2024 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Maria Irene de Miranda Gonçalves 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos para julgamento 

561 . Processo: 0800629-96.2024.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 28/03/2024 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Joselia Carvalho da Silva 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Decorrido prazo de Luís Gustavo Silva Carvalho em 
10/12/2024 23:59 

562. Processo: 0800628-14.2024.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 28/03/2024 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Joselia Carvalho da Silva 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Decorrido prazo de Luís Gustavo Silva Carvalho em 
12/12/2024 23:59 

563. Processo: 0800627-29.2024.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 28/03/2024 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Gilberto Francisco da Silva 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Decorrido prazo de Luís Gustavo Silva Carvalho em 
10/12/2024 23: 59 

564. Processo: 0800626-44.2024.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 28/03/2024 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Gilberto Francisco da Silva 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Decorrido prazo de Luís Gustavo Silva Carvalho em 
12/12/2024 23:59 

565. Processo: 0801382-53.2024.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 04/07/2024 

V 
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CEP : 65.980-000- CNPJ : 12.081.691/0001-84 

Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Amanda Alves Sousa Oliveira 
Réu : Município de Carolina 
Última Movimentação: Proferido despacho de mero expediente 

566. Processo: 0801381-68.2024.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 04/07/2024 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Ala ides Alves Sousa 
Réu : Município de Carolina 
Última Movimentação: Expedição de Comunicação eletrônica 

567. Processo: 0801380-83.2024.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 04/07/2024 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Ala ides Alves Sousa 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Expedição de Comunicação eletrônica 

568. Processo: 0801342-71.2024.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 28/06/2024 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Joana Guida de Sousa 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Juntada de termo 

569. - Processo: 0801340-04.2024.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 28/06/2024 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Joana Guida de Sousa 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos para decisão 

570. Processo: 0801339-19.2024.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 28/06/2024 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Milena Guida de Sousa 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Juntada de termo 

571 . Processo: 0801338-34.2024.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 28/06/2024 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Milena Guida de Sousa 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos para julgamento 

572. Processo: 0801328-87.2024.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 26/06/2024 
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Praça Al ípio de Carva lho, 50 - Centro Ca rolina - MA 

CEP: 65.980-000 - CNPJ: 12.081.691/0001-84 

Tipo: Proced imento Comum Cível 
Autor: Rodrigo Costa Silva 
Réu : Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos para julgamento 

573. Processo: 0801327-05.2024.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 26/06/2024 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Rodrigo Costa Silva 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Juntada de termo 

574. Processo: 0801309-81 .2024.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 24/06/2024 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Maria Pereira de Brito 
Réu : Município de Carolina e outros (1 ) 
Última Movimentação: Conclusos para despacho 

575. Processo: 0801216-21 .2024.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 05/06/2024 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: ltaci da Silva Ribeiro 
Réu: Município de Carolina e outros (1 ) 
Última Movimentação: Juntada de petição 

576. Processo: 0801119-21.2024.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 24/05/2024 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Maria Fernanda Carneiro de Sousa 
Réu: Município de Carolina e outros (1) 
Última Movimentação: Conclusos para decisão 

577. Processo: 0801118-36.2024.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 24/05/2024 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Ana Maria Pereira Barros 
Réu : Município de Carolina e outros (1) 
Última Movimentação: Juntada de termo 

578. Processo: 0801117-51 .2024.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 24/05/2024 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Gercina Morais Barros 
Réu: Município de Carolina e outros (1) 
Última Movimentação: Juntada de petição 

579. Processo: 0801115-81.2024.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 24/05/2024 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA - MA 

Praça Alípio de Ca rvalho, 50 - Centro Ca rolina - MA 

CEP: 65.980-000 - CNPJ : 12.081.691/0001-84 

Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Jose Francisco dos Santos 
Réu: Município de Carolina e outros (1) 
Última Movimentação: Juntada de petição 

580. Processo: 0801113-14.2024.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 24/05/2024 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Marileide Correia Noleto 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Decorrido prazo de Douglas Barros de Oliveira Jansen 
em 10/12/2024 23:59 

581. Processo: 0801100-15.2024.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 23/05/2024 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Valdiran Feitosa Costa Santos 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos para decisão 

582. Processo: 0801099-30.2024.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 23/05/2024 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Valdiran Feitosa Costa Santos 
Réu : Município de Carolina 
Última Movimentação: Juntada de termo 

583. Processo: 0801067-25.2024.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 20/05/2024 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Adão Serafim de Lima 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Decorrido prazo de Iara Maria Coelho Cunha em 
10/12/2024 23:59 

584. Processo: 0800809-15.2024.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 19/04/2024 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Charles Barbosa da Silva 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Decorrido prazo de Luis Gustavo Silva Carvalho em 
12/12/2024 23: 59 

585. Processo: 0801551-40.2024.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 25/07/2024 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Lucimar Pereira dos Santos Reis 
Réu : Município de Carolina 
Última Movimentação: Expedição de Comunicação eletrônica 
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Praça Alípio de Carvalho, 50 - Centro Caro lina - MA 

CEP: 65.980-000 - CNPJ : 12.081.691/0001-84 

586. Processo: 0801550-55.2024.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 25/07/2024 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Darlan de Souza Pereira 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Expedição de Comunicação eletrônica 

587. Processo: 0801549-70.2024.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 25/07/2024 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Oarlan de Souza Pereira 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Expedição de Comunicação eletrônica 

588. Processo: 0801548-85.2024.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 25/07/2024 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Ana Paula Carvalho dos Santos 
Réu : Município de Carolina 
Última Movimentação: Expedição de Comunicação eletrônica 

589. Processo: 0801547-03.2024.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 25/07/2024 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Ana Paula Carvalho dos Santos 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Expedição de Comunicação eletrônica 

590. Processo: 0801528-94.2024.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 23/07/2024 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Antonio Alencar da Silva 
Réu : Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos para despacho 

591. Processo: 0801515-95.2024.8 .10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 22/07/2024 
Tipo: Procedimento do Juizado Especial da Fazenda Pública 
Autor: Carlos Antonio Bogea Rosa 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Juntada de petição 

592. Processo: 0801477-83.2024.8.10.0081 
Vara: Vara Úica de Carolina 
Data de Autuação: 16/07/2024 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Cleunice Gomes dos Santos 
Réu: Município de Carolina e outros 
Última Movimentação: Conclusos para julgamento 



ESTADO DO MARANHÃO 
Fulha »• J<vo 
Processo•• · \~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA - MA Rubrh'~ ~ 
Praça Alípio de Carvalho, 50 - Centro Carolina - M.A: ,_ ,,..,...p. _ __..._.:..--

CEP : 65.980-000 - CNP J: 12.081.691/ 0001-84 

593. Processo: 0801468-24.2024.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 15/07/2024 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Vanize Soares dos Anjos 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Expedição de Comunicação eletrôn ica 

594. Processo: 0801467-39.2024.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 15/07/2024 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Vanize Soares dos Anjos 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Expedição de Comunicação eletrôn ica 

595. Processo: 0801466-54.2024.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 15/07/2024 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Ana Paula Passos Carvalho 
Réu : Município de Carolina 
Última Movimentação: Expedição de Comunicação eletrônica 

596. Processo: 0801428-42.2024.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 11/07/2024 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Tadeu Costa de Sousa 
Réu: Município de Carolina e outros 
Última Movimentação: Juntada de petição 

597. Processo: 0801405-96.2024.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carol ina 
Data de Autuação: 10/07/2024 
Tipo: Proced imento Comum Cível 
Autor: ldalina Oliveira de Sousa 
Réu: Município de Carolina e outros 
Última Movimentação: Juntada de petição 

598. Processo: 0801383-38.2024.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 04/07/2024 
Tipo: Proced imento Comum Cível 
Autor: Amanda Alves Sousa Oliveira 
Réu : Município de Carolina 
Última Movimentação: Expedição de Comunicação eletrôn ica 

599. Processo: 0802110-94.2024.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 10/10/2024 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Jade Terezinha Cunha dos Santos 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Expedição de Outros documentos 

l 
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600. Processo: 0802109-12.2024.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 10/10/2024 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Jade Terezinha Cunha dos Santos 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Expedição de Comunicação eletrôn ica 

601 . Processo: 0802108-27.2024.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 10/10/2024 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Jaci Vida! Rabelo 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Expedição de Comunicação eletrônica 

602 . Processo: 0802107-42.2024.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 10/10/2024 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Jaci Vida! Rabelo 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Expedição de Comunicação eletrônica 

603. Processo: 0802106-57.2024.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 10/10/2024 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Adonielson Morais Penha 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Expedição de Comunicação eletrônica 

604. Processo: 0802105-72.2024.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 10/10/2024 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Adonielson Morais Penha 
Réu : Município de Carolina 
Última Movimentação: Expedição de Comunicação eletrônica 

605. Processo: 0801858-91.2024.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 10/09/2024 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Felix Cardoso dos Santos 
Réu : Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos para decisão 

606. Processo: 0801803-43.2024.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 03/09/2024 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Pedro Henrique Silva Sousa 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos para decisão 
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607. Processo: 0801800-88.2024.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 03/09/2024 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Pedro Henrique Silva Sousa 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos para decisão 

608. Processo: 0801799-06.2024.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 03/09/2024 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Wane Karoline Rego Spindola 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos para decisão 

609. Processo: 0801798-21 .2024.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 03/09/2024 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Wane Karoline Rego Spindola 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos para decisão 

61 O. Processo: 0801722-94.2024.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 21/08/2024 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Raimunda Alves de Andrade 
Réu : Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de Carolina
lMPRESEC e outros 
Última Movimentação: Juntada de diligência 

611 . Processo: 0801709-95.2024.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 19/08/2024 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: lderlane Pereira Santiago 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Decorrido prazo de Município de Carolina em 
21/10/2024 23:59 

612. Processo: 0801708-13.2024.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 19/08/2024 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Gabriel dos Santos Cruz 
Réu : Município de Carolina 
Última Movimentação: Decorrido prazo de Municíp io de Carolina em 
21/10/2024 23:59 

613. Processo: 0801706-43.2024.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 19/08/2024 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
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Autor: Gabriel dos Santos Cruz 
Réu : Município de Carolina 
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Última Movimentação: Decorrido prazo de Município de Carolina em 
21/10/2024 23:59 

614. Processo: 0801704-73.2024.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 19/08/2024 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Alana Rodrigues de Oliveira 
Réu : Município de Carolina 
Última Movimentação: Decorrido prazo de Município de Carolina em 
21/10/2024 23:59 

615. Processo: 0801653-62.2024.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 07/08/2024 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: A. M. C. 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Expedição de Comunicação eletrônica 

616. Processo: 0801603-36.2024.8.10.0081 
Vara: Vara Úica de Carolina 
Data de Autuação: 01/08/2024 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Silvana de Oliveira Silva 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos para decisão 

617. Processo: 0801602-51.2024.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 01/08/2024 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Silvana de Oliveira Silva 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos para decisão 

618. Processo: 0802166-30.2024.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 15/10/2024 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Mônica Vasconcelos Noronha 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Expedição de Comunicação Eletrônica 

619. Processo: 0802165-45.2024.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 15/10/2024 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Mônica Vasconcelos Noronha 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Expedição de Comunicação Eletrônica 

620. Processo: 0802164-60.2024.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
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CEP : 65.980-000- CNPJ: 12.081.691/0001-84 

Data de Autuação: 15/10/2024 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Vanessa Vasconcelos Noronha 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Expedição de Comunicação Eletrônica 

621 . Processo: 0802163-75.2024.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 15/10/2024 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Vanessa Vasconcelos Noronha 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Expedição de Comunicação Eletrônica 

622 . Processo: 0802154-16.2024.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 14/10/2024 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Isaías da Costa Barros Filho 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Expedição de Comunicação Eletrônica 

623. Processo: 0802152-46.2024.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 14/10/2024 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Laila Maria Rego de Sá 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Expedição de Comunicação Eletrônica 

624. Processo: 0802151-61 .2024.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 14/10/2024 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Laila Maria Rego de Sá 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Expedição de Comunicação Eletrôn ica 

625. Processo: 0802145-54.2024.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carol ina 
Data de Autuação: 14/10/2024 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Joelson Carvalho do Nascimento 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Expedição de Comunicação Eletrônica 

626. Processo: 0802144-69.2024.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 14/10/2024 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Joelson Carvalho do Nascimento 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Expedição de Comunicação Eletrônica 

627. Processo: 0802134-25.2024.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carol ina 

Fulha •• J~ 
Proceno•• l 
Rubrka.: __ )1~--•-•. j 



r>ulha111• J l 
ESTADO DO MARANHÃO P,,.ocesso,,• t() .S . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA - MA · ,. Ã-· ~~ 
""~:,,ru:a: 

Praça Al ípio de Ca rvalho, 50 - Centro Carolina - MA . . . . 

CEP : 65.980-000- CNPJ: 12.081.691/0001-84 

Data de Autuação: 11/10/2024 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: José de Oliveira Carvalho 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Expedição de Comunicação Eletrônica 

628. Processo: 0802132-55.2024.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 11/10/2024 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: José de Oliveira Carvalho 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Expedição de Comunicação Eletrônica 

629. Processo: 0802126-48.2024.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 11/10/2024 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Rafael Lourenço de Araújo 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Expedição de Comunicação Eletrônica 

630. Processo: 0802125-63.2024.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 11/10/2024 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Higor Costa Martins 
Réu: Município de Carol ina 
Última Movimentação: Expedição de Comunicação Eletrônica 

631 . Processo: 0802124-78.2024.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 11/10/2024 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Higor Costa Martins 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Expedição de Comunicação Eletrônica 

632. Processo: 0802121-26.2024.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 11/10/2024 
Tipo: Ação Civil Públ ica 
Autor: Ministério Público do Estado do Maranhão 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Juntada de petição 

633. Processo: 0802117-86.2024.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 11/10/2024 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Raimundo Luz Feitosa 
Réu: Município de Carolina e outros 
Última Movimentação: Conclusos para decisão 

634. Processo: 0802114-34.2024.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
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CEP : 65.980-000- CNPJ: 12.081.691/0001-84 

Data de Autuação: 10/10/2024 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Raissa Coutinho Jorge 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Expedição de Comunicação Eletrônica 

635. Processo: 0802113-49.2024.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 10/10/2024 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Raissa Coutinho Jorge 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Expedição de Comunicação Eletrônica 

636. Processo: 0802112-64.2024.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 10/10/2024 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Sirlei Alves de Carvalho 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Expedição de Comunicação Eletrônica 

637. Processo: 0802111-79.2024.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carol ina 
Data de Autuação: 10/10/2024 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Sirlei Alves de Carvalho 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Expedição de Comunicação Eletrônica 

638 . Processo: 0802338-69.2024.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carol ina 
Data de Autuação: 01/11/2024 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Douglas Ribeiro de Souza 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Expedição de Comunicação eletrônica 

639. Processo: 0802318-78.2024.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carol ina 
Data de Autuação: 30/10/2024 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Evandro Lima de Sousa 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Expedição de Comunicação eletrônica 

640. Processo: 0802317-93.2024.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carol ina 
Data de Autuação: 30/10/2024 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Janaina Fernandes de Sousa 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Exped ição de Comunicação eletrôn ica 

641 . Processo: 0802296-20.2024.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
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Data de Autuação: 17/10/2024 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: José Viturino Lopes 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Expedição de Comunicação eletrônica 

649. Processo: 0802193-13.2024.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 17/10/2024 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Maria Elza Rodrigues de Sousa 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Juntada de petição 

650. Processo: 0802192-28.2024.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 17/10/2024 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Maria Elza Rodrigues de Sousa 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Expedição de Comunicação eletrônica 

651. Processo: 0800013-87.2025.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 03/01/2025 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Cátia Carolina de Sousa Ramos 
Réu: Município de Carolina e outros (1) 
Última Movimentação: Conclusos para decisão 

652. Processo: 0800014-72 .2025.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 03/01/2025 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Gilvania Lopes de Araújo 
Réu: Município de Carolina e outros (1) 
Última Movimentação: Conclusos para decisão 

653. Processo: 0800041-55.2025.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 09/01/2025 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Jaciane da Conceição Sodré 
Réu: Município de Carolina e outros (1) 
Última Movimentação: Conclusos para decisão 

654. Processo: 0800043-25.2025.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 09/01/2025 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Wislen da Silva Teixeira 
Réu: Estado do Maranhão e outros (1) 
Última Movimentação: Expedição de Comunicação eletrônica 

655. Processo: 0802784-72.2024.8.1 0.0081 
Vara: Vara Única de Carol ina 
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Data de Autuação: 28/10/2024 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Helmy Lucena Cruz 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Expedição de Comunicação eletrônica 

642. Processo: 0802295-35.2024.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 28/10/2024 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Jancelea Lustosa Rocha 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Expedição de Comunicação eletrônica 

643. Processo: 0802294-50.2024.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 28/10/2024 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Jancelea Lustosa Rocha 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Expedição de Comunicação eletrônica 

644. Processo: 0802265-97.2024.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 25/10/2024 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Laisa da Costa Cabral Aquino 
Réu: Município de Carolina e outros (1) 
Última Movimentação: Conclusos para decisão 

645. Processo: 0802241-69.2024.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 22/10/2024 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Miria Brito dos Santos 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Expedição de Comunicação eletrônica 

646. Processo: 0802196-65.2024.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 17/10/2024 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Walberlene Souza Queiroz 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Expedição de Comunicação eletrônica 

647. Processo: 0802195-80.2024.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 17/10/2024 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: José Viturino Lopes 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Expedição de Comunicação eletrônica 

648. Processo: 0802194-95.2024.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
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Data de Autuação: 30/12/2024 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Ronilda Nogueira Freitas 
Réu: Município de Carolina 
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Última Movimentação: Proferido despacho de mero expediente 
656. Processo: 0802783-87.2024.8.10.0081 

Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 30/12/2024 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: José Carlos Carneiro da Silva 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Proferido despacho de mero expediente 

657. Processo: 0802782-05.2024.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 30/12/2024 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: José Antônio Teixeira Bezerra 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Proferido despacho de mero expediente 

658. Processo: 0802781-20.2024.8.1 0.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 30/12/2024 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Elton Gomes da Silva 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Proferido despacho de mero exped iente 

659. Processo: 0802776-95.2024.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carol ina 
Data de Autuação: 26/12/2024 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Taynna Schneider Cunha 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Proferido despacho de mero expediente 

660. Processo: 0802743-08.2024.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carol ina 
Data de Autuação: 19/12/2024 
Tipo: Ação Popular 
Autor: Fernando Henrique de Avelar Ol iveira Filho 
Réu: Município de Carolina e outros (1) 
Última Movimentação: Decorrido prazo de Erivelton Teixeira Neves em 
21/12/2024 às 11 :20 

661 . Processo: 0802734-46.2024.8.1 0.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 17/1 2/2024 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Cleanes Lima Vilas Boas 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Proferido despacho de mero expediente 
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662. Processo: 0802591-57.2024.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 

Rui>rir:11: 

Data de Autuação: 03/12/2024 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Jucilene Duarte da Silva 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Expedição de Comunicação eletrônica 

663. Processo: 0802590-72 .2024.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 03/12/2024 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Jucilene Duarte da Silva 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Expedição de Comunicação eletrônica 

664. Processo: 0802582-95.2024.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 02/12/2024 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Jailson da Conceição Silva 
Réu: Município de Carolina e outros (1) 
Última Movimentação: Conclusos para decisão 

665. Processo: 0802576-88.2024.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 02/12/2024 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Maria Angélica Souto Oliveira 
Réu: Município de Carolina e outros (1) 
Última Movimentação: Conclusos para decisão 

666. Processo: 0802508-41 .2024.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 26/11/2024 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Antônio Orlando Pereira de Abreu 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Expedição de Comunicação eletrônica 

667. Processo: 0802425-25.2024.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 14/11/2024 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Kamila Azevedo Costa 
Réu: Município de Carolina e outros (1) 
Última Movimentação: Juntada de petição 

668. Processo: 0802417-48.2024.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 12/11/2024 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Olívia Cristina Bandeira da Silva 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Expedição de Comunicação eletrônica 

JJQ 
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669. Processo: 0802382-88.2024.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 07/11/2024 
Tipo: Ação Civil Pública 
Autor: Ministério Público do Estado do Maranhão 
Réu: Município de Carolina e outros (1) 
Última Movimentação: Conclusos para decisão 

670. Processo: 0802354-23.2024.8.10.0081 
Vara: Vara Única de Carolina 
Data de Autuação: 04/11/2024 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Sabrina Silva Natividade 
Réu: Município de Carolina 

fi'vlha•• 
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Última Movimentação: Expedição de Comunicação eletrônica. 

TOTAL DE 65 PROCESSOS ATIVOS. 

1 - Processo: 0003082-64.2015.8.10.0000 
Características: Processo Administrativo 
Órgão Julgador: Gabinete do Coordenador de Precatório 
Autuado em: 25/04/2015 
Classe Judicial: Processo Administrativo 
Polo Ativo: Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão 
Polo Passivo: Município de Carolina 
Última Movimentação: Em cooperação judiciária 
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Ji'vllta •• JJJ 2 - Processo: 0001434-49.2015.8.10.0000 
Características: Processo Administrativo 
Órgão Julgador: Gabinete do Coordenador de Precatório 
Autuado em: 09/03/2015 
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Classe Judicial: Processo Administrativo 
Polo Ativo: Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão 
Polo Passivo: Município de Carolina 
Última Movimentação: Juntada de petição 

3 - Processo: 0801956-04.2019.8.10.0000 
Características: Agravo de Instrumento 
Órgão Julgador: Gabinete Des. Kleber Costa Carvalho (CCII) 
Autuado em: 07/03/2019 
Classe Judicial: Agravo de Instrumento 
Polo Ativo: Município de Carolina 
Polo Passivo: Estado do Maranhão - Procuradoria Geral da Justiça 
Última Movimentação: Decorrido prazo de Município de Carolina em 28/05/2021 às 
23:59 

4 - Processo: 0000386-06.2015 .8.10.0081 
Características: Apelação Cível 
Órgão Julgador: Gabinete Desª. Maria das Graças de Castro Duarte Mendes (CCII) 
Autuado em: 07/06/2019 
Classe Judicial: Apelação Cível 
Polo Ativo: Município de Carolina 
Polo Passivo: Marieude Correia de Carvalho 
Última Movimentação: Juntada de petição 

5 - Processo: 0000546-26.2018.8.10.0081 
Características: Apelação Cível 
Órgão Julgador: Gabinete Desª. Ângela Maria Moraes Salazar (CCII) 
Autuado em: 30/07/2019 
Classe Judicial: Apelação Cível 
Polo Ativo: Município de Carolina 
Polo Passivo: lvane Gomes Carvalho 
Última Movimentação: Decorrido prazo de Município de Carolina em 02/09/2022 
23:59 

6 - Processo: 0804108-88.2020.8.10.0000 
Características: Agravo de Instrumento 
Órgão Julgador: Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII) 
Autuado em: 18/04/2020 
Classe Judicial: Agravo de Instrumento 
Polo Ativo: Promotor de Justiça de Carolina 
Polo Passivo: Município de Carolina e outros (1) 
Última Movimentação: Expedição de Comunicação eletrônica. 

7 - Processo: 0000062-16.2015.8.10.0081 
Características: Apelação Cível 
Órgão Julgador: Gabinete Des. Antônio José Vieira Filho (CCII) 
Autuado em: 03/05/2021 ') 
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' Classe Judicial: Apelação Cível 
Polo Ativo: Juslene Santana Aires 
Polo Passivo: Município de Carolina 
Última Movimentação: Redistribuído por encaminhamento em razão de Determinação 
judicial. 

8 - Processo: 0000555-85.2018.8.10.0081 
Características: Apelação Cível 
Órgão Julgador: Gabinete Des. Antônio José Vieira Filho (CCII) 
Autuado em: 09/06/2021 
Classe Judicial : Apelação Cível 
Polo Ativo: Maria do Carmo Japiassu Magalhães 
Polo Passivo: Município de Carolina 
Última Movimentação: Redistribuído por encaminhamento em razão de Determinação 
judicial. 

9 - Processo: 0813105-26.2021 .8.10.0000 
Características: Agravo de Instrumento 
Órgão Julgador: Gabinete Des. Ricardo Tadeu Bugarin Duailibe (CCII) 
Autuado em: 26/07/2021 
Classe Judicial : Agravo de Instrumento 
Polo Ativo: Município de Carolina 
Polo Passivo: Antonio lolan da Silva 
Última Movimentação: Inclusão do processo para julgamento eletrônico de mérito. 

10 - Processo: 0813144-23.2021.8 .1 0.0000 
Características: Agravo de Instrumento 
Órgão Julgador: Gabinete Des. Lourival de Jesus Serejo Sousa (CCII) 
Autuado em: 27/07/2021 
Classe Judicial: Agravo de Instrumento 
Polo Ativo: Município de Carolina 
Polo Passivo: Jussilene Aires de Sousa Lopes 
Última Movimentação: Juntada de parecer do Ministério Público. 

11 - Processo: 0813418-84.2021.8 .1 0.0000 
Características: Agravo de Instrumento 
Órgão Julgador: Gabinete Des. Ricardo Tadeu Bugarin Duailibe (CCII) 
Autuado em: 02/08/2021 
Classe Judicial: Agravo de Instrumento 
Polo Ativo: Município de Carolina 
Polo Passivo: Valmisolia Costa Barros 
Última Movimentação: Inclusão do processo para julgamento eletrônico de mérito. 

12 - Processo: 0800226-69.2020.8.10.0081 
Características: Apelação Cível 
Órgão Julgador: Gabinete Des. Gervásio Protásio dos Santos Júnior (CCII) 
Autuado em: 19/10/2021 
Classe Judicial: Apelação Cível 
Polo Ativo: Município de Carolina 
Polo Passivo: Marinalva Santos de Sousa 
Última Movimentação: Juntada de petição. 

. 
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13 - Processo: 820009-62.2021 .8.10.0000 
Características: Agravo de Instrumento 
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Órgão Julgador: Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII) 
Autuado em: 24/11/2021 
Classe Judicial: Agravo de Instrumento 
Polo Ativo: Município de Carolina 
Polo Passivo: Estado do Maranhão - Procuradoria Geral da Justiça 
Última Movimentação: Juntada de malote digital. 

14 - Processo: 0800229-24.2020.8.10.0081 
Características: Apelação Cível 
Órgão Julgador: Gabinete Des. Jamil de Miranda Gedeon Neto (CCII) 
Autuado em: 30/11/2021 
Classe Judicial: Apelação Cível 
Polo Ativo: Município de Carol ina 
Polo Passivo: Patrícia Lima Coelho 
Última Movimentação: Juntada de petição. 

15- Processo: 0000993-87.2013.8.10.0081 
Características: Apelação Cível 
Órgão Julgador: Gabinete Des. Antônio José Vieira Filho (CCII) 
Autuado em: 30/11/2021 
Classe Judicial: Apelação Cível 
Polo Ativo: João Alberto Martins Silva 
Polo Passivo: Município de Carolina 

JJq 
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Última Movimentação: Redistribuído por encaminhamento em razão de Determinação 
judicial. 

16 - Processo: 0800335-20.2019.8.10.0081 
Características: Apelação Cível 
Órgão Julgador: Gabinete Des. Antônio José Vieira Filho (CCII) 
Autuado em: 30/11/2021 
Classe Judicial: Apelação Cível 
Polo Ativo: Maria do Espírito Santo Queiroz da Silva 
Polo Passivo: Município de Carolina 
Última Movimentação: Redistribuído por encaminhamento em razão de Determinação 
judicial. 

17 - Processo: 0800227-54.2020.8.10.0081 
Características: Apelação Cível 
Órgão Julgador: Gabinete Des. Antônio José Vieira Filho (CCII) 
Autuado em: 30/11/2021 
Classe Judicial: Apelação Cível 
Polo Ativo: Município de Carolina 
Polo Passivo: Neurivan Fernandes Macedo 
Última Movimentação: Redistribuído por encaminhamento em razão de Determinação 
judicial. 

18 - Processo: O8O729O-1 4.2O22.8.10.OOOO 
Características: Agravo de Instrumento 
Órgão Julgador: Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII) 101 

J 
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Autuado em: 11/04/2022 
Classe Judicial: Agravo de Instrumento 
Polo Ativo: Município de Carolina 
Polo Passivo: Maria das Neves da Silva Moraes 
Última Movimentação: Pedido de inclusão em pauta virtual. 

19 - Processo: 0801060-09.2019.8.10.0081 
Características: Apelação Cível 
Órgão Julgador: Gabinete Des. Ricardo Tadeu Bugarin Duailibe (CCII) 
Autuado em: 17/05/2022 
Classe Judicial: Apelação Cível 
Polo Ativo: Domicilia Carvalho Rodrigues 
Polo Passivo: Município de Carolina 
Última Movimentação: Enviado ao Diário da Justiça Eletrônico. 

20- Processo: 0800268-55.2019 .8.1 0.0081 
Características: Apelação Cível 

· RulHit·u.: ~ ------------

Órgão Julgador: Gabinete Desª. Maria do Socorro Mendonça Carneiro (CCII) 
Autuado em: 26/07/2022 
Classe Judicial: Apelação Cível 
Polo Ativo: Silvani Maria Miranda Coqueiro 
Polo Passivo: Município de Carolina 
Última Movimentação: Redistribuído por encaminhamento em razão de sucessão. 

21 - Processo: 0800224-02.2020.8.10.0081 
Características: Apelação Cível 
Órgão Julgador: Gabinete Desª. Maria do Socorro Mendonça Carneiro (CCII) 
Autuado em: 05/08/2022 
Classe Judicial: Apelação Cível 
Polo Ativo: lvanete Santos da Silva Cruz 
Polo Passivo: Município de Carolina 
Última Movimentação: Redistribuído por encaminhamento em razão de sucessão. 

22 - Processo: 0001332-46.2013 .8.1 0.0081 
Características: Apelação Cível 
Órgão Julgador: Gabinete Des. Antônio José Vieira Filho (CCII) 
Autuado em: 30/11/2022 
Classe Judicial: Apelação Cível 
Polo Ativo: Olivia Marinho de Sousa 
Polo Passivo: Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos ao relator ou relator substituto. 

1 

23 - Processo: 0800202-41.2020.8.10.0081 
Características: Apelação Cível 
Órgão Julgador: Gabinete Des. Antônio José Vieira Filho (CCII) 
Autuado em: 06/12/2022 
Classe Judicial: Apelação Cível 
Polo Ativo: Município de Carolina 
Polo Passivo: Maria de Jesus da Costa Borges 
Última Movimentação: Publicado Decisão em 19/12/2024. 
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24 - Processo: 0800075-40.2019 .8.10.0081 
Características: Apelação Cível 
Órgão Julgador: Gabinete Desª. Maria do Socorro Mendonça Carneiro (CCII) 
Autuado em: 01/12/2022 
Classe Judicial: Apelação Cível 
Polo Ativo: Hugo Deleon Dias Morais 
Polo Passivo: Município de Carolina 
Última Movimentação: Redistribuído por encaminhamento em razão de sucessão. 

25 - Processo: 0801101-73.2019.8.10.0081 
Características: Apelação / Remessa Necessária 
Órgão Julgador: Gabinete Desª. Maria do Socorro Mendonça Carneiro (CCII) 
Autuado em: 01/12/2022 
Classe Judicial: Apelação/ Remessa Necessária 
Polo Ativo: Alaides Ferreira Barros 
Polo Passivo: Município de Carolina 
Última Movimentação: Redistribuído por encaminhamento em razão de sucessão. 

26- Processo: 0001349-77.2016.8.10.0081 
Características: Apelação Cível 
Órgão Julgador: Gabinete Des. Lourival de Jesus Serejo Sousa (CCII) 
Autuado em: 14/12/2022 
Classe Judicial: Apelação Cível 
Polo Ativo: Edman da Costa Rocha 
Polo Passivo: Município de Carolina 
Última Movimentação: Decorrido prazo de Município de Carolina em 29/11/2024 
23:59. 

27 - Processo: 0800834-67.2020.8.10.0081 
Características: Apelação Cível 
Órgão Julgador: Gabinete Des. Lourival de Jesus Serejo Sousa (CDPU) 
Autuado em: 20/03/2023 
Classe Judicial: Apelação Cível 
Polo Ativo: Eva Lopes da Silva 
Polo Passivo: Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos ao relator ou relator substituto. 

28 - Processo: 0000565-37.2015 .8.10.0081 
Características: Apelação Cível 
Órgão Julgador: Gabinete Des. Lourival de Jesus Serejo Sousa (CDPU) 
Autuado em: 17/07/2023 
Classe Judicial: Apelação Cível 
Polo Ativo: Jailta Botelho 
Polo Passivo: Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos ao relator ou relator substituto. 

29 - Processo: 0000718-65.2018.8.10.0081 
Características: Recurso Inominado Cível 
Órgão Julgador: Gabinete Des. Gervásio Protásio dos Santos Júnior (CDPU) 
Autuado em: 23/08/2023 
Classe Judicial: Recurso Inominado Cível 
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Última Movimentação: Conclusos ao relator ou relator substituto. 

30 - Processo: 0800722-35.2019 .8.10.0081 
Características: Apelação Cível 
Órgão Julgador: Gabinete Des. Gervásio Protásio dos Santos Júnior (CDPU) 
Autuado em: 16/08/2023 
Classe Judicial: Apelação Cível 
Polo Ativo: Edilma Morais Espíndola 
Polo Passivo: Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos ao relator ou relator substituto. 

31 - Processo: 0000886-67.2018.8.10.0081 
Características: Apelação Cível 
Órgão Julgador: Gabinete Des. Lourival de Jesus Serejo Sousa (CDPU) 
Autuado em: 01/08/2023 
Classe Judicial: Apelação Cível 
Polo Ativo: Raimundo Nonato Vieira de Sousa 
Polo Passivo: Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos ao relator ou relator substituto. 

32 - Processo: 0000347-04.2018.8.10.0081 
Características: Apelação Cível 
Órgão Julgador: Gabinete Desª. Márcia Cristina Coelho Chaves (CDPU) 
Autuado em: 01/08/2023 
Classe Judicial: Apelação Cível 
Polo Ativo: Maria Zulmira Miranda da Fonseca 
Polo Passivo: Município de Carolina 
Última Movimentação: Publicado Acórdão em 02/12/2024. 

33 - Processo: 0800633-46.2018.8.10.0081 
Características: Apelação Cível 
Órgão Julgador: Gabinete Des. Lourival de Jesus Serejo Sousa (CDPU) 
Autuado em: 13/09/2023 
Classe Judicial: Apelação Cível 
Polo Ativo: Neli Santos Pereira 
Polo Passivo: Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos ao relator ou relator substituto. 

34 - Processo: 01140-40.2018.8.10.0081 
Características: Apelação Cível 
Órgão Julgador: Gabinete Des. Josemar Lopes Santos (CDPU) 
Autuado em: 18/10/2023 
Classe Judicial: Apelação Cível 
Polo Ativo: Adonias Martins de Brito 
Polo Passivo: Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos ao relator ou relator substituto. 

35 - Processo: 0801393-53.2022 .8.10.0081 
Características: Apelação Cível 
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Órgão Julgador: Gabinete Desª. Márcia Cristina Coelho Chaves (CDPU) 
Autuado em: 18/12/2023 
Classe Judicial: Apelação Cível 
Polo Ativo: Pedro Iram Pereira Espírito Santo 
Polo Passivo: Município de Carolina 
Última Movimentação: Expedição de Comunicação eletrônica. 

36 - Processo: 0800306-67.2019.8.10.0081 
Características: Apelação Cível 
Órgão Julgador: Gabinete Desª. Márcia Cristina Coelho Chaves (CDPU) 
Autuado em: 06/02/2024 
Classe Judicial: Apelação Cível 
Polo Ativo: Ana Hilda Alves de Holanda 
Polo Passivo: Município de Carolina 
Última Movimentação: Disponibilizado no DJ Eletrônico em 19/1 2/2024. 

37 - Processo: 0801274-29.2021 .8.10.0081 
Características: Apelação Cível 
Órgão Julgador: Gabinete Des. Lourival de Jesus Serejo Sousa (CDPU) 
Autuado em: 19/02/2024 
Classe Judicial: Apelação Cível 
Polo Ativo: Nazareno Oliveira Chaves 
Polo Passivo: Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos ao relator ou re lator substituto. 

38 - Processo: 0802157-20.2024 .8.10.0000 
Características: Agravo de Instrumento 
Órgão Julgador: Gabinete Desª. Márcia Cristina Coelho Chaves (CDPU) 
Autuado em: 07/02/2024 
Classe Judicial: Agravo de Instrumento 
Polo Ativo: Município de Carolina e outros 
Polo Passivo: Estado do Maranhão - Procuradoria Geral da Justiça 
Última Movimentação: Expedição de Comunicação eletrônica. 

39 - Processo: 0000039-75.2012.8.10.0081 
Características: Apelação Cível 
Órgão Julgador: Gabinete Desª. Ângela Maria Moraes Salazar (CDPU) 
Autuado em: 22/02/2024 
Classe Judicial: Apelação Cível 
Polo Ativo: Lourivan Silva Soares e outros 
Polo Passivo: Município de Carolina e outros 
Última Movimentação: Conclusos ao relator ou relator substituto. 

40 - Processo: 0803757-76.2024 .8.10.0000 
Características: Agravo de Instrumento 
Órgão Julgador: Gabinete Des. Kleber Costa Carvalho (CDPU) 
Autuado em: 26/02/2024 
Classe Judicial : Agravo de Instrumento 
Polo Ativo: Município de Carol ina 
Polo Passivo: Manoel Pedro Silva Espindola 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA - MA 

Praça Alípio de Carvalho, 50 - Centro Caro lina - MA 

CEP: 65.980-000 - CNPJ : 12.081.691/0001-84 

Última Movimentação: Decorrido prazo de Município de Carolina em 01/08/2024, 
23:59. 

41 - Processo: 0803760-31 .2024 .8.10.0000 
Características: Agravo de Instrumento 
Órgão Julgador: Gabinete Des. Jamil de Miranda Gedeon Neto (CDPU) 
Autuado em: 26/02/2024 
Classe Judicial: Agravo de Instrumento 
Polo Ativo: Município de Carolina 
Polo Passivo: Marilene de Sousa Medeiros 
Última Movimentação: Decorrido prazo de Marilene de Sousa Medeiros em 
06/12/2024, 23:59. 

42 - Processo: 0803758-61 .2024.8.10.0000 
Características: Agravo de Instrumento 
Órgão Julgador: Gabinete Des. Lourival de Jesus Serejo Sousa (CDPU) 
Autuado em: 26/02/2024 
Classe Judicial: Agravo de Instrumento 
Polo Ativo: Município de Carolina 
Polo Passivo: Maria Nelma Portilho Ribeiro 
Última Movimentação: Conclusos ao relator ou relator substituto. 

43 - Processo: 0805964-48.2024 .8.10.0000 
Características: Agravo de Instrumento 
Órgão Julgador: Gabinete Des. Gervásio Protásio dos Santos Júnior (CDPU) 
Autuado em: 20/03/2024 
Classe Judicial: Agravo de Instrumento 
Polo Ativo: Município de Carolina 
Polo Passivo: Estado do Maranhão - Procuradoria Geral da Justiça 
Última Movimentação: Decorrido prazo de Município de Carolina em 05/12/2024, 
23:59. 

44- Processo: 0000197-96.2013.8.10.0081 
Características: Apelação Cível 
Órgão Julgador: Gabinete Des. Josemar Lopes Santos (CDPU) 
Autuado em: 03/05/2024 
Classe Judicial: Apelação Cível 
Polo Ativo: Federação dos Trabalhadores da Administração e do Serviço Público 
Municipal do Estado do Maranhão 
Polo Passivo: Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos ao relator ou relator substituto. 

45 - Processo: 0810400-50.2024.8.10.0000 
Características: Procedimento Comum Cível 
Órgão Julgador: Gabinete Desª. Ângela Maria Moraes Salazar (CDPU) 
Autuado em: 07/05/2024 
Classe Judicial: Procedimento Comum Cível 
Polo Ativo: Município de Carolina 
Polo Passivo: Mirian Cardoso Miranda 
Última Movimentação: Decorrido prazo de Mirian Cardoso Miranda em 16/12/2024 
23:59. 
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46- Processo: 0811133-16.2024.8.10.0000 
Características: Agravo de Instrumento 
Órgão Julgador: Gabinete Des. Jorge Rachid Mubárack Maluf (CDPU) 
Autuado em: 14/05/2024 
Classe Judicial: Agravo de Instrumento 
Polo Ativo: Município de Carolina 
Polo Passivo: Suelene dos Santos Dias 
Última Movimentação: Decorrido prazo de Município de Carolina em 19/12/2024 
23:59. 

47 - Processo: 0811132-31 .2024.8.10.0000 
Características: Procedimento Comum Cível 
Órgão Julgador: Gabinete Des. Lourival de Jesus Serejo Sousa (CDPU) 
Autuado em: 14/05/2024 
Classe Judicial: Procedimento Comum Cível 
Polo Ativo: Município de Carolina 
Polo Passivo: Herminia de Sousa Cadete 
Última Movimentação: Expedição de Comunicação eletrônica. 

48 - Processo: 0001684-96.2016.8.10.0081 
Características: Apelação Cível 
Órgão Julgador: Gabinete Des. Lourival de Jesus Serejo Sousa (CDPU) 
Autuado em: 22/08/2024 
Classe Judicial: Apelação Cível 
Polo Ativo: Claudivan Almeida Moreira 
Polo Passivo: Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos ao relator ou relator substituto. 

49 - Processo: 0819728-04.2024.8.10.0000 
Características: Agravo de Instrumento 
Órgão Julgador: Gabinete Des. Gervásio Protásio dos Santos Júnior (CDPU) 
Autuado em: 15/08/2024 
Classe Judicial: Agravo de Instrumento 
Polo Ativo: Município de Carolina 
Polo Passivo: Defensoria Pública do Estado do Maranhão 
Última Movimentação: Conclusos ao relator ou relator substituto. 

50 - Processo: 0800550-30.2018.8.10.0081 
Características: Apelação Cível 
Órgão Julgador: Gabinete Des. Kleber Costa Carvalho (CDPU) 
Autuado em: 12/08/2024 
Classe Judicial: Apelação Cível 
Polo Ativo: Neuma de Sousa Costa 
Polo Passivo: Município de Carolina 
Última Movimentação: Expedição de Comunicação eletrônica. 

51 - Processo: 0000947-93.2016.8.10.0081 
Características: Apelação Cível 
Órgão Julgador: Gabinete Des. Lourival de Jesus Serejo Sousa (CDPU) 
Autuado em: 12/08/2024 
Classe Judicial: Apelação Cível 
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Polo Ativo: Rosilene Lustosa da Silva 
Polo Passivo: Município de Carolina 
Última Movimentação: Juntada de parecer - falta de interesse (MP). 

52 - Processo: 0800984-43.2023.8.10.0081 
Características: Apelação Cível 
Órgão Julgador: Gabinete Des. Jamil de Miranda Gedeon Neto (CDPU) 
Autuado em: 31/07/2024 
Classe Judicial: Apelação Cível 
Polo Ativo: Leonardo de Sousa Sec Municipal de Saúde de Carolina e outros 
Polo Passivo: Milton Pereira Júnior 
Última Movimentação: Juntada de petição. 

53 - Processo: 0800260-78.2019.8.10.0081 
Características: Apelação Cível 
Órgão Julgador: Gabinete Desª. Ângela Maria Moraes Salazar (CDPU) 
Autuado em: 18/07/2024 
Classe Judicial: Apelação Cível 
Polo Ativo: Joelma Sousa da Silva 
Polo Passivo: Município de Carolina 
Última Movimentação: Expedição de Comunicação eletrônica. 

54 - Processo: 0001238-64.2014.8.10.0081 
Características: Recurso Inominado Cível 
Órgão Julgador: Gabinete Des. Gervásio Protásio dos Santos Júnior (CDPU) 
Autuado em: 10/06/2024 
Classe Judicial: Recurso Inominado Cível 
Polo Ativo: Defensoria Pública do Estado do Maranhão e outros 
Polo Passivo: Município de Carolina e outros 
Última Movimentação: Conclusos ao relator ou relator substituto. 

55- Processo: 0001141-25.2018.8.10.0081 
Características: Apelação Cível 
Órgão Julgador: Gabinete Des. Josemar Lopes Santos (CDPU) 
Autuado em: 27/08/2024 
Classe Judicial: Apelação Cível 
Polo Ativo: Antonio Luiz Araújo 
Polo Passivo: Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos ao relator ou relator substituto. 

56 - Processo: 0800579-07.2023.8.10.0081 
Características: Apelação Cível 
Órgão Julgador: Gabinete Des. Jorge Rachid Mubárack Maluf (CDPU) 
Autuado em: 08/11/2024 
Classe Judicial: Apelação Cível 
Polo Ativo: Maria do Espírito Santo Brito Aguiar 
Polo Passivo: Município de Carolina e outros 
Última Movimentação: Conclusos ao relator ou relator substituto. 

57 - Processo: 0801266-81.2023 .8.10.0081 
Características: Apelação Cível 
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Órgão Julgador: Gabinete Des. Jamil de Miranda Gedeon Neto (CDPU) 
Autuado em: 08/11/2024 
Classe Judicial: Apelação Cível 
Polo Ativo: Marlucia Corado da Silva 
Polo Passivo: Estado do Maranhão e outros 
Última Movimentação: Expedição de Comunicação eletrônica. 

58 - Processo: 0800583-78.2022 .8.10.0081 
Características: Remessa Necessária Cível 
Órgão Julgador: Gabinete Des. Gervásio Protásio dos Santos Júnior (CDPU) 
Autuado em: 07/11/2024 
Classe Judicial: Remessa Necessária Cível 
Polo Ativo: Rodrigo Vila Nova Sousa Oliveira 
Polo Passivo: Município de Carolina 
Última Movimentação: Expedição de Comunicação eletrônica. 

59- Processo: 0800170-02.2021 .8.10.0081 
Características: Apelação Cível 
Órgão Julgador: Gabinete Des. Jamil de Miranda Gedeon Neto (CDPU) 
Autuado em: 07/11/2024 
Classe Judicial: Apelação Cível 
Polo Ativo: Hailton do Nascimento França Filho 
Polo Passivo: Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos ao relator ou relator substituto. 

60- Processo: 0800697-56.2018.8.10.0081 
Características: Remessa Necessária Cível 
Órgão Julgador: Gabinete Desª. Márcia Cristina Coelho Chaves (CDPU) 
Autuado em: 06/11/2024 
Classe Judicial: Remessa Necessária Cível 
Polo Ativo: Doria Menezes da Silva 
Polo Passivo: Município de Carolina 
Última Movimentação: Expedição de Comunicação eletrônica. 

61 - Processo: 0825850-33.2024.8.10.0000 
Características: Suspensão de Liminar e de Sentença 
Órgão Julgador: Gabinete da Presidência do Tribunal de Justiça 
Autuado em: 24/10/2024 
Classe Judicial: Suspensão de Liminar e de Sentença 
Polo Ativo: Município de Carolina 
Polo Passivo: Ministério Público Estadual - MPE 
Última Movimentação: Juntada de parecer do Ministério Público. 

62 - Processo: 0001060-47.2016 .8.10.0081 
Características: Recurso Inominado Cível 
Órgão Julgador: Gabinete Desª. Márcia Cristina Coelho Chaves (CDPU) 
Autuado em: 11/09/2024 
Classe Judicial: Recurso Inominado Cível 
Polo Ativo: Railda Teixeira Bezerra 
Polo Passivo: Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos ao relator ou relator substituto. 
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63- Processo: 0001647-69.2016.8.1 0.0081 
Características: Recurso Inominado Cível 
Órgão Julgador: Gabinete Des. Lourival de Jesus Serejo Sousa (CDPU) 
Autuado em: 02/09/2024 
Classe Judicial: Recurso Inominado Cível 
Polo Ativo: Odeque Rabelo de Miranda Filho 
Polo Passivo: Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos ao relator ou relator substituto. 

64 - Processo: 0000928-24.2015 .8.10.0081 
Características: Recurso Inominado Cível 
Órgão Julgador: Gabinete Des. Lourival de Jesus Serejo Sousa (CDPU) 
Autuado em: 02/09/2024 
Classe Judicial: Recurso Inominado Cível 
Polo Ativo: ldalina Oliveira de Sousa 
Polo Passivo: Município de Carolina 
Última Movimentação: Conclusos ao relator ou relator substituto. 

65 - Processo: 0000464-29.2017.8.10.0081 
Características: Apelação Cível 
Órgão Julgador: Gabinete Des. Jorge Rachid Mubárack Maluf (CDPU) 
Autuado em: 28/08/2024 
Classe Judicial: Apelação Cível 
Polo Ativo: Estado do Maranhão - Procuradoria Geral da Justiça 
Polo Passivo: Município de Carolina e outros 
Última Movimentação: Expedição de Comunicação eletrônica. 
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UUSTI A FEDERAL - 1.0 GRAU 

TOTAL DE 20 PROCESSOS ATIVOS 

1 - Processo: 0000163-93.1983.4.01 .3400 
Vara: 13ª Vara Federal Cível da SJDF 
Data de Autuação: 20/04/1983 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Autor: Município de Várzea Grande e outros (216) 
Réu: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA 
Última Movimentação: Juntada de informação. 

2 - Processo: 0003179-92.2015.4.01.3704 
Vara: Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Balsas-MA 
Data de Autuação: 01/06/2015 
Tipo: Desapropriação 
Autor: Companhia Energética Estreito e outros (2) 
Réu: Município de Carolina e outros (2) 
Última Movimentação: Conclusos para decisão 

3 - Processo: 0001130-97.2009.4.01 .3701 
Vara: Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Balsas-MA 
Data de Autuação: 15/01/2015 
Tipo: Desapropriação 
Autor: Alcoa Alumínio S.A e outros (2) 
Réu: Antônio de Paduá Nascimento e outros (2) 
Última Movimentação: Juntada de petição intercorrente 

4 - Processo: 0000356-82.2014.4.01 .3704 
Vara: Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Balsas-MA 
Data de Autuação: 27/11/2014 
Tipo: Desapropriação 
Autor: Alcoa Alumínio S.A e outros (3) 
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Réu: Município de Carolina e outros (1) 
Última Movimentação: Processo devolvido à Secretaria 

5 - Processo: 0000355-97.2014.4.01 .3704 
Vara: Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Balsas-MA 
Data de Autuação: 26/11/2014 
Tipo: Desapropriação 
Autor: Alcoa Alumínio S.A e outros (3) 
Réu: Município de Carolina e outros (4) 
Última Movimentação: Conclusos para despacho 

6 - Processo: 0000322-10.2014.4.01 .3704 
Vara: Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Balsas-MA 
Data de Autuação: 25/11/2014 
Tipo: Oposição 
Autor: Patrícia Alves de Santana 
Réu: Consórcio Estreito Energia - CESTE (Consórcio) e outros (5) 
Última Movimentação: Conclusos para despacho 

7 - Processo: 0000784-64.2014.4.01 .3704 
Vara: Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Balsas-MA 
Data de Autuação: 25/11/2014 
Tipo: Desapropriação 
Autor: Alcoa Alumínio S.A e outros (3) 
Réu: Município de Carolina e outros (5) 
Última Movimentação: Juntada de termo 

8 - Processo: 0000600-11 .2014.4.01 .3704 
Vara: Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Balsas-MA 
Data de Autuação: 25/11/2014 
Tipo: Desapropriação 
Autor: Alcoa Alumínio S.A e outros (3) 
Réu: Município de Carolina e outros (1) 
Última Movimentação: Juntada de petição intercorrente 

9 - Processo: 0000321-25.2014.4.01 .3704 
Vara: Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Balsas-MA 
Data de Autuação: 25/11/2014 
Tipo: Desapropriação 
Autor: Alcoa Alumínio S.A e outros (3) 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Processo devolvido à Secretaria 

1 O - Processo: 0000598-41 .2014.4.01 .3704 
Vara: Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Balsas-MA 
Data de Autuação: 25/11/2014 
Tipo: Desapropriação 
Autor: Alcoa Alumínio S.A e outros (3) 
Réu: Município de Carolina e outros (2) 
Última Movimentação: Conclusos para decisão 
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11 - Processo: 0005338-88.2013.4.01 .3700 
Vara: 3ª Vara Federal Cível da SJMA 
Data de Autuação: 07/02/2013 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Município de Carolina 
Réu: União Federal 
Última Movimentação: Migração PJe Ordenada - Migração PJe - Remessa 
Automática TRF1 - Conforme SEI 0001553-12.2019.4.01 .8000 

12 - Processo: 0005695-36.2011.4.01 .3701 
Vara: 2ª Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Imperatriz-MA 
Data de Autuação: 16/06/2011 
Tipo: Cumprimento de Sentença 
Autor: Município de Carolina 
Réu: João Alberto Martins Silva 
Última Movimentação: Conclusos para decisão 

13 - Processo: 0084564-74.2015.4.01 .3700 
Vara: 3ª Vara Federal Cível da SJMA 
Data de Autuação: 18/09/2015 
Tipo: Petição Cível 
Autor: Município de Carolina 
Réu: União Federal - Ministério da Previdência e Assistência Social 
Última Movimentação: Migração PJe Ordenada - Migração PJe - Remessa 
Automática TRF1 - Conforme SEI 0001553-12.2019.4.01 .8000 

14 - Processo: 0000483-68.2010 .4.01 .3701 
Vara: Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Balsas-MA 
Data de Autuação: 10/12/2015 
Tipo: Desapropriação 
Autor: Vale S.A. e outros (3) 
Réu: Município de Carolina e outros (9) 
Última Movimentação: Juntada de petição intercorrente. 

15- Processo: 1000124-48.2017.4.01 .3704 
Vara: Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Balsas-MA 
Data de Autuação: 19/09/2017 
Tipo: Petição Cível 
Autor: Município de Carolina 
Réu: União Federal 
Última Movimentação: Juntada de petição intercorrente. 

16- Processo: 1000017-67.2018.4.01.3704 
Vara: Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Balsas-MA 
Data de Autuação: 25/01/2018 
Tipo: Ação Civil de Improbidade Administrativa 
Autor: Município de Carolina e outros (2) 
Réu: Ubiratan da Costa Juca e outros (5) 
Última Movimentação: Juntada de petição intercorrente. 
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17 - Processo: 1000758-73.2019.4.01 .3704 
Vara: Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Balsas-MA 
Data de Autuação: 13/03/2019 
Tipo: Procedimento Comum Cível 
Autor: Federação dos Trabalhadores da Administração e do Serviço Público Municipal 
do Estado do Maranhão 
Réu: Município de Alto Parnaíba e outros (10) 
Última Movimentação: Juntada de petição. 

18 - Processo: 1006894-81 .2022.4.01 .3704 
Vara: 4ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJMA 
Data de Autuação: 15/12/2022 
Tipo: Execução Fiscal 
Autor: Conselho Regional de Farmácia 
Réu: Município de Carolina 
Última Movimentação: Redistribuído por sorteio em razão de alteração de 
competência do órgão. 

19 - Processo: 1006512-20.2024.4.01 .3704 
Vara: 11ª Vara Federal de Execução Fiscal da SJMA 
Data de Autuação: 25/09/2024 
Tipo: Execução Fiscal 
Autor: União Federal (Fazenda Nacional) 
Réu: Município de Carolina - Câmara Municipal e outros (1) 
Última Movimentação: Redistribuído por sorteio em razão de alteração de 
competência do órgão 

20 - Processo: 1096402-43.2023.4.01 .3400 
Vara: 17ª Vara Federal Cível da SJDF 
Data de Autuação: 29/09/2023 
Tipo: Ação Civil Coletiva 

► Autor: Sindicato dos Trabalhadores em Educação Básica das Redes Públicas 
Estaduais e Municipais do Estado do Maranhão 
Réu: Município de Carolina e outros (1) 
Última Movimentação: Juntada de contestação. 
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TOTAL DE 16 PROCESSOS ATIVOS 

1 - Processo: 0005338-88.2013.4.01 .3700 
Características: Petição Cível 

Fulha n• 

Pruc,sso•• 

Rul>rit-a: 

Órgão Julgador: Gabinete 21 - Desembargador Federal José Amílcar de Queiroz 
Machado 
Autuado em: 30/09/2015 
Classe Judicial: Petição Cível 
Polo Ativo: União Federal 
Polo Passivo: Município de Carolina 
Última Movimentação: Remetidos os Autos (outros motivos) para Gabinete da Vice 
Presidência. 

2 - Processo: 0001130-97.2009.4.01.3701 
Características: Apelação Cível 
Órgão Julgador: Gabinete 07 - Desembargador Federal Wilson Alves de Souza 
Autuado em: 29/01/2020 
Classe Judicial: Apelação Cível 
Polo Ativo: Companhia Energética Estreito e outros (4) 
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Polo Passivo: Antônio de Pádua Nascimento e outros (6) 
Última Movimentação: Juntada de Certidão. 

3 - Processo: 0000321-25.2014.4.01 .3704 
Características: Apelação Cível 
Órgão Julgador: Gabinete 09 - Desembargador Federal Néviton Guedes 
Autuado em: 09/12/2019 
Classe Judicial: Apelação Cível 
Polo Ativo: Alcoa Alumínio S/A e outros (4) 
Polo Passivo: Município de Carolina 
Última Movimentação: Juntada de Certidão. 

4- Processo: 1000227-55.2017.4.01 .3704 
Características: Apelação / Remessa Necessária 
Órgão Julgador: Gabinete 15 - Desembargador Federal Alexandre Vasconcelos 
Autuado em: 12/07/2019 
Classe Judicial: Apelação / Remessa Necessária 
Polo Ativo: Município de Carolina 
Polo Passivo: União Federal 
Última Movimentação: Juntada de Petição lntercorrente. 

5 - Processo: 1000112-97.2018.4.01.3704 
Características: Apelação Cível 
Órgão Julgador: Gabinete 16 - Desembargador Federal Flavio Jardim 
Autuado em: 26/05/2019 
Classe Judicial: Apelação Cível 
Polo Ativo: União Federal 
Polo Passivo: Município de Carolina 
Última Movimentação: Juntada de Petição lntercorrente. 

6 - Processo: 1027519-22.2020.4.01.3700 
Características: Apelação Cível 
Órgão Julgador: Gabinete 33 - Desembargador Federal Rafael Paulo 
Autuado em: 22/04/2024 
Classe Judicial: Apelação Cível 
Polo Ativo: André Victor Pires Machado 
Polo Passivo: Bara Construções e Perfuracões Ltda - ME e outros (2) 
Última Movimentação: Juntada de petição intercorrente. 

7 - Processo: 1000079-44.2017.4.01 .3704 
Características: Apelação Cível 
Órgão Julgador: Gabinete 31 - Desembargadora Federal Solange Salgado da Silva 
Autuado em: 12/04/2023 
Classe Judicial: Apelação Cível 
Polo Ativo: Alberth Aguiar do Nascimento e outros (2) 
Polo Passivo: Município de Carolina 
Última Movimentação: Juntada de petição intercorrente. 

8 - Processo: 0096243-71.2015.4.01 .3700 
Características: Apelação Cível 
Órgão Julgador: Gabinete 36 - Desembargadora Federal Rosana Noya Alves Weibel l )( 
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Kaufmann 
Autuado em: 06/12/2022 
Classe Judicial: Apelação Cível 
Polo Ativo: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT 
Polo Passivo: Maria das Neves Costa Lustoza 
Última Movimentação: Juntada de petição intercorrente. 

9 - Processo: 0000784-64.2014.4.01 .3704 
Características: Apelação Cível 
Órgão Julgador: Gabinete 29 - Desembargador Federal Marcus Bastos 
Autuado em: 30/08/2022 
Classe Judicial: Apelação Cível 
Polo Ativo: Alcoa Alumínio S/A e outros (3) 
Polo Passivo: Município de Carolina e outros (5) 
Última Movimentação: Redistribuído por sorteio em razão de criação de unidade 
judiciária. 

10 - Processo: 0000651-51 .2016.4.01 .3704 
Características: Apelação Cível 
Órgão Julgador: Gabinete 34 - Desembargador Federal Pablo Zuniga 
Autuado em: 09/05/2022 
Classe Judicial: Apelação Cível 
Polo Ativo: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT 
Polo Passivo: Gonçalo Pereira da Silva e outros (2) 
Última Movimentação: Juntada de petição intercorrente. 

11 - Processo: 0004569-97.2015.4.01 .3704 
Características: Apelação Cível 
Órgão Julgador: Gabinete 36 - Desembargadora Federal Rosa na Noya Alves Weibel 
Kaufmann 
Autuado em: 20/04/2022 
Classe Judicial: Apelação Cível 
Polo Ativo: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT 
Polo Passivo: Hélio Francisco Barros e outros (3) 
Última Movimentação: Juntada de petição intercorrente. 

12 - Processo: 0004353-39.2015.4.01 .3704 
Características: Apelação Cível 
Órgão Julgador: Gabinete 34 - Desembargador Federal Pablo Zuniga 
Autuado em: 20/04/2022 
Classe Judicial: Apelação Cível 
Polo Ativo: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT 
Polo Passivo: Adriana Pereira da Silva e outros (4) 
Última Movimentação: Juntada de petição intercorrente. 

13 - Processo: 0001282-92.2016.4.01 .3704 
Características: Apelação Cível 
Órgão Julgador: Gabinete 16 - Desembargador Federal Flavio Jardim 
Autuado em: 13/04/2022 
Classe Judicial: Apelação Cível 
Polo Ativo: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT 
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Polo Passivo: Rones Castro Ribeiro e outros (2) 
Última Movimentação: Juntada de petição intercorrente. 

14 - Processo: 0004350-84.2015.4.01 .3704 
Características: Apelação Cível 
Órgão Julgador: Gabinete 32 - Desembargador Federal Newton Ramos 
Autuado em: 13/04/2022 
Classe Judicial: Apelação Cível 
Polo Ativo: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT e outros 
( 1) 
Polo Passivo: Gildenia Santos Oliveira 
Última Movimentação: Juntada de petição intercorrente. 

15 - Processo: 0000652-36.2016.4.01 .3704 
Características: Apelação Cível 
Órgão Julgador: Gabinete 37 - Desembargador Federal Alexandre Laranjeira 
Autuado em: 13/04/2022 
Classe Judicial: Apelação Cível 
Polo Ativo: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT 
Polo Passivo: Maria das Dores Soares Pereira e outros (1) 
Última Movimentação: Juntada de petição intercorrente. 

16 - Processo: 0007244-42.2015.4.01 .3701 
Características: Apelação Cível 

J 

Órgão Julgador: Gabinete 36 - Desembargadora Federal Rosana Noya Alves Weibel 
Kaufmann 
Autuado em: 26/03/2022 
Classe Judicial: Apelação Cível 
Polo Ativo: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT 
Polo Passivo: Gersonita Rosa rio Neves Aguiar e outros (6) 
Última Movimentação: Juntada de petição intercorrente. 

Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 

1. 0016259-13.2024.5.16.0017 
Vara do Trabalho de Estreito 

1. 0016003-36.2025.5.16.0017 
2. 0016027-98.2024.5.16.0017 

3. 0016052-14.2024.5.16.0017 

4. 0016089-41.2024.5.16.0017 

5. 0016108-47.2024.5.16.0017 
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6. 0016121-46.2024.5.16.0017 

7. 0016122-31.2024.5.16.0017 

8. 0016184-08.2023.5.16.0017 

9. 0016185-32.2019.5.16.0017 

10. 0016192-24.2019.5.16.0017 

11. 0016259-13.2024.5.16.0017 

12. 0016265-20.2024.5.16.0017 

13. 0016269-57.2024.5.16.0017 

14. 0016271-27.2024 .5.16.0017 

15. 0016272-12.2024.5.16.0017 

16. 0016273-94.2024.5.16.0017 

17. 0016281-71 .2024.5.16.0017 

18. 0016322-38.2024.5.16.0017 

19. 0016449-73.2024.5.16.0017 

20. 0016460-05.2024.5.16.0017 

21. 0016485-18.2024.5.16.0017 

22. 0016486-03.2024.5.16.0017 

23. 0016491-25.2024.5.16.0017 

24. 0016494-14.2023.5.16.0017 

25. 0016496-28.2016.5.16.0017 

26. 0016498-17.2024.5.16.0017 

27. 0016501-69.2024.5.16.0017 

28. 0016508-95.2023.5.16.0017 

29. 0016596-02.2024.5.16.0017 

30. 0016597-84.2024.5.16.0017 

31. 0016598-69.2024.5.16.0017 

32. 0016600-39.2024.5.16.0017 

33. 0016601-24.2024.5.16.0017 

34. 0016602-09.2024.5.16.0017 

35. 0016603-91 .2024.5 .1 6.0017 

36. 0016640-21.2024.5.16.0017 

37. 0016763-92.2019.5.16.0017 

Fui/ia•• 

Processo,.. 

R11/,rit:a: 
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38. 0016782-25.2024.5.16.0017 
Fv/hn 11• 

Pr,x:esso ,.. 

39. 0016783-10.2024.5. 16.0017 Rlll>ri<·ti: -
40. 0016786-62.2024.5.16.0017 

41. 0016787-47.2024.5.16.0017 

42. 0016830-81.2024.5.16.0017 

43. 0016840-28.2024.5.16.0017 

44. 0016841-13.2024.5.16.0017 

45. 0016944-30.2018.5.16.0017 

46. 0016948-57.2024.5.16.0017 

47. 0016949-42.2024.5.16.0017 

48. 0016981-47.2024.5.16.0017 

49. 0016982-32.2024.5.16.0017 

50. 0016983-17.2024.5.16.0017 

51. 0016984-02.2024.5.16.0017 

52. 0016985-84.2024.5.16.0017 

53. 0016990-09.2024.5.16.0017 

54. 0016991-91.2024.5.16.0017 

55. 0016992-76.2024.5.16.0017 

56. 0016993-61.2024.5.16.0017 

57. 0016994-46.2024.5.16.0017 

58. 0016995-31 .2024.5.16.0017 

59. 0016996-16.2024.5.16.0017 

60. 0016997-98.2024.5.16.0017 

61. 0017008-30.2024.5.16.0017 

62. 0017010-97.2024.5.16.0017 

63. 0017011-82.2024.5.16.0017 

64. 0017012-67.2024.5.16.0017 

65. 0017013-52.2024.5.1 6.0017 

66. 0017014-37.2024.5.16.0017 

67. 0017017-89.2024.5.16.0017 

68. 0017018-74.2024.5.16.0017 

69. 0017019-59.2024.5.16.0017 

J ; ~ 

·~_J -' ma 
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70. 0017020-44.2024.5.16.0017 
f"vlh11 a• 

71. 0017021-29.2024.5.16.0017 Proc11sso,.• 

72. 0017022-14.2024.5.16.0017 
Ruôrii:a: 

73. 0017023-96.2024.5.16.0017 

74. 0017024-81 .2024.5.16.0017 

75. 0017025-66.2024.5.16.0017 

76. 0017026-51 .2024.5.16.0017 

77. 0017032-58.2024.5.16.0017 

78. 0017033-43.2024.5.16.0017 

79. 0017034-28.2024.5.16.0017 

80. 0017035-13.2024.5.16.0017 

81. 0017038-65.2024.5.16.0017 

82. 0017045-57.2024.5.16.0017 

83. 0017046-42.2024.5.16.0017 

84. 0017047-27.2024.5.16.0017 

85. 0017048-12.2024.5.16.0017 

86. 0017049-94.2024.5.16.0017 

87. 0017050-79.2024.5.16.0017 

88. 0017051-64.2024.5.16.0017 

89. 0017052-49.2024.5.16.0017 

90. 0017053-34.2024.5.16.0017 

91. 0017055-04.2024.5.16.0017 

92. 0017056-86.2024.5.16.0017 

93. 0017057-71.2024.5.16.0017 

94. 0017058-56.2024.5.16.0017 

95. 0017059-41.2024.5.16.0017 

96. 0017061-11.2024.5.16.0017 

97. 0017062-93.2024.5.16.0017 

98. 0017063-78.2024.5.16.0017 

99. 0017064-63.2024.5.16.0017 

100. 0017065-48.2024.5.16.0017 

101. 0017066-33.2024.5.16.0017 

J l/ 

J, _J 
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0017069-85.2024.5.16.0017 

0017070-70.2024.5.16.0017 

0017072-40.2024.5.16.0017 

105. 0017073-25.2024.5.16.0017 

106. 0017074-10.2024 .5.16.0017 

107. 0017075-92.2024.5.16.0017 

108. 0017076-77.2024.5.16.0017 

109. 0017077-62.2024.5.16.0017 

110. 0017078-47.2024.5.16.0017 

111. 0017079-32.2024.5.16.0017 

112. 0017082-84.2024.5.1 6.0017 

113. 0017084-54.2024.5.16.0017 

114. 0017085-39.2024.5.16.0017 

115. 0017088-91 .2024.5.16.0017 

116. 0017089-76.2024.5.16.0017 

117. 0017090-61.2024.5.16.0017 

118. 0017091-46.2024.5.1 6.0017 

119. 0017092-31.2024.5.1 6.0017 

120. 0017115-74.2024.5.16.0017 

121. 0017116-59.2024.5.16.0017 

122. 0017117-44.2024.5.16.0017 

123. 0017118-29.2024.5.16.0017 

124. 0017119-14.2024.5.16.0017 

125. 0017163-33.2024.5.1 6.0017 

126. 0017164-18.2024.5.16.0017 

127. 0017178-02 .2024.5.16.0017 

128. 0017182-39.2024.5.16.0017 

129. 0017188-46.2024.5.16.0017 

130. 0017189-31 .2024.5. 16.0017 

131. 0017190-16.2024.5.16.0017 

132. 0017191-98.2024.5.16.0017 

133. 0017192-83.2024.5.16.0017 
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~u/hun• JJ{ 0017193-68.2024.5.16.0017 \ 
""'•m• •• __J 

0017195-38.2024.5.16.0017 Hul,,-ka: 5' 
• ... li! w .... 

0017223-06.2024.5.16.0017 

0017224-88.2024.5.16.0017 

0017225-73.2024.5.16.0017 

0017226-58.2024.5.16.0017 

0017227-43.2024.5.16.0017 

0017235-20.2024.5.16.0017 

0017236-05.2024.5.16.0017 

~~ª~ªLi~ Secretário municipal de Administração, Finanças, Planejamento e Urbanismo 
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ADVOGADOS ASSOCIADOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA - MA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FIANNÇAS, PLANEJAMENTO E URBANISMO 

COMISSÃO PERMANNETE DE LICITAÇÃO- CPL 

PROPONENTE: NOLETO & AGUIAR ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Prezados, 

.J 

Em atenção a solicitação encaminhada por essa Prefeitura Municipal a nossa 

sociedade de advogados, submetemos à apreciação de V. Sª a nossa Proposta de Preço, nos 

seguintes termos: 

PROPONENTE: NOLETO & AGUIAR ADVOGADOS ASSOCIADOS 

RAZÃO SOCIAL: NOLETO & AGUIAR ADVOGADOS ASSOCIADOS. 

CNPJ: 09.422.472-0001-07 

ENDEREÇO: Rua das Sucupiras , nº 30, quadra nº 39, Jardim Renascença , São Luís/MA. CEP 

65.075-400. 

OBJETO DA PROPOSTA: Contratação de escritório de advocacia com atuação na área do 

Direito Público Municipal para prestação de Serviços de Consultoria jurídica junto à 

Procuradoria Geral do Município, Gabinete do Prefeito em suas demandas administrativas 

internas e externas juntos as repartições públicas e entidades e pessoas jurídicas de direito 

privado, bem como processos judiciais em tramitação na Comarca de Carolina - MA e Vará do 

Trabalho de Estreito - MA; Assessoria jurídica para patrocínio de causas e defesas nas 

São Luis - MA 
Rua das Sucupiras, Quadra 39, W 30 

Jardim Renascença 1 
CEP 65075-400 

Brasilia • DF 
. Golden Office Corpora te 

SGAN 915, Conjunto G, Bloco D, 3º Andar. SL. 307 
Asa Norte - CEP 70790-157 
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ADVOGADOS ASSOCIADOS 

demandas judiciais em andamento ou que venham a surgir no curso do contrato nos quais o 

Município seja parte (autor, réu ou terceiro interessado) perante o Tribunal de Justiça do Estado 

do Maranhão-T J/MA, Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região-TRT16 e Justiça Federal 

da Subseção Judiciaria de Maranhão, bem como na subseção de Balsas- MA, Tribunal 

Regional Federal da 1 ª Região e ainda, representação da Prefeitura Municipal junto aos órgãos 

de Controle Externo dos Municípios na capital estadual e federal , incluído Tribunal de Contas 

do Estado e Tribunal de Contas da União.no Termo de Referência. 

PROPOSTA DE PREÇO GLOBAL: R$ 396.000,00 (trezentos e noventa e seis mil reais). 

FORMA DE PAGAMENTO: 12(doze) parcelas iguais mensais de R$ 33.000,00 (trinta e três mil 

reais) durante a vigência contratual. Segue em anexo os preços os preços praticados por este 

proponente em processos similares. 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 DIAS. 

De São Luís (MA) para Carolina (MA) em 03 de fevereiro de 2025 

São Luis - MA 

SAMARA SANTOS Assinado deforma digital por 
SAMARA SANTOS NOLETO QUIRINO 

NOLETO QLJIRI NO Dadosc2025 .0Z.03 10:32.14 --03'00' 

Sâmara Santos Noleto Quirino 

Advogado OAB/MA 12.996 

Sócia Administradora 

Rua das Sucupiras, Quadra 39, N" 30 
Jardim Renascença 1 

Brasilia - DF 
Golden Office Corporate 

SGAN 915 , Conjunto G, Bloco D, 3º Andar. SL 307 
Asa Norte - CEP 70790-157 CEP 65075-400 
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PREÇO PRATICADO 

São luts · MA 
Rua dm, Sucup\r-,~. Quadra }9, N' 30 

Jardim Ret"t.1Hcenca 1 
Cf.:P 65075,4/JO 

8ras1ha • DF 
C,oldcn Offke (orpor~tc 
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PREFEITURA DE SÃO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA- NFSe 

Número da Nota 

Data e Hora da Emissão 

7/01/2025 10:44:23 

ódigo de Verificação 

688.1 CF2.362A.0F35. 70DE.C61 F.4298.D4ED 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Nome/ Razão Social: NOLETO & AGUIAR ADVOGADOS ASSOCIADOS 

CPF / CNPJ : 09.422.4 72/0001-07 Inscrição Municipal: 62994002 

Endereço: R DAS SUCUPIRAS 30 QUADRA:39 JARD RENASCENCA 1; • BAIRRO JARDIM RENASCENCA • CEP: 65075400 

Município: SAO LUIS UF: MA Email: antino.noleto@gmail.com Telefone: (98) 33030015 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
orne/ Razão Social : PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 

PF/CNPJ: 

ndereço: 

unicipio: 

06.140.818/0001-96 Inscrição Municipal : 

AVENIDA FRANCISCO LUIS FONSECA, S/N O· BAIRRO CENTRO· CEP: 65850000 

MIRADOR UF: MA Email : robsonpa@hotmail.com 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Telefone: (98) 30130000 

;criçãoPROCESSO ADMINISTRATIVO N' 01212021 - CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE N' 00 112021 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA JURIDICA - TERCEIRO ADITlVO 2024. 
FERENTE AO CONTRATO N' 011/202 1 - PARCELA CORRESPONDENTE AOS SERVIÇOS EXECUTADOS PELA SOCIEDADE DE ADVOGADOS DURANTE O PERIODO DE 25.11.2024 A 25.12.2024. 

o do Item Item Quantidad Valor Unitário (R$) Valor Total (R$) 

IBUTÁVEL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURIDICA 27.812,50 27.812,5 

PIS (0,0000%): COFINS (0 ,0000%): INSS (0,0000%): IR (0,0000%): CSLL (0,0000%): 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

VALOR TOTAL DA NOTA= R$ 27.812,50 

3lor Total Composição: Valor Total Deduções: 

R$ 0,00 R$ 0,00 
Base Cálculo: IÃliquota: 

R$ 27.812,50 

scrição NBS: 

::ai de Incidência Imposto: 
:ai de Prestação do 

:olhimento: 
1idade: 

rviço: 

OUTRASINFORMAÇ ES 

Estabelecimento do Prestador 
SAO LUIS / MA 

PRÓPRIO 

691170100 - SERVICOS ADVOCATICIOS 

1714 -ADVOCACIA. 

Tributação: TRIBUTÁVEL S.N. 

R$ 0,00 

1 Valor ISS: 

5,00% 

Mês de 

R$ 0,00 

R$ 1.390,62 

01/2025 



• 
PREFEITURA DE SÃO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA- NFSe 

Número da Nota 

0001103 

Data e Hora da Emissão 

3/01/2025 15:10:48 

ódigo de Verificação 

6E1 . 1F75. E◄D4. 4E7E.47 AB.6182.28D8.F546 

Nome / Razão Social : 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
NOLETO & AGUIAR ADVOGADOS ASSOCIADOS 

CPF / CNPJ: 09.422.472/0001-07 Inscrição Municipal: 62994002 

Endereço: RDAS SUCUPIRAS 30 QUADRA:39 JARD RENASCENCA I; • BAIRRO JARDIM RENASCENCA • CEP: 65075400 

Município: SAO LUIS UF: MA Email : antino.noleto@gmail.com Telefone: (98) 33030015 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
)me I Razão Social : UNIAO DOS VEREADORES, CAMARAS MUNICIPAIS DO ESTADO DO MARANHAO-UVCM 

28.121.064/0001-60 Inscrição Municipal : 3682397940 

AV JERONIMO DE ALBUQUERQUE MARANHAO SN ANEXO:COMPLEXO COMUNICACAO SALA 04; • BAIRRO COHAFUMA • CEP: 

=>f/CNPJ: 

1dereço: 

unicípio: SAO LUIS UF: MA Email : assessoriapub1ica10@gmail.com Telefone: (98) 83378767 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
crição:PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA JURIDICA, NO PERIODO DE 15/12/2024 A 15/01/2025, PARA A UNIÃO DE VEREADORE E GAMARAS DO MARANHÃO. CONSULTORIA 
UI CÂMARAS MUNICIPAIS DO MARANHAD FILIADAS. NAS DEMANDAS DE BAIXA, MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE DENTRO DAS ÁREAS DE DIREITO CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO, FINANCEIRO E TRABALHISTA, 
LUINDO ORIENTAÇÕES SOBRE TRANSIÇAO DE MA~DATO LEGISLATIVO. COM ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS E JUDICIAIS DE INTERESSE DAS CÂMARAS FILIADAS A UVCM E SEUS 
!EADORES, NOS QUAJS A UVCM SEJA PARTE COMO AUTOR, RÊU OU TERCEIRO I TERESSADO. JUNTO AOS ÓRGÃOS DO PODER JUDICIÁRIOS E TRIBUNAIS SITUADOS EM SÀO LUIS - MA, TRIBUNAL REGlONAL 
>ERAL 1' REGIÃO, E ÓRGÃO DE CONTROLE, 

lo do Item Item Quantidad Valor Unitário {R$) Valor Total (R$) 

BUTÁVEL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURIDICA 45.000,00 45.000,0 

PIS (0,0000%): COFINS (0,0000%): INSS (0,0000%): IR (0,0000%): CSLL (0,0000%): 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

VALOR TOTAL DA NOTA= R$ 45.000,00 

lor Total Composição: 

R$ 0,00 

Valor Total Deduções: Base Cálculo: !Alíquota: 

R$ 45.000,00 

OUTRASINFORMAÇ ES 
,crição NBS: 

ai de Incidência Imposto: Estabelecimento do Prestador Tributação: TRIBUTÁVEL S.N. 
ai de Prestação do SAO LUIS / MA 

olhimento: 
idade: 

viço: 

PRÓPRIO 

691170100 - SERVICOS ADVOCATICIOS 

1714 -ADVOCACIA. 

R$ 0,00 

1 Valor ISS: 

5,00% 

Mês de 

R$ 0,00 

R$ 2.250,00 

01/2025 

Fvlhu•• .. ktJ 
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PREFEITURA DE SÃO LUÍS 
Número da Nota 

0001097 

• 
. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA- NFSe 

t-
º_ª_ta_e_H_o_ra_d_a_E_m_i_s_s_ãº----m,, ·•· 6/12/202412:12:23 

ódigo de Verificação (i) . 
F7F .008B. CA4A.8011 . 73A 6. OOCF. 8E3F .A8B7 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Nome/ Razão Social: NOLETO & AGUIAR ADVOGADOS ASSOCIADOS 

CPF / CNPJ: 09.422.472/0001-07 Inscrição Municipal: 62994002 

Endereço: RDAS SUCUPIRAS 30 QUADRA:39 JARD RENASCENCA I; - BAIRRO JARDIM RENASCENCA - CEP: 65075400 

Município: SAO LUIS UF: MA Email: antino.noleto@gmail.com Telefone: (98) 33030015 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
)me/ Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 

::>f/CNPJ: 

1dereço: 

unicípio: 

01.597.627/0001-34 Inscrição Municipal : 

RUA JOÃO LUIS, N 234 O • BAIRRO CENTRO • CEP: 65928000 

SAO LUIS UF: MA Email: gabgovel@gmail.com 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Telefone : (98) 

,criçãoPROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 342286.2024.2152-08- CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBIUDADE Nº 003/2024 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA JURIDICA REFERENTE O 
NTRATO Nº 086/2024 - NOTA FISCAL REFERENTE A B' PARCELA CORRESPONDENTE AOS SERVIÇOS EXECUTADO PELA SOCIEDADE DE ADVOGADOS DURANTE O PERIOOO DO MÊS DEZEMBR0 /2024. 

lo do Item Item Quantidad Valor Unitário (R$) Valor Total (R$) 

IBUTÁVEL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULT ORIA JURIDICA 29.700,00 29.700,0 

PIS (0,0000%): COFINS (0,0000%): INSS (0,0000%): IR (0,0000%): CSLL (0 ,0000%): 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

VALOR TOTAL DA NOTA= R$ 29.700,00 

3lor Total Composição: 

R$ 0,00 

Valor Total Deduções: 

R$ 0,00 
Base Cálculo: IAliquota : 

R$ 29.700,0~ 

OUTRASINFORMAÇ ES 
scrição NBS: 

:ai de Incidência Imposto: Estabelecimento do Prestador Tributação: TRIBUTÁVEL S.N. 
:ai de Prestação do SAO LUIS / MA 

colhimento: PRÓPRIO 

,idade: 

rviço: 

691170100 - SERVICOS ADVOCATICIOS 

1714 - ADVOCACIA. 

R$ 0,00 

1 Valor ISS: 

5,00% 

Mês de 

Proc11sso ,.. 

Rubt'ica: 

R$ 0,00 

R$ 1.485,00 

12/2024 
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ADVOGADOS ASSOCIADOS 

REGULARIDADE 
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JURIDICA 

+---------------------------------------
São Luís - MA 

Rua das Sucupiras , Quadra 39, NQ 30 
Jardim Renascença 1 

CEP 65075-400 
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Golden Office Corporate 
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CONTRA1"0 SOCIAL DE SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

ANTINO CORREA NOl~F.:ro JÚNIOR. brasileiro, natural de Carolina(MA)~ casado em 
regime de comunhão parcial de bens, advogado devidamente inscrito na Ordem dos Advogados 
do Brasilf eção do Estado do Ma.ranhão1 sob o nº 8130. CPF nº 841.559.223-04, residente e 
domiciliado na Rua G, Quadra B, Condomínio Vila do Conde, Casa o<> IO. Bairro Turu, São 
Luí~ Maranhão, CEP 65066-615, Telefone 0X., 98 - 3226-3417; e 

NEUTON COELHO DOS SAN1'0 NE1'0, brasileiro. natural de São Luís(MA), casado em 
regime de comunhão parcial de bens., advogado devidamente inscrito na OAB/MA, sob o nº 
7.469, CPF nº 826.957.333/72, residente e domiciliado na Rua Marechal Hermes da Fonseca nº 
63, Centro. Imperatriz, Maranhão, Telefone 0XX99 -- 3523~ l 446; 

resolvem nesta oportunídade e na melhor forma de direito constituir uma sociedade de 
advogados,, doravante designada siJnplesmentê i•Sociedade"', que se regerá pelo Estatuto da 
Advocacia e da. Ordem dQs Advogados do Brasil (EAOAB), por seu Regulamento Geral, pelo 
Provimento nº J i 2/2006., do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do BrdSíl. e pelos 
seguintes termos e condições: 

DA RAZÃO SOCIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Sociedade utilizará a razão social: 

NOLEl'O ADVOCACIA 
ASSESSORIA & CONSULTORIA 

Parágrafo Único: Em caso de falecimento de sócio que renha dado nome à sociedade, a razAo 
social não sofrerá alteração. 

DA SEDE 

CLÁUSULA SF"'6UNDA; A Sociedade tem sede na Avenida dos Holandeses, Lotes 06 e 07, 
Qda. 33, Ed. Mettopolitan Market Placr., Salas 309, Calhau, São l:uís/ MA; CEP 65071 -380. 

Parágrafo Único: A Sociedade poderá abrir filiais em qualquer outra cidade do território 
nacional, na forma que vierem a deHberar os sócios. devendo nesta hipótese averbar o ato de 
constituição da filial junto ao registro da sociedade e arquivá~fo também junto ao Conselho 
Seccional onde se instalar, ficando obrigados a ínscrição suplementar os advogados que ai i 
devam atuar. • 

DOOBJETO 

CLÁUSULA TERCEIRA: A ociedade terá como objeto o exercício da atividade de 
advocacia, incluindo postulação pemnt qualquer órgão do Poder Judiciário, ~ria, 
consultoria e direção jurídicas, a serem exercida.~ pelos scms ócios e pelos advogados que a 
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ela se integrar-em, sendo ex.pressa.mente vedado o desenvolvimento de qualquer outra atividade 
cstm.nha a esse objeto. 

DO PRAZO 

CLÁUSULA QUARTA: O prazo de duração da Sociedade é por tempo indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA QUINTA: O capital social, inteiramente subscrito e integrali.1...ado m .. "Sta 
oportunidade, é de R$ 20.000~00 (vinte mil reais), dividido em 20.000,00 (vinte mil cotas) 
quotas, com valor nominal de R$ t.00 (um real) cada uma, distribuido entre os sócios da 
seguinte forma: 

Sôci<,s 
ANTINO C. NOLETO JÚNIOR 
NEUTON C. DOS SANTOS NETO 
Tota1 

Quotas 
18.000 
2.000 

20.000 

DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 

Valor (R$) 
18.000.00 

2.000.00 
20.000,00 

CLÁUSULA SEXTA: Além da própria Sociedade, cada sócio também responderá subsídiáría e 
ilimitadamente pelos danos causados aos clientes.. por ação ou omissão no exercício da 
advocacia, sem prejuízo da re ponsabifü:iade disciplinar em que possa incorrer. 

Paníg,nfo Único; Se os bens da sociedade não cobrirem as dívidas, responderão os sócios pelo 
saldo, na proporção em que participem das perdas sociais, 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA SÉTIMA: A sociedade será. gerida pelo '"'Sódo-Adminis:trãdor'~ ANTINO 
CORREA NOLE'OO .JÚNIOR, ao qual são conferidos poderes para praticar em nome da 
sociedade todos os atos n~-es.sários e útei ao cumprimento do objeto social, incluindo 
assinatura de contratos, convênios e movimentações bancárias, exceção feita à prestação d~ 
garantias sem o consentimento unânime dos sócios. 

Parágrafo Pritnei.ro: O Sócio-Administrador, designado nesta cláusula, pode constttmr 
procurador para representá-lo~ desde que haja consentimento do outro sôcio. O procurador deve 
ser advogado regularmente inscrito na OAB, Seção do Maranhão e o respectivo mandato será de 
1 (um) ano, podendo ser renovado. 

Parágrafo Segundo: O Sócio-Administrador, pelo exercício de suas atribuíções, receberá uma 
n.."'tlluneração mensal. a título de pro labore, fixado de comum acordo pelos Sócios. 
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Parágrafo Terceirm Os sócios terão o dever de lealdade entre sL em todas as operações 
relativas à Sociedade. e cada um deles prestará contas aos demais sócios. 

Pari.grafo Quarto: Fica vedado a qualquer dos sócios. administradores ou não, assim como aos 
advogados a este sociedade associados, integrar, ou se associar a outra sociedade inscrita na 
Ordem dos Advogados do Br.:1sil ~ Conselho Seccional do Maranhão~ enquanto esta e~iiver 
vigente, 

Parágnfo Quinto: Fica ve,dado a qualquer dos sócios, administradores ou não, representar em 
juízo clientes de interesses opostos. 

DA REUNIÃO DE SÓCIOS 

CLÁUSULA OITAVA: As deliberações dos sócios serão tomadas em reunião. 

Parigracfo Primeiro: A reunião será dispensada quando todos os sócio:!i decidirem. por escrito, 
sobre a matéria objeto da deJiberaçio. 

Parágrafo Segundo: As deliberações tomadas em confürmid.ade oom este Contrato Social e 
com a legislação aplicável vinculam todos os sócios. ainda que ausentes ou dissidentes. 

DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

CLÁUSULA NONA: Os sócios não poderão ceder e/ou transferir, total ou parcialmente, suas 
quotas no capital social, ou seu direito de preferência na suhscriçio de novas quotas, a terceiros 
estranhos à Sociedade, sem a aprovação dos sócios representando a maioria do capital social. 

DOS RESULTADOS PATRll\.tO . IAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA: Fica estabelecido que a Apur<lçào do Resuttado Fínanceiro e do 
Balanço Patrimonial da sociedade ocorrerá anualmente e coincidirá com o término do ano civil, 
ou seja, em 31 de dezembro de cada ano, podendo, antes disso, serem realizado~ balanços 
mensais. com a efetjva distribuição dos resultados aos sócios a cada mês. 

Parágrafo Primeiro: Os eventuais lucros serão distribuídos entre os sócios proporcionalmente 
às contribuições de cada um para o re uh:ado, confonne for deliberado pela maioria dos sócios. 

Parágrafo Segumlo: Os prejuízos porventura havidos serão transferidos aos exercícios 
seguinte.-;. observadas as dispo1ições legais. e suportados pelos sócios proporcionalmente às suas 
respectivas participações no capital social. . 
Parigr fo Terceiro: Os sócios poderio advogar individualmente, sem que os honorários 
auferidos revertam em beneficio da Sociedad~ na hipótese de av-oos e clientes particulares e 
estranhos à Sociedade~ desde que haja expresso conhecimento dos demais sócios. 
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DA RETIRADA DE SÚClO 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA: O sócio que desejar se retirar da Sociedade deverá 
manifestar sua intenção~ com 60 (sessenta) dias de antt,'(:edência. por meio de carta protocolada 
ou notificação extrd;judicfal ou judicial, 

Parágrafo Primeiro: A apuração dos haveres do sócio retirante deverá ser realizada com 
fundamento em baJanço especial, com data-base na data de recebímento pela Sociedade da 
comunicação de retirada. e deverá considerar o valor atual dos ativos da ociedade. 

Parágrafo Segundo: Os haveres do sócio retirante deverão ser pagos peta odedade em l2 
(doze) prestações mensais, iguais e consecutiva.si acrescidas dos juros taxa de 12% (do.re por 
ct.-nto) ao ano e correção monetária. de acordo com a variação do índice lGP·M, incidentes a 
partir da data da comunicação d.a retirada. 

l>A CONTINUAÇÃO DA SOCIEDADE 

CLÁUSULA DÊCIMA--SEGUNDA: A Sociedade n o será dissolvida pela retirada ou morte 
de qualquer um dos sócios. Em caso de redução do número de ócios à unipessoalidade, a 
plumJid de de sócios deverá ser reconstituída em até J 80 (cento e oitenta) dias, sob pena de 
dissolução da sociedade. 

Parágrafo Únieo: Em caso de morte de um dos ·ócios, caberá ao · fo rem1.mescente decidir 
sobre f:t oontinuação da Sociedade com o herdeiro ou herdeiro do io falecido, d sde que 
cumpr"tim com os requisito legais e regulamentares aplicáveis. . plica~se aos herdeiros do sócio 
falecido que não ingressarem na Sociedade a"i regras de apuração e pagamento de haveres de 
sócio retirante, preví~ias na cláusula anterior. 

DA EXCLUSÃO DE SÓCIOS 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA: É facultada a exclusão de quaisquer dos sócios1 por 
maíotia do capital social, nos termos do art. 4.0 do Provimento nº J I' 212006. do Conselho Federal 
da OAB e desde qu cumprida a exigência contida no parágrafo único dt..-ste dispositivo. 

Parágrafo Primeiro: A apuração e pagamento dos havere do sócio excluído deverá seguir o 
mesmo procedimento aplicável ao sócio rt.1:irante. 

DA EXTINÇÃO DA SOCIEDADE 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA~ Na hipótese de os sócios decidirem extinguir a sociedade, 
será levantado o Balanço de Encerramentô e divididos os haveres e deven.!s na proporção da 
participação de cada qual no capital social. 

Parágrafo Único: O pagamento integral deverá ocorrer no prazo máYimo de 90 (noventa) dias 
após o fechamento do Balanço de Encerramento. 
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CE R TI 'E I C O, que foi registrado no Livro B-03, Fls. 146 sob 
N"" 208 (<Íizentos e oito). em 24 (vinte e-quatro) dejaneiro de 2008, os atos constitutivos da 
soci~ct,;Je advogados previstos neste contrato, 

São Luís (MA), 24 de janeiro de 2008. 

a . eia-a 
. de Inscrição. 



DE<.,""LARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA; Os sócjos ANTINO CORREA NOLETO JÚNIOR e 
NEUTON COELHO DOS SANTOS NETO declaram, sob as penas da lei, que não estão 
sujeitos a qualquer hipótese de incompatibilidade ou impedimento para o exercício da advocacía 
ou participação nesta sociedade. Dec1aram1 ainda. que não participam de nenhuma outra 
socit'<:lade de advogados inscrita nesta seccional e que não estão incursos em nenhuma 
penalidade que os impeçam de participar desta Sociedade. 

DO FORO 

Cl.ÁUSULA DÉCIMA-SEXTA: fica eleíto o foro de São Luís/MA para dirimir qualquer 
dúvida oriunda do presente Contrato, 

Par:ligrafo Único~ Pare dirimir controvérsias que possrun. surgir nos casos de exclusão de sócios 
ou de extinção da sociedade, as partes elegem para mediação, conciliação e arbitragem o 
Tribunal de Ética e Disciplina do Conselho Seccional da OAB do Estado do Maranhão. 

Sócios: 

Testemunhas: 

~ 
N~~f ~ Santos Noleto . C. Santos 
CPF: 641.716.12349 p 



C .E R TI FICO, que foi registrado no Livro B-03 , Fls 146 sob 
Nn 208 (duzentos e oito}, em 24 (vinte e quatro) de janeiro de 2008, os atos constitutivos da 
sociedade de advogados µrevistos neste contrnto. 

São Luís (MA), 24 de janeiro de 2008. 



Ordem do.s Advogados do Brasil 
Con.selho Seccional do M:mmMo 

Fnx· (09!!)21075436 · ronc· (0''8) 2!07 5<101 
E-Mail; inscric.m@oaj)ma.v1:gJt! 

C E R T I F I C O, que o Contrato de Constituição de Sociedade denominado ªNOLETO ADVOCACIA 

ASSESSORIA & CONSULTORIA", foi registrado no Livro 8·03, de Registro Integral de Títulos, 

Documentos e outros papéis, fls.145, recebendo n.0 208 (duzentos a oito). desde 24 {vinte e quatro) de 

janeiro de 2008 (dois mil e oito). O referido ~yerdade. D~da e passada aos 24 (vinte e quatro) de 

janeiro de 2008 (dois mil e oito). Eu, _.-~:56 c',./-c<-~---• Dir. da Oív. de inscrição, 

subscrêvo, dato e assino a presente certidã6que vai visado pelo Senhor Presidente. 

1,VlSTO: 

( Eide janeiro de 2008. 

José ~ Idas Gois 
Pres1 ente. 

Rua Dr. P~drn Emanu.:l de Oliveira, O 1 - Calhau CEP 65076-980 - S1io Luís - t,.ta 



ANTINO CORREA NOLETO JÚNIOR, brasileíro, natural de Carolina(MAJ, casado 
em regime de comunhão parcial de bens, advogado devidamente inscrito 
na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Estado do Maranhão, sob o nº 
81 '30; CPF n~ 841.559.223,-04, residente e domiciliado na Rua dos Mandacarus, 
Quodra 10, Casa 09, Bairro Renascença li, São Luís, Maranhão, CEP 65.075-
500, Telefone 0XX98·- 3181~4678; e 

NEUTON COELHO DOS SANTOS NETO, ~ brasileiro, natural de São luís(MA), 
casado em regime de comunhão parcial de bens, advogado devidamente 
inscrito na OAB/MA, sob o nº 7 .469. CPF nº 826.957 .333/72, residente e 
dom!ciliodo no Rua Marechal Hermes da Fonseca nº 63, Centro, Imperatriz, 
Maranhão, Telefone 0XX99 - 3523-1446; 

únicos sócios da sociedade de advogados NOLETO ADVOCACIA ASSESSORIA 
& CONSULTORIA, com sede no Avenida dos Holandeses, Lotes 06 e 07, Qda. 
33, Ed. Metropolttan Market Ploce, Salas 309, Calhau, São luís/MA, CEP 65071-
380, devidamente registrada na Ordem dos Advogados do Brasil. Seccional 
Maranhão no Livro B-03, de Registro Integral de Títuios, Documentos e outros 
papéis, tis. 145, sob o nº 208 (duzentos e oito) com seus atos constitutivos 
arquivados em 24 de janeiro de 2008, em Uvro próprio, firmam nesta 
oportunidade o presente instrumento para Alteração seguida de 
Consolidação do CONTRATO SOCIAL do sociedade acima mencionada, 
assim o fazendo através das clóusulas constantes abaixo; 

CLÁUSULA PIUMEIRA: Nesta oportunidade, consensualmente, e na melhor 
forma de direito, fica admitido e posso portanto a integrar a sociedade o 
novo sócio LUCAS ANTONIONI COELHO AGUIAR, brasileiro, solteiro. inscrito na 
Ordem dos Advogados do Brasil, ~ção do Estado do Maranhão, sob o nº 
12.822 e no CPF sob o nº 039.770.453-42, residente e domiciliado na Ruo Frei 
GH, nó 854, no cidade Estreito, Estado do Maranhão, CEP 65.975-000, Telefone 
0XX99 .. 98122-2787,. medionte aquisição de todos as quotas qve pertenciam 
oo sócio NEUfON COELHO DOS SANTOS NETO, que neste ato reiiro-se da 
.sociedode, pelo que confere ptena quitação. 
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CLÁUSULA SEGUNDA: O capital social de R$ 20.000,00 (vinte mil reais}, 
inteiramente subscrito e integralizado$ d ividido em 20.000 (vinte mil) quotas, 
com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada umo. passo a ser de R$ 
46.000,00 (quarenta e seis mil reais), com um aumento de R$ 26.000,00 (vinte e 
seis mil reais), dividido em 26.000 (vinte e seis míl} quotas, com o mesmo valor 
nominal de r<$ l ,00 (um reolJ cada uma. 

Parágrafo únJeo: Em razão das alterações previstas no capital social. a 
Cláusula QUINTA do Contrato Original passa doravante a vigorar com a 
seguinte redação: 

.. CLÁUSULA QUINTA: O capital social. inteiramente subscrito e integralizado, é 
de R$ 46.000,00 {quarenta e seis mil reais), dividido em 46.000 (quarenta e seis 
mil) quotas, com valar nominal de R$ 1,00 {um real) cada uma, distribuído 
entre os sócios do seguinte forma: 

Sócios Quotas 

ANffNO CORRlA NOLETO JÚNIOR 40 .000 

LUCAS ANTONfONI COELHO AGUIAR 6.000 

TOTAL.............................................................. 46.000 

Valor (R$) 

40.000,00 

6.000,00 

46.000,00" 

CLÁUSUJ.A TERCEIRA: Da mesmo forma, em razão da alteração prevista, a 
Cláusula PRIMEIRA do Contrato Original passa doravante a vigorar com o 
segvlnte redação: 

"CLÁUSULA PRIMEIRA: A Sociedade utilizará o razão social: NOLETO & AGUIAR 
ADVOGADOS ASSOCtA0OS" 

,,.. CLÁUSULA QUARTA: Fico também alterada a Cláusula SEGUNDA do Contrato 
Original que passo doravante o vigorar com o seguinte redação: 

"CLÁUSULA SEGUNDA: A Sociedade tem sede na Rua das Sucupiras, Quadra 
39, nº 30, Bairro Jardim Renascença 1, São luís/MA, CEP 65075•400. 

CLÁUSULA QUINTA: Sendo estes as ajustes que deveriam ser feitos, 
permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e parágrafos não 
modificados por esta alteração e, em razão das alterações acima referidas, 
os sócios resolvem consolidar o contrato social, conforme as cláusulas e 
condições seguintes: 
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ANTINO CORRIA NOLETO JÚNIOR, brasileiro, natural de Carolina(MA), casado 
em regime ç,ie comunhão parcial de bens, advogado devidamente inscrito 
no Ordem dos Advogados do Brasil, Seçõo do Estado do Maranhão, sob o nº 
8130, CPF nº 841.559.223-04, residente e domiciliado na Rua G, Quadro B, 
Condomínio Vila do Conde, Casa nº 1 O. Bairro Turu, São Luís, Maranhão, CEP 
65066--615, Telefone OX.X98 - 3226-3417 e 

LUCAS ANTONlONI COELHO AGUIAR, brasileiro, solteiro, inscrito na Ordem dos 
Advogados do Brasil. Seção do Estado do Maranhão. sob o nº 12.822 e no 
CPF sob o nº 039.770.453-42, residente e domiciliado na Ruo Frei Gil, nº 854, na 
cidade Estreito, Estado do Maranhão, CEP 65.975-000, Telefone 0XX99 • 98122-
2787, 

resolvem nesta oportunidade e na me1hor forma de direito constituir uma 
sociedade de advogados, doravante designada simplesmente ºSociedade", 
que se regerá pelo Estatuto da Advococio e do Ordem dos Advogados do 
Brasil (EAOABt, por seu Regulamento Geral. pelo Provimento nº 112/2006, do 
Conselno Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, e pelos seguintes. 
termos e cond1ções.: 

DA RAZÃO SOClAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Sociedade utilizará o razão social : 

" Parágrafo Ünfco: Em coso de falecimento de sócio que tenha dado nome à 
sociedade, a razõo social não sofrer6 alteração. 

DA SEDE 

CLÁUSULA SEGUNDA: A Sociedade tem sede na Rua das Sucupiras, Quadra 
39, nº 30, Bairro Jardim Renascença 1. São Luís/MA, CEP 65075-400. 

Parágrafo tlnico: A Sociedade poderá abrir filiais em qualquer outra cidade 
do território nacional, na forma que vierem a deliberar os sócios, devendo 
nesta hipótese averbar o ato de constituição da filial junto ao registro da 
sociedade e arqulvá-lo também junto oo Conselho Seccional onde se 
Instalar, ficando obrigados a inscrição suplementar os advogados que ali 
devam atuar. 
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DO OBJETO 

CLÁUSULA TERCEIRA: A Sociedade teró como objeto o exercício do otividade 
de advoeocta, Incluindo postulação perante qualquer órgao do Poder 
Judfcl6rio~ aue,soda, consultoria e direção jurídicas, a serem exerclda pelos 
seus sócios e pelos advogados que a ela se integrarem, sendo 
expressamente vedado o desenvolvimento de qualquer ovtra atividade 
estranha a esse objeto. 

DO PRAZO 

CLÁUSULA QUARTA: O prazo de duração da Sociedade é por tempo 
indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA QUlNTA: O capital social. inteiramente subscrito e integralizado, é 
de R$ 46.000,00 {quarento e seis mil reoís}, dlvidido em 46.000 (quarenta e seis 
mil) quotas, com vol.or nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma. distribuído 
entre os _sócios da seguinte forma: 

-
SÓCJO QUOTAS VALOR 

ANTINO CORREA NOLETO JÚNIOR 40.000 R.$ 40.000,00 
LUCAS ANTONION! COELHO 6.000 R$ 6.000,00 
AGUIAR 
TOTAL 46.000 RS 46.000,00 

DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 

CLÁUSULA SEXTA; AJém da própria Sociedade, cada soc10 também 
responderó subsidiário e ilimitadamente pelos danos causados aos clientes, 
por ação ou omissão no exerdcio da advocacia, sem prejuízo da 
responsabilidade disciplinar em que possa incorrer. 

Parágrafo llnico: Se os bens da sociedade não cobrirem os dívidas, 
responderão os sócios pelo saldo, na proporção em que particípem das 
perdas sociars. 
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DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA Si1'1MA: A sociedade seró gerida pelo 11Sócio-Administrador" 
ANTINO CORREA NOLETO JÚNIOR, ao qual são conferidos poderes para 
praticar em nome da sociedade todos os atos necessários e úteis ao 
cumprimento do objeto social, incluindo assinatura de contratos, 
partidpa,ção em licitações públicas, nomeação de prepostos, celebração 
de convênios e movimentações bancárias, exceção feita à prestação de 
garantias sem o consentimento unônime dos sócios. 

Parágrafo Prtffl9iro: O Sócio-Administrador, designado nesta cláusula, pode 
constituir procurador para representó-lo. O procurador deve ser advogado 
regularmente ínscrito na OAB, Seção do Maranhão e o respectivo mandato 
será de l (um) ano, podendo ser renovado. 

Pcm:ígrofo Segundo:, O Sócio~Administrador, pelo exercício de suas 
atribuições, receberó uma remuneração mensal. a titulo de pro labore, 
fixado de comum acordo pelos Sócios. " 

Par:ágrafo Terceiro: Os sócios terão o dever de lealdade entre sL em todas as 
operações relativos à Sociedade, e cada um deles prestaró contas aos 
demais sócios. 

Parágrafo Quarto: Fica vedado a qualquer dos sócios, administradores ou 
não, assim como a<)S advogados a esta sociedade associados, Integrar, ou 
se associar a outra sociedade inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil ~ 
Conselho Seccionai do Maranhão, enquanto esta estiver vigente. 

Parágrafo Qumto: Flca vedado a qualquer dos sócios, administradores ou , 
não, representar em juízo clientes de interesses opostos. 

DA REUNIÃO DE SÓC10i 

CLÁUSULA Q,ITAVA: As deliberações dos sócios serão tomadas em reunião. 

Par6grafo Primeirti: A reunião ser6 dispensada quando todos os sócios 
decidirem, por escrito, sobre a matéria objeto da deliberação. 

Parágrafo Segundo: As deliberações tomadas em conformidade com este 
Contrato Social e com a legislação aplicávet vinculam todos os sócios, ainda 
que ausentes ou dissidentes. 
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CLÁUSULA NONA: Os sócios não poderão ceder e/ou transferir, total ou 
pardalmente, suas quotas no capital social. ou seu direito de preferência na 
subscrição de novas quotas. a terceiros estranhos à Sociedade, sem o 
aprovação dos sócios representando a maioria do capital social. 

DOS RESULTADOS PATRIMONIAIS 

CLÁUSULA D~CIMA: Fico estabelecido que a Apuração do Resultado 
Financeiro e do Balanço Paírtmonial da sociedade ocorrerá anualmente e 
coincidirá com o término do ano civil, ou seja, em 31 de dezembro de cada 
ano. podendo, antes disso, serem realizados balanços mensais, com a efetiva 
distribuição dos resultados aos sócios o cada mês. 

Parágrafo Prtm Iro; . Os eventuais lucros serão distribufdos entre os sócios 
proporcionalmente às contribuições de cada um para o resültado, conforme 
for deliberodo pelo maioria dos sócios. 

Parágrafo Segundo: Os prejvízos porventura havidos serão transferidos aos 
exercícios seguintes, observadas as disposições legais, e suportados pelos 
sócios proporcionalmente às suas respectivas participações no capital social. 

Parágrafo Terceiro: Os sócios poderão advogar individualmente, sem que os 
honorários auferidos revertam em benefício da Sociedade, na hipótese de 
ações e . clientes particulares e estranhos à Sociedade, desde que haja 
expresso conhecimento dos demais sócios. 

DA RETIRADA DE SÓCIO 

CLÁUSULA DiCtMA-PRIMEIRA: O sócio que desejar se retirar da Sociedade 
deverá manifestar sua lntençõo, com 60 {sessenta) dias de an1ecedência, 
por meio de corto protocolada ou notificação extrajudicial ou judidaL 

Parágrafo Primeiro: A apuração dos haveres do sócio retirante deveró ser 
realizada com fundamento em balanço especial, com dota~base na data 
de recebimento pela Sociedade da comunicação de retirada, e deveró 
considerar o valor atual dos ativos da Sociedade. 

Parágrafo Segundo: Os haveres do sócio retirante deverão ser pagos pela 
Sociedade em 12 (doze} prestações mensais, iguais e consecutivos, 
acrescidas dos juros à taxa de 12% (doze por cento) ao ano e correção 
monetária, de acordo com a variação do índice IGP-M, incidentes o partir 
da data da comunicação da retirada. 
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CLÁUSULA D~CIMA-SEGUNDA: A Sociedade não será dissolvida pela retirada 
ou morte de qualquer um dos sócios. Em caso de redução do número de 
sócios à unipessoalidade, a pluralidade de sócios deverá ser reconstituída em 
até 180 (cento e oitenta} dias, sob peno de dissolução da sociedade. 

Porágrafo Único: Em coso de morte de um dos sócios, caberá ao sócio 
remanescente decidir sobre a continuação do Sociedade com o herdeiro ou 
herdeiros do sócio falecido, desde que cumpram com os requisitos legais e 
regulamentares aplicáveis. Aplica .. se aos herdeiros do sócio falecido que não 
ingressorem no Sociedade as regras de apuração e pagamento de haveres 
de sócio retirante, previstas na clóusula anterior. 

DA EXCLUSÃO DE SÓCIOS 

CLÁUSULA DÉCtMA-TERCEUtA: É facultada o exclusão de quáisquer dos sócios, 
por maioria do capital social. nos termos do art. 4° do Provimento nº l 12/2006. 
do Conselho Federal da OAB e desde que cumprida o exigência contido no 
parôg.rafo único deste dispositivo. 

Parógrcfo Primeiro: A apuração e pagamento dos haveres do sócio excluído 
deverá seguir o mesmo procedimento aplicável ao sócio retirante. 

OA fXTtNCÃO DA SOCIEDADE 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA: Na hipótese de os sócios decidirem extinguir a 
sociedade, será levantado o Balanço de Encerramento e divididos os 
haveres e deveres na proporção do participação de cada qtJal no capital 
social. ' 

Parágrafo Único: O pagamento integral deverá ocorrer no prazo máximo de 
90 {noventa) dias após o fechamento do Balanço de Encerramento. 

DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA .. QUINTA: Os sócios AMTINO CORREA NOLETO JÚNIOR e 
LUCAS ANTONIONI COELHO AGUIAR declaram, sob as penas da lei, que não 
estão sujeitos a qualquer hipótese de incompatibilidade ou impedimento 
para o exercício da advocacia ou participação nesta sociedade. Declaram, 
ainda, que não participam de nenhuma outra sociedade de advogados 
inscrita nesta seccional e que não estão incursos em nenhuma penalidade 
que os impeçam de participar desta Sociedade. 
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DOFORO 
Ruhrk-a: 

CLÁUSULA oéCIMA•SEXTA: fica eleito o foro da comarca de São luís~MA para 
dir1mir qualquer dúvida oriunda do presente Contrato. 

Parágrafo Únleo: Para dirimir controvérsias que possam surgir nos casos de 
exclusão de sócios ou de extinção da sociedade, as partes elegem para 
mediação, conciliação e arbitragem o Tribunal de Ética e Disciplina do 
Conselho Seccional da OAB do Estado do Maranhão. 

São Luís em 12/06/2017 

Sócios consolida.dos: 

lNO CORRIA NOt.ETO JÚNIOR 

Sócio desvincu1ado: 

Testemunhas: 

t 

~-~-u:.,;;.;-1'.M'.,.;;..::.Ô\A_' ~-""lit--

LUCAS ANTONIONI COELHO . GUIAR 

4Jit ~~ 
Nome: ~,se t tlf!.o d ~ ar:-:teÇ Nome: [P,&Jt 1 >C# rw111twn:: CIIPl,ftl/0 

CPF: ~g, a.i~ -6i ·~-3.i CPF: t;Q2, :i:t:/, Q'f?,, 90 
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CERTIFICO que foi registrado no Livro c.4, fl.45, a 14 AJ teração Contratual 
prevista nestt1 termo aditivo. 

São Luís 14 de dezembro de 2017 

Eliane~---
' ·retárir1 da Comissao d~ Socieddde OAB/M;\ 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO DO CONTRA TO SOCIAIJ :::::•· LJ 
DA SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

NOL.ETO &. AGUIAR ADVOGADOS ASSOCIADOS. 

ANTINO CORREA NOLETO JÚNIOR, br,,sileíro. natural dr CnroHnalMA). casado em 
rt.:gime de cmnuuhão parcial dt> beus, advog,1do devidamenlc inscnto na Ordem do" 
Advogados do Brasil. SL•ção do Estadn do l\for:rnh.1o, sob o nº BUO. ,:PF nY 
B4 LS59.l~3-04, r~side11te e domicílladn na l{ua dos M,111<la(arus. Qu.:idrü 10, C1s,1 09, 
lfairru Ren:l!:>cP1v;n li, São Luís, Mar,rnh5o, CEP 65.07S-S00; Telefone.; O~X9H - 31 H 1-
'167H \! 

LUCAS A.NTONJONI COELHO AGUIAR. bras-fü:drn, natural de Estreito(MA), solteiro, 
insçr ito nn Ordem do!\ Advogadas do Bnisil, Seção do Esta<lo do Maranh,10, sob o ti" 

12.H22 e no CPF sob o n° 0::19.770.453-42, resi<lente t' Jornicilic,1do na RuJ fn:1 Ci!, ni' 
BS4, Bairro Centrn. 11a cídade Estreüo, Estado do Mar~rnhão. CEP 65.975-UOO, Telefone 
O 99 SHH22-:0B7, 

únicos sócios da sociedade de advogado::: NOtETO & AGUIAR ADVOGADOS 
ASSOCIADOS, CNPJ N2 09.422.472 / 0001 -07, 1.'um sede nG Rua chis Sucup1rr1s. 
Quadra 39, nQ 30, Bairro jardim Hcn asçenç..i !, Súo Lu1síMA, CEP 65075•1lOO, 
devid~1m(:nte registrnd~, n,1 Ordem dos t'\dvog,nlos do Br,1sil. Se1.:c1onc1l M,,rJnh.io no 
Livro B-03, de Registro lntcgr.11 de Títulos. Documí.rnt0~ ,} outros p:ir<·is. ns. 1,1:,, :--.uh o 

nv LOH (duzentos e oítu) t:om seus atos constitutivt>S drquivados cm i 1! de jarn:iro de 
200H. vtn Livro próprio, t.', ainda, com a prímeírn alreração e t:onsoiid,:iç,)u contr:Hual 
reg1str,1d.1 no Livro C- 11, íl.45, cm 1'1 de dezembro de 20 l 7, finrn11n nest<1 

oportunidade o presente ínstrumento para segunda alteração do contrato sc1rbl da 
sociectaJ P aci m a rnt:'ncionada, assim o fazendo ut.ravés das cl[,u<,,ub ·· con~t,tnt\.' · i 

srguir: 

CLÁUSULA PRIMElRA: Nesta oportunidade, consensualmente. e na melhor forma de 
dire ito. 0 caput d.a CLÁUSULA SÉTIMA do Con trato Original passa doravante: a vigorar 
com -1 seguinte redaç.lo: 

"DA ADM .INISTRA ÇÀO - CLÁUSULA SÉTIMA: A sodcd~dc- Sl'r:t gerlda petu S1>rio
l\dmi nístradoc LUCAS ANTONIONl COELHO AGlllAR, ao qu:.i! s;;io confci idos poderc-; 
para pralic.1 r cm nornr: da sociedade todos os atos neccsS:11 ios 1: ult'JS <10 curnpritncnto 
do objeto social, incluindo ,\ssinatura de contratos, ronv0nios e mvvimt:nla\·ôe'> 

b'."'C'fr'.ª'· cxceçi\u feita à prest\lçiw de garantias mn o conm1ti,m,nto uminilm• dos d' 
SO(l()S, / / 

~ ,, "' ' 
1 n ,, · · o 11 ti J..tt CD\.. nrlo r!Jl f?\'\'< ~ i., {.'.,t~rvv 

•-• " so·.-••-•••• - -• - .-U, • 
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Cl,ÁUSULA SEGUNDA: Sendo esi'e o único ajuste necc•ssáno. permanttem ín:1lter.:\das 
todas as demais cláusulas e parúgrafos do Contr.1w vigente não modificados por csld 
segunda alteração contratual. 

Sócios: 

TesLemu11has: 

São Luís, 13 de fevereiro de 2019 

A~-b CORREA NOLETO JÚNlOR 
Advogado OAB/MA nº 8.130 

LUCAS ANTONlONI COELHO AGOlAR 
Advogado OAB/MJ\ n!.! 12.822 
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CERTIFICO que foi registrado no livro C-6, fl . 43, a 2ª (segunda) Alteração Contratual 

prevista neste termo aditivo. 

E~~~~ 
Secretária da Comissão de Sociedade de Advogados 
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EXMO. SR. PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SOCIEDADES DE ADVOGADOS 
DA OAB · SEÇÃO DO ESTADO DO MARANHÃO. 

REQUERIMENTO 

ANTINO CORREA NOLETO }ÚNIOR, brasileiro, .natural de Carolina(MA), casado 
em regime de comunhão parcial de bens, advogado devidamente inscrito na Ordem dos 
Advogados do Brasil; Seção do Estado do Maranhão, sob o nº B130, CPF nº 841.559.223-
04, residente e domícilíado na · Rua dos Mandacarus, Quadra 10, Casa 09, Bairro 
Renascença II, São Luís, Maranhão, CEP 65.075-500, Telefone OXX98 - 3181-4678 e 
LUCAS ANTONIONI COELHO AGUIAR, brasileiro, natural de Estreito(MA), casado em 
regime de comunhão parcial de bens, advogado devidamente inscrito na Ordem dos 
Advogados do Brasil, Seção do Estado do Maranhão, sob o nº 12.822, CPF n2 

039.770.453-42, residente e domiciliado na Rua Frei Gil, nº 854, Estreito, Maranhão, 
CEP 65.975-000, vem, mui respeitosamente, perante Vossa Excelência, encaminhar a 
TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRA TO SOCIAL DA SOCIEDADE 
DE ADVOGADOS NOLETO & AGUIAR ADVOGADOS ASSOCIADOS. em conformidade 
com o Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil (EAOAB). 

Nestes Termos, 

Pede e Aguarda Deferimento. 

São LUís/MA, 11 de agosto de 2021. 

Rua das Sucupiras, Quadra 39, 
nº 30, Jardim Renascença 1, 
São Luís/MA, CEP 65075-400. 

Rua Urbano Santos, nº 155, Andar 18 , 
Sala 1806, Edifício Aracat1 Office, 
Centro, Imperatriz/MA, CEP 65900-410. 

Rua Frei Gil, nº 866, 
Centro, Estreito/MA, 
CEP 65975-000. 
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ANTINO CORREA NOLETO JÚNIOR, brasífeiro, natural de Carolina(MA), casado em 
regime de comunhão parcial de bens, advogado devidamente inscrito na Ordem dos 
Advogados do Brasil, Seção do Estado do Maranhão, sob o nº 8130, CPF nº 841.559.223-
04, residente e domiciliado na Rua dos Mandacarus, Quadra 10, Casa 09, Bairro 
Renascença II, São Luís, Maranhão, CEP 65.075-500, Telefone O 98 98404-8084; e 

LUCAS ANTONIONI COELHO AGUIAR, brasileiro, natural de Estreito(MA), casado em 
regime de comunhão parcial de bens, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção 
do Estado do Maranhão, sob o nº 12.822 e no CPF sob o nº 039.770.453-42, residente e 
domidliaao na Rua Frei Gil, nº 854, Bairro Centro, na cidade Estreito, Estado do 
Maranhão, CEP 65.975-000, Telefone O 99 98429-6941; 

únicos sócios da sociedade de advogados NOLETO & AGUIAR ADVOGADOS 
ASSOCIADOS, CNPI N9 09.422.472/0001-07, com sede na Rua das Sucupíras, Quadra 
39, n9 30, Bairro Jàrdim Renascença I, São Luís/MA, CEP 65075-400, devidamente 
registrada na Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional Maranhão no Livro B~03, de 
Registro Integral de Títulos, Documentos e outros papéis, fls. 145, sob o nº 208 
( duzentos e oito) com seus atos constitutivos arquivados em 24 de janeiro de 2008, em 
Livro próprio, e, ainda, com a primeíra alteração e consolidação contratual registrada 
no Livro C-4, fl,.45, em 14 de dezembro de 2017, firmam nesta oportunidade o presente 
instrumento para terceira alteração do contrato socíal da sociedade aci ma mencionada 
seguida de Consolidação do CONTRATO SOCIAL da sociedade acima mencionada, assim 
o fazendo através das cláusulas constantes a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Neste ato, consensualmente, e na melhor fo rma de direito, o 

f 
f ~ 

sócio ANTINO CORREA ~OLE~O JÚNIOR, advogado dev~damente inscrito na Ordem ';t';J· . 
dos Advogados do Bras~l, Seçao do Estado do Maranhao, sob o nº ~130'. CP~ nº . .. / 

+ 841.559.223-04. integraliza o montante de R$ 42.000,00 ( quarenta e dois mtl reais J -,✓,r 

Rua das Sucupíras, Quadra 39, Rua Urbano Santos, nº 155, Andar 18, Rua Frei Gil , 1nº 866, 
nº 30, Jardim Renascença 1, Sala 1806, Edifício Aracaü Office, Cent ro, Estreito/MA, 
São Luís/MA, CEP 65075-400. Centro, Imperatriz/MA, CEP 65900-410. CEP 65975-000. 
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correspondente ao acréscimo de 42.000 (quarenta e duas mil) quotas - para ao final 
totalizar 60.000 (sessenta mil) quotas na sua participação societária e o sócio LUCAS 
ANTONJONI COELHO AGUIAR, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do 
Estado do Maranhão, sob o nº 12.822 e no CPF sob o nº 039.770.453-42, integraliza o 
montante de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais) - correspondente ao acréscimo de 
28.000 (vinte e oito mil) quotas - para ao final totalizar 30.000 (trinta mil) quotas na 
sua participação societária. Fica admitida e passa portanto a integrar a sociedade a nova 
sócia SÂMARA SANTOS NOLETO QUIRINO, brasileira, casada em regime de separaÇão 
total de bens, inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Estado do Maranhão, 
sob o nº 12.996 e no CPF sob o nº 641.716.123-49, residente e domiciliado na Rua 45, 
nº 15, na cidade São Luís, Estado do Maranhão, CEP 65.074-440, Telefone O 98 98742-
4321, mediante a integralização de 30.000,00 (trinta. mil) reais no capita( social da 
sociedaqe para ao final totalizar 30.000 {trinta mil) quotas na sua participação 
societária. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Em razão da alteração prevista na cláusula anterior, a Cláusula 
QUINTA do Contrato Original passa doravante a vigorar com a seguinte redação: 

"CLÁUSULA QUINTA: O capital social, inteiramente subscrito e íntegralízado, nesta 
oportunidade, é de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), dividido em 120.000 (cento 
e vinte mil) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 ( um real) cada uma, distribuído entre 
os sócios da seguinte forma: 

SÓCIOS QUOTAS VALOR 
ANTINO CORREA NOLETO JÚNIOR 60.000 R$ 60.000,00 
LUCAS ANTONIONI COELHO AGUIAR 30.000 R$ 30.000,00 
SÂMARA SANTOS NOLETO QUIRINO 30.000 R$ 30.000,00 
TOTAL 120.000 R$ 120.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA: Nesta oportunidade, consensualmente, e na melhor forma de 
direito, o caput da CIÁUSULA SÉTIMA do Contrato Original passa doravante a vigorar 
com a seguinte redação: 

"DA ADMINISTRAÇÃO - CLÁUSULA SÉTIMA: A sociedade será gerida pela Sócia
Admínistradora SÂMARA SAN,:os NOLETO QUIRINO, a qual são conferidos poderes 
para praticar em nome da sociedade todos os. atos necessários e úteis ao cumprimento 
do objeto social, incluindo assinatura de contratos; convênios e movimentações 
bancárias, exceção feita à prestação de garantias sem o consentimento unânime dos 
sócios. 

. . . ... ·• . 

Rua das Sucupíras, Quadra 39 , 
nº 30, Jardim Renascença 1, 
São Luís/MA, CEP 65075 -400. 

Rua Urbano Santos, nº 155, Andar 18, 
Sala 1806, Edifício Aracati Office, 
Centro, Imperatriz/MA, CEP 65900-410. 

Rua Frei Gí , n" 866, 
Centro, Estreito/MA, 
CEP 65975-000. 
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Parágrafo Primeiro: A Sóda-Administradora, designada nesta cláusula, fica autorizada 
a delegar poderes e autorizar outros sócios para representá-la ou praticar atos de gestão 
em nome da sociedade, incluindo assinatura de contratos, convênios e movimentações 
bancárias, exceção feita à prestação de garantias sem o consentimento unânime dos 
sócios." 

CLÁUSULA QUARTA: Nesta oportunidade, consensualmente, e na melhor forma de 
direito, o caput da CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA do Contrato Original passa doravante 
a vigorar com a seguinte redação: 

"DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO · CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA: Os sócios 
ANTINO CORREA NOLETO JÚNJOR; LUCAS ANTONIONI COELHO AGUIAR e SÂMARA 
SANTOS NOLETO QUIRINO declaram, sob as penas da lei, que não estão sujeitos a 
qualquer hipótese de incompatibilidade ou impedimento para o exercício da advocacia 
ou participação nesta sociedade. Declaram, ainda, que não participam de nenhuma 
outra sociedade de advogados inscrita nesta seccional e que não estão incursos em 
nenhuma penalidade que os impeçam de participar desta Sociedade". 

CLÁUSULA QUINTA: Sendo estes os ajustes que deveriam ser feitos, permanecem 
inalteradas todas as demais cláusulas e parágrafos não modificados por esta alteração 
e, em razão das alterações acima referidas, os sócios resolvem consolidar o contrato 
social, conforme as cláusulas e condições seguintes: 

. : . . . . . . . . . . . 
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ANTINO CORREA NOLETO JÚNIOR, brasileiro, natural de Carolina(MA), casado em 
regime de comunhão parcial de bens, advogado devidamente in~crito na Ordem dos 
Advogados do Brasil, Seção do Estado do Maranhão, sob o n2 8130, CPF nº 841.559.223-
04, residente e domiciliado na Rua dos Mandacarus, Quadra 10, Casa 09, Bairro 
Renascença 11, São Luís, Maranhão, CEP 65.075-500, Telefone O 98 98404-8084; 

LUCAS ANTONIONI COELHO AGUIAR, brasileiro, natural de :Estreito(MA), casado em 
regime de comunhão parcial de bens, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção 
do Estado do Maranhão, sob o nº 12.822 e no CPF sob o nº 039.770.453-42, residente e 
domiciliado na Rua Frei Gil, nº 854, na cidade Estreito, Estado do Maranhão, CEP 
65.975-000, Telefone O 99 98429 -6941; e 

ff . 

/ 
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Rua das Sucupíras, Quadra 39, 
nº 30, Jardim Renascença 1, 
São LuisíMA. CEP 65075 -400. 

Rua Urbano Santos, nº 155, Andar 18, 
Sala 1806, Edifkio Aracati Office, 
Centro, lmperatriz í MA, CEP 65900-410 . 

Rua Frei GH) nº 866, 
Centro, Estreito/MA, 
CEP 65975-000. 
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SÂMARA SANTOS NOLETO QUIRINO, brasileira, natural de Carolina(MA), casada em 
regime de separação total de bens, inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do 
Estado do Maranhão, sob o nº 12996 e·no CPF sob o nº 641.716.123-49, residente e 
domíciliado na Rua 45, nº 15, na cidade Sãô Luís, Estado do Maranhão, CEP 65.074-440, 
Telefone O 99 98742-4321, 

resolvem nesta oportunidade e na melhor forma de direito constituir uma sociedade de . 
advogados, doravante designada simplesmente "Socíedade", que se regerá pelo Estatuto 
da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil (EAOAB), por seu Regulam.ento 
Geral, pelo Provimento nº 112/2006, do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do 
Brasil, e pelos seguintes termos e condições: 

DA RAZÃO.SOCIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Sociedade utilizará a razão social: 

NOLETO & AGUIAR 

ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Parágrafo Único: Em caso de falecimento de sócio que tenha dado nome à sociedade, a 
razão social não sofrerá alteração. 

DA SEDE 

CLÁUSULA SEGUNDA: A Sociedade tem sede na Rua das Sucupiras, Quadra 39, nº 30, 
Bairro Jardim Renascença 1, São Luís/MA, CEP 65075-400. 

Parágrafo Único: A Sociedade poderá abrir filiais em qualquer outra cidade do 
território nacional, na forma que vierem a deliberar os sócios, devendo nesta hipótese 
averbar o ato de constituição da filial junto ao registro da sociedade e arquivá-lo 
também junto ao Conselho Seccional onde se instalar, ficando obrigados a inscrição 
suplementar os advogados que ali devam atuar. 

DO OBJETO 

CLÁUSULA TERCEIRA: A Sociedade terá como objeto o exercício da atividade de 
advocacia. incluindo postulação perante qualquer órgão do Poder Judiciário, 

J 
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~/ 
Rua das Sucupiras, Quadra 39 , 
nº 30, Jardim Renascença 1, 
São Luís/ MA, CEP 65075-400. 

Rua Urbano Santos , nº 155, Andar 18, 
Sala 1806, ·.Edifício Aracati Office, 
Centro, Imperatriz / MA, CEP 65900-410. 

Rua Frei Gil, n• 866, 
Centro, Estre1to/ MA, 
CEP 65975 -000. 

Proc. 10.0000 .2021 .008739-5 • ID#3072024 • Página 5 de 20. BENEDITA FREIRE CAMPOS - Protocolo . 16/09/2021. 

Proc. 10.0000.2021 .008739-5 • ID#3231 432 • Página 5 de 11. ELIANE RODRIGUES MACEDO · COMISSÃO DE SOCIEDADES DE ADVOGADOS · 28/10/2021 . 



= 

+ 

911 ~, 
NOLETO & AGUIAR 

ADVOGADOS ASSOCiADOS . 

assessoria, consultoria e direção jurídicas, a serem exercidas pelos seus sócios e 
pelos advogados que a ela se integrarem, sendo expressamente vedado o 
desenvolvimento de qualquer outra atividade estranha a esse objeto. 

DO PRAZO 

CLÁUSULA QUARTA: O prazo de duração da Sociedade é por tempo indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA QUINTA: O capital social, inteiramente subscrito e integralizado nesta 
oportunidade, é de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), dividido em 120.000,00 
(cento e vinte mil) quotas, com valor nominal de R$1,00 (um real) cada uma, distribuído 
entre os sócios da seguinte forma: 

SOCIOS QUOTAS VALOR ' ! 
ANTINO CORREA NOLETO JÚNIOR 60.000 R$ 60.000,00 
LUCAS ANTONIONJ COELHO AGUIAR 30.000. R$ 30.000,00 

l SÂMARA SANTOS NOLETO QUIRINO 30.000 R$ 30.000,00 
TOTAL 120.000 R$ 120.000,00 

DA RESPONSABIUDADE DOS SÓCIOS 

CLÁUSULA SEXTA: Além da própria Sociedade, cada sócio também responderá 
subsidiária e ilimitadamente pelos danos causados aos clientes, por ação ou omissão no 
exercício da advocacia, sem prejuízo da responsabilidade disciplinar em que possa 
incorrer. 

Parágrafo Único: Se os bens da sociedade não cobrirem as dívidas, responderão os 
sócios pelo saldo, na proporção em que participem das perdas sociais. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA SÉTIMA: A sociedade será gerida pela Sócia-Administradora SÂMARA 
SANTOS NOLETO QUIRINO, a qual são conferidos poderes para praticar em nome da 
sociedade todos os atos necessários e úteis ao cumprimento do objeto social, incluindo 

J 
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Rua das Sucupiras, Quadra 39, 
riº 30, Jardim Renascençá 1, 
São Luís/MA, CEP 65075-400. 

Rua Urbano Santos, nº 155, Andar 18, 
Sala 1806, Edíficio Aracati Office, 
Centro. Imperatriz/MA, CEP 65900-410. 

Rua Frei Gil, nº 866; 
Centro, Estreito/ MA. 
CEP 65975-000. . 
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assinatura de contratos, convênios e movimentações bancárias, exceção feita à 
prestação de garantias sem o consentimento unânime dos sócios. 

Parágrafo Primeiro: A Sócia-Administradora, designada nesta cláusula, fica autorizada 
a delegar poderes e autorizar outros sócios para representá-la ou praticar atos de gestão 
em nome da sociedade, incluindo assinatura '.de contratos, convênios e movimentações 
bancárias, exceção feita à prestação de garantias sem o consentimento unânime dos 
sócios. 

Parágrafo Segundo: A Sócia-Admin\strádora, pelo exerc1c10 de suas ~tribuições, 
receberá uma remuneração mens'ai,-a título de pro labore, fixado de cómum acor~o 
pelos Sócios. 

Parágrafq Terceiro: Os sócios terão o dever de lealdade entre si, em todas as operações 
relativa,s à Sociedade, e cada um deles prestará contas aos demais sócios. 

Parágrafo Quarto: Fica vedado a qualquer dos sócios, administradores ou não, assim 
como aos advogados a esta sociedade associados, integrar, ou se associar a outra 
sociedade inscrita na . Ordem dos Advogados do Brasil - Conselho Seccional do 
Maranhão, enquanto esta estiver vigente. 

Parágrafo Quinto: Fica vedado a qualquer dos sócios, administradores ou não, 
representar em juízo clientes de interesses opostos. 

DA REUNIÃO DE SÓCIO.S 

CLÁUSULA OITAVA: As deliberações dos sócios serão tomadas em reunião. 

Parágrafo Primeiro: A reunião será dispensada quando todos os sócios decidirem, por 
escrito, sobre a matéria objeto da deliberação. 

Parágrafo Segundo: As deliberações tomadas em conformidade com este Contrato 
Social e com a legislação aplicável vinculam todos os sócios, ainda que ausentes ou 
dissidentes. 

DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

f 
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Rua das Sucupiras, Quadra 39, 
nº 30, Jardim Renascença 1, 
São Luís/ MA, CEP 65075-400. 

Rua Urbano Santos, nº 155, Andar 18, 
Sala 1806, Edifício Aracati Office, 

· Centro, Imperatriz / MA, CEP 65900-410_ 

Rua Frei Gil, nº 866, 
Centro, Estreito/MA, 
CEP 65975-000. 
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CLÁUSULA NONA: Os sócios não poderão ceder e/ou transferir, total ou parcialmente, 
suas quotas no capital social, ou seu direito de preferência na subscrição de novas 
quotas, a terceiros estranhos à Sociedade, sem a aprovação dos sócios representando a 
maioria do capital social. 

DOS RESULTADOS PATRIMONIAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA: Fica estabelecido que a Apuração do Resultado Financeiro e do 
Balanço Patrimonial da sociedade ocorrerá anualmente e coincidirá com o término do 
ano civil, ou seja, em 31 de dezembro de cada ano, podendo, antes disso, serem 
realizados balanços mensais, com a efetiva distribuição dos resultados aos sócios a cada 
mês. 

Parágrafo Primeiro: Os eventuais lucros serão distribuídos entre os soc10s 
proporcionalmente às contribuições de cada um para o resultado, conforme for 
deliberado pela maioria dos sócios. 

Parágrafo Segundo: Os prejuízos porventura havidos serão transferidos aos exercícios 
seguintes, observadas as disposições legais, e suportados pelos sócios 
proporcionalmente às suas respectivas participações no capital social. 

Parágrafo Terceiro: Os sócios poderão advogar individualmente, sem que os 
honorários auferidos revertam em benefício da Sociedade, na hipótese de ações e 
clientes particulares e estranhos à Sociedade, desde que haja expresso conhecimento 
dos demais sócios. 

DA RETIRADA DE SÓCIO 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA: O sócio que desejar se retirar da Sociedade deverá 
manifestar sua intenção, com 60 (sessenta) dias de antecedência, por meio de carta 
protocolada ou notificação extrajudicial ou judicial. f 
Parágrafo Primeiro: A apuração.' dos haveres do sócio retirante deverá ser realizada ; · · 
com fundamento em balanço especial, com data•base na data de recebimento pela ' · 
Sociedade da comunicação de retirada, e deverá consíderar o valor atual dos ativos da .. 

... 
Sociedade. . 

Rua das Sucupiras, Quadra 39, 
nº 30, Jàrdirn Renascença !, 
São Luís/MA, CEP 65075-400. 

Rua Urbano Santos, nº 155, Anóar 18, 
Sala 1806, Edifício Aracati Office, 
Centro, Imperatriz / MA, CEP 65900-410. 

Rua Frei Gil, nº 866, 
Centro, Estreito/MA, 
CEP 65975-000. 
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NOLETO & AGUIAR 

Parágrafo Segundo: Os haveres do sócio retirante deverão ser pagos pela Sociedade 
em 12 (doze) prestações mensais, iguais e consecutivas, acrescidas dos juros à taxa de 
12% (doze por cento) ao ano e correção monetária, de acordo com a variação do índice 
IGP-M, incidentes a partir da data da comunicação da retirada. 

DA C~NTINUAÇÃO DA SOCIEDADE 

CLÁUSULA DÉCÍMA-SEGUNDÀ: A Sociedade não será dissolvida pela retirada ou morte 
de qualquer um dos sócios. Em caso de redução do número de sócios à unipessoalídade, 
a pluralidade de sócios deverá ser reconstituída em até 180 (cento e oitenta) dias, sob 
pena de dissolução da so~íedade. 

Parágrafo Único: Em casode m'orte de um dos sócios, caberá ao sócio remanescente 
decidir sobre a continuação da Sociedade c~m o herdeiro ou herdeiros do sócio falecido, 
desde que cumpram com os requisitos legais e regulamentares aplicáveis. Aplica-se aos 
herdeiros do sócio falecido que não ingressarem na Sociedade as regras de apuração e 
pagamento de haveres de sócio retirante, previstas na cláusula anterior. 

DA EXCLUSÃO DE SÓCIOS 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA: É facultada a exclusão de quaisquer dos sócios, por 
maioria do capital social, nos termos do art. 4º do Provimento nº 112/2006, do Conselho 
Federal da OAB e desde que cumprida a exigência contida no parágrafo único deste 
dispositivo. 

Parágrafo Primeiro: A apuração e pagamento dos haveres do sócio excluído deverá 
seguir o mesmo procedimento aplicável ao sócio retirante. 

DA EXTINÇÃO DA SOCIEDADE 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA: Na hipótese de os sócios decidirem extinguir a 
sociedade, será levantado o Balanço de Encerramento e divididos os haveres e deveres 
na proporção da participação de cada qual no capital social. 

Parágrafo Úni~o: O pagamento integral deverá ocorrer no prazo máximo de 90 
(noventa) dias após o fechamento do Balanço de Encerramento. 

j ' 
4 

. 

'/ ' . 

,. · .. 

. . . 

Rua das Sucupiras, Quadra 39, 
nº 30, Jardim Renascença 1, 
São Luís/MA, CEP 65075 -400. 

Rua Urbano Santos, nª 155, Andar 18, 
Sala 1806, Edifício Aracati Office, 
Centro , Imperatriz/MA, CEP 65900·410. 

Rua Frei Gil, nº 866 , 
Centro, Estreito/MA, 
CEP 65975-000, 
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llOVOGAOOS A550CIP.DOS 

DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

9 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA: Os sócios ANTINO CORREA NOLETO JÚNIOR; LUCAS 
ANTJ)NIONI COELHO AGUIAR e SÂMARA SANTOS NOLETO QUIRINO declaram sob 
as pénas da lei, que não estão sujeitos a qualquer hipótese de incompatibilidad~ ou 
impedimento para o exercício da advocacia ou participação nesta sociedade. Declaram, 
ainda, que não participam de nenhuma outra sociedade de advogados inscrita nesta 
seccional e que não estão incursos em nenhuma penalidade que os impeçam de 
participar desta Sociedade. 

DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA: Fica eleito o foro de São Luís/MA para dirimir qualquer 
dúvida oriunda do presente Contrato. 

Parágrafo Único: Para dirirnír controvérsias que possam surgir nos casos de exclusão 
de sócios ou de extinção da sociedade, as partes elegem para mediação, conciliação e 
arbitragem o Tribunal de Ética e Disciplina do Conselho Seccional da OAB do Estado do 
Maranhão. 

Sócios: 

São Luís, 11 de agosto de 2021. 

l 

tu]~q,.~ P»:lL fJ1~~ 
LUCAS ANTONIONI COEL , AGUIAR 

OAB/MA nº12:s22 .. 

SÂMARA SANTOS NOLETO QUIRINO 
OAB/MA n212.996 

Rua das Sucupiras, Quadra 39, 
nº 30, Jardim Renascença 1, 
São Luis/MA, CEP 65075-400. 

Rua Urbano Santos, nº 155, Andar 18, 
Sala 1806, EdificioAracati Office, 
Centro, lmperàtriz/MA, CEP 65900-410. 

Rua Frei Gil, nº 866, 
Centro, Estreito/MA, 
CEP 65975-000. 
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Nt)LETO & AGUIAR 
ADVOGM)OS A$SOC/Af)0$ 

Testemunhas: 

,- ..... 

. ,. ""·, . : n -- , 1 , a ' r1 . . 
Nome: ,Lfep-tl,J ~ ')'.';tfl? "dJt-~t. 't5)v1e0WI.. 

CPF: 3 4-_3 ~5' 35, 3 0 . .8 - O'-( 

CERTIFICO que foi registrado no Livro C-11, fl.159 , a 3ª (terceira) Alteração 
Contratual prevista neste termo aditivo,desde:20/10/2021 . 

+ 
Rua das Sucupiras, Quadra 39, 
nº 30, Jardim Renascença 1, 
São Luís/MA, CEP 65075-400. 

Rua Urbano Santos, nº 155, Andar 18, 
Sala 1806, Edifício Aracati Office, 
Centro , Imperatriz/MA, CEP 65900-410 . 

Rua Frei Gil, nº 866, 
Centro, Estreito/MA, 
CEP 65975-000. 
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ID#3231432 

Documento(s) assinado(s) eletrónicamente, conforme horário oficial de Brasília , mediante o emprego de certificado digital 
emitido no âmbito da ICP-Brasil , com fundamento no art. 6°, caput, do Decreto nº 8539, de 8 de outubro de 2015. 

Documento inicial - pags. 1-11 

Documento assinado eletronicamente por ELIANE RODRIGUES MACEDO, em 28/10/2021, às 11 :49. ANANDA TERESA 
FARIAS DE SOUSA, em 28/10/2021 , às 11 :49. A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 
https://validador.oab.org.br, informando o código 3231-4328-0E. 



Comissão de Sociedade 
e-mail: sociedade@oabma.org.br 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que a 3ª (terceira) Alteração Contratual da Sociedade denominada "NOLETO 
& AGUIAR ADVOGADOS ASSOCIADOS", foi registrada no Livro C-11 de Registro 
Integral de Títulos, Documentos e Outros Papéis, à fl . 159 (cento e cinquenta e nove), desde 
20(vinte) de outubro de 2021 (dois mil e vinte e um). Eu, Eliane Rodrigues Macedo, 
funcionária lotada à Comissão de Sociedades de Advogados, subscrevo, dato e assino a 
presente certidão que vai visada pela Secretária Geral desta Seccional. 

ANANDA Assinadode 
; for.ma digital por 

TERESA iiANANDA TERESA 

FARIAS. DE. í=ARIAS DE SOUSA 
Dados: 2021.10.27 

SOUSA 14:59:50-03•00· 

Proc. 10.0000.2021 .008739-5 - 10#3231423 - Página 1 de 1. ELIANE RODRI GUES MACEDO - COMISSÃO DE SOCIEDADES DE ADVOGADOS - 28/10/2021. 
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Documento(s) assinado(s) eletrónicamente, conforme horário oficial de Brasília , mediante o emprego de certificado digital 
emitido no âmbito da !CP-Brasil , com fundamento no art. 6°, caput, do Decreto nº 8539, de 8 de outubro de 2015. 

Certidão de apensamento - pags. 1-1 

Documento assinado eletronicamente por ELIANE RODRIGUES MACEDO, em 28/10/2021 , às 11 :48. ANANDA TERESA 
FARIAS DE SOUSA, em 28/10/2021, às 11 :48. A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 
https://validador.oab.org.br, informando o código 3231-4238-EE. 
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NOLETO &AGUIAR 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

,,,,,, 

HABILITAÇAO 

FISCAL E TRABALHISTA 



07/01/2025, 11 :17 about:blank 

• 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ";.01ha,.: ·-· j;)l.f . "l 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDI 
Processo•• 

4

_,_J 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE AB ERTURA 

09.422.472/0001-07 24/01/2008 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

NOLETO & AGUIAR ADVOGADOS ASSOCIADOS 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

NOLETO & AGUIAR ADVOGADOS ASSOCIADOS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

69.11-7-01 - Serviços advocatícios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

224-0 - Sociedade Simples Limitada 

1 LOGRADOURO 
R DAS SUCUPIRAS 

1 CEP 
65.075-400 

SAI RRO/DISTRITO 

JARDIM RENASCENCA 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 

ANTINO.NOLETO@GMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

1 ~~MERO 

1 MUNICIPIO 
SAO LUIS 

COMPLEMENTO 

QUADRA39 JARD RENASC. 1 

1 TELEFONE 
(98) 3227-1064/ (98) 3181-4678 

1 PORTE 
EPP 

~ 
~ 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

24/01 /2008 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.11 9, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 07/01/2025 às 11 :16:47 (data e hora de Brasil ia). 

about:blank 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Pág ina: 1/1 

1/1 



• 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

, Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: NOLETO & AGUIAR ADVOGADOS ASSOCIADOS 
CNPJ: 09.422.472/0001-07 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobra r e inscreve r qua isquer dív idas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Bras il (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos te rmos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN) , ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal , ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é vál ida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições socia is previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo ún ico do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 17:02:52 do dia 04/12/2024 <hora e data de Brasília> . 
Válida até 02/06/2025. 
Código de controle da certidão: 3441.974C.1023.EBE6 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



21 /01/2025, 14:58 Consulta Regularidade do Empregador 

__ v_o_l_ta_r_-l l __ i_m_p_ri_m_i_r ~ 

Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

09.422.472/0001-07 

NOLETO ADVOCACIA ASSESSORIA E CONSULTORIA 

AV DOS HOLANDESES 07 ED M MARKPLACE S309 / CALHAU / SAO LUIS / 
MA/ 65071-971 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 10/01/2025 a 08/02/2025 

Certificação Número: 2025011002041493154982 

Informação obtida em 21/01/2025 14:58:42 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



PODER JUDICIÂRIO 
JUS~IÇA DO ~RABAL~O 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: NOLETO & AGUIAR ADVOGADOS ASSOCIADOS (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ : 09 . 422 . 472/0001 - 07 
Certidão nº : 936534/2025 
Expedição : 07/01/2025 , às 11 : 21 : 41 
Validade : 06/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição . 

Certifica- se que NOLETO & AGUIAR ADVOGADOS ASSOCIADOS (MATRIZ E FILIAIS) 

, inscrito (a) no CNPJ sob o nº 09.422 . 472/0001-07, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Na ciona l de Devedores Trabalhistas . 
Certidão emitida com base nos arts . 642 - A e 883 - A da Consolidação 
das Leis do Trabalho , acrescentados pelas Leis ns . º 12.440 /2 011 e 
1 3.46 7 /2017 , e no Ato 01/2022 da CGJT , de 21 de janeiro de 2022 . 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunai s do Trabalh o . 
No caso de pessoa jurídica , a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos , agências ou filiais . 
A aceitação desta certidão condiciona - se à verificação de sua 
autenticidad e no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http : //www . tst . jus . br) 
Certidão emitida gratuitamente . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e j urídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas , inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários , a h onorários , a c ustas , a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei ; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho , Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que , por 
disposição legal , contiver força executiva . 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 453879/24 Data da Certidão: 07/11/2024 16:01 :06 

CPF/CNPJ 09422472000107 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO. 

ertificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7. 799, de 19/1 2/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) , não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, admin istrados por esta Secretaria , em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia , à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 05/02/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em segu ida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito" . 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 07/01 /2025 11 :22:41 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 092607 /24 Data da Certidão: 07/11/2024 16:01 :54 

CPF/CNPJ CONSULTADO: 09422472000107 

ertificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

orma do disposto do artigo 156 da lei nº 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 

nº 7. 799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei nº 5.172 , de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do 

sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 05/02/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 07/01/2025 11 :23:29 



PREFEITURA DE SAO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA 

NÚMERO DA CERTIDÃO: 00010106302025 

Valídade: 12/02/2025 

CERTIFICADO 
, 10202500921528 

Proc<1sso•• 

R,,t,,.ir:a: 

CERTIFICAMOS QUE, VERIFICANDO OS REGISTROS DA SECRETARIA MUNIClPAL DA FAZENDA, 
CONSTATAMOS EXISTIR, NESTA DATA, PENDÊNCIAS CADASTRADAS NA INSCRIÇÃO DA PESSOA 
JURÍDICA DESCRITA ABAIXO, AS QUAIS ESTÃO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA, CONFORME O 
DISPOSTO NO ARTIGO 151 DO CTN E NOS ARTIGOS 80 E 81, DA LEI 6.289, DE 28/12/2017, 
RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL INSCREVER E COBRAR DÉBITOS 
AINDA NÃO REGISTRADOS OU QUE VENHAM A SER APURADOS. 

Logradouro: RUA DAS SUCUPIRAS 

Número: 30 Complemento: QUADRA:39 JARD RENASCENCA I; 

Bairro: JARDIM RENASCENCA 

Município: SAO LUIS - MA CEP: 65075400 

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, 
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 13 de janeiro de 2025 às 10:47, sob o código de 
autenticidade n2 4lA543ClOC1CCE5C06F516E3F40C35EE. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em 
https://stm.semfaz.sao 1 uis.ma.gov. br / validacaocertidao. 

"NÃO É VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS." 



t'lfl Íffl flt'l T • •11~·A □ D~□□ 1,1 11 ' I · .. · o .o. f 111 r n .o. TRJIUN"-D€Alm<;A OOmADO DO M••··";.. 
4~'imfa)FW.lllf) 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís 

CERT JUDONE-SJDFRSL - 99642024 
Código de validação: 3D1 F39D903 
( relativo ao Processo 870332024 ) 

Número da guia: 24057301002007476. 

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento de pessoa 
interessada que dando busca em nossos arquivos dos feitos das Varas Cíveis e Comércio a partir 
do dia primeiro (1°) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e quatorze (2014) até o dia 

ezessete (17) do mês de dezembro (12) do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR1 distribuição de 
pedido de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou Insolvência 
Civil contra NOLETO & AGUIAR ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ nº. 
09.422.472/0001-07. CERTIFICO finalmente que a Secretaria Judicial de Distribuição é a única 
existente nesta Cidade e Termo Judiciário de São Luís. O referido é verdade me reporto e dou fé. 
Dada e passada a presente certidão na Secretaria Judicial de Distribuição a meu cargo, no Fórum 
"Desembargador Sarney Costa", nesta Cidade de São Luís, Capital do Estado do Maranhão. Eu, 
Gisele Meireles Mendes, Técnico Judiciário, mat. 134577, consultei e digitei. E eu, Anselmo de 
Jesus Carvalho, Secretário Judicial da Distribuição, mat. 100073, subscrevo e assino digitalmente. 

ANSELMO DE JESUS CARVALHO 
Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Final 

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís 
Matrícula 100073 

1 OBSERVAÇÃO: o CNPJ e razão social constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá 
ser conferida pelo interessado e destinatário . Os feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Coletivos terão sua 
competência vinculada às Varas Cíveis e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. As consultas foram realizadas no sistema 
Processo Eletrônico Judicial (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUIS. 
Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias (art. 149 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma única via mediante 
código de Selo Eletrônico Judicial , sem rasuras e med iante assinatura eletrônica do servidor (art. 150 do Código de Normas da 
CGJ c/c art.7° da Resolução-GP nº 38/2022). Esta certidão foi expedida nos termos da Resolução-GP nº 38/2022 e a 
autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado, que poderá 
consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do 
Maranhão por meio do link https://selos.tjma.jus.br, mediante o preenchimento do código de validação do selo ou através de 
aplicativo leitor de QR Code. 

Fórum Desembargador "Sarney Costa" 
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau , São Luís/MA- CEP 65076-820 - Fone (98) 2055-2738 / 2737 

email : distribuicao_slz@tjma.jus.br 

Documento assinado. SÃO LUÍS - ENTRÂNCIA FINAL, 17/1 2/2024 16:22 (ANSELMO DE JESUS CARVALHO) 

CERT JUDONE-SJDF RSL - 99642024 / Código: 3D1 F39D903 
Valide o documento em www.l jma.jus.br/validadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsumoConsciente 
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Certifico, para os devidos fins, que revendo os arquivos desta secretaria, deles 
verifiquei que no sistema de anotações das sociedades de advogados, consta o Nº 
de inscrição OABMA 208 da sociedade NOLETO & AGUIAR ADVOGADOS 
ASSOCIADOS, com o endereço na RUA DAS SUCUPIRAS, QUADRA 39, N°30 
BAIRRO JARDIM RENASCENCA 1, SÃO LUIS MA CEP:65.075-400. Composta 
pelos sócios : ANTINO CORREA NOLETO JUNIOR (8130), LUCAS ANTONIONI 
COELHO AGUIAR (12822) e SAMARA SANTOS NOLETO QUIRINO (12996). 
Certifico ainda , que a referida sociedade foi registrada em 24/01/2008. 

São Luís/MA, terça-feira, 21 de janeiro de 2025. 

COMISSÃO DE SOCIEDADES 
Central de Atendimento: (98) 2107-5454 / 2107-5429 

E-mai l: sociedade@oabma.org.br WhatsApp : 98 99161-1092 

Endereço Sede OAB 
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Documento(s) assinado(s) eletrônicamente, conforme horário oficial de Brasília , mediante o emprego de certificado digital 
emitido no âmbito da ICP-Brasil , com fundamento no art. 6°, caput, do Decreto nº 8539, de 8 de outubro de 2015. 

Certidão de regularidade - pags. 1-1 

Documento assinado eletronicamente por ELIANE RODRIGUES MACEDO, em 21/01/2025, às 16:22. A autenticidade 
deste documento pode ser verificada no site https://validador.oab.org.br, informando o código 1002-9058-70. 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: 1 NOLETO E AGUIAR ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Período da Escrituração: ; 01/01/2023 a 31/12/2023 CNPJ: 09.422.472/0001-07 
.......... •·v:····· .... ,, .... , ........................................................................................................ , 

Número de Ordem do Livro: l 14 

Período Selecionado: 101 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023 

Fvflui a' 

Processo,.. 

Ru~ir:a: 
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ATIVO R$ 156.320,12 

CIRCULANTE R$ 91.576,82 

DISPONIVEL R$ 34.109,96 

CAIXA GERAL R$ 4.081,81 

Caixa R$ 4.081 ,81 

BANCOS C/ MOVIMENTOS R$ 30.028, 15 

Banco do Brasil S/A C/C 25.452-5 R$ 30.028, 15 

REALIZÁVEL A CURTO PRAZO R$ 57.466,86 

CLIENTES R$ 56.850,00 

Prefeitura Municipal de Paulino Neves R$ 18.000,00 

Prefeitura Municipal de Peri - Mirim Ma R$ 0,00 

Prefeitura de Cedral R$ 22.300,00 

Prefeitura de Mirador R$ 0,00 

Prefeitura Municipal de Dom Pedro Ma R$ 16.550,00 

CRÉDITOS A RECUPERAR R$ 0,00 

Adiantamentos a Empregados R$ 0,00 

Salário Família a Recuperar R$ 0,00 

Adiantamentos a Fornecedores R$ 0,00 

Ad iantamento de Férias R$ 0,00 

DESPESAS PAGAS ANTECIPADAMENTE R$ 616,86 

IPTU a Apropriar R$ 616,86 

NÃO-CIRCULANTE R$ 64.743,30 

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO R$ 55.000,00 

CONTA CORRENTE SÓCIOS R$ 55.000,00 

Antino Correia Noleto Júnior R$ 35.000,00 

Lucas Antonioni Coelho Aguiar R$ 0,00 

Samara Santos Noleto R$ 20.000,00 

IMOBILIZADO R$ 9.743,30 

MÁQUINAS & EQUIPAMENTOS R$ 24.533,97 

Máquinas & Equipamentos R$ 24.533,97 

MÓVEIS & UTENSÍLIOS R$ 2.837,00 
-

Móveis & Utensílios R$ 2.837,00 

(-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA ( - ) R$ (17.627,67) 

(-) Máquinas & Equipamentos 1 R$ (14.790,67) 

(-) Móveis & Utensílios R$ (2.837,00) 

PASSIVO R$ 156.320,12 

CIRCULANTE R$ 23.146,02 

EXIGIVEL R$ 23.146,02 

FORNECEDORES R$ 4.216,55 

lnterfides Consultoria Ltda R$ 3.256,00 

Equatorial Maranhão Distribuidora de R$ 533,78 
~norn i!:ll C::: tJ.. 

R$ 183.300,26 

R$157.931 ,52 

R$ 49.969,27 

R$4.081,81 

R$ 4.081 ,81 

R$ 45.887,46 

R$ 45.887,46 

R$ 107.962,25 

R$ 107.305,50 

R$ 18.343,00 

R$ 0,00 

R$ 44.600,00 

R$ 27.812,50 

R$ 16.550,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 656,75 

R$ 656,75 

R$ 25.368,74 

R$ 16.770,00 

R$ 16.770,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 16.770,00 

R$ 8.598,74 

R$ 24.533,97 

R$ 24.533,97 

R$ 2.837,00 

R$ 2.837,00 

R$ (18.772,23) 

R$ (15.935,23) 

R$ (2 .837,00) 

R$ 183.300,26 

R$ 66.729,32 

R$ 66.729,32 

R$ 4.018,70 

R$ 3.256,00 

R$ 107,99 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 
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······· ... ··1 NOLETO E AGUIAR ADVOGADOS ASSOCIADOS Entidade: 

Período da Escrituração: l 01/01/2023 a 31/12/2023 CNPJ: i 09.422.472/0001-07 
... . r- MM ... ~, 

Número de Ordem do Livro: 14 l · .. olha u• 
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Período Selecionado: 01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023 
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RECEITA BRUTA R$ (0,00) R$ 1.269.366,50 

RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS R$ 1.344.871 ,00 R$ 1.269.366,50 

Serviços de Advocacia R$ 1.344.871 ,00 R$ 1.269.366,50 

(·) DEDUÇÕES DA RECEITA R$ (0,00) R$ (139.862,06) 

(-) TRIBUTOS INCIDENTES S/ RECEITA ( 
R$ (0,00) R$ (139.862,06) - ) 

(-) Simples Nacional R$ (143.608,40) R$ (139.862,06) 

RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA - R$ (0 ,00) R$ 1.129.504,44 

() (-) CUSTO DOS SERVIÇOS VENDIDOS R$ (0 ,00) R$ (116.888,02) 
! 

(-) CUSTOS DOS SERVIÇOS VENDIDOS R$ (0,00) R$ (116.888,02) j 

' 
(·) Salários R$ (15.840 ,12) R$ (29.968,29) 

; 

(-) FGTS R$ (1.182,48) R$ (2.767,33) 

(-) INSS R$ (20.629 ,96) R$ (10.357,45) 

(-) Vale Transporte R$ (1.974,00) R$ (2.232,60) 

(-) Alimentação em Serviço R$ (10.454,24) R$ (16.027,31) 

(-) Enérgia Elétrica R$ (7.5 18,52) R$ (23.621 ,15) 

' (-) Serviços Prestados Pessoa Física R$ (25.964,00) R$ (23.000,00) 

(-) Custos Processuais R$ (343,86) R$ (788,77) 

(-) Bolsa Auxílio Estágio R$ (0 ,00) R$ (2.100,00) 

(-) Férias & Encargos R$ (2.409 , 18) R$ (4.286,52) 

' (-) 13° Salário & Encargos R$ (1 .900 ,17) R$ (3.138,60) 

Horas Extras R$ 0,00 R$ 1.400,00 

LUCRO OPERACIONAL BRUTO R$ (0 ,00) R$1 .012.616,42 

(-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (0 ,00) R$ (96.697,09) 

(-) DESPESAS ADMI NISTRATIVA R$ (52.101 ,77) R$ (93. 729,57) 

(-) Assessoria Técnica & Consultoria R$ (20.876 ,00) R$ (21 .164,00) 

(-) Comunicação & Informação R$ (10.980 ,00) R$ (12.968,99) 

(-) Conservação & Limpeza R$ (4.043,49) R$ (6.482,83) 

1 

(-) Material de expediente R$ (1.121,84) R$ (2.312,88) 

(-) Pró Labore R$ (0 ,00) R$ (5.000,00) 

(·) Alimentação & Bebida em Serviço R$ (0,00) R$ (528,99) 

(· ) Água & Esgoto R$ (2.639 ,83) R$ (2.705 ,14) 

(-) Viagens & Estadas R$ (0,00) R$ (1.092,03) 

(·) Serviços de Vigilância R$ (2.485,80) R$ (2.769,54) 

(·) Manutenção das Instalações R$ (3.320 ,00) R$ (9.820,00) 

(· ) Despesas com Confraternizações R$ (0,00) R$ (981,98) 

i (-) Outros Materiais R$ (0,00) R$ (3.500,01) 

(-) Despesas Diversas R$ (1.531,21) R$ (1.053,93) 

(-) Treinamento R$ (0,00) R$ (19.900,00) 

1 
(-) Combustíveis & Lubrificantes R$ (0 ,00) R$ (246,00) 

(-) Despesa com Provedor de Internet R$ (0,00) R$ (703,12) 

(-) Manutenção de Software R$ (4.903,60) R$ (2.500,13) 

(-) DESPESAS TRIBUTÁRIAS R$ (2.810,38) R$ (1 .822,96) 

(-) Taxas & Emolumentos Diversos R$ (494,16) □~;. (:~:·:~~ 1 I \ lr"'\"'T" II nd' , .,. Arin OI"\ \ 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME ............ ..... : SERGIO ALEXANDRE BEZERRA DE MELO 
REGISTRO ....... ... : MA-007141/O-1 
CATEGORIA ........ : CONTADOR 
CPF .... .... .......... .. . : ***.228.533-** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 10/01/2025 as 09:55:51. 
Válido até: 10/04/2025. 
Código de Controle : 277930. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 
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I -APRESENTAÇÃO: 

A sociedade de advogado, Noleto & Aguiar, Advogados Associados, fundado em 2008, 

com sede em São Luís - MA, com a denominação de Noleto Advocacia, Assessoria & Consultoria na 

Cidade de São Luís - MA., com o propósito de reunir uma equipe técnica de advogados com 

background e expertise na área do Direito Público, apta a prestar serviços jurídicos especializados de 

assessoria e consultoria jurídica, em especial aos gestores públicos e Ófh>"àos da administração direta e 

indireta dos entes federados, bem como aos parlamentares federais, estaduais e municipais. 

O escritório Noleto & Aguiar, Advogados Associados possui sede no Est.ado do Maranhão, 

localizadas t'ffi São Luís e em Bras.ilia - DF, com equipe de profissionais especializados e altamente 

qualificados, mantendo parcerias técnicas com escritórios, empresas e organizações sediadas cm outras 

cidades do Maranhão e do país, objetivando a prestação de atendimento eficie11te para resolução das 

demandas. 

Destaca-se que esta sociedade de advogados tem como missão prover serviços jurídícos de 

excelência, por meio de conhecimento original. capacidade singular de diagnóstico, análise e 

elaboração de soluções, especialmente em conte.xtos de grande complexidade que envolvam o poder 

público, primando pela credibilidade construída no decorrer de mais de 16 (dezesseis) anos de 

atuação na área do D ireito Público. 

Por fim, registre-se (]Ue este escritório de advocacia tem como visão manter-se como 

refert>t1cia nos ramos de sua atuação, sendo sempre reconhecido por sua notória especialização na 

área do Direito Público, tal como, por sua reputação pautada nos valores da excelênci.a, ética, 

comprometimc'11to e responsabilidade social na prestação dos serviços jurídicos. 

II - DA ÁREA DE ATUAÇÃO DA SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

O escritório Noleto & Aguiar, Advogados Associados, fundado em 2008, com sede em 

São Luís - MA, oferece assessoria e consultoria jurídica especializada para gestores públicos e 
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parlamentares das esferas federal, estadual e municipal. Além disso, presta serviços para diversas 

Prefeituras e Câmaras Municipais no Estado do Maranhão. Com foco principal no Direito Público, 

atua em diferentes ramos como Direito Constitucional, Direito .Administrativo, Direito Urbanístico, 

Direito Financeiro, Direito Tributário e Direito Trabalhista. A seguir, apresenta-se uma visão geral de 

suas principais áreas de atuação: 

Direito Constitucional e Processo Constitucional 

O escritório se destaca por sua expertise no Direito Constitucional, elaborando pareceres e 

atuando judicialmente em questões legislativas, como estudos e assessoria para a elaboração de 

projetos de lei, emendas constitucionais e leis orgânicas. Também presta suporte em Comissões 

Parlamentares de Inquérito (CPis), ações de controle de constitucionalidade (ADIN, ADC, ADPF) e 

recursos constitucionais para o STF. Ademais, emite pareceres sobre limites constitucionais de gastos 

dos Poderes Executivo e Legislativo, entre outras demandas dessa natureza. 

Direito Administrativo 

Com atuação especializada e direcionada ao Di.reito Administrativo, o escritório presta 

serviços tanto no contencioso quanto na consultoria jurídica. As atividades incluem assessoria em 

licitações, contratos administrativos, gestão de servidores públicos, apoio a organizações do terceiro 

setor e defesa em ações de improbidade administrativa. Representa agentes públicos e órgãos 

administrativos, seja no polo passivo ou ativo de demandas judiciais. 

Direito Urbanístico 

Na área do Direito Urbanístico, o escritório atua em questões administrarivas e judiciais 

.relacionadas à aprovação de loteamentos e edificações, licenciamento de atividades, tombamentos e 

desapropriações. Oferece pareceres técnicos em matéria registrál imobiliária, assessoria em processos 

de regularização fundiária e urbanística, além de retificação, cancelamento e anulação de registros. 

Também auxilia na aplicação de normas federais como a Lei nº 6.766/1979 (parcelamento do solo 

urbano), a Lei nº 10.098/ 2000 (acessibilidade), e a Lei nº 10.257 / 2001 (Estatuto da Cidade). Além 
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disso, apoia na elaboração e revisão de legislações municipais, como Planos Diretores e Códigos de 

Postura. 

Direito Tributário 

No campo do Direito Tributário, o escritório realiza estudos, consultoria e orientações 

jurídicas para posicionamentos lícitos e eficientes em relação à legislação fiscal. E labora pareceres 

jurídicos que esclarecem questões tributárias nas esferas administrativa e judicial, e atua no contencioso 

tributário, patrocinando causas tanto no polo passivo quanto no ativo. 

Direito Financeiro 

O escritório tem expertise em questÕt-'S orçamentárias e de planejamento financeiro. Atua na 

elaboração de pareceres relacionados ao PP A, IDO e LOA, além de prestar apoio técnico em 

manife!:>i:ações e defesas junto aos órgãos de controle externo nas esferas municipal, estadual e federal. 

Auxilia os entes e órgão públicos na aplicação de normas federais como a Lei nº 4.320/ 64 ( que dispõe 

sobre as normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços 

da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal), Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, 

Lei complementar nº 101/2000, dentre outras nonnas técnicas relacionadas com a matéria. 

Direito do Trabalho e .Processual do Trabalho 

Na área trabalhista, o escritó.rio oferece suporte jurídico preventivo, mediando negociações 

coletivas e sindicais, além de resolver conflitos de greve e seus desdobramentos judiciais. Fornece 

pareceres técnicos, suporte ao setor de Recursos .Humanos (RH) e atua no contencioso trabalhista, 

patrocinando causas no polo passivo e ativo. 

Com uma atuação pautada pela ética, excelência técnica e compromisso com os resultados, o 

escritório Noleto & Aguiar, Advogados Associados busca oferecer soluções jurídicas 

personalizadas e eficazes, assegurando segurança e eficiência jurídica para seus clientes. 

f 
- -+- --------------------------------------

São luís • /\'tA 
Rua das Sucupiras, Quadra 39. N' 30 

Jar ci :r Rcna:c e:nça 
CEP 6 5Ci75-4ú0 

BrasHía - DF 
Golden Office Corporate 

SGAN915,Cooju.ntoCi,6tocoD,3',._\r,dar SL.. 307 
Asa Norte - CEP 70790- ·l 57 
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III - EQUIPE TÉCNICA NUCLEAR COMPOSTA PELOS SÓCIOS: 

1 Antino Correa Noleto Júnior OAB/ MA nº 8.130 

2 Lucas Antonioni Coelho Aguiar OAB/ MA nº 12.822 

3 Sâmara Santos Noleto Quirino OAB /M.A nº 12. 996 

IV - GESTÃO AUTOMATIZADA DOS PROCESSOS 

O Escritório Noleto & Aguiar Advogados Associados utiliza 05 (cinco) sistemas jurídicos com 

a finalidade de atingir maior eficiência na prestação de serviços de acompanhamento processual, 

contribuindo para tomada de decisões adequadas e ágeis, bem como, na emissão de relatórios dos 

processos para os clientes. 

Desta forma, otimiza tempo, aumenta a produtividade e, somado a qualificação acadêmica e 

experiência da equipe técnica, assegura uma base sólida na elaboração das equações jurídicas e na 

construção das respostas ajustadas a cada caso. 

V - QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL / NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO DA EQUIPE 

TÉCNICA: 

1. Antino Correa Noleto Júnior 

• Inscrito na OAB/ MA sob o número 8.130; 

1.1- FORMAÇÃO 

• Mestrando Acadêmico L--m Direito Constitucional, pelo Instituto Brasileiro de Ensino, 

Desenvolvimento e Pesquisa - IDP; 

• Pós-graduação em Direito Público pela Faculdade Cândido Mendes; 

• Pós-graduação em Direito Marítimo e Logística Portuária; 

• Graduação no CURSO DE DIREITO pela Faculdade São Luís em 2006; 

f 
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1.2 - EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

1.2.1 - CARGOS EXERCIDOS 

• 2023 (atua~ - Chefe de Gabinete do Senado Federal 

Cargo: Diretor Administrativo 

Principais atividades: Coordenação dos setores administrativos 

Portaria nº 2.129 - Diário da União 

• 2018 - 2023 - Diretor de Administração da Assembleia Legislativa 

Cargo: Diretor Administrativo 

Principais atividades: Coordenação dos setores administrativos 

• 2017 - Controlador Geral do Município de Paço do Lumiar - MA 

Cargo: Controlador Geral 

, .,,,.. Ci ,- ---....,.... • 
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Prí.ncipai.s atividades: Coordenação das atividades do Sistema de Controle Interno. 

• 2015 - 2016 - EMPRESA MARANHENSE DE ADMINISTRAÇÃO PORTUÁRIA - EMAP 

Cargo: Assessor IV da Gerência de Licitação e Contratos 

Principais atividades: Presidente Substituto da Comissão Setorial de L:icitação 

• 2013- 2014 - SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 

METROPOLITANO DE SÃO LUÍS - DADEM 

Cargo: Chefe da Assesso.ria Jurídica 

Principais atividades: Direção e Coordenação da assessoria jurídica da Secretaria 

· 2011- 2012- PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM DO MUNICÍPIO DE 

SANTA LUZIA- MA 

Cargo: Procurado.r Geral de Representação Institucional do Município na Capital 

Principais atividades: Chefia da Procuradoria Municipal na Capital São Luís 

• 2009 -2010 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM DO MUNICÍPIO DE 

SANTA LUZIA - MA 

Cargo: Procur.ador Geral do Município 

Principais atividades: Chefia da Procuradoria Municipal 
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• 2007 - 2008 - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO MARANHÃO - PGE 

Cargo: Chefe da Assessoria do Gabin(,1:e do Procurador Geral 

Principais atividades: Direção e Coordenação da assessoria do Gabinete do Procurador; Controle, 

análise e distribuição de todos os processos Administrativos e judiciais da Procuradoria; 

Atendimento e articulação e/ a Casa Civil e demais Secretaria e Autarquias do Governo do Estado 

do Maranhão. 

• 2006 -TRIBU NAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MARANHÃO -TJ/MA 

Cargo: Servidor concursado 

Principais atividades: Elaboração de despachos e sentenças 

Lotação: 3ªVARA DA FAZENDA PÚBLICA 

Principais atividades: Atividade administrativas 

· 2005 - INSTITUTO MARANHENSE DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA- IMAAP 

Cargo: Diretor Administrativo e Financeiro 

Principais atividades: Direção e Coordenação administrativa e financeira 

• 2002 - 2004 - SECRETARIA DE GOVERNO DA PREFEITURA DE SÃO LUÍS -

SEGOV 

Cargo: Assessor 

Principais atividades: Atividade administrativas 

1.2.2 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA NA 

ÁREA DE DIREITO PÚBLICO PARA PREFEITURAS E CÂMARAS MUNICIPAIS EM 

ADMINISTRATIVO E FINAN CEIRO: 

• Pref. Municipal de Açailândia; Pref. Municipal de Alcântara; Pref. Municipal de Buriti Bravo; Pref. 

Municipal de Buriticupu; Prcf. Municipal de Carolina, Pref. Municipal de Cedral; Pref. Municipal de 

Cachoeira Grande; Pref. Municipal de Dom Pedro; Pref. Municipal de Formosa da Serra Negra; 

Governador Edison Lobão; Pref. Municipal de Maracaçumé; Pref. Municipal de Mirador; Pref. 

f 
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Municipal de Nunes Freire; Pref. Municipal de Peritoró; Pref. Municipal de Primeira Cruz; Pref. 

Municipal de Paulino Neves; Pref. Municipal de Peri Mirim; Pref. Municipal de Santana do 

Maranhão; Pref. Municipal de Santa Filomena; Pref. Municipal de Santo Amaro; Pref . . Municipal de 

São Bernardo; Pref. Munícipal São João do Carú; Pref. Municipal de São Roberto; Pref. Municipal 

de São João do Paraíso; Prcf. Municipal de São Pedro dos Crentes; Prefeitura Municipal de Santa 

Luzia do Parná; Câmara Municipal de Açailândia; Câmara Municipal de Campestre; Câmara 

Municipal de Cachoeira Grande; Câmara Municipal de Buriti Bravo; Câmara Municipal de Joselândia; 

Câmara Municipal de Peritoró; Câmara Municipal de Santo Amaro; Câmara Municipal de São João 

dos Patos; Câmara Municipal de São Pedro dos Crentes. 

• 1.2.3 - EXPERIÊNCIA EM DOCÊNCIA: 

PALESTRANTE NA ESCOLA SUPERIOR DA MAGIS11lATURA - ES1'v1AM; 

PROFESSOR DO QUADRO DA ESCOLA DO 1,:EGISLATIVO-ALEMA; 

PALESTRANTE E CONSULTOR DA UNIÃO DE VEREADORES E CÂMARAS 

MUNICIPAIS DO ES'I'ADO DO MARANHÃO - U 

• PROFESSOR DA DISCIPLINA DE LEGISLAÇÃO NO MBA DE LICffAÇÃO E 

GESTAO DE CONTRATOS DO INSTITUTO NAVIGARE - FACULDADE DE 

TECNOLOGIA DE CURITIBA - FATECPR. 

2. LUCAS ANTONIONI COELHO AGUIAR 

• Inscrito na OAB/:MA sob o núme.ro 12.822; 

2.1 FORMAÇÃO 

• Graduação de Bacharel em DIREITO pela Universidade Federal do Tocantins- UFf; 

• Pós-graduação "latu scnsu" em Direito Civil e Processo Cívil, pelo Centro Universitário 

Tocantincnsc Presidente ANTÔNIO Carlos- UNITPAC; 

+ ------------------------------------
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• Pós-graduando em Master Business Administrati.011 - MBA em Licitação e Gestão de Contratos 

Administrativos, do INSTITUTO NAVIGARE pela FACULDADE DE TECNOLOGIA D E 

CURITIBA - FATECPR 

• Curso de Formação de Pregoeiros; 

• Pós-graduando cm Direito Administraci\'O e Gestão Pública - Instituto IMADEC 

Ensino Jurídico / Pólo UNIBF. 

2.2.1- EXPERitNCIA PROFISSIONAL 

2.2.2 - CARGOS EXERCIDOS 

• 2021 A 2024 - Procurador do SAAE de Estreito- MA 

• 2019 - Presidente da Comissão de D ireito Público e Eleitoral da Subseção de Estreito; 

• 2018 a 2021 (atual)Sôcio do Escritório Noleto & Aguiar; 

• 2017 - Assessor Jurídico do Municipio de Formosa da Serra Negra; 

2.2.3- PRESTAÇÃO DE SERVlÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA NA 

ÁREA DE DIREITO PÚBLICO PARA PREFEITURAS E CÂMARAS MUNICIPAIS EM 

ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO: 

• Pref. Municipal de Alcântara; Pref. Municipal de Cachoeira Grande; Pref. l\-1unicipal de Formosa 

da Serr.a Negra; Pref. Municipal de Governador Edison Lobão; Pref. Municipal de Mirador; Pref. 

Municipal de Pt,'!i .Mirim; Pref. Municipal de Paulino Neves; Prcf. Municipal de Dom Pedro. 

3. SÂMARA SANTOS NOLETO QUIRINO 

• Inscrita na OAB/ MA sob o número 12.996; 

3.1- FORMAÇÃO 

• Pós-graduando em Direito Municipal PELA Escola Superior de Advocacia - ESA OAB 
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Ruúrica: 

• Pós-graduando em Master Business Administration - MBA em Licitação e Gestão de Contratos 

Administrativos, do INS'11TUTO NAVIGARE pela FACULDADE DE TECNOLOGIA DE 

CURITIBA - FAT.ECPR; 

• Curso de Formação de Pregoeiros, Instituto Navigare; 

• Mestranda em Administração Pública pelo Instituto Politécnico da Guarda - Portugal; 

• Pós-graduação "Lattt Sens1i' cm Direito Público: Teoria e Prática, pelo Centro Universitário Uniseb, 

em 2013; 

• Graduação de Bacharel em DIREITO pela Universidade Federal do Maranhão - UFMA em 2007; 

3.2. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

3.2.1- CARGOS EXERCIDOS 

• 2024 - (atu.11) - Membro do Tribunal de Ética e Disciplinar da OAB/MA. 

• 2021 (Atual) - 1 ° Secretária da Comissão de Advocacia Municipalista da OAB/ MA 

• 2021 - 2024 (atual) - Exercício da advocacia na área do Direito Público, prestando serviço de 

atividades de consultoria e assessoria jurídica e atuando junto aos ó11:,>-ãos do Poder Judiciário. 

• 2020 - Procuradora Geral do Município de Cachoeira Grnnde - .MA 

• 2018 - Chefe da Assessoria Jurídica da Câmara Municipal de Alcântara - MA; 

• 201 5 a 2017 - Chefe de Gabinete Parlamenta( -Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão; 

• 2010- 2014-INSTITUTO MARANHENSE DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - IMAAP 

Cargo: Diretora Administrativa 

• 2009 - Contmlado.ra Geral do Município de Santa Luzia - MA; 

3.2.2- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIAJURÍOICA 

NA ÁREA DE D IREITO PÚBLICO PARA PREFEITURAS E CÂMARAS MUNICIPAIS 

EM ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO: 

f 
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• Pref. Municipal de Cedral; Pref. Municipal de Dom Pedro; Pref. Municipal Governador Edison 

Lobão Pref. Municipal de Mirador; Municipal de Maracaçumé; Pref. Municipal de Peri ivlirim; 

Pref. Municipal de Paulino Neves; Pref. Municipal de Santa Luzia do Pamá; Pref. Municipal de São 

Bento. 

Sâ 

lnscrita na OAB/MA 12.996 

Sócia-Administradora 
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Presidência da República 

CASA CIVIL 

PORTARIAS DE 3 DE MARÇO DE 2023 

O MINISTRO DE ESTADO DA CASA CIVIL DA PRESIDtNCIA DA REPÚBLICA, 
no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 42 do Decreto nº 9. 794, 
de 14 de maio de 2019, resolve: 

N• 1.908 · NOMEAR 

NILZA APARECIDA DE OLIVEIRA, para exercer o cargo de Secretária Adjunta da 

Secretaria Adjunta IV da Secretar ia Especial de Articulação e Monitoramento da Casa 
Civil da Presidência da República, código CCE 1.16. 

RUI COSTA DOS SANTOS 

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

O MINISTRO DE ESTADO DA CASA CIVIL DA PRESIDtNCIA DA REPÚBLICA, 
no uso de suas atribuições e t endo em v ista o di <,posto no art. 42 do Decreto n2 9. 794, 
de 14 de maio de 2019, resolve: 

N• 1.909 · TORNAR SEM EFEITO 

a Portaria n• l.B91, de 2 de março de 2023, publicada no Diário Oficial da União do dia 3 de 
março de 2023, Seção 2, página 2, referente à nomeação de MARIA AMERICA MENÊZES 

BONFIM HAMÚ, para exercer o cargo de Diretora do Departamento de Articulação 
Institucional da Secretaria de Análise, Estratégia e Articulação da Secretaria de Comunicação 
Social da Presidência da República, código CCE 1.l S. 

RUI COSTA DOS SANTOS 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

O MINISTRO DE ESTADO DA CASA CIVIL DA PRESIOtNCIA DA RE PÚBLICA, 
no uso de suas atri buições e tendo em vis[a o disposto no art. 42 do Decreto "º 9. 794, 
de 14 de maio de 2019, resol ve: 

Brasília . DF, segunda-feira, 6 de març:o ele 2023 

N• l.910 · NOMEAR 

CLAUDIA BORGES COSTA, para exercer o cargo de Dire tora de Políticas de Alfabetização 
e Educação de Jovens e Adultos da Secretaria de Educação Cont inuada, Alfabetização 
de Jovens e Adultos, Diversidade e Inclusão do Ministério da Educação, código CCE 
l.lS. 

N• 1.911 · DESIGNAR 

GREGORIO DURLO GRISA, para exercer a função de Dire tor de Programa da Secretaria
Executiva do Ministério da Educação, código FCE 3.15. 

N• 1.912 · NOMEAR 

MARCELO BREGAGNOU, para e:xercer o cargo de Diretor de Desenvolvimento da Rede Federal 
de Educação Profissional, Científica e Tecnológica da Secretaria de Educação Profissional e 
Tecnológica do Ministério da Educação, código CCE 1.15. 

NO 1.913 · NOMEAR 

GISELE VIANA PIRES, para exercer o cargo de Diretora de Desenvolvimento da Educação 
em Sallde da Secretaria de Ed ucJção Superior do Ministério da Educação, cód igo CCE 
1.15. 

N• 1.914 · NOMEAR 

ALEXANDRE BRASIL CARVALHO DA FONSECA, pa ra exercer o cargo de Diretor de 
Políticas e Programas de Educação Superior da Secretaria de Educação Superior do 
Ministério da Educação, código CCE 1. 15. 

N' 1.915 · DISPENSAR, a pedido, 

LISBETE GOMES ARAUJO da função de Procuradora·Chefe da Procurador ia Federal junto 
ao Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - tNEP, código 
FCE 1.13, a partir de 17 de fevereiro de 2023. 

N2 1.916 • NOM EAR 

DANIE L DE AQUINO XIMENES, para exercer o cargo de Diretor de Regulação da 
Educação Superior da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior do 
Mini stério da Educação, código CCE 1.15. 

N' 1.917 · NOMEAR 

TATIANE MICHflON, para e:xercer o cargo de Diretora de Superv isão da Educação 
Su perior da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior do Ministério 
da Educação, código CCE 1.15 . 

N• 1.918 · NOMEAR 

MARIA TERESA GONZAGA .~LVES, para exercer o cargo de Diretora de Estudos Educacionais do 
Instituto Nacional de Estudos e Pesqu isas Educacionais Anísio Teixeira - INEP, código CCE 1.15. 

N2 1.919 · NOM EAR 

PAULO AUGUSTO MEYER MATTOS NASCIMENTO, para exercer o cargo de Diretor de 
Polít ica Regulatór ia da Secretaria de Regulaç.ão e Supervisão da Educação Superior do 
Ministério da Educação, código CCE 1.15. 

N2 1.920 · NOMEAR 

WILSON FUSCO, para exercer o cargo de Dire tor de Pesquisas Socia is da Fundação 
Joaquim Nabuco • FUNDAJ, código CCE 1.15. 

N2 1.921 • NOMEAR 

PAULO JORGE PARREIRA DOS SANTOS, para exercer o cargo de Diretor de Avaliação da 
Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES, código CCE 1.15. 

N• 1.922 • NOMEAR 

LAERTE GUIMARÃES FERREIRA JUNIOR, para exercer o ca rgo de Diretor de Programas 
e Bolsas no País da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior -

CAPES, código CCE 1.15. 

RUI COSTA DOS SANTOS 

MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS 

O MINISTRO DE ESTADO DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, 
no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art . 4 !? do Decreto n2 9.794, 
de 14 de maio de 2019, resol ve: 

N2 l.923 • EXONERAR, a pedido, 

JULIANA PINHEIRO DE MELO VILAR FALCAO do ca rgo de Diretora do Departamento de 
Adm inistração e logistica dc1 Secreta ria de Gestão Corporativa do Ministério da Gestão 
e da Inovação em Serviço~ Púb li cos, código CCE 1.15, a partir de 25 de j aneiro de 
2023. 

N• 1. 924 · TORNAR SEM EFEITO 

a Portaria nº 1.233, de 25 dt:? janeiro de 2023, publicada no Diáno Oficial da Un ião, 
Ed içã o Extra C, do dia 25 de janeiro de 2023, Seção 2, pâgina 2, referente à nomeação 
de JANE CARLA LOPES MENDONÇA, para exercer o cargo de Diretora do Departamento 
de Ca rreiras e Oeserwolvimento de Pessoas da Secretaria de Gestão de Pessoas e 
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O DI RETOR-EXECUTIVO DE GESTÃO DO SENADO FEDERAL, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo Ato da Diretoria-Geral n2 33, de 2017, e 
tendo em vista o que consta no processo eletrônico número 1162376, resolve: 

N2 2.104 - nomear, na forma do disposto do inciso li do art. 92 da Lei n 2 8 .1]2, de 
1990, GLAWBTY FELIX CAMARCIO ROCHA para exercer o cargo, em comissão, de 
AJUDANTE PARLAMENTAR JÚNIOR, AP-01, do Quadro de Pessoal do Senado Federal, 
com lotação no órgão GABSEN/GSPDORIN • Gabinete da Senadora Professora Dorinha 
Seabra. 

O DI RETOR-EXECUTIVO DE GESTÃO DO SENADO FEDERAL, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo Ato da Diretoria-Geral n• 33, de 2017, e 
tendo em vista o que consta no processo eletrônico número 1163376, resolve: 

N2 2.106 - nomear, na forma do disposto do inciso li do art. 92 da Lei n2 8.112, de 
1990, SARA MARIA DA CAS SEBBEN para exercer o cargo, em comissão, de AUXILIAR 
PARLAMENTAR JÚNIOR, AP-05, do Quadro de Pessoal do Senado Federal, com lotação 
no órgão COMDIR/QTSECR - Quarta-Secreta r ia. 

o DI RETOR-EXECUTIVO DE GESTÃO DO SENADO FEDERAL, no uso das 
atribuições que lhe foram con feridas pelo Ato da Diretoria-Geral no 33, de 2017, e 
tendo em vista o que consta no processo eletrônico número l 163636, resolve: 

Ng 2.107 - nomear, na forma do disposto do inciso li do art . 92 da Lei n2 8 .112, de 
1990, WILLIAM PEREIRA DOS PASSOS pa ra exercer o cargo, em comissão, de 
ASSISTENTE PARLAM ENTAR JÚNIOR, AP-09, do Quadro de Pessoal do Senado Federal, 
com lotação no órgão GABUD/BLRESDEM - Bloco Parlamentar da Resistência 
Democr~tica (PSD/ PT/ PSB) . 

O DIRETOR-EXECUTIVO DE GESTÃO DO SENADO FEDERAL, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo Ato da Diretoria-Ge ral n• 33, de 2017, e 
tendo em vista o que consta no processo eletronico número 1164821, resolve : 

N9 2.108 - nomear, na forma do disposto do inciso li do art. 92 da lei n2 8.112, de 
1990, FERNANDA CAROLINA BROD para exercer o cargo, em comissão , de AUXILIAR 
PARLAM ENTAR PLENO, AP-07, do Quadro de Pessoal do Senado Federal, com lotação 
no órgão COMDIR/TRSECR • Terceira-Secretaria . 

O DIRETOR-EXECUTIVO DE GESTÃO DO SENADO FEDFRAL, no uso das 
atribu ições que lhe foram con feridas pelo Ato da Diretoria-Geral n2 33, de 2017, e 
tendo em vista o que consta no processo eletrônico número 1164736, resolve: 

N9 2.111 - movimenta r, nos termos do art. .l74, §5º, do Regu lamento Administrativo 
do Senado Federal, DANTE ZAGO LAGE, matricula n• 400959, ocupante do cargo, em 
comissão, de ASSISTENTE PARLAMENTAR JÚNIOR, AP-09, do órgão GABSEN/GSOHIRAN 
- Gabinete do Senador Dr. Hiran, para ocupar o mesmo cargo no órgão GABUD/GLDPP 
- Gabinete da Liderança do PP . 

O DIRETOR-EXECUTIVO OE GESTÃO DO SENADO FEDERAL, no uso das 
atribuições que lhe foram conferid as pelo Ato da Diretoria-Geral n2 33, de 2017, e 
tendo em vista o que consta no processo eietrônico núme ro 1164758, resolve : 

Nº 2.112 - movimentar, nos termos do art. 174, §5º, do Regulamento Administrativo 
do Senado Federal, THIAGO HOLANDA NUNES DE AQU INO, matr icula n• 399544, 
ocupante do cargo, em comissão, de AUXILIAR PARLAMENTAR PLENO, AP-07, do órgão 
GABSEN/GSDHI RAN - Gabinete do Senador Dr. Hi ran, para ocupar o mesmo cargo no 
órgão GABLIO/GLDPP - Gabinete da Liderança do PP. 

O DIRETOR-EXECUTIVO DE GESTÃO DO SENADO FEDERAL, no uso das 
atribuições que lhe foram con feridas pelo Ato da Diretoria-Geral n2 33, de 2017, e 
tendo em vista o que consta no processo eletronico número 1164796, resolve : 

Nº 2.113 - movimentar, nos termos do art. 174, §5º, do Regulamento Adm inistra tivo 
do Senado Federal, ZENA SALAMEH, matrícula n2 399581, ocupante do cargo, em 
comissão, de AUXILIAR PARLAMENTAR INTERMEDIÁRIO, AP-06. do órgão 
GABSEN/GSOHIRAN • Gabinete do Senador Dr. Hiran, para ocupar o mesmo cargo no 
órgão GABLIO/GLDPP • Gabinete da Liderança do PP. 

O DIRETOR-EXECUTIVO DE GESTÃO DO SENADO FEDERAL, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo Ato da Diretoria-Geral nº 33, de 2017, e 
tendo em vista o que consta no processo eletrôn ico número 1164797, resolve : 

N• 2.114 · exonerar GRAZIELA LUZ CARGNIN LUCENA DANTAS, matricula n• 245103, do 
cargo, em comissão, de AUXILIAR PARLAMENTAR JÚNIOR, AP-05, do órgão 
GABSEN/GSDHI RAN • Gabinete do Senador Dr. Hiran, e nomeá-la para o cargo, em 

1/ 
comissão, de AUXILIAR PARLAMENTAR INTERMEDIÁRIO, AP-06, do órgão GABLID/GLDPP 
- Gabinete da Liderança do PP. 

o DIRETOR-EXECUTIVO DE GESTÃO DO SENADO FEDERAL, no uso das 
atribu ições que lhe forarn conferidas pelo Ato da Diretoria-Geral n• 33, de 2017, e 
tendo em vista o que consta no processo eletrônico número 1165558, resolve : 

N9 2.115 - exonerar na forma do disposto no art. 35, inciso 1, da Lei nº 8.112, de 
1990, MARCIO RODRIGO WIEGERT, matricula n• 372770, do cargo, em comissão, de 
AJUDANTE PARLAMENTAR INTERMEDIÁRIO, AP-02, do órgão GABSEN/GSMBUZET -
Gabinete da Senadora Margareth Buzetti. 

0 DIRETOR-EXECUTI VO DE GESTÃO DO SENADO FEDE RAL, no uso das 
atribu ições que lhe foram conferidas pelo Ato da Diretoria-Geral nº 33, de 2017, e 
tendo em vista o que consta no processo eletrônico número 1165676, resolve: 

N• 2.116 · exonerar MÁRCIA MARIA TOBIAS, matricula n• 178850, do ca rgo, em 
comissão, de SECRETÁRIO PARLAMENTAR, SFOl, do órgão GABLID/GLDPDT • Gabinete 
da Lidera nça do PDT, e nomeá-la para o cargo, em comissão, de AJUDANTl 
PARLAMENTAR JÚNIOR, AP-01, da mesma lotação. 

O DIRETOR-EXECUTIVO DE GESTÃO DO SENADO FEDERAL, no uso das 
atribu ições que lhe foram conferidas pelo Ato da Diretoria-Geral ng 33, de 2017, e 
tendo em vista o que consta no processo eletrônico número 1165677, resolve: 

Nº 2.117 - exonera r na forma do disposto no art. 35, inciso 1, da Lei nº 8.112, de 
1990, UYARA MANUELLA RODRIGUES, matricula n• 225864, do cargo, em com issão, de 
AJUDANTE PARLAMENTAR SÉNIOR, AP-04, do órgão GABLID/GLDPDT · Gabinete da 
Liderança do PDT. 

Ü DIRETOR-EXECUTIVO OE GESTÃO DO SENADO FFDERAL, 110 uso das 
atribuições que lhe foram con feridas pelo Ato da Diretoria-Geral n2 33, de 2017, e 
tendo em vista o que consta no processo eletrónico número 1165678, resolve : 

N2 2 .118 - exonerar na forma do disposto no art . 35, inciso 1, da Lei n~ 8 .112, de 
1990, CLEVERSON SÉRGIO DE OLIVEIRA, matricula n• 209329, do cargo, em comissão, 
de ASSISTENTE PARLAMENTAR JÚNIOR, AP-09, do órgão GABLID/GLDPDT · Gabinete da 
liderança do POT. 

o DIRETOR-EXECUTIVO IJE GESTÃO DO SEl'lAIJO fEDERAL, no uso das 
atribu ições que lhe foram conferidas pelo Ato da Diretoria-Geral n-2 33, de 2017, e 
tendo em vista o que consta no processo eletrônico nú mero 1165679, resolve: 

-J'i ~• Este documento l)ode ser Vl!'rificado no l!'ndl!'reço ell!'t rómco 'W http://www.m.1ov br/autentmdade .hlml, pelo código 05292023030600074 

- - -•~· 
N2 2.119 - exonerar na forma do disposto no art. 35, inciso 1, da Lei nº 8.112, de 
1990, ANTHONY VICTOR GONÇALVES DOS SANTOS, matricula n• 315841, do cargo, em 
comissão, de MOTORISTA, AP-04, do órgão GABLID/GLOPDT · Gabinete da Liderança do 
PDT. 

O DIRETOR-EXECUTIVO DE GESTÃO DO SENADO FEDERAL, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo Ato da Diretoria-Geral n2 33, de 201 7, e 
tendo em vista o que consta no processo eletrônico número 1165736, resolve : 

N' 2.120 - exonerar RAU L GREENHALGH GARCIA JUNIOR, matricula n• 352680, do 
cargo, em comissão, de ASSISTENTE PARLAMENTAR PLENO, AP-11, do órgão 
GABLID/GLMDB • Gabinete da liderança do MDB, e nomeá-lo para o cargo, em 
comissão, de ASSISTENTE PARLAMENTAR SÊNIOR, AP -12, do órgão GABSEN/GSABRITO • 

Gabinete da Senadora Augusta Brito. 

O DIRETOR-EXECUTIVO DE GESTÃO DO SENADO FEDERAL, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo Ato da Diretoria-Geral nº 33, de 2017, e 
tendo em vista o que consta no processo eletrônico número 1165776, resolve: 

N• 2.121 exonerar DANILO FERREIRA CARDOSO, matr icula n• 380961, do cargo, em 
comissão, de AUXILIAR PARLAMENTAR INTERMEDIÁRIO, AP -06, do órgão 
GABSEN/GSJKAJ UR Gabinete do Senador Jorge Kajuru, e nomeá-lo para o cargo, em 
comissão, de AUXILIAR PARLAMENTAR SÉNIOR, AP-08, da mesma lotação. 

O DIRETOR-EXECUTIVO DE GESTÃO DO SENADO FEDERAL, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo Ato da Diretoria·Geral n2 33, de 2017, e 
tendo em vista o que consta no processo eletrônico número l 165796, resolve : 

Nº 2.122 - exonerar na forma do disposto no art. 35, inciso 1, da Lei nº 8 .1 12, de 

1990, DENISE LACERDA, matricula n' 397079, do cargo, em comissão, de ASSISTENTE 
PARLAMENTAR JÚNIOR. AP-09, do órgão GABLID/GLPL • Gabinete da Liderança do 
Partido Liberal. 

O DIRETO R-EXECUTIVO DE GESTÃO DO SENADO FEDERAL, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo Ato da Di retoria -Geral nº 33, de 2017, e 
tendo em vista o que consta no processo eletrôn ico número 1165836, resolve : 

N• 2.123 • exonerar ROGÉRIO PAZ LIMA, matrícula n' 352047, do cargo, em comissão, 
de ASSISTENTE PARLAMENTAR INTERMEDIÁRIO, AP-1 0, do órgão GABSEN/ GSJKAJUR • 
Gabinete do Senador Jorge Kaj uru, e nomeá-lo para o cargo, em comissão, de 
ASSISTENTE PARLAM ENTAR StNIOR, AP-12, da mesma lotação. 

O DIRETOR-EXECUTIVO DE GESTÃO DO SENADO FEDERAL, no uso das 

atribuições que lhe foram confer idas pelo Ato da Diretoria-Geral n• 33, de 2017, e 
tendo em vista o que consta no processo eletrônico número 1165856, resolve: 

N2 2.124 - exonerar na forma do disposto no art. 35, inciso 1, da Lei n2 8 .112, de 

1990, VÍCTOR ANTÔNIO FRAN ÇA SILVA DE ABREU, matrícula n• 374754, do cargo, em 
comissão, de AJUDANTE PARLAMENTAR JÚNI OR, AP-01, do órgão GABSEN/GSCRODRI · 
Gabinete do Senador Chico Rodrigues, a partir de 03/03/2023. 

O DIRETOR-EXECUTIVO DE GESTÃO DO SENADO FEDERAL, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo Ato da Diretoria-Geral n2 33, de 2017, e 
tendo em vista o que consta no processo eletrênico número 1165896, resolve: 

N2 2.125 - movimentar, nos termos do art. 174, §52, do Reculamento Administrativo 

do Senado Federal, ADRIANEA DE JESUS SANTOS, matricula n• 300515, ocupante do 
cargo, em comissão, de AUX ILIAR PARLAMENTAR PLENO, AP-07, do órgão 
GABLID/GLDMIN - Gabinete da liderança do Bloco da Minoria, para ocupar o mesmo 
cargo no órgão GABSEN/GSJLIMA • Gabinete da Senadora Jussa ra Lima. 

O DIRETOR-EXECUTIVO DE GESTÃO DO SENADO FEDE RAL, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo Ato da Diretoria-Geral n2 33, de 201 7, e 
tendo em vista o que consta no processo eletrônico número 1166376, resolve: 

MARCIO TANCREDI --------
Poder Judiciário 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

PORTARIA N• 58, DE 1• DE MARÇO DE 2023 

A PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista o art. 35, 1, da Lei n• 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve: 

Exonerar, a contar de 6 de março de 2023, JULIANA FLORENTINO DE MOURA 

do cargo em comissão de Assessor de Ministro, nível CJ·3, do Gabinete do Ministro 

Roberto Barroso. 

Ministra ROSA WEBER 

DESPACHO 

Autorizo a altP.raç~o, a pedido, do prazo da antenor autorização para 

afastamento do País do servidor André Luiz Pereira de Oliveira, Analista Judiciário, Área 

Judiciária, do Superior Tribunal de Justiça • STJ, sem ónus pa ra a Administração Pública, a 

f im de atuar na posição de funcionario público internacional (staff) , como Especialista 

Jurídico, Unidade Jurídica, Escritóno do Diretor Executivo, posto de serviço em Nova 

York/Estados Unidos da América, do Fundo de População das Nações Unidas (UNFPA), 

publicada no Di~lio Oficial da União, Seção 2, de 1 • de fevereiro de 2023, nos termos do 

art. 95 da Lei n2 n8.112, de 11 de rlezE:!mbro de 1 990, passando a compreender o período 

de 15 de fe ·11ereiro dt> 2023 a 14 de feve reiro de 2024. 

Ministra ROSA WEBER 

Do cumento a~sinado d1gltalmf'nte cõf1fot,,. I!' MP n9 1.200-l d~ 14/08/ 2001, ICP 
q!.le 1nstJt1.11 a 1nlrae~trvtura de Cl-aves Públicas Bfas1le1ra · ICP-B1as1I. ~ 



iusnnno ~fv SIU:11-H'J D:: :r S·Nú. 
OESEriVOtVIM(i'HO E P(S~~lns,,,. 

INSTITUTO BRASILEIRO DE ENSINO, DESENVOLVIMENTO E PESQUISA 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU EM DIREITO 

DECLARAÇÃO DE VÍNCULO 

7 

Curso Reconhecido pela Portaria nº 656 de 22/05/2017, com respectiva publicação no DOU nº 143, Seção 1, 
pág. 48, de 27/07/2017. Recredenciado pela Portaria nº 84 de 16/02/2016, com respectiva publicação no 

DOU nº 31, Seção 1, pág. 14, de 17/02/2016. 
Declaramos para os devidos fins que ANTINO CORREA NOLETO JUNIOR, registro acadêmico nº 

2314174, encontra-se regularmente MATRICULADO(A) no turno PRESENCIAL do curso de MESTRADO 
ACADÊMICO EM DIREITO CONSTITUCIONAL. 

O curso tem duração de 4 semestres letivos, sendo o último semestre dedicado exclusivamente para 
à disciplina de Dissertação, com carga horária total de 560 horas. 

Início do semestre letivo : 01/01/2025 
Término do semestre letivo: 30/06/2025 

Eduarda Toscan i;.Gindri 

Gerente Acadêmica 

Brasília - DF . 20 de janeiro de 2025 

Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Direito IDP 

Central de Relacionamento do IDP 

Autentique aqui: https://www.idp.edu.br/autenticacao 

Código de autenticação: 901 c5a22-ffe5-4688-Ba4b-51 bac1516dc7 

~ ~•&J7 • ~•9 
VllUAABi<_.-Of 
(tp 70..2.00~ 70 



, ,--OYCM 
Legislativo Forte 

1 
f 
1 

A UVCM-Onião de Vereadores e Câmaras do Maranhão, usando das suas prerrogativas i 
estatutárias, confere q, presente . oertificado a .. :ANTJNO NOLETO, ~ela participação como 1 
PALESTRANTE no I FORUM DA MULHER VEREADORA DO MARANHAO, com o tema: As Novas J 

Regras das Eleições Municipais de 2020,, nos dias 12 e 13 de dezembro d 2019 na cidade de CAROLINA/MA. 1 
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J\ Escola do I ,egislari·vo do l\faranhão confere este certificado a Ai.~TINO CORREIA 

NOLErro JUNIOR por sua parricípação, na qualidade de professor, no curso 

CONTRATAÇÃO DIRETA: DISPENSAS E INEXIGIBILIDADES, realizado no dia 29 

de outubro de 2019, com carga horária de 8 horas. 
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A ESCOLA SUPERIOR DA MAGISTRATURA DO ESTADO DO MARANHÃO 

confere o presente certificado a 

ANTINO CORREA NOLETO JUNIOR 

por ter ministrado o curso INEXIGIBILIDADE E DISPÉNSA DE LICITAÇÃO, 

nos días 22 e 23 de outubro de 2019, com carga horária de 16 horas. 

São Luís - MA, 23 de outubro de 2019. 
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Oes. Joséae Ribamar Froz 
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Diretor da ESMAM 
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A Zênite Informação e Consultoria S.A. confere o presente certificado a 

'-w~~-~Uea~~ 

pela pa rt icipação no Seminário Nacional 11A contratação pública 
sem licitação - Cabimento, instrução dos processos de 

dispensa e inexigibilidade e os contratos decorrentes", 

realizado de 14 a 16 de outubro, no Rio de Janeíro/Rj. 

Curitiba, 16 de outubro de 2019. 

,~r;k 7 
Anadrícea Vicente de Almeida 

Vice-Presidente Executiva 
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CERTIFICADO 

A Escola. do Legislativo do ·tv1aranhào confere este certificado a ANTINO CORREIA 

NOLETO JUNIOR por sua participação, na qualidade de professor, no curso LEGISLAÇÃO 

E MODALIDADES DE LICITAÇÃO, realizado no dia 09 de outubro de 2019, con1 carga 

horária de 8 horas. 

Othdin, , N rQ,~cto 
Prc,1dL·ntt> da .\~X;lbleia Legislativa 

li Escola 
do L&gíslativo 

""""°00......,.....,., 
ASSEMBLEIA 
LEGISLA.TIVA 

;>; :J "1 " d ~-, ~ "' s: ~- s ; 
P. Q • 

•. 

~\~Jve:J) eh,~' .liJ=; ~I 
S1lnrnn J .eal Silva i ........_ . 

Dtreto.ria de Dt>scnvoh-imcntr> Social 1 . ( 
L-. . ..J 
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A Zênite Informação e Consultoria S.A. confere o presente certificado a 

~~~~ 

pela participação no Seminário Nacional "50 acórdãos do TCU 
e dos tribunais superiores que devem ser conhecidos e 
compreendidos por quem atua nas licitações e nos con

tratos", realizado de 15 a 17 de abril de 2019, no Rio de Janeiro/RJ. 

Curitiba, 17 de abril de 2019. 

,,~duo/ 
Anadricea Vicente de Almeida 

Vice-Presidente Executiva 
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Diplotna de Honra ao Mérito 

O Procurador-geral de Justiça do Estado do Maranhão, 
no uso de suas atribuições legais, e com base no Ato nº 332/2019 • GPGJ, 

confere o presente diploma a 

ANTINO NOLETO 

como reconhecimento pelo papel fundamental no fortalecimento da cidadania e 
na consolidacão da Democracia, na condicão de Diretor de Administracão da 

. . " ,. . • JE . " 

~~ · . ... ~ 
]Oanos 

,' 

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão. 
.,,...------~--

São Li;, 4 d1_ ,,, 

Luiz ~za nns 1,; o 
Procurador .. geral de Justiça 

Biênio 2019 .. 2020 

MJN.ISTÉR!O f'Ú&UCO 
~!.f""Ot.'::t~MA#;_AMff:A,1:;.i, 
~'t1~t, HQ".\~J fl-.:'!~,,h;f-0 ;,t,,~,;t,..,;n 
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tm.li>-de \t.W'é,WOl~!H àma111tdo Mm."!NlC 

• , ..... ,~.C 
Legislativo Forte 

~ UVCM-União de Vereadores e Câmaras do Maranhão,, usando das suas prerrogativas estatutária~ 
:onfere o presente certificado a: DRº ANTINO êORR@A}NOL.tf0 JÚNIOR, Pela participação comi 
>alestrante no Encontro de Vereadores, do Mearim e Méd1ío ·Mearim realizado em Esperantinópoli 

,o dia 26 de Setembro de 2019. · 

ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

Esperantinópolis, 26 de Setembro de 2019. 

PRESIDENTE 

P, 

~ ._,\VB -,~ 
- ;:tBUNAL DE CONTAS ~~ ... ~ ~A~f.=~ • .. , .... ,_,/ . 

!\JA'"/!CA!tf': 

REALIZAÇÃO 

-~OVêM V- teg1,;lartvo Forte 
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CURSO 
PLANEJAMENTO DA C O NTRATAÇÃO 

E ESTRUTURAÇÃO DO TERMO DE REFE RÊN CIA 

Antino Correa Noleto Junior 

PARTICIPOU DO CURSO PLANEJAMENTO DA. CONTRATAÇÃO E ESTRUTURAÇÃO 
DO TERMO DE REFERÊNCIA~ REALIZADO PELO INSTITUTO NAVIGARE, NOS 

DIAS OJ. 04, 05 E 06 DE SETE.M .BRO DE 2019. NO AUDITÓRIO NEIVA MOREIRA .. 
ASSEMBLEIA LEG[SLATIVA DO MAllAN.HÃO ~ ALEMA, EM S.ÃO lufs - MA, COM 

CARGA HORÁ.RlA TOTAL DE 16 HORAS. 
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CURSO DE LICITAÇÃO E 
FORMA.ÇÃO DE PREGOEIROS 

À wtúw6' C lY'v'vtJtv _N tytflt()J J wwi,ty\J 

MINI STROU O CURSO DE LICITAÇÃO E FORMAÇÃO DE PREGOEIROS , 
REALIZADO PflO INSTiTUTO NAVJGARE , NOS DIAS 22, 23 1 24 DE 

MARCO DE 2019, NO AUDITÓRIO DO HOTEL IBIS , EM BACABAt - MA, 
COM CARGA HORÁRIA TOTAL DE 20 HORAS . 
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50 ACÓRDÃOS DO TCU E DOS TRIBUNAIS SUPERIORES QUE DEVEM SER CONHECIDOS E 
COMPREENDIDOS POR QUEM ATUA NAS LICITAÇÕES E NOS CONTRATOS 

f! e, ... 

• . 
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U~ ~.li€ )\J~ficar 55d Mitlcl' 

Am à ata. se1:-s limites e füdS motr'/3,~ • NO\-OS iím1tt>S 

í'Sliltielrtíd05 peio Oefrem 9.488/2016, que iiheio:. o ii€'Ji'IC 

987ll2013 
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Heap~te, revisão e rep.ictuc\~O de J6l ~ de rnn11at0 

24 horas 100% 

~ITOOCl 

Ú'.i100a0õ tff1l~fti}f Ofi~r,;il t opr.1?:[Í(ll'.l[ 

Poírre!ade mi.ir ~ia O?'l'f ~ drva!CT s~ií[ati't'O 

C'Uôoo~l!€ &~ ~ CJi),!(idJde ,émr; 

~,abl}: ~( Jíe~os e ffilil'Jv dê :,0:n:.liónc 

Qw1mtõt1t roir:irno ,i ~r demomlrilÓ\J 

/(i.~o ac .Ji~ -QiJ.1ndo ~igiíl 

Rêq'JÍSltOSlll1f:!1ilOS(Í( i:allll)e!êmiGl-Qlli!Í':iOSllmitõ? 

v'Ma 10011ca - Cib'lml!ruo. quem d\>'~ rea!i!H1 ~ prillO ~ 
PtHMJ 

Coroa'.<1\ã-0 áe StfY.{l)'; (O;n a~ e,dll\Ml de mão de obra 
íe.i;en.hlltllíJdo :rueasr~asda 114 n"0Sf20l7J -· ftig~nrn 
de ifil/XI rr,í:lfir.o de eiperiêr(l.3, qililnlidaó5 minimJS, !iOO'.l

'.O' ,0 dí' .;!esl.ãOOS, i:iait1HO l'lO kitr.1 d! p;~kl{âo 0051ê!V~OS 

ACÓRDÃOS mACIONAOOS COM O JtllGAAtEHTO !}A 

ll(l!AÇÃO 

Mer!ÍiÍ P'f\O i-oo.i1 e ?Jf nero - liti-5 l)Ol Ç1fÇ!J ~!lba! ou Çvf 

1!em - ii~!J¼ileS no pJ,fl'*.r4o 

[ rr{)) na p!am!ha apr5enldôa ~IO ÍÍl.1lollllf' • Quamfo ~rm1~r a 
(Ofl'~êo e quais os ilm,1es PJfõ o 5c1rot\lfflío1 

SaneJmrnto X ~J:ei.Y)o J(' preç:JS uni!3ríos e g!obcl 

Fd!:.J ou lalhd 001 C(l(urnentos de i1Jbiiit.1çJ0 - Qu,mao e qual\ 
os !i!mtes p.ira o '.meamrnto? 
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-- - ·- ~ -------------~--

ACÓRPÃOS tUAOON!l)OS COM A t!·. OHXECUCÃO DO 
COHJRATO-Al!WCO.ES, lEPAtfU . O, QOSA t RrnNÇÃO 
Of PAWIOOO, SANÇÕES AOMINJSJ TIVAS 

ftplic3~ óosp('rremua!) de 251 t> 5('\'-;9 jlilr¾acr~mos ·- !JJse 
e furr1<1 de cãloi!o 

(ompens.içJo en!re ileris auesrnt--s e suprimidos 

· lndus.io de 001eto i100 r fldr; pre-.,s!ll ri pta_n;füa de ru~ 

CO!ltta~o de obra fl(lf ?ir41teirada por.pre,,1l-floc.1f e as~l1t:
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•· Proces;;,imemo e too!agfm © prrlro 

Pra:lusão do dirEfJJ à rer-aiiuê~'O, aa re.ijuste e à re-.~s.io 

Relefl\.ío e &lo<n de pdgami'mo- [,ibmientn e procooimrnto 

Nlo iegularilW!e !faD,:1h1st;,; ou :i'>tol X Rete11\!o de p.1arrBJtc
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l1ut.Jçôes 
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A~:u~Jo de pen.Jhdaue mt>Srno depoíi de resnndtàotextinto 
o contraio 
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Gustavo Henrique Carvalho Sduefter 
Rodrigo Vissotto Junm 



CURSO DE LICITAÇÃO E 
FORMAÇÃO DE PREGOElROS 

Âwt°vwCY ClY'v'vfl(JJ }J o,tt1tf>J J wwuo,11 
MINISTROU o CURSO DE LICITAÇÃO E FORMAÇÃO DE PREGOEIROS, 

REALIZADO PELO INSTITUTO NAVIGARE. NOS DIAS 22, 23, 24 E 25 OE 
NOVEMliíRO DE 2018, NO AUDITÓRIO DO EDIFÍCIO PÁTIO jAROINS 1 EM 

SÃO LUÍS - MA, COM CARGA HORÁRIA TOTAL DE 24 HORAS. 
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JAM/ 
JURI ICA 

A fr.forma,io vtecessária 

www.jam-juridica.com.br 
t:ontato@Jam-juridica.'°m.br 

SIGA .. NOS O rJ (!I 

Certificamos que · ·~ 

el/_nliíur .{;tllhiD c){oliJif ~ 

partkipoll do curso PRO.CESSO NOS TRIBUNAIS DE CONTAS: Acusação, Defesa, 

Julgamento e Recurso/ reaJizado nos dias 16 e 17 de agosto de 2018, 

em São Luis/MA, com ~arga horária de 16 horas. 

São Luis/MA, 17 de agosto de 2018. 

~ 
~ 

:>:; , .· '.t) "' ~ :? ~ ~ ~· s : 
P. ~ • 

11. 

[
. t, 

J:,l ,. 
_j 

": 



~~ 

euRso· 
PRêtce.sso,NóSIRIBUNAIS oe éb~rÃs::ÀGUsA.ç~ct•OÊFESA~ JUl~GAMENTo, ~e:cut{sô 

1.Acusação 
1.1 . Possibilidades e limites à atuação dos tribunais de contas 

1.1.1.Jurisdíçâocwmpetência 

L 1.2. !ndependênda das instâncias 

1.2, Prindpíos processuais gerais e espedficos 

1.3. Reqwlsitos de uma acusação váílda 
1.4. Tipos de processos em que a acusação podes~rformulada 

1.4.1. Processodecontas 
1.4,1.1. Contasordináris1s 

1.4.1.2. Tomada ele Contas Fspecial 
1.4.:l .3. Contas de convénios e instrumentos congêneres 

1.4.2. Processo de ííscalizaçao 
1.4.21.Audítorías e inspeções 

1.4 2.2. Denúncias e representações 

2.Defes..'l 

2.2.8. Prov.> lndkiârla 

2.3.Tiposdedefesa 

2.4. Prarns processuais 

2.S. Resposta a d tações e audiénci.is 
2.6. Pedido de vistíl e de cópia dos autos 

2,7.Juntada de documentos 

2.8. Sustentação oral 

2.9 A defesa produzida por advog;'ldo 

3, Julgamento 
3.1. Tipos de provimentos existentes 

3.1.1. Monocrâticos 

3.1.1.1. Despachos de mero expediente 

3.1,1.2. Decisões interlocutorias 

3.1.2. Colegiados 

3.1.2.1. Cautelares 

2.1. Contraditório e ampla defera nos tribunais de contas. segundo o 
STF 

3.1.2.1.1. Suspensão de ato ou procedimento 

3.1.2. L2.Afastamento cautelar do cargo 
2.2, Meios de prova 

2.2.1. Form.i de apresentação 

2.2.2, Inadmissibilidade da prova obtida porrneíos Hfcítos 

2.2.3. Ônus d<l pro,'a 
2.2.4. ProvaemprestarJa 
2,2.5. Prova de preço adequado 

2 2.6. Pro·va por fotos 

2.2.7. Prova por declaração de terceiro 

JAM,, 
JURIDICA 

A i"for"1açêli, rtU!%&n>1 

3. 1.2. l.3. Decretação de indisponibilidade dos bens do responsável 

3.1.2.1.4. Solicitação de arresto àAGU ou Procuradoria do E5tado 

3.12.2.Demérito 

:U.2.2.1. Julgamento de contas 

3. L2.2.2. Corretivos 

3.1.2.2.3. Condenatórios 

3.2. Sanções cabíveis 

3.3. Nulid;ides pror.essuais 

JAMcursos 
Á.ffl.M".J>~bopwMfm+!UMQ~ 

r . .. 7 
Ji,W-'~Jtfti.11:or~W•t•~l..~ 

CN?J OO.Só:J.368/0001-98 
ÍNsê, ESTADIJl<.L4ià:J'{jiii 
.,.....,_,._~....,_--i,.......,._<!>.t'l'1t-~,,._.,\~1'1f'lf. 
'!;!,!>~•·"""'""~·'l~"l'"Wllll!l:•-•• ....... ·'lW'>\;, 

L .J 

4.Recursos 

4.1. Pr1ndpíos dos recursos 

4.2. Requisitos genéricos de adrníssibilídade dos recvrsos 

4.3. Natureza Juridka <los requisitos de admlssibilldade 

4.4. Efeitos dos recursos 

4.5. Peculiaridades do recurso contra medida cautelar 

4.6, Atuação do Ministério Público de Contas l'la fase reetirsal 

4.7. Prlncipals tipos de recursos nos tribunais de contas 
4,7 .1. Recurw contra decísào que julga processo.dl?contas . 

4 .7.2. Recurso contra decisão que /ulg~t proce5spde nscalização 

4. 7 .3. Emb.irgos de Declaração 

4.7.4. Rec.urso ou Impugnação autônoma con~ra decisão transífadá 
emjulgado : 

4.7 .5 ,Agravo 

4.8. Coisa lulgada administrativa 

4.9. Execução administrativa ou judidai das deti~ôes dos tribt111ais. 
de contas 

5. Possibilidades e !imites á revisão das decisões dos tribunais de 
contas 
5 1 _ Pelo Poder legíslativo 

5.2. Pelo Poder Judiciário 

5.3. Ações judiciais cabíveis contra as decisões 
contas 

S.3.1. Mandado de Segurança 

5.3.2. Outras ações 

~ 
t ~ 

l
.r ~ ~. 
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SIGA-NO$ 

00(@ 
71 3342-4531 • 3~')1Y 8=Hn 

www.jam-juridita.com~br 
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JAM/ 
URIDICA 

A iVtforw..~ção V\tce.ss~n·a 

www.jam-juridica.com.br 
c:ontato@jam-jur1dica.com.hr 

SIGA-NOS O O(@ 

Certificamos que 

~ ~ c){oUffi ~ 
participou do curso RESPONSABILIZAÇÃO DE AGENTES PÚBLICOS E PRIVADOS 

PERANTE OS TRIBUNAIS DE CONTAS, realizado nos dias 23 e 24 de julho de 2018, 

em São Luis/MA, com carga horáría de 16 horas. 

São Luís/MA, 24 de julho de 2018. 

~ 
lnffl'Utol' 

~n; 
! f ~ :;; 
i ;:;· ~ : I" :.~ 
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'---CURSO 
RESPONSABILIZAÇÃO DE AGENTES PÚBLICOS E PRIVADOS PERANTE OS TRIBUNAIS DE CONTAS 

sl. O st~rna furfdko de lmputaç.io de responsal>llidade 
1,1. Respons;ibilidadeadministrativa 
1.2. Responsabilidade (ivit 
1 1. Ri>spot'sabilídade penal 
1 4. l t.1nT1oni1;ii;,Jr> ço sist~ma jurícticc de lmpvução de re!.ponsabilidade 

2. Tipos de processos de respon5abllizaçá<> l'IOS Trlbunai.s de Contas e SUil5 
pec:ufü,ridade<s no tocante à lmoutação de responsabilidade 
2.1. Processos de contai; ordinárias 
2 .2. Tomada de Contas Esuecial 
2 .3. Protesso~ de f1:.c;ilizaçào: auditoria$ denúncia!>. repreSf:ílta<;ôes e outros 

3. Espécies de responsabllídade 
3.1 . Ri:snonsabilídatle contratua ' e extracontratual 
3.2 Responsahdíclade obji;,tiva e Sllbjetiva 
3 .3. Ri>'\ponsahilldacte solidária 

4. Hipóteses de resvonsabiliz.ação do particular 
4.1. Rcsoon~;ibilid3rie d.~ empre,;a çontmtada pelo PodPr Púbtico 
,l .2. Rc,ponsab1l11J.ade do ~óuo tb empresa contratada .r;elo Poder Público 

5. Qu.Jls agentes públicos podem ser re!'po11sabilizados e por quais atos 
S .1. Qua,~ a11l'nt1>~ públlrn,. pocfom ser rcsµon!\abitizados 
5 2 Qu~h ,ito·, cio~ agente~ públicos pod,1rnc-nstjar a cc!.ponsablllt.içfü1 

6. O que dc.'Ve ser obser;ado pelos Tribl.inal~ dí! Contas nacar..detízação do 
futoílkíto 
6.1. N11tureza ju rfdíc.a do llidto -,dmi11istr,1tivo e/ou fmanceirQ 
6.2. Desafios;; sef't.>m super:idcs na c.;racterizr.çãodo ílídto 
6.3. Crit.~rio:s para a quantHiraç5o do dano. inclusive em tomaóils de rnntas 
especi~1s 

7. Cpmo O!' Tríbunals de Contas devem avaílar a conduta po,· aç.ão ou por 
omíssão 
7.1 Conte1to jurldico rJe conduta 
7.2 lnct,v,du;:,lizaçaodasconduta!. 
7.3. Conduta por ação 
1.4.Cond11t;i poromiss:ío 

8. Como se aplk'.a aos Tribunais de Contas os c:rlt érios para avaliação da culpa 
8. 1. Ct.lpa lato sensv 
8.2. Culpa strictu sens1, 
8.3.Dolo 

9. Critérios espedfKos para a ~v;.ll~.ão da culpa do i;upetiorhíerárquíco 
9 .1. Controvér,;las em tomo d.idelegaçáo de competência 
9 .2. Riln.. na supervi;..io hiera:qu;ca 
9.3. Má escolha do subordinado 

1 O. Nexo de c.ius.alida<le 
10.1. Como identilicarquern deu causa ao resultado ii,cilo 
10.2. Cc,r,troversias no Direito em tomo do tema 
10.3. Pc-culía.-idade-soo neJ<.O dec.1u>'!lidade no Direiíc>Aorninistrativo 

11. Circunsti1rn:las que podem lsent..ro agente público de responsabilidade 
11.1. i.e~/tímadefes., 
11.2. Estado de Necessidade 
l 1.3, íxerc icio Regular de um direito e estrito cumprimento cio dever legal 
11..4. Caso k1rtuito e força maior · 
11.5. Fato de terceiro 
11.6. Culp.; exclusiv-.. daAdmirnstraç.'io 

12. C..u!>.ts que justifk.am a não aplicação de sanções 
12.1. 80.!-fé 
12.2.Ausenc.iad~ potencia! conhecimento da lhc1h1de 
12.3. fnf;!l<igibilidade d!!rnodutadlvers.1 

13. C..1.11,3s que impt!éem a aplicação de sanção 
13.1.Mort<! 
13.2. Pr.-,s,rii;f\o 

14. Aex.periência do TCU sobre a matéria e as cautelas ('.!;~1.idas do'agente 
público 
14.1. Mahuk r'1.Sponsabilí2ação 
14 .2. C,1utctas espP.radas do agente públko 

15. Responsabíl!dadc do ago::nte polltlco, do dlrig;.mte mf,ximo. do controle 

í 7 
JAM .Jarid!ta E~ e E~ l Ma JAM,, 

JURIDICA JAMcursos CNPJ 00.803.368/0001-98 
iNSC, ESTADUA1.42-!~31 . H!l 

,_ iAll! ~ it_,. ~ffHM '-' ~ .... -,..~ ..... --.... '\,-~ •-·· ' "'' º 
A ir.fol'>"KGÇA.O r.utml!i.i L---~··-,..~•-('P'I/: ..... ,.__ .... ._ . ......, J 

interno. das pessoas jurídkas e dos p~receristas jurldiros e técnicos: Estuc 
cte c11i;Js julgados. 
15.1. Rcsponsabllid,3dedo agente po!itico 
15 2. Refpor,sai>ilkfade do dirigente rnáxirno 
15.3. Responsabilidade do coqtrole interno 

5.4. Hesponsabilldade de Estados. Dístrito Fcdcrnl e Municípios 
15. 5. Responsabilidade das t:ntídades ~em lins fuc rativos e de seus dlrlgc!'ltes 
15.6. Responsabí!idadcdo p.irecerísta jurfdko ou tffníco 
15. 7. Re~ponsa!Jí!idade de quem age amparado em parecer jurídico ou têtnic 

16. Responsabilidade dos vários agentes que atuam em licitações 
c.ontratos. iodusive de obras públicas. desde a ahertur.i de process 
lidtatório are o recebimento definitivo do o bjeto: Estudo de Ca$QS julgado.. 
161. deq1.;ernelaboraoeàitaf 
16.2. do membro de comissão de Hc1tação 
16 3. do pregoeiro e da i:qu!pc de apoio 
l lS.4. dl:queell!boraprojetobásicoou termoderet...1éncl;:, 
16.5. de quem apco11aprojeto bas!co · 
16.é>. de quem hcmolog,a o resultado da licít.,.ção 
16.7. de quero assina o contrato 
16.8. de quem assína termo adifr,o 
16.9 doft5c-;ii do contrato 
16.10. do l,dt:?.nte fr.mdador 

17. Respons.ibítídade decorrente de recurso~ repas~ildo~ mediante convêni, 
no tocante aos agentes dos órgãos concedentes r; conver.entes, do prefeito 
de seu sucessor, e do orniss:o oo dever de prestar contaç: Estudo de caso 
julg.ados. 
17. 1. dos ;;gentes publiços do órgão repassador 
17.2. do Prefeito e ele seu sucessor 
17 .3. f.o omisso no dever de prestar contas 

18. Critér ios para a impo~içâo de sançõei pelos tribunais decont.ls 
18.1. Prestt.1postos para J aplicaç.íodasswções 
1B .2. Questões controvertid-,s ~obre as multas 
18.3. ln;;bi!itaçào para o exerdcio de cargo em comiss3o ou tu9~• 
G.1r.f1ança ~.,. • ·1 
18.4 01xlaraçãocletnkloneidadeparaoa1títlpardelicits1çào 1 } J i 

I· :(' " ~ 
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lertificainos qutt ANTINO CORR:t.A NQl.ETO JÜNJOR 

Participou do Curso CURSO COMfLETO E PRÁTICO IfE FORMAÇÃO E 
· . _ - A-TUALIZAÇ/lOSOBnELICJTAÇOESECONTRATOS 

A1inistradô por LAURA PIETZSCH LEIRIA E PAULO SOSELLI 

No périado de 12 a 16 d~ dezembro de·2011 
:.,: 

Com duração de 40HORAS 

·12·. . 
~ t · ... ·.• ·· Jl..C. 

A preseutiülom 

BELtM-PA, 16 dedewnbro d/!2011 
- . .~..,.,.,,,, . 
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' . CURSO CQ.MPLETO E PRÃTICO DE FOR.MAÇÃO -
e. ATUALIZAÇÃO SQBltE -LlC!TAÇÕçS E CONTRATOS 

' 

·CONTS.ÚDô 'PROGRAMÁTICO 

I PÃRff .. ProP LAURA NElZSCM t.EUUA 

~ UOT~ÇÃO 

• AAOJ~O BÃSlCO 

.,. A COMISSÃO :f)f LlatAÇÃO 

• POS!f)NAM:ENtO 00 rsr SOBRE A TERCE1RIZAÇÃO 
< < 

• DOCÚMENTAÇÃO A SER EXIGIDA DA EMPRESA 
PREST AOORA OE SERVlÇOS 

• O Gr.'RENCAMENTO CORRETO DA CONTAAIAÇÂO 

,. NEXEOJÇÃO E R!;ÇCISÃO 

• A HSCAUZAÇÃO 00 CONTAATO CóMO 
CO~SEQUÊNOA DA RESPONSJ.\8IUDAPE 
TRASALHlSTÃ E PREVIOENOAAiA 

• PRl:PAAAÇÂO DO Pf\fÇO PAAACONTAAÇÃO DE 
SERVIÇOS 

• REAJUSTAMENTO 

'ti 

• REPACTUAÇÃO 

• REVISÃO DE PREÇO 

• CONCEITOS OffERENÇAS E SEMÉLHANÇAS DO 
ADITAMENTO E 00 APOSTll.AMEUTO 

f1'. PARTf .. ~rof1 Paulo BOSàU 

• . PREGÃO 

• . A MOOAUDADE PREGÃO 

• PREGÃO NA FORMA PRESENOAL 

• PREGÃO NA FORMA El..ETRÔNlCA 

' 
• SlSiEMA DE ru:GTSTRO OE PREÇOS 

TRUDE APOIO EHPRESARIALI.TDA 

L----------~ 
A v. &ar de AgtJidr, :J22 - 2C Aimr • &itro Nnãté - BelémlPA 

CNPJ GJ,910.!119/{l(){JJ· .JO ·• psqiÇâp Mw.Kipaf 139..518-9 
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CURSO DE LICITAÇÃO E 
FOR.MAÇÃO DE PREGOEIROS 

Awtúwo, e 6''v1vflDI )1 t)Jtt1to, J ÚJwvlY'v 
~ ; s 

,ÃrtlNISTROU O CURSO DE LICITAÇÃO E FORMAÇÃO DE PREGOE.IROS, 
REALIZADO PELO INSTITUTO NAVlGARE, NOS DIAS 26, 27, 28 E .29 DE 

ABRll. DE 2018, NO AUDITÓRIO DO HOTEL BfARRITZ, EM SÃO LUÍS - M.A, 
COM CARGA HORÁRIA TOTAL DE 24 HORAS. 

l'IU~llllNTf 00 IN\TI rl/TO NA\'H,A.IH 
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CURSO DE LlCITAÇÃO -_ E•, 
FORMAÇÃO ·oE PREGOEIROS _ .. 

À wtúwo, e O,'t}'vf!OI J'1 {ytfJtilY J ·Ú/WYCY'Y 
MINISTROU o cu~so DE LJCITAÇÁO E FORMAÇÃO DE PREGOEIROS, 

REALIZADO Pfl.0 INSTITUTO NAVJGARE, NOS DJAS 14, 15, 16 E 17 DE 
SETEMBRO DE 2017, .NO AUDITÓRIO DO EDJ.FÍCIO PÁTIO JARDINS. EM 

ÃO tufs - MA, COM CARGA HORÁRIA TOTAL DE 24 HORAS. 
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ESTADO DO MARA:\H;\O 
MUN.ICÍPIO DE PAÇO 00 LUMJAR 

PORTAR1A Nº 3().3, DE 02 UE :VIARÇO DE 2017 . 

.. ' Í"~i.\prl(.> W>hre a · exonerarão do Omtmllulor 

Geral, da ( 'orlltoiadurio ( it rui du ,\lt111iâtiin 

de taço cio /,umtar J/.1 i! du uwru, 

pro1·id,:nc1us. 

O PREfE:JTO MllNICIPAL OE PAÇO DO LUJ\OAR Estado do l\,faranhào. 110 usn de 

~rnh atribui~ih:s kgai') ~· i:m cunlorrnida<l~ -:ixn o iu-t 80. ind$,) V. da L,~í Orgünica do 

Municipiü. l! com fulcro na Lei Munídpal n'' 481 /~013. 

RESOLVF.; 

Art. lº .E, 'ONF'.RAR o Sr. ANTINO CORRF.A :\'.OLETO .HlNIOR, in:-.crítn no Cnda-;tru 

Nacional de Pt~s·oas Físicas Cl>F n" 84 l .559.223-0-L para exercer o cargo em -:omi"isàn eh.: 

CONTROLADOR GERAL simbologia DAS· 1. vinculado a ControlJdoria Geral Jo 

;v1unícípio . 

. -\11.2" - Esta portaria entrará cm vigur na data de sua publicação 

PlíBUQUE~SE~ REGISTRE-SE E CtrMPRE-SE. 

GABINETE DO PREFEITO DE PAÇO DO LL HAR, E.'TAUO no '\1ARA, ·1:1Ao, 

AO PRIMEIRO DIA DO MÊS OE FEVEREIRO DO ANO DE 2017. 

"":°' 4,.:: .. <'--.-:rr· ';.: ~-,,"-7 "f,.,.rd~;, . .,1,.·1,r~'7"'~ 
/J Ól\UN(10S .. ' UNCI CO OllTRA"FI LHú 

Prefeito 1unicípal 
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EMAP . 
Al.ftllll'lllA.tll!: l'Olt'l'UÁftlA 

Portaria nº 304/1015 - PRE 

O Presidente da Empresa Maranhense de Administração Portuária -

EMAP, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso XIl do art. 19 do Estatuto 

Social da Empresa; 

RESOLVE: 

I - Nomear Antino Correa Nolet.o ,Júnior para ocupar o cargo em comissão de 
Assessor Administrativo IV da Empresa Maranhense de Administração Portuária - EMAP. 

Dê-se ciência, registre~se e cumpra-se. 

e 2015, 

Edu o Lago Filho 
aEMAP 

resa Maranhe se de: Admmtstração Portuána-E P Porto do itaqu1 f São Lu1s I Maranhã_o I Brasil 
E PJ Av. dos PerilJgueses s/nc 1 CEP 65086•370 , Tel •55 <98} 3216-6000 ! Fax: 3222-480, 

cornunicacao@en1ap a o br ernap me gov br 
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PREFElTURA DE SÃO LUIS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE S;\O LUlS, no uso 

de sua~ aníhuíÇ{'>es legais, e de acordo cum o disposto no art 9i, inciso I. a!inea ''b'' da Lei 
Orgânica do Município 

RI; SOL V E. 

NOMEAR ANTINO CORREA NOLETO JUNIOR_ 
para exercer o cargo em comissão, símbolo DAS-3, de Chefe da AsR(~~soria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Artiwlav-iio e De<>,<senvolvimemo Me!mpolitano 

PALÁc19:nE LA RAVARDIERE EM SÃO LUlS, 
11 DE ABRJL DE 20J3, 192° DA lNDEPEtpÊNClA E !25º DA REP(BUCA 

/ ' 
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Rodri arques 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia 

CNPJ Nº 06.191.001/0001-47 
Praça da Matriz S/n Centro - Santa t . .uzía .. MA 

PORTARIA Nº 1070/2011 

SANTA LUZIA~MA, 01 DE AGOSTO DE 2011 . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO DO 

MARANHÃO, no uso de suas atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica 

Municípal e a Lei de Estrutura Administratíva do Município . 

RESOLVE: 

Art. 1 °. NOMEAR o Senhor ANTlNO CORREA NOLETO 

JUNIOR, portador do CPF nº 841 .559.223-04, matricula 3584, para exercer 

o cargo em comissão de PROCURADQR .. CHEFE DA REPRESENTAÇÃO 

INSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA~MA. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições contrárías. 

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL OE SANTA LUZIA, 
ESTADO 00 MARANHÃO~ EM 01 DE AGOSTO OE 2011. 



ESTADO· 00 MARANHÃO 
Prereti:ure de Santa Luzia-MA 

Gabinete do Prefeito 
CNPJ NO 06.191.001/0001··47 

Rua Santarém, s/n, Balm,l santatém 

PORTARIA Nº 013/2009 SANTA LUZIA-MA. 29 de setembro de 2009. 

O PREFEITO MUNICf PAL DE SANTA LUZIA, ESTADO DO 

MA~NHÃO, no uso de suas atribuições que lhe conferem a lei Orgânica ,, " 

Municipal• e a Lei de Estrutura Administrativa do Municipro, RESOLVE: 

Art. 1fl. Nomear o(a) senhor(a) ANTINO CORREA 

NOLETO JQNtOR. para exercer o cargo em comissão de Controlador Geral 

do Municipio de Santa Luzia-MA. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições contrárias. 



ESTADO DO MARANHÃO 

. O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das 
atribuições legais, e tendo em vista o Ato datado de 02 de janeiro de 2007, 

RESOLVE: 

Nomear, nos tennos do art. 12, inciso It da Lei nº 6.107, de 27 de 
julho de 1994, os servidores constantes da relação no anexo I, para exercerem os 
cargos, em comissão, da Procuradoria Geral do Estado, devendo ser assim 
considerado a partir de 02.01 .2007. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO~ 
EM SÃO LUÍS, DE JANEIRO DE 2007, 186° DA I.NDEPENDiNCIA 
E 1\9° DA REPÚBLICA. 
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ANEXOI 

NOME CA.RGO SIMBOLOGIA 

Maria Helena Neves Fonseca Procurador-Geral Adjunto ISOLADO 

Roberto Benedito Lima Gomes Procurador-Geral Adjunto/Distrito ISOLADO 
Federal 

Osvaldo Santos Cardoso Procurador-Geral do Estado. para ISOLADO 
Assuntos Judiciais ,. 

Helena Maria Cavalcanti Haickel Corregedor-Geral do Estado DGA 

--Mibruel Ribeiro Pereira Assessor Especial DGA 

~ Mário de Sousa e Silva Coutinho Subprocurador-Geral Adjunto DGA 
- --
Maria Fernanda Cutrim de Chefe da Assessoria de Planejamento DANS-2 
Mendonça e Ações Estraté~cas 
Luciana Cardõso Maia Assessor Especial Ili DANS-3 

Antino Correa Noleto Júnior Chefe de Gabinete DANS~3 

Carlos Gustavo Britó Castro Chefe da Procuradoria Judicial DANS~3 

Mara Cristina de Sousa Chefe da Procuradoria da Dívida DANS-3 
MarQues Pinheiro Ativa -Michely Menese.'i Pimentel do Chefe da Procuradoria do DANS-3 
Monte Contencioso Fiscal 
Raimundo Henriques Nascimento Chefe da Procuradoria Trabalhista DANS-3 
Soares 

I• Raimundo Soares de Carvalho Chefe da Procuradoria Administrativa DANS•3 

Se.lma Ferreira Silva Pereira Chefe da Procuradoria d.o Patrimônio DANS-3 
Imobiliário . . -

Rosane Teresa .Belfort Gomes Supervisor luiministrativo DANS-3 
Furtado --
Alice dos Prazeres Silva Vinhaes Diretora da Unidade Setmial de DAS-l 

Informática 
Marcelo Apolo Vieira Franklin Asses..~r de Assunto Judiciais DAS-1 

Jorge de Paula Abreu Silva \ Assessor de Comunicação DAS-1 

Laura Amélia Fernandes Assessor Ni-vel l DAS- J 

Saranza de Carvalho 
DAS-1 J. Marco Túlio Moreira Lima Assessor nível l 

Carvalho ----~---·~~ -

lt/ J 

d ' 



Ana Maria de Paiva Brito 

Maria Luzia Waquim Anceles 

José Cláudio dos Santos 

Secretária Executiva 

Diretora da Divisão de Recursos 
Humanos 
Auxiliar de Serviços de Informática 

-------·--·--·"'\ ___..- \ 
Fvll"' ,.. &, l( li . J. 
Pn,cesso n•_ ..dJ-- . 
Rubffl.•a.: . .,..- . 

DAS-2 

DAS-2 

DAI-1 



CURSO DE LICI.TAÇÃ.O E 
FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 

A wÜL,w6' e Oi'v~fl()J }J O,t'1t6' J IJIWYIY'v 
MlNISTROU O CURSO DE LICITAÇÃO E FORMAÇÃO DE PREGOEIROS. 

REALIZADO PELO 1NST1TUTO NAVIGARE. NOS DIAS 09, 10, ll E 12 DE 
FEVEREIRO OE 2017, NO AUDITÓRIO DO EDIFÍCIO PÁTJO JARDINS . EM 

SÃO LUÍS - MA , CO M CARGA HORÁRIA TOTAL DE 24 HORAS . 

s 
l'tthi!HNTl 110 INHITUTO l'-"-Vl\,;AIU 
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acuidade UniBF 

~ 
UniBF 
F ACULDAD E ICADO 

Pós-Graduação Lato Sensu 

., '-~1 "'~~i 
~~· 

~~ 
i ,q- y ,1 \ 

(
~r:f.'1!Jl!'i!:-,cE:;, • . \ <:'.l\ ..J .ciJ,.,.. ,o, 
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1 

o Diretor Geral da Faculdade UniBF no uso de suas atribuições, confere o presente certificado em Nível de Especialização a 

LUCAS ANTONIONI COELHO AGUIAR 

pela conclusão do cu rso de Pós -Graduação Lato Sensu Em DIREITO ADMINISTRATIVO E GESTÃO PÚBLICA, com 
360 horas, aprovado pelo Conselho Diretor, através da Resolução CONDI n9 002/18, de 14/05/2018 e 
promovido por esta Faculdade no período de 01 de março de 2023 a 74 de dezembro de 2023. 

Paraíso do Norte, 27 de maio de 2024. 
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Fernando Kaio Muniz Hoegen 
Diretor Geral 

~~~;; Saí;'. e__ 

Secretária Acadêmica 
Lucas Antonioni Coelho Aguiar 

Concluinte ~ ij 
e4~ 



Aluno: LUCAS ANTONIONI COELHO AGUIAR 

Curso: DIREITO ADMINISTRATIVO E GESTÃO PÚBLICA 
Área de Conhecimento (CAPES/CNPQ): Negócios, Administração e Direito 

Disciplina Ministrante 

!ntrodução à nova lei de licitações lgor Pinheiro 

Regime jurídico dos servidores públicos civis da união Daniella Bonella 

Improb idade administrativa lgor Pinheiro 

Intervenção do estado Juliano Heinen 

Atos administrativos Raquel Machado 

Nova lei de licitações: critérios de julgamento, compras, serviços, Bruno Verzani 
propostas e lances (arts.32 a 58) 

"caiítratação direta na nova lei de licitações lgor Pinheiro 

1 Contratos administrativos Juliano Heinen 

Regime jÜrídico-constituciona/ da gestão pública brasileira Vinicius Zoponi 

Carga Horária do Curso 

CPF: 039.770.453-42 

Registro: 672 Livro: 1 Folha: 32 

Data do Registro: 27/05/2024 

Titulação CH Nota Frequência 

Mestre 40 9,0 100% 

Mestre 40 10,0 100% 

Mestre 40 10,0 100% 

Doutor 40 10,0 100% 

Mestre 40 10,0 100% 

Especialista 
40 10,0 100% 

Mestre 40 10,0 100% 

Doutor 40 9,0 100% 

Mestre 40 10,0 100% 

360 

Situação Final 

Aprovado 

Aprovado 

Aprovado 

Aprovado 

Aprovado 

Aprovado 
------

Aprovado 

1 
Aprovado 

----
Aprovado 

Recredenciada pela portaria n9 345 de 05/05/2016, publicada no 0.0 .U. em 06/05/ 2076. Credenciada para oferta em EAD pela portaria n9 1.851, publicada no 0.0.U. de 29/10/207'). Este ] 
curso obedeceu a todas as disposições da Resolução CNE/CES n91 de 06 de abril de 2018. Atendendo os exigências do lei n9 9.394/1996, do CNE. 1 

L----------------------------------------------------------- --------_j 

Paraíso do Norte, 27 de maio de 2024 
Faculdade UniBF - CNPJ: 07.481.324/0001-38 

Rua Olavo Bilac, n~ 78 - Centro - CEP 87.780-000 - Paraíso do Norte - Paraná 
Telefone: (44) 3431-1212 - 99149-7882 (Secretaria de Pós-Graduação) 
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ASSINATURA(S) ELETRÔN ICA( S ) 

A a utenticid a d e do documento pod e se r con f e rida no site : 
h t tps : // sistema . alunod i g i tal . com. br /Va l i da rDocumen t o.aspx 
i n f ormando o cód igo CRC : 36304F50 7 66C48 5 978 71 4D3D / Pági na 3 de 3 

Ass i nado eletronicamen te po r : Fernando ' Ka io Mun iz Hoe gen , Dire t or Geral , Data da 
Ass i na tu ra : 27/ 05 / 2024 1 4:58: 01 
Pon t os de a utent icaç ão : e mail : s ecretaria . g raduacao@ uni b f . com . br ; Senha de Ace sso ; 
I P: 1 8 6. 226 . 15 4 . 1 65 

Assinado e l e tro n icamente po r : ELISÂNGE LA INDIAMARA oos· SANTOS , Da ta da Ass inatura: 
27 / 05 / 2024 16: 43 : 35 
Pontos de a tent i caçào : ema il : elisangel a . sant o~@ un ibf . com . br ; Senha de Ac sso ; I P : 
186 . 22 6. 1 54 . 16 5 



UNITPAC 
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DECL.4RAÇÃO 

Declaramos, para os fins que se fizerem necessários, que LUCAS 

ANTONIONI COELHO AGUIAR, matrícula nº 4193, natural de Estreito - MA, 

nascido (a) em 20 de dezembro de 1988, portador (a) da Cédula de Identidade n" 

017804732001-3 SSPDGPC/MA; concluiu o Curso de Pós-Graduação 11 Lato Sensu" em 

Direito Civil e Processo Civil, com início em abril de 201.8 e término em outubro de 

2019. Totalizando uma carga horária de 360 horas, da qual o certificado ficará pronto 

em um prazo de até 120 dias, a partir da data de olkitação, feito em 19 de fevereiro 

de 2021 . 

Por ser. â ~ -p~ãó. da ,Yfrdâd.é i firfua,i'l10 . ~), p;esentc . 
. . T • .. .. . 

Araguafna - TO, aos 19 de fevereiro de 2021. 

~4 
~~~e 

~ . ' . . ""~%'<+-
(~ ~ ~ 4 ~~N~~ 

Carlo Cícinato Vieira Melo . ~,_, ~ ·· -1.. --~ 
Ali~ / k~ -% 

Coordenador Geral de Pós-Graduação, Pesquisa, Extensão. .,,(' ~ 

Inovação e lntemacionalíza ão 

Jll UNiT?I~ Ci:1.1 tr.u [.}fHH)í .,,-itl1-1 ío r~Jcõnfi,tt~>'\th~ P.'totr em:e Ant..G'i~io Carlvs 1 ~P~1• 02 ~k 1 fi9!'} i()O,)~ l"J'B \ lnis.cn~~ôo M..._intc1.pai: ê4S2 

9 Av fila<iet!in, 568, Setor owt~ • Atõ§éi<llnn/10: CW lf 111-füm 

@ « ~·w1ir11tpac com t,r l t,~t :t4n.s· Oú ili ()i~ôlrrl(t-,tlJ:\@1ittMtµo:;; m\,; br 



DECLARAÇÃO 

(iUJ)U4ÇÃO 

INSTITUTO 
NAVIGARE 

Declaramos para os devidos fins que LUCAS ANTONIONI COELHO 

AGUIAR portador do CPF: 039. 770.453-42, está matriculado na PÓS 

GRADUAÇÃO EM MBA LICITAÇÃO E GESTÃO DE CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS. Sendo realizada pelo Instituto Navigare em parcena 

com a Faculdade de Tecnologia de Curitiba, em São Luís -MA. 

Por ser verdade, fi1mo o presente. 

São Luís, 29 de Janeiro de 2021. 

Saulo Machado Gomes 

Presidente 
Instituto Navigare 
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Certificamos que LUCAS ANTONIONI COEL~O AGlJ1AR, partiçipou: do CURSO DE LICITAÇÃO E 
FORMAÇÃO DE PREGOEIRO~:r;_realizadopelo.Institut~ Naviga.ré,-entre os dias 09 e 12 de Fevereiro de 

2017, no auditório do E4. Pátio Jardins, em São Luís - MA,.cqm,pa,rga horária de 24 horas. 
. -;/ 

São Luís, J2 de Feverefro de 2017 

Saufo~m~ 
,,._ 

Presidente do lnstituto Navigare 
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Estado do Maranhão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 

CNPJ: 01,616,684/0001·68 

Portaria nº 012/2017GP. 

DISPÕE SOBRE A TO DE NOMEAÇÃO DO 
Srº. Lucas Antonioni Coelho Aguiar, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA, ESTADO DO 

MARANHÃO, no uso de suas atribuições são conferidas pelo disposto no inciso II, do 

Art. 37, da Constituição Federal e no inciso II, do Art. 19, da Constituição Estadual, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 81 item VI da Leí Orgânica do Município de 

Formosa da Serra Negra. 

RESOLVE: 

Art. 1 ° - Nomear por tempo indeterminado do Sr. Lucas Antonioni Coelho Aguiar, 

Portador do Rg nº 17804732001-3 SESP/MA, CPF nº 039.770.453-42,para exercer o 

cargo de Assessor Jurídico da Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra

MA. 

Art. 2° - Com a edição do presente ato passa o(nomeado) a fazer parte do quadro de 

funcionários de CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE LIVRE 

NOMEAÇÃO E EXONERAÇÃO e prestará os serviços de acordo com a Lei de 

Organização Administrativa. 

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

Art.4° - Revogam-se as disposições em contrário 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE- SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito de Formosa da Serra Negra (WiA), em 03 de Janeiro de 2017. 

tZ '- 1 
J 

~~ < • • - - -- ~<~ ~ IL ~ 
_ _: Janes Clei da Silva Reis. 

PREFEITO MUNICIPAL 

Avenida João da Mata e Silva, s/n, Centro, Formosa da Serra Negra-MA 



Ordem dos Advogados do Brasil 
Seccional Maranhão 

Subseção de Estreito-MA 

PORTARIA Nº 22/2019 

O Presidente da Subseção da Ordem dos 

Advogados dos Brasil de Estreito, no uso de suas atribuições que lhe oferece o 

Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB, 

RESOLVE: 

Nomear o DR. LUCAS ANTONIONI COELHO 

AGUIAR - OAB/MA 12.822 para o cargo de presidente da COMISSÃO DE 

DIREITO PÚBLICO E ELEITORAL da Subseção de Estreito-MA. 

Publique-se e 

Cumpra-se 

Estreito-MA, aos 07 Setembro de 2019 
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F~RTE 
E AO SElJ LAOO 

Tribunal de Ética e Disciplina 

NARANNlo 

Certiticaao 
;~~:l:9W!~>• ·""' 

. A Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional Maranhão, por meio do Tribunal de Ética 
e Disciplina, no uso de suas atribuições, reconhece o trabalho da Advogada 

Samara Santos Noleto Quirino 
desenvolvido como metnbro deste Egrégio Tribunal ao longo do triênio 2022/2024 
contribuindo para o fortalecimento da Ordem e zelando pelo bom profissional da 

advocacia. 

enty da 

São Luís (MA), 11 de dezembro de 2024. 

- ---~ 
i l ! -
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•t /"' /~ 1 

/ Jé.rv.,,, {i'V<.l / 0,r..,(,}_11.e-_. (gçll' /." !vt _) 
r-

,_uro Henrique Ferreira G. Silva 
Presidente do TED/MA 



ORDEM. DOS ADVOGADOS DO BRASIL f"""'". :l SD . \ 
Conselho Seccional do Maranhão 1:~::::•· J J 

Fone: (098) 2l07-5403/Fax: (098) 2107-5435 '-·----· .. -----
e--mail: gabinete@oabma.org.br 

P O R TA RI A N.° 101/2021. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO SECCIONAL DA ORDEM DOS 
ADVOGADOS DO BRASIL, NO MARANHAO, no uso de suas 
atribuições lega.is., 

RESOLVE: 

Nomear a advogada SAMARA SANTOS NOLETO 
OAB-MA 1.2.996 para, na ÍOllµi -reiun~ptal co:mpor como. 1ª . secretária a 
Comissão da Advocacia l\Jluuicípalista, deste Egrégio Conselho 
Seccional. 

Dê~se ciência e cumpra-se. 

São Luís, 05 de fevereiro de 20 1. 

Rua Pedro Emanuel de Oliveirllt nº 01, Calhau, CEP. nº 65.076-908) São Lufs ---lv.fa. 
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DECI.,ARAÇ.4O 

Declaramos para os devidos fins que 

SÂMARA SANTOS NOLETO 

é aluno (a) matrículado (a) a esta ln tituição na Pós Graduação em 

MBA EM LICITAÇÃO E GESTÃO I>E COr tTRATO~ ADMINI TRATIVOS 

realizada pelo Instituto NavigaretFATECPR, em São Luís, MA. 

Por ~er verdadt:\ firmo o presen 

São luis> 13 de Setembro de _Q,l 9 

,,,,~ 
G:--, .:.;.'vv •-, 

aulo Machado Gomes 

Presidente 

Instituto Navigare 
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i J l Certifican1os que SÂMARA SANTOS NOL-13TO participou do C:UBS,O DE LICITAÇÃO E FORMA:ÇÃO 
e ..__--~,.~✓ . . . . . ),e; - • :r· ' . :: ,--• 

DE PREGOEIROS, realizado pelo J.lu:tttuto Navigare, entre os.1dias 09 e 12 de Fevereiro de 2017, no 

auditório do Ed. Pátio~ardin~1 .ent São Luís - MA, Çt>tllÇ._.fla borária de 24 horas. 

<~~r . - . - - -:<:,~~F:1, ::;-, lt t:'. '; 

Sio Eúis, 12 de Fevereiro dt2017 

San~~ l'I . . 

Presidente do Tnstitüto Navigare 



PORTARIA Nº 023/2009 

ESTADO 00 MARANHÃO 
Prefeitura de Santa LuzJa-MA 

Gabinete do. Prefeito 
CNPJ NO 06.191:001/0001-47 

Rua SMtarémt stn, ~atrro 5antarém 

SANTA LUZIA-MA, 29 de setembro de 2009. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO DO 
' 

MARANHÃO, no uso de suas atribuições que lhe conferem ·a Lei Orgênica 

Municipal e a Lei de Estrutura Administrativa do Município, RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear o(a} senhor(a) !}ÂMARA SANTO§ 

NOLETO. para o cargo em comissão de Controlador vinculado à 

Controladoria Geral do Município de Santa Luzia-MA. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogEidas as disposições contrárias. 

GABINETE DO PRE.FEJTO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA, EM 29 DE 
SETEMBRO DE 2009. 

) ' . Ll;JltN[ 

/ Prefeito · unicipal 
! 
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Assembleia Legislativa do Estado d.o Maranhão 

Instala.da em 16 de fevereiro de 1835 
Diretoria de Recursos Humanos 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº. 507/2015 

A MESA DA ASSEivIBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais~ 

RESOLVE: 

NOMEAR SÂMARA '.ANTOS NOLETO, para exercer o Cargo em 

Comissão. Símbolo D.ANS-3 de Chefe de Gabinete, do Quadro de Pessoal deste Poder, 

devendo ser considerada a partir do dia 1° de março do ano em curso. 

PUBLIQUE~SE E CUMPRA-SE. 

PALÁCIO MANUEL BECKMAN, em São Luís, 06 de março de 

2015. 

L 
ERTO COUTI mo 

idente 

Deputado EDI 
Pr.imeir 

Deputado CARL 
Segundo 

Palácio Manuel Bcckman, Av. Jerônimo de Albuquerque, s/n, ítio Rangedor, COHAFUMA, São Luis/J\.1A- CEP 65.071-750 
Telefones: (98) 3269-3710/3769/3771 

CNPJ W 05.294.a48/000l-94- Home Page: www.aLma.gov.br 
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DIÁRIOD~LEIA 

Nª 493/%01S, de OS de março de 2015, Mmeando Mll.füDE 
CORDEIRO MORAES, para o Cargo em Com' são Stmbolo fJAS-3 
de Scen:tário Executivo, do Quadro de Pessoal deste P<.'<ier, n partn de 
I" de lllMÇO do ano etn CUlllO. 

• 494/l0lS, de OS de março de 2015, nomeando JOÃO DE 
OLIVBlRA PINHEIRO, para o Cargo em Comiss:io Símbolo DAS-l 
de Assistente Técnico Legis.lalivo, do Quadro de Pessoal deste P!>det-, 
a partir de t • de março dQ a110 em cu.rso. 

N• 495/2015, de 05 de março de 2015, nomeando 
NAZARETH DE JESUS BARROS RESENDE, para o Cargo cm 
Comissão Slmbolo DAt'íS-l de Assessor Parlamelltar, do Quadm de 
Pessoal deste Poder, u. partir de l" de março do nno em curso, 

N~ 496/2015, de OS de mnrço de 2015, nomeando JOSÉ 
C.LEMENTINO DA SILVA, para o Caxgo em Comissão Slmbolc; 
DANS-1 d(: Assessor Parlamentar, do Quadro de Pessoal d~te Poder, 
a partir de 1 • de março do ano em curso. 

N• 497/lO ( S, de 05 de març,o de 2015, Tom a,ndo em efeito 
a Resoluçio Administrativan"322t2015 que. nomeou JOSR MA 'ORL 
BARROS TORRES, P1l11I o cargo em Comi. silo Simb~lo DAS-3 de 
Secretário Executivo, do Quadro de Pessoal deb"te Pl'lder. pub!i ada uo 
Diário d:a ALEMA nº 021 de 12 de ~ iro do ano em curso. 

• 498/2015, de 05 de março de 2015, Torn:in do ,~m <ií<:ito 
a Resolução Administrativa n" 374/2015 que nomeou JOSÉ MARTA 
LAGO PEREIRA EStLVAJÚNlOR, pam ocm:go em Comíssilo Símbolo 
Isolado de As ~ sor Legislativo, ço Quadro de Pe$aoal deste Poder, 
pubticada no DiArio d3 ALE.MA n" 024 de 20 d~ fevereiro do ano em 
CU.T!iO. 

N" 500/2015, de 06 de março de 2015 e lendo em vista a 
solic itação do Deputádo LÉO CU NHA exonerando ROMULO 
CARVALHO RIBEIRO, do Cargo em Corui:.são Simbolo DA 'S-2 de 
Allsessor Chefe, do Quadro de PesSQl!l deste Poder. a panir de 1 º de 
março do an.o c:in curso. 

W SOJ /2015, de 06 de março de 20 l 5. cxoncrttndo 
ALESSANDRO MONTEIRO DA SI!. VA, d Carg,~ em Comissão 
Simbolo tsoliu:lo-1 de Subdíretor de SisttmM, do Qundro de Pe~soal 
deste Pod~, 11 p1u;tir dé lº de março do ano em r.:urso. 

N- 502/20.15, de 06 de março de 2015 , nomeando PEDRO 
HENIUQUE filAS DA SILVA, para o Cargo cm Comissão Símbolo 
Isolado-! de Subdiretor de Sístemas, do Quad,ro de ?essoal deste Poder. 
a partir de 1 • de março do ano ern curro. 

N• 503/201:Srdt 0ó de tnarço de 20 l S, nomeando .OARLlNDA 
DE JESUS PEREIRA DA SILVA, para o Cargo em Comissão Símbolo 
tsolado-1 de Assessor EspeciAl, do Q1.1i1dro de l).essoal dest,: f'oder, a 
partir de 1 ~ de março do ano ern curso. 

Nº 50~/ZOl5, de 06 de março de 2015, nti111<1ando IOOR 
ABREU BRAGA, para o Cargo em Comissão Simbolo DANS•} ele 
Assessor :Parlamcnlllr, do Quadro de P soo! deste Poder. n partir C!e 
1 • de março do ano em curso. 

N• S0S/ 2015, de 06 de março de 2015 , nome1111 do 
FRANCISCO MURARIO D8 ARAUJ() JtJNIOR, parn o Cargo em 
Comiss5o S!mbolo DAI-4 de MQtori~ta, do Quadro de Pes oal des1e 
Poder, a partir de 1 • de março. do ano em curso. 

Nº 506/2015, de 06 de m11rço de 2015, non1enndo 
WAACl<SILENE SILVA MARQUES, para o Ci1rgu cm Comí,.sào 
S!mbolo DANS-3 de Chefe rn.l Gabim:te, (\o Qu1tdro de Pesso-1l dci,!c. 
Poder, a panir de 1 • de março do arm em cur,io. 

• 507/2015, de 06 de março úe .2015, Mnieimd~ 
SANJQ§ NQI ,~ara o Cargo em Comissão Símbolo DAi."lS.J de 
Chefe de Gabinete, do Quadro de Pe.,;s.-,al deste Pod~r. 11 ~rtir de t• de 
rne~-0 do ano e:rn curso. 

N" S08/2{)15 de 06 áe março de 2015, nome.utdo ADSON 
MANOEL SILVA OLIVEIRA, para -0 Cargo i;m Comissão Simbolo 
DANS..1 de Assessor Parlamenw, do Quadro de Pessoa! de.~te Poder, 
11 partír de: l ª de mar~o do ano em curso, 

N" 509/lOJS, de 06 de março de .2015 , noni:.-nnd.o EDWARl) 
.PEREIRA RODRIGUES. para o Cargo ero Comíssão !mboln DANS.-
1 de Assessor Parlamentar, do Quadro de l'~son1 de~tc Pode,, :i partir 
de l ~ de març.o do ano em curso. 

TERÇA-FEIRA~ 10 DE 1\{ARÇO DE 201 S 

N~ 510120 15, de 06 de março d\? 2015, nom.eandti TH1AG0 
VlN !ÇllJS ROMANA BATISTA DA SlLVA, par.i o Cargo em 
Comu;siio Simbolo DAS·3 de Secretário Executivo. do Quadro de 
Pessoal deste Podcrr. à partir de 1u de março do ano am curso. 

• SU/2015, de 06 de rnnrço dt 2015, nomeando TAMYLA 
RAFMILLE LIMA BELFORT, para o Cargo em Comiss.i\o Símbolo 
DAS-3 ·de. S~i::retário Executivo, do Quadro de t>essoal deste Poder, a 
partir de 1" de março do ano em curso. 

N" 515/2015; de 06 de trutrço de 2015, nomeando JOSE 
SOUZA CARl EIRO. para o Cnrgo cm Comissão Símbolo DAS-3 de 
Sccretârio 1:btecutivo, do Quadro de fie oal deste P<xkr, a ptl111l' de l" 
de fevi;reiro do ano ~m curso, 

· W 5 16/2 01 5, di; 06 de mnrço de 2015, nomeando 
SiL 1ANEIDc '' AJHANA SOARES, para o Cargo em Comissão 
Slmbolo DAS-l de Ai;aistente Hcrüco Legislativo, do Quadro de 
Pe$$0111 deste ?,)der, 11 partir ,1e l'' de março do ano em curso. 

, • 517/201 S, de 06 tle 1r.arça de 2015, noml"!'lndo AMAND.A 
BUZAR BACELAR NUNUS, parti o Cargo am Com~o Símbolo 
DAS-3 ele ~retàrio Exec:utho, dt, Qundn.l de Pessoal deste Poder, a 
f)ltrtir de 1• de füverciro do 1rno em ~urso. 

.. N• 51 /lOlS. de 06 de março de 2015, nomca.ndo ALBA 
CATARINA GAMA COSTA. pt1.C.i o Cnrgo eni Comissão Sím[){llo 
OAS-3 de Secretário Executivo, do Quadro de Pessoal ,leste Poder, a 
partir de l" de março do ano em cursa. 

N" S19flúlS, de 06 de mnrço de 2015, nome,rndo JOSE 
RISA.MAR FROES Sll.VA, imm o Cargo em Comissão Slmbolo DA<"IS-
1 de Asses.._«or P1rlame111:ar, ôo Q'Jadro d.: Pessoal deste Pod.er, a partir 
de t • de ft.-vereiro do ano em curso 

• S20/l015, de 06 de m,m;.o de l0J5, .ttol'il('attdo THYAGO 
LE!TF. R,\MOS. para o Cargo em Coru1ssllo lmlxllo OAS-3 de 
Secretário EKccurivo, dl, Quadi·o de P~soal delltc Poder. a partir de 1° 
de mor.ço de, a110 cm m,rso. 

N• Slt t'.2015. de 06 de n-i.'l.tÇO de 2015, no1~itndo MARIA 
ALICE LOP6S DA SILVA DRADB, para o Cargo em Comissão 
Símbolo DANS-1 de t, essor Ptdument.ar, do Quadro de Pessoal 
d stc Pod~r. a partir de l • de fovc,,eiro do ano t.'!?1 curso. 

N" 5Z6120lS, de 06 de inru-ç'1 de 2015, nomeando LUZfANE 
DE SOUSA SILVA, pura o Ca,go em Com1!isào Símbolo DAS-3 de 
Secretàrio Executivo, do Quadro de Pessonl deste Poder, a pactir de Iª 
de março do anuem curso, 

N• ·21/l0tS, de 06 de março de 2015, nomeando DIEGO 
fill.flR PEREIRA CHAVES, para o Cargo em Comissão Símbolo DAS.-
3 de Secretá.rio E)(eC'.utiv0,. do Quadro & Pessoal deste Poder, a partir 
de ! ~ de março do 11no em curso .. 

• 528/2 O l5, de 06 de ma~o de 20 15. nomeando NORDMAN 
RIBEIRO, parn o Cargo cm Comis~ão Simbolo DANS-l de Assessor 
Parlamentar. do Quadro de Pe&'IOlli deste Poder. a partir de lª de março 
do ano ern .:ms::,, 

N• 529/lOtS, cie Ó6 de m11rço de ;Wi.5, nomeando ELINEUSA 
M.,tfOS ROORfGUES, para o Cll.Q;t> em Comissão S!tnboki DAS-4 
de A~sess.or de Imprensa, cio Q_1u,dro JA Pe&,oal deste Poder, a pnrt ir 
de 1 º do ,lltlrço do ano ;.1n curso. 

N" 530/2015, de 09 d(: ro1m;o de 2015 e tendo em vista a 
rolicitnçoo d◊ Dcp11i!tdo C RLINHOS FLORENCIO, exouer11.n.du 
SOLANúl.Of: V!GIRA RUHND'E, úo Cargo em Comissão Simbolo 
DAN.$·2 dt As~ot Chefe, do Qu\\dr-0 <le ?e-ssoill deste Poder, a 
pnrtir ele 1 • dé mtil'ço do Mlo em curso. 

N• 53 tl'lO l. , de 09 tic março de 2015 e !endo em vj~m a 
solic!ta.ç,ão d~ Dt<put11do ~OHERTO COSTA (Lider do Partido do 
M•>vimcntO Pernocri!t1co Hr.11-si!eiro) nome;in do ANA LUC lA 
ROCHA DE SOUSA; CARLA LUCIANA NUNES DE MELO e 
MARIA ElJGi! 'IA l1ARROS MURAD, parD o Cargo em Comissão 
Slmbolc DANS- i de As~ ·ssor J'utlameutnr, d, Quadro de Pessoal 
deste Poder, e. partir de 1" de fe•,creiro do a110 ~m curso. 

h 532/2015, de 09 de março de 2015 e tendo em visl.a a 
solicitvçfío do flcput.ado MARCO AUREUO nomeando 8RUNO 
REOGERES DE SOlJSA ALVES, para o Cargo eni Comis'.!ão Símbolo 
DA .. '>-2 d~ A-,,sessor l'arllunenw Adjunto. do Quadro de Pessoal deste 
Po•kr. a pm,1r de t• de fevereiro do o.no em ctu'So. 

' j 
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A.~embleia Legislativa 'do Estado do Maranhão 

Instalada em 16 de fevereiro de 1835 
Diretoria de Recursos Humanos 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº. 840/2017 

A NIESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

MARANHÃOt no uso de suas atribuiçfü~s legais, 

RESOLVE: 

NOMEAR SAMAR.ê. SANTOS NOLETO para exercer o Cargo em 

Comissão Súnbolo DGA de Assessor Especial Legislativo, do Quadro de Pessoal deste Poder) 

devendo ser considerada a partir do dia 1 ° de dezembro do ano em curso. 

de 2017. 

PUBLIQUE-SE E cm1PRA·SE. 

PALÁCIO MM'UEL BECKMAN, em São Luís, 04 de dezembro 

Deputado~k-NETO 
Preside~em exercício 

4~~Av 
Deputado RICARDO RIOS 

Primeiro Secretário 

~ 

(_ . 

Deputa Z E 
Segundo Secretário 

Palácio Manuel .Bc:ckmun, Av. Jcronimo de: Albuquerque, !!ln, Sitio R8llgcdo.r, COHAFUMA, SSo Lui$/l\.v\ - CEP 65.071-750 
Telefunes: (98) 326!>-3710/J769m71 

CNPJ N" 05.294.848/0001-94 •· Homo Pagc: ~M.\.J2.Ul!: 
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2.0 Vlce-Pre,ddénht: QQputado Fáb io Macedo (PDT) 2> º · Secretário: Deputado Sténlo Resende (OEM) 
3." Vlce,-Presldente: Deputado JOflfmar Maranhãozlnho (PR) 3. º Sec~t rio: Deputado Zá lnácfo {PT) 
4.0 Vice-Presidente. Deputado Adriano Samey (PV} 4." Socn.rtárto: Peputadá Nina Melo (PMOB) . . 

BLOCO PARLAMENTAR U IDOS P L ARANHAO 
01 . Deputada Ana dô Gás {PC dó B} 
02. Deputado Antimio P.er4'!trs (DEM) 
03. Deputado Brra d~ Plnda~ (P.SB} 
04, Deputado Cabo Campo• (OE.M) 
05, Deputadp Dr, Levl Ponte$ (PC do B) 
06. Deputadó Edson Ara,Ofo (P-SB) 
07, ~utado fát,to Braga (SD) 
08. Oeputado Fãblo Macedo {POT) 
09. Oeputadi, Francl&ça Primo (PC do B) 
10. Deputado Glalbert Cutrim (POT) 
11. Deputado Humberto Coutinho (POT) 
12. Deputado Júnior Verde (PRB} 
JJDm 
Deputado Rafael Leitoa 

BLOCO PARLAMENTAR INDEPENDENTE 
01 . Deputado Eduar<to B ralde (PMN) 
02. Deputada Graça Paz (PS.L} 
03, Deputado Max Barros (PRP) 
04. Deputado Welllngton do Curso (PP) 

~J..(Ql;a 
De utac.to EduatdQ Sra.ide 

• 
01, Deputada Andréa Mu:rad (PMDB) 
02. Deputada Nl11a Melo (PMDEI) 
03. Deputado Roberto Costa (PMDB) 
04. Deputado Sous.a Neto (PROS) 
uwm 
Deput.ad• AndNta Murad 

LIOER DO GOVERNO · • ' · ' 
Oaputado Rogério Cafet ira 
Deputado Pro~nor Marco Aurólio (Vl~--Lider) 

LICENCIADOS ·. .. ': 
O~u~do Neto Evangethtta (PSOB) 
Deput.ido AlsxandrEJ Almeida (PSO) 
Deputado Edlvaldo Holanda (PTC) 

13. Ooputado Otkoltn4 Neto (PC do 6) 
14. Oeput do Paulo Neto {PSOC} 
1 S. Defnitado Prof'BG1,or MafCQ A u rélio (PC do B) 
10 . Oeput do ~afl)el Lalto.a (POT) 
17. Ooputado Riílmlmdo C-utt1m (PC do B) 
16. O putodo Ricardo ft.l_çs (SO} 
19. O putado Rogérfe Ca .Ira (PSB) 
20. Ooputadc, Stinlo Ré$,iH'l f.t (OEM) 
21 . Deputado 1oee $fJrN (PTC) 
22. Deputada Valérta Macedo {POT) 
23. Deputado Zé htécio {PT) 

Y.J~f~s 
OeputadQ Ant6nio Pervira· 
Deputada Fra'1ct•im, Ptlmo 

· Oeeutado Fábio f3r.sjl.t 
C Jl•Mlli~blâlWãü.™tJW.iiM• 

01. Oeput do C:arUnhos Ftal'\inclo (PHS) 
0.2. O~p!Jtado .Josimar de_ Maranhã0%.lnho (PR) 
03.. Deputado Léo Cunha (PSC) 
04. Oep trt,udo Marcos Otdda& (PSDB) 
05. Deputado Sórglo Frota (PSOB) 
08. DEtp!Jtado Vinicius Louro (PR) 

t..11.lS Yl~-~ 
Oeputl!ldo Vln.tclus Lou,ro Dep. Catflnho Florênclo 

. : . . P\l 
01. Deputado Adriano Samey (PV) 
02. OeputadO-Edilãzto Jónior (PV} 
ai. O&put.edo H&mGt r'io W~a. (PV) 
04, Depurado Rlg~.'Tolitr.a (PV) 
t,,,lOJ;Ji 
Onputado EdlláJ:lo Júnlor 



N"83l/20l7, de 28 dentwembro de 2017, uonerando MARIA 
DE JE l!S VJANA BARROS, do Cargo cm Comissllo, Simbolo 
DANS-l de Asses.~or Parlamentar, do Quadro de Pessoal deste Poder. 
11. partir de J • de dezembro do ano em eurso. 

6 832/2017, de 28 de novembro de 20 ! 7. nomeando 
MERYLEUDES PEREIRA Sll,VA,pamoCnrgo em Comis.~llo. Sim.bolo 
DANS-1 de Ass:mor Parlamentar, do Quadro de Pessoal de;ite P-0der, 
a partir de 1 ° de de1..embro do ano t>m et1rso. · 

N" 833/2017, de 28 de novembro de 2017, e Qner1tndo 
ClCERO MATIAS COSTA,doCargoemComissi\o, SímbohDANS-
1 de A&Kessor Parlamentar, do Quadro de Pessoal deste Poder, 11 partir 
de Iª de dezembro do anq em. ~urso. 

W 834/1017, de 28 de novembro de 2017, eitoner:1ndo 
FRANCISCO MURAR.1O DE RAUJO FU.HO, do Cargo em 
Comissão. Símbolo DAT-4 de Motorista, do Quadro de Pes.<10al deste 
Poder. a partir de 1• de dezembro do uno em curso. 

N• 835/2017 , de 28 de novt1mbro de 2{) 17. n111neando 
FRANCISCO MURARlO DE ARAUJO :FO~HO. para o C.arao óm 
Comíssao, Slmbolo DANS-1 t:14 Â41$e$ror Parlamentar, do Qua.dro de 
Pessoal deste Poder, a parti( de l" de dezembro do ano •m cur$O. 

,. 836/101? • de 28 de novembro de 2017 , nomeando 
ClCERO MAT1A COSTA, para o Cargo em Comi são, Slmholo 
DA!-4 de Motorista., do Quadro de Pessoal deste Poder, a partir de !º 
de dezembro do a.no e:m curso. 

N" 838/10171 de 04 de dezembro <li' 2017, nonerando 
AR.THUR DALOEZ SIL ; do Cnq,'l'l em Comissão, Simbolo DGA de 
Assessor Especial Legislativo, do Quadro de Pessoal deste Poder. a 
psrtir de I n de dezembro 4o ano em curso. 

N• 83912017, de 04 de dezembro de 2017, u1Hu:r1111.do 
· . do Cnrgo em Coml~slio, S!mhoki 

S.-3 de etê de Gabinete, do Quadro <le Pt"ss;:,a) deste Pnõer. 11 

partir de t • de dezembro do MO em curso. 
N• 840/2017, d" 04 de dezembro de 20 l1 . u~tttf:.u11lo 

._,;~l,MY!Mli!l~Pllta oCllQso cm Cr1m~1,ilo, Simt>:ik, 
de A.~:ie.~i.or Especial l4islativa. do Quadro de Pe soai deste 

f'odcr, a partir de 1° de dczllmbro ;io ano ero c:urno. 
N• 841 /2017, de 04 de déze1nbru de 2017 , nomundo 

ARTHUR BALDEZ SILVA, ruira o Cargo em Comildio, Símbolo 
DANS•3 de Chefe de Gab.iuete, do Quadro de Pesso11l deste l'oder, a 
partir de i • de dezembro do ano em et1rso. 

..........._...r::rm:zzz- .. 

AMESA.l>AAS EMBLEIALEGlSL TIVAPOESTADO 
DO MARANHÃO, n~ uso de suas atrlbulçõe.~ ltgais t tet'ldo ~m 
vista o Projeto de Resolução Lt'fllsl11tfva n• 046fl017, •provado 
nos sE!w turnos regimentais RESOLV pl'Oll.l.U.lgar a SL'gtdntt\: 

RESO.LUÇÃOLEG1SLA1'l 'A .·." 845/2017 

Con~de Medalha tl1t. Mé:ritn Mgi.vlatfY(J ''Mftrtuel 
Beckman " ao D1tp11tad,:; PedeNtl Rodrigo Ma/a, 

Art. t"- Fica côn.c:edidn a Medalha üe Mérito Legtd11tívo 
"Mariue( Beckma11" ao Dé.putado Federai Rodrigo Maia. 

Art. l "• E..<:ta Reooluç:lo Legisllltiva entra em v g<ir na <laia de 
sua publiçnçõo. 

MANDA , portanto, a todas 11.l> autorídadc. a quem e, 

conhecí.mento e e.x:(,cl!ção da pre ente R.e!lolur,.'ifo penrncerero, qut? 11 

cumpmm e a içam <:umprir na forma em qm: se- encontr ... , J""..digída, O 
SENHOR PRIMEIRO SECRETÁRlO l)A AS, EMBL.ÉlA 
LEGISLATIVA DO RSTADO DO MARANHÃO, n füça ímpnmh, 

p11blkar e correr. 
PLENÁRIO DEPUTADO "NAGJB HA!CKEL" DO 

PALÁC.10 "MANUl!~ BECI<MAN"'. cm 30 de now111bm de 2017 
Deputado OTHEtlNO NETO - Presidente, em exercício. Di:.-pu12rio 
S'T'ÊNlO REZl!NDE - Primeiro Secn:nirio, em ex~rddo. Dl'putado 
ZÉ lNÂC10 • Segundo Secretário, em ex.erclcio. 

A MESADA ASSEMBL.ElA LEGISLATIVA 00 l<:STADO 
oo··MARANJfÂO, .no uso .de llUffi 11t1ibuiçõcs lcg.ais e tendo em 
,i.stn o Projelo de Resolu~!io Legislativa n• 042 /2017, aprov11do 
no seus turnos rcgitnentnis RESOLVE promulgar a ngulntt; 

,,.,,. 

llESOLUÇÁO LEGISLA TIVA ?1. .• 846/2017 

Concede. (J Titulo df.' Cida.liíu Mu~,mhense r:111 

Senhor Carlos Roberto Lupi, Pre.vidente Nacfo11al 
Jo Partido Denmcrarfc<• 1roballtisra-PDT. 

Art. t•- Fica concedido o Titulo de Cidadão Maranhense ao 
S(mh or Cario . ..- Rob,,rro Lup1. Pn:.s,detlfe Nac/01tal do />artido 
Demc,crátiw Truiwlhi.sto•!'DT, nr1h.1ral da citllidc de C,1mpinas. Es!lldo 
deSào Paulo 

Art. 2•- Esta Rt-sohiç:io f.egislatwa entrará em vigor na data de 
sua publícaçào. 

MANDA, portanto, a todu af. autoridades a quem o 
conh:::cirncnt.o e execução ,;\a pr~n!e Resolução pertencerem, que a 
cun)pram e a foç,am cumprir l'l.!I fonmi cm que se encontra redigida. o 
SENHOR f'R!MEIRO SECRHÁRJO DA ASSEMBLÊIA 
LEOISLATlVA DO .ESTADO DO MARtu'>JllÃO. a faça imprimir, 
publicar e correr. 

PL,ENARIO DEl'UTADO ·',' AG!B Ht\lCKEL" DO 
PALÁCIO "MANUEL BECKMAN", em 30 de novembro de 2CH7. 
Deput.adn OTHEUNO NETO • l"reside:ute, em exerclcio. Deputado 
STtNtO RE7 ... EN\'>E • rt,.ifü:tr•~ '~,icrtrAr!o, ::m exercício, Deputado 
ZF. lNAC!O - Seg.,nck1 8;:ntmí110, :·1n e'l:t.'l'eício 

A Mf.SA DA A!;SEMBLEU. LE "!,SLA.TlV. 00 E "fADO 
DO :\1.-\RA~HÃO, 1w u ·t, de IU Rtrll>ulçw legai, e tendo em 
~,sra o Pt·oi,!rn d~ Detrnt!} Lcs.!:.l::1fü·o a• 011/2017, aprovado no5 
seus turüo~ r11;1m1mtA s RE-'OLVE pro.mnlga ll seguinte : 

DECRETO U!GISLA'f'IVO N." 485 /2017 

A uwri.:a II Mesa Duewra Ja .-i:.semblcia 
Leg:slanva a w,ulltuir Comissão E':pedaf para 
cumpnmema d~ Rt•.vol1111ãa Legi.vlatiw1 11 • 842/ 
2017. 

Art. lª • Fiai a Mesa Dil'e:t()ra da Assembleia Legisln.tiva do 
Estudo dt> Maranhão autorindn 11 constituir Comissão Especial 
compofü1 por 07 (sete) Membros, ,;ibcdecido o principio da 
proporcionalidat{c pactidâria1 c,;,.rn 11 finalidruk de executar os dispostos 
na Resolução Legíslativa. n" S4l/2017. 

A.rt. l" • listeD~reto Legislnt:1vo entra cm vigor na dal!I de sua 
publ\caçiio. 

MANDA, poncmto, a ioda~ as autQridades a quem o 
coul1ecimc:rtto e c.~ecução dn prc.'li".lllc Resolução pertencerem, que a 
cmupram e a façam cumprir 11a forrou em que se enconlrll redigida. O 
SENHOR PRIMEIRO SECRETARIO DA A SEMBLÉIA 
LEGISLATIVA DO ÉS'l'ADO DO MARANHÃO, n faça im primir, 
publicar e côm:r, · 

PLENÁRIO DEPUTADO "NAGIB HAJCKEL" DO 
PALAC:10 "MANUEL BECKMA'W. em lO de novembro de 2.017. 

Deputado OTHSUNO NETO - Presidente. em exerckio. 
Deputadc, ST~'N'lO RF..2.ENDE - Primeiro Secretário, em exercido. 
Deputado ZÊ INÁCI , Seg1.mdo S.::cretãrto, em exercício 

A MESA ll ASSF.MBUUA ! EGJSLA TIVA l>O ESTAUO 
DO MARANH.ÃO, no uso d ;.• suas atríbul,'<ics legais e tend.o em 
vista o Projeto de Ue.:reto LegMAtivn n" 013/llll 7, :aprovado nm 
seu~ turnos regim~nlals {u,:soL R prnmuli;sr n seguinte: 



ESfADO DO MARANHÃO 
CÃMARA MUNIOPAL ói AlCÃNTARA 

PORTARIA nº 00412018 

O Presidente da Câmara Municipal de Alcântara, Estado do Maranhão, no uso das suas 
atribuições. que lhes são conferidas por Lei~ 

' 

Resolve: 

Art .. l º - Nomear a ~nhora SÂ.i\lAB.A SA NTOSNOLETO, do Cargo em Comissão de 
ASSESSORA JURIDICA OAB/MA 12.~96, da Câmara Murucipu.1 ~ Alcântara. 

Art. 2º ~ Os efeitos desta ·Portaria retroagem a partir d O l de fevereiro de 20 t 8 

Gabinete da Presidência da Câmara M1mici,pal de Alcântara, Estado do Maranhão, 15 de 
fevereíro de 2018. 

) 

J 
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participou do curso Rl:SPONSABlllZAÇÃO DE AGENTES PÚBLICOS E Pf\f\/ADOS 

PERANTE OS TRIBUNAIS DE CONTAS, rea!rzado nos dias 23 e 24 de julho d-e 20-18, 

em São luis/MA1 com carga horária de 16 horas. 

São Luís/MA, 24 de julho de 2018. 
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~ CURS.O 

~ R~SPONSABILIZAÇÃO DE AGENTES PÜBL.ICOS E PfUVADOS PERANTE OS TRIBUNAIS ÓEÇONTAS 
~~ , . . - ' -:-.. ' -' ' ' ' ~ 

~ 

s1. ô sistema turldico de Imputação de respon~bl!idade 
1.1, Resptins.1lbilídade administrativa 
1.2. Responsabilidade dvil 
1.3, Responsabil!d.lde penal 
1.4. Harmonização do sistema luríd!co de lrnp,.1taç5o de responsal;,i!íru-d.-

2. Tipos de processos de respons;ibilimção nos Tribunais de Conw e suas 
pec:uliarld.'lc.fas no torante :à Imputação de responsabilidade 
2.1. Processos de contas ordinárias 
2.2. Tol'Tl<ltla de Contas Especial 
2.3. Processos de fiscalização: auditoria,, denúncias, representa.;ões":oo!J'os 

3. Espécies de r,esponsabilid.!de 
3.1. Res,ponsabí!idarle mntratual e extracontratual 
S..2. 9.esponsabilíd~{:, tibjetiva e subjetiva 
'.l3. Respoos.abilidaoooolidaria 

4. Hfpótesesde respoll$llbilização do parti(;ular 
4. :1. Respons;1billdade da empresa mntratada pelo PoderPwbi!co 
4.2. ResµonsabiJ!darl;; do ~óc lo da empresa contratada pelo Poder Público 

5. Quats agentespúbliros podem serresponsabillzadc,se por quais aro, 
s.::t Qu;als agentes públicrn; pooern serresponsahílízados. 
5.2. Quais atos dos.agentes públicos podem ensejar a resport.',:ô!bili:mçãc 

6.'o Qt«!; deve ser obseNado pelos Tribunais de Contas na caracterização f.lo 
fatoftícito . 
6.:1. Natureu1jurídica do ilícito administrativo e/ou-financeiro 
6,2. DeS-'lfms a s.erem superados oa caracterização do íHcito 
6.3. <:rit&ios para a quantificação do dano, índusi11e em tomad:Js de contas 
especiais 

7. Como os Tribunais de Contas devem avaliar a conduta por ação ou por 
omí~o 
7 .1. Conceito furídfcode conduta 
7.2. lndlvfdualfzação das condutas 
7.3. Condiita por ação 
7.4. Conduta poromissão 

S, COO'\Ose aplica aos Tribur.;ils de Col'1t;:$ u.s critirbs Çll)(a av-.iliai;oo da i;ulpa 
a.,. Culpa lato Si!nsu 
8.2.Cu!pastrktusenw 
e.J.Do!o 

9. Critérios espedftcm para a 1<valiaçãoda culpa do supenothkuárquko 
9 .1. Contm\•êrslasem ti,rno da delegação-de competern:ia 
9 .2. Falha na supervl<'iâo h!erárqt1ka 
9 .3. Má esco!hn oo suban:f!rtado 

10. Nexode~usall~ 
10.1. Cor,,o identific;,rouem dev c-dusa ao ~uítaoo l!ícíto 
10. 2. Controverslas rio Direi-to em torno do tema 
10.3. Peculiaridades do nexo de causalidade no DireltoAdrn!nistrativo 

11. Clrcunstànda\; que podem isentar o agente público de responsablfrd.áda 
11.1.-tegitíma defesa 
11.2. Estado de Necessidade 
112 .. 8<erdcio Regu!sr de um direito e estrito cumprimento do dever legal 
11.4. Cll!tOfortultoefurça maior 
11.s. Fato de terceiro 
11.6. Cu!pa exdusiv.'l da Administração 

12. Caüsasquej~manãoap!!<::açfodesaJ1ções 
12.1. Boa·fê 
12.2 .Ausência de potencial conh«lrnento da ifícitude 
12.3. lnexigibllidade deoondutadrversa 

13. Ca\1$3Sque impedemaapllcação de.sanção 
13.1.Morte 
13.2, Prescrição 

14. A experffincla do TCU robm a matéria e as cautelas esperadas do agente 
públlco 
14.1. Matriz i;Je responsabi!íza~.o 
14.2. Cautelas esperadas do agente público 

15. Rc-sponsabllidade tio agente político, do dirigente máximo. do controle 

interno, das pessoas jorióicas e dos p;:ireced,ta~ jurldk:os e t:?tnicos: Estu,to 
de casas iufgados. 
15.1. Respor1Si1bilklaéedoagffite polJtko 
t 52. Resp0,"lsabllid;,det!ri dirigente màJ<',mr, 
15.3. Rosr,onsab1lidatJI! do control(! intr.mo 
15.4 .. :Respons;)tiillti;ide de É,tado$. Dislrito Fedet?le Munitipíos 
1 S.5. l?esponsabfüdade das entidades ;em fms fucfl!tivos,: de $etis dirigent('S 
1S .6. Re!!.?OOs.tb<Jlriade do parec~rirtn jurídico O\J têcníco 
J 5.7. Respooliabflíd;,c!e de quem age amparado em parece➔- jurídico nu «knko 

'.16. Rcspons11bilid..de de:. 1t1irio1 ageMe~ r;;.1e atuam em lidtaçô,..>:!< ,i 
i.·.;mtrnto!>, Inclusive de i:,brl'!s plibllca$, de!l'de ;:) abertur» do pn:m,!;;so 
llcitatórioatéo recebimento tfafinitiv~-.cfo objeto: Esrudo de C3S>71 Julgados. 
16.1. de quem elabor.• qedital 
16.2. tio membrotfo wmi5siiode lítJt;;,;ão 
16.3. rlopregooiro a da e,quipe úeapolo 
16..4. ele que elaooraoroieh, b-:ísi,;o<'.U twmo d,? rele,~ncb 
16.S. de quem aprova projeto básico 
16.6. ~ quem llomologa o t~ultãdoda fü:itação 
16.7. de quem i!Ssi11a o contrato 
1613 clequemass!natermoadftivo 
16.9. oo fi=l do contrato 
16. m dollcltante fraudaoor 

17. R(!$'JX)nsabílidade decorl'tlfrte de recursos r~pass.dos me.-ilant~ convênfo 
oo !ocanteam;agentes dos órgãos concedentes e c.onvr.uente-s. ôo prefelt,o e 
ée seu sucessor, e do omisso no dewr de prestar contas: Estudo de castK 
jolgadoi.. 
t7,1. dosagentes públioosdo órgiíorepassador 
17 .2. do Prefeítoa de :;eu sucessor 
17,3. doomlsso oo!leverde prestar contas 

18. Critéritlsparaa lmpc-sfçliodesanções pekls trlbunaisdeamtas 
18.1. Pressupostos para a ap!kaç.ão.das sanç-ões 
11:'t2. Questões controvertidas sobre as multas 
18.3. lnabilítãçiio para o exercício de cargo em comisi,ão ou função de 
confiança 
1 SA. Declaração de lnidoneidade para parti d par de lidtação 
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Jl1Rifi!«J; cl~ c){oldif- . 
participou do curso PROCESSO NOS TRIBUMAIS Di CONTAS: Acusaçã~ .. Defesa,, . 

Julgamento e Recurso, reaHzado nos dias 16e 17 de agosto de 2018, 

em São Luís/MA, com carga horária de 16 horas. 

São Luís/MA, 17 de agosto de·2018. 
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1.Acusaçáo 
1.1.Possibilídadeselimrtesãatuaçãodostr;bunaisdecontas 

1.1.1. Jurisdição e competência 

1.1.2_ Jndependênda das instàndas 

1.2. Princípios processuais gerais e espectticos 
1.3. Requisítos de uma acusação válida 

1.4. TIPOS de p1ocessos em que a acusação pode ser fonnulada 

1.4.1. Processodeconbs 

lA.1.1. Contas ordinárias 
1.4.1.2. Tomadade-.ontas Especiai 
1.4.1.3. Contas.df': convênios e instrumentos congênere5 

1A2. f>roces~ d""' tísca!iz.ição 
1.4.2.1.Auditorlase inspeções 
t. 4.2.2. Denúncias e representações 

2.0efesa 

2.1. Contraditrnio e ampla defesa nos tribunais de contas. segundo o 
STF • 

2.2. Meios de prova 
22.1. Forma de apresentação 

2.2.:2. lnadmíssibilrdade da prova obtida por meios ilícitos 

2.2.3. Ônus da prova 
22.4. Prova emprestada 

2.2.5. Prova de preço adequado 

2.2.6. Provaporfotos 
2.2. 7. Prova por declaração de terceiro 

22.S. Prova indiciária 
2.3. Tipos de defesa 

2.4..Prazos processuais 

2 5, Re5p~-ta a citações e audíência5 

2.6. Pedioodevista e de cópia dos autos 

2. 7 . .!t111tada de documentos 
2.8. Sustentação oral 
2. 9. A defesa produrida poradvog;ido 

3. Julgamento 
3.1. Tipos de provimentos existentes 
3.1.1. Monocráticos 
3.1.1.1. 0espadlosdernemexpedíente 

3.1.1.2. Decisões interlocutórias 
3.1.2. Colegiados 

3.1.2.1. Cautelares 
3.1.2.1.1. Suspensão de ato ou procedimento 

3.1.2.1.2.Afastamento cautelar do cargo 
3.1.2.1.3. Decretação de índ1sponíbilidade dos bens do responsável 

3.1.2.1.4. So!idtação de arresto àAGU o.u Procuradoria do Estado 
3.1.2.2. Demérito 

3.1.2.2.1.J1.ilgamentodecontas 

3 .1.2.2.2. Con-etivos 

3.1.2.2.3. Condenatórios 
3.2. Sanções cabíveis 
3.3. Nulidades processuais 

·"' 

4. Recursos 
4.1. Prindp{{)s dos recursos 
4.2. Requisito; genéricos de adm1ssíbílidacie dl'.)s recursos 
4.3. Natureza juócfü.a dos requisit~ de: admlssíbl!idade 

4.4. Efeitos dos re-cursos 
4 .5. Peeuliaridades do recurso contrn medida cautelar 
4.6. Atuat;.ão do Ministério Público deConbs na fase recursai 
4.7. Principais tipos de rea:rsos nostribur1a!s de cont.as 
4. 7.1. Recurso contra decisão que julga processo de tontas 
4.7.2. Recurso confTa decisão que julga processo de fist.alização 

4.7.3. Embargos de Declaração 
4.7.4. Rer."t.l.{SC oo Impugnação autónoma contra d~is;lO transita"Ja 
ernjulgado 
4.7.5.Agrnvo 

4.8. Coisa julgada .idmiriistrativa 
4.9. Execução administrativa ou Judicial éa:; dedsões do5 tribunai5 
d<?cont..as 

S. PossibITTdades e limites à revlqo das decisões dos tribunais de 
contas 

5.1. Pelo Poder legislativo 
5.2. Pelo Poder Judiciário 
5.3. Ações judiciais cabíveis contra as decisões dos tribunais de 
contas 

5.3.1. Mandado de Segurança 

5.3.2. Outras ações 

~~)'t~>~~~/~~.'-~/~'~~··,:~:~f~/~ ·.d7·,-:~ .~~:<-~ .~·,:$.;y~···.·.~::, .~· 
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Cert ificamos qu,2-

,....} <._; :),,,-; 
e) tY!tCillll · (__)attÍ&JJ, (J/ {l,leta, 

,. 
parfü:ip0u do curso AUDITORIA GOVERNAMENTAL - lnduindo tó1licos 

avançados de controle, rea!izado nos d ias 22 e 23 de. agosto de 2019, 

em São tui~/h1A1 com carga horári,:1 dE~ 16 horas, 

~trr 
Fcci1itMcr 

São Luís/MA, 23 de agosto de 2019 . 

.,,---

~ e ·. ó ra ]o 
--.__âridka Oi~tor du JAM J 

< WWW 1t jam-juridica.com.br I a a■ @jamjuridica 
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AUDITORIA GOVER.NAMENTAL . 
li.~ 
l! ~Jil 

Incluindo tócicos avancados de control.e 
~ 

~ 
~ 

1. CONTROLE NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA Poder Judidllrio ;{.'.NJi 9. ACHADOS EM AUDITORiA 1~ 
1. ~ 

Fun<:iarnenlaçào legal do controle na adminíslraçoc pública 
Controle interno 

Controle externo 
Órgãos de controle interno e e~err.o 

S.. CONTROLES INTERNOS 
Definição e objetivos 
Pnndpios 

Matriz de ach1-rdr.JS 

!! ~ .. ') ·.· ,1 
li 

1 O. EVtOÍÉNCIAS EM AUOtTORIA ~1· 
~ . 2. GOVERNANÇA DO SETOR PÚBICO 

For1tes de informaç~o 

ó. RISCO EM AUOITORfA 

11. COMUNICAÇÃODOSRESULTAOOS 
Requisi'tos do refatório 
Es!ru1ura do relatório 

~ ~ ·. 
il 

11 

!( ~ ~ 
~ 
~ 
~ 
~ 
~ 
~ 
~ 

3. INTRODUÇÃOÂAUOITORlA 
Auditoria: conceitos básicos, origem e evolução 
Fir.a!idades da auditoria governamental 

Objelivasda auditoria governamental 
Abrangénoa da auditoria governanv:ntal 
Classífu:aç.ão 

4. NORMAS OE AUOfTORfA GOVERNAMENTAL E 
CONDUTA ÉTICA DO AUDITOR 

Finalidades. fontes e classificaç~ das normas 

Novas normas de auditoria da lnlosai 

Normas de auditona dos tribunaís de contas (NAGs) e do 

<:onceiros de nsco em cu:lítoria 

Gestão de risco 

7. PLANEJAMENTO DA AUDITORIA 
Aim~a do planejamento para o suresso do trabalho 

lnstr.;mentos de pt.anejarr.ento das atr,,11dades d€ Audi!oria 

Matriz de plar,ejarr.ento 

3. EXECUÇÃO DA AUDITORIA 
Procedimentos de auditc<ía 

Têcnk:asdeauártoria 

12. TÓPICOS AVANÇADOS DE AUDITORIA üO SETOR 
PÚBLICO 

Auditoria baseada em risco 
ft;.;díloria integ,'ãàs 

Auditor.as te-rnáticas 
Audí1oria coordenada como ins1rurr,ento de governar.ça 

mu!tínivei 
Utiii2$ de indícu:iores de gavernarv;a e gestão i:;-ara 

auditorias 
Auditoria forense 
Gcverr,ança da auditor:a 

1,~ 
11 ~.· m· 
µ, ~ 

l ~ 1; 
Il i~ I, ~ 
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A Câmara Municipal de ltapéeuru-Mirim/MAl confere Certificado de Palestrante a: 

~ -. <i!(CllJlUl,Y-@ {j#pntM 9J{;ho 
Por ter participado da HI Semana de Capacitação do Servidor1

, como Palestrante, promovido pela Câmara Municipal de ftapecuru-Mirim/MAI 
no período de 29 ã 31 de outubro de 2019 1 contendo as seguintes temáticas: Atendimento ao Público, 
licitações e Contra.tos. tnteligência Emocional e Motivacional, Emenda Parlamentar Municipal lmpositiva, Importância 
das licitações, Tripartição dos Poderes, A f mportência do Ministério Públíco na Fiscalização do Poder Público, Mudanças 
Importantes na Legislação Eleitoral para Cargos Políticos e Lei de Improbidade Administrativa. 

ieíra Junior 
camara.itapecuru CI camaraitapecurumI itapecuruminm.ma.lw. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRAt: 

CNPJ: Nº 06.235.006/0001-24 
Praça Governador Newton Belo, Centro, Cedral/ MA. 

Pra t ~ 1 tu: r .. d tl 

CEDRAL 

ATESTADO DE CAPACIDADE E ESPECIALIZAÇÃO TÉCNICA 

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa NOLETO & AGUIAR ADVOGADOS 
ASSOCIADOS, CNPJ sob o nº 09.422.472/0001-07, estabelecida na Rua das Sucupiras Nº 30, 
Quadra 39, Jardim Renascença, São Luís/MA, CEP n" 65075-400, prestou serviços de 
Assessoria e Consultoria Jurídica à PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRAL - MA, 
CNPJ nº 06.235.006/0001-24, com sede Praça Governador Newton Belo, Centro, 
Cedral/ MA. 

OBJETO DESTE CONTRATO é a contratação de pessoa jurídica para executar 
serviços jurídicos, contínuos e especializados de assessoria e consultoria jurídica na 
área de Direito Público, junto à Justiça Comum Estadual e Federal de Primeiro e 
Segundo Grau, justiça do trabalho primeiro e segundo grau, Tribunal Superior do 
Trabalho, Superior Tribunal de Justiça, Supremo Tribunal Federal, bem como, 
patrocínio administrativo junto ao Tribunal de Contas do Estado - TCE/MA, Tribunal 
de Contas da União - TCU e junto à Controladoria Geral da União/CGU. 
Assessoramento jurídico nas demandas administrativas internas do Município de 
Cedral - MA em demandas de maior complexidade e conhecimento técnico, em 
atendimento à solicitação da municipalidade, conforme especificação dos serviços no 
projeto básico, durante o ano de 2024. 

Registramos que a empresa prestou os serviços de assessoria e consultoria 

com total eficiência, garantindo satisfação em termos de qualidade e prazo de resposta 

das informações, consultas, postulações e defesas realizadas, demonstrando capacidade 

técnica na execução dos serviços contratados. 

Por fim, atestamos que não CONSTA em nossos registros quaisquer 

registros de fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações 

assumidas, razão pela qual emitimos com satisfação este Atestado de Capacidade e 

Especialização Técnica para NOLETO & AGUIAR ADVOGADOS ASSOCIADOS, na 

área de Direito Público Municipal. 

Cedral/MA, 09 dezembro de 2024. 

Assinad o de fo rma digi tal po r 
FERNANDO GABRIEL FERNANDO GABRIEL AMORIM 

AMORIM CUBA:22574115368 CUBA:22574 115368 
Dados: 20l4.12.09 12:09:58 -03'00' 

Fernando Gabriel Amorim Cuba 
Prefeito Municipal 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULINO NEVES- PMPN 

CNPJ: Nº 0l.562.914/0001-09 
Rua Boa Esperança, s/n, Centro, Paulino Neves - MA. 

ATESTADO DE CAPACIDADE E ESPECIALIZAÇÃO TÉCNICA 

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa NOLETO & AGUIAR ADVOGADOS 
ASSOCIADOS, CNPJ sob o nº 09.422.472/0001-07, estabelecida na Rua das Sucupiras Nº 30, 
Quadra 39, Jardim Renascença, São Luís/MA, CEP nº 65075-400, prestou serviços de Assessoria 
e Consultoria Jurídica à PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULINO NEVES- MA, CNPJ: Nº 
O 1.562.914/0001-09, com Rua Boa Esperança, s/n, Centro, Paulino Neves - MA 

OBJETO é a Contratação de escritório de advocacia com atuação na área do Direito Público 

Municipal para prestação de serviços de Consultoria jurídica junto à Procuradoria Geral do 

Município e Gabinete do Prefeito nas demandas administrativas e judiciais em tramitação na 

Comarca de Tutóia - MA, Vara do Trabalho de Barreirinhas - MA e seção Judiciária de São Luís -

MA; Assessoria jurídica para patrocínio de causas e defesas nas demandas judiciais em andamento 

ou que venham a surgir no curso do contrato nos quais o Município seja parte (autor, réu ou terceiro 

interessado) perante o Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão-TJ/MA, Tribunal Regional do 

Trabalho da 16ª Região-TRTl 6 e Justiça Federal Seção Judiciaria de Maranhão, e ainda, 

representação da Prefeitura Municipal junto aos órgãos de Controle Externo dos Municípios na 
capital estadual, durante o ano de 2024. 

Registramos que a empresa prestou os serviços de assessoria e consultoria com total 

eficiência, garantindo satisfação em termos de qualidade e prazo de resposta das informações, 

consultas, postulações e defesas realizadas, demonstrando capacidade técnica na execução dos 
serviços contratados. 

Por fim, atestamos que não CONSTA em nossos registros quaisquer registros de fatos 

que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas, razão pela qual 

emitimos com satisfação este Atestado de Capacidade e Especialização Técnica para NOLETO & 

AGUIAR ADVOGADOS ASSOCIADOS, na área de Direito Público Municipal. 

Paulino Neves /MA, 09 de dezembro de 2024. 

RAIMUNDO DE 
OLIVEIRA 
FI LHO:4937 4427320 

Assinado de forma digital por 
RAIMUNDO DE OLIVEIRA 
FILHO:49374427320 
Dados: 2024.12.1 O 09:04:45 -03'00' 

Raimundo de Oliveira Filho 
Prefeito Municipal 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 

CNPJ: Nº 06.140.818/0001-96 

.Fflil,~ 11• _:::_.,,. .. _·· _! J 
Rua Jornalista Mauriton.io Meire, 22 - Centro, Mirador/MA 

ATESTADO DE CAPACIDADE E ESPECIALIZAÇÃO TÉCNICA 

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa NOLETO & AGUIAR ADVOGADOS 
ASSOCIADOS, CNPJ sob o nº 09.422.472/0001-07, estabelecida na Rua das Sucupiras Nº 
30, Quadra 39, Jardim Renascença, São Luís/MA, CEP nº 65075-400, prestou serviços de 
Assessoria e Consultoria Jurídica à PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR- MA, 
CNPJ 06.140.818/0001-96, Rua Jornalista Mauritonio Meire, 22 - Centro, Mirador/MA 

OBJETO é a contratação de pessoa jurídica para prestação dos serviços contínuos 

especializados de consultoria e assessoria jurídica ao Município de Mirador - MA, nas 

demandas de maior complexidade e singularidade dentro das áreas de Direito 

Constitucional, Administrativo, Financeiro, Trabalhista e Urbanístico, corn 

acompanhamento de processos administrativos e judiciais de interesse do Município nos 

quais seja parte como autor, réu ou terceiro interessado especialmente junto aos órgãos do 

Poder Judiciário e Tribunais situados em São Luís-MA, Subseção da Justiça Federal em 

Balsas-MA, e Brasília-DF, bem como Tribunais de Contas e demais órgãos de controle 

externo nas esferas estadual e federal, estes serviços serão prestados nas condições 
estabelecidas no projeto básico, durante o ano de 2024. 

Registramos que a empresa prestou os serviços de assessoria e consultoria com 

total eficiência, garantindo satisfação em termos de qualidade e prazo de resposta das 

informações, consultas, postulações e defesas realizadas, demonstrando capacidade técnica 

na execução dos serviços contratados. 

Por fim, atestamos que não CONSTA em nossos registros quaisquer registros 
de fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas, razão 
pela qual emitimos com satisfação este Atestado de Capacidade e Especialização Técnica para 
NOLETO & AGUIAR ADVOGADOS ASSOCIADOS, na área de Direito Público 
Municipal. 

Mirador/MA, 09 de dezembro de 2024. 

Do<umento assinado digitalmente 

MARIA DOMINGAS GOMES CABRAL SANTANA 

Data: 10/12/2024 11:21:37-0300 
Ve riíique- em https:J/validar .i ti.gov.br 

Maria Domingas Gomes Cabral Santana 
Prefeita Municipal 



ESTADO 00 MARANHÃO 
PREFEITURA MUNK1PAL DE PERI-MlRIM 

CNPJ: Nº41.6l l.856/000l-80 
Praça São Sebastião, nº 76, Centro, Peri- Mirirn/ MA. 

ATESTADO DE CAPACIDADE E ESPECIALIZAÇÃO TÉCNICA 

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa NOLETO & AGUIAR ADVOGADOS 
ASSOCIADOS, CNPJ sob o n" 09.422.472/00ITT-07, estabclecida na Rua das Sucupiras N'' 30, 
Quadra 39, Jardim Renascença, São Luís/MA, CEP n' 65(}75-400, prestou seIViços de Assessoria 

e Consultoria Jurídica à PREFEITURA MUNICIPAL DE PERI-MIRIM/ MA, CNPJ 
nº 41.6lJ.856/0001-00,comsede Ptaç:a São Sebastião, n'' 76, Cel\tro, Peri- Mirim/ MA. 

OBJETO Constitui objeto do presente instrwnento a contrata<,iio de pessoa jurldica pam. 
prestação de serviços contínuos e especializados de consultoria e assessoria jurídica na área do 
Direito Público ao Municipio de Peri Mirim/MA, na atuação de demandas de maior 
complexidade e singularidade nas áreas de Direito Constitucional,. Previd.enc.iário, Trabalhista, 
financeiro, Admin~ trativo, Urbanístico e Sancionatório, por meio de consultoria nas demandas 
existentes nos órgãos do Poder Judiciário de primeiro grau da Justiça Comum (comarca de 
Bequimão/MA) e do Trabalho (Vara do Trabalho d.e Pinheiro/MA) e do acompanhamento de 
processos administrativos e judiciais de interesse do Município nos quais este seja parte tanto 
como autor, .réu ou terceiro interessado perante o Tribunal de Justiça do Maranhão, Justiça 
Fede-cal de l " grau em S<"io Luís/MA, Tribunal Regional Federal de 1'' Região, com sede em 
Ilrasília/DF e o Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região na capital maranhense, bem coroo 
junto aos Tribunais de Contas e demais órgã(}s de controle externo nas esferas estadua l e federal 
durante o ano de 202.3. 

Registramos que a empresa prestou os serviços de assessoria e consultoria com total 
eficiência, gara.ntindo satisfação em te.rmos de qualidade e prazo de resposta das informações, 
consultas, postulações e defesas reaJízadas, demonstrando capacidade téc1úca na execução dos 
serviços contratados. 

Por fim, atestamos que não CONSTA em nossos registros quaisquerregistros de fatos 
que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas. r.1zão pela qual 
emitimos com satisfaç.ão este Atestado de Capacidade e Especialização Técnica para NO LEIO & 
AGUIAR ADVOGADOS ASSOCIADOS, na área de Direito Público Municipal. 

Peri Miri~. [09 i~rro i2024 . 

.'!elít§1j{~ SiJáNs ' 
!°'refo1to Municipal 

Heliezer de Jesus Soares 
Prefeito Municipal 



ESTADO DO 'IARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULINO NEVES - PMPN 

CNPJ: Nº 0l.562.914/0001 -09 
Rua Boa Esperança, s/n, Centro, Paulino Neves - MA. 

ATESTADO DE CAPACIDADE E ESPECIALIZAÇÃO TÉCNICA 

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa NOLETO & AGUIAR ADVOGADOS 
ASSOCIADOS, CNPJ sob o nº 09.422.472/0001-07, estabelecida na Rua das Sucupiras Nº 30, 
Quadra 39, Jardim Renascença, São Luís/MA, CEP nº 65075-400, prestou serviços de Assessoria 
e Consultoria Jurídica à PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULINO NEVES -MA, CNPJ: Nº 
01.562.914/0001-09, com Rua Boa Esperança, s/n, Centro, Paulino Neves - MA. 

OBJETO é a Contratação de escritório de advocacia com atuação na área do Direito Público 

Municipal para prestação de serviços de Consultoria jurídica junto à Procuradoria Geral do 

Município e Gabinete do Prefeito nas demandas administrativas e judiciais em tramitação na 
Comarca de Tutóia - MA, Vara do Trabalho de Barreirinhas - MA e seção Judiciária de São Luís -

MA; Assessoria jurídica para patrocínio de causas e defesas nas demandas judiciais em andamento 
ou que venham a surgir no curso do contrato nos quais o Município seja pa11e (autor, réu ou terceiro 

interessado) perante o Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão-TJ/MA, Tribunal Regional do 
Trabalho da 16ª Região-TRT16 e Justiça Federal Seção Judiciaria de Maranhão, e ainda, 
representação da Prefeitura Municipal junto aos órgãos de Controle Externo dos Municípios na 
capital estadual, durante o ano de 2023. 

Registramos que a empresa prestou os serviços de assessoria e consultoria com total 
eficiência, garantindo satisfação em termos de qualidade e prazo de resposta das informações, 
consultas, postulações e defesas realizadas, demonstrando capacidade técnica na execução dos 
serviços contratados. 

Por fim, atestamos que não CONSTA em nossos registros quaisquer registros de fatos 
que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas, razão pela qual 
emitimos com satisfação este Atestado de Capacidade e Especialização Técnica para NOLETO & 

AGUIAR ADVOGADOS ASSOCIADOS, na área de Direito Público Municipal. 

Paulino Neves /MA, 10 de janeiro de 2024. 

Assinado de forma digital por 
RAIMUNDO DE OLIVEIRA RAIMUNDO DE OLIVEIRA 

FILHO:49374427320 FILHO:49374427320 
Dados: 2024.03 .19 11 :43:17 -03 '00' 

Raimundo de Oliveira Filho 
Prefeito Municipal 
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PREF!ElTURA MUNteiPÁL DE DOM PEDRO 
GABINETE DO PRSFE:lTÓ . 

CNPJ! ·06.137 .293/oooi ~3.0 

ATESTADO OE CAPACIDADE E ESPECIALl~ÇÃOT~CNlq 

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa NOLETO & 'AGUIAR APVOGADOS 
ASSOOADOS, CNPJ sob o n2 09.422.472/0001-07, estabeleclda na Rua das s·ucupirasN~ 30, 
Quadra 39, Jardtm Renascença, São Luís/MA, CEP ni 65075-400, prestou serviços de 
Assessoria e Consultoria Jurf di~a à PREFEITURA MUN.IOPAL. DE DOM PEDRO .~ MA, CNPJ 

ne 06.137 .293/0001-30, com ·sede Praça Teixeira de Fréltai n2 72~ Bairro Centro; Obm 
Pedro/MA. 

OBJETO DESTE CONTRATO éa Contratação de pessoa jurídica para prestação dos serViç~ 
contínuos especlall2ados de Consultoria e Assessoria Jurídica, nas demandas de makr 
complexidade e slngularici;ade dentro .das áreas de Direito: Co11stltucional, Acfmir:,i~ra:tivo, 
Financeiro, Trabalhista e Urba nísti ct>; com at:ón"ipanharnento de proce~s adm ini~~àtivóS e 
judiciais d~ interesse do Município rios quais ~eja parte como autor, . réu ou : tercefro 
interessado, especialmente junto aos órgãos do Poc4!f Judiciário e Tribunaissituados em$âo 
Luís - MA e Brasflia"'.DF, bem como Tribunais de Coritàs e demals órgãos .de controle ~erno . 
nas esferas estadual e federal, em conformidade com Projeto B~sico do · Processo 

Administrativo nº. 20210105.001/2021 da Contra~ação Direta . nº. 002/2021 ,por 
lnexfglbilidade, durante o ano de 2023. 

. . 

Registramos que a empresa prestou os serviços de assessoria e consultoria 
com total eficiência, garantindo satisfação em termos de qualidade e prazo.de reswsta das 
informações, consultas, postúlaç~s e dêfes~s realizadas, demonstrando capacidade técnica 
na execução ~ps serviços contratados. 

' ·.. ,• .. . . ... : .· · . . . •, . 

Por fim, atestamos que n~Q CONSTAerrt nossos-registros quaisquer registros . 
de fatos que desabonem sua. conduta e responsabilidade ~óm as ob_rigaçõe~ .assumidàs, 

razão pela qual emitimos com satisfação este Atestado . de Capacidade e . Espedalizãção 
Técnica para NOLETO ·& AGUIAR ADVO~ADOS ASSOCl~D05,-na ~reade Olreito Público · 
Municipal. 

Dom Pedro/MA, 10 de Janeiro de 2024. 

~~5~5' 
AÍltottla dqs san~os 

. Prefeito Nlu~·!clRal · 



GOVFRllO 00 POVC 

1':~'TAI)O DO J\.tARA."i JIÁO 
PRt:n:rn JRA MUNICIPAL llE PERI-M1RI.M. 

C PJ: N° 41.6 11.&56/0001-80 
Praça São Sebaslião, nº 76, Centro, Peri- Mirímí MA. 

ATESTADO DE CAPACIDADE E ESPECIALIZAÇÃO TÉCNICA 

Att.'bi:amos, para os devidos fins, que a empresa NOLETO & AGUIAR ADVOGADOS 
ASSOCIADOS, CNPJ sob o n° 09.422.472/<x.J01-07, estabeleci.da na Rua das Sucupi.ras N° 30, 
Quadra 39, Jardim Renascença, São Luís/MA, CEP n" 65075-40:}, pr~stou serviços de Assessoria 

e Consultoria Juridíca à PREFEITURA MUNICIPAL DE PERl- MIRIM/ MA, CNPJ 
n º 41.611.856/(Xl01-00,com secle Praça São Sebastião, n°76, Centro, Peri- Mirim/ MA. 

OBJETO Constitui objeto do presente instrumento a contratação de pessoa jur.fdica para 
prestação de serviços contínt1os e especializados de consultoria e assessoria jurídica na área do 
Direito Público ao Mu.nic.ípio de Peri Mirim/MA, na atuação de demar,das de maior 
complexidade e singularidade nas áreas de Direito Cunstitucional, Previdenciário, Trabalhista, 
Financeiro, Administrativo, UrbarustícoeSandonatól'io, por meio de consultoria nas demandas 
existentes nos órgãos do Poder Judiciário de primeiro grau da Justiça Comum (comarca de 

Bequirruio/MA) e do Trabalho (Var,1 do Trabalho de Pinheiro/MA) e do acompanhamento de 
processos administrativos e judiciai'.! de interesse do Município nos quais este seja parte tanto 
como autor, réu ou terceiro interessado perante o Tribunal de Justiça do Maranhão, Justí,-a 
Federal de 1 º grau em São Luís/M.1\, Tribunal Regional federal de 1." Região, com sede em 
Brasllia/ DF e o Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região na capital maranhense, bem com:i 
junto aos Tribunais de Contas e demais órgãos de controle externo nas esferas estadual e federal 
durante o ano de 2022. 

Registramos que a empresa prestou os serviços de assessoria e consultoria com total 
efici~ncia, garantindo satisfação em termos de qualidade e prazo de resposta das _ínforni.açõe:;, 
consultas, postulações e defesas realizadas, demonstrando capacidade técnica n·a execução dos 
serviços contratados. 

Por fim, atestamosgue não CONSTA em nossos registros quaisquer registros de fatos 
que dc.,sabonem sua condt1ta e responsabilidade com as obrigações assumidas, razão pela qual 
emitimos com satisfação este Atestado de Capacidade e Especialização Técnica para NOLETO &: 

AGUIAR ADVOGADOS ASSOCIA~S,
1 

• drito POblico Municipal 

Peri M' 05j.~~o..,.Jl23 

e iezer 'ile Jesus Soares 
Prefeito Municipal ,. 

Heliezer de Jesus Soares 
Prefeito Municipal 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULINO NEVES- PMPN 

CNPJ: Nº 01.562.914/0001-09 
Rua Boa Esperança, s/n, Centro, Paulino Neves - MA. 

ATESTADO DE CAPACIDADE E ESPECIALIZAÇÃO TÉCNICA 

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa NOLETO & AGUIAR ADVOGADOS 
ASSOCIADOS, CNPJ sob o nº 09.422.472/0001 -07, estabelecida na Rua das Sucupiras Nº 30, 
Quadra 39, Jardim Renascença, São Luís/MA, CEP nº 65075-400, prestou serviços de Assessoria e 
Consultoria Jurídica à PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULINO NEVES - MA, CNPJ: Nº 
01.562.914/0001-09, com sede Rua Boa Esperança, s/n, Centro, Paulino Neves - MA. 

OBJETO é a Contratação de escritório de advocacia com atuação na área do Direito Público 

Municipal para prestação de serviços de Consultoria jurídica junto à Procuradoria Geral do Município 
e Gabinete do Prefeito nas demandas administrativas e judiciais em tramitação na Comarca de Tutóia 

- MA, Vara do Trabalho de Barreirinhas - MA e seção Judiciária de São Luís - MA; Assessoria 
jurídica para patrocínio de causas e defesas nas demandas judiciais em andamento ou que venham a 
surgir no curso do contrato nos quais o Município seja parte (autor, réu ou terceiro interessado) 
perante o Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão-TJ/MA, Tribunal Regional do Trabalho da 16ª 

Região-TRT16 e Justiça Federal Seção Judiciaria de Maranhão, e ainda, representação da Prefeitura 
Municipal junto aos órgãos de Controle Externo dos Municípios na capital estadual, durante o ano 
de 2022. 

Registramos que a empresa prestou os serviços de assessoria e consultoria com total 
eficiência, garantindo satisfação em termos de qualidade e prazo de resposta das informações, 
consultas, postulações e defesas realizadas, demonstrando capacidade técnica na execução dos 
serviços contratados. 

Por fim, atestamos que não CONSTA em nossos registros quaisquer registros de fatos 

que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas, razão pela qual 
emitimos com satisfação este Atestado de Capacidade e Especialização Técnica para NOLETO & 
AGUIAR ADVOGADOS ASSOCIADOS, na área de Direito Público Municipal. 

Paulino Neves /MA, 08 de janeiro de 2023. 

RAIMUNDO DE Assinado de forma digital por 

OLIVEIRA RAIMUNDO DE OLIVEIRA 
FILHO:49374427320 

FI LHO:49374427320 . Dados: 2024.03.1911:42:50-03'00' 

Raimundo de Oliveira Filho 
Prefeito Municipal 



PREFE1T\JRA MtiNtC:tPAL CE DOM PEóltO 
. . GABINe't'E t)O Pru:FErto . 

CNPJ: ó6;u1.29J/óooi~Jo .. 

'1[ESTADO OE CAPACIDADE E ESPECIALIZAÇÃO TÉCNlCA 

. . . . 

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa NO.LETO & AGUIAR ADVOGADOS 
ASSOOADOS, CNPJ sob o no 09.422.472/0001-07, estabelecida ná Rua das Sucupiras NQ 30, 

Quadra 39, Jardim Renascença, São . Luís/MA, · CEP nª 6S075-40ô, prestou: $ervlço,s de . • 
Assessoria e Consultoria Jurídica à PREFEITURA MUNIOPAL DE DÓM PEDRO - MA, CNPJ 
n2 06,137.293/0001-30, com· sede Praça Teixeira de Freitas,· n2 77,; Baíiro Centro,.· DCllli 
Pedro/MA. 

OBJETO DESTE CONTRATO é à Çotitratação de pessoa jurfdlci3 para prestaçãq dos serviç.os 
contínuos especializados de .Consultoria e Assessoria Jurídica, nêls â~mandas de maicr 
complexidade e singularidade dêntro. das áreas çl~ Di~ei~o Constihlci~nal, .AcfmlnlstratíVi:>, 
Flnanceirot Trabalhista e Urbanístico, êorri acompanhameritode:processos ad,:nini$trat1vos.e 
judiciais de interesse do Município .nos quais seja parte como autor, '.: réÚ .ou terceiro 
interessado, especialmente junto aos órgãos do Poder Judiciário e Tribunais situados em São 
Luís - MA e Brasma-DF, bem como Tribunais de Contas e demals órgãos de coritróle externo 
nas esferas estadual e federal, em conformidade com Projeto Bá~icci do: Pr'ocessó 
Administrativo nº. 20210105.001/2021 da c;ontratação Direta n" . . · 002/2021 por . 
inexigibilldade, durante o ano de 2022. 

Registramos que .a empresa prestt>u os serviços dê assessoria. e consultcina 
. ' ' " . ' . ' . . ' ' . 

com total eficiência, garantindo satisfação em t~rrnos de qúa:llc:tade e prazp de resposta das 
informações, consultas, postu)aç~s e defesas re~Hzàdasjtiemhnstrando capaêidàde técni~ . 

. . . . . . . . 

na execução dos serviços contratados. · 

Por fimt atesta:mos que não CONSJ:Aem nossos registros qüa.isq~r registros · 
de fatos que desabonem sua condm.a eresponsabllidaqe, CQm as obrigações assu~id~s, 
razão pela qual emitimos• com satisfação este Atestado de Capacidade e Espéciali%ação 
Técnica para NOLETO.& AGUIAR ADVOGADOS ASSOOADOS, naárea: de Direito Publico 
Municipal. 

Dompedro/MAi os de·Janeirode 2023. 

vl:fi;. 411#j:a$'5 . _F4n,/õ[ 
Allton• Mota dos Santos · 

PrefeitóMuhicipal . 



ESTAOO no MARANHÃO 
PREl'ElTURA MONl IP AI .. OE CEDRAL 

CNPJ: º06.235.006/0001-24 
Prnça Governador Nc:wton Belo, ,entro, Cedral! MA. 

ATESTADO DE CAPACIDADE E ESPECIALIZA ÃO TÉCNIC 

Aleslamos, para os devidos fins, que a empresa NOLETO & AGUIAI-l ADVOGADOS 
ASSOCIADOS, CNPJ sob o nº 09.422472/0001..07, estabelecida na Rua das Sucupiras N'> 30, 
Quadra 39, Jardim Renascença, São Luís/MA~ CEP nu 65075-400, prestou serviços de 

Assessoria e Consultoria Jurídica à PR.EFlfffURA MUNICIPAL DE CEDRAL - MA, 
CNPJ n ° 06.235.00'10001-24, com sede Praça Governador Newton Belo, Centro, 

Cedral/ MA. 

OBJETO OESTE CONTRATO ê a. contratação de pessoa jtuidi a para executar 
serviços juridicos, contínuos e especializados de assessoria e consultoria jurídica na 
área de Direito Públko, junto à Justiça Comum Estadual ,~ Federal de Primeiro e 
Segundo Grau, Justiça do trabalho primeiro e segundo gra.u, Tribunal Superior do 
Trabalho, Superior Trlbun.al de Justiça, Supremo Tribunal Federal, bem como, 
patrocinio administrativo j1:mto ao Tribunal de Contas do Estado - TCE/MA; Tribunal 
de Contas da Unilio - TCU e junto à Controladoria Geral da União/CGU. 
Assessoramento jurídico nas demandas administrativas internas do Munidpio de 
Cedral - MA em demandas de maior complexidade e conhecimento técnico, em 
atend:unen.to à solicitação da municipalidade, conforme especificação dos serviços no 
projeto básico, durante o ano de 2022. 

Registramos que a empresa prestou os serviços de assessoria e consultoria 
com t.otaJ eficiência, garantindo satisfa'-"lo em termos de qualidade e prazo de resposta 
das informaçôe , consultas, postulações e defesas realizadas, d.emonstrando capacidade 

técnica na execução dos serviços contratados. 

Por fim, atestamos que não CONSrA em nos 'OS registros quaisquer 
registros de fatos que dt!!sabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações 
assumidas, ru...ãn pela qua1 emitimo com satisfação este Atestado de Capacidade e 
Especialização Técnica para N0LET0 & AGUIAR ADVOGADOS ASS0OAD0S, na 

área de Direito Público Municipal. 

Cedral/ M~ 05 janeiro de 2023 

~ -· it;m;ndo ~riel rlmCuba 
Prefeito Municipal 



GOVt RNtJ DO 1/'iWO 

ESTADO 00 MARANHÃO 
PREFF.HIJNA MUNICIPAL l>f. PF.Rl•MIRJM 

CNPJ: N" 41.611.856/000l-80 
Praça São Sebastião, nº 76, Centro, Pcri• Mirim/ MA. 

ATESTADO DE CAPAODADE E ESPECIALIZAÇÃO TÉCNICA 

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa NOLETO &, AGUIAR ADVOGADOS 
ASSOCIADOS, CNPJ sob o n"09.422.472/0001-07, estabelecida na Rua das Sucupil'as N° .30, 
Quadra 39, Jardim Renascença, São Luts/MA, CEP n· 65075-400, prestou serviços de As.sessori., 

e Consultoria Jurídica à PREFEITURA MUNICIPAL DE PERI-MIRIM/ MA, CNPJ 
n" 41.611.856/COOl-80,comsedePraça São Sebastião, n°76, Centro, Peri-Mirim/ MA. 

O BJETO Constitui objeto do presente instrumento a contratação de P.,."'SS<>a jmidica pa.m 
prestação de serviços contínuos e especíali7..ados de consultoria e assessoria jurídica na área do 
Direito Público ao Município de Peri Mirim/MA, na atuação de demandas de maior 
complexidade e singularidade nas áreas de Direito ConstituciCJnal, Previdenciário, Trabalhi!>ta, 
Financeiro, Administrativo, Urban.istico e Sandonatório, por meio de consultoria nas demandas 
existentes nos órgãos do Poder Judici.1rio de prime-iro grau da Justiça Comum (comarca de 
&.-quunão/MA) e do Trr:1balho (Vara doTrab,1.lho de Pinheiro/MA) e do acompanhamento de 
processos admini,;trativos e judiciais de interesse do Município nos quaL-; ei,-te seja parte tanto 
corno aut<ir, réu ou terceiro interessado perante o Tribunal de Justiça do Maranhão, Justiça 
Federal de 1° grau em São Luís/MA, Tribunal Regional Federal de 1'' Região, com sede em 
Brasflia/DFe o Tribunal Regional do Trabalho da 16° Região na çapítal maranhense, bem com:, 
junto aos Tríbu nais de Contas e demais órgãos de controle externo nas esferas esta dual e ft.>deral 
durante o ano de 2021. 

Registramos que a empresa prestou os serviços de assessoria e consultoria com tutal 
eficiência, garantindo satisfação em termos de qualidade e prazo de rt-sposta da i:nformaç~ 
consultas, postu.laçõt>s e defesas realizadas, de.monst.rando capacidade técnica na execu.ção dos 
serviços contratados. 

Por fim,atestamosque nãoCONSTAemnossos registros quaisquer registros de fa~ 
que desabonem sua conduta e responsabilidade com. as obrigações assumidas, razão pela qual 
emitimos com satísfação este Atestado de Capacid?de e fapecia.lização Técnica para NOLETO & 

AGUIAR ADVOGADOS ASSOCJAOOS, naáref deDiri.rúbli~oMunicíp~l. 

Peri ~l /!6 /ane;rt}de 2022 

H;~eMMs 
Prefoito Municipal , , 

Heliezer de Jesus Soares 
Prefeito Municipal 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULINO NEVES- PMPN 

CNPJ: Nº 0l.562.914/0001-09 
Rua Boa Esperança, s/n, Centro, Paulino Neves - MA. 

ATESTADO DE CAPACIDADE E ESPECIALIZAÇÃO TÉCNICA 

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa NOLETO & AGUIAR ADVOGADOS 
ASSOCIADOS, CNPJ sob o nº 09.422.472/0001-07, estabelecida na Rua das Sucupiras Nº 30, 
Quadra 39, Jardim Renascença, São Luís/MA, CEP 11° 65075-400, prestou serviços de Assessoria 
e Consultoria Jurídica à PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULINO NEVES - MA, CNPJ: 
Nº 01.562.914/0001-09, com sede Rua Boa Esperança, s/n, Centro, Paulino Neves - MA. 

OBJETO é a Contratação de escritório de advocacia com atuação na área do Direito Público 

Municipal para prestação de serviços de Consultoria jurídica junto à Procuradoria Geral do Mwlicípio 

e Gabinete do Prefeito nas demandas administrativas e judiciais em tramitação na Comarca de Tutóia 

- MA, Vara do Trabalho de Baneirinhas - MA e seção Judiciária de São Luís - MA; Assessmia 

jurídica para patrocínio de causas e defesas nas demandas judiciais em andamento ou que venham a 

surgir no curso do contrato nos quais o Município seja parte (autor, réu ou terceiro interessado) 

perante o Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão-TI/MA, Tribunal Regional do Trabalho da 16ª 

Região-TRT16 e Justiça Federal Seção Judiciaria de Maranhão, e ainda, representação da Prefeitura 

Municipal junto aos órgãos de Controle Externo dos Municípios na capital estadual, durante o ano 
de 2021. 

Registramos que a empresa prestou os serviços de assessoria e consultoria com total 

eficiência, garantindo satisfação em termos de qualidade e prazo de resposta das informações, 

consultas, postulações e defesas realizadas, demonstrando capacidade técnica na execução dos 

serviços contratados. 

Por fim, atestamos que não CONSTA em nossos registros quaisquer registros de fatos 

que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas, razão pela qual 

emitimos com satisfação este Atestado de Capacidade e Especialização Técnica para NOLETO & 
AGUIAR ADVOGADOS ASSOCIADOS, na área de Direito Público Municipal. 

Paulino Neves /MA, 06 de janeiro de 2022. 

RAIMUNDO DE 
OLIVEIRA 

Assinado de forma digital por 
RAIMUNDO DE OLIVEIRA 
FILHO:49}74427320 

FILHO:49374427320 Dados: 2024.03.19 1142:21 -03'00' 

Raimundo de Oliveira Filho 
Prefeito Municipal 



1· ·····. ; ··. ,' .·: 
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PREFEtruAA:Mt.iNiCIPAL DÊ DOM PEDRO 
. GAaiN·m . õo' PRÊFEmf - . .·, .. 

0-JP,ji · Ci6A·j7 ;193/0dàtAfü 

ATES'TADO.DE CAPACIDADE E ESPECIAUZAÇÃÓTECNICA 

Atestamos, para os deVidos fins, que a empresa NOU:TO & : AGUIAR· ADVOG.4D.OS 
ASS0OA00S, CNPJ sob o n9 09.422.472/0001•07, estabeiecldà na·Rua·!fi;ls Suc;Up_lras N·~ ~o, 
Quadra 39, Jardim Renascença, São Luís/MA, . CEP n11 6507S-400, prê$tQú ~rvfços de 
Assessoria e Consultoria Jurídica à PREFEITVRA. MUNlOPAL:DE·OOM,PE_D.RQ.:;;. MA,_CNPi . . 
n9 06.137.293/0001~30, com sede Praça T,êbceira de Frei~:;/ ri2 7.f '. ~~irrê{centro~ oom· . 
Pedro/M~ 

OBJETO DESTE.CONTRATO éa contratação de pessoa Jurídica para pre_~ção;dos servtça; . . 
contínuos especializados de Consultoria e Assessoria Jurídica, .na_s° d_et.n~liçfas de matá 
complexidade e singularidade dentro.· das áreas de Direltó C~nst;itudonal~ Administra~Ô;- · 
FlnanceJro, Tra ba lhisUt e Urbanístico, com acampa nha menta ~ .próc~s administrativos e . . . . . . . . . . 

judiciais de Interesse do Muriidpío nos quais seJ~ parte com.o autor, ·réu ou terceiro 
interessado, especialmente junto aos ~gãos do Poder J~diciário e Tribun~is situados . em São 

. . . . . . . . 

Luís - MA e Brasflia-DF, bem como Tribunais de Contas e demais órgãos de controle externo 
nas esferas estadual e feder~!, em conformidade- -com . Projeto BáslcQ do Processo 
Administrativo n·. 20210105.001/2021 da Contratação Direta nº. 002/20~~ .• pc;,r 
lnexlglbllldade, durante o ano-de 202:L 

Registramos que a empre$il prestou os serviços de assessorra e .consultoria 
com total eficiência, garantindo satlsfaçlo etn .termos,de qualidade e prazo de resposta das 
informações, consultas, postulações E! d~f~s reàlizadas;démonstrando c.apacf~detécnlca 
na execução dos serviços contratados. 

Por fim, atestamos qu~ não CQNSTA eJT1 riossos registr()S quaisquer registros 
de fatos que desabonem sua .conduta. e .responsabHldade com as obrigações assuin1$s, 

,, . . . . ..... . . . 
razão pela qual emitimos CQm satisfaç~o este Atestado de Capacidade e Especialização 
Técnica para NOLETO & AGUIAR ADVOGADOS ASSÓOAOOS, na área de . Direito. Púql_kà 

Municipal. 

Oom Pedro/MA, 06 de janeiro de 2022. 

, ç_J~.J 
l/~~~~~~~.µ.;.;,.~~ /-""''17 {'· 

. . 

Prefeito Muriici~I 



ESTADO DO MARAt.~O 
PREJ.'EITURA MUNICTPAL DE CEDRAL 

CNPJ: Nu06.235,006/0001-24 
Praça Governador Newton Belo, Centro. Cedral/ MA. 

A TFSTADO DE CAPACIDADE E ESPECIALIZAÇÃO TÉCNICA 
( Fulho11• '1 Q \ 

~ l'roc,no •• oL l J . 1 

~UIWil'a: ' f 
--· ..... 14---· , . --- .... 1 

Atestamos, para os devidos H:11.'>, que a empresa NOLETO & AGUIAR ADVOGADOS 
ASSOCIADOS, CNPJ sob o nº 09.422.472/0001-07, estabelecida na Rua das urupiras N° 30, 
Quadra 39, Jardim Renascença, São Luís/MA, CEP n" 65075,.400, prestou serviços de 
Assessoria e Consultoria Juric.üca à PREFEITIJRA MUNICIPAL DE CEDRAL .. MA, 
CNPJ nt> 06.llS.00610001-24, om sede Praça Governador Newton Belo, Centro, 
Cedra1/ MA. 

OBJETO DESTE CONTRA TO é a contratação de pessoa jurídica para executar 
serviços jurídicos, conttnuos e especializados de asse sorla e consultoria jurldica na 
área de Direito Ptiblico, junto à Justiça Comum Estadual e Federal de Primeiro e 
Segundo Grau, justiça do trabalho primeiro e segundo grau, Tribunal Superior do 
Trabalho, Superior Tribunal de Justiça, Supremo Tribunal Federal, bem como, 
pa trodnio administrativo junto ao Tribunal de Contas do Estado - TCE/MA, Tribunal 
de Contas da Unii1o - TCU e junto à Controlado.ria Geral da União/CGU. 
Assessoramento Jurídico nas demandas administrativas internas do Município de 
Cedral - MA em demandas de maior comple:ridade e conhecimento técnico, em 
atendimento à solicitação da municipalidade, confo.nne especificação dos serviços no 
projeto básico, durante o ano de 2021. 

Registramos que a empresa p.-restou os serviços de assessoria e consultoria 

com total eficiência, garantindo satisfação em termo de qualidade e prazo de resposta 

das informações, consultas, postulações e defesas realizadas, demonstrando capacidade 

técnica na execução dos erviços contratados. 

Por ~ ate~ tamos que não CO sr A em nossos registros quaisquer 
ret:.ristros de fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações 

assumidas, razão pela qual emitimos com satisfação este Atestado de Capacidade e 
Especialização Técnica para NOLETO &: AGUIAR ADVOGADOS ASS0OAOOS, na 

área de Direito Pdblico Municipal. 

Cedral/ MA, 06 janeiro de 2022 

,' ) 

ÓFem 
. pai 



' ~' ,., 

PREFEl'l'llRA MUNtClPAL LW AtC\NTARI\- MA 
GA13lNl(fE DO PREFEITO 
e J>.J , l!J 06,000.244/0001-50 

ATESTADO DE CAPACIDADE E ESPECIALIZAÇÃO TÉCNICA 

Atf!:.larnos, para U!:> devido,;; fins, \p.h' ,l ernpr(''iâ NOLETO & AGUIAR 

ADVOGAOOS ASSOCIADOS, C:\lPJ s<.ib 11 n' 09A2.2A72/0001-07, t>sl.1belt1dlla na 

Ruc:1 Ji-ls ~ucupira& N" '.'O, Qu<'ldrn 19, jaruim R1.•na-;cençc:1, Sún Luis/\11\, CEP n t6075-

400, por 1nd~) de s~us 5od,1s, us advúgadrn, ANTINO CORREA · OLETO JÚNIOR e 

LUCAS ANTONlONl COELHO AGtJIAit pnislou sprviçu!) J\, As •~~orid ~ 

Consultoria Jurídka à PREFEITURA MUNIClPAL Dl: ALCÂNTARA- MA, CNPJ 

11.1 ,:\n.',1 dt• Dirl.:'il<i Puhlko t\hmicipaL t~s1wci,llrnL'tllt> nos r,:1n1í)'> dt• din:ilo ,,Jminislr<1tívo 

t> fin.mcein), d.u n:mlt• o .'lfüJ \..h· 2020. 

u1n1>ullori.i CU1T1 l1_>L.1l efil 1t.:·nl in, g,u..inLifülo '><tti-.l,1(,11, em tt>nnu-, d._, LluahdaJe l' pr<1zo 

de rt•sposl& das ink)rm,;1çú1.:s, , nnsulta::., pt1slulilt,,(h..'S t:' d,•ft•'>a!> n·<1l1.1,-tdas, d<'monslrando 

cc:1pnnJade lécmca n.a L:x1:1 uç.~ú dus serviç0::; contr,1l,1d1.i1>. 

Por fim, ,lh.>slamn:. ,.1uc n:1u (l)t,:s1, \ ~·1n nos~,os l l'gt::-lros qu<1ts,1uer 

n.'tistrrn, J1..i tatü~ qm.' ~h.,..,,1borwrn su,1 -.:undut.i <.' r,•:-.pun .. ,tbilid ... ll..k dllH 11:-. nbri~~.11:,0~'!> 

assunúJcts, razãu pda ,1unl ~militno:. .:om bâtísl,1t;ào v-,t(• .:\tt~1.>t,uJ.1.1 Llt> Cap,Kidddt' L: 

fapccializ«çãn Tecnica p,:u-.- NOLETO & AGUIAR ADVOGADOS ASSOClADOS 

fü\ áwa de Din►il'o Pubfü·o Mumdpal. 

Praça da Matriz, ng. 01, Centro • CEP: 65.250-000 • Alcântara - MA. 



PRF.FEITLRA MUNICIPAL OE CAC'HOEIR-> (;l.ti-\:'JDE MA 
ESTAOO DOMARA, H:\O 
CNPJ N" OI .(Jl2.ó24!000l-2l 

ATli:STADO DE CAPACIDADE E ESPECIALlZAÇ - O TÉCNICA 

Alcsta111<.i:;. para 0s Je, ido::. ti11:-i. tjlh' a crnprc!:>,\ NOLETO & AGUIAR 

ADVOGAOOS ASSOCIADOS, CNPJ -,ob o n'' 09.42~.4 n:ooo 1-07, ..:stabck~~ida na Rui:i das 

Sucupira'> l\" 30, QuaJra . 9. Jardi111 Rcnn~1.:c11i;a. Stíu Lui-,, MA. Cl P n ô507S --l00. p(,r meio de 

seus sócitJ.\. o::i advogados DR ANTlNO CORREA NOLETO Jl 1NJ()R e HR LUCAS 

ANTONIONI COELHO AGlilAR. prc:-iwu '•\.'r~ i~,,.., d(: ,\"~;;-,;.,,)f'Ía <;! ( \,11i,uhona .lundi 'ª ú 

PREFEITUUA Ml !NICIPAL 

n" 01.612.6:U/0001 -22, c~tabdt'cida nn Praça J\taídt: \oti-,a Pinho. -,11··. ( ·achrn~irn (1rand1.•:MA, 

na !irt:a de Din.:i!o Públ1cu Municipal. especialmcn!r.: 17()'> rmmh d1.· dirdlll admi11istra1ivo e 

finai11:1.:iro. durante u mw Je 2020. 

RegHtrumos qm: a enipre-.n pr-:sH111 1,, .,,~·r, Í\:lh J\! a..,,,i.;-,:,,11ria e c1•n,till\)rÍ,1 

Cl)rn toiai elicíên(;m. garantitalu '>nl1\!a~i10 l'f11 terii1,,-, dt qt,alida k ,: prnLlí de rc:,,p(i:.ta da-, 

informaçõts. conslllta:.. pustulaç·úi::i e ddi:sth reah1adi1:>. dt.·muthlnmdo capaddadi.: tccnica 1w 

execuçãü ,fo:. .,~1n íç1h l'lli1ll atadü . 

l)1x fim, étH::,,tamo, 4u~ tHhi (.'{Jl\'.-} 1 ,.\ .:111 lhh:-,u:-. r1;•gi:;uv1; quai~quer r\'gislro~ 

di.: fatos q~i,• de:saboni.:m ::.ua L-.imfow t' r~s,pún:-.ahdidadl.' ~\í1ll ,h ,)brq.'.arJ1i.;-, :.1:,,~umída:-.. r~vúo pda 

qual emitimos c1.m1 .,mbfoçii1) i..·.,té Alótad~, de l ,,p;tl.'.id:1Jv i.: 1 ~p1:i..:i:1lintçi:i,} 1 s:..:nica para 

1 OLETO & AGl IAR :\DVOGADOS ASSOCI.\DOS na arca d~ Dirdh) t;uulicü 

\tll111kipal , 

Praça Ataide Sousa Pinho "1/n, Cachoc1r,;J Grandt.•/MA 



,F~hu' 
Procn1t1•• 

\ lluont·a: 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREfi'EITURA MUNlClPAL DE FORMOSA DA SERRA Nl!:GRA- MA 

CNPJ N" 0l.616.684/0001-13 
GABINETE DO PRE.FEITO 

;2,9 5" 
J/; . ., ., .. _,,.,,,.,.._ 

Atestamos, para os devidos fins. que a empresa NOLETO & AGUIAR 

ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ sob o n() 09.422.472/0001-07, estabelecida na 

Rua das Sucupiras Nº 30, Quadra 39, Jardim Renascença, São Luis/MA, CEP nª 65075--

400, por meio de seus sócios, os advogados DR. ANTINO CORREA NOLETO JÚNIOR 

e DR. LUCAS ANTONIONI COELHO AGUIAR. prestou serviços de Assessoria e 

Consultoria Jurídica à PREFEITURA MUNICIPAL OE FORMOSA DA SERRA NEGRA

MA, CNPJ nº 01.616.684/0001-13, estabelecida na Avenida João da Mata e Silva. s/n, 

Vila Viana, Formosa da Serra Negra/MA '. na área de Direito Público Municipal. 

especialmente nos ramos de direito administrativo e financeiro, durante o ano de 2020. 

Registramos que a empresa prestou os serviços de assessoria e 

consultoria com total eficiência, garantindo satisfação em termos de qualidade e prazo 

de resposta das informações, consultas. postulações e defesas realizadas, 

demonstrando capacidade técnica na execução dos serviços contratados. 

Por fim, atestamos que não CONSTA em nossos registros quaisquer 

registros de fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações 

assumidas, razão pela qual emitimos com satisfação este Atestada de Capacidade e 

Especialização Técnica para NOLETO & AGUIAR ADVOGADOS ASSOCIADOS na 

área de Direito Público Municipal. 

Formosa da Serra Negra/MA, 29 de dezembro de 2020 

VA RElS 
Prefeito Municipal 

' J 



Pln:n:n t'IlA MUNICIPAL DE ALC,-\.NTAR-\· MA 
G IUNETE l>O PRf.FlfffO 
CNP.J . º 06.0U0.244/0001-50 

ATESTADO DE CAI' ACIDADE E ESPECIALIZAÇÃO TÉCNICA 

A\1.:'.-ilarnos, par~ o~ Jevi1fo:. fins, ~llH' ,1 c>mpn•<icl NOI ETO & AGUIAR 

ADVOGA DOS ASSOCIA DOS, C0. PJ sob n 11 · 09 -122.4 72/ OOüJ ·-07, \!stahelvc ída na 

Pua da!'> Sucupir.is N•' .10. (Ju,11.lra :w, l.:irdm'\ l{Plhhet•n(a, C:.,\u LufüíMA, CFP n ti5U75-

4ü0, pm nwío Je st•us ~,kí~)::>, os advo1:,adus ANTINO CORRLA 10U:TO JÚNIOR e 

LUCAS ANTONlONI COELHO AGtJlAR pn·stou ~{•rdü>~ ,.k Assc<,súria t• 

Consultoría Jundtt t1 ,\ PRFFFITURA MUNlCIPAI DF Al C/\N'l ARA~ MA, CNPJ 

na M~·i1 d1,, Direito Publi,\1 \lunicip,11, ,1..;1w, t,dnwntv 11<1::-, r,unu., dv Jm·ilt1 .1dministt..1llv0 

e fin.trtc\;irn, durnnlt> l> .1nu dt• 2019. 

l\ ll1!>Ullurí<1 com tot~1l dí.:i,'nd.:1, t',arnntindo -.;,1tbL1, ,io vm lt•mw~ ,l1· qu.1li,1'Hh· 1· pnvo 

de n•spo5ta Jr;1s u11orm.tç(h''>, l urn,u !ta!>, pu-.lul.1,, ,, ,., ,' dvít ·-,,as rt .llildJds, ,h.'n:hm-.tr,ff1do 

,apacidade Lóo1ka na 0x.,c.ução do::; '><'rviço'> contr\üados. 

PlH· fim, .tle-~t,1mos ytw nâu l.\). :-i l A vm nu~s,1-; r.,,g1:.,Lros '4U,nsquer 

l'l'.g15lru~ ,,h, li!Los yuc d~'·,db,)nt:m su.i 1.ondul.1 ,, r,,sp1.,ns-,1bili,L.,.l..· 1,1m a:,, \1bríg,1· 1.Jt'S 

Espc•d,tliLaçã0 lC><:nica pt1M NOLETO & AGUlAR ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Praça da Matríz, n!!. 01, Centro - CEP: 65.250-000 • Alcântara - MA. 



·Ftllltíl ,.. 

J,); t ~-· 
' /(uorit-a: ~' 'i'-· 

PREFEITURA MUNJClP L OlI CACHOEIRA GRANUE MA 
ESTADO DO M ·\R\l\ HAO 
CNPJ Nº OL6!:2.6H/0001-22 

29) 
.{ 
' , . --~- -. --

ATESTADO DE CAPACIDADI•: E ESPECIALIZAÇÃO TÍ~CNlCA 

Ati:stamos para O'.) Je, ido!:, liih. ,j\i._' ,1 1.•mpr1."~<1 NOLl::TO '"" AG l I AR 

AHVO(;Al)()S ASSO( L\DO'l. l"\PJ ~oh<> n 09 i.22 -17:'. oou !-li"', .:-,labekc1du na Rm1 das 

"iucup1rns N'· ·;o_ ()uadrn _N, Jardim Re11,h.:..:111'.:1, :--ià,, l uI:;, \.'!.-\. C U1 n 6~íJ7S-·lOO. f.h,r 11,.:10 de 

sew, ::.óc iús. os alhogados OR. Al'iTL O C0llREA N0LET0 Jlfi lOR t- DR Ll'CAS 

ANTONlONI COELHO AGt!lAR pr~sh)l.l '>l.'J'VÍÇ\)'.- dt· '\-.!:>c%úr!<1 1: C,)nsultoria Jundka a 

PHJ.:FE.rn ' RA ()f ('A( HüElR,\ CNP.J 

n" 01.612.62-l/OOOl-22, e ... 1·1hd~·1.·ida na Pra.;:, At,1itk ':,011-;,1 Pí11ht'. ,t1 . t a-:h1)ctra (ira1li.k'\!I,\, 

nn ar<.:n de Díri:itQ Púhfü:~) \ 1 uni~~1paL t::,pi.;I.'. ialrni:nk lK'-; ramo-, d-: d1n·i10 adrn in ístrnu, o e 

financeirn. dt111lnt.r: o ano d,: 2019. 

f<.egistram"-:, (!lJI.! a i.;-1111 resa pre-:.11in 11~ . i:'t, 1ç1.,., d..: ,1s-;v,s\iri,1 e ~:,Jlhtiltoria 

1.'.0n\ \Otal t>fic1.f'.1H.i:1. ganmtmdo saií-.frH;,'i.o em t-:nnú, ,k qll.diihJ..: ~ pra1u de rt· po:-.1H da:

Íllfurmaçi.)e:-,. l'on:,uha.,,, 1,> htula,;uó \' dd~~ib n::\111,nla~ ,k1n01h1rnndu ~·;'lpai.:idm,h: l1:.: 11ien na 

NOLETO & ACl!JAl{ ,\ ()VOGADOS ASS0ClAO0S 11a t1rt:íl dt' Llireit<• Público 

Mu11ícipal. 

Praça Ataide Sousa Pinho, s/11, lacnoe1ra Grande/MA 

1 
) 



ESTADO 00 MARANHÃO 

Fulho ,.• 

Proc.sso •• 

• /(111Jrit•a: 

PREFIUTURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SRRRA NEGRA- MA 
CNPJ N., 0l.616.684/0001-13 
GABINETE DO PREFEITO 

2!39 · 
4 

ATESTADO DE CAPACIDADE E FSPECIALIZACÃO TÉCNICA 

Atestamos. para os devidos fins, que a empresa NOLETO & AGUIAR 

ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ sob o nº 09.422.472/0001 ~07, estabelecida na 

Rua das Sucupiras Nº 30, Quadra 39, Jardim Renascença, São Luis/MA. CEP nQ 65075-

400, por meío de seus sócios, os advogados DR. ANTINO CORREA NOLETO JÚNIOR 

e DR. LUCAS ANTONIONI COELHO AGUIAR. prestou serviços de Assessoria e 

Consultoria Jurídica à PREFEITURA MUN1CIP,_AL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA

MA, CNPJ nº 01.616.68410001·13, estabelecida na Avenida João da Mata e Silva, s/n , 

Vila Viana, Formosa da Serra Negra/MA . na área de Direito Públíco Municipal, 

especialmente nos ramos de diretto admínistrativo e financeiro, durante o ano de 2019. 

Registramos que a empresa prestou os serviços de assessoria e 

consultoria com total eficiência, garantindo satisfação em termos de qualidade e prazo 

de resposta das informações, consultas, postulações e defesas realizadas, 

demonstrando capacidade técnica na execução dos serviços contratados. 

Por fim, atestamos que não CONSTA em nossos registros quaisquer 

registros de fato.s que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações 

assumidas, razão pela qual emitimos com satisfação este Atestado de Capacidade e 

Especialização Técnica para NOLETO & AGUIAR ADVOGADOS ASSOCIADOS na 

área de Direito Públíco Municipal. 

Formosa da Serra Negra/MA, 31 de dezembro de 2019 

12 
Í 

S CLEID -
Prefeito Municipal 

ATESTADO DE CAPACIDADE E ESPECIALIZAÇÃO TÉCNICA 

t 
J 



PREFEll URA Ml. 'JClP L OE ALCÁ1Yl ARA- MA 
G BlN t<:Tt D(> PREFEITO 
CNPJ 1 1" Ob .. 000,24-VOUOI-:50 

ATESTADO IJE CAPACIDADE E ESPECIALIZAÇÃO TÉCNICA 

Alt•slamus, para <.>s dt•viJos íirb, qu1: a 0mpr,•sa NOlETO & ACUlAR 

ADVOGADOS ASSOCI.ADOS, CNPl -:,ub o n'' lltl .• f22.-172/00\ll-ll7, ,•stõbl•l~•cida na 

Rua d.1s :,ucupiras :\'' ~ll, ~Jwidr,i :w, [ardim Rt>n.Jst'l'n,,1, Sjo Lut-./ ~lA, CEP n o50í3-

400, por m.»io Jr :-wus '.'>O(hl'-, ,):, ,tdvug.1d1.1:, /\NTlNO COIUU A NOLf.l'O JÚNlOR ~ 

LUCAS ANTONIONI COELHO AGUIAR, pn•"->luu -;.-n·u,o-. tk . \'i!>CS'ittfld ~, 

Consultori.1 Jurnltc.) :i PREFEffURI\ MUNIUPAI DE Al C'Â~'l ARA~ MA, CNPJ 

lhl oÜl'cl d> r in•ito Publk,1 Municipal, .:'s1wdt1lnwn!I.: nu~ 1\ll1WS dv dm.11lO ,H.lmimstratiVt} 

l' finann•iro, dur.mte u ,m,, de 2018. 

Reeístram,i-. LjUl' d t>mprv'>ú prl·-,lou U!, ',l"f\ ü;i1s dt..1 ,IS">,'S'iuri,l t' 

con::,ullurid ,:um tut ,11 l'li~wn~i.i, ~\tHMtlíw . .lo -..1li!->t,1i,,w ,•m l •nn,-.., dv tji1.1lidad,: ,, p1'<ll'.t.• 

dv n.-:-.pu..;la deis inhlU\ldi.,1.>~ ~, ~·llll~u lt,1">, P\'~,tuLh,:1.iv-; 1.• ddv-,,1~ t\ .d1/.h .. L1:-,, ,ivrnun:-.tr.1nd,1 

capd, idctdt' lê~TH(cl na t', vcu,.,l\) do,; ',L'.l"\'11,', )!, 1. un!Xclld,h l'í 

Pur fim, dl,::, l,nnos qUi,' n.10 ·oN~ 1 :\ cm 1h 6sus r,·)~blt'lh lJ\ld::, jUl:'r 

rt:gi!:>lH)'> 1.k !dWS que Jt:. .ibtJnem '>l.ld ( ,.J(h.!Ut.t ,. i'l''>J'Uf1"ic1l1il1~L1dv l\ll1l ,1-, ,1hrir,ã,J1vs 

<1:,:rnnu,ia:-., ra.1,,,1 p,, lJ qu,,I ,• milrn.Hh u,m ">,tli-,1.1-.:ii,1 p:,;ti .. • \tv:,l.1d,) 1.h.• c·,q,,11.kt1Lh~ t' 

l·::.p1.:,,:1<1liLa ·."1u l t' ·ui,·<'! p<trü NOLl.:TO & , CUlAR ADVOGADOS ASSOCIADOS 

n<1 ~n•<1 de Din:'fü> Públku \1unh.:ip.ul. 

11 Í,l. n , ✓ __ ... _ fA11~. __ ~ -~ /4t1~ _ L, ...... 
r~DERSON WILKER lfl .. · ~ ABl{ij · RAÜJO 

Prefeito Mtmídp;_il 

Praça da Matri1., n!?, 01, Centro• CEP; 65.250-000 - Alcântara - MA. 



PRKfEITURA MlJNlCIPAL DE CACIIOEmA GRANLW :VIA 
ESTADO DO MARANMAO 
CNPJ Nº 01.612.624/0001-22 

ATE 'TADO OE CAPACIDADE E ESPECIALIZA('ÀO T•~CNICA 

i\tc:-t:rnw,. para,.,, dt,:..,1do~ 1in-,. que: n e1t 1prt.: '>íl "'0LETO & AGlJlAR 

ADVOGADO~ ASSOCIAl>OS. Ct\PJ :-ub o n' 01, 12~ 17 }:l)oOl-07, t·,tabdt!dda na Rua da, 

~u,.;upíra:-, N' 3U. ()11.,Jra 19, Llh1Hll K...:11a,cc11t,:a . \ü,, l ui- \L\ . t t l' H <>>Ü i~--!UO. pt>J 111,:10 ck 

seus soc:io'.:>. ~h <llh o~adci:-. HR. At'\Tl~O CORREA :'lOLfTO .J( 'NJOR e DR Ll CAS 

ANTONIONl COELHO AGliJAR, µn:::>!O ll :-t·r_, iyos de !h:-,r..:S~1Jri ,i e c·~m-.ult1iria .lur1dic:a à 

PREFEITllRA MUNIClPAL DE CACHOEtRA GHANIH<- MA, CNP,J 

l{ç!lÍj(n!ll1\l\ que 11 1.' 111 prc:~a pn:-;tnu l)', ,l'I'\ lÇLh d\.': ª'"'-')',\ iria ,: COtl:,llltorra 

rum lotai etil'.íênua. g:mm111H.lu -.ai1~1üçü,) -:m tc!lll\), d1. quailda,k ,: pnv~1 de n.:'>p,J-,ln dn:-i 

tnfornw.;(k:;. ~·on~ull,i:-,, pus1uta\-ú1.>,..: 1.kti;:'.'.>,h n.:alm1da,, dl'lfü,11,tr.1111.lP ;;1pll..:iJ,11.k tt.:<.'l\l~· .• 1 nH 

C\cçuçào dos ~cr\ Í\:ui c-mtratad,h 

Municip.ll 

Cuchnc1 ra Grnmk 1 \1!\. ~ 1 de di.:1eniim, d~· 10 l 8 

' 1 

Praça Ataide Sous<1 Pinho, ..,;n, Cac:h,,e1ra Grandt•jMA 



ESTADO DO MARANHAO 
PREl<'EITllRA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NJ<:GRA- MA 

CNPJ N"' Ot.616.684/0001-13 
G BIN~:'l'E 1)0 PREFIUTO 

ATESTADO DE CAPACIDADE E ESPECIALIZAÇÃO TÉCNICA 

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa NOLETO & AGUIAR 

ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ sob o nº 09.422.472/0001-07, estabelecida na 

Rua das Sucuptras Nº 30, Quadra 39, Jardim Renascença, São Luís/MA, CEP n" 65075-

400, por meio de seus sócios, os advogados DR. ANTINO CORREA NOLETO JÚNIOR 

e DR. LUCAS ANTONIONI COELHO AGUIAR, prestou serviços de Assessoria e 

Consultoria Jurídica à PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA

MA, CNPJ nº 01,616.684/0001 -13, estabelecida na Avenida João da Mata e Silva, s/n , 

Vila Vtana, Formosa da Serra Negra/MA • na área de Direito Público Municipal, 

especialmente nos ramos de direita administrativo e financeiro, durante o ano de 2018. 

Regístramos que a empresa prestou os serviços de assessoria e 

consultoria com total eficiência, garantindo satisfação em termos de qualidade e prazo 

de resposta das informações, consultas, postulações e defesas realizadas, 

demonstrando capacidade técnica na execução dos serviços contratado!:t 

Por fim, atestamos que não CONSTA em nossos registros quaisquer 

registros de fatos que desabonem sua conduta e responsabílídada com as obrigações 

assumidas, razão pela qual emitimos com satisfação este Atestado de Capacídade e 

Especialização Técnica para NOLETO & AGUIAR. ADVOGADOS ASSOCIADOS na 

área de Direito Público Municipal. 

Formosa da Serra Negra/MA, 28 de dezembro de 2018 

JANES CLEI DA SILVA REI 
Prefeito Municipaf 



PREFEITURA MlJNICfPAt DE ALCÂNTARA- MA 
GAHlNETE: DO PREFEITO 
C~P.J Nº 06.000.24-l/OOOl-50 

ATESTADO DE CAPACIDADE E ESPECIALIZAÇÃO TÉCNICA 

/\kst,,mo'>, para os 1.h•vidu:-. lln.,, yu1' ct \ 1mprt•s.t , OUTO 

ADVOCACIA ASSESS<JlUA l· CONSULTORIA, C7\Pl -,ub o n' 09 ·P2..172/0UU!-07, 

CEP n 65075-400, por m.vio dc :,;;vus ~ódos, )$ .HlvugaJu., DR. ANTINO CORREA 

NOLh7'0 JÚNIOR e DR. NEUTON COH HO !}O', SANTOS. prv-;tou ',l'l'Vh.o~ ~h' 

thst'ssoria f• Con:mliuría Jurídk,1 .t PREH.IrURA MU!\lClP/\L Dl ALCÁ!\1 ARA

MA, lNl'J n°06.000.244/00tH-5U, v-.tabd1:1.1d.i l\d Prc11.;a d,1 i\h1tri1. n".lll, Centro, 

:\k<'inl,1rn/ iVlt'\, Jh\ t1n:,1 dt: Uir,.:ito Pubh,,) \-lurnupc1L ~•<i p,• i.\lnwntl' lh':. r,nn,1!-I ,k 

d1rvll\1 ,hlnum'>trd i tv1 1 v füi.111r1:ini, dur,H1Ll' u .1nu d\ 1 2017. 

R('g1st-r.-1n1us yltt: .i <..'iHprv~,\ ptt·~ttJu u::-. wr\ í, ti:. dt' ds.!>1:'>'>vl i<1 v 

1..unsultunJ com tut.1! 0lkit•t11.. i,1, l~-HanLindo '"1ti:,l,1,;:11J ,,:m lei 111u:. • 11.> qualiJade ._, prd1.u 

d~ resposta Jas íruorm,H.,,)I.!~, consullds, po~lut,H,Ol'~ t: dt·k'sas; rv.1lv.11.l,h, d\:mont.tr .. mdu 

c~1pândndt• l~cnilã na 1.fX •~ u,;ãu o.h)s 'il'rvk:us n1nlrntad1.l'> 

P01 tím_. ,fü1sl.i1nus l!Ue n,h..1 CON<.,J',\ 1.•m fhJS!>u:-. n:gi~lru~ yu,Jis~1ut:r 

rt>gistT~)s d\!' .fato::-. '-[m' .. h.·&cth,mt.'m suc.1 1..~mdut,1 t' r,':.p,ins.1bihd.id,.• \,um à!-> ohng,H,ücs 

[spvd,tlu..i,au l cwi~-_1 p,,1,, NOI F l O AüVOCACIA /\SSESSORIA f: 

CONSULTORJA nu ,,n•u de Um•it~i Pubih.\• \!lm1 .. ·ip.i1. 

Akànt,m:i/ MA, 29 dv dczvm.hrn dP 2017, 

!.1L ~ h llo....,tr 
j i'-J: WlLKER nt A{iu-u ! {A . JO 

Pr~feilo MunkípaJ 

Praça da Matriz, n2 . 01, Centro • CEP: 65,250-000 -· Alcântara - MA. 



. 
PREFt21TllRA MllNrClPAL UE CACHOEIRA Gl{A'íl>E MA 

ESTADO DO MARAi'\R<lO 
C'Nf\J N" OI.612,624/0001-22 

ATli:STADO DE CAPACI.DADE E ESl'ECIALIZAÇAO ·rÉCNICA 

Ates1am0s, para os devit.lü'i !in!,. que u cmprns.i NOLETO OVO('· CJA 

ASSF:SSORJA E CO"'SULTORIA, CNPJ -;uh o n" 09 12~ .P20001-07. e<ttabde,·idu na 

llu.1 Ju) ~ucupírth N · 30, (Jua1.lr:i 1,J. Jari.!1111 lh:na,,;\.'tt-,a \,io l llh \lr\. l 'l· P n ü"0:5•~Uü. por 

1111:iu dt': seu. <õ!.'.Kio~, o:. a<h,,gudo, DR. ANTl~O CORREA ~OU.TO J\''.'lJOR e DR 

NElfTON COlf LHO DOS SANTOS. prt'.slou :.~n i.;u~ 1k ,\ssi::S:-.tlria t: Consull(>rta Jümlka á 

PR.Ef'ElTURA Mt1'lCfPAL DE CACHOEIRA GRANDf> M I CNPJ 

na an:a de Dm'1t0 Púbhc1i \lu111L.1pnL t·.,p1:~ íaln11:11tv 1\(), r:llll\t d,· d1:c1to ad1t11111,trut1 ,1 t: 

finan,;1:1ro, durant\:' ú anv J~ 2017 

H.eglslram(•s iu(· n. 1:mpresa pr\,.'~hn1 ,h '.\l'l'\ ii,;o;; de a-..,.,c.,;;um1 \! -.un,uh1.,1rrn 

lOm tNal t"ticiência, µarantindú sati5ta~àu cm krnH;-:, de ~1ualldw.k· ..: pra1n dt· rc-.pP ta das 

ínforn1a1rões, corhld!:1s. pü~ttil,H;ôç~ ~ ,kfr~a" rt:al11;id,h. ,k·n111n -,(i.ui,.,k, .... apa.:1dad1: lc~· n1e;i Ha 

l.'.\.tcuçào do:,, scn 1i;o::, L'.Dlllratad\.i.., , 

NOLFTO ADVOCACIA .\SSESSORIA F { 'ONSl l .'t 01{1/\ 11<1 <11 "ª ,k Dirl'tl1> Públ 1"0 

Praça Ata,dc Sousa Pinho _, s/n. Cachoe,ra Grande/MA 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO/ MA 

CNPJ; 01.597.629/0001-23 

ATESIADº DE CAPACIDADE E 6SPECIALIZAÇÃO TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que NOI...ETO ADVOCACIA 

ASSESSORIA & CONSULTORIA, com sede à Av. dos Holandeses, Edf. Metropolitan, 

sala 309, Calhau, São LuíspMA, CEP nº 65.075-380, CNPJ n2 09.422.472/0001-07, 

por meio de seus sócios, os advogados DR. ANTINO CORREA NOLETO JÚNIOR e 

DR. NEUTON COELHO DOS SANTOS NE'fO, prestou servíços de assessoria e 

consultoria jurídica para esta PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

na área de Direito Público Municipal, especial.rr1ente nos rnmos de direito 

administrativo e financeiro, durante os anos d.e 2013 e 2014. 

Atestamos, ainda, que o serviço de assessoria e consultoria é 

prestado com total eficiência, garantindo satisfação em termos de qualidade e 

prazo de resposta das informações, consu.ltas, postulações e defesas solicitadas, 

demonstrando capacidade técnica na execução dos serviços contratados. 

Por fimJ atestamos que não CONSTA em nossos registros quaisquer 

registros de fatos que desabonem sua conduta e responsJbilidade c0m as 

obrigações assumidas, razão pela qual emitimos com satisfação este Atestado de 

Ca pacidade e Especíalízação Técnica para NOLETO ADVOCACIA, ASSESSORIA & 

CONSU LTORIA na área de Direito Público Municipal. 

GABINETE DO PR (i:FEITO MUNJCIPAL l)E SÁO JOÃO DO PARAISO, 
ESTADO DO MARANHÃO, li:M 02 DE ,JANEIRO DE 2015. 

,JOSE ALDO RIBE IRO SOUZA 
Pr 

-~J,• 1 Escrevente 
~ 0 Jo~ &/u,.;rJo de Mw·ae.~ · Toooliuo 

,J O .li:,;,.' C11111li,!n Com~ rlt• S,11ao • fat'l'ewme 
' - -

Rtm do Comércio, 150 - Bairro Centro - 65 . 3-000 - SÃO JOÃO DO PARAISO-M. 
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, 

'· ~#/ 
.,... ., . __ , ·.'•• 

Município de São Pedro dos Crentes 
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes 

CNPJ - O 1 .577 .844/000 l -62 

· ATESTADO-DE CAPACIDADE 
E . 

ESPECIALJZ.1'2ÃO 1'-.CNIOA 

Atestamos para os devidos fins que NOLETO ADVOCACIA 

ASSESSORIA & CONSULTORIA, com sede à Av. dos Holandeses, Edf Metropolitan, 

sala 309, Calhau, São Luís~MA, CEP n 11 65.075•380, CNPJ n9 09.422.472/0001-07, 

por meio de seus sócios, os advogados DR. ANTINO CORREA NOLETO JÚNIOR e 

DR. NEUTON COELHO DOS SANTOS NE1'0 , prestou serviços de assessoria e 

consultoria jurídica para esta PREFEITU RA MUNICI PAL DE SÃO PEDRO DOS 

CRENTES na área de Direito Público Munici pal, durante o exercício de 2013 e 

Z014. 

Atestamos, ainda, que o serviço de assessoria e consultoria é 

prestado com tota l eficiência, garantindo satisfação em termos de qualidade e 

prazo de resposta das informações, consul tas. postulações e defesas solicitadas, 

demonstrando capacidade técnica na execução dos serviços contratados. 

Por fim, atestamos que não CONSTA en1 nossos 

registros quaisquer registros de fatos que desabonem sua conduta e 

responsabilidade com as obrigações assumídas, razão pela quc1l emitimos com 

satisfação este Atestado de Capacidade e Especialização Técnica para NOLETO 

ADVOCACIA, ASSESSORIA & CONSULTORIA na área de Direito Público Municipal. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL OE SÃO PEDRO DOS CRENTES, 
ESTADO DO MARANHÃO, EM 02 OE JANEIRO OE2015. 

Zv;g~ ÚJ J;,J'I() mat~JL 
.... .. LÚizÂcOUTINHO MACEDO ~ - - -------

Prefeita Municipal 2 ~ t RECONHECIMENTO 
;: I ~ ~ecol\hatOalSlttlffla fSI ,111\1\, t:04,"~ 

a.o 
~ ,JU ~ ,m ' c:=;;a,,?'.l ;:;;;:;;;,.~ - · 

'tj -V\ . ¼ ~ 
t~ 

.. (l~ Sàe Pedio dt · Cr~r.tes • MA ~l ,11,t<; 
o 
O) 
t .... a 



ESTADO DO MARANHÃO 
PUEFEITURA MUNIClP AL DE CEDRAL 

CNPJ: 06.235.006/0001-24 
Praça Gov. Newton Belo, Centro, Cedral-MA 

!f~u•• 
·J>,,«;- ·• 

,1 \..r,, ,v-,ca: 

3~ 
~ .... ..... ~""...,. 

ATESTADO DE CAPACIDADE E ESPEClALlZACJ\.O TÉCNICA 

' t ) 

Atestamos para os devidos fins que NOLETO ADVOCACIA ASSE . ORIA & 

CONSULTORIA} com sede à Av. dos Holandeses, Edf. Metropolitan, sala 309, Calhau .. ~ãu 

Luís-MA. CEP n" 65.075-380, CNPJ n9 09.422.472/0001-07, por meio d(.• seu$ sócioj, os 

advogados DR. ANTINO CORREA NOLETO JÚNIOR e DR. NEUTON COELHO DOS 

SANTOS NETO, prestou serviços de assessoria e consultoria jurídka para esta PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CEDRt\L na área de Direito Público Municipal, espet:ialmxnte nos ram.o de 

direito administrativo e t1na.ncclro, duranl~ o ano de 2014. 

Atestamos, ainda, qm~ o serviço de assessoria e consultoria é presto.do ClH11 total 

eficiência, garantindo sa.tisfi.1ção em termüs de qualidadt! e prazo de resposta das infornmçôi.:-$. 

consultas, postulações e defesas solicitadas, demonstrando capaciduJt: técnica na execução dos 

serviços contratados. 

Por fim, atestamos que não CONSTA ern nossos registros quaisquer ri:gbLros de 

fatos que desaboneni sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas. razão pd . .i 

qual emitimos com satisfação este Ate ,tado de Capacidade e Especialização Técnica para 

NOLETO ADVOCACIA, ASSESSORIA & CONSULTORIA na área de Direito Puhlico 

Municipal. 

GABINETE DO PREF'EITO MUNICIPAL DE CEDRAL EM 02 DE ,JANEIRO DE 2015. 

FERNANDO GA.k-~1 
.C %\ ~~ 

~Prt:fe.ito Municipal 



E TADO DO MARA1~HÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRAL 

CNP,J: 06,235.006/0001-24 
Praça Gov. Newton Belo, Centro, Cedral-MA 

... , 
ATESTADO DE CAPACIDADE E ESPECIALIZAÇAO TECNlCA 

Atestamos para os devidos fins que NOLETO ADVOC CIA ASSE 'ORIA & 

CONSULTORIA, com sede à Av. dos Holandeses, Edf Metropolitan, sala 309. Calhau, São 

Luís-MA, CEP 11· 65.075-380. CNPJ n9 09.422.'472/0001-07, por meio de seus sócios, os 

advogados DR. ANTINO CORREA NOLETO JÚNIOR e DR. NEUTON COELHO DOS 

SANTOS NETO, prestou serviç.os de asse ·soria e consultoria jurídica para esta PREFEI rL.'RA 

MlJN lCIPA L DE CEDRJ\L na área de, Direito Público Municipal, éspecialmcm-! no)) r.tm0::. dt.: 

di reitt., administrativo e financeiro, durante o anú <le 2013. 

Atestamos. ainda, que o serviço de assessoria e consultoria é prestado com total 

eficiência1 garantindo satisfação em tennos de qualidade e prazo de resposta <las informaçõ0 . . 

consultas. postulações e defesas solicitadas, demonstrando capacidade técnicu na exi.! ução dos 

serviços contratados. 

Por fim, atestaxnos que não CONSTA em nossos registros quaisquer registros de 

làtos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações a,; umidas, razão pela 

qual emitimos com satisfação este Atestado de Capacidade e Especialização Técnica para 

NOLETO ADVOCACIA, ASSESSORlA & CONSULTORIA na área de Direito Públi..:o 

Mtmicipal. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL Dl~ CEDRAL EM 03 DE JANEIRO DE 2014. 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL OE FORMOSA DA SERRA NEGRA · MA 

CNfJJ · 01 616.68-1'0001-13 

ATESTADO DE CAPACIDADE E ESPECIALIZAÇÃO TÉCNICA. 

Arcstemos para os devidos fins que NOLETO ADVOCACIA ASSESSOf<IA , 

CUNSULTORl A, com sede ú Av, dos Holund1•ses, Ed1f Mctropült ian, sal., 309, C,1lhau. 

São Lu1s ·· MA, CEP n" 65.075-380, CNP,J t'''. 09.·ld2.'172/0U0!-07. por nw10 d, ~ni~ 

sócios, o~ advogado!'\ Dl< ANTINO CORlfüi\ NOLETO JÚNIOR P Dl<. NEUTON DOS 

SANTOS Nt~TO, presttmun serviço$ â Pre feitura Municipal de Formosa da Serra 

Negra, te:udo o presente contrato como obitto li pn:siaçüo de st:-rviços de consultorn.1 

tt~enh::a t>~pedahzada para re~liz..,çào <le t•su..do~, <'llllSsào de p,trcTt•n-~ t' pmrnc1n10 ou 

deft sa de cntisat. 1u<lída1:~ ou artmmistt·Htwas nas questões de- rnnior compl!:":-.idmk <' 

smgularidade nn àrea do Dire1tu Pl1blico MLum;ipal , espedfo·,imt·ntt' na& qw•srrn·s e· 

m,•fünhlS n.lathos ao ramo do Direito Fiuc:u1<:e[ro t· Tdbu1,iir10, com ,üun~;w peq111tc· ,ts 

1ns1âncms do Poder Judiciã1·io e õrg<1os de ( ontrnh· f~xtt•rno dos :\luni,·ipll•:-, , '<1:110 i,1 

Lst.1do do Maranhào quauto nu IJ1strito l•e,h~ral. 

Ate::,1.amos, li::lmbém qUl' o serviço de con:-,1.ltoria tw prvslado n.,m 

to!al eficiência de janeiro a dezembro de 2011 , g1-trantindo :-;Rtísfai;t-,o t rn termos de 

quaiidade t· prazo de r<·!>posta das informarõe<.; , cornrn l1as . po::.tu!a,,6e~ e de!t-&1:, 

sül1,·1tada~. demonstrando capacidade I crncn na cxen1çáo cio~ scrvh;o"i rorit1t1t-1d()~ 

Att•s1 lnus , finalmente, que n,i.o consta ern nos-,.<i~ rq~isu r,s, 

qunisquer futm, que desabonem sua connuta. e n·~pon:,abil1d,Jdt· t:üm c1~ ouriga<.ót'~ 

assurmda~, razát, pela qual emilinws cmn smtistaç-üo este At,•stmfo tle Cn1Jw·1dmh e 

J~::,pec iu. l t,mçêlo Tét'nica na ürea de Direito Público Mtinicípa! pnrn NULETU 

Al>VOCACL'\. ASSb..SSORIA &, CON'."\Ul..'l'Oi~[A. a qunl .1ssin11l., H notmkd.td,· (\t" ',t1<1 

cq~npe t&cn1ca. peir tt r O& n·ferid(,s proris-swuai:s cGrnu 1tulRn:,. 

Formo~u da St:tr.,, N..:gn.1, J l de ck1.embro <h· 20 l l . 



ESTADO 00 MARANHÃO 

PREFEITURA MUNIGIPAL OE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA 
CNPJ: 01 "778.4410001-62 

A V. Canaã.. n" f 02, Centro. Cep:65-978-000 

ATESTADO DE CAPACJ.DADE E E PF.CfALIZAÇÃO TF:C · lCA. 

Atestamos pura os devido:. fins que NOLL10 ADVOCACfA AS~E .. <lRlA ~~ 

CONSULTOR.IA, com sede á Av. do:> ffolandeses. Edif Metropofitan, sala J09. Calhau, São Lui~ - \tlA. 

CEP nº 65.075-380. CNPJ n''. 09422'172'0001-07. por mei<1 de ,cus sócio~. c1, c1t!vogado5 DR i.'.'JTINO 

CORRLA NOLETO Jt NlOR e DR ~EUTUN COELHO DOS SAN'lU", "'ETO. prt-l>taram ~1:rviço~ 

pura 11 Prefeitura Mun icipal de Silo Pedro dos Crente , tendo o pre~entt· contrato como objeto ,l 

prestoçã.o de s~rvÍÇú!> de asses:mría e conH1horia jurtdica ~spedali2ada n.i área d-: Dirt>1h 1 Públi1.-u 

Municiplll para defü~a r:m demanda!. iudici.1ís e patroc.:tnín de urnsas nas questõe:~ adminb1r <tfi,.,as de 

maior complexidade .: singularid::td\.' no, ramos do direito 1HJministr:1t1vP e fln,tnt.drü . ps'rante ;,~ 

instàncí.i-s do Poder .luclidáríú e úrgã.;s d . Co!llrole fatc:rno do~ ML1nictpi1.i., r,:1:1tivanientt' u. pr1acrp10:. t 

organização da administração pública: ,avt<,,•Yi púb1icos; poderes da admims1r.:çãi.1; ato admit1t,1rat1Yo, 

lkitaçõe~ e contratos administrativos; org:lo::. públicos; se1v1dtY i>S t agente:. publi-.os; de~,l[) ' üpn..içà\1 

responsabilidade civil do Muníclpio; bul!I t: Jom!nio público: i1•tcn:ençfki nn prnpriedadc e .1tuuçtío no 

domlnio econômico; controle da adn11ní:,traçà0 púbit•.;a; nonnct!I prev;st.is na L,·1 n'' 4 120 dr l ·, • .k rnarçn 

de 1964 e Lei Complemt·ntar lOl f.2000 Lei de Responsabilidade Fi!".~a!, 

Ate~tamos também. que o serviço de asse~:.oria e consultPria foi prcswJo ,'om tola! 

efü:ít'11c1a dl! fevereiro a dezembro de 20! 1, garantindo satisfai;ão em termos de qualidade 1. prazo ue 

resposta das ínfonnaçôe~. consultas, pmtulações e defesas !>olicírndas. demonstrando capacidaJ1; 11:1:tth:a 

na execução dos serviçoss contratad(l~. 

Ate'>tamos. fímdmente, que não conslc1 cm nussoli i-~·gh,ln.h. quais4uer 1°,füJ~ qL11: 

d,:sabl)nem :lild condut..1 e respo11sabdiJ,1J1: com as ubrigações its umi<las. :-;iLJo pela qual t>nlitmio, com 

sat isfaçt\o este Aft'Madv de Capac1dod~ ,. E~:1cr.:iali:açJo Te:011L·a na rea dt' DirêiTO Públ1..:u \.1Lm1cipal 

para NOLETO ADVOCACIA. ASSE5."0RIA & CONSUI TOKL\. a qual illll> írn1la a ootortcd.iJc de sua 

equipe técnica, por ler os referidos prnfr,l>io111l1s como titulares. 

L1.u1a Cou m o. 1ncedo 
Prefeita Municipul 



~,,,,lk, .. }•·. 

ESTADO DO MARNAHÂO 
Prefeitura Municipal de Peritoró • MA 

CNP): 0L6l2537 /0001-75 
Rua da Pral,1, s/11, CentTo, Pentoró -MA. 

ATESTADO DE CAPACIDADE F ESPEClAUZAÇÁO TÉCNICA. 

Alesl'amos para os devidos fins que NOLETO AOVOCACIA :\SSl:S'.::,t)RIA & 

CONSULTORIA, rnm sed!i' á Av. dos I-lol;indesPs, Edif Mctropolitan, sala 30Q, C;lh.iu, São l Ut!> 

- MA, CEP n'' 65 075--'.180, CNPJ n'' O9..i22.--172/0OO1-U7, por ml'io de s1-•us sónos, t)"> advn~,i,fos 

UR A.:--.: rlNO CORR!: A NO!.FT0 !UNIOR <: DR NHJ I ON l'OLl:-.l !O DO<~ .. }AN'J t)~, Nl·l O. 

prt>stuam svrvi~or, d, · assc•-;sori,1 l' umsul!üria iuri<l.lcd para a Prefeitura Munídpal de Peritoro 

- MA n,i átea de Din·ilo Públirü Municipal, especialmente nos ramos úo düeilü ndmínístrativu 

e financeiro. 

Atestamos, aimfa que c1 ~,t>rvíço dP asseSS{.lrtd é prestado çom tnlal ,.•fidi>nna. 

gJtantmdo s,itístrn;,io em lermos dP qu,11irlnde t• prazo de respost.~ das ínformaçiks, con!'.u!l,1-.. 

postu lações e defesds solíc iladas, d1?.monstrnndo cap.tcicfode técnica n,\ t>xecm;Ao dos St'rviços 

<:1.mlra lados 

At<:•stamos, íiualmente, que não cúm;l.a Pm nos~o registros, qu.üs~1uer fatos 

qut> .-1esabo1wm sua ccmduta '" responsabilidadt> mm ,,s obrigaçôt•s assumi(iõs, r,tzilo pel,1 quõl 

emil1mus com Sillisf açih1 ,~o;h~ A te>lodo ,/e C11pni::-1dndr e LSf1l!Oalí.,oçtiu frn11n1 nd .ín·,i ,k l hrt•ito 

Públk<, Mtrn idpcil para NOLETO ADVOCACJA, ASSFS,SORfA & CONSULTORIA, .1 ,1u.il 

assimila a notoriedade dt• sua c,1uipe ten1ic.:i, por ter úS r~ferídos profiss1011<11s como tit1.1l.;1res. 



ESTADO DO MARNAHÂO 
Câmara Municipal d.e PERlTORÓ ~ MA. 

('NPJ: 01953693.'0001-08 

Fvllt,.(;•• 
' Pr«- •• 

'..;·),tf/t'Sc:fL• 

RUA l.l1\ PRJ\ r A S!l'- , CENTRO ADM l STR.A T l\'ú PbR! TORÚ -MA. 

ATESTAUO OE CAPACIDADE E ESPECIALIZAÇÃO TÉCNICA. 

'.3 D 

J 
.-• 

Atestamos para os devidos fíns qu~ OLETO ADVOCACIA ASSESSORIA 

& CONSULTOR[A, cóm s ·de á .À.\. . dof) ffolandese", Edif. Metropolitun, sala 309, Calhau, São 

Luís - MA, CEP n" 65,075-380, CNPJ nº. 09.42~..172/0001-07. por meiu de seus sócio-., os 

advogados DR. ANTINO CORREA NOLETO JÚNIOR e DR. NEUTON COLEHO DOS 

SANTOS NETO, prestaram serviço!'. de assessoria e consultoria jurídica para a Câmara 

Municipal de Peritoró Maranhão na área. de Direito Público Muni<.·ipal. especialmente nos 

ramos do direito a.dministraiívo t: Financeiro. 

Atestamos, ainda que o serviço de assessoria é prestado com total efü:iênda, 

garantindo satisfação em termos de qualidade e prazo de resposta das informações. consultas. 

postulaç-ôes e defesas solicírndas. demonstrando capacidade té.cnicti na execução do serviços 

contratados. 

Atesta.n1os, finalmcnl<.\ que nào consta em n<)sso registros. quaisquer fato 

que desabonem ua conduta e resJ)l.msahilídade com as obrigações assumi<lus, razão pda qual 

emilimos com satisfação este Atestado de Capacidade e Especialb1cão Técmt·a na área de 

Direito Público Municipal para NOLETO ADVOCACIA, ASSESSOR IA & CONSUL l OR IA. 

a qual assimila u notoriedade de sua equipe técni :a, por l~r o~ reforidos profissionais como 

titulares. 

Peritoró • MA, 30 de Dezembro de 20 i 1 

1 



ESTADO 00 MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL OE CAROUNA~ MA 
CNPJ: 12.081.691/0001•84 

ATESTADO DJi CAPACil)A:DE E ESPEClAUZAÇÃO Tl\:CNlCA. 

3JJ 

Atestarnos para os devídos fins que NOLETO ADVOCACIA ASSESSORIA 

& CONSULTORIA, com sede à Av. dos Holandeses, E<lif. Metropolitan, sala 309, Calhau. São 

Luís··· MA, CEP n>.) 65.075-380, CNPJ n'\ 09.422.472/üOO l-07, por meto de seu. sóetoii, 1.1s 

advogados DR. ANTfNO CORREA NOLETO JÚNIOR e DR. NEUTON COLEHO DOS 

SANTOS NETO, prestaram serviços de assessoria e consultoria jurídica parn ,1 ; · 1~ ,, i 1 l "f t I t \ 

U'', , na áre11 de Direito Público Municipal, espedalmente nos 

ramos do direito adrninislrativo e fina11ceiro. 

Atestamos. ta.rnbém t1ue o servi,:o de fü,St:ssoria e consultoria foi pn.:stado 

com total eficiência ,1. i ,,i lH.0 }t i'i[ZF \ Hm o ik 20 lll gal1intindn sati.sfat;fü.J em terrnos 

de qualídade e prazo de resposta das informações, consultas, postulaçôes e defesas :mlidtaJas, 

demonstrando capacidade técnica na execução dos serviços contratados, 

Atestamos. finalment~, que não consta em nossos registros, quaisquer fatos 

que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obriga<;ôes assumidas, mzão pelél qual 

emitimos com satisfaç¼lo este Atestado de Capacidade e Especíali:zaçào Técnica na àreu de 

Direito Público Municipal para NOLETO ADVOCACIA, ASSESSORIA & CONSULTORlA, 

a qual assimila. a. notoriedade de SWl equipe técnica, por ter os referidos profissionais como 

titulares. 

CAROLINA, 3 l de dezembro de 201 O. 

1\ 

'"' . . . ; ti._/. 
. . A . · , -~éo • 

Prefüito Municipal · 4 

u~nf~ .- r-- ,Jt t~~tt 1tiA·kb 
''J,.., .r~rr s 



" 
ESTAOO 00 MARNAHÃO 

Prefeitura Municipal de Buriti Bravo -MA 
CNP.J: 06.0S2 .138/0001 ·10 

Praça Rita de C.âss1a Aires Coimbra, s/n, Cohab. Bwítí Bravo -MA 

.3) 3 ' 
... ~_· ____ J_ .I} 

ATESTADO OE CAPACIDADE E ESPECIALIZAÇÃO TÉCNICA. 

Atestamos para os devidos fins que NOLHO ADVOCACIA ASSESSORIA & 

CONSULTORIA, com sede á Av. dos Holandeses, Edif. Metropolítan, sala 309, Calhau, São Luis

MA, CEP nº 65.075-380, CNPJ nll. 09.422..472/0001·07, por meio de seus sócios, os advogados 

DR. ANTINO CORREA NOLETO JÚNIOR e DR. NEUTON COLEHO DOS SANTOS NHO, prestaram 

serviços de assessoria e consultoría jurídica para a Prefeitura Municipal de Burit1 Bravo -MA na 

área de Oireíto Púbfico Municipal, especialmente nos ramos do dire,to administrativo e 

Financeiro. 

Atestan1os, também que o serviço de assessoria e consultona for prestado 

com total eficiência de JANEIRO a DEZEMBRO de 2010 garantindo satisfação em termos de 

qualidade e prazo de resposta das informações, consultas, postulações e defesas soiic1tadas, 

demonstrando capacidade técnica na execução dos serviços contratados. 

Atestamos, finalmente, que não consta em nosso registros, quaisquer fatos 

que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas, razão pela qual 

emitimos com satisfação este Atestado de Capacidade e Especmlizaçôo Técnfca na área de 

Direito Público Municipal para NOLETO ADVOCACIA, ASSESSORIA & CONSULTORIA, a qual 

assimila a notoriedade de sua equipe técnica, por t r os referidos profiss ionais como titulares . 

rnbro de 2010 

Raimundo 



·t,$ 11i 
~~;iü~· V•--, , 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA~ MA 
CNPJ . i_l l (, 11, 68.fOtHli-l; 

ATESTADO DE CAPACIDADE E ESPEClALIZAÇÂO TÉCNICA, 

-'\tçstntno,; para os de 'ldu-; fint, qt1t: :!OU,.Tu ,\D\< !i.. ;\C(f\ ,'\S:--',LSSUi<l i ,, 

CONSUL f\JRlA, com sede ú Av. dos Hohi:·idvs~:.·, f.d:f. r,h·t.rr:.ip, i1té1.11. ·,,:L-i 3V}, Cni:,dt.. 

sócüs, º" advop.,ndüs DR /\NTINU CO [ü:f'; ; I\CLLl'O Jl:J\\Ul<, UH \t·.t,TUJ\ [,,,e...; 

:-:;ANT()S NETO, pi et.larn rn Sl'n í1;01, à Prc feitura lVhrn i.ciptd dt: Formosa da Serra 

Negra, tendo o presen\t'. ,·on!nito ( uino •lb_;,•tc, a pn.::sLr.·,10 dt• S('; ,,;,;•, d1·, u11~llll· ,i i<l 

,:· ,HsessLthl nas instánc-rêu, do Pude; ,]u{Lcii~no K: on•,fíos tk l ontruk Exterir,.i d,,s 

qt;;,lídnd(· e prazu de rt,spos1n da~ ínfonnaçóes ,·o::sul\;c;!, ;A,,.,1l.dó<:U(·s e· di-:,. :-, 1s 

~.oli•'1tad,:,s derrmnstrando cr-1par,1dade tccrw'a na cxccu,;ao ('Í(,-, S("f"\'J~<:~ , 1,ntr d,!tL,; 

Att-•13tamo':>, finulmente, que núo C•J11.·lc.l c·n\ L«i;,.,os !"••gis 1 :\ :~ 

qw.iíi;q1.1e; Jalos qu e rlesubc,nem sun c<1miuta e rc'.:iponsctblhdddt· rorn ,.ts uii··i,:;dt.,J•:-:-. 

l;tTÚ:Ítu \1 

J 
' . 



F~•• 3j) ·Pr--•· J :g~·offl~ 

ESTADO 00 MARANHÃO 
.·• ~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES · MA 
CNPJ: Ol577844i000l-62 

AV. Cunaà. nº 102, Centro, C'ep.6:P'n&-000 

ATESTADO DE CAPACIDADE E E 'PE.CIALIZAÇÃO Tf:CN ICA. 

Atestamm fmra os dev1Jo~ fins que NOL.Efü Al)YOC \ClA !\SSf:~~nfUA & 

CONSULTORIA, com i,cde á Av. do,; llolundeses, Edif. Metn.lp0lmH1. saiu 309. Calhau, Sào l ui~ MA. 

CEP n" 65.075-380, CN PJ nº. 09.42'.2.172/0001-07. por meio do ai..hogado DR. ANTll'-,,U t 'O RRL.<\ 

NOLFTO JUNIOR. prestou serviços rara a Preftituni Municipal <k São Ped1·0 tios Cn:ntr!I, tendo 

corno úbjeto a prestaçao Je erviços de as.,..:s;;oriu é (;pnsultona ,iurídica e,pedaliwda nu àrt:11 d· nir lw 

Publico Mumcipal pard defesa em {ktnandas judiciais e patro,:miu de cí1L1.sw, 11-tc) queslôí.'~ ud11H11btr.:i ti vu, 

de muior complexidar.le e singularidadt nos ramos do direito ,1dministr.nh·11 :.: financeiro. p.:rnnte a, 

instâncias do l·,oder Jud iciário e órgãos de Controle Externo dos Município-;. rck:llívameme u. prmd1-i;us t.' 

organi1.ação da udmini trnção pública; ,erviços públic<)s: pL1dcn: · da admlnístraçàü. aros ad111ini~lraiívu:.. 

lici tações e con.ll"dtos aurninistrath,11~. urgl1 s públicos.; ~er. 1d0rt<s ,;: agem~~ pub!iúh, d~-;,1JH\1prinçâ,1. 

re~ponsabilidadc civil do Mu1m;ipi0: b.:n:- e dom[ni(, púbt1,,!, :ntervençã<, m, pru1.1•icd.ade 1.. .1tt1ai;ào r11 

domlnio econômico ; controle da admim,traçãt> pública: mmna~ pr<:'"istas 11,1 Lr i n'' 4 320 de 1, dê 11i.trÇ\l 

de l 96..t e Ld Complementar I O! ;2Q00 Ld ele R.esponsabi I l(fad~ !· iso1I. 

Ate~tarnos t:w1bi:m. qmi ,, serviço de asscs'iorin <:' con~u!,,xin foi 1m:st,üh1 ,·om tot.11 

elkiê1ma de j.aneko a deí'.embro de 2011.}. ~:aranlindQ sati:;fai;ã J em 1e-rn1<h ck: qu l!dadt e pr,.11p t.k 

resposta das infommçõe". consulrn~. im:-.tul.içôe; t: defesas !>ulic1t,1das. demonmandú .:ap,K1da,i,i knnu1 

na e:><ecução dos sen íço-, contrnt;ido\, 

Ate·,tarnos, finairncrltc, que niln consta r1n nossos 1·c::g1,;au~. qu<11~qu,•r Lt10::; que: 

desabonem ~ua conduta e responsab i!ídadr. t:0rn as obrigações a~!iurnidas, r..u..ío pela qual emn:mo~ com 

satisfação este A.restodo de Capaculad" e Especialização Te1:m ·a na área de Díreno Publícu :Vlunícipal 

para NOLETO ADVOCACIA, AS 'E<.:,SORI A & CONSULTORIA. a qual as~imila a notonedaJe de sua 

equipe técnku. por 1er o referídtl profis, lunal como IÍtular. 

(\ 

São P1:dro dos Cn:rfet')n;\ dezembro de 10 1 O 

Luiz.a ~~:ê'dn 
Prefeita Municipal 

t 



J/JÍ ' .tdcrJJ 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL OE PERITORÓ w MA 
CNPJ: Ol.612.537/0001 -75 

Rua da Prata, S1N, Centro ,Peritoró - MA 
CEP: 65Al 8-000 Fax: {099) 3649-1460 

ATESTADO DE CAPACIDADE E ESPJ..X:JALlZAÇt\O TÉCN ICA. 

Atestamos pa.rn os devidos fins que NOLETO ADVOC/\CfA AS:5[!->SüRl A 

& CONSULTORIA, com sede it Av. do~ Holandeses, Edif. Mc1rt1polítan. saia 309. Calhau. <.,fü, 

Luís -- MA, CEP n" 65.075-380, CNPJ rl''. 09.422.47::!/000l-07. por meio de seu:. si"lcio-,, u:-; 

advogados DR. ANTINO CORREA NOLETO JÚNlOR e DR. NEUTON COLEHO DOS 

SANTOS NETO. prestaram serviços de assessoria e consultoria jurídicu para a Pn·l'l•i111ra 

'.\luuicipal de l'critoró na área de Direito Público Municipal. especialmente nos rarnn" do 

direito administrativo e Finan eirn. 

Ate!!tamos. também que o serviço de assessoría o: consultoriu foi prc-.lddú 

com total eficiência de jancim u tlc1.rmhro dc 2010. garantindo satisfação cm tcnn J::, dt: 

qualidade e prnzü de resposta das ínforrr.uções, consultas. po::;tubções i: defosas sol icitada~, 

demonstrando capacidade técnica na execução dos serviços contratados. 

Atestamos. finalmente. que não con ta em nossos registros. 4uaisquer talos 

que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigaçôes assumidas. raLào pda qu:¼l 

emitimos com ' atisfaçào este Atestado de Capacidade e E<;pecialização Técnica na área de 

Direito Públíco Municipal para NOLETO ADVOCA IA, A 'SES 'ORtA & CONSULTOKI \ , 

a qual assimila a notoriedade- de sua Ç{1uipc técnica. por ter os referidos profissionaís como 

titulares. 

j 

'l'I> "i,diM ~C,,-9'1:f, 

• /.~~ ~ ~r.;, ~j:_:!~ ;:).&~fj 
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ESTADO DO MAR.N AHÃO 
Prefeitura Municipal de Buriti Bl'avo - MA 

CNPJ: 06.052.118/0001-10 
Pra,;a Rita de Cá!>Sía Aires Coimbra, s/n, (ohab, Burítí Bravo - \1 a\ 

:?d1 

, . ....... ,IIIK 

ATESTADO DE CAPACIDADE E ESPECIAUZAÇAO TÉCNICA. 

.J 

Atestamos para os devidos fins que NOLETO ADVOC\CIA ASSES.'-iURI ✓-\ & 

CONC.ULTORIA, com ,;ede .i Av. dos H<)lartdeses, füfü. Metropolitan, s,ila ,109, C1lhau, Sãn Luh 

- MI\, CFP n' 65.075-?,SO, CNPJ n''. 09·122 . .\72/0001-07, por 11wio Je :.eus ~orn,,.,, ,)5 ,,dvoga,fo,, 

DR. ANTINO CORRFt\ NOLETO JÚNIOR e DR. ;\JEUTON COLEHO DO·, S·\\:TO<; Ni; l O, 

prestaram servi<,os de asse:soria t> consultori,1 jurídica para a Prefeitura Municipal de Buriti 

Bravo .. MA n,1 .írea de Direitc, Público Municipal. et.pt'C1c1lméntt• nc~ l'ilmos do díreih) 

<1dministrativo e Finarn.:eiro. 

Al<'"ill mos, aindo que n SL'rviço de assess0ria f' pre!>tad<) n 1m t.,t.il diciénci,1 , 

garantíndo satbfação em termos de qualidildc e prazo di: r..:-spn.;;L,1 das inforrnrl:, 0t''>, con~ul t,1<,, 

postulaçõe:, e d(•tcsas sulidtada!>., denwnslrando rapadd,1de tkmca na ~Xt'cu,:,\o do'., ~~•rvi1,1)'> 

conlratados. 

Ate-starnos, finalmente, que não consta cm nosso n•gbtrns, qual,;qut•r Ídh1', 

que desabonem sua condut,1 e responsabilidade com as obrigaçõ •s assumid.~s, r,,zào ~wli! ,iual 

emi timos com satisfaçào este Att'stado de O:pac1dade e Espew1li:11çiío TJcnirn na ílt'\"a Jl• Ditvito 

PúblktJ Municip-11 parn N(>LETO ADVOCACIA, AcSESSORIA CONSULTOl<IA, ,, qual 

assimila a r,otoriedadl? de sua equípe técnica, púr h:!r os referidos profissionaíc; como titulares, 

Buril:i Bravo/ ~AA, -~;Zzembn d 2009. 

I f 1 

\ /4: ·J \t/.{ r ·/ ,, , 
' , l i jl", 
1 ,! .~ 

Raimundo Not.rt~l e 
Prefei o Muni! 
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ESTADO DO MAR:~AHÁO 
Câmara Municipal de Santo Amaru ~ MA. 

C1',;Pl: !ll .612 .669!00!-05 
T rn,e:ssl!. 1 irad~ntes. s:n, Santo Amaro -MA. 

FoJtta,•• 3 \ 1 

.... ~-7~-1)1'1(_. :_._·· __ )~J 

ATESTADO OE. CAPACIDA])E E f:SPEClAUZAÇÁOTÉCNICA. 

Atestamos para os devidos fins que. NOU l O ADVOCACIA ASSESSO!{!/\ 

& CONSULTORIA. corn sede ú Av dos Holandeses. Edíf M;:tropoiitan, sah\ J09. Cal!tm1- Sàu 

Lu is - MA, CEP nº 65.075-380, CNPJ nª. 09A~2.A72/()()0! -07, por meío de SfllS ~Ól.!lPS. ih 

advogados DR. ANTINO CORREA NOLETO Jt'JN!OR e DR. NEUI ON COl.EIIO DOS 

SANTOS NETO, prestaram SCf\,iços de assessoria e consultoria jtJddica parn a Câmara 

Municipal de Santo Amam do Maranhão na área de Direito Publictl Municipal. especíalrncntc 

no-; ramos do direito administrativo e Financeiro. 

Atestamos, ainda qm: o serviço de assessoriu é prestado com total t:fi.cién-:ia. 

garantindo satisfação cm termos de qualidade e prazo de resp,Hlll d,is 1nfonnnçõ~$. con:-.u lrns. 

postu laçôe$ ,, defesas solicitadas, de1mmstnmdo capacidade têcnka na execuçi\ü dos sen iços 

contratados, 

Atestamos, finahnente, que não consta em nosso registros. quaisqu\'r fatos 

que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrig.ações assumidas. nu:ão pela qual 

emit imos com satbfação este Atestado de Capacidadl! e füpecializaçc"'io 'frcnictt na árça de 

Direito Público Municipal para NOLETO ADVOCACIA, ASSESSORIA & CONSULTOR!/\. 

a qual assímila. a notoriedade de sua equipe técnica, por ter os reforido, profissionais i.:ornn 

titulares. 

Santo Amaro - MA, 31 de Dezembro de 1009 

r·._'1/ \: 

G racian<rMiit~l.1~,._ 
Presidente 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL OE CAROUNA- MA 
CNPJ : 12.081.691/000!-84 

ATESTADO DE CAPAClDADE E ESPECIALJZ. ÇÃO TÉCNICA. 

Atestamos para os devidos fins que NOLETO ADVOl 'ACIJ\ ASSESSORIA 

& CONSULTOR IA, com sede á Av. dos Holandeses, Edif. Mctr\>politan, ~ala 309, Calh;:u1. São 

Luis - MA , CEP n'' 65 .075-380, CNPJ n". 09.422.472/0001 -07, po1 meio de $CUS súcios, os 

advogados DR. ANTINO CORREA NOLETO J-úNIOR e DR. NEUI ON COLEHO DOS 

SANTOS NETO, prestaram erviços de ass1.,-ssoria e con ·ultoria jurídica para .r l'R 1 !· ! 1 

'< H ·q \ t ,, \ L n t f UHH l "\ \ na á~,a de Direito Público Muni.cipal, especialmente nos 

ramo do din:ito administrativo e Financeiro. 

Atcstnrnos, também que o !,erviço de assessoria e consultoria foi rm:~tado 

com ll)tal eficiencia ;,; J \, ! .m,, ,1 fH /.r \lBH.O ih• :•H,, garantindo satisfação em termos 

tle quahdad~ e prazo de resposta das informações, consultas. postulações L defesas solit.:iradas, 

demonstrando capacidade técnica na e\.ecução dos serviços contratados, 

Atestamos, finalmente, que não consta em nossos registro , quafaquer fatos 

que desabonem sua conduta e responsabilidadt.~ com as obrigações assumidas, ra.,..ão pela ~uai 

emitimos com satisfação este Ates1ado de Capacidade e &peciali::ação técnica na área de 

Direito Público Municipal para NOLETO ADVOCACIA, ASSESSORIA & CONSlJL TORIA, 

a qual assimila a notoríednde de sua equipe técnica, por ter o · reforidus profissionaí .;omo 

titulares. 

. 
CAROLINA, 31 de dezembro de 2009. 

i' ~fd t ~y, ~,O A~E~ 
11 1: ... ~:J , !!A-"!,- 5" "' Jilf!~ 
: ,r,.JJrci L~~ 



ESTADO 00 MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPA.L OE PERITORÔ. MA 

CNPJ: 0L6l2.537/0001-75 
Rua da Prat:a, S/N, Centro ,Peritoró -- MA 
CEP: 65.418-000 Fax: (099) 3649-1460 

ATESTADO OE CAPAClDADE E ESPECIALIZAÇÃO Tl:CNICA. 

Atestamos para os devidos fin. que NOU::ro ADVOCACIA ASSESSORIA 

& CONSULTORIA, com sede á Av. dos Holu.JH.h.>ses, Edif. Metrnp01it.an, sal.1:1 309, Calhau. São 

Luis -- MA. CEP n" 65.075.J&0, CNPJ nº, 09.42?.472/00Hl-07. por mdo dr seus sócios. llS 

advogados DR. ANTlNO CORREA NOLETO JÚNlOk e DR. NEllTON COELHO DOS 

SANTOS NETO, prestaram .erviçr>s de assessoria e commltor1a jurídica para 1 , 1 •t , • 

' 1 :, o .• >11.il 1k :Pu lt,.11 r) na área de Direito Público Municipal, 1:;specí<1lmente nos ramos do 

direito administratívo e Pinanc.eiro. 

garanfo1do satisfação em term0s Jc 

qualidade e prazo de resposta cfas informações, consultas, po1;,tu!a.ções e deiesas solícitadas, 

demonstrando c.apacidadc técni.c~ na ex.1.tcução dos serviç<)S cont1éttados. 

At~st,inws., finalmente, que não consta em nossos registros. quaisquer fatos 

que desabonem sua conduta e rcsp()osabilidade com as obrigaç&!s assumida¾. razão pela qual 

emitimos com satisfação este Atestado de Capacidade t' l'.speciali;:açtif; Técnica na área de 

Direito Público MunicípaJ para NOLETO ADVOCACIA. ASSESSORIA & CO SULTORIA, 

a qual assimila a notoriedade de sua equipe técnica, por ter os r~feridos proíis.sionai:; como 

titulares. 



..,-:i----· 
~'?}· 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFBTURA MUNICIPAL OE FORMOSA DA SERRA NEGRA- MA 
Rua João da Mata e Silva- CNP J : O l .616.684/000 1-13 

ATF:STAUO UE CAPACH)ADR F: ESPECIALIZAÇÃO TÉCNICA. 

t'\tc!>tamos para os devidos fins qu!! NOLETO ADVUCAClA ,\SSES~ORIA 

& CONSULTORIA, cnrn sede á v. dos Hohtmlcscs, [diC Mdropolirnn, sal:! J09. Calhau. São 

Luis -· MA, CEP n" 65.075-380, CNPJ n". 09.422,_472/0001-07, por meio de s~us soc,m,. os 

advogados DR. ANTlNO CORRI-:/\ NOLEH) JÜNlOR e DR. NHlTON COI.LHO DUS 

SA. TOS NETO, pre!>taram serviços de assessoria e consultoria jurídica parn a Prefoiturn 

Municipal de Formosa d.a Serrá Negra na área de Direito Público Municipal. especia lmente 

nos ramo · do Direito Administrativo e Financeiro. 

Atestamos, ainda que o serviço de asscssori,1 e prestado com total cfir..:iém.:iu, 

garantindo satisfação em termos de qualidade e prat,(, de resposta das inf mHt\~l'i<:s, consu lta '. 

postulações e defesa:. solicitadas., demonstrando capo.cidade técnicu na c:-ecução dos ,i..:rviços 

contratados. 

Are,s,tamos, finalmente, que não consta em nosso registro,, quaisq11cr fatos 

que desabonem ua c<mduta e responsabilidade com as obrigações assumidas. rnzão pela qual 

emitimos com satisfação este Atestudo de Capacidade e fape<:ializar;âo Técnica na áren de 

Direito Público Municipal para NOLETO ADVOCACIA. ASSESSORIA & CONSULTORIA, 

a qual assimila a notoriedade de sua equip(! técnica_ por ter os reforidos profissionarn .:omo 

tÍt\ilares. 

Formosa dn Se1Ta Negra, 3 l de de1embrn de 2009 



r , 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACMOEIRA GRANDE - MA 

Av. Beira Hio oº Ot- Centro. Cachoeir.t Gnm<lc. 
CNPJ : Ol.612,6241{)001-22 

ATESTADO DE CAPACIDADE E ESPECIALIZAÇÃO TÉCNICA 

Atestamos para os devidos íins que NOf ,! ,TO ADY< )CACIA ASSESSORJ!\ & 

CONSULTORIA. com sede à Av. dos Holandeses. Ec.lf. Metropolítan, ~;ala 309. C'1ihm1, São l uís

MA, CEP n1
) 65.075-380, CNPJ nt' 09.422.472/000l-07, por meio de s..:us sócio~. ns advogados 

DR. ANTINO CORREA NOLETO JÚNIOR e DR. NEUTOi · COELHO DOS SANTOS Nl:TO. 

prestaram serviços de assessoria e consultoria jurídica para a Prefeitura Municipal de Cat.:hoeira 

Grande na área de Direito Público Municipal_ especialmente no~, 1,tmos do d1rci10 adminislratívo ç 

financeiro. 

Atestamos, aioda, que o serviço de assessoria e- consult.oria é pre~tado com totnl 

eficiência, garantindo satisfação cm Lem10s de qualidade i:: prazo de resposta das ínfonnaçôcs. 

consultas. postuJações e <lefesas solicitadas. demonstrando capacidade- técnica na execução dos 

serviços contratados. 

Atestamos. [malmente. que não consta cm nossos registros qua:isqucr fatos que 

desabonem sua rnnduta e responsabíiidadc com as ohrigmiks é:IS!Smnidas. ra?ào pdo qual 

emitimos com satisfação este A1estadn de Capacidade e Espedalizaçào técnica na área de 

Direito Publico Municipal para NOLETO ADVOCACIA, ASSESSORIA & CONSULfORlA. a 

qual assimila a notoriedade de sua equipe tóc:nica, por ter os referidos proiis::-ionais nmw titulares. 

Cachoeira Grande, 30 de dezembro de 2008. 

fíPt 
[IJ ÁÍ) \. ./ª' 

' 
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Estado do M~1nnbão 
Prefeitura Municipal dt~ Santana do l\'laraoh.ão 

CNPJ: 01ú128~0/000l -32 

ATESTADO DE CAPACIDADE E ESPECIALIZAÇÃO TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que NOLETO ADVOCACIA ASSESSORIA & 

CONSULTORIA. com sede â Av dos Holandeses, Edf. Metropoiítan . sala 309. Calhau. São Luís-MA. 

CEP nº 65.075-380, CNPJ nº 09.422 472/0001-07. presta serviços àe consultoria JUnd1ca para a 

MUN!ClPIO OE SANTANA - MA, pessoa jurídica de direito pubi1co interno, CNPJ n" 01 6·12 830/0001-

32 com sede na Av Governadora Roseana Samey, n" í 000, Contra, San~ana - MA na área de Direito 

Público, especificamente nos ramos do Direito Cor\stltucional , Financeiro a Tributário. 

Atestamos. afnoa, que o serviço de consultoria é presl-acto com total et1c1ênc1a. 

garantindo satísfaçáo ern termos de qualidaoe e prazo de resposta das informações e consultas 

solicitadas, demonstrando capacidade técm:a na execução dos serviços contmtados 

Por fim, atestamos que não existe em nossos registros. até a presente data fatos que 

desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas. 

SANTANA (MA), 02 de maio de 2008 . 

. 1/1~ 
.,.-..,f", AV. GOVERNADORA l<OSEA~A ~ARNEY N. 1000. CENTRO/ CEP:65.555.00f/'FOt\C{SJ: OX,Xl/8 
't{ ,j 34881019/1020 

l ~ SA..NTANA DO Mi\RANHi\O 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRAOOR w MA 

Rua Ma.uritone Meira s/n - Centro. 
CNPJ : 06.140JH!VOOOl -96 

ATESTADO DE CAPAClDADE E ESPECIALIZAÇÃO TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que NOLETO ADVO( 'At ' lA ASSESSORIA & 

CONSUI.TORJA. com ::sede à Av . dos Holandeses, Edf. Metropolitan, sala 309. Calhau, São Luis

MA, CEP nº 65.075-380. CNPJ n" 09.422.472/0001-07, por meio de !>CUS sócios, o. advogados 

DR. AN17NO CORREA NOLETO Jt'iNJOR e DR. NEUTON COELHO UOS SAN f'OS NETO. 

1 prestaram serviços de as ·cssoria e eommlloria juridica para a Prefoitura Municipal Mirador na 

~ área de Direito Publi ·o Muní<:ipal. espccialfl1ente nos ramos do din:íto admini strativo e 

financeiro. 

Atestamos. ainda, que o serviço de ru sessona e consulloria é prestado com total 

eficiência, garantindo satisfação em termos de qualidade e prazo de resposta das rnfom1ações, 

consultas, postulações e defesas S<"lkitadas. demonstrando capacidade té<.:nica na e ·ecução dos 

serviços contratados. 

Atestamos, linalmcnte. que nãú çcmsta cm nossos rtgísu·os quaisquer fatos que 

desahlmem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas, razão pela qual 

emitimos com satis.li,ção este Atestado de Capacidade e fapt!cializaçao Técnica na áre:1 d~ 

Díreito Público MLmicipa! para NOLETO ADVOCACIA, ASSESSORIA & CONSULTORIA, a 

qual assimila a notoriedade de sua i.:quipc técnica, por ter os referidos profissionais c,)mo tilulares. 



( 

ESTADO OtfMARANHÂO 

P~EFET\JRA MUNICIPAL OE SÃO BERNARDO· MA 

ATESTADO DE CAPACIDADE E ESPECIALIZAÇÃO TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que NOLETO ADVOCACIA ASSESSORIA 

& CONSULTORIA. com sede à Av. dos Holandeses, Edf. Metropolltan, sala 309, 

Calhau, São Luís-MA, CEP nº 65.075-380, CNPJ nº 09.422.472/0001 -07. presta 

serviços de consultoria jurídica para esta Prefeítura Municipal de São &!)mardo na área 

de Direito Público. especificamente no ramo do Direito Constitucíonal. Financeiro e 

Tributário 

Atestamos, ainda, que o serviço de consultoria é prestado com total 

eficiência, garantindo satisfação em termos de qualidade e prazo de resposta das 

informações e consultas solicitadas, demonstrando capacidade técnica na execução 

dos serviços contratados. 

Por fim, atestamos que não existe em nossos regístros, atê a presente 

data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obngações 

assumidas. 

São Luis,31 de março de 2008 

Prefeito Municipal 
• 



ESTADO DO MARN AHÃO 
Prefeitura MunidpaJ de Buriti Uravo ~ MA 

CNPJ: 06.052.138/CXJúl-lO 
Pn1ça Rita de Càs!>iõ Aires Coimbra, s/n, Cohab, fü1rili Brt1vo - MA 

ATESTADO DE CAPACIDADE E ESPECIAlJZAÇÀO TliCNlCA, 

A~st,:1mos p.-ua ,,, .. lfovídos fins que NOLEfn i\lJV()CAClA ASSESSORIA&. 

CONSULTORlA, com sech: ú Av. dos Holandest~s, EdiJ. tv11::tropüfüan, sala :¼:i9, C1lh,:11.1, S,1u l. ms 

- rv1A, CEP r(' 65.075-380, C\lPJ n'' 09.422A72/0!10l-07, por mfiü de seus sócios, eis advogados 

DR ANTINO CORREA NOLEro JÚNIOR e DR. NEUTON COLE} 10 DOS SA.NTO..;;, ~~E1 O, 

prestaram serví,;os de ,1ssessi>ria l.' consultoria juridita para a Prnfeih1ra Mmlidpal de Hurití 

Bravo-- MA na área de Dil'eil:<.1 Publico ?v1unicipc1l, e"ipedalm~nt:e no~ ramos dn dirt'ito 

Mirninistrativo e Financeiro. 

Aresl:amos, ,lim!.1 qu~• ú SPrviço de nsse,soría é pn.•st:ado com total 0fkil'•ndt1, 

garantindo satisfação em termos de qu<1líd1u:i,~.., prazo di> rt'sposta das ínícnn1.açfü,5_ nmsultas, 

postulações e deh..•s.is solidl:adas, ,.kmonsrrando capitddade ll'rnirn lh1 f~'-l'(tH;,w dos St•rviços 

conlra tados. 

Atestam,1s, finalrnente, que nfio consta em nosso rt!gistrns, q,wisqUt'f !atos 

qw,' desabonem sua conduta e responsabifüfade mm as obrigaçôes assmnldus. r,1zâ(' pdil qual 

emitimos com sat:isfoçào este Alet-liuio de Capacidadt: e fapec111h:açâ(l lén11ca na rned dt' Dit\, ilo 

Públia, MunidpaJ parn NOLETO ADVOCACLI\, ASSESSOR!/\ & CONSULTORl!\, " qu.11 

assimila a. notoriedade di~ sua t'qtdpe térnka, por ter os reforidos profissionais com.o titulnr,cs. 

·Rainrn.ndo ereira ferreira 
Pr nid ,al 

l 



JÂ " --~ 
PREFEITURA MUNICi°PAL DE AÇAILÃNOIA 

ESTADO DO MARANHÃO 

ATESTADO DE CAPACIDADE E ESPECIALIZ/\ÇÃ.CLIÉCNLCA 

Atestamos para os devidos fins que NOLETO ADVOCACIA ASSESSORIA & 

CONSULTORIA, com sede à Av. dos Holandeses, Edf. Metropolítan, sala 309, CalhJu. São 

Luís~MA, CEP nç 65.075-380, CNPI nP 09.422.472/0001•07, por meio de seus sócios, os 

~ advogados DR. ANTINO CORREA NOUffO JÚNIOR e 0ft NEUTON COELHO DOS SANTOS 

NETO, prestaram serviços de assessoria e consultoria jurld1ca para e-ta PREFEITURA 

MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA na área de Direito Público Municipal, especialmente nos 

ramos de direito administrativo e financeiro. 

Atestamos, ainda, que o serviço de assessoria e consultoria é prestado com 

total eficiência, garantindo satisfação em termos de qualidade e prazo ck resposta das 

[nformações, consultas, postulações e uefesas solicítadas, dernonstrando capé1cidade 

técnica na execução dos serviços contratados. 

Por fim, atestamos que não CONSTA em nossos registros quaisquer registros 

de fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas, 

razão pela qual emitimos com satisfação este Atestado de Cap;;cidade e EspedalizJção 

Técnica para NOLETO ADVOCACIA, ASSESSORlA & CONSULTORIA na área de Direito 

Público Municipal. 

Açailândia, 31 de Dezembro de 2008 

/~ ' 
//,. .-

Precu · or Geral d~Jvdt dpio 
. J> i... . 

~ ~.li 

\ 
•,t 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCÂNTARA 

CNPJ: 06.000.244/0001-50 

ATESTADO DE CAPACIDADE E ESPECIAUZAÇÃO TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que NOLETO ADVOCACIA ASSESSORIA & 
CONSULTORIA, com sede à Av, dos HoJandeses. Ed. Metropolitan, sala 309, 
Calhau, São Luis~Ma, CEP n° 65.075-380, CNPJ n° 09.422.472/0001-07, presta 
serviços de consultoria jurídica para esta Prefeitura Municipal de Alcântara, na 
área de Direito Público, especialmente no ramo do Direito Financeiro. 

Atestamos, ainda, que o serviço de consultoria é prestado com total 
eficiência, garantindo satisfação em termos de qualidade e prazo de resposta das 
informações e consultas solicitadas, demonstrando capacidade técnica na 
execução dos serviços contratados. 

Por fim, atestamos que não existe em nossos registros, até a presente 
data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações 
assumidas. 

Alcântã?a 

Alcântara-Ma, 29 de Abril de 2008 

~-e.'--~ .g~---- ~--~ - ~u Ht IH Fraoo<t ltltlo e -,, ... ..,._-~ ... 
ftttftltl llualciftl 

Prar,a da Matru:, 01 - Centro 
At<:ântara . MA - 65.250--000 

Fone. 98 3337 1058/1542 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL OE SÃO ROBERTO - MA 
CNPJ: 0l.612.348/000l~OO 

Av. Joâo Castelo, s/n, Centro - São Roberto - MA, 

ATESTADO DE CAPACIDADE E E PEClALlZAÇÁO TÉCNICA. 

Atestamos para os devidos fins que NOLETO ADVOCACIA ASSE5SORIA 

& CONSULTORIA, com sede á Av. dos HolandC$eS, Edi[ Metropoli.tan, sala 309, Calhau, São 

Luis - MA, CEP oº 65.075~380, C PJ n". 09.422.472/000!-07, por meio de seus ócios. os 

advogados DR. ANTlNO CORREA NOLETO JÚNJOR e DR. NEUTON COLEHO DOS 

SANTOS NETO, prestaram serviços de assessoria e consultoria Jurídica para a Prefeitura 

Municipal de São Roberto - MA, na área de Direito Público Municipal, especialmente nos 

ramos do direito administrativo e Financeiro. 

Atestamos. também que o serviço de assessoria e con. ultoria foi prestado 

com total eficiência de ma.lo a dezembro de 2009, garantindo ~atisfaçãn em termos de 

qualidade e prazo de resposta das informitções, consultas postulações e defesas ~olícitadas. 

demon trando capacidade técnica na execução do serviços contratado·. 

Ate tamos~ finalmeme. que oão consta em nossos registros, quaisquer fatos 

que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações asswnidas, razão pela qual 

emitimo com satisfação este Atestado de Capacidade e Especialização Técnica na área de 

Direito Público Municipal para NOLETO ADVOCACIA, ASSESSORIA & CONSULTORIA, 

a qual as imita a notoriedade de sua equipe técnica, por .ter os referidos profissionai: como 

titulares. 

São Roberto, 31 de dezembro de 2008. 
,.,, 

/ -l . .-f:-:::: .. .:::~ , 
\ (,\ L .i- • 

,JOSÉ 'l\ILSÕN UE OLIVEI.R.A 
trfeito Munícípal 



EST DO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNtCIPAL OE CAROLINA- MA 
CNPJ: 12.081.691/0001-M 

ATESTADO DE CAPACll)ADE E ESPECIALIZAÇÃO TÉCNICA. 

Atestamos para os devidos fins que NOLETO ADVOCACIA ASSESSORIA 

& CONSUL TORlA~ com sede á A v. dos Holandeses, Edif Metropolitan, sala 309, Calhau. São 

Luis - MA. CEP nº 65.075~380, CNPJ nº. 09.4J2.472/0001-07, por meio de seus sócios, os 

advogados DR. ANTINO CORREA NOLETO JÚNIOR e DR. NEUTON COLEHO 00 

SANTOS NETO. ~'1antm serviços de assessoria e consultoria jurídica pam .t PR F f F lT l ' R A 

Mt 'ilCIPAl OF CAROU . 'A na área de Direito Público Municipal, especialmente nos 

ramos do direito administrativo e Financeiro. 

Atestamos,, também que o rviço de asse.<;soria e consultoria fot prestado 

com total eficiência de , BR U, a 01".ZJ<MBRO de 2008. garantindo satisfação em tennos de 

qualidade e prazo de resposta das informações, consultas, postulações e defesas solicitadas, 

demonstrando capacidade técnica na execução dos serviços contratados. 

Atestamos+ finalmente, qu não coosta em nossos registros., quaisquer fatos 

que desabonem sua co11dut e responsabilidade com as obrigações ~umidas. razão pela qual 

emitimos com satisfação este Atestado de Capacidade e Especializafy<W 7'écnic:a na área de 

Direito Público Municipal para NOLETO ADVOCACIA, ASSESSORIA & CONSULTORIA, 

a qual assimila a notoriedade de sua equipe técni~ por ter os referido profissionais como 

titulares. 

. 
CAROLINA, 31 de de mbro de 2008. 



ESTADO DO MARNAHÃO 
Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra 

CNPJ: 01.616.684/0001~13 
Rua João da Mata, s/n, Vila Viana. Fonnosa da Serra Negra I MA 

ATESTADO DE CAPACIDAUE E ESPECIALIZAÇÃO TÉCNICA. 

Atestamos para os devidos fins que NOLETO ADVOCACIA A SESSORf A 

& CONSULTORJA. oom sede á Av. dos Holandeses, Edif. Metropolitan. sala 309, Calhau, São 

Luís - MA, CEP n<1 65.075~380 CNPJ n'1. ú9.422.472/000l-07, por meio de seus sócios. os 

advogados DR. ANTINO CORREA NOLETO JÚNIOR e DR. NEtJTON COLEHO DOS 

, ANTOS NETO, prestttram :,erviçcs de assessoria e consultoria jurídica para a Prefeitura 

Municipal de Formosa da Serta Negra na área de Direito Públíco Municipal, especialmente nos 

ramos do direito ad.ministrati o<! Financeiro. 

Atestamos, ainda qlte o serviço de asses~oris. é prestad c~m total eficiência. 

garantindo satisfação em termos de qualidade e prazo de resposta das informações. consultas, 

postulações e defosas solicitadas, demonstrando capacidade técnica nt1 execução dos serviço 

contrdUtdos. 

Ates.tamos., finalmente, que não consta tm rtosso registro.·. quaisquer fato · 

que desabonem sua conduta e responsabilidade e.oro as obrigações assumidas, razão pela qual 

emitimos com satisfação est.e At~stado de Capacidade e Especialização Técnica na área de 

Direito Público Municipal para NOLETO ADVOCACIA , ASSESSORIA & CON ULTORIA. 

a qual assimila a notoriedade de sua equipe técnica. por ter os referidos profissionais como 

titulares. 

Formosa da Serra Negra,. 31 de Dezembro de 2008. 

r â)1,J)b . 
F~'f!f.~ 

Claudi6'-~ le de Ar~da 
Preteito Municipal 



CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAllÃNOIA 
ESTADO DO MARANHÃO 
Rua Ceoró n.º 662· Centro 

CNPJ. (Mf) 12.143.442/0001-76 
CEP: 65.930-000 FONE (99) 3538-1487 

ATESTADO DE CAPACIDADE E ESPECIALIZAÇÃO TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que NOLJ!:1'0 ADVOCACI ASSESSORIA & 

CONSULTORI~ com sede à Av. dos Holandeses> Edf. Metropolitan, sala 309, Calhau, São 

Lufs~MA, CEP nº 65.075~380, CNPJ nº 09.422.472/000l•07, por meio de seus sócios, os 

advogados DR. ANTINO CORREA NOl.l.:'fO JúNlOR e DR. NEUTON COELHO DOS 

SANTOS NETO, prestaram serviços de assessoria e consultoria jurídica para esta CÂMARA 

MUNICIPAL DE AÇAILÁNDIA na área de Direito Público Municipal, especialmente nos 

ramos de direito administrativo~ processo legislativo e financeiro. 

Atestamos, aind~ que o serviço de assessoria e consultoria é prestado com total 

eficiência, garantindo satisfaç.ão cm termos de qualidade e prazo de resposta das informações, 

consultas, postulaç-ões e defesas solicitadas, demonstrando capacidade técnica na execução dos 

serviços contratados. 

Por fim 1 atestamos que não CONSTA em nossos registros qwüsquer registros de 

fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas, razão pela 

qual emitimos com satisfação este Atestado de Capacidade e Especialização Técnk;a para 

NOLETO ADVOCACIA, ASSESSORIA & CONSULTORIA na área de Direito Público 

Municipal. 

Açailândia, 31 de Dezcmhro de 2008 



ESTADO DO MARNAHÃO 
Câ.mara Municipal de Santo Amaro - MA. 

C'NPJ: 0l.612.11{)9/001-05 
Trave ~a Tiradentes. sln, Samo Amaro •MA 

ATE TADO DE CAPACIDADE E ESPECIALIZAÇÃO TÉCNlCA. 

Atestamos para os devidos fins que NOLETO ADVCX'AClA ASSESSORIA 

& CONSULTORIA. com sede á Av. dos Holandeses, E<lif. Metrupt)lttim. sala 309. Calhau. São 

Luis - MA, CEP nº 6.5.075-380, CNPJ nº. 09.422.472/0001 ~07, por meio de seus sócios. os 

advogados DR. ANTINO CORREA NOLETO JÚNIOR e DR. NEUTON COLEHO DOS 

SANTOS NETO, prestaram serviços de asse:--soria e consultoria jurídica para a Câmara 

Municipal de Santo Amaro do MarMhão na área de Direito Público Munícipal, especialmente 

nos ramos do direito admínistrativo e Financeiro. 

Atestamos, ainda. que o ~rviço de assessoria é prestado com total efü:iência, 

garantindo satisfação em termos <le qualidade e prazo de resposta d~ informa ões. (.: <..'Insultas. 

postulações e defesas solicitadas, demonstrando capacidade técnictt na execução dos serviços 

contratados. 

Atestamos, finillmente, que não consta cm nosso registros, quaisquer fato 

que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas. razão pela qual 

emitimos com satisfação este Ale.wado de Capacidade e Especialização Técnica na arca de 

Direito Publico Municipal para NOLETO ADVOCACIA. ASSESSORIA & CONSlíL TORIA. 

a qual assimila a notoriedade de sua equipe técnica, por t r os referidos profissionais como 

titulares. 

Santo Arnaw - MA, 31 de Dezembro de 2008 
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Documento id 303423532 - Acórdão 

JUSTIÇA FEDERAL 
Tribunal Regional Federal da 1ª Região 

PROCESSO: 1016227-04.2019.4.01 .3400 PROCESSO REFERÊNCIA: 1016227-04.2019.4.01 .3400 
CLASSE: APELAÇÃO CIVEL (198) 

POLO ATIVO: MUNICIPIO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
REPRESENTANTE(S) POLO ATIVO: LUCAS ANTONIONI COELHO AGUIAR - MA12822-A, ANTINO CORREA 
NOLETO JUNIOR - MA8130-A e THAYS FERNANDA DA COSTA BARROS - MA19501-A 
POLO PASSIVO:UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

RELATOR(A):l 'TALO FIORAVANTI SABO MENDES 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO 

Gab. 19 - Desembargador Federal l'talo Fioravanti Saba Mendes 

Processo Judicial Eletrônico 

APELAÇÃO CÍVEL (198) 1016227-04.2019.4.01.3400 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL l'TALO FIORAVANTI SABO 
MENDES (RELATOR):-

Trata-se de apelação interposta pelo Município de Formosa da Serra Negra/MA 
contra ar. sentença de 1D 72466122, proferida em demanda na qual se discute, em síntese, 
matéria pertinente à possibilidade de dedução dos benefícios, incentivos e isenções fiscais 
concedidos pela União em relação ao Imposto de Renda - IR e ao Imposto sobre Produtos 
Industrializados - IPI, da base de cálculo das quotas do Fundo de Participação de Municípios -
FPM, eventualmente devidas aos municípios. 

O apelante - de Formosa da Serra Negra/MA -, em defesa de sua pretensão, 
trouxe à discussão, em resumo, a postulação e as teses jurídicas constantes da apelação de 1D 
72466127. 

Foram apresentadas contrarrazões pela União (Fazenda Nacional) (1D 72466131 ). 

1 . Ass inado eletronicamente por: l'TALO FIORAVANTI SABO MENDES · 02/05/2023 19:30:46 
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É o relatório. 

l'TALO FIORAVANTI SABO MENDES 

Desembargador Federal 

Relator 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO 

Gab. 19 - Desembargador Federal l'talo Fioravanti Saba Mendes 

Processo Judicial Eletrônico 

APELAÇÃO CÍVEL (198) 1016227-04.2019.4.01.3400 

VOTO 

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL l'TALO FIORAVANTI SABO 
MENDES (RELATOR):-

Por se encontrarem presentes os pressupostos de admissibil idade do recurso, dele 
conheço. 

Nos termos do que dispõe o art. 927, Ili , do Código de Processo Civil, os juízes e 
tribunais observarão os acórdãos proferidos em incidente de assunção de competência ou 
resolução de demandas repetitivas e em julgamento de recursos extraordinário e especial 
repetitivos. 

Deve-se registra r, concessa venia , de início, que, o Supremo Tribunal Federal , ao 
julgar o RE 705.423/SE (Tema 653) , em 23/1 1/2016, sob o regime da repercussão geral da 
matéria, fixou a seguinte tese : "É constitucional a concessão regular de incentivos, benefícios e 
isenções fiscais relativos ao Imposto de Renda e Imposto sobre Produtos Industrializados por 
parte da União em relação ao Fundo de Participação de Municípios e respectivas quotas devidas 
às Municipalidades", nos termos do acórdão cuja ementa segue abaixo transcrita : 

"Ementa 

1 Assinado eletronicamente por: l'TALO FIORAVANTI SABO MENDES - 02105/2023 19:30:46 
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RECURSO EXTRA ORDINÁRIO . REPERCUSSÃO GERAL . 
CONSTITUCIONAL , TRIBUTÁRIO E FINANCEIRO. 
FEDERALISMO FISCAL. FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS- FPM 
TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS. REPARTIÇÃO DE RECEITAS 
TRIBUTÁRIAS. COMPETÊNCIA PELA FONTE OU PRODUTO. COMPETÊNCIA 
TRIBUTÁRIA. AUTONOMIA FINANCEIRA. PRODUTO DA ARRECADAÇÃO. 
CÁLCULO. DEDUÇÃO OU EXCLUSÃO DAS RENÚNCIAS, INCENTIVOS E 
ISENÇÕES FISCAIS. IMPOSTO DE RENDA - IR. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS 
INDUSTRIALIZADOS- IP/. ART 150, /, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 

1. Não se haure da autonomia financeira dos Municípios direito subjetivo de índole 
constducional com apltdão para infirmar o livre exercicio da competência tributária 
da União, inclusive em relação aos incentivos e renúncias fiscais, desde que 
observados os parâmetros de controle constitucionais, legislativos e jurisprudenciais 
atinentes à desoneração. 

2. A expressão "produto da arrecadação"prevista no art. 158, /, da Constituição da 
República, não permite interpretação constitucional de modo a incluir na base de 
cálculo do FPM os benefícios e incentivos fiscais devidamente realizados pela União 
em relação a tributos federais, à luz do conceito técnico de arrecadação e dos 
estágios da receita pública. 

3. A demanda distingue-se do Tema 42 da sistemática da repercussão geral, cujo 
recurso-paradigma é RE-RG 572. 762, de relataria do Ministro Ricardo Lewandowsk~ 
Tribunal Pleno, julgado em 18. 06 2008, DJe 05.09.2008. Isto porque no julgamento 
pretérito centrou-se na natureza compulsória ou voluntária das transferências 
intergovernamentais, ao passo que o cerne do debate neste Tema reside na 
diferenciação entre participação direta e indireta na arrecadação tributária do 
Estado Fiscal por parte de ente federativo. Precedentes. Doutrina. 

4. Fixação de tese Jurídica ao Tema 653 da sistemática da repercussão geral.· "É 
constitucional a concessão regular de incentivos, benefíci os e 
isenções fiscais relativos ao Imposto de Renda e Imposto sobre Produtos 
Industrializados por parte da União em relação ao Fundo de Participação de 
Municípios e respectivas quotas devidas às Municipalidades. " 

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento. 

Tema 

653 - Valor devido pela União ao Fundo de Participação dos Municípios, 
relativamente aos impostos sobre a renda e proventos de qualquer natureza e sobre 
produtos industrializados, em face de benefícios e incentivos fiscais concedidos em 
relação a esses mesmos impostos. 

Tese 

É constitucional a concessão r egular d e incentivos, beneficias e 
isenções fiscais relativos ao Imposto de Renda e Imposto sobre Produtos 
Industrializados por parte da União em relação ao Fundo de Participação de 
Municípios e respectivas quotas devidas às Municipalidades. 
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(RE 705423/SE, Relator(a): Min. EDSON FACHIN, Tribunal Pleno, julgado em 
23/ 11/2016, PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-
020 DIVULG 02/02/2018 PUBL/C 05/02/2018) (Destaquei) 

Mencione-se que, a propósito da discussão sobre qual entendimento do egrégio 
Supremo Tribunal Federal deve ser aplicado quanto à dedução dos benefícios , incentivos e 
isenções fiscais concedidos pela União em relação ao Imposto de Renda - IR, e ao Imposto 
sobre Produtos Industrializados - IPI , da base de cálculo das quotas do Fundo de Participação 
de Municípios - FPM, aquela Colenda Corte firmou entendimento no RE 1.346.658 (Tema 1.187), 
julgado em 09/12/2021 , de que "É inconstitucional a dedução dos va lores advindos das 
contribuições ao Programa de Integração Nacional - PIN e ao Programa de Redistribuição de 
Terras e de Estímulo à Agroindústria do Norte e do Nordeste - PROTERRA da base de cálculo 
do Fundo de Participação dos Municípios - FPM", a teor do que se depreende do acórdão cuja 
ementa segue abaixo transcrita: 

Ementa 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. REPASSES 
AO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - FPM. PROGRAMA DE 
INTEGRAÇÃO NACIONAL - PIN E PROGRAMA DE REDISTRIBUIÇÃO DE 
TERRAS E DE ESTÍMULO Á AGROINDÚSTRIA DO NORTE E DO NORDESTE -
PRO TERRA . EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO. MUL TIPL/C/DADE DE 

RECURSOS EXTRA ORDINÁRIOS. CONTROVÉRSIA CONS TITUC/ONAL 
DOTADA DE REPERCUSSÃO GERAL. REAFIRMAÇÃO DA JUR/SPRUDENCIA 
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PRO V/DO. 

Tema 

1187 - Dedução dos valores provenientes das contnbuições ao Programa de 
Integração Nacional - PIN e ao Programa de Redistribuição de Terras e de Estímulo 
à Agroindústria do Norte e do Nordeste - PRO TERRA da base de cálculo do Fundo 
de Participação dos Municípios - FPM 

Tese 

É inconstitucional a dedução dos valores advindos das contdbuições ao Programa 
de Integração Nacional - PIN e ao Programa de Redistnbuição de Terras e de 
Estímulo à Agroindústria do Norte e do Nordeste - PROTERRA da base de cálculo 
do Fundo de Participação dos Municípios - FPM 

(RE 1346658 RG, Re/ator(a): MINIS TRO PRESIDENTE, Tribunal Pleno, julgado em 
09/ 12/2021, publicado em 17/12/2021) (Destaquei) 

No caso, o autor, ora recorrente , pretende a aplicação ao presente processo do 
entendimento fixado na decisão proferida pelo egrégio Supremo Tribunal Federal na Ação Civil 
Originária - ACO nº 758/SE, julgada em 19/12/2016, apenas ao apenas ao PIN e ao PROTERRA. 

Embora haja uma semelhança entre os temas da Ação Civil Ori giná ria - ACO nº 
758/SE e RG-RE 1.346.658/DF (Tema 1.1 87) com a questão tratada nestes autos não há que se 
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cogitar na sua aplicação ao caso presente . tendo em vista a existência de um precedente 
específico do egrégio Supremo Tribunal Federal acerca do tema, no caso, o RG-RE 705.423/SE 
(Tema 653), sob o regime da repercussão geral da matéria, cujo entendimento fixado há de ser 
observado no presente processo. 

Portanto, o entendimento fixado na ACO nº 758/SE, objeto de fixação de tese no RE 
1.346.658 (Tema 1.187), aplica-se apenas ao PIN e ao PROTERRA, considerando não haver 
posicionamento, até o momento, do Supremo Tribunal Federal quanto a sua aplicação aos 
demais Fundos como o FINOR, FINAM FUNRES e FCEP. 

Nesse sentido, mencione-se precedente jurisprudencial deste Tribunal Regional 
Federal, cuja ementa segue abaixo transcrita: 

1 

TRIBUTÁRIO E FINANCEIRO. MANDADO DE 
SEGURANÇA ( MUNICIPAL) . SENTENÇA SOB CPC/ 2015. 
FPM. REPASSES. IMPACTOS DE INCENTIVOS FISCAIS 
FEDERAIS. JURISPRUDÊNCIA VINCULANTE DO STF- 'PIN/PROTERRA''.· NÃO 
SUBTRAÇÃ O. PROCEDÊNCIA PARCIAL. 

1. Apelação interposta pelo Município de Moraújo - CE contra sentença que 
denegou a segurança, em MS, formulado contra a UNIÃO, de recá/cu/o e 
complementação dos repasses ao FPM (art. 159, /, "b'; da CRFB/ 1988), sem as 
deduções/subtrações atinentes aos incentivosl desonerações fiscais federais (PI, 
PRO TERRA, FINOR, FINA/vi, FUNRES e FCEP), bem como a rest!luição 
das parcelas vencidas nos cinco anos anteriores. 

1. 1 - O Município de Moraújo alega que a política tributária federal 
de renúncia/desoneração fiscal (mediante a instituição de 1i1centivos, em especial do 
IR e do IP/), não pode resultar em reflexo amesquinhamento dos repasses aos FPM, 
sob pena de violação do pacto federativo e ao primado da autonomia financeira 
municipal 

2 - O regime constitucional de repartição de receitas tnbutárias federais, no ponto 
que interessa à ltde (repasses federais ao FPM e/ou ao FPE), determina que (art. 
159, /, ''a" e/ou "b'; da CRFB/ 1988): 'í4 União entregará(. .. ) do produto da 
arrecadação ( . .)"do IR e do IP/ determinado percentual em favor dos Municípios ou 
dos Estados e DF 

J - O STF, examinando, na definição do conceito da expressão "produto da 
arrecadação" (art. 1581159), o impacto das eventuais "renúncias, incentivos e 
isenções fiscais" federais (IR/ IP/), com o fito de aferir a legitirmdade ou não da 
dedução/exclusão de tais desonerações tnbutárias no cálculo em si dos repasses 
federais ao FPM e/ou FPE, assentou inicialmente (RG-RE nº 705423/SE- TEMA-
653) ''ser constitucional a concessão regular de incentivos, benefícios e isenções 
relativos ao [IR/IP/}(..) em relação ao (..) [FPMJ e respectivas quotas (. . .)''. 

4 - Em outras oportunidades. todavia, o STF avançou na compreensão da 
trama (ACO nº 758/SE e RG-RE n º 1.346.658/DF el e TEMA-1.181), concluindo pela 
inconsttfucionalidade da dedução/abate dos valores atinentes aos Incentivos 
federais nominados ''Programa de Integração Nacional/PIN" (DL n º 1. 106/ 1970) e 
"Programa de Redistnbuição de Te,ras e de Estítnulo à Agroindústria do Norte e do 
Nordeste/PRO TERRA " (DL n º 1. 170/ 1971) da base de cálculo do FPM e/ou do FPE 
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5 - Este TRF, por suas Turmas de Diret!o Trtbutário, vem-se curvando à tal 
compreensão: T7, AC nº 1005500-83.2019.4.01.3400, Des. Fed JOSÉ AMILCAR e 
TB, AC nº 1031371-81.2020.4.01.3400, Juíza Fedetâl ROS/MA YRE GONÇALVES). 

6 - É inevitável, porém, reconhecer que, a par de afastar as subtrações dos 
incentivos PIN e PRO TERRA do cálculo dos repasses do FPM e/ou do FPE. o STF 
não tem, mesmo em posicionamentos recentes (2022: ED-RE nº 1.345.683/MA), 
estendido tal lógica aos outros incentivos fiscais federais ditos congéneres (f/NOR, 
FINAM, FUNRES, FCEP), compreendendo que tais, diferentemente dos demais fá 
aludidos, qerariam decréscimos arrecadatórios e, pois. natural redução dos 
repasses em si: geram o direito de a União deduz. O item 4, portanto, da ementa da 
T8/TRF1 na AC nº 1031371-81.2020.4.01.3400 merece leitura. com certa ressalva. 
pois (ainda) não reflete a posição do STF 

7 - Para o cálculo do indéb1to a ser repassado, aplica-se a prescríção quínquenal e o 
regramento do Manual de Cá/culos/CJF 

8 - Apelação provida em parte, pedido procedente em parte: ré condenada a 
providenciar os repasses, vencidos (prescrição quinquenal) e vindouros ao FPM, 
sem a dedução dos Incentivos PIN e PRO TERRA. Incabíveis honorários na espécie 
MS (art. 25 da Lei 12.016/2009). 

(AC 1004219-92.2019.4.01.3400, Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL GILDA 
SIGMARINGA SEIXAS, SÉTIMA TURMA,julgado em 27/10122) (_Destaquei) 

A propósito, sobre essa questão, cite-se precedentes jurisprudências do Tribunal 
Regional Federal da 5ª Região, cujas ementas dos acórdãos seguem abaixo transcritas: 

''EMENTA: TRIBUTÁRIO E PROCESSO CIVIL. FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS 
MUN/C(P/OS. PRODUTO DA ARRECADAÇÃO. DEDUÇÃO DA RECEITA DO IR E 
DO IP/ RELATIVO AOS INCENTIVOS FISCAIS, ISENÇÕES, RESTITUIÇÕES E 
DESCONTO ANTECIPADO DO FUNDEB. POSSIBILIDADE RECONHECIMENTO 
PARCIAL DO PEDIDO PELA UNIÃO. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS, NÃO 
CABIMENTO. 

1. Trata-se de apelação interposta pelo Município de Conceição/PS contra sentença 
que: / -Julgou parcialmente procedente o pleito autoral para condenar a UNIÃO 
(FAZENDA NA C/ONAL) a retificar o cálculo dos próximos repasses das cotas de 
FPM, em favor do Município Autor, procedendo a apuração da base de cálculo do 
FPM antes da dedução dos valores correspondentes aos incentivos financeiros PIN 
e PRO TERRA, ante o reconhecimento desse pleito pela União; /.a) Deferir a 
restituição/compensação das cotas mensais do FPM, que tenham sido deduzido 
antecipadamente os íncentivos financeiros PIN e PRO TERRA, excepcionadas as 
parcelas anteriores a 03. 08.2016, que foram alcançadas pela prescrição quinquenal, 
devendo ser respeitados os termos da legislação que rege a restituição vigente à 
época da proposítura da ação, notadamente o art. 170-A e art. 165 e seguintes, 
todos do CTN,· li-Julgou improcedentes os pedidos autorais quanto à apuração da 
base de cálculo das cotas do FPM antes da dedução da receita do IR e do !PI 
relativo aos incentivos fiscais, isenções, restituições e desconto antecípado do 
FUNDEB. Além dísso, deixou de condenar a União em honorários advocatícios, face 
ao reconhecimento da procedência do pedido, na forma do art. 19, §1~ da Lei n. 0 

10.522/2002, e condenou a parte autora em honorários, fixados em 10% (dez por 
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cento) sobre o valor atualizado da causa, na forma do art. 85, §2~ §3~ I e li, do 
CPC. 

2. No caso em apreço, o Município de Conceição/PS objetiva a União proceda à 
correção para os próximos repasses das cotas do Fundo de Participação dos 
Municípios (FPM) em favor do Município-Autor e que proceda à apuração da base 
de cálculo do FPM antes da dedução das receitas do IR e do IP/ e dos valores 
correspondentes aos incentivos fiscais relacionados ao PIN, PRO TERRA, 
ISENÇÕES, RES T/TUIÇÕES e desconto antecipado do FUNDEB. 

J. Ao apresentar contestação, a União reconheceu em parte a procedência do 
pedido, no que pertine à retificação do cálculo das cotas de FPM antes da dedução 
dos valores relativos aos li1centivos financeiros PIN e PRO TERRA, em razão do 
julgamento da ACO nº 758/ SE pelo Pleno do STF, amparada no Parecer SEI Nº 
1302/2019/ME, ed!lado na forma do art. 19, li, V e VI, da Lei nº 10.522/2002 e 
regulamentada pela Portaria PGFN nº 502/2016, art. 2~ Ili, Ili. Ve VII. No que tange 
ao pedido relativo à apuração da base de cálculo das cotas de FPM antes da 
dedução das receitas do IR e do /PI, dos valores correspondentes 
aos incentivos fiscais, isenções, restituições e desconto antecipado do FUNDEB, 
defendeu que a ação deveria ser julgada improcedente. 

4. Na sentença, o juízo de origem entendeu que: a) Ante o reconhecimento de 
procedência parcial pela União, quanto a retificação das cotas do FPM, em razão da 
dedução prévia dos incentivos P/N e PROTERRA, tal ponto não comporta mais 
qualquer análise ou discussão e enseja o julgamento procedente quanto a este 
ponto,· b) o poder de arrecadar atnbuído à União implica também o poder de isentar. 
Assim, quando a Constituição Federal determina que o FPM seja composto pelo 
produto dos dois impostos (IR e IP/), isso inclui automaticamente o resultado das 
desonerações,· b) no /ulqamento do RE n. 0 705.423/SE, sob o rito da repercussão 
geral (Rei. Min. Edson Fachin, iulqado em 17/ 11/2016), com decisão transita em 
iulqado em 22.02.2018, o Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou, em 
23. 11.2016, a seguinte tese. no Tema. 653: 'e constitucional a concessão reqularde 
incentivos, benefícios e isenções fiscais relativos ao Imposto de Renda e Imposto 
sobre Produtos Industrializados por parte da União em relação ao Fundo de 
Participação de Municípios e respectivas quotas devidas às Municipalidades';· c) 
Segundo o Min. Edson Fachin, a expressão ''produto da arrecadação '; prevista no 
art. 159, /, da CF/88, deve ser interpretada como resultado efetivo - e não potencia/
da arrecadação dos dois impostos (IP/ e IR), incluído no cômputo do resultado das 
desonerações. Logo, no cálculo do va(or a ser repassado aos municípios, devem ser 
descontados benefícios fiscais concedidos pela União; d) Caso fosse vedada a 
realização das deduções seria a União duplamente penalizada, pois, de um lado, 
estaria deixando de auferir receitas, em decorrência dos li1centivos fiscais e, de 
outro, permaneceria obrigada à transferência constitucional de receitas em favor dos 
municípios,· e) repise -se que julgamento do RE nº 705. 423/ SE, em decisão 
vinculante, o Plenário do STF (Tema 653) entendeu que, mesmo se tratando de 
repasse de receitas com alíquotas constitucionalmente determinadas e de 
importância essencial à manutenção da saúde financeira dos Entes Federativos, são 
constitucionais as deduções no FPM, dos valores não recolhidos pela UNIÃO em 
virtude de eventuais desonerações nas alíquotas de IP/ e IR,· f) o precedente 
invocado pelo Município autor. Ação Civt! Oriqínária -ACO n. 0 758/SE, iulqado em 
19.12.2016, com trânsito em iulqado em 20.09.2011, foi apreciado pelo plenário do 
STF, porém não se revestiu do caráter vinculante. visto que não foi submetido ao nto 
dos 1ulgamentos repetttivos ou de repercussão geral." g) o refendo precedente não se 
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amolda ao caso em análise neste feito. eis que a decisão proferida na A CO n. 0 

758/SE afastou a dedução dos programas PIN e PRO TERRA unicamente em 
relação ao Fundo de Participação dos Estados - FPE: h) Em que pese tal conclusão, 
a discussão sobre a retificação do cálculo das cotas de FPM antes da dedução dos 
valores relativos aos incentivos financeiros PIN e PRO TERRA não comporta 
análises e discussões processuais, visto que a União reconheceu o pleito autoral 
quanto a esse ponto na contestação,· 1) Quanto aos descontos antecipados da 
parcela do FUNDES, também não se vislumbra qualquer ilicitude na operação. Eis 
que a Leinº 11.494107, que disciplina o FUNDES, dispõe, em seu ar!. 3~ que este 
será composto, dentre outras fontes, por 20% do valor de repasse do FPM, que, por 
seu turno~ é composto por uma alíquota da arrecadação do IR e do IP/, sendo o 
montante abatido correspondente à arrecadação líquida destes impostos no período 
anterior. Ao realizar tais descontos, a União está a resguardar os recursos para esse 
fundo especial, de origem constitucional, a ser aplicado exclusivamente no fomento 
à educação básica; ;) Os valores indevidamente recolhidos serão objeto de 
restituição/compensação após o trânsito em julgado desta ação, nos termos do art. 
170-A, do CTN[JJ, acrescidos de SELIC (ar!. 39, § 4~ da Lei nº 9.250195), desde a 
data do recolhimento indevido até o momento da efetiva restituição (Súmula nº 162 
do STJ), excluindo-se outros juros de mora (ar!. 39, § 4~ da Lei n º 9.250/1995); k) 
Outrossim, considerando que o pmcedimento de compensação tributária é regido 
por instruções normativas específicas do referido órgão fiscal, deve o processo de 
compensação seguir o seu trâmde natural no âmbito do Fisco. 

5. Em relação ao mérito da demanda. vê-se que a sentença recorrida não merece 
reparos. tendo em vista que está em consonância com a iurisprudência desta 
Terceira Turma ( PROCESSO: 08003199420194058405, APELAÇÃO CÍVEL, 
DESEMBARGADOR FEDERAL FERNANDO BRAGA DAMASCENO, 3ª TURMA, 
JULGAMENTO: 06/08/2020; PROCESSO: 08163399620194058200, APELAÇÃO 
CIVEL, DESEMBARGADOR FEDERAL ROGÉRIO DE MENESES FIALHO 
MOREIRA, 3ª TURMA, JULGAMENTO: 09/07/2020). 

6. Além disso, no que diz respeito à verba honorária, ressalto que o art. 19, 
parágrafo 1~ /, da Lei 10.522/2002 estabelece que não serão fixados honorários 
advocatícios em desfavor do Fazenda Nacional, quando esta, citada para apresentar 
resposta, reconhecer a procedência do pedido nas hipóteses dos arts. 18 e 19 do 
referido comando legal 

7. A jurisprudência pátria se orienta no sentido de que a dispensa do pagamento de 
verba honorária pressupõe o expresso reconhecimento da procedência do pedido na 
primeira oportunidade de mamfestaçâo nos autos, o que ocorreu no caso dos autos. 

8. Em que pese a previsão normativa do ar!. 90, §4~ do CPC, no sentido de que 
''proferida sentença com fundamento em desistência, em renúncia ou em 
reconhecimento do pedido, as despesas e os honorários serão pagos pela parte que 
desistiu, renunciou ou reconheceu'; o comando do ar!. 19 da Lei 10.522/02 deve 
prevalecer por se tratar de lei especial que contempla especificamente o caso do 
reconhecimento do pedido pela Fazenda Nacional 

9. Apelação improvida. Majoração dos honorários de 10% para 11% sobre o valor 
atualizado da causa, com fulcro no art. 85, §11, do CPC. " 
(TRF5 APELAÇÃO CÍVEL 08007672620214058202, Relator (a) Desembargador(a) 
Federal Fernando Braga Damasceno, Desembargador Federal Leonardo Resende 

t 
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Martins (Convocado), 3ª Turma, julgado em 07/04/2022) (qnfe1) 

"EMENTA PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. NEGA TIVA DE SEGUIMENTO. TEMA 653 DO STF. 
REPARTIÇÃO DE RECEITAS TRIBUTÁRIAS. TRANSFERÊNCIAS 
INTERGOVERNAMENTAIS AO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS. 
DISCUSSÃO SOBRE A VIABILIDADE DE A UNIÃO FEDERAL TRANSFERIR 
APENAS OS VALORES EFETIVAMENTE ARRECADADOS. VALIDADE DAS 
DEDUÇÕES NO CÁLCULO DAS QUOTAS DO FPM DAS RECEITAS OBJETO DE 
RENÚNCIAS, ISENÇÕES, INCENTIVOS OU BENEFÍCIOS FISCAIS NO IMPOSTO 
DE RENDA E NO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS DE 
COMPETÊNCIA DA UNIÃO FEDERAL. DISTINÇÃO E INAPLICABILIDADE 
RECONHECIDAS PELA PRÓPRIA SUPREMA CORTE COM A TESE JURÍDICA 
POR ELA FIRMADA NO RE 572. 762/SC (TEMA 42/STF). AGRAVO INTERNO NÃO 
PROVIDO. 

1. Cuida-se de agravo interno interposto pelo Município de Serra Grande/PS contra 
decisão da Presidência desta eg. Corte, que negou seguimento ao Recurso 
Extraordinário, nos termos do art. 1. 030, /, do CPC/2015, por entender aplicável à 
espécie a tese firmada quando do julgamento do RE 705.423/SE (Tema 653 do 
S TF), segundo a qual ''É constitucional a concessão regular de i17centivos, 
benefícios e isenções fiscais relativos ao Imposto de Renda e Imposto sobre 
Produtos Industrializados por parte da União em relação ao Fundo de Participação 
de Municípios e respectivas quotas devidas às Municipalidades''. 

2. Em suas razões recursais, o ente público sustenta, em síntese, que deve ser 
afastada a tese constante do supramencionado paradigma, tendo em vista que a 
matéria dos presentes autos diz respeito ao externado no A CO nº 758/SE e no RE 
744.583/PE. no sentido de que a União deve proceder ao repasse dos recursos 
referentes ao Fundo de Participação dos Municípios (FPM) com base na real e 
efetiva arrecadação do Imposto sobre Produtos Industrializados - IP/ e Imposto 
Sobre a Renda e Proventos de qualquer natureza - IR, informada mensalmente pela 
Secretaria do Tesouro Nacional. 

3. O Recurso Extraordinário manejado pelo Ente Público co/ima sindicar acórdão 
turmário desta eg. Corte, que negou provimento à apelação da edilidade, a qual 
buscava ver reconhecido o direito ao cálculo da sua cota parte do produto da 
arrecadação bruta do IR e do IP/ (art. 159, /, ''b" e ''d" da CF), sem a dedução dos 
valores dos benefícios, incentivos e isenções fiscais concedidos pelo Governo 
Federal, bem como a devolução de quantia não devidamente repassada. 

4. Em sua Irresignação, o município alega que houve violação ao art. 159, /, ''b '; da 
CF/88, pois a receda arrecadada mensalmente pela União a título de IP/ e IR, não 
revela de fato a base de cálculo que é utilizada para chegar aos 22, 5% relativos à 
distribuição do FPM, demonstrada pela diferença entre o "FPM de vido" e o 
''FPM deposdado ''. Destaca que a maioria já formada no julgamento da A CO 758/SE 
rechaçou a sistemática adotada pela União, no que tange à transferência aos 
demais entes federativos do ônus financeiro decorrente da destinação de imposto 
devido - cujo montante comporia a base de cálculo dos repasses das cotas do 
Fundo de Participação dos Estados (FPE) e do Fundo de Participação dos 
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Municípios (FPM) - aos programas de incentivos federais. Nesses termos, aduz que 
a existência de deduções que importem perda ou renúncia do montante arrecadado 
para o FPM, por parte da União Federal, notadamente por meio da legislação 
infraconstitucional concessiva de benefícios fiscais, implicaria indevida interferência 
na receita orçamentária constttucionalmente fixada para os municípios. 

5. Nada obstante os arqumentos do aqravante, a auqusta Corte iá pacificou sua 
iurisprudência no sentido de que a transferência constitucional de receitas tributárias 
aos municípios deve ser feita com base no produto da arrecadação, e não na receita 
bruta, pelo que possível ao poder tributante federal conceder benefícios fiscais e 
abatê-los para fins de cômputo dos valores a serem repassados ao FPM A despeito 
de iulqados que trataram de temas aproximados, mas não idênticos - e, por sinal. 
não submetidos à sistemática da repercussão qeral - a questão constante dos autos 
veio a ser obieto de enfrentamento quando do iulqamento do RE 705. 423/ SE, 
consoante descrito pelo próprio STF: "Recurso extraordinário em que se discute, à 
luz do art. 159, /, b e d, da Constituição federal, se a concessão de benefícios, 
incentivos e isenções fiscais relativos ao imposto de renda (IR) e ao imposto sobre 
produtos industrializados (IP/) pode impactar no cálculo do valor devido aos 
municípios a título de participação na arrecadação dos referidos tributos''. 

6. Basta isso para que se dê pela perfeita adequação do tema 653 do S TF à 
espécie. Ad auqumentandum, colhe-se dos debates ocorridos por ocasião do RE 
705. 423/SE a sequinte afirmação no voto do Ministro Luís Roberto Barroso, que 
espanca qualquer dúvida ainda existente: 'í4 poss1b1l!dade de conceder isenções 
desse tributo, por lei, no caso do Imposto de Renda, e, no caso do /PI, até mesmo 
sem lei; e majorar ou reduzir a alíquota também tem previsão constitucional. 
Portanto, a competência é da União para arrecadá-los, a competência é da União 
para conceder isenções, os Municípios e os Estados, no Fundo de Participação, só 
têm direito a um percentual daquilo que tenha sido efetivamente arrecadado''. 

1. Ademais. no 1'ulqamento do RE 705.423/ SE, o Pretório Excelso foi explicito em 
afirmar que a questão era distinta daquela 1úlqada no 572. 762/SC (Tema 42 do 
STF), que vem a ser idêntica à da ACO 758/SE, mencionada oelo município, ora 
aqravante, ''porque no iulqamento preténto centrou-se na natureza compulsória ou 
voluntária das transferências intergovernamentais, ao passo que o cerne do debate 
neste Tema reside na diferenciação entre participação direta e indireta na 
arrecadação tributária do Estado Fiscal por parte de ente federativo ''. Nesse mesma 
linha, clfa-se precedente desta Corte. proferido em caso análoqo ao presente: 
PROCESSO: 0802050-52.2019.4.05.8300, AGRAVO REGIMENTAL CÍVEL, 
DESEMBARGADOR FEDERAL VLADIMIR SOUZA CARVALHO, PLENO, 
JULGAMENTO: 10/02/2021. 

8. Registre-se. por fim, que o recurso extraordinário do município foi inicialmente 
admlf1do, por meio da decisão de id. 4050000.24090852. O STF. todavia. ao 
examinar o apelo, determinou à devolução dos autos a esta Corte, para adotar. 
conforme a situação do Tema 653 de repercussão geral, os procedimentos previstos 
nos incisos / a Ili do artiqo 1. 030 do Cóo'iqo de Pr ocesso Civil (id. 
4050000.25746223). 

9. Agravo interno improvido. " 
(TRFS Agravo Regimental 08101 163020194058200, Relator (a) Desembargador(a) 
Federal Edilson Pereira Nobre Junior, Tribunal Pleno, julgado em 06/10/2021) (qr1fei) 

Ass inado eletronicamente por: l'TALO FIORAVANTI SABO MENDES· 02/05/2023 19:30:46 Num. 303423532 - Pág. 
~~ps:l/pj~2g .. trf1 .jus.br4~~~!:'_F'!~~~~~~~~~s_u~~ª-~~~u~ e~'.o/listView.seam?x=23042007163437800000295545478 



Documento id 303423532 - Acórdão F11/ha_,.• 

A-IN:f'SSP •• 

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. AGRAVO INTERNO. DECISÃO QUE 
NEGOU SEGUIMENTO A RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ACÓRDÃO QUE 
RECONHECEU A LEGIMITIDADE DO ABATIMENTO DE REPASSES DO FPM 
APLICAÇÃO DO ENTENDIMENTO DO STF FIRMADO NO RE 705.423/SE, 
JULGADO COM REPERCUSSÃO GERAL AGRAVO INTERNO IMPROVIDO. 

1. Agravo interno interposto pelo Município de Caruaru/PE contra decisão que 
neqou seguimento ao Recurso Extraordinário, ao fundamento de que o acórdão 
recorrido estaria em sintonia com o entendimento do STF. fixado no RE 705423/SE, 
Tema 653. 

2. Defende o agravante que o citado paradigma não teria aplicação ao caso dos 
autos. eis que o acórdão recomdo estaria em desconformidade com a decisão do 
STF na Ação Civil Originária (ACOJ 758/SE. motivo pelo qual o precedente invocado 
não sena óbice à admissibilidade do apelo extremo. 

3. Não procede ao agravo interno. No caso em exame, verifica-se que o Recurso 
Extraordinário foi adm!ltdo pela Vice-Presidência deste egrégio Tnbunal, tendo 
retornado por força de decisão do STF, em que se assentou: ':4 matéria restou 
submel!da ao Plenário Virtual para análise quanto à existência de repercussão geral 
no RE 705.423, verbis: 'CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. REPARTIÇÃO DE 
RECEITAS TRIBUTÁRIAS. IR E IP/. FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS. ART 159, I, b e d, DA CF. CÁLCULO. EXCLUSÃO DOS 
BENEFÍCIOS, INCENTIVOS E ISENÇÔES FISCAIS CONCEDIDOS PELA UNIÃO. 
REPERCUSSÃO ECONÓMICA, JURÍDICA E POLÍTICA. EXISTÊNCIA DE 
REPERCUSSÃO GERAL. '. O art. 328 do RISTF autoriza a devolução dos recursos 
extraordinários e dos agravos de instrumento aos Tribunais ou Turmas Recursais de 
origem para os fins previstos no art. 543-B do CPC. Devolvam-se os autos à Corte 
de Origem. ''. 

4. Não bastasse o Juízo da própria Suprema Corte acerca da incidência do 
entendimento firmado no RE 705 423/SE (Tema 653) ao caso dos autos, constata
se não ter o Município agravante loqrado comprovar que a decisão profenda pelo 
S TF. na A CO 758/SE - em que se impugna o tema do abatimento dos repasses do 
PIN e do PRO TERRA do montante do FPE -. tenha o condão de afastar a aplicação, 
ao caso concreto. da tese estabelecida no Tema 653 do S TF, precedente firmado 
em repercussão qeral. que trata da forma de repasse do FPM 

5. Acórdão da Quarta Turma do Tribunal em sintonia com a orientação do STF. 
firmada no RE 705. 423/SE (Tema 653), JiJlgado com Repercussão Geral. Agravo 
interno improvido. " 

(TRF5 AGIVP 2007.83.02.001603-2, Relator(a): Desembargador Federal Ctd 
Marconi, Tribunal Pleno, julgado em 06/0212019, DJE - Data:: 19/ 02I 2019 -
Página::56) (gnfei) 

Por aplicação dos precedentes jurisprudenciais acima citados , verifica-se que o 
entendimento fixado na ACO nº 758/SE, objeto de fixação de tese no RE 1.346.658 (Tema 
1.187), aplica-se apenas ao PIN e ao PROTERRA. 
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Assim , deve ser reformada a v. sentença apelada para afastar a dedução dos 
valores provenientes das contribuições ao Programa de Integração Nacional - PIN e ao Programa 
de Redistribuição de Terras e de Estímulo à Agroindústria do Norte e do Nordeste -
PROTERRA da base de cálculo das quotas do Fundo de Participação de Municípios - FPM , 

eventualmente devidas ao município. 

Ressalte-se que os valores recolhidos , indevidamente, devem ser devolvidos com 
observância da prescrição quinquenal e do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Conclusão 

Diante disso , na forma acima exposta , dou parcial provimento à apelação para 
reformar a v. sentença apelada nos termos acima expostos. 

Configurada a sucumbência da União (Fazenda Nacional) na hipótese , tendo em 
vista a procedência do pleito autoral , condeno-a ao pagamento da restituição das custas , se 
houver, e dos honorários advocatícios, em percentual a ser apurado em liquidação do julgado, 
nos termos do art. 85, §§ 3° e 4°, 11, do Cód igo de Processo Civil. 

É o voto. 

l'TALO FIORAVANTI SABO MENDES 

Desembargador Federal 

Relator 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO 

Gab. 19 - Desembargador Federal l'talo Fioravanti Sabo Mendes 

Processo Judicial Eletrônico 

APELAÇÃO CÍVEL (198) 1016227-04.2019.4.01.3400 

APELANTE: MUNICIPIO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 

l!l 
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APELADO: UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA. FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - FPM. 
CONCESSÃO REGULAR DE INCENTIVOS, BENEFÍCIOS E ISENÇÕES FISCAIS. IMPOSTO DE 
RENDA - IR. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI. CONTRIBUIÇÕES AO 
FINOR, FINAM, FUNRES, FCEP. DEDUÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE. APLICABILIDADE DO 
ENTENDIMENTO FIXADO NA ACO Nº 758/SE APENAS AO PIN E PROTERRA. SENTENÇA 
REFORMADA (CPC/2015 VIGENTE A ÉPOCA DA SENTENÇA). 

1. O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 705.423/SE (Tema 653), em 23/11/2016, sob o 
regime da repercussão geral da matéria, fixou a seguinte tese: "É constitucional a concessão 
regular de incentivos, benefícios e isenções fiscais relativos ao Imposto de Renda e Imposto 
sobre Produtos Industrializados por parte da União em relação ao Fundo de Participação de 
Municípios e respectivas quotas devidas às Municipalidades". 

2. A propósito da discussão sobre qual entendimento do egrégio Supremo Tribunal Federal deve 
ser aplicado quanto à dedução dos benefícios , incentivos e isenções fiscais concedidos pela 
União em relação ao Imposto de Renda -- IR, e ao Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI , 
da base de cálculo das quotas do Fundo de Pa rticipação de Municípios - FPM , aquela Colenda 
Corte firmou entendimento no RE 1.346.658 (Tema 1.187), julgado em 09/12/2021 , de que "É 
inconstitucional a dedução dos valores advindos das contribuições ao Programa de Integração 
Nacional - PIN e ao Programa de Redistribuição de Terras e de Estímulo à Agroindústria do Norte 
e do Nordeste - PROTERRA da base de cálculo do Fundo de Participação dos Municípios - FPM". 

3. No caso, o autor, ora recorrente , pretende a aplicação ao presente processo do entendimento 
fixado na decisão proferida pelo egrégio Supremo Tribunal Federal na Ação Civil Originária - ACO 
nº 758/SE, julgada em 19/12/2016, apenas ao apenas ao PIN e ao PROTERRA. 

4. Portanto, o entendimento fixado na ACO nº 758/SE, objeto de fixação de tese no RE 1.346.658 
(Tema 1.187), aplica-se apenas ao PIN e ao PROTERRA, considerando não haver 
posicionamento , até o momento, do Supremo Tribunal Federal quanto a sua aplicação aos 
demais Fundos como o FINOR, FUNRES E FCEP. Precedentes jurisprudenciais deste Tribunal 
Regional Federal e do Tribunal Regional Federal da 5ª Região. 

5. Por aplicação dos precedentes jurisprudenciais acima citados, verifica-se que o entendimento 
fixado na ACO nº 758/SE, objeto de fixação de tese no RE 1.346.658 (Tema 1.187), aplica-se 
apenas ao PIN e ao PROTERRA. 

6. Deve ser reformada a v. sentença apelada para afastar a dedução dos valores provenientes 
das contribuições ao Programa de Integração Nacional - PIN e ao Programa de Redistribuição de 
Terras e de Estímulo à Agroindústria do Norte e do Nordeste - PROTERRA da base de cálculo 
das quotas do Fundo de Participação de Municípios - FPM, eventualmente devidas ao município. 
Os valores recolhidos , indevidamente, devem ser devolvidos com observância da prescrição 
quinquenal e do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

7. Apelação parcialmente provida. 

.1 
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ACÓRDÃO 

Decide a Turma, à unanimidade, dar parcial provimento à apelação , nos termos do 
voto do Relator. 

1 

7ª Turma do TRF da 1 ª Região - 18/04/2023. 

l'TALO FIORAVANTI SABO MENDES 

Desembargador Federal 

Relator 
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Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
PJe - Processo Judicial Eletrônico 

09/01/2025 

Número: 1016227-04.2019.4.01.3400 

Classe: APELAÇÃO CÍVEL 

Órgão julgador colegiado: 7ª Turma 

Órgão julgador: Gab. 19 - DESEMBARGADOR FEDERAL l'TALO FIORAVANTI SABO MENDES 

Última distribuição : 28/08/2020 

Valor da causa : R$ 1.000.000,00 

Processo referência: 1016227-04.2019.4.01 .3400 

Assuntos: Competência Tributária 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? SIM 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM 

MUNICIPIO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA (APELANTE) THAYS FERNANDA DA COSTA BARROS (ADVOGADO) 

ANTINO CORREA NOLETO JUNIOR (ADVOGADO) 

LUCAS ANTONIONI COELHO AGUIAR ADVOGADO 
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~, 
NOLETO &.AGUIAR 

ADVOGADOS ,'\SSOCJADOS 

EXCELE TÍSSIMO JUIZ FEDERAL DA 16" V ARA FEDERAL CÍVEL DA SJDF 

PROCESSO: l O 16227-04.2019.4.01.3400 

APELANTE: MUNTCTPlO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA/MA 

APELADO: UNTAO FEDERAL 

MUNICJPIO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA/MA, 

devidamente qualificado nos autos da ação em epígrafe, vem, perante Vossa Excelência, 

através de seu procurador infra-assinado. interpor o presente RECllRSO DE 

APELAÇÃO, nos termos dos artigos l.009 e seguintes do Código de Processo Civil, 

requerendo, na opmiunidadc, que o recorrido seja intimado para, querendo, ofereça as 

contranazões e, ato contínuo, sejam os autos, com as razões anexas, remetidos ao 

Tribunal Regional Federal da 1 ª Região. 

Pede deferimento. 

São Luís/MA, 23 de abril de 2020. 

Lucas Antonioni Coelho Aguiar 

OAB/MA nº. 12.822 

Thays Fernanda Da Costa Barros 

OAB/MA nº. 19.501 

Matti.: : Rua das Sucupiras, Qi,adr~ 39, nº 30, B~irro Jard,rr, Renascer,ça 1, São luís-MA 

Filial: Rua Frei Gil, nº 866, Centro , Est reito- MA 
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NOLETO & AGUJAR 

t..DVOGADOS ASSOCIADOS 

RAZÕES DE RECURSO DE APELAÇ,.\.O 

PROCESSO: 1O16227-04.2019.4.01.3400 

APELANTE: MUNJCJPJO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA/MA 

APELADO: UNJAO FEDERAL 

EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL F'EDERAL DA l ª REGI!i.O 

COLENDA TURMA, 

ÍNCLITOS DESEMBARGADORES 

I. RAZÕES RECURSAIS 

Trata-se de ação ajuizada pelo município apelante, a fim de que seja 

determinada à União a obrigação de fazer no sentido de proceder ao cálculo e ao repasse 

da quota referente ao FPM do município de acordo com o decidido na ACO nº 758/SE, 

ou se_1a , sem as deduções dos incentivos fiscais relativos ao PI.N e ao PROTERRA. 

Em que pese os argumentos desenvolvidos pelo juízo de base, a 

sentença proferida não enfrentou a tese sustentada pelo ora apelante, no sentido de que o 

STF operou urn "distinguish" em sua jurisprudência. 

Ao analisar os autos, nota-se que o magistrado se utilizou de preceito 

genérico para afastar uma das principais teses do município autor, haja vista ter se 

limitado a dizer que · "'Consigne-se, ainda, que não se desconhece o julgamenro pela 

procedência do pedido na Ação Civil Ordinária n" 758/SE, no entanto, além de ser um 

caso isolado, não é espec(fica quanto ao repasse do FPM. pois o plenário do Supremo 

Tribunal Federal decidiu sobre o repasse do Fundo de Participação dos Estados e do 

Distrito Federal, sem o rito de repercusscfo geral. " 

No entanto, a sentença proferiua merece ser revista e reformada, tendo 

em vista que as razões do apelo trazem verdadeiro "DISTJNGUISH" cm reiação ao 

Matrit: Rua.das Su<:upi ras, Quadra 39, nº 30, Bain~ Jard im f'.<ena,cença 1, São Luís -MI\ 

Filial: l~ua rrní Gil, nº Bt'..6, Centro, Estr,,i tc ·MA 

Ass inado eletronicamente por: THAYS FERNANDA DA COSTA l3ARROS- 27/04/2020 09:34:54 

https://pje2g. trf1 .jus. br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/l istView. seam1x=20042709345400000000071413573 
fl.l ,', m,..._ .. ,... ..-4 .... ..-4.-.. ... , , ...... ,..,, .,. +,.,.. 'lnnA'J7nO'lAl:::: llfV'lnnAnnnfl71A1'le.7~ 

35J 

Num. 72466127 - Pág. 



Documento id 72466127 - Apelação (RECURSO DE APELAÇÃO - FSN) 

~, 
NOLETO &AGUIAR 

ADVOGADOS ASSOCIADOS 

decidido nos autos do RE 705423/SE utilizado na fundamentação da sentença, conforme 

se passa a expor. 

Em um primeiro momento, cumpre esclarecer que uma das principais 

razões pelas quais o precedente utilizado pelo juízo a quo (RE Nº 705.423/SE) não se 

aplicar ao presente caso di z respeito ao fato de o PIN (programa de integração 

nacional), instituído pelo decreto lei nº 1.106/70, e o PROTERRA (programa 

de redistribuição de terras e de estímulo à agroindústria do Norte e do 

Nordeste), instituído pelo decreto lei nºl.179/71 , constituírem programas de 

fomento que não se confundem com a ausência de arrecadação tributária 

decorrente de isenção, renúncia ou benefício fiscal. 

Excelências, como se pode notar, o caso em apreço trata 

específicamente da subtração de valores devidos aos municípios, pela União Federal, 

oriunda dos programas de fomento PIN e PROTERRA. 

Isso posto, é necessário ter em mente que _o entendimento consagrado 

na ACO nº 758/SE não contraria aquele estipulado por ocasião do RE n~ 705.423/SE, mas 

sim o reafirma. Tsso porque, a ACO nº 758/SE continua afirmando a possibil idade de a 

União Federal veicular "renúncias fiscais" através dos respectivos instrumentos legais. 

Contudo, o caso do PIN e do PROTERRA não são renúncias fiscais, mas sim afetação 

direta de uma parte do TPT e do TR aos fundos gestores dos respectivos programas de 

fomento. 

Assim, não há completa ausência <le arrecadação. posto que os 

mencionados recursos deixam de obedecer a sistemática estabelecida pelo art. 159 da 

CRFB/88 para serem integrados, de forma direta, aos fundos gestores dos programas de 

fomento , sendo que estes pertencem, em última instância, à própria União, posto que tal 

política de fomento foi por esta última instituída. 

Nesse contexto, a ACO 758/SE .se trata de verdadeiro caso de 

"dis=uisl h'' ::,;:~~:~~~~ ::u:i:::::::,:~~' ~~~~::,o~~'~;mI:1::a~::ç~ ~e;ã:1~u.:-:~erida ACO 
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., Folha•• 

hik:esso•• 

restou acordado pela Suprema Corte que a prática de dedução dos beneficias fiscais que 

constituem o PIN e o PROTERRA dos Fundos de Participação de Estados e Municípios 

são INCONSTITUCIONAIS. Vejamos o presente julgado: 

FUNDO- ESTADOS- PARTICIPAÇÃO-ARTIGO 159, INCISO 1, 

ALÍNEA "A", DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL -- ALCANCE -

PROGRAMAS PIN E PROTERRA SUBTRAÇÃO 

IMPROPRIEDADE. A participação dos Estados, no que arrecadado 

pela União, faz-se segundo o figurino constitucional, sendo impróprio 

subtrair valores destinados aos Programas PIN e PROTERRA. 

PRESCRIÇÃO - OBRIGAÇÃO DE DAR - QUINQUÊNIO. Uma vez 

reconhecido certo direito, cumpre observar o prazo prescricional. 

ACO nº 758/SE. Relator: Ministro Marco Aurélio. Data de 

Julgamento: 19.1 2.2016. Órgão Julgador: Tribunal Pleno. 

Conforme julgado colacionado na inicial dos autos, este TRFl" Região, 

ao analisar agravo de instrumento em caso simi lar ao ora em apreço, acordaram por dar a 

e le provimento. Vejamos: 

A.GRAVO DE INSTRUMENTO N. 0032795- 98.2017.4.0 l.0000/BA 
Processo Orig.: 0012348- 83 .20l 7.4.01 .3300 
DESEMBARGADOR FEDERAL MARCOS AUGUSTO RELATOR 
DESOUSA 
AGRAVANTE:MUNIC IPIO DE SAT!RO DIAS-RA PROCURADOR: 
BA00012533-ANA RITA DIAS DE SOUZA BARROS 
PROCURADOR: BA0000616APATRlCIA GONCALVES P[ll,1ENTEL. 
AG RAVADO:UNIAO FEDERAL PROCURADOR: MA00003699-
NIOMAR DE SOUSA NOGUEI RA 
DECISÃO: 
Trata-se de recurso de agravo de instrumento, com pedido de efeito 

su pensivo, interposto para reforma da decisão proferida em primeiro grau 

que indeferiu tutela de urgência em ação ordinária movida à agravada para 

compeli-l a a realizar o repa,sse da cota do Fundo de Pa1ticipaçào dos 

Municípios - FPM do agravante sem a dedução do5 valores dos benefícios 

fiscais, incentivos, restituições, PIN, PROTERRA e o desconto antecipado 

do FUNDEB. Alega a agravante que a questão discutida no processo de 

origem é a utilização pela União de base de cálculo muito menor do que o 

Matrit: Rua dd~ Sucupirõs, Quadra 39, ri° 30, Bairro Jard im Réi,asce,,ça 1, São Luir,--MA 
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valor efetivamente arrecadado a título de IR e do IPI, tendo em vista que 

transfere indevidamente para os Estados e Municípios o custo de 

programas federa is de incentivos fiscais , o que contraria o art. 159, alíneas 

"b" .e "d", da Constituição Federal. Afirma que a agravada transfere 

indevidamente para os Estados e Municípios o ónus de seus programas de 

benefícios fiscais , o que causa grave lesão à ordem pública municipal, à 

sanidade financeira e à boa gestão <1dministrativa. Requer a refom1a da 

decisão agravada para que seja determinado que a União proceda ao 

repasse dos recursos referentes ao FPM com base na real e efetiva 

atTecadação do IPI e fR informada mensalmente pela Secretaria do 

Tesouro Nacional. 

Passo a decidir. 

A decisão agravada está em consonância com o posicionamento do STF e 

desta Egrégia Oitava Turma no sentido de que a concessão de beneficias 

fi scais por legislação infraconstitucional não pode implicar a diminuição 

do repasse de receitas tributárias constitucionalmente assegurado aos 

Estados e Municípios. Confiram-se os seguintes precedentes: 

FUNDO - ESTADOS - PARTICIPAÇÃO - ARTIGO 15() , INCISO I, 

ALÍNEA "A", DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - ALCANCE -

PROGRAMAS PIN E PROTERRA SUBTRAÇÃO 

IMPROPRIEDADE. A participação dos Estados, no que arrecadado pela 

União, faz-se segundo o figurino constitucional , sendo impróprio subtrai r 

valores destinados aos Programas PIN e PROTERRA. PRESCRIÇÃO -

OBRIGAÇÃO DE DAR - QUINQUÉNIO. Uma vez reconhecido certo 

direito, cumpre observar o prazo prescricional. (ACO nº 758, Rei. Min. 

Marco Aurélio , Tribunal Pleno, por maioria, DJe-16801-08-2017.) 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

TRIBUTÁRlO. FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICTPTOS

FPM. DIMIN1JIÇÀO DO REPASSE DE RECEITAS. PROGRAMA.S DE 

INCENTNO FISCAL (PIN E PROTERRA ). ARTIGO 159, I, "B", DA 

CONSTITU IÇÃO FEDERAL. IMPOSSIBILIDADE. REPERCUSSÃO 

GERAL RECONHECIDA NO RE N. 572.762. 1391 COMPARATIVO 

DOS DADOS DO BALANÇO GERAL DA lJNlÀO - BGU COM AS 

Matrit: Rua das Sucupiras, Quadra 39, .,• 30, Bõirro Jard in·, Rena,<;ença I, São Luis-MA 
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PORTARIAS DA SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL. 

DEDUÇÃO 

DE 5,6% PARA O FUNDO SOCIAL DE EMERGÊNClA-FSE E FUNDO 

DE ESTABILIZAÇÃO FISCAL - FEF . RESTITUIÇÕES DO IMPOSTO 

DE RENDA RETIDO NA FONTE PELA UNIÃO. REEXAME DE 

MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓR IA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 

N. 279 DO SUPREMO TRJBUNAL FEDERAL. l. A concessão de 

beneficios fiscais por legislação infraconstitucional não pode implicar a 

diminuição do repasse de receitas tributárias constitucionalmente 

assegurado aos Munic ípios. Assim sendo, a dedução das receitas efetivadas 

pela União à titulo de contribuições para o Programa de Integração 

Nacional - PlN e para o Programa de Redistribui ção de Terras e de 

Estímulo à Agroindústria do Norte e do Nordeste - PROTERRA, não 

pode1iam ter como consequência a diminuição do valor a ser recebido 

pe los Mun icípios, em consonância com o atiigo 159, 1, "b" , da Constituição 

Federal. (Precedentes: RE n. 572.762-RG, Relator o Ministro Ricardo 

Lewandowski. DJe de 05.09 .08; ARE n. 664.844- AgR, Relatora a 

Ministra Cármen Lúcia, l ª Turma, 06.03.12; DJe de RE n. 535.J 35-AgR, 

Relator o Ministro Ayres Britto, 2" Turma, DJe de 18.10.11 ; ADI n. 4.597-

MC, Relator o Ministro Marco Aurélio, Plenário, DJe de 05.09.11 ; AI n. 

665.186-ED, Relator o Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, DJe de 

28.02.11; RE n. 548 .01 8-AgR, Relator o Ministro Joaquim Barbosa, 2" 

Tmma, DJe de 12. 11.10; RE n. 477.854-ED, Relatora a Ministra Ellen 

Gracie, 2ª Turma, DJe de 22.05.09; RE n. 499.613-AgR, Relator o Miu. 

Cezar Peluso, 2ª Turma, DJe _de 14.l 1.085; RE n. 645 .763, Relator o 

Mini stro Ayres Britto, DJe de 07.02.12; RE 11. 631.414, Relator o Ministro 

Ricardo Lewandowski, D.fe de l 7.05 .í2, entre outros). ( .. . ) 5. Agravo 

regimental a que se nega provimento. (RE 607.100 AgR, STF, Primeira 

T11m1a, Min. LUIZ FUX, DJe 02-10-2012 .) 

Em igual sentido, a nossa corte assim se posicionou: PROCESSUAL 

CIV IL. REMESSA DF OFÍCIO. AG RAVO REGIMENTAL. FUNDO DE 

PARTICIPAÇÃO DE MUNJCTPJO. DEDUÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES 

PARA PlN E O PROTERRA: INADMISSfBILIDADE. VERBA 

HONORÁRJA. l. Na sentença de improcedência "contra" município cabe 

Matri.:: Rua dds Sucupiras, Quadra 39, n" :lO, Bairro .Jadim R.,,,ascen<;~ 1, São Luís-MA 
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a remessa de oficio, embora a sentença não tenha se referido a ela (CPC, 

art. 475) . O julgado pode ser modificado em benefício desse ente públ ico. 

Na ação proposta por município coutra a União, evidentemente não se 

aplica a Súmula 45/STJ("No reexame necessário, é defeso, ao Tribunal, 

agravar a condenação imposta à Fazenda Púb lica") . Esse entendimento 

somente é adotado quando. de um lado, a Fazenda Pública for autora ou ré; 

e de outro, pessoa tisica ou jurídica-que não seja a União, Estado, Distrito 

Federal , Município, autarquia e fundação pública. 2. Conforme a 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, "A concessão de benefícios 

fisca is por legislação infraconstitl!cional não pode implicar a diminuição 

do repasse de receitas tributárias constitucionalmente assegurado aos 

Municípios. Assim sendo, a dedução das receitas efetivadas pela União à 

titulo de contribuições para o Programa <le Integração Nacional-PL7\I e para 

o Programa de Redistribuição de Terras e de Estímulo à Agroindóstria do 

Norte e do Nordeste-PROTERRA, não poderiam ter como consequência a 

diminuição do valor a ser recebido pelos Mun icípios, em consonância com 

o artigo 159, I, "b" , da Constituição Federal". 3. A decisão agravada fixou 

a verba honorária em R$ 10 núl devida por autor em virtude da 

improcedênci a total da demanda . Embora um dos pedidos do autor seja 

procedente (dedução das receitas a título de contribuições para o 

PIN/Proterra), essa verba fica mantida considerando a significativa denota 

dos outros pedidos (CPC, art. 21 ). 4. Remessa de oficio parcialmente 

provida. Agravo regimental da União/ré desprovido. (AGRAC 0028253-

81.2001.4.01.3400/DF, TRFI, Oitava Twma, Rei. Des. Federal Novely 

Vilanova, e-DJFI 29/8/2014). 

Pelo exposto, defiro o pedido de antecipação dos efei tos da tutela, para 

detenninar que a União proceda ao repasse dos recursos referentes ao FPM 

com base na real e efetiva arrecadação do IP( e IR, nos termos do art. 159, 

1, b, da Constituição Federal. (Código de Processo Civil, art. 1.019, I) 

Intime-se a agravada para resposta . (Código de Prc.cesso Civil, art. 1.019, 

11). Dê-se ciência ao i illstre prolator da decisão impugnada. 

Brasília, 13 de outubro de 2017 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCOS AUGUSTO DE SOUSA 

RELATOR 

Matrit: Rua das Sucupira,, Quad<i> 39, n• 30, Bairro Ja!d;rn R,,níl·,ce11ça 1, São Luís--MA 
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Assim, tendo sido demonstrada a hipótese de "distinguish ' ', bem como 

considerando que as jurisprudência dos Tribunais pátrios, amparada no entendimento 

ex ternado pela Suprema Corte por ocas ião do julgado do ACO 758/SE, vem se firmando 

no sentido de que os incentivos fiscais não compõem a base de cálculo do FPM, se faz 

necessário determinação para que a União efetue os repasses do FPM, ao município 

de Formosa da Serra Negra/MA, sem realizar os descontos refereutes aos incentivos 

fiscais concernentes ao PIN e ao PROTERRA. 

II. PEDIDO 

Ante o exposto, requer que o presente recmso de apelação seja 

conhecido e, quando de seu julgamento, seja provido para reformar a sentença 

recorrida, reconhecendo a inconstitucionalidade da istcrnática de dedução de valores 

referentes ao PIN e PROTERRA do FPM do Município de Formosa da Serra Negra/MA, 

com a consequente condenação <la UNlÃO FEDERAL ao pagamento dos valores 

indevidamente subtraídos do referido município. 

Pede deferimento. 

São Luís/MA, 23 de abril de 2020. 

Lucas Antonioni Coelho Aguiar 

OAB/MA nº. 12.822 

Thays Fernanda Da Costa Barros 

OAB/MA nº. 19.501 
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Última distribuição : 29/03/2023 
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Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? SIM 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM 
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EXCELENT(SSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MARANHÃO. 

-··· 

VARA FEDERAL DA 

O MUNICIPIO OE DOM PEDRO - MA, pessoa jurid ica de direito pl'.1 bl íco , inscrito no 

cadastro nacional de pessoas jurídicas CNPJ sob o nº 06.1 37.293/0001-30, com sede na 

Praça Teixeira de Freitas, nº 72, Centro , CEP: 65.765-000, Dom Pedro - MA, neste ato 

representado pelo seu Prefeito Munic ipal Sr. AILTON MOTA DOS SANTOS, brasileiro, 

prefeito municipal , portador da cédula de identidade RG/CI nº 04154507201 17 SESP/MA, 

inscrito no cadastro de pessoas físi cas CPF/M F nº 052.205.813-25, por meio de seus 

advogados abaixo assinados (procuração em anexo) com endereço profissional constante no 

rodapé, onde recebe intimações, vem, a presença de Vossa Exce!êncii.'l, com animo no art. 

38 , da Lei nº 6.830/80 c/c art. 151, V, do Código Tributário Nacional , ajuizar, 

AÇÃO ANULATÓRIA DE LANÇAMENTO Fl~CAL e/e 

COM PEDIDO TUTELA DE URGÊNCIA 

em face da UNIÃO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, pessoa jurídica de direito 

público , CNPJ N° 00.394.460/0001-41 , que deve ser citada por meio de seu(a) Proçurad9r(a)- , 

Geral da Fazenda Nacional representando no Estado, no endereço Rua Oswaldo Cruz nº 
1618 - Ed. Sede do Órgãos Fazendários, 7° Andar, Setor C Bairro Fabril, Sao Luís - MA, CEP:. 
65020-251 , (98) 3218-7101 / Fax: (98) 3231 -5806. pfn.ma@pgfn.gov.br, pelas razões de fato 

e de direito a seguir aduzidas. 

~ . . . 

\ 
i 

.l 
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1- DOS FATOS. 

O Município de Dom Pedro/MA teve contra si lavrado 04 (quatro) Autos de Infração em 

23 de julho de 2021 , sendo cientificado via COireio no dia 11 de agosto de 2021, sob a 

alegação de que forarn levantados na ação fiscal autorizada pelo Termo de Distribuição de 

Procedimento Fiscal - TDPF - 031 01 00.2021.00129 devidos a Seguridade Social, 

correspondente à parte da empresa e segurados e do financiamento dos benefícios 

concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos 

ambienta is do Trabalho - GILRAT, bem como do descumprimento de obrigações acessórias, 

no período de 01/01 /2018 a 31/12/2018, bem como apontadas no processo n. 

11234. 720.372/2021-61 , o qual consolida os créditos previdenciários levantados na ação 

fiscal autorizada pelo Termo de Distribuição de Procedimento Fiscal - TDPF -

0310100.2021.00129 devidos a Seguridade Social , correspondente à parte dos segurados 

DESCONTADA E NÃO RECOLHIDA, em época própria , quando do pagamento aos 

segurados empregados, comissionados e contratados por tempo determinado .. 

Cuida-se o primeiro auto de infração das contribuições previdenciárias da empresa e 

do empregador; o segundo trata-se de multas previdenciárias; e o terceiro e último das 

contribuições previdenciárias dos segurados, todos estes arbitrados no processo n. 

10384.727.427/2021-88, bem como, no processo 11234.720.372/2021 -61, a contribuição do 

segurado descontado e não repassado. Abaixo os quadros elencados os respectivos valores 

arbitrados. 

Processo n. 10384.727.427/2021-88 - fl. 23. 

J. ~radqa/?nduk!C!il~ 

Nawren d<t c,l>tlgaç.lo Pr,,,lóefldllria ~ valor Consol;dador R$ I 
Contribu~ão ~ id~ncllin.11 JWJrt.l:" Empn::Se e do EmprC91"dor 12..514.374,23 

r:C,-on7tr'ibu-içA.,..o-=Pre-v-e,id,-en-e<á-;-na-d-;-a-pa--,rte_d,...OB~S,-eg-u,-ado,-,----+- n.t .. 640A8 

j f◄ ultas Prevldenciá.nas Mies.sórias 2G~6$6,61 

Processo n. 11234. 720.372/2021-61 - fl. 9 . 

~ . . . 

t 
). 
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~ ~at:19 Utttrlldollncluldo no ,,....,..,.,. 
Hatunu da o~ .PrevlcHlm:fiitf• ~- ComolldMICJ do Auto 

Contribui~ do Segurado Desoon-tacu, 4.21.4.304,n 

Folha•• 

~~IISSt1•• 

Após a notificação, esta municipalidade protocolizou Impugnação ao Auto de Infração, 

devidamente fundamentada , em ambos os processos, em 10/09/2021 , via correios 

(comprovante em anexo), no endereço informado pela própria Receita Federal , bem como 

informou o protocolo via correios no e-mail informado na notificação (Processo n. 

10384.727.427/2021 -88 - fl. 109 e Processo n. 11234.720.372/2021-6 ·1 - fl. 52). 

Contudo, para surpresa do autor, consta nos autos do processo n. 

10384.727.427/2021-88 (fl. 3837) e processo n. 11234.720.372/2021-61 (fl. 3695) um 

"TERMO DE REVELIA", mesmo a despeito do protocolo dentro do prazo legal , o que ensejou 

o lançamento do débito fiscal. 

Ocorre que, tanto no auto de infração quanto no lançamento fiscal efetuado, há uma 

série de irregularidades: cobranças a maior, bem como irregulares, que serão demonstradas 

adiante. 

Diante do exposto, não restou opção senão aju izar a presente Ação Anulatória de 

Lançamento Fiscal c/c Pedido de Tutela de Urgência, a fim de anular o Ato de Lançamento 

acima destacado. 

li - DO DIREITO. 

A presente Ação Anulatória , tem o objetivo de buscar a revisão/extinção do ato 

administrativo ilegal/nulo, que será especificamente demonstrado abaixo. Trata-se de ação 

que visa questionar tanto os erros de procedimento , tal como foi conduzido pela Receita 

Federal, quanto os defeitos relacionados à origem da cobrança, notadamente pelo exces~p 

abusivo na cobrança. 

Nesse sentido, a presente ação possui previsão no art. 38 da Lei n. 6.830/80, verbis: 
-' 
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f'Fc>lha 111• 

f>rtH:eSSD •• 

"Art. 38 - A discussão judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública só é admissível 

em execução, na forma desta Lei, salvo as hipóteses de mandado de segurança, 

ação de repetição do indébito ou ação anulatória do ato declarativo da dívi~ 
esta precedida do depósito preparatório do valor do débito, monetariamente 
corrigido e acrescido dos iuros e multa de mora e demais encargos. " 

Ademais, quanto a exigência constante na parte final do art. 38, da Lei n. 6.830/80, 

notadamente em relação a necessidade de realizar depósito preparatório do valor do débito, 

a Súmula Vinculante do Supremo Tribunal Federal nº 28, aduz, de forma clara e objetiva , que 

"é inconstitucional a exigência de depósito prévio como requisito de admissibilidade de ação 

judicial na qual se pretenda discutir a exigibilidade de crédito tributário". 

Assim, resta claramente demonstrado o cabimento da presente ação , bem como é 

tempestiva por ter sido apresentada em 5 anos e ajuizada 120 (cento e vinte dias) após o ato 

coator, o que impede o manejo do Mandado de Segurança. 

11.1 - DA NULIDADE DO TERMO DE REVELIA EXARADO NOS PROCESSOS Nº 

10384.727.427/2021-88 (fl. 3837) E 11234.720.372/2021-61 (fl. 3695). 

Excelência, a parte autora fora notificada em 11 /08/2021 do Relatório Fiscal do 

Processo nº 10384.727.427/2021-88, bem como ·do Processo n. 11234. 720.372/2021-61 . 

No item "9" do referido relatório , restou estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias a contar 

da ciência do lançamento, a possibilidade de apresentar defesa, pagamento integral ou 

parcelamento. 

Dentro do prazo estabelecido (prazo fatal 10/09/2021), a parte autora protocolizou , por 

correios, bem como informou do protocolo via correios no e-mail informado, 

joao.f.orsa o@rfb.qov.br. Contudo, mesmo a despeito do cumprimento do prazo para 

apresentar imi;>ugnação, foi lavrado termo de revelia nos respectivos autos dos doisgrqc~,f sgs 

(fl. 3837 e . 3695). · 
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Endereço para envio de documentos ou solicitações: 

A/C do Auditor-Fiscal que subscreve este termo 

Equipe de Fiscalização SAFIS{reresina 

Delegacia da Receita Federal do Brasil em Teresina~PI 

Pça Marechal Deodoro, s/n - Bairro Centro, CEP 64000.160 

E-mail para contato e esclarecimento de dúvidas:jQ_i,i_Q_.f.orM 1J.O(ro1ib.gov.br e/ou 
henrique.orsano@hotmail.corn 

Frisa-se que o encaminhamento da impugnação e documentação via correios fora 

para o endereço informado pela própria Receita Federal , constante acima , endereço este, 

tanto físico como telemática constantes nos processos n. 10384.727.427/2021 -88 - fl. 109 e 

11234.720.372/2021-61 - fl. 52 , conforme prints do comprovante de protocolo via correios e 

e-mail abaixo. 

M:~. i,,t<s0\tt ti~tn; € t. ;.~1..:i 
ii/;;, nlli>'ii ~- ffllNít.!l~ p 
~HJ.t :· < - .. , 

.~J ... : lt~~•i":!t"'i?\I )llivf•L' ;,!~~.ó:l 
c~;:,Vlll,it w rn~~:• 

kr,l'illii'-lito,.; !Ml~-~lJ.l.ij ri, . , . ,; P:<,;1:-i~ 
·er1x1.i-..1-~· •. ~ t~11 ,t,;rni,~-i~,.: ~4ôt~hf 
L:ô'~#!1111U-;.; ~,4 ~,ti,Ji.j,. .f,Hrt<;.: ~f1 
w.,aaf1:1.me., 1. vt~t.1 rn rr~-• "·- ?.~~~,rn;; 

~~t;;1-0 q:':I, • .1;;'1'M,, 
$ A Yf'JIJ. , .U,!;z,; · 

\'áj~ llti f1i lil.al ' 
~ ~\14141 . . ,w~.~ lii>fl ·' . ,i,.,,.~ ~j (~!;,, •.• ,.; Y. lhi • ·p,;;~ ~rH~i:, .. ,;~ Mli! 

:'Oil;Jrmm '"•"""' q~;,:•,r.!f':'fJ) 
!jE ., )l; êC, s f';' • ;; 

MJ/'!:i(t tt m;sir tr!l: '• l!'.l 

M Gmerl 

Processo n• 10384.727.42712021-lla · AUTUADO: M.unicíplo de Dom PEdro/MA • 
COMUNICAÇÃO OE POSTAGEM llOS C.ORREIOS CE IMPUGNAÇÃO 00 AUTO DE 
INFRAÇÃO 
1w,e,i.gg,e:r-.l 

HOLETO a >..G UfAR ACIVO.OAOOS ASIOCIADOt ..;,-~ioe,~v.ad ,Cwf!tail u,m::. 1(,cie U' lel'l'\!.liodit ~0:?1 18:41 
P• t1: jo.,.f.onw.'.ogtu'ft>.qõv.hf. he!U1aue .<>tMttOC'holrnal,;om 
C,c, aotino.f'IOktoc~.f)l'M'Jl, Ju~or,iorl t,acl .. Q pr.,.ii,.ootn, Ili~ <11Qld021 a Qtnaitcono.> 

ll,USJJl(SSlMO St:,'lllUR AIJDrl'Ol!,!IAltH.JiW.nJ™_fillJ!J!;~ =1ifilll 

AVMJAlX>: :\hm:k{plu tk TJum Pclln.w'\ lA 

0 MUNlCÍ11JO ot: DOM J>EJ)RO - !'-t A. v.:iSoa Jl.lfÍd!,;,) Ó,: di,~110 1_)1}1Jb .. o. lllli,l.'.I Lfu 110 c.td:tlill'-' 

11ac1ouW. 1k ptis~o:.s ;tnJd1Q; CNPJ sob o n" 06 l:'i Z9.~,.l(XI r ~\ enm M."ÔC' ~ Prn;.1 ltti\.'tr:t de Ft~uai., 

n" 72, Ceotro, CEP: 651~5 •000, Oom PW:n ~{A , 1)(:~c :.to rt-pi~uucw:t,., r,:.•k, -""n PtdctW MWl!ii:ipol S.,f'. 

All: OOS 11.0T,\ DOS S.\!'.'1 OS. l:i:~~fO. p,rd~to l!Ul<'.IÍdpal. Jtf-.ta.tm- da .,_·«J11.l:a de klcHri.-lái~ RG·l'."'l 

. n" 041~4507~(1t l7 SE.iPl)..fl\ ll~íllr' no Cl'id.-!UW ó.' f~.-..~ f,~;_--.,; Cf lflMF n• 0;';2 .20"i.8L\ 2.'i, p,w 

llll:Í.., de i'Ct-1:f td"1.i!C'~ , ·c:-01, il pt'\"St:&iÇ1' e~ \h,~ &•1.ho':i;t, ,:-om amot-) oo act l.5. , to O;:c:r~c u . 

-J\)2J5/1Z.. mfotDJ,11 ~uc foi d.ct1,·vili o l'k.c.ffOC0!.0 , rt-=il:t tl.J.~. , fa I_Xnlal. d.: L\'IPCGNA(..."Â. O AO 

.AU'fO DF: L"\l-"KAÇÁO t.~Jr.tÔfl !to p(1..)(.."i" ~!.I . .' )_OJIM.7:?7 417;'~0~ 1 NS. , illOUMJ Vklo ,~tll R.,:et•U .\ Fcdn al 

W 8r~ri l - R.~lo3 , ~a:1- ui~., d~ b•(Q ç 4'> 1hr-""il0il M.1111.'irl~ 1111 PEflÇ,\O e R.tl,;!O)\ t'!K'',OJ.úub.idz~. 

CC,llf('lfll~ C''-llp:t'('\';'llitt; de en,10, de St:,!)f..\° t ti:. :Uli:!.XO . 

' f ) 

---- +--------------,--.......;_--------,.;,.;,..-___________ _ 
Rua das Sucupíras, Quadra' 39, . 
nº 30, Jardtm Renasct;nça ,' I, 
São Luís/ MA, CEP 65075-400. 

s . . ' 

Rua· Frei Gil, n'' 866, 
Centro, Estreito/MA. 
CEP ·65975-000. 

• Assinado eletronicamente por: LUCAS ANTONIONI COELHO AGUIAR - 29/03/2023 15:52:10 

:. • https://pje 1 g.trf1 .jus. br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listV iew.seam?x=2303291459435260000í 538616535 
fil~ · N1'1mP.rn rln rlnrnmP.n tff ?1fl'.l?Q14SQ4'.V,?Rfl0001'i~Rfi1fi'i1'i 

Num. 1552397369 - Pi 



Documento id 1552397369- Inicial (ACAO ANULATORIA-DPxRFB) 

,,, 
NOLETO &AGUIAR 

ADVOGADOS ASSOCIADOS 

SC'í ,. i]P. Bfll,. rli. ç,,.:i.r:;:.;t , r:JrtJl"f.;;, 
_,\!J, ZJ4,'\.) •' ;;.,~ ilfJ{~~-1,"~ fl . 
WfWlS -w. 
i:rii!>J,., ,.: Jl\~1~lilll2Um; Est,: 1d '!x't&i 
' . -O)ffif#,,;t'l'f/. 00 t:utuíl 

~tl'l(l:1t., .. ; .lí\ll'i!li~1 'illt.'« ..... '. JJ!~!;:1/',l 
!é-6:t)r4 -. , ,.~~ lL,;2331 ~tr ~U;ta. : IJ-/4,~ni.ht., 
t~;m,.w1,; ~ tll:w~m : ~'"iz 
~l\~;,l;fi;!,: A v"':11\t 11} f1~r~. ?11.fülSl',1 

~t~ ÇtC. 
~ A 'll',~A t 
Nfi.r oo r~t~$ •. : t!U!! 
~ ~wt,11:1:. "J· ",.1\1! !H 
)¾:;;;,. t~êl t~.\ll ..... ' t ~. Sít, 
i'~$ la. :fa>J4:; • , •• : lL :L"" 
. ;.:.;...,; Gli,l~~;~f,lit\ V 

c~,:::..:c 
i;:~ 

,,..~,... , ... 
~Pi:Cl1'11$) 

4-..':ÍE' 

j J-!frtJ'~"'ft: t!ZH);~v 1 "'7~~1 
~. ~ ..... :.t>e,l 

· CÍlf'.f,'tl>f'.~I : í ,m~li!l H,: 
TuiF ~~i~"1h .. : ss·I\,,..~' 
tia~ R~•. ·-' :"/,:>! F'!i'ils.l 
W~st.,. .... ! :'!~ 

M Gmail 
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IHFR ... ÇÃO 
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Ademais, os ofícios (fl. 118/125 - processo n. 10384.727.427/2021-88 e fl . 58/65 -

processo n. 11234. 720.372/2021-61) encaminhados à Receita Federal , antes da impugnação, 

foram recebidos e juntados ao processo e, a impugnação ao auto de infração, NÃO, o que 

causa deveras estranhezas quanto a conduta dos servidores. 

Portanto , o termo de revelia exarado nos autos do process0 administrativo fiscal é 

deverasmente nulo, bem como fere de morte os princípios da ampla defesa , do contraditório 

e do devido processo administrativo , merecendo ser declarado nulo, tendo em vista que a 

parte autora cumpriu o prazo determinado pela Receita Federal para apresentar defesa, bem 

como informou por e-mail do citado protocolo. 

11.2- DAS ALIQUOTAS DE RATE FAT (GILRAT) UTILIZADAS NO AUTO DE INFRAÇÃO 

E LANÇAMENTO FISCAL- DA CORRETA APLICABILIDADE DE RAT (1%) E FAB 
(0,5%) PARA O MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA- PROCESSO N° 10384.727.427/2Oi1-

88. 

O RAT (Riscos Ambientais do Trabalho}, antigo SAT, representa uma contribqição dos 

empregadores à Previdência Geral, prevista no inciso li do artigo 22 da L.ei 8.21 2/91, e 
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consiste em percentual que mede o risco da atividade econômica, com base no qual é cobrada 

a contribuição para financiar os benefícios previdenciários decorrentes do grau de incidência 

de incapacidade laborativa (GIL-RAT). 

A alíquota de contribuição para o RAT será de 1 % se a atividade é de risco mínimo; 

2% se de risco médio e de 3% se de risco grave, incidentes sobre o tota: da remuneração 

paga , devida ou creditada a qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados empregados 

e trabalhadores avulsos. Tais percentuais estão previstos no anexo V do Decreto 3.048/99, 

alterado pelo Decreto nº 6.957. de 2009. 

Por sua vez, o FAP (Fator Acidentário de Prevenção) é um fator multiplicador do RAT, 

que afere o desempenho da empresa (empregador), dentro da respectiva atividade 

econômica, relativamente aos acidentes de trabalho ocorridos num determinado período. O 

FAP consiste num multiplicador variável num intervalo contínuo de 0,5% a 2%, aplicado com 

quatro casas decimais sobre a alíquota RAT (cinco décimos (0,5000) a dois inteiros (2,0000)), 

levando em consideração, principalmente: índice de frequência, índice de gravidade e 

índice de custo e rotatividade. 

Da multiplicação desses dois conceitos (RAT x FAP) resulta o "RAT Ajustado". A 

expressão "RAT Ajustado" foi atribuída pela Receita Federal do Brasil - RFB e equivale à 

alíquota que as empresas terão de recolher, sobre o total âas remunerações pagas ou 

creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos, para 

custear as aposentadorias especiais e aqueles benefícios concedidos em razão do grau de 

incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho. 

Registre-se que o FAP incide sobre as alíquotas das empresas/empregadoras, as 

quais são divididas ern ·1 .301 subclasses da Classificação Nacional de Atividade E.conõmica 

(CNAE 2.1 ). De acordo com o anexo V do Decreto nº 3.048/99 (com redação dada pelo 

Decreto nº 6.957, de 2009), a relação de atividades preponderantes e correspondentes Qf~Us 

de risco (conforme a CNAE) para a atividade de "Administração Pública em geral" (8411 ~6/00) . 
é de risco médio (2% ). 

J 

~,~ 
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Todavia , para que as atividades sejam classificadas em risco mínimo, médio e grave 

(1 %, 2% e 3%, respectivamente), deve-se levar em conta a atividade preponderante 
realizada. Nesse sentido, a lei nº 8.212/1991 prevê em seu art. 22, inciso li : 

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, c/estinada à Seguridade Social, além 

do disposto no art. 23, é de: 

li - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 

24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de 

incapacidBde Jaborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho. sobre o total 

das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados 

empregados e trabalhadores avulsos: (Redação dada pela Lei nº 9. 732, de 1998). 

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco 

de acidentes do trabalho seja considerado leve; 

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse 

risco seja considerado médio; 

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse 

risco seja considerado grave. 

No mesmo diapasão, o Decreto nº 3.048/99, que aprova o Regulamento da 

Previdência Social, dispõe em seu art. 202, § 3° , o que seja atividade preponderante: 

Art. 202. A contribuição da empresa, destinada ao financiamento da aposentadoria 

especial, nos termos dos arts. 64 a 70, e cios benefícios concedidos em razão do 

grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do 

trabalho co,responde à aplicação dos seguintes percentuais, incidentes sobre o total 

da remuneração paga, devida ou creditada a qualquer título, no deco(rer do n:iês, 

ao segurado empregado e trabalhador avulso: 

(. . .) 

\ 
f. 
; 

--- + ---------------.;-,-------__ -' .. ,,... .. _-'-_ --.,___ _________ _ 
.,:,.~·· . . . ' \ :·,•. ~.:~ ~' . 

Rua das Sucupír~s. Quadrà.39.,. .. : .. ·'Rµ.;átreiGil, n<'. 866, . . ' ': ' ..... ,., '<·,~ . 
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-
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§ 3° Considera-se preponderante a atividade que ocupa, em cada estabelecimento 

da empresa, o maior número de segurados empregados e de trabalhadores 

avulsos. (Redação dada pelo Decreto nº 10.410, de 2020) 

Assim, de acordo com o dispositivo supracitado, é considerada atividade 

preponderante aquela que ocupa o maior número de segurados. Destacadas as balizas 

acima, cabe o exame do setor ou setores em que mais concentram servidores dentro da 

administração municipal. 

No Município de Dom Pedro/MA, assim como na maioria dos demais municípios do 

país, a maior parte dos servidores atua na área da Educação, bem como em atividades 

"burocráticas" (Ex. : assistentes administrativos ... ). Logo, de acordo com a relação de 

atividades preponderantes e correspondentes graus de risco (conforme a Classificação 

Nacional de Atividades Econômicas) as atividades de ensino correspondem ao risco leve, 

equivalente ao percentual de 1%. 

Por consegu inte, no que se refere ao Fator Acidentário de Prevenção-FAP, destaca

se que não há registros de acidentes de trabalho ocorridos no Município de Dom Pedro/MA, 

razão pela qual devemos considerar o índice 0,00 (ZERO) para frequência , gravidade e custo 

e rotatividade , podendo concluir que o FAP correto para o caso em análise seria de 0,5% 

(meio por cento) sobre a al íquota RAT. 

Nesse sentido é a melhor jurisprudência dos Tribunais Federais e do Superior Tribunal 

de Justiça - STJ , a seguir expostas: 

TRF 4ª Região - APELAÇÃO CIVEL Nº 2004. 71 .15.004069-4/RS, Relator Des. 

Federal VILSON DARÓS, 1ª Turma, Data: 29/08/2007. EMENTA: CONTRIBUIÇÃO 

PARA O SEGURO OE ACIDENTES DE TRABALHO - SA T. GRAU DE RISCO. LEI 

8.212/ 1991. Considerando que a Prefeitura Municipal desenvofve atividade 
preponderantemente de ensino, na qual envolve a maioria da mão~de-obra a 
seu serviço, o grau de r isco da atividade é leve, sendo devido o SA f à alíquóta 
de 1%. 

STJ - REsp 492. 704/RS, Rei. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Segimda Turma, 

DJ 6/6/06. PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO. SAT. ATiVtDADE 
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PREPONDERANTE. SERVIÇO PÚBLICO. ATIVIDADE BUROCRA TICA 

MUNICfPIO. PREFEITURA LITIGÂNCIA DE MAFÉ. ART 17, I, DO CPC. 1. A 

Administração Pública Municipal deve contribuir para a previdência social 

para financiar a complementação das prestações por acidente de trabalho 

com base no percentual de 1% (um por cento), uma vez que atividade 

preponderante é serviço burocrá.tico, cujo risco de ocorrência de acidente de 

trabalho é considerado leve, conforme previsto no anexo do Decreto n. 612192. 
2. Caracteriza litigância de má-fé deduzir pretensão contra expresso dispositivo de 

lei. Art. 17, I, do CPC. 3. Recurso especial não-provido. 

STJ - REsp 1042413 / RS - RECURSO ESPECIAL - 2008/0063236-1 - Primeira 

Turma; Data: 22/04/2008. 1. (..) Considerando que a Prefeitura Municipal 

desenvolve atividade preponderantemente de ensino, na qual envolve a 

maioria da mão-de-obra a seu serviço, o grau de risco da atividade é leve, 

sendo devido o SAT à alíquota de 1%. Em sede de recurso especial, a Fazenda 

Nacional aponta negativa de vigência do art. 22, li, da Lei n. 8.212191. Sustenta, em 

síntese, que as prefeituras municipais, por exercerem atividad1:, de risco alto, devem 

enquadrar-se com alíquota para o SAT em 3% (três por cento). (. . .j De qualquer 

sorte, os Decretos nº 356/ 91 e 612192, também consideravam as atividades de 

ensino como sujeitas a grau de risco leve (Estabelecimentos ele Ensino - código 

701) , impondo-se, destarte, com;luir que a alíquota do S1~ T no pt:)ríodo em 

discussão, aplicável ao Município de Santa Rosa, deve corresponder, de fato, 

a 1% (um por cento, para as empresas em cuja atividade preponder<-inte o risco de 

acidentes do trabalho sej& considerado leve - art. 22, li, 'a ', da Lei 82J 2/91 ), e nãc 

a 3% (três por cento, para as empresas em cuja atividade preponderante esse r:sco 

seja considerado grave - art. 22, 1/ 'c', da l.ei 8. 212191). 

Logo, a interpretação sistemática do disposto no artigo 22, inciso 11 , da Lei nº 

8.212/1991 com o disposto no artigo 202. § 3°, do Decreto nn 3.048/9 9 e respectivo anexo V, 

conduz necessariamente à conclusão de que a alíquota do RAT aplicada ao Município de 
Dom Pedro/MA deve limitar-se ao percentual de 1 %, correspondente às atividades de 
grau 1, que envolvem riscos leves, devendo ser afastada a classificação genérica previ&ta 

. . 

pela norma ("Administração Públ ica em Geral" = 2%). Por conseguinte, entende-se que·a , 

alíquota do FAP para os lançamentos de ofício impugnados deve ser fixada no mínimo 

possível, ou seja. 0,5%. 

1-~ . Assinado eletronicamente por: LUCAS ANTONIONI COELHO AGUIAR - :29/0'.1/2023 15:52:10 
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Deste modo, afastadas as alíquotas de RATE FAT (GILRAT) utilizadas no auto de 

infração de RAT (2%) E FAP (1.05%), conclui-se que o RAT ajustado correto para o 

município de Dom Pedro/MA deve ser o percentual e 0,5% (RAT X FAP), o qual tem o 

condão de afetar todos os cálculos apresentados no Auto de Infração e decorrente 

Lançamento ocorrido , o que macula todo o procedimento administrativo que constituiu o 

crédito tributário. 

11.3- DA IMPOSSIBILIDADE MATERIAL DE CUMPRIR OS TERMOS DE INTIMAÇÃO 

FISCAL 01 e 02 - MULTA PREVIDENCIÁRIA- PROCESSOS Nº 10384.727.427/2021-88 E 
11234. 720.372/2021-61. 

Com efeito, o auto de infração - MULTAS PREVIDENCIÁRIAS e posterior lançamento, 

fora arbitrado em face do requerente , haja vista que, segundo a literal idade do próprio auto 

de infração, a infração cometida pelo requerente fora a não exibição de documentos ou livro 

relacionados com as contribuições previstas na Lei n. 8.212/91 ou apresentação que não 

atenda as formalidades legais exigidas. Assim, com base no art. 44, 1, parágrafo 2º, 1, da Lei 

n. 9.430/96, fora apl icada multa previdenciária ao requerente. 

Estabelece o supracitado dispositivo legal, verbis: 

Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: 

(Vide Lei nº 10.892, de 2004) (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007) . 

1- de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou 

contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de 

declaração e nos de declaração inexata; (Vide Lei nº 10.892, de 2004) (Redação 

dada pela Lei nº 11.488, de 2007) . 

§ 2º Os percentuais de multa a que se referem o inciso f do caput e o§ 1o deste 

artigo serão aumentados de metade, nos casos de não atendimento pelo su}éltQ . 

passivo, no prazo marcado, de intimação para: (Redação dada pela Lêfnº 11"188; 

de 2007) 

/ - prestar esclarecimentos; (Redação dada pela Lei nº 11. 488, de 2007) 

Rua das Sucupírç\s, Quadra 3-9, 
nº 30, Jardim Renasi;:enca 1, 
-São Luís/ MA, CEP 65075.-400. 

Rua f r~i iG'ili n''-866, 
Cenuo, E~twitQIMA. cw 65'97~000.' · · .• . 

f 
' ) 

li
[!] 
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Ocorre que, após o Sr. AIL TON MOTA DOS SANTOS sagrar-se vencedor nas umas 

eleitorais, sendo dedarado e diplomado Prefeito Eleito do referido Município pela Justiça 

Eleitoral, in iciou-se um grande esforço para abertura de diálogo com os representantes da 

administração em fim de mandato, haja vista o prazo exíguo até a posse em 01 de janeiro de 

2021, inicialmente com expedientes formais e diligências pessoais da equipe do Prefeito 

Eleito, objetivando uma transição de governo que permitisse o planejamento e organização 

da nova administração municipal. 

Lamentavelmente , todas as tentativas foram frustradas e a transição de governo 

jamais se efetivou , obrigando o Prefeito Eleito a fazer diversas dil igências e representações 

junto ao Ministério Público Estadual e Poder Legislativo Municipal pa;a tentar impedir a 

dilapidação dos recursos e patrimônio municipal , bem corno ajuizou um Mandado de 

Segurança (MS nº 08000955-83.2020.8.10.0085 que tramita na 1ª Vara da Comarca de Dom 

Pedro) objetivando o provimento judicial que determinasse o início da transição 

imediatamente. 

E foi nessa conjuntura , infelizmente, que o atual representante do Poder Executivo 

tomou posse no cargo de Prefeito Municipal em 1 ° de janeiro de 2021 , sem qualquer 

acompanhamento da equipe do ex-gestor, encontrando os prédios, veículos e bens públicos 

em geral em estado precário e, mais ainda, sem gualguer arquivo documental. 

Nesse contexto , a não exibição de documentos ou livro relacionados com as 

contribuições previstas na Lei n. 8.21 2/91 ou apresentação que não atenda as formalidades 

legais exigidas, não se deu por mera liberal idade do requerente, haja vista que é 

materialmente impossível fornecer as informações sol icitadas nos Termos de Intimação Fiscal 

01 e 02, ocasionando multa estratosférica em face do requerente. 

Logo, não é razoável a aplicação da multa previdenciária, ora impugnada, motivo pelo 

qual deve ser anulado o presente lançamento e anulando esse ponto do auto de infração. 

11.4 - DA DIVERGÊNCIA NA BASE DE CÁLCULO DO AUTO DE INFRAÇÃO - DA 

NECESSIDADE DE EXCLUSÃO DA FOLHA DE. PAGAMENTOS REFERENTE. AOS 

CONTRATOS NULOS - SÚMULA 363 TST - PROCESSOS Nº 10384.727.427/2021-88 E 
11234. 720.372/2021-61 . 
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Compulsando os autos do processo administrativo , verifica-se que o r. Auto de Infração 

e Lançamento fiscal incluiu na sua análise para composição da base de cálculo todas as folhas 

de pagamento do Município, alcançando equivocadamente o gasto de pessoal com as 

contratações nulas realizadas pela gestão no exercício 2018. 

Ocorre que, a contratação de servidor públ ico, após a CF/1 988, sem prévia aprovação 

em concurso público , encontra óbice no respectivo art. 37, li e§ 2°, somente lhe conferindo 

direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao número de horas 
trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário-mínimo, e dos valores referentes aos 

depósitos do FGTS, nos termos da Súmula nº 363 do Tribunal Superior do Trabalho, in 
verbis: 

"Contrato nulo. Efeitos. A contratação de servidor público, após a Constituição de 

1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37, li, 

e § 2°, somente conferindo-lhe direito ao pagamento da contraprestação 

pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o salário
mínimolhora. Redação original - Res. 97/2000, DJ 18, 19 e 20.09.2000 -

Republicada DJ 13, 16 e 17. 1 O. 2000 - Republicada DJ 1 O, 13 e 14. 11 . 2000" -- Grifo 

nosso 

Exemplía gratía , podemos comprovar o alegado por amostragem , a partir da 

constatação que nos órgãos e fundos vinculados .à educação foram inclusos indevidamente 

na base de cálculo o gasto çlc R$ ·1 .926.930,37 (um milhão, novecentos e vinte e seis mil, 
novecentos e trinta reais e trinta e sete centavos) , com fo lha de pessoal contratado no 

exercício auditado de 2018. 

Destaca-se que o Plenário do Supremo Tribunal Federa! julgou o Recurso 

Extraordinário (RE 705140), com repercussão geral reconhecida , e firmou a tese de que as 

contratações sem concurso pela administração pública não geram quaisquer efeitos jurídicos 

válidos a não ser o direito aos salários do período traball,ado e ao levantamento cios depósitos _ 

efetuados no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). Por unanimidade, o Plénário . 

negou provimento ao recurso, interposto contra decisão no mesmo sentido da Sexta Turma 

do Tribunal Superior do Trabalho. 

li .... 
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Na decisão questionada no STF (AIRE- 105470-36.1996.5.04.0030), a Sexta Turma 

do TST seguiu a jurisprudência do TST (Súmula 363) e restringiu as verbas devidas a uma 

ex-empregada da Fundação Estadual do Bem-Estar do Menor (Febem) do Rio Grande do Sul , 

contratada sem concurso, ao pagamento do equivalente ao depósito do FGTS, sem a multa 

de 40% anteriormente reconhecida pelo Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região (RS). 

O recurso de revista da trabalhadora contra a decisão do TRT-RS (RR-762479-

40.2001.5.04.5555) foi julgado em 2007. Em 2009, o processo subiu ao STF, que já havia 

reconhecido a repercussão geral da matéria ali tratada, sobrestando todos os demais recursos 

extraordinários sobre o mesmo tema em tramitação no TST. Em 2014 , foi adotado como 

paradigma para fins de repercussão geral - ou seja , a decisão do STF , nesse processo, valerá 

para todos os demais. Atualmente , 303 recursos extraord inários aguardavam , no TST, a 

decisão do STF 

O ministro Teori Zavascki, relator do recurso no STF, observou que a Constituição 

atribui às contratações sem concurso "uma espécie de nuli_dade jurídica qual ificada" , cuja 

consequência é a declaração imediata de sua nulidade, tendo como único efeito jurídico 

válido, nessas circunstâncias. o direito aos salários correspondentes aos serviços 

efetivamente prestados e a possibilidade de receb\mento dos valores depositados na 
conta vinculada do trabalhador no FGTS. 

O ministro Teori citou diversos precedentes do STF no sentido de ()egar o direito a 

outras verbas rescisórias típicas do coritrato de trabalho, ainda que a título de indenização. 

"Na verdade , o alegado prejuízo do trabalhador contratado sem concurso não constitui dano 

juridicamente indenizável", afirmou. "Embora decorrente de ato imputável à administração, se 

trata de contratação manifestamente contrária à expressa e clara norma constitucional , cuja 

força normativa alcança também a parte contratada , e cujo sentido e alcance não poderia ser 

por ela ignorada". Segundo o ministro , o reconhecimento do direito a salários afasta, ainda, a 

alegação de enriquecimento ilícito por parte da Administração. 

Deste modo, é evidente a relevante divergência na base de cálculo do autd~é iofrâçãd 

e lançamento fiscal ern razão da inclusão da folha de pagamentos referente aàs.êo~trât~r 

nulos, os quais devem ser excluídos em razão do óbice legal encontrado na ':r~spelláye( . 

Súmula nº 363 do TST, ensejando a necessária revisão dos valores ap~~tâdÔs h·; 

Rua dasSucupíras, Quadra 39,' 
11° 30, Jat'élin, .Renascença 1, 
São luís./ MA, ·cEP 65075-400. 

. Ruà Fréi .Gíl, n" 866 , 
Centí·o·; E-streitóiMA, 
êa,. (}~975:000. . 
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procedimento em análise , maculando, também, de forma inconteste o lançamento fiscal ora 

guerreado. 

11.5 - DA NECESSIDADE DE EXCLUSÃO DO TERÇO DE FÉRIAS DA BASE DE 

CÁLCULO- PROCESSOS Nº 10384.727.427/2021-88 E 11234.720.372/2021-61. 

Embora a contribuição previdenciária sobre o chamado "terço de férias" tenha , 

historicamente, rendido discussões doutrinárias e divergências de entendimento entre os 

Tribunais Superiores , nomeadamente entre o STF e o STJ , tem-se que a questão re lativa à 

possibil idade de incidência sobre o abono consti tucional de férias se encontra pacificada 

desde o julgamento pelo Supremo Tribunal Federal, ocorrido em outubro de 2018, do Recurso 

Extraordinário RE 593.068, no qual se fixou a seguinte Tese de repercussão geral {Tema 

163): 

"Não incide contribuição previdenciária sobre verba não incorporável aos 

proventos de aposentadoria do servidor público, tais como terço de férias, 
serviços extraordinários, adicional noturno e adicional de insalubridade" 
(grifo nosso). 

Portanto , a partir do pronunciamento do Pretório Excelso, quanto ao Tema 163 de 

repercussão geral , não subsistem mais dúvidas acerca da não incidência da contribu ição 

previdenciária sobre o terço constitucional de férias , não podendo haver desconto 

previdenciário sobre esta verba, restando absolutamente indevida a inclusão de valores 

empenhados nesta rubrica para fins de base de cálculo da autuação e posterior lançamento 

fiscal. 

11.6 - DA NECESSIDADE DE DEDUÇÃO DOS VALORES EFETIVAMENTE PAGOS VIA 

DARF NO EXERCÍCIO 2018- PROCESSO N. 11234.720.372/2021-61. 

Outro ponto crucial se refere aos DARF'S efeti vamente pagos e não dedyiídos na 

planilha consolidada , conforme se verifica no quadro a seguir: 
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CONTRIUIÇôES PREVIDENCIÁRIAS PAGAS, POR MEIO DE DAF EM 2018. NÃO DEDUZIDAS NA PLANILHA 
DA CONTRIBUICÔES DOS SEGURADOS - LANCAMENTO DE OF[CIO. 

FUNDES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. E FINANÇAS TOTAL 

MESES (.1*) V/í.LOR (R$) (1') VALOR (R$) 

JANEIRO 112.147,79 . 112.147,79 -

FEVEREIRO . - . 

~ Q 7.412 97 . 7.4 12 97 

ABRIL . . -

MAI O 102.835,26 .. 102.835,26 

JUNHO 102.009,53 - 102.009,53 

JULHO 7.416,09 . 7.416,09 

JUNHO 1 7.689 77 . 7.689 77 

JULHO 7.290 64 14.136 80 21.'127 44 

AGOSTO . 1_00 .283,92 - 100.283,92 -·--

SETEMBRO - 7.875,43 7.875,43 
·--· 

SETEMBRO - 99.311,83 99.311 ,83 .. 

OUTUBRO - 52.409,38 ___ 1 52.409,38 

OUTUBRO 3.983,11 3.983,11 

NOVEMBRO 52.409,38 •· 52.409,38 

NOVEMBRO 3.810 ,1 6 - 3.810,16 

DEZEMBRO 88.202 95 . 88.202 95 

DEZEMBRO 6.703,42 1 . 6.703 42 .· 

TOTAIS 598.211 ,88 1 177 .71 6,55 77~~:928;43 -

(1*) VALORES EXTRAÍDOS NA PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO 2018 NO SITE DO TCE MA 

Rua -d~f Sucupiras, Quadra 39, 
n" 30;.Jardfrn.Renascenca 1; · • 
São Lui~/MA, CEP 65075--400, 

Rua frei·Cfü, .nº 866, 
Centro, ·Esfreito/MA . 
. CEP _6s~1s;ooo. · 

t ~· 
) 
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Logo, é necessário considerar os pagamentos realizados pelo Município de Dom 

Pedro ao longo do exercício de 2018 e deduzir os referidos valores do total indicado no auto 

de infração impugnado. 

Ili- DA TUTELA DE URGÊNCIA - LIMINAR inaudita altera pars-A11. 151, V, do CTN. 

O art. 151, do Cód igo Tributário Nacional , estabelece as possibilidades de suspensão 

da exigibilidade do crédito tributário, verbis: 

Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: 

I - moratória; 

li - o depósito do seu montante integral; 

Ili - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo 

tributário administrativo; 

IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança; 

V - a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras 

espécies de ação iudicial; {Incluído pela Lcp nº 104, de 2001 }; 

VI - o parcelamento. (Incluído pela Lcp nº 104, de 2001 ). 

No inciso V, do art. 151, do CTN, resta patente a possibilidade de suspensão, por 

determinação judicial , da exigibilidade do crédito tributário, com a concessão de medida 

liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial. 

A jurispiLidência do Superior Tribunal de Justiça é uníssona nesse sentido, verbis>< . 

PROCESSUAL CIVJL E TRIBUTÁRIO ART. ·/51, li E V, DO CTN. HIPÓTESES. 
INDEPENDENTES OE SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO . 
TRIBUTÁRIO. RECURSO PROVIDO. ·1. No enfrentamento da matéria: ó Tribü;~I 

de origem lançou os seguintes frindamentos (ti. 449, e-STJ) : "Não obslânte o inciso 

J 

---- l -------'--------..,:,_-____,.........,-,--.,.._......,;.........,.._ ______________ _ 

Rua das Sucupiras, Quadra 39, 
n" 30, Jardim Renascença I; 
São Luís/ MA, CEP 65075-400; . 

. Rua.FrêiGH, h" 866: 
Centro; Estreito/MA. 
CEP 65975,ooo. . 

~ . 
• Assinado eletronicamente por: LUCAS ANTONIONI <::OEL.HO ÀGUIAR - 29103/2023 '. 5:52: 1 O • • : . • https://pje 1 g.trf 1 .jus. br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listVi!c:W. seam?x=23032914 5943526000015306 ·J 6535 

lil:.. · Ni'1m,arn rln rlnr.11m.,ntn· ? .1íl1?Q14SQ41S?fiílílílíl1S'.Ulf.1nS1=; 

Num. 1552397369 - P, 



·.• .. ! • ,,.,._ 

Documento id 1552397369- Inicial (ACAO ANULATORI.A.-DPxRFB) . 

~ . . 

~, 
NOLETO &AGUIAR 

IF11lho . . 3 'JJ {; 
h-.:env •• 

~ ~:.~ . 
ADV0GAD0SASS0 OAD0S 

V, do aludido artigo 151, do CTN, dispor que a concessão de tutela antecipada em 

ação judicial é caso de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, a meu ver, 

tal dispositivo deve ser lido à luz dos artigos 16 e 17 da Lei nº 6.830/80, que exigem 

a garantia do juízo para discussão do débito fiscal. Se assim não o fosse, estaríamos 

diante do paradoxo de criar a possibilidade de suspender a exigibilidade do crédito 

fiscal, bem como o respectivo processo de execução, sem a necessária garantia, 

pelo simples fato de haver ação anulatória em curso". 2. As hipóteses de suspensão 

de exigibilidade do crédito tributário previstas nos incisos li e V do art. 151 do CTN 

são independentes, pelo que a suspensão da exigibilidade do crédito tributário pode 

ser reconhecida com a simples presença da situação constante do último inciso, 

independentemente da existência ou não do depósito integral em dinheiro. 

Precedentes: Aglnt no REsp 1.447. 738/RJ, Rei. Ministro Og Fernandes, Segunda 

Turma, DJe ·/9/5/2017; AgRg no AREsp 449.806/SP, Rei. Ministro Herman 

Benjamin, Segunda Turma, DJe 30/10/2014; e AgRg no REsp 1.121.313/RS, Rei. 

Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJe 9/ 12/2009. 3. Dessume-se que o 
acórdão recorrido não está em sintonia com o atual entendimento do STJ, razão 

pela qual merece prosperar a irresignação. 4. Recurso Especial provido. (STJ -

REsp: 1809674 MG 2019/0í07129-0, ,Relator· Ministro HERMAN BENJAMIN, Data 

de Julgamento: 15/08/2019, T2 - SEGUNDA TURMA. Data de Publicação: DJe 

10/09/2019) . 

PROCESSUAL. CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

CONCESSÃO DE MEDIDA LIMINAR EM Ar;ÃO CAUTELAR HIPÓTESE DE 

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO, 

INDEPENDENTEMENTE DE DEPÓSITO (ART. 151 , V, DO CTN). EXECUÇÃO 

FISCAL PROPOSTA CONTRA PESSOA ,/UR/DICA DE DIREITO PÚBLICO. 

AJUIZAMENTO DE AÇÃO ANULATÓRIA E DE EMBM~GOS À EXECUÇÃO. 

CERTIDÃO POSITIVA DE OÉB/TO COM EFEITOS OE NEGA TIVA. VIABILIDADE. 

ACÓRDÃO ,~ECORRJDO EM CONFORMIDADE COM A ORIENTAÇÃO 

JURISPRUDENC/AL PREDOMINANTE NO STJ. AGRAVO REGIMENTAL 

DESPROVIDO. (STJ - AgRg no REsp: 1121313 RS 2009/0019726-7, Relator: 

Ministra DENISE ARRUDA, Data de Julgamento: 19/ 11/2009, T1 - PRIMEIRA 

TURMA, Data de Publicação: DJe 09/12/2009j. 

TRIBUTAR/O. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. ART. {51, li E V; 

DO CTN. f-f/PÓTESES INDEPENDENTES DE SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE 

DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. RECURSO IMPROVIDO. 1. As hipót~ses>d~ . 

suspensão de exigibilidade do crédito tributário previstas nos incisos li e V do art. 

-~, 
\ 

' j 
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151 do CTN são independentes, pelo que a suspensão da exigibilidade do crédito 

tributário pode ser reconhecida com a simpies presença da situação constante do 

último inciso, independentemente da existência ou não do depósito integral em 

dinheiro. Precedentes: AgRg no AREsp 449.806/SP, Rei. Ministro f-lerman 

Benjamin, Segunda Turma, DJe 30/10/2014; e ( AgRg no REsp 1.121.313/RS, Rol. 

Ministra Denise A;ruda, Primeira Turma, DJe 9/ 12/2009. 2. Agravo interno a ::,Je se 

nega provimento. (STJ - Aglnt no REsp: 1447738 RJ 2014/0080791-8, Relator: 

Ministro OG FERNANDES, Data de Julgamento: 16/05/2017, T2 - SEGUNDA 

TURMA, Data de Publicação: DJe 19/05/2017) . 

Nesta senda, o art. 300 , do CPC, estabelece que "a tutela de urgência será concedida 

quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o 
risco ao resultado útil do processo". 

Assim , a "probabilidade do direito" ou "fumus bani iuris" demonstra-se na medida em 

que os lançamentos tributários devidos a Seguridade Social referente parte da empresa e 

segurados e do financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de 

incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do Trabalho -- GILRAT, bem como 

do descumprimento de obrigações acessórias, no período de 0 ·1101/2018 a 3·1/1212018 , estão 

dos seguintes vícios: infringiram o devido processo legal administrati vo, a ampla defesa e o 

contraditório; aplicação irregular das alíquotas de RAT E FAT (GILRAT); da cobrança de 

valores já pagos; da necessidade de exclusão da folha de pagamentos referente aos contratos 

nulos - SÚMULA 363 TST; e da necessidade ·de exclusão do terço de férias da base de 

cálculo , violando, também o princípio da legalidade, representando uma prova inequívoca da 

verossimilhança do pedido da parte autora. 

Por sua vez, em relação ao "perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo" 

ou "periculum in mora" , este encontra-se patente nas restrições que o Município de Dom 

Pedro/MA vem sofrendo, notadamente com a impossibilidade de obter as certidões negativas 

de débito fiscal federal , o que, por decorrência, inscreve a parte autora no CAUC, 

impossibilitando, assim, de firmar convênios e receber verbas federais de transrerênda 

voluntária, na medida em que as mesmas se tornaram exigíveis a partir do lançamento 

tributário, como, por exemplo, o impedimento de fi rmar um convenio com o Ministérió !Ja 

Saúde para Implantação de melhorias sanitárias domiciliares no Município de DOM PEQRO-
/MA, no valor de R$ 3.000.000,00 (três rn ilhôes de reàis). · '·' 

• • 

~ . . . 
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~"lNlSTf.R.1O DA SAUDE 
fU\.'IlAC'M~,-.(l'OtiAl,rai ·S . .'lt,'DE 

N", .u ·o DA P.ROJII05JA: 

012526'2022 

O11.JETO, 
lwplNlt.çio de Clf'.liwu.u ,1;uutin.u dom.1al1,,,n , 
1!Q Munwípio DE DOM PEDRO r.,.iA, 

CAIU.CTE:RIZAÇÃ.0 DOS ll\:'TERESSES .KECÍPROCOS-: 
Dou1 Pcd.io é mu muw.ciplo b,.·.m.lclw do estildu do M.n.u.Uüo. Sua~~ ~ de 233 28 ~1. (cstmwblo'il IB'GE/l0)8). 
O mntllo<'ipio i dHplOV'ido d& rec-on:cn ~K'I!'. W1õHm11do, pcirtuto , de M.hui .. ~ em ::~'dele :an1bift1lt;d ,.,olf~ pa:ni :a 

popubç-io I'tls.ideuW' B.As mll n11~u vismdo ;a. p :omoç.'1G- #. :a pr~ri da núde, .> m..<teabbihdade ô.l.s ~ori; e~ M 
ül!'e•~n'll e&,, J.AU.& .arntúut;d · 

REI.AÇÃO DfTRE .A PR.OPOSTA E OS OBJETfVOS. g DIRETRIZES 00 PROGRAMA: 
A Ccmnuç.io ~ ~td.hooilS s.uuthut Douuali.:r.ell DO Mawt:iplo de 00.\! PEilRO r'M..4. r:.~ de .K'.n-do com~ u 

1 """=<• do .,..,..,. 

PÜRl.JCO .>\.L VO: 
Impua:t,~ dft IN'J!hOOM suilár>M domiri.hnu no mzmimpio M DOM ?l-._DRO /MA. OOUt:quemMmente o, 

lüe~_.to Ui 'I.'\~ OO'li mot~I cJ. Comwàdõtde. 

I
PROllLEMA..\SERRESOL'VIDO: ~ i] 
A.teACb- illl ncces::1~1 báslC.o de s.lllll:'.amt."'..lÚ> dótS (iWlil.!..n , pm m= dr. lllG!.-..;õe'lõ hiJRt~ wwt.in.,;» IDU»m.n .u:Q("IOl-1~ .o 
J"". (U ~u.t, il higiene e .o desú.oo .ildequdo dos e, got.os do.111.11..'llurtt. Coru ,it cnpl.ui t..,,i ·, \U.s .mellio.,a:. :1.m1ti11.u 

1 ~ li&> Munic:ípto de DOM PEDRO /MA ~.í n:solv.w:fo problema:,;. de -~o b.ú:aco de b.t.aw-'S qur Yi~,n:u :l'?lll ,1 

~"11:b. es.tn:r.ur.l. - - --------·-· ·----

IU:SIJL TA.DOS .ESPERADOS: 
Imp~ SOO.w:&s mdivM:tmis e ~,•as 61!; ~ pnm con1 ~pu ;1,pmpW1dAS, Cnntrihait Par.\,., nduçio do, 
índice!!" de modwmortilU~ p,m'O('.>do« p,-lA faltA (Il i ~"(JUll91o d,u N.~ & s.ar.eainaúo donuctl i.1r; 0:,w- OI 
<!omx-íhos de mdharw ~. ~i.s.!nas à~ d.ls f.mml,115 e à ptomt,ç.ilO ô:: b.ihOrA" ~ . propu:oou;wdo-ib:s 
uc:w meU- ql:.il.luhde de vid.i , :redunlJdo .nsuu a qti.lCUC!ilue de doc"UÇ.,.. d'.! ~<l:\!o.U C'-'.\ot.Í '-Tlli CQIDO .t dc11gue , di.un:w. docar;
dc da!~, 

l • DADOS DO C ü'.'IIC'EDENTE 

CONCEDENTE: N0)1E DO ÓRGiO'Ó.RGÂO SUBOkOl:."l:..WO OU lJG: 
3621? FmoiDACA.O NAOONAL DE SAUDE 

,

1 

NOMEOO RESFONSÁVfil..: 
'.SjlGUELMARQUES 

ENDEREÇO DO RESPONSÀ:VEL: ! ~.;:p.- 00
0

,,Bl!SI'O.:.'\;SiVEL.: 
!J',.TOR..\1A('.AO DE B,;DEREÇO NAOD~POJ••11VEL PARA flERfll. DE ACESSOLI\:>RE ~ ....... _ 

4. l)ADOSDO EXEClJTOR/VALO.RES 

VALOR GLOBAL: R$ 3oco.OOÕilJ 
VALOR DA CONIR.\P .ARilDÃ.; B$C,OO 

VALOR pos REPASSES: 

1 Rli 3.000000.00 

V ALO.RDA. CONTR.\P.ARTIDA FIN.U.C'EIRA: RSOJJO 
VALOll DA CONTIUPAR11DA ll-1 B&.~ E SF.RVJÇOS: 

VALOR DERENDDrffi.~DE: APLJCAÇÃO: 

L"i'ÍCIO DE VIGÉNCIA: )l,'}?12021 

FIMDE VIGÊi'K.'.U : 130,""'20'.'5 

v1ctsc1.A no co~'TO: 201-i - ·------ ----------~-------------------' 
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Ademais, dano grave e de difícil reparação sofrerá o autor se tiver de pagar o tributo, 

que é de valor expressivo , equivalente a R$ 17.576.975.50 (dezessete milhões quinhentos e 

setenta e seis novecentos e setenta e cinco reais e cinquenta centavos ), para depois repeti

lo em demorada demanda judicial. Ou , se optarem por não pagar - tendo em vista que não 

dispõem de recursos para tal - haverá a inscrição da dívida e o ajuizamento de execução 

fiscal , com todos os gravames daí resultantes; além de se sujeitarem a multa e juros de rnora. 

Posto isso, uma vez evidente a presença dos requisitos autorizadores da tutela de 

urgência, espera-se a concessão da mesma evitando assim que a parte autora sofra prejuízos 

irreparáveis e arque com a carga tributária superior à rea lmente devida , requerendo, assim, o 

deferimento da tutela para suspender a exigibilidade do crédito , ao final confirmar e expedir 

certidão positiva com efeito de negativa, nos termos do Art. 151, V, do CTN. 

IV - DOS PEDIDOS FINAIS 

Pelo exposto, requer que seja : 

a) recebida a presente ação, por ser cabível , pois houve lançamento e já se passaram 

mais de 120 dias do.ato (art. 38 da lei 6.830/1980) sendo tempestivo por ter sido apresentado 

em 5 anos; 

b) deferida a tutela nos termos dos artigos 300 e 303 do CPC, mediante a comprovação 

da fumaça do bom direito (probabilidade do direito) e do perigo da demora (perigo de dano ou 

o risco ao resultado útil do processo) , demonstrados acima, para suspender a exigibilidade 
do crédito fiscal lançado nos autos dos PROCESSOS N° 10384.727.427/2021-88 E 

11234.720.372/2021-61, determinando que .seja expedida certidão positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Art. 151 , V, do CTN , e ainda, para suspender os efeitos do 

Termo de Revelia exarado nos PROCESSOS Nº 10384.727.427/2021-88 E 

11234.720.372/2021-61, determinando que se ja juntada aos autos a Impugnação ao Auto de 
. . . 

Infração protocolado nos correios em 10/09/2021. e devidamente informado por e-mail , 

(joao.f.orsano@rfb.gov.br) também em 10/09/2021 , em ambos os processos, vez.que violou . 

os princípios da ampla defesa. contraditório e devido processo legal administrativo; ·· · · 

c) a citação da parte contrária para apresentar defesa no prazo legal; 
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ht'.ps://pje 1 g. trf1 .jus. br:443/pje/Process~/Consu!taDoc:ume'.1~0/lóstview.seam ?;. =-230329145943526000ú 1 538616535 
NumAm rln ºº"' ,m.,ntn· ?1íl1?Çl14SQ4.':\ . . ?Rílílrlíl1 S1RR1 R~.~., 

Num. 1552397369 - Pág 



Documento id 1552397369 - Inicial (ACAO ANULATORIA-DPxRF_8) . i · 

!I ~, 
NOLETO &AGUIAR 

ADVOGADOS ASSOCIADOS 

d) seja anulado o Termo de Revelia exarado nos PROCESSOS N° 

10384.727.427/2021-88 E 11234.720.372/2021-61 , determinando que seja juntada aos autos 

a Impugnação ao Auto de Infração protocolado nos correios em ·10/09/2021 e ~evidamente 

informado por e-mail , (joao.f.orsano@rfb.gov.br) também ern 10/09/2021, vez que violou os 

princípios da ampla defesa, contraditório e devido processo legal administrativo; 

e) no mérito, julgado procedente os pedidos para /-\NULAR o Termo de Revelia 

exarado nos PROCESSOS N° 10384.727.427/2021-88 E 11234.720.372/2021-61, 

determinando que seja juntada aos autos a Impugnação ao Auto de Infração protocolado nos 

correios em 10/09/2021 e devidamente informado por e-maii, (joao.f.orsano@rfb.gov.br) 

também em 10/09/2021 , vez que violou os princípios da ampla defesa, contraditório e devido 

processo legal administrativo, e, por via de consequência, determinar a anulação do 

lançamento fiscal realizado nos PROCESSOS Nº 10384.727.427/2021-88 E 

11234. 720.372/2021-61, vez que eivado das ilegalidades e nulidades a cimas demonstradas; 

f) e alternativamen te, acaso Vossa Excelência não entenda pela anulação do 

lançamento fiscal acima postulado, requer que seja detemiinada a revisão dos atos de 

lançamento do débito pela autoridade administrativa, de modo que eventuais valores 

remanescentes objeto de novo lançamento, com a concessão de renovação de prazo para 

apresentação de defesa pelo autor; 

g) condenada a parte contrária a pagar as custas e os honorários advocatícios, 

conforme preceitua o Art. 85, § 3°, do CPC; 

h) deferido provar o alegado por meio de todas as provas em direito admitido , conforme 

preceitua Art. 319, VI, do CPC; 

i) o autor informa que dispensa à aud iência de c~nciliação, nos termos do Art. 319, VII , 

do CPC; 

Dá-se a causa o valor de R$ R$ 17.576.975.50 (dezessete mil hões quinhe[1tqs e 

setenta e seis novecentos e setenta e cinco reais e cinquenta centavos). 

Nestes termos, pede deferimento . . 

t 
) 
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Justiça Federal da 1 ª Região · 
PJe - Processo Judicial Eletrônico 

09/01/2025 

Número: 1022166-93.2023.4.01.3700 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

Órgão julgador: 3ª Vara Federal Cível da SJMA 

Última distribuição : 29/03/2023 

Valor da causa : R$ 17.576.975,50 

Assuntos: Expedição de Certidão Positiva de Débito com Efeito de Negativa, Contribuições 

Previdenciárias 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? SIM 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM 
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SENTENÇA TIPO "A" 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

Seção Judiciária do Maranhão 

3• Vara Federal Cível da SJMA 

PROCESSO: 1022166-93.2023.4.01 .3700 

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 

POLO ATIVO: MUNICIPIO DE DOM PEDRO 

Folha•• 

Pr-.:esso • • 

REPRESENTANTES POLO ATIVO: LUCAS ANTONI ONI COELHO AGUIAR - MA1 2822 e SAMARA SANTOS NOLETO 

- MA12996 

POLO PASSIVO:UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

SENTENÇA 

RELATÓRIO 

Trata-se de ação de rito comum com pedido de tutela provisória de urgência, 
proposta pelo MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA contra a UNIÃO FEDERAL- FAZENDA 
NACIONAL, objetivando a anulação do Termo de Revel ia exarado nos Processos ns. 
10384.727.427/2021-88 e 11234.720.372/2021-61 , por violação aos princípios da ampla 
defesa, contraditório e devido processo legal , bem como a anulação do lançamento fiscal 
realizado nos referidos processos administrativos fiscais . Subsidiariamente, requer seja 
determinada a revisão dos atos de lançamento do débito pela autoridade administrativa, 
de modo que eventuais valores remanescentes objeto de novo lançamento, com a 
concessão de renovação de prazo para apresentação de defesa pelo autor. 

Consta da inicial , em síntese, que o Município-autor teve contra si a lavratura 
de 4 (quatro) autos de infração relativos a supostos débi tos de origem previdenciária . 
Aduz que após as notificações recebidas, apresentou impugnação aos autos de infração, 
encaminhando-os via correios e por meio de e-mail informado na notificação. 

Afirma que mesmo tendo apresentado as impugnações dentro do prazo 
previsto, foi surpreendido com a inclusão de termo de re vel ia nos processos 
administrativos, ensejando os lançamentos dos débitos fisca is. · 

Juntou procuração e documentos. 

Tutela provisória de urgência conced ida, para determinar a suspensão da 

li . . . . . 
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exigibilidade dos créditos tributários decorrentes dos processos administrativos de nº 
10384.727.427/2021-88 e 11234.720.372/2021-61 , bem como dos termos de revelia 
exarados nos mencionados processos administrativos (id 1555651891 ). 

Contestação apresentada, suscitando ·a perda do objeto (id 1660608962). 

Aduz que, as inscrições referentes aos processos administrativos 
11234. 720372/2021-61 e 10384. 727 427/2021-88 foram canceladas, tendo sido 
determinada a juntada da impugnação apresentada pelo contribuinte. 

Réplica (id 1745083059). 

É o relatório. 

FUNDAMENTAÇÃO 

PRELIMINAR 

A preliminar em questão não merece amparo. 

A presente de ação visa questionar tanto os erros de procedimento, quanto a 
origem e alegado excesso na cobrança. 

Demais disso, a concessão de medida de urgência, ainda que satisfativa, não 
importa necessariamente na perda do objeto da ação, com a consequente extinção do 
feito sem resolução de mérito, mas, ao contrário , impõe ao final o julgamento desse 
mérito da causa pendente, seja pela procedência ou improcedência do pedido inicial, 
ainda que o objeto da ação já tenha, eventualmente, sido no todo realizado por força da 
tutela de urgência. 

VÍCIO DE PROCEDIMENTO 

O processo administrativo fi scal é regido pelo Decreto n. 70.235/72 , que 
estabelece o seguinte : 

Art. 15. A impugnação, formalizada por escrito e instru ída com os 
documentos em que se fundamentar, será apresentada ao órgão preparador 
no prazo de trinta dias, con tados da data em que for feita a intimação da 
exigência. 

( .. . ) 

Art. 21. Não sendo cumprida nem impugnada a exigência, a autoridade 
preparadora declarará a revelia , permanecendo o processo no órgão 
preparador, pelo prazo de trinta dias, para cobrança amigável. (Redação 
dada pela Lei nº 8.748, de 1993) 

A autoridade fiscal considerou que houve o transcurso do prazo regulamentar 

~-1!1 • Assinado eletronicamente por: CLODOMIR SEBASTIJ\O REIS· 10/1 0/2023 09:40:37 Num. 1815752667 · 
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e declarou a revel ia do autor nos Processos Administrativos Fiscais ns . 
10384.727.427/2021-88 e 11234.720.372/2021-61. Todavia, restou demonstrado que o 
autor protocolizou impugnação por meio postal dentro do prazo estabelecido, de modo 
que a declaração de revelia padece de nulidade, como reconheceu a própria Requerida, 
que, inclusive , veio a proceder ao cancelamento das inscrições em Dívida Ativa. 
Dessarte, a impugnação deve ser apreciada pela autoridade administrativa. Insta gizar 
que a pendência do julgamento admin istrativo não configura ausência de interesse 
processual, haja vista o princípio da inafastabilidade da jurisdição (CR, art. 5°, XXXV). 

ALÍQUOTAS RAT E FAT UTILIZADAS - PROCESSO Nº 
10384. 727 .427 /2021 

Objetiva o autor a aplicação da alíquota do RAT limitada ao percentual de 
1 %, correspondente às atividades de grau 1, que envolvem riscos leves, e a fixação da 
alíquota do FAP limitada ao mínimo de 0,5%. 

Não lhe assiste razão. 

Os municípios, como entes públicos que são, enquadram-se no mesmo grau 
de risco da Administração Pública em geral. Nesse sentido, é o entendimento do E. 
Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
CONTRIBUIÇÃO. RAT (RISCO AMBIENTAL DE TRABALHO). ALTERAÇÃO 
DE ALÍQUOTA. ATIVIDADES REFERENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
FAP (FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO). MAJORAÇÃO DA 
ALÍQUOTA PELO DECRETO 6.042/2007. LEGALIDADE. 

1. A jurisprudência atualizada do STJ reconhece que o enquadramento, via 
decreto, das atividades perigosas desenvolvidas pela empresa - escalonadas 
em graus de risco leve, médio ou grave - objetivando fixar a contribuição para 
o Seguro de Acidentes do Trabalho - SAT (art. 22, li , da Lei n. 8.212/91) não 
viola o princípio da legalidade (art. 97 do GTN). 

2. Os municípios, como entes públicos que são, se enquadram no mesmo 
grau de risco da Administração Pública em Geral. Precedentes: AgRg no 
REsp 1.496.216/PE, Rei. Humberto Martins , Segunda Turma, DJe de 
20/02/2015 ; AgRg no REsp 1.451 .021/PE , Rei. Og Fernandes, Segunda 
Turma , DJe de 20/11/2014 ; AgRg no AgRg no Resp 1.356.579/PE, Rei. 
Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe de 09/05/2013. 

3. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no REsµ n. 1.424 .113/PB , rela tor Ministro Benedito Gonçalves, 
Primeira Turma, julgado em 12í5/2015, DJe de 19/5/2015.) 

!)-1!) ' r . . 
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TRIBUTÁRIO . AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. 
CONTRIBUIÇÃO . SAT. ATIVIDADE PREPONDERANTEMENTE 
BUROCRÁTICA E PÚBLICA DO CONTRIBUINTE. SERVIÇO PÚBLICO 
MUNICIPAL. REGULARIDADE DO. REENQUADRAMENTO POR DECRETO 
NO GRAU DE RISCO MÉDIO, COM APLICAÇÃO DA ALÍQUOTA DE 2% 
AOS MUNICÍPIOS. RESSALVA DO PONTO DE VISTA DO RELATOR. 
AGRAVO INTERNO DO MUNICÍPIO DE LAGOA DANTA/RN A QUE SE 
NEGA PROVIMENTO. 

1. Apesar da argumentação da parte sucumbente quanto à aplicabilidade da 
Súmula 7/ST J à espécie, observa-se que a decisão' monocrática , que deu 
parcial provimento ao Apelo Nobre, dedicou-se a tema exclusivamente de 
direito ao reconhecer a legalidade da majoração da alíquota em 2% da 
Contribu ição ao RAT, não transbordando o enredo tático-probatório posto no 
acórdão de origem. 

Assim, desnecessário reexame do quadro empíri co por esta augusta Corte 
Superior; não é o caso, portanto, de aplicação do óbice processual vertido na 
Súmula 7/ST J. 

2 . A atividade burocrática não se submete à mesma alíquota de outras 
atividades que, evidentemente, sujeitam o Trabalhador à iminência de risco, 
como por exemplo , extração de petróleo , gás, minérios radioativos entre 
outros, que estão classificados como ris co intermediário e, portanto, 
submetidos à alíquota de 2% do SA T. 

3. Todavia , a jurisprudência desta egrégia Corte Superior entende ser legal o 
enquadramento , por decreto, das atividades perigosas desenvolvidas pela 
empresa, com os respectivos escalonamentos , para fins de fixação da 
Contribuição para o Seguro de Acidentes de Trabalho - SAT (art . 22, li da Lei 
8.212/-1991 ), não violando, dessa forma, o princípio da legalidade . Ademais, 
em se tratando de Município , a alegação de exerc íc io de ativi dades 
burocráticas , por si só, não é suficiente para afastar a al íquota fixada no 
regulamento (Aglnt no REsp. 1.554.314/RN, Rei. Min . NAPOLEÃO NUNES 
MAIA FILHO, DJe 10.12.2017; Aglnt no Aglnt no AREsp. 869.409/SP, Rei. 
Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 18.4.2017). 

4. Assim , considerando o precedente desta Corte , ressalvo o meu ponto de 
vista, para acompanhar o entendimento sufragado por este Tribunal. 

5 . Agravo Interno do MUNICÍP-IO DE LAGOA DANTA/RN a que se nega 
provimento. 

(Aglnt no REsp n. 1.484.551/RN, relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, 
Primeira Turma, julgado em 17/2/2020, DJe de 3/3/2020.) 

• • 
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MULTA PREVIDENCIÁRIA - PROCESSOS Nº 10384.727.427/2021-88 E 
11234. 720.372/2021-61 

Apesar de constar a multa de mora no percentual de 75%, com base no art. 
44, 1, da Lei n. 9.430/96, o referido patamar está além da razoabilidade, ultrapassando os 
contornos do bom senso pelo direito posto , o que enseja , em última análise, transgressão 
ao princípio da vedação do confisco previsto no art. 150, IV, da CF. XIV. Nesse sentido: 

TRIBUTÁRIO. AUTO DE INFRAÇÃO. DÉBITOS REFERENTES AO PASEP. 
MUNICÍPIO. MULTA. CARÁTER CONFISCATÓRIO. ARTIGO 150, IV, DA 
CONSTITUÇÃO FEDERAL. 1. Inexistência de vício no auto de infração que 
cobra a contribuição para o PASEP do município, observando os ditames da 
norma legal (Lei n.º 7.450/85). li. Para a manutenção da multa moratória no 
percentual de 75%, nos termos da Lei nº 9.430/96 , deve ser apreciada a 
proporcionalidade da pun ição e a observância da vedação constitucional do 
confisco em cada caso . Precedente: TRF 5ª Região , PLENO, AIAC 303007, 
julgado por maioria em 11/04/07, DJ 11/06/07, Relatora para o Acórdão Des. 
Federal Margarida Cantarelli. Ili. Na hipótese dos autos, apesar de constar no 
auto de infração a multa no percentual de 75%, com base no art. 44, 1, da Lei 
n.º 9.430/96, o referido patamar está além da razoabi lidade, ultrapassando os 
contornos do bom senso pelo direito posto, o que enseja , em última análise, 
transgressão ao princípio da vedação do confisco previsto no art. 150, IV, da 
CF. IV. Reduzida a multa para o percentual de 20%, visto ser mais adequada 
para atender a finalidade punitiva sem violar outros direitos do contribuinte. V. 
O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp nº. 1.073.846/SP, sob 
a rei. Ministro Lui~ Fux, DJ 25.11 .2009, e de acordo com a sistemática 
prevista no art. 543-C do CPC, consubstanciou o entendimento de que a taxa 
Selic é legítima como índice de correção monetária e de juros de mora , na 
atualização dos débitos tributários pagos em atraso, conforme previsão da Lei 
nº. 9250/95. VI. Apelação parcialmente provirja, para reduzir o valor da multa. 
(AC - Apelação Civel - 553335 0000064-64.2012.4.05.8002, Desembargador 
Federal Ivan Lira de Carvalho, TRF5 - Quarta Turma, DJE - Data: :28/02/2013 
- Página::565.) 

DIVERGÊNCIA NA BASE DE CÁLCULO DO AUTO DE INFRAÇÃO 

Conforme entendimento do TST, o único efeito trabalhista gerado pela 
contratação nula é o pagamento da contraprestação pactuada, em relação às horas 
efetivamente trabalhadas e não quitadas, respeitado o valor do salário mínimo/hora, bem 
como dos valores referentes aos depósitos_ do FGTS do período. laborado, por força do 
que dispõe o artigo 19-A da Lei nº 8.036/90 (Súmula 363). 

Sucede que tal enténdimento não prevalece no âmbito do Direito 
Previdenciário. 
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Ainda que o servidor tenha ing;ressado sem concurso público e, por 
conseguinte, seja nula a contratação, demonstrada a relação de emprego, ele terá direito 
à contagem do tempo de serviço e gozará da respectiva cobertura previdenciária. Esse 
entendimento vem se consolidando na jurisprudência da Justiça Federal , como podemos 
ver no Tema 209 , da TNU (Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais 
Federais): 

"O labor prestado à Administração Pública, sob contratação reputada nula 
pela falta de realização de prévio concu rso públ ico , produz efeitos 
previdenciários , desde que ausente simulação ou fraude na investidura ou 
contratação, tendo em vista que a relação jurídica previdenciária inerente ao 
RGPS, na modalidade de segurado empregado, é relativamente 
independente da relação jurídica de trabalho a ela subjacente." (acórdão 
publicado em 23/09/2019) 

Conclui-se, portanto, que apesar de estar o contrato com a administração 
pública eivado de nulidade , permanece a obrigação de recolher as contribuições 
previdenciárias. 

TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS 

O Supremo Triunai Federal fixou a seguinte lese no âmbito do tema 985: "é 
legítima a incidência de contribuição social sobre o valor satisfeito a título de terço 
constitucional de férias"(RE 1.072.485 / Pleno / Min . Marco Aurélio / 30.08.2020), 
assentada a natureza remuneratória daqueles valores. 

Nessa senda , as contribuições sociais poderão incidir regulamente sobre os 
valores pagos a título de terço constitucional 9e férias. 

DEDUÇÃO DOS VALORES EFETIVAMENTE PAGOS VIA DARF NO 
EXERCÍCIO 2018 

O autor alega que os pagamentos realizados ao longo do exercício de 2018 
não foram deduzidos do auto de infração impugnado. 

Por certo , a ausência de dedução de va lores já recolhidos configuraria 
enriquecimento ilícito da União . 
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Sucede que a comprovação de descontos de valores descontados a título de 
INSS (id 1552469857) não supre a comprovação do efetivo repasse de valores à Receita 
Federal a título de recolhimento das contribuições sociais. 

Demais disso, o Relatório Fiscal elaborado pela Receita Federal consigna 
que a apuração do débito observou as prestações de contas enviadas pelo município de 
Dom Pedro - MA ao Tribunal de Contas do Estado do Maranhão (id 1552469846), pelo 
que se conclui que houve a dedução dos valores recolhidos no exercício de 2018. 

O autor não comprovou a ausência de dedução alegada. 

O caso , portanto, é de procedência parcial do pedido. 

DISPOSITIVO 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para determinar: 

a) a redução da multa imposta nos Processos Administrativos Fiscais ns. 
10384.727.427/2021-88 e 11234.720.372/2021-61 (do percentual de 75% para o 
percentual de 25%); 

b) a anulação do Termo de Revel ia exarado nos Processos ns . 
10384.727.427/2021-88 e 11234.720.372/2021-61; 

c) a juntada da impugnação ao Auto de Infração; 

d) a suspensão da suspensão da exigibilidade dos créditos tributários 
decorrentes dos processos administrativos de n. 10384.727.427/2021-88 e n. 
11234.720.372/2021-61 até o julgamento definitivo da presente ação anulatória, de modo 
que não constituam óbice à emissão de CPD-EN. 

Confirmo a decisão concessiva da tutela provisória de urgência (id 
1555651891 ). 

Sem custas. 

Os honorários advocatícíos de sucumbência são devidos pela União Federal 
e pelo Município-autor (sucumbêncic;1 recíproca). Não sendo l íquida a sentença, a 
definição do percentual devido somente ocorrerá quando liquidado o julgado (CPC, art. 
85, §4°, li). 

Intimem-se. 

Sentença sujeita ao reexame necessário (súmula 490 do SJT). 

Em sendo interposta apelação , dê-se vista ao apelado para apresentar 
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contrarrazões no prazo legal. Após, e não havendo recurso adesivo, remetam-se os autos 
ao TRF - 1ª Região. 

Do contrário (havendo apelação c1des:va), abra-se vista ao apelado para 
apresentar contrarrazões, remetendo-se, em seguida, os autos ao TRF - 1ª Região. 

Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos. 

São Luís (MA), 2023 (data da assinatura eletrônica). 

CLODOMIR SEBASTIÃO REIS 

JUIZ FEDERAL 
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~, A Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão 
PJe - Processo Judicial Eletrônico 
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Número: 0811335-27.2023.8.10.0000 

Classe: PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Órgão julgador colegiado: Coordenadoria de Precatório 

Órgão julgador: Gabinete do Coordenador de Precatório 

Última distribuição : 24/05/2023 
Valor da causa : R$ 0,00 

Assuntos: Sequestro de Verbas Públicas, Pagamento 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? NÃO 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO 

Pârtes 

09/01/2025 

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO MARANHAO 

REQUERENTE 

LUCAS ANTONIONI COELHO AGUIAR (ADVOGADO) 

ANA CRISTINA COELHO MORAIS (ADVOGADO) 

ANTINO CORREA NOLETO JUNIOR (ADVOGADO) 

SAMARA SANTOS NOLETO (ADVOGADO) 

ELVIS ALVES DE SOUZA ADVOGADO 

38883 29/08/2024 15:33 Despacho 
523 

MUNICIPIO DE DOM PEDRO (CNPJ=06.137.293/0001-30) 

REQUERIDO 

Despacho 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 

Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão 

Assessoria de Gestão de Precatórios 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. º 0811335-27.2023.8.10.0000 

REQUERENTE: TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO MARANHAO 

DEVEDOR/REQUERIDO: MUNICIPIO DE DOM PEDRO 

PROCURADOR(A)/ADVOGADO(A) DO DEVEDOR: ANA CRISTINA COELHO 

MORAIS - MA7065, ANTINO CORREA NOLETO JUNIOR - MA8130-A, ELVIS 

ALVES DE SOUZA - MA17499-A, LUCAS ANTONIONI COELHO AGUIAR -

MA 12822-A, SAMARA SANTOS NOLETO - MA 12996-A 

PARECER 

Senhor Presidente, 

Trata-se de processo administrativo instaurado com o objetivo de efetivar o controle 

e acompanhamento dos atos e decisões administrativas referentes ao sequestro e pagamento 

dos precatórios inscritos neste Tribunal de Justiça, em face do Município de Dom Pedro, 

conforme normas constitucionais previstas no art. 100 da Constituição Federal. 

Decisão prolatada pela Presidência deste 'Tribunal (ID 38197034), com deferimento 

do pedido de sequestro formulado pelos credores, pelo qual determinou-se a retenção de valores 

do município, no montante total de R$ 477.531 ,56 (quatrocentos e setenta e sete mil quinhentos e 

trinta e um reais e cinquenta e seis centavos), em 02 (duas) parcelas mensais, iguais e 



reais e setenta e oito centavos) cada. 

O Município de Dom Pedro, em petição protocolada sob o 1 

E 
) 

j 
·," requereu o 

parcelamento do saldo remanescente da dívida em 13 (treze) vezes, sendo a primeira com 

vencimento em 30 de agosto de 2024 e as demais nas datas de 1 O, 20 e 30 dos meses 

subsequentes, até 30 de dezembro de 2024. O pedido foi fundamentado nos princípios da 

razoabilidade, proporcionalidade e continuidade dos serviços públicos, alegando que o 

parcelamento solicitado será concluído dentro dó exercício financeiro de 2023 e contribuirá para a 

melhor organização financeira e orçamentária do ente federativo. 

É o que comporta relatar. Passo a opinar. 

Os municípios enquadrados no regime ordinário de pagamento de precatórios 

são regidos pelas disposições constitucionais permanentes previstas no art. 100, caput e 

parágrafos, da CF/88. 

Sendo assim, devem obrigatoriamente incluir no orçamento verba necessária ao 

pagamento de débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado constantes de precatórios 

judiciários, apresentados até o dia 2 de abril, segundo a Emenda Constitucional nº 114/2021, 

fazendo o pagamento até o final do exercício seguinte(§ 5°, art. 100, CF/88). 

Além disso, obrigam-se a consignar as dotações orçamentárias em favor do Poder 

Judiciário, e, uma vez não o fazendo , sujeitam-se ao sequestro do valor necessário ao 

pagamento de precatórios(§ 6°, art. 100, CF/88). 

Desse modo, em razão do descum_prindo no~ norn1ativos elencados nos §§ 5° e 6°, 

primeira parte , art. 100, CF/88, houve o deferimento d-a medida de sequestro pelo Presidente 

deste Tribunal (1 D 38197034 ), com determinação de retenção de valores do município no 

montante total de R$ 477.531,56 (quatrocentos e setenta e sete mil quinhentos e trinta e um reais 

e cinquenta e seis centavos), em 02 (duas)·parcelas mensais, iguais e sucessivas, na quantia de 

R$ 238.765,78 (duzentos e trinta e oito mil setecentos e sessenta e cinco reais e setenta e oito 

centavos) cada. 

O Município de Dom Pedro , por meio de petição protocolada sob o ID 38774009, 

solicitou o parcelamento do saldo remanescente da dívida em 13 (treze) parcelas, com a 

primeira vencendo em 30 de agosto de 2024 e as demais nos dias 1 O, 20 e 30 dos meses 

subsequentes, até 30 de dezembro de 2024. 

O pedido foi fundamentado nos princípios da razoabilidade, proporcionalidade e 

continuidade dos serviços públ icos, alegando que o parcelamento solicitado será concluído 

dentro do exercício financeiro de 2023 e contribuirá para a melhor organização financeira e 

orçamentária do ente federativo. 

Conforme o extrato bancário da .conta especial destinada ao pagamento de 



precatórios do ente municip.al (conta judicial 5000116130101 ), foram registradas transferências e 

depósitos relacionados a bloqueios financeiros referentes a duas determinações de constrição 

nas contas do Município de Dom Pedro, conforme decisões identifica9as pelos 10s lS-1~686 e 
# folho• 3qlf 

38197034. f Prk l!SS4' • • f) . f 
~ ~ ~ 

Relativamente à decisão com ID 38197034, objeto da petiçã~-.ióõ anállse~'TOTêdtuado 

o bloqueio integral da primeira parcela estabelecida, no montante de R$ 238.765,78 (duzentos e 

trinta e oito mil setecentos e sessenta e ~inco reais e setenta e oito centavos), permanecendo 

pendente a segunda e última parcela, no mesmo valor, para o mês subsequente. 

É bem verdade que, na atividade de gestão de precatórios, o Presidente do 

Tribunal exerce atividade de natureza administrativa, entretanto esta circunstância, por si 

só, não impede que se analise as consequências da decisão administrativa, até mesmo 

porque este tipo de ponderação passou a ser obrigatória , mesmo no âmbito 

administrativo, após reforma dos arts. 20 e 21 da Lei de Introdução às Normas do Direito 

Brasileiro. 

Em vista disso, acred ita-se ser imprescindível que se con sidere as 

consequências e impactos de pedido de sequestro e parcelamento de dívida de 
precatórios para a manutenção dos serviços públicos essenciais, pois, ao fim e ao cabo, 

todo administrador público, nisso incluído o Presidente do Tribunal no exercício da gestão 

de precatórios, deve ter como norte os fins do Estado (art. 3°, da CF/88). 

Diante destas ponderações, em atenção aos princípios da celeridade processual 

e da efetividade da tutela jurisdicional, bem como da continuidade dos serviços públicos, 

opino pelo deferimento do plano de pagamento apresentado pelo Município de Dom 
Pedro ao ID 38774009, para parcelamento do saldo remanescente da dívida referente 

aos precatórios vencidos do exercício orçamentário de 2023, no valor de R$ 238.765,78 

(duzentos e trinta e oito mil setecentos e sessenta e cinco reais e setenta e oito centavos), 

em 13 (treze) parcelas de R$ 18.366,59 (dezoito mil, trezentos e sessenta e seis reais 
e cinquenta e nove centavos) , sendo a primeira para a data de 30/08/2024 e as demais 

nos dias 10, 20 e 30 dos meses subsequentes, com final ização em 30/12/2024. 

Este é o parecer, que ora submeto à elevada consideração de Vossa 

Excelência. 

São Luís (MA), data de registro no sistema. 

Alistelman Mendes Dias Filho 

Juiz Aux iiiar da Presidênc ia 

Gesto r da A sse sso ria de Pre cat ór ios 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 
Seção Judlclérla do Maranhão 

3° Vara Federal Cível da SJMA 

PROCESSO: 1022166-93.2023.4.01 .3700 

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 

POLO ATIVO: MUNICIPIO DE DOM PEDRO 
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REPRESENTANTES POLO ATIVO: LUCAS ANTONIONI COELHO AGUIAR- MA12822 e SAMARA SANTOS NOLETO 

- MA12996 

POLO PASSIVO:UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Trata-se de ação de rito de procedimento comum aj uizada pelo MUNICÍPIO DE DOM 

PEDRO/MA em desfavor da UNIÃO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, objetivando, em sede de tutela 

provisória de urgência, provimento jurisdicional com a determinação de "suspender a exigibilidade do crédito 

fiscal lançado nos autos dos PROCESSOS N° 10384.727.427/2021-88 E 11234.720.372/2021-61 , 

determinando que seja expedida certidão positiva com efeito de negaftva, nos termos do Art. 151, V, do CTN, e 
1 

ainda, para suspender os efeitos do Termo de Revelia exarado nos PROCESSOS N° 10384.727.427/2021-88 

E 11234. 720.372/2021 -61 , determinando que seja juntada aos autos a Impugnação ao Auto de Infração 

protocolado nos correios em 10/09/2021 e devidamente informado por e-mail, (joao.forsano@rfb.gov.br) 

também em 10/09/202 '1 , em ambos os processos, vez que violou os princípios da ampla defesa, contraditório e 

devido processo legal administrativo". 

Consta da inicial , em síntese, que o Município-autor teve contra si a lavratura de 4 (quatro) 

autos de infração relativos à supostos débitos de origem previdenciária . Aduz que após as notificações 

recebidas , apresentou impugnação aos autos de infração, encaminhando-os via correios e por meio de e-mail 

informado na notificação. 

Afirma que mesmo tendo apresentado as impugnações dentro do prazo previsto , foi 

surpreendido com a inclusão de termo de revelia nos processos administrativos, ensejando os lançamentos dos 

débitos fiscal. 

Fundamenta a pretensão, em síntese . alegando que: i) não houve respeito ao devido processo 

legal e a seus consectários (contraditório e ampla defesa) nos procedimentos administrativos impugnados ; ii) 

houve lançamento fiscal indevido. uma vez que declarada a revelia de forma não legítima; e iii) incorreções nas 

aplicações das multas e infrações, que não respeitaram os ditames legais. 

Juntou procuração e documentos. 

Os autos vieram conclusos. 

É o breve relatório. Decido. 

Ass inado eletronicamente por: CLODOMIR SEBASTIAO REIS - 04/04/2023 12:19:31 Num. 1555651891 - F 
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De acordo com o Novo Código de Processo Civil , para a cor,cessão das tutelas provisórias 

antecipadas (satisfativas) e/ou cautelares devem haver, nos autos, elementos que evidenciem a probabilidade 

do direito (fumus bani iuris) e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo (perícu/um ín mora) . 

Em análise superficial da situação posta, entendo que o pedido de tutela provisória de urgência 

deve ser deferido. Explico. 

De início , ressalto que o Superior Tribunal de Justi ça , ao julgar o Recu rso Especial 1123306 

conforme procedimento previsto para os recursos repetitivos , entendeu que o ajuizamento de uma ação 

anulatória por município suspenderia a exigibilidade do crédito tributário. Nesse sentido, colaciono o aresto: 

TRIBUTÁRI O. RECURSO ESPECIAL REPRE SENTATIVO DE CONTROVtRSIA . ART . 5~3 - C, DO CPC . 
EXECUÇÃO FI.SCll,L CONTRA A FAZENDA MUNICIPAL . INEXISTÊNCIA DE PE NHORA . AKTIGO 206 , DO 
CTN. CERTIDÃO POS ITI VA COM EFEITOS DE NEGATIVA . EXPEDIÇÃO . ADMI SSIBILIDADE . 1. O 
a rti g o 206 do CTN dispõe : " Tem os mesmos e f ejtos prev i stos no artigo ante ri o r a 
certidão de que conste a existên c i a de créditos nao vencidos , em curso de cobrança 
executiva em que tenha s ido efet i vada a penhora , ou cuja exigibili dade esteja 
suspensa ." 2 . A Fa ze nda P6b lica , quer em ação anulatóri a , q uer em execução 
e mbargada , faz jus à expedição da certidão positiva de débi~o com efeito s 
nega tivos , independenteme nte de penhora , p osto inexpropriáveis os seus bens . 
(Pre c eden te s : Ag 1.150 . 803/PR, Rel. Mi n . CAS~RO MEIRA , DJ . 05. :J8 . 2009 ; REsp 
1 . 074 . 253/MG , Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES , DJ . 10 . 03 . 2009 ; AgRg no Ag 936 . 196 /BA, 
Rel. Minis t ra ELIANA CALMON , SEGUNDA TURMA , ju lgado e m 15/04 /2 008 , DJe 29/04 / 2008 ; 
REsp 497923/SC , Rel. Mi nistro J OÃO OTÁVI O DE NORONEA , SEGUNDA TURMA , julgado em 
1 6 /0 5 / 2006 , DJ 02/08 /2 006 ; AgRg no RE:s p 736 . 730 /SC , Rel. Min ist ro FRANCISCO 
FALCÃO , PRIMEIRA TURMA , julgado e m 16/08/2005 , DJ l 't/10/2005 ; REsp 60 "1 . 313/ RS , Rel. 
Min. CASTRO MEIRA , DJ de 20 . 9 . 2004 ; RE s !) 381.459 / SC , ReJ.. Min. HUMBE.?,TO GOMES DE 
BARROS , DJ d e 1 7 . 11. 03 ; REsp 443 . 024/RS , Rel. Min . L,HZ F'IJX , DJ de 02.12 . 02 ; REsp 
376 . 3 41 /SC , Rel . Min. GARCIA VIEIRA, DJU de 21.l 0.C 2l 3 . " Proposta ação anu l a t ór i a 
pela Fa zenda !'1unic:ipal , "está o c r édito t ributá rio com i1 s ua ex i gibilidade 
suspensa , po r q uant o as ga rantias que cercam o c r édi to devido pelo ente póblico são 
de ordem tal que presc i n d em de atos assecuratór i os da eficácia d o provimento 
f uturo " , sobressaindo o d ireito de ser obtida certidão pos it iva coM e feit os de 
nega tiva ." (REsp n . 601 . 31 3/RS , relator Minis t ro CAS TRO MEIRA, DJ de 20 . 9 . 2004). 
4. Re c u rso especial desprovido . Acórdão submetido ao regime do art . 543 - C do CPC e 
da Reso l ução STJ 08/ 2008. (REsp 1123306/SP , STJ , Primeira Seção , Rel . Mini s t ro Lu iz 
Fux , DJ e : 01/02/20 1 0 ) 

Nesse mesmo sentido, destaco que o Tr ibunal Regional Federal da Primeira Região tem 

decidido nessa rnesrna linha. Vejamos: 

TRIBUTÁRI O. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUME~~'IO . AÇ~O ANULATÓRIA . SUSPENSÃO 
DA EXIGIBILIDA DE DO CRÉD:i:TO TRIBUTARIO COM EMISSÃO DE CERTIDÃO POSIT IV.21• COM E?EI TO.S 
DE NEGATIVA. l . Prop os t a a ação an uJ a t ória p or mun.i c; p io , a exig .ibilidade do 
c r édito tributár i o está suspensa e , em c onsequêncJ~ . é p ossivel e mit i r certi dão 
positiva com e f e ito de negativa (CTN , are . 206) - REsp 1 . 123 . 306/SP , 
" representativo d e contrové r sia ", r . E'ux , ::..ª Seção eIT' 09 . 12 . 2 089 . 2 . Agr avo 
r eg ime nta! da União / ré d~sprovido. IAGA 00696C4-97 . 2011 . 4 . 0l. 0000 / BA , TRFl, 8" 
Tu rma , Re l . Des . Fed . Nové l y Vild nova , DJe : 1 3 /ül/2 0li) 

De se ressaltar que, conforme informações da parte autora , houve a protocolização, tanto via 

correios quantos via e-m ail. endereços informados na notificação enviada peia autoridade fiscal, das 

impugnações admin istrativa dos débitos, não sendo devidamente juntados aos autos administrativos e 

Assinado eletronicamente por: CLODOMIR SEBASTIAO REIS· 04/04/202'.l 12:1 9:31 Num. 1555651891- F 
;.,.,..,;i,;;;..-.....:.i-) https://pje1 g.trf1 .jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 7x=23033108252B72400001 541757563 
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analisados pela autoridade fiscal , que emitiu termo de revel ia e efetuou o lançamento fiscal dos débitos ora em 

discussão. 

Dessa forma , entendo, com base nos entendimentos jurisprudenciais citados, que a Requerida 

deve suspender a exigibilidade dos créditos tributários discutidos no·s processos admin istrativos objetos desta 

ação, bem como, caso não haja outro impedimento, expedir a Certidão Positiva de Débitos com Efeito de 

Negativa em favor da parte autora . 

Ademais disso, houve, a princípio , a comprovação de que a parte autora apresentou as 

impugnações dentro do prazo previsto , conforme se vê no comprovante de ar juntado (id. 1552580387) e 

remessa via e-mail (id . 1552580385). 

Assim sendo, reputo presente a probabilidade do direito alegado (fumus bani iuris). 

O perigo do dano (periculum in mora) decorre da exigência de crédito fiscal ainda pendente da 

análise da sua legalidade de constitu ição, podendo onerar, sem causa razoável , o patrimônio fiscal da parte 

autora. 

Ante o exposto, DECIDO DEFERIR O PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA 

para determinar a suspensão da exigibilidade dos créditos tr ibutários decorrentes dos processos 

administrativos de nº 10384.727.427/2021-88 e 11234.720.372/2021-61 , bem como seja suspenso os termos 

de revelia exarados nos mencionados processos administrativos , devendo ser juntados a impugnação 

protocolada pela autora. 

Determino, ainda, caso não haja outro impedimento , seja expedida a Certidão Positiva de 

Débitos com Efeito de Negativa. 

Intime-se a parte autora para ciência. 

Cite-se a Requerida, através da Procuradoria da Fazenda nacional (PFN), para, querendo, 

apresentar contestação no prazo legal, l:lem como intime-se para imediato cumprimento. 

Com a apresentação da peça de defesa, intime-se a parte autora para apresentar réplica no 

prazo legal. 

Após, façam os autos conclusos para sentença. 

Cumpra-se com prioridade 

São Luís/MA, 2023 (data da assinatura eletrônica). 

CLODOMIR SEBASTIÃO REIS 

Juiz Federal da 3ª Vara 

li Assinado eletronicamente por: CLODOMIR SEBASTIAO REIS - 04/04/2023 12:19:31 
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PJe - Processo Judicial Eletrônico 

Número: 0811335-27.2023.8.10.0000 

Classe: PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Órgão julgador colegiado: Coordenadoria de Precatório 

Órgão julgador: Gabinete do Coordenador de Precatório 

Última distribuição : 24/05/2023 

Valor da causa : R$ 0,00 

Assuntos: Sequestro de Verbas Públicas, Pagamento 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? NÃO 
Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO 

09/01/2025 

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO MARANHAO 

LUCAS ANTONIONI COELHO AGUIAR (ADVOGADO) 

ANA CRISTINA COELHO MORAIS (ADVOGADO) 

ANTINO CORREA NOLETO JUNIOR (ADVOGADO) 

SAMARA SANTOS NOLETO (ADVOGADO) 

EL VIS ALVES DE SOUZA ADVOGADO 

REQUERENTE 

MUNICIPIO DE DOM PEDRO (CNPJ=0S.137.293/0001-30) 

REQUERIDO 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 

Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão 

Gabinete da Presidência 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 0 0811335-27 .2023.8.10.0000 

REQUERENTE: TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO MARANHAO 

DEVEDOR/REQUERIDO: MUNiCIPIO DE DOM PEDRO 

PROCURADOR(A)/AOVOGADO(A) DO DEVEDOR: ANA CRISTINA COELHO 
MORAIS - MA7065 , ANTINO CORREA NOLETO JUNIOR - MA8130-A, ELVIS 
ALVES DE SOUZA - MA17499-A, LUCAS ANTONIONI COELHO AGUIAR -
MA 12822-A, SAM ARA SANTOS NOLETO - MA 12996-A 

DECISÃO 

Acolho o parecer retro, exarado pelo Ilustre Juiz Gestor da 
Assessoria de Precatórios, cujas razões passam a integrar a presente 
decisão como seus próprios fundamentos. 

O plano de pagamento apresentado pelo Município de Dom 
Pedro consiste na proposta de parcelamento do débito remanescente da 
dívida dos precatórios vencidos , inscritos no exercício orçamentário de 
2023, que importa na quantia de R$ 238.765,78 (duzentos e trinta e oito 
mil setecentos e sessenta e cinco reais e setenta e oito centavos), em 
13 (treze) parcelas, com a primeira para o 30 de agosto de 2024 e as 
demais nos dias 1 O, 20 e 30 dos mes&s subsequentes , finalizando-se 
em 30 de dezembro de 2024. 

Em atendimen to aos princípios administrativos da 
razoabilidade, proporcionalidade, celeridade e efetividade da tutela 
jurisdicional, bem como o interesse e possibilidade das partes, vê-se 



prudente realizar as ponderações necessárias no .e.stab~lecimento de 
constrições financeiras ao ente públfop , a f jm de qúe ·_o exercício dos 
direitos e funções institucionais estabelécidàs na norma constituci • o! 
cumpra suas reais finalidades. · · · · F"'"aa .. 

• Pr.-:esiu • J \ 

!,11.~:k:a: M. 
Diante do exposto, observadas as formalidades legais, vi - ~-, 

se evitar medidas constritivas que possam compro_meter os serviços 
públicos do ente municipal e em observância aos interesses dos 
credores, DEFIRO a proposta formulada peJo Município de Dom Pedro 
, para quitação da dívida remanesce·nte de precatórios vencida do ente. 

Em consequência , determino que o montante pendente de 
bloqueio , conforme termos contidos na decisão de I D 38197034 , no 
valor residual de R$ 238.765,78 (duzentos e trinta e oito mi l setecentos 
e sessenta e cinco reais e setenta e oito centavos), seja efetivado em 
13 (treze) parcelas de R$ 18.366,59 (dezoito mil, trezentos e 
sessenta e seis reais e cinquenta e nove centavos), sendo a primeira 
para a data de 30/08/2024 e as demais nos dias 1 O, 20 e 30 dos meses 
subsequentes, com fi nalização em 30/12 /2024. 

As retenções bancárias devem ocorrer preferencialmente em 
constrição direta na conta do Fundo de Participação dos Municípios 
(FPM), ou em outras contas públicas desvinculadas de fin alidades 
específicas. Na hipótese de impossibil idade da efetivação da retenção, 
fica autorizado o bloqueio pelo sistema SISBAJ UD, em conformidade 
com o artigo 20, § 4° da Resolução nº 303/2019 do Conselho Nacional 
de Justiça (CNJ). 

Oficie-se ao Gerente da Agência Setor Público do Banco do 
Brasil para o cu mpri mento integral da presente decisão. 

Quitado(s) o(s) débito(s) , o que deverá ser devidamente 
certificado nos autos, dê-se ciência ao ente devedor e ao Juízo da 
execução, bem como aos entes destinatários das deduções tributárias 
incidentes sobre o pagamento dos precatórios, procedendo-se, então, 
ao arquivamento dos autos , com as devidas baixas nos sistemas de 
gerenciamento pertinentes. · 

A presente decisão se r ve com o me i o hábil de 
notificação/intimação para todos os fins lega is . 

Publique-se . Intimem-se. Cu mpra-se. 

São Luís (MA) , na data de ass inatura si stêmica. 

Des. JOSÉ DE RIBAMAR FROZ SOBRINHO 

PRESIDEN TE DO TRIBUNAL DE JU STIÇA DO MARANHÃO 
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1 INTERESSADO: 1 SENHORGESTORMUNICIPAL 

PARECER RECO.MENDATÓRIO 
CONSULTORIA JlJRÍDICA 

EMENTA: Estrntura dnúuistradva. 
Legislação. Revisão do quadro d p oal. 
Adequação ao Art. 37 * nu:. II e XIIl 4a CF. 
Possibitldad:e. Limitação. 

l. Trata-se de consulta formula,da pelo ente público solicitando orientaç.ão 
juridk:a acerca da possibilidade de revisão da iegislaç!o que trata. do quadro de 
pessoal efetivo do Poder Executivo 'tv1unidpal 11~1 estrutura adminístrativa do 
Munícipio, com o objetivo de atender a disposiç,óÁo contida 1'10 art. 37, It, XIII da 
Constituição Federal, bem romo quamo a possibilidade de alteração e/ou 
co.mplementaç.ão das lacunas existentes no ordenamento jurídico municipal. 

2. É o breve relatório. 

3. Passamos ao exame. 

JI-~ 0 ,0 &UNTO 

4. A Constituição da R pública Federati a do Brasil estabelece em seu an. 37, 
inciso Il, qu.e a invest'dura cm· cargo público ocorrer por meio de 
concurso público, consagrando~a co:mo orm de acesso a cargos na Administração 
Pública, excetuada · as hipóteses de in estidura em cargo:1 em comissão e e ntrata.ção 
destinada a atender necessidade temporária e e ·e ·pcü nal jnteresse público, 

Rua das Sucvp,ras, Quadra 39, 
n"' 30, Jardirn Renascença i, 
São Luís/MA. C.EP 65075-400. 

Rua \Jfb~no Santos. n'' 151, 4ndi.ir 18. 
!:!ala H,06, Ed,hcin Aracati Ofnce. 
Centro, Imperatriz/ \A , CE.? 65900·410. 

Rua Frei Gil. n" 866, 
Centro, Estreito/MA. 
CEP 65975-000. 
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5. No entanto. a regra da investidura em cargo e emprego público1 que se dá 
através de aprovaçào em concurso público de provas e prova.se títulos, deve estar 
fundamentada de acordo com a natureza e compl xidade do cargo ou emprego, na 
forma da lei. Vejamos: 

Art.37~ ( .. . ) 
II • a investidura em cargo ou emprega públic.o 
depende de aprova.çã.o prévia em concurso público 
de provas ou de prova~ t títulos, ~e acordo com a 
nat111·eza e complexidade do cargo ou ,mprego, 
na forma. previ ta cm lei, ressalva.d.as as 
nomeações para cargo em comis,ão declarado em 
lei de livre nomeat,iío e exom~ração; -Grifo Nosso 

6. Da norma supra transcrita, depn.-ende-se que a lei indicada para e-stabelecer a 
natureza e compk."Xidade do cargo exatamente a foi que cria o cargo , seja ela uma 
lei isolada1 eja Lei de Estrutura Administrativa, ou seja ela um~ Lei de Cargos, 
Carreiras e Sal '.rios, pois a lei própria deverá se111pre wJbnnar quim ·o a natureza do 
cargo) se o mesmo possui natureza técnica ou dentifica., bem como quanto a 
complexidade, devendo .. stabelec(!r as funçõ -~ e respommbilidades, formaçao escolar 
mí.nima e de.s-ejáveJ para função, habilidades necessária · 1 cursos e onhedm.cntos 
necessários, dentr't outras especificações de qualificação para ocupação d,o cargo. 

7, Neste sentido, para que a Constituição Federal eja. de. idatr.enre observada, 
entendemos como necessário que conste na Lei d Estrunu·a a run:dçAo detalhada 
do.s cargos criadost indicando a natureza e comple ida.d. dos mesmos, sendo que a 
complexidade do cargo descrita está além dos requisítt\$ básico , devendo indicai· de 
modo expresso as atribuições, responsabilidades e atividad - que tkvem ser exercidas 
pelo ocupante da função pública1 sob pena de não poder exigir do servidor as tarefas 
posteriormente designadas. 

8. Por conseguinte a Le.i de Estnttw·.a Admmistrathra t')U Lei do Plano de 
Cargost Carreiras e Salários deve estabelecer o vencimetlto correspondente a 
retribuiç o pecuniãria básica pelo exercido de cargo pút tico, com valor fixado em 

,i(? i 
1/ 

+ / 
Rua das Sucupiras, Quadra J9, 
nº 30, Jardim Ren $Cença L 
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CE:P 65975-000. 
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lei. (conceito dado pela Lei nt' 8.112/90, art. 40 caput:); o qual poderá ser acre cido de 
outras vantagens permitidas na legislaç o para compor o valor total da remuneração. 

9. Por oportuno, des ca-se que por força de dispositivo con.stitucionaJ os 
Vencimentos (retribuiçã.o p cuniáda pelo exerddo de cargo público ou valor - base) 
não podem ser vinculados ou equiparados a quaisquer espécies remuneratórias como 
determina a Constituição Federal em seu. an:.37, inciso Xlll, senão vejamos: 

Art.37. ( ... ) 
X1Il .. é vedada vincul ~ . · on equipara.çio d quai · qaer espécies 
remunemtórias para o efeito de Tetn,unera ão de pes oal do s.crviço público; 

10. ·No que concerne a estabelecimento vencimentos. considera~se o disposto 
no artigo 7º,. IV, e/e o art. 39t §3° da CF/88 con] interpretação dada pelo STF por 
meio da Sómula Vinculante nº 16 interpr ta que a remunemção, isto i, a soma do 
vtnmnento com as vantagens, não pode ser inferior ao mlnimo. 

Súmula Vinculante 16 --- "Os am. 7~ IV, e 39, § 3° (redaçiia da .EC 19198), da 
Co11stit:uiçào, ,efe~m-se ao total da t-emur1eração pen.·t:biàa pelo sen1idorpúblico". 

11. Isto implica dizer qu o vencimento poderá ser inferior ao salário mínimo, 
mas a remuneração recebida jamais poderá ser inferior ao salário mínimo. 
possibilitando a hipótese da existência de cargos que tenham vencimento inferior ao 
salário mini.mo para os quais a Administração Pública deverá incluir uma espécie de 
abono pecuniário na remuneração do servidor em valor sufi iente para. atingir o 
salário minimo e obedecer ao mandamento constitucional. 

12. Logo, ã vista de todo o ,exposto, registre-se que a legislação municipal poderá 
ser revisitada pelo Poder Ex.:ecuti o e Legfrlativo para prom -o de reforma que 
acrescente as informações omissasf desde que não sejam alteradas as nomenclatura· 
originais dos cargos e tão pouco seja proposta redução salarial, devendo a reforma 
legislativa se limitar â complemeatação e adequação do ord namento jurídico aos 
dispositivos da Constitui •ão Federal de 1988 supracitados nt"'Ste parecer,. 

Rua das Sucup1ras, Quadra 39, 
nº 30, Jardim RenascençA 1. 
São Luis/ MA, CEP 65075•400. 

Rua Urb no Sariws, n~ 155. Mtdar 18, 
Sala 1806, Edifk1c Aracati Ottlce, 
Cento, impera1,nz/MA, CEP 65900·410. 

Rua frei Gil, n" 866, 
Centn:>. Estretto!MA, 1 

CEP 65975-000. 
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13. Deste modo, opina esta Consultoria Jurídica pda possibilidade, peitinência e 
legalidade da elaboração de Projeto· de Lei que altera a esrrurnra de cargos do Poder 
Executivo, com vi.sw ao aperfeiçoamento da h:gislaç.ão, limitado ao detalhamento 
da descrição dos cargo.li> bem como melhor de6níçio da soat na:b:.lreza, 
c<>mpk:.ddade e a remueraçlo dos m. n1.os1 veda.da a transposição ou modificação 
de cargos. 

14~ Outrossim. por se tratar d~ legL,daçãó e dircítos dos servidores municipais, 
recomenda-se ampla discussão e a rcatiza~o de debate democrático das propostas 
de retbrma com aqueles diretamente inter~sados. 

É o pa.xecer. 

•4ff" . .·· ,r,r ___ ,, __ -. 

r 
Advogado OABlMA nº 8, l 30 

C niult Juridico 

· · · t;;s1IDJ .• J1.1J1} , 
AdVQBad OAB/MA nº 12.822 

Comullor Jmdico 

Rua das Sucupiras, QJ.1adra "9. 
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Centro, tmperatrlz/MA,. CEP 65900·4W, 

Rua Fret GU, nv 866, 
Centro 1 Estreito/MA, 
CEP 65975 000, 
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INTERESSADO: SENHOR GESTOR MUNlClPAL 

PARECER RECOMENDATÓRIO 
CONSULTORIA JURÍDICA 

EMENTA: Contribui ão . indicai. 
Retenção obrigatória na folha de 
pagamento. Legalidade. ldenUflcação 
das entidades beneficiárias dos 
num.era.rios. Procedimento para 
recolhimento. Percentuais legaJs. Nota 
Técnica n@3 6/200·9 do Ministério do 
Trabalho. 

1. Trata-se de consulta na qual o ente pú.b!ico municipal solicita orientação 

jurídica quanto à obrigatoriedade e regula idade do desconto/retenção e 

pagament.o/recolhímento da contribuição sindical compu lsória dos servidores 

públicos municipais as entidades de classe das r spectivas C."3tegorias. 

2. Noutro flanco, na hipótese da legalidad , consulta quem são os legítimos 

beneficiários, os percentuais devidos e, ainda, os procedimentos para 

efetivação dos pagamentos. 

3. É o.breve relatório. Pa sarnos ao exame. 

li -EXAME DO AS UNTO 

4. A contribuiç.ão sindical corresponde ao antigo ''imposto sindical", criado 

em 1940, pelo Decreto n9 2.377, tendo sidn alterada a nomendatura pelo 

decreto-lei nll 27» de 14 de novembro de 1966, o qual conferiu nova redação ao 

_,I 

/✓,~? 
1 /1/ ... . 

Rua dM S11rn1il.r;it, Od,1 W. ( ".il.s-a ll" J(\, 0-.i ífro RetW\ o,;a I, Sãt• l.uls--lvtA y.) 
// 
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art. 217 do Código Tributário Nacional e, em 196 71 o Decreto~Lei. n9 229 

ratificou _a nova d nominaç~ o, qtie se mantém até os dias de hoje. Por 

conseguinte, na Consolidação das Leis do Trabalho (CL T), diploma que 

regulamenta as contribuições aos ,entes sindkais1 a ontribuíção sindical est.á 

regulada entre os artigos 578 ~ 610~ devendo ser rero1hida anualmente e de 

uma só ve1;1 no valor corresponde à remuneração de um dia de trabalho, sendo 

a única contribuição quei efetivamente, é obrigatória para todos os membros 

das categorias - profissionai.s, econômicas, de autônomos e profissionais 

liberais -, independentemente de serem ou não a. sociados a•sindicatos. 

5. Como dito,, a atual contribuição sindícal foi criada em 1940 e, a.pesar da 

regra geral do caput do art. 89 da Con tituição Federal d. 1988 prescrever a 

princípio da liberdade sindical, conforme entendimento padficadoi a 

contribuição foi recepcionada nos termos do arL 8º, IV, da CF\ in verl>is: 

11Art. 8º - É livre a associação profissional ou sindical) 
observado o seguinte: 

JV w A assembléia geral fixará contribuição que, em se tratando 
de categoria profissional, será descontada em folha, para 
custeio do sistema confederativo da representação sindical 
respectivaf independentemente da conu·ibt ição prevista em 
JeL" 

6. Desta forn1a1 a Constituição Federal estabelece que as 011.tribuições 

fixadas por assembleia geral extraordinária e devidas ao sindi ato, dependem 

de autorização pa1 a o respectivo desconto, s.:: lvo quanto à contribuição 

sindical, cujo desconto independe dessas formalidades. 

7. Assim., todos o .. emprega~. trabalhadores ,. utõnomos e empr~sários, 

que íntegrarem uma determinada ~.uegoria cconôrnica ou profissional, estão 
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obrigados por lei, ao pagamento da contribuição sindical, não sendo relevante 

para tanto, ser ou não associado à entidade. 

8. Com efeito, reza o artigo 82 da Constituição Federal que ninguém está 

obrigado a filiar-se ou ·a manter~se fUiado a sindicatol Entretanto, o fato de 

não se fiUar a indicato, não isenta os profissionais ou as empresas de 

recolherem contribuições decorrentes d l i de natureza tributária, 

como é o caso da contribu ição sindica). 

9. A obrigatoriedad.e da contribuição sindical anual está prevista no artigo 

579 da Consolidação das Lels do Trabalho - CLT, que dispõe: "A co11tribuição 

sindical é devida par todos aqueles que parl:idpa.rem de uma determinada 

categoria econômica ou profissional, ou de uma profisslJo liberal, em favor 

do sindicato representativo da 1nesma categoria ou profissão, ou 

inexistindo este, na conformidade do disposto no ctrt 591. •· 

10. A natureza jurídica da .ontributção sindical é tributá.ria, se encaixando 

na orientação do artigo 149 da Constituição Federal, como contribuição de 

interesse das cat gorias econômicas e profissionais, bem como na definição de 

tributo prevista no artigo 3Q do Código Tributãrio NadonaJ, sendo uma 

prestação pecuniária, exigida. em moeda, sendo ainda, compulsória, não 

dependendo da vontade do empregador ou do mpregado. 

11. Destaca·se que compe.t à Caixa Econômica Federal manter um.a conta 

especial cm. nome de cada uma dás entidades beneficiadas (art. 588 da CL TJ, in 

verbis: 

Art. 588. A Caixa ,E··onômit.:a Federal manterá cot1t.ç1 corrente 
intitulada "Depósítos da Arre a ação da Contribuição Sindíca}", 
em nome de cada utn41 das en ·idades sindicais hencficiadaj </, 
Run dai Su.111>in1i., ")d;; 39, C .. t.~, n~ 1(), B.iiTto R.-1\as,.'!"n>;:\ L Sl\.v LuwMA 4 

f 
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cabendo ao Ministério do Trabalho cientifi ·á-la das ocorrências 
pertinentes à vida administrativa dessas entidades. (Redêção 
dada pela Lei n9 6.386, g~ 9.12.1976) (Vide Lei nc 1 lJ>.48. de 
2008) 

§ 1 ~ Os saques na conta corrente referida no caput deste 
artigo far-se-ão mediante ordem bancária ou cheque com as 
assinaturas conjuntas do presidente e do tesoureiro da 
entidade sindical. (Redação dada pela Lei nº 6.386, de 
2,12,1976) 

§ 2!! A Caixa Econômica Federal remeter\ m n aln1ente, a 
cadá entidade sindical, um extrato da respectiva conta 
corrente, e. qmmdo solicitado, aos ôr ,.,ãos do Ministério do 
Trabalho. (Redação dada pela Lei nQ t,,386. de 9.12.1976) 

12. Por conseguinte. a Caixa Econômica Federal também é responsável por 

promover a distribuição das contribuições arrecadadas na proporção indicada 

pelo artigo 589 da CLT, a saber: 

Art. 589. Da importância da rrecadação da contríbuição 
sindical serão fottos os seguintes créditos pela Caixa Econômica 
Federal, na forma das instruções que for!!m expedidas pelo 
Ministro do Trabalho: (Redação dada pela Lei n12 6.386, de 
9.12.1976) (Vide Lei nQ 11.648, de 2008) 

( ... ) 
li - para os trabalhadores: (Redação dada pela Lei n 2 

11.648. de 2008) 

a) 5% (cinco por cento pata a confederação 
correspond ~nte; (Incluída pela Let n2 11.648, de 2008) 

b) 10% (dez po cento) para a central sindical: (Incluída 
pela Lei n$l 11.648, de 2008) 

e) 15% (quinze por cento) para ti federação; (Incluída pela 
Lei n~ 11.648, de 2008) 

d) 60°/o ( essenta por cento J pa ra o sindicato respectivo; 
e (1nduida pela Lei n911.648, de 2008) 
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e) 10% (dez por cento) para a 'Conta Especial Emprego ,e 
Salário'; (lncluida pela Lei nº 11.648, de 2008) 

( ... ) 

§ lo O sindicato de trabalhadores indicará ao Ministério 
do Trabalho e Emprego a central sindical a que estiver filiado 
como beneficiária da respectiva contri:buiçã.o sindical, para fins 
de destinação dos créditos p,revistos neste artigo. (Incluído 
pela Lei n9 11.648, de 2008) 

§ 2o A central sindical a qut) se refere a alínea b do ínciso 
II do caput deste rtigo deverá atender aos requisitos de 
representatividade previ,stos na legislação espedfic sobre ( 
matéria. (Incluído pela Lei n~ 11.648, de 2008) 

13. Por oportuno, registre-se que a Consolidação da Leis do Trabalho (CL T), 

na redação dada pela Lei n2 l 1.648/2008 prevê a possibilidade da Inexistência 

dos respectivos beneficiários da contribuição, regulamentando essas hipóteses 

nos artigos 590 e 591 da CL T, a saber: 

Art 590. Inexistindo confederação, o percentual previsto no 
art. 589 desta Consolidação cabt?rá à federação representativa 
do grupo. (Redação dada pela Lei ng 11.648, de 2008) (Vide 
Lei nQ 11.648, de 2:008) 

( ... ) 

§ 3o Não havendo sindicato, nem entidade indicai de grau 
superior ou central sindical, a contribuição sindical será 
creditada, integralmente, à 'Conta Especial Emprego e 
Salário'. (Redação dada pela l..ei n2 11.648, de 2008) 

§ 4o Não havendo indicação de central sindic t na forma 
do§ lo do a.rt 589 desta Consolidação, os percentuais que lhe 
caberiam serão destinados à 'Conta Espeda.l Emprego e Salário' 
(Incluído pela Lei n!l 11.648. de 2008) 

Art. 591. Inexistindo sindicato. os percentuais previstos 
na alínea e do indso I e na alínea d do lndso ll do caput do art. 

r - -------R-u1t-d-as-S,-1c:-up-lr.u-.-tJ.:-d-, ;-,,D., "' J:J, &Ir.o ii;;,_, .,,,. 1, S>• Lhi>MA S' Ô , 
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589 desta Consolidaçã·o serão creditados à federação 
correspondente à 1r1esma categoria econonuca ou 
profissional. (Redação dada pela Lei n!? 11.648, de 2008) 
(Vide Lei n2 11.648, de 2008) 

Parágrafo único. Na hipótese do caput deste artigo, os 
percentuais previstos nas alíneas a e b do inciso l e nas alíneas 
a e e do inciso U do caput do art. 589 desta Consol.idação 
caberão à confederação. (Redaçã.o dada pela Lei n9 11.648, de 
2008) 

14. No que diz respeito à obrlgator.iedade ou não do pag mento da 

contribuição sindicai pelos servidor s · póbUcos, de e-se ressaltar que o 

Ministro do Trabalho e Emprego editou a Nota Técnica n° 036/2009 (Anexo 

1), afi~111.ando a necessidade de os servidore:. Dú.bUcos pa1arem a 

,contribuição sindtca.l pelo fato de serem .rabalbadQres. 

independentem~m.~ da regime ittrldh.;o de con.tn\tsu;ão. 

COMENDAÇÕES 

1S. Deste modo, em síntese, podemos afirmar que a cobrança da 

Contribuição Sindical encontra respaldo l g 1 no artigo 8!?, IV da 

Constit11ição Federal, bem como nos artigos 578 a 594 da Consolidação 

das Leis d.o Trabalho-CLT, concluindo-se pela plena legalidade de sua .. 
cobrança por parte das entidades d class.e. 

16. A vista do ex.posto, opina esta "'.onsultoria jurídica no sentido do caráter 

obrigatório da retenção da contribuição sindical na folha de pagamento 

de todos os servidores públicos municipais, independenternente do regime 

jurídico de contratação. 
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17. Outrossim,. recomenda-se que os vai.ores retidos na folha de pagamento 

dos servidores deverão ser recolhidos por meio de depósito na Caixa 

Econômica Federal nos termos do art. 588 da CLT; por meio de Guia de 

Recolhimento de Contribuição Sindlcal Urbana-GRCSU, conforme estabelecido 

na Nota Técnica n936/2009 do Mini tério do Trabalho. 

18. É o parecer. 

São Luís, em 17 de março de 2016. 

Advogado OAB/MA n2 8.130 
Consultor Juri ico 

··{ ·t!ú~ 6xll~ k> a-t!lr:; ' 1 ' J ,+ ~ C!wl.lruü/11. s.«nt<LJ!tll 
Advogado OAB/MA nu 7.469 

Consultoi- Juridico 

- -------- ......... ---~----~ .. ,. ___ _ 
RH.1 d.1"' S1u::i.1vitw,, QJ.i 39, 1.:...\1;( n• ;\O, lMrm ~·n.1.;;,,!l1\'H i. S.'ln L11u-MA 
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INTERESSADO: SENHOR GESTOR MUNI.CIPAL 

J;F O~J~'fO Jl;Á ÓONSULT· 
.•'.: ... ·. .,._.,x . ·.;:.-: -~·-· :,ê:;: .. 

PARECER 
CONSULTORIA JURÍDICA 

EMENTA: Cidadão. Acesso à 
informação. Forned m nto de cópia 
do rquivos da FOPAG da Prefeitura 
Muni,cjpal. Legalidade. Princípio da 
Publicidades Privacidad . Sigilo. 
Razoabilidade. 

1. Trata-se de consulta formulada pelo ente público municipal solici tando 

orientação jurídica acerca obrigatoriedade ou não da Administração Municipal 

forn eçer cópias dos arquivos do Munidpio quando solicitados por cidadão ou 

entidades civis, com d staque para os extratos da FOPAG da Prefeitura 

Municipal, mesmo quando solicitação se fundamentar unicamente na 

alegaç.ão genérica do direito de fiscalizar o poder público. 

2. É o breve relatório. Pas amos ao exame. 

U .-. BIAME DO ASSUNTO 

3. A Constituição Federal Brasíleíra em seu artigo 5°. XXXHt assim 

preceitua; in verbis: 

XXXU l ~ '9.d.tlS têm d.iai.úL.A...J::.ec.eber dos órgão~ 

~ i1.1fo.rmag)~s de seu i l1t-~e uarticular. ou 
de interesse colethro a1,e fJ.ft,rgl, que serão prestadas no 

1/ 
I 
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prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas 

aquelas cujo sígHo seja impr · scindível à segurança da 

sociedade e do Estado. · Grifo nosso. 

4. De acordo com o texto do artigo upracitado, todos têm o Direito de 

receber informações d interesse pa1ticular ou coletivo dos Órgãos Públicos, 

ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e 

do Estado. 

5. Entretant , era pacífico na doutrina administrativa que o interessado 
' 

em receber tais informações deveria demonstrar a legítimidade de seu 

interesse, poi em qualqu r situação d ve estar comprovado o devido respeito 

à supremacia do interesse pú.bUco, nã.o endo razoáve] que os recursos 

humanos e físicos da administr ção públk .. a. sejam constantemente 

mobil\zados para atender requisições de informações em qualquer 

justfficativa racional. 

6. Nesse sentido, podemos observar o posicionamento de um dos maiores 

constitucionaHstas da atualidade, o Professor Alexandre de Mora.es: 

1
'( .. ~) o e.bamado direito de certid« o, novamente, foi 

consagrado como o Direito Lf quido e Certo de 

qualquer pes .o à obt nção de certidão para defesa 

de um Direto .RTJ 18/77),. de de 11ue demonstrado 

seu legftlma interesse {Rl'} 1.09/1200)". ~ GrlfQ 

no so. 

7. Tal entendimento se coadunava com o texto da Lei Federal nl). 9051/95 

(a qual dispõe sobre a expediçã de certidões para a defesa de direitos e 

esclarecimentos de situaçõ s), a qual rezava em seu artigo z:~ o seguinte: 
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Art. 2 - . •· os requ rhncutos que objetivam a obtenção d'I. 

ecrt!dô~ a gu 

cem ·tar e lar d,mmtos rela.ti\10 an · fl1ts e ngõer do pedi,ll!. 

Grifo no o. 

8. Contudo, com o advento da Lei nº 12.527 /11, que entrou em vigor em 

16 de maio de 2012, um novo paradigma surgiu, reconhe endo-se que a: 

informação administrativa é um bem público que pertence aos cidadãos e não 

aos agentes que transitoriamente exer,cem funções na estrutura estatal. 

9. Nesse sentido, considera~se re·gra de que a informação é pública, 

sendo o sig1lo exceção restrita aos casos enumerados na lei e por tempo 

determinado, em homen gem ao princípio constitucional da publicidade. 

10. Por cem eguinte, ressalte-se que a Lei nº 12.527 /11 adotou a regra da 

gratuidade para os serviço de busca da informação (pesquisa e, se necessárío, 

organização dos dados de modo a viabilizar o acesso aos fatos administrativos 

verdadeiros) e .. também de fornecimento ( entregd da ínfot mação sol.icitante }. 

11. Contudo, . previu a possibilidade de cohrança pela reprodução, 

restringindo-se o montante ao valor n cessário ao r:essarctmento o custo, 

senão vejamos: 

rt~ ll. O serviço de busca e fornttim~nto da inform ção é 

gratuito, salvo u ~ bipóte.~es de :reproduç· -0 de documentos 

p~fo órgão ou entidade pítb1ic11 con ulmda, situ ç o em qU,e 

podem ser cobr do e ·du ·ivame.ote o nlot n e sário no 

rcs'.6.11 eimcnto do cu - .q doB servi~o e dn materla utilludo . 

12. Logo. o deferimento de infonnações complexas e volumosas da 

administração, sempre dependerá de estimativa e pagamento dos custos de 

3 ~ 
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reprodução pelo cidadão ou entidade interessada, salvo se comprovado estado 

de pobreza para concessão de isenção, nos termos do parágrafo único do 

artigo 12 da Lei nQ 12.527 /11 que fixou a regra da isenção, in verbi : 

ParâgrJlfo único. E tani '-s nto de rcss reir os custos 1,revi tos 

tto caput todo aquele cuj · uaç :0 conõmkn n· o lbe permita 

fnzlrlo $etn J>r ju zo do sustento ()t'1)tlriO ou da fümíliJt 1 

d.., ·l11TI1da no termos d · Lei ntj 7 .115, de 29 de ngo 'to de l.983. 

13. Por oportuno, note-se que a e igência d assun~ã.o do ônus de 

reprodução não caracteriza qua.lquer ób.ice a obtenção das informações1 uma 

vez que após efetuar o pagamento as cópias dos documentos deverão ser 

providenciados pela administração. 

14. Com efeito, a política de transparência na Administração Pública deve 

ser implementada com o equilíbrio nece sário na distribuíção dos custos, de 

tal modo que não se coloque sob os ônus da sociedade todo o custo inerente à 

divulgação das informações, nos ca. os em. que não se tenha fixado a 

gratuidade absoluta. 

. ' . 

15. Deste modo, opina esta Consulto ia Jurídica pela legalidade e 

obrigatoriedade do fornecimento a.os dd ·. dãos e entidades civis de -cópias de 

documentos públicos não sigilosos incluídos ne ·ta categoria a· informações 

constantes dos arquivos e extratos da FOPAG da Prefeitura Municipal. 

16. Não obstante a conclusão lançada neste parecert deve-se consígnar que 

pc]o princípio da razoabilidade e sopcs .. ndo outra garantias consti tucionais 

., como o direito à privacid;; d (l e o sigilo bancário. recomenda-se que sefam 

4#{ 
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fornecidas apenas informações gerab dos arquivos e xtratos da FOPAG, de tal 

modo que_ fiquem resguardados pelo direito à privacidade as informações 

estritamente particulares como núméro de inscrição no Cadastro de Pessoas 

Físicas (CPF) e outros de natureza privada, b m como aquelas protegidos pelo 

sigilo bancário tais como o próprio t~úmero da conta corren e d servidor. 

17. Outrossim. com supedãneo n arigo 12 da Lei n!.l 12.527/11. 

recomenda-se que os custos de reprodução . ejam efetivamente pagos pelo 

cidadão ou entid de interessada, salvo se comprovado estado de pobreza para 

concessão de isenção, nos termos do pàrágrafo único do artigo 12 da Lei nQ 

12.527 /11. 

18. É o parecer. 

ão Luís (MA), em 11 de m iode 2017. 

" -
Advogado OAB/MA nsi 8,130 

Con ultor JuridJco 
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! INTERESSADO: 1 SENHOR GESTOR MUNICIPAL 

PARECER RECOMENDATÓRIO 
CONSULTORIA JUHfDtCA 

EMENTA: SERVIDORES EFETIVOS E 
COMISSIONADOS SÃO ESPtClES 00 G(NERO 
SERVIDORES PÚBLICOS. AMPLO AMPARO 
CONSTITUCIONAL PARA O PAGAMENTO DO 139 

SAlÁRIO E l/3 DE FÉRIAS AOS SERVIDORES 
COMlSSLONAOOS. 

1. Trata•se de consulta formulado pelo ente público municipal, solicitando 

manifestação Jurídica desta Consultoria quanto à obrigatoriedade e legalidade do 

pagamento do 13g salário e l/3(um terço) de férias aos servidores comissionados, 

ocupantes de cargos de confiança de livre nomeação e exoneração. 

2. É o breve reiatórlo. 

3. Passamos ao ex.ame, 

4. Prelímínarmente, faz-se oportuno remetermos ao posicionamento do Professor 

Celso Antônio Bandeira de Mello, na obra Curso de Direito Administratívo, no que tange 

ao Servidor Público de um modo geral: 

"Servídor Público., como se podt' depreender da lei Maior, é a 

designação genérica ali utilizada para engiobar, de rnodo abrangente, 
todos aqueles r1ue _mQ!ltêm yfr,culos de trabalho pro[i55íoflaf com as 
entidades aovemamentaís, integrac!,os em carggs ou empregos da UnllJo, 

Estados, Distrito Federal, Muntclplos, respectivas Autarquias e Fundações 
de Direito Público. Em suma '. sãc ns que entretêm com o Es_tado e com as 
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pessoas de Direito Público da Administração Indireta refação de trabalho 

de natureza profissional e caráter não eventual sob vínculo de 

dependência''. Grifos Nossos. 

S. Das afirmações teítas pelo ilustre Doutrinador. depreende-se que todos aqueles 
que ocupam cargos ou empregos em Entes Federativos e com estes mantem vincula de 

trabalho não eventuat, podem ser cons[derados como Servidores Públicos. 

6. Assevera ainda o cél'ebre profes!i.or, que os Cargas Públicos podem ser 

comissionados ou efetivos: 

"Cargos de provimento em comissão (cujo provimento dispensa concurso) 

são aqueles vocacionados pára s rem ocupados em caráter transitório 

por pessoa de confiança da autoridade competente para preenchê-los, a 
qual também pode exonerar cd nutum, is.to é, livremente, quem os esteja 

titularizando'' . 

"Os cargos de provimento efetivo são os predispostos a receberem 

ocupantes em caráter deftnltlvo, Isto ê, com flixldez. ( ... ) são providos por 
concurso público de provas ou de provas e títulos"', 

7. Ademais, é necessário res~altar que ha prevlsão expressa no texto constitucional, 
tanto do cargo efet ivo como do comissionado, conforme preceito do artigo 37, li, in 

verbis: 

11 • a investidura em cargo ou emprego público depende de a12rovação 

prévia em concurso p(tbfico de provas ou de provas e títulos, de acordo 

com a natureza e a complexidade do cargo ov. emprego, na forma 

prevista em lei,. ressalvadas as nomeaçõ~ para cargo em comissão 

declarado em lei de livre nomeação e exoneração,. Grifos Nossos, 

8. Conforme o disposto no incíso li, do artigo supracl ado, os cargos em comissão 

serão nomeados 1.ivremente, a$slm como sujeitam seu$ ocupantes à livre exoneração, 

enquanto os cargos efetivos ou empregos públicos, dependem de aprovação em concurso 

público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a complexidade do cargo ou 

emprego, na forma prevista em Lei, sendo que os Servidores Pób!Icos Ocupantes de Cargos 

Efetivos s6 perderão seus respectivos cargos nas hipóteses previstas no artigo 41, § 1 Q, 1 a 

Ili, CF: 

2i·,7.~ ,. 
I, . 

. • 
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Art. 41. São estáveis após três anos de efetivo exercido os servídores 

nomeados para cargo de provimento efetivo ern virtude de concurso 

público. 

§ 1'1 O servidor públ ico estável só pe.rderá o cargo: 

1 - em virtude de sentença Judicial t,ransitada em julgado; 

li - mediante processo administrativo em que lhe seia assegurada ampla 

defesiJ~ 

Ili - mediante procedimento de avaliação periódica de desempenho, na 
forma de lei complementar, assegurad~ ampla defesa. Grifos Nossos. 

9, Portanto, observando o texto de nossa Constituição Federal e os conceitos 

estabelecidos acima, com base no posit:ionamento de Celso Antôn io Bandeira de Metia, 

condui - se que as espécies "Servidores Efetivos e Comissionados" ·~2ern parte do mesmo 

gênero "'Servidores Públ cof' e têm, como principal difl?rença, as formas. através das quais 

lngressam e se desligam do Serviço Público. 

10. Ainda no que dit respeito aos Ser-viciores Públicos, sao sempre bem vindo$ os 

ensinamentos do saudoso Mestre Hely . Lopes Meíretle!:> que, na obra Direito 

Administrativo BrasUeiro, o qual as.sim leciona : 

"De um modo geral, pode di2er-se que os Servidores Públicos têm os 

mesmos direitos reconhecídos aoo cidadãos, porque cidadãos também o 
são, apenas com certas restrições exigidas para o desempenho da função 

pública". 

11. Observe-se que quando o Professor Hely Lopes afirma qué os '1Servldores Públicos" 

têm os mesmos direitos reconhecidos aos cidadãos, deve-se atn11tar para o fato de que, 

ressalvadas as principais diferenças quanto a forma de lnvest fdura no cargo e ao 

desligamento do mesmo, os Servidores Públicos Comissionados e Efetivos posslJem os 

principais Direitos assegurados pela Constitutção Federal a outros cidadãos regidos pelo 

''Regíme de Trabalho Celetl:sta". 

12. Ressalte~se tambétn, que a expressão ,:'.ru_2.ervldores Públicos". está se referindo 

tanto a comissionados como a efetivos, os Ql ais tarr:bém são considerados por Helly 

Lopes, como espécies do mesmo gênero. 
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13. Considerando-se o exposto acima, entende-se que não há diferenças entre 

Servidores Públicos Comissionados· e Efetivos no exercício de suas atribuições na repartição_ 

onde trabalham, pois ambos desempenham atividades essenciais para a administração 

Públíca Dlreta e Indireta . 

14. Nesse sentido, partindo da premissa da igualdade de direitos entre Servidores 

Efetivos e Comissionados no exercício de suas atribuições, ressalvadas principa lmente as 

diferenças gua.nto à investJdura e desligamento ~o cacgg....1m.bllcq, passamos a opinar 

também a respeito do Direito que êm os ,,Ocupantes de car.gQs Comissionados"' a 

receberem o 132 Salário e o 1/3 de férias. 

15. A principio, é importante analisarmos o texto do parágrafo 32, do artigo 39, da 

Constituição Federal: 

§ 39 Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo púbUco o dfsposto no 

art. 7f1, lV, VII, vmt IX; XII, XIII, XV, XVI, XVfli XVIII, XIX, XX. XXII e XXX, 

podendo a lei estabelecer re,quísitos diferenciados de admissão quando a 

natureza do cargo o exigir. Grifo nosso. 

16. Dentre os Incisos do artigo 79, da Constituição Federal, apl!cáveis aos "Servldore.s 

Públicos", cabe aos VIII e XVU I um destaque especial: 

Artigo79 { ... ) 

VIII ~ décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no 

valor da aposentadoria. · 

XVH - Gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, urn terço 

amais do eu o salário normal. 

17. Sendo assim, de imediato podemos concluir de forma categórica que a Lel Máxima 

de nosso pais preceitua de forma expressa que os Servídores Púhllcos (os quais podem ser 

comissionados ou efetivos) têm assegurado o "Direito de receber Décimo Terce!ro Salário e 

o 1/3 de férias: com base na remuneraç~o ínt gral ou na apo.sentadori . 

18. Desta maneira, alud ndo novamente ao conceito genérico de Servidor Públiço. 

estabelecido por Celso Antônio Bandeira de Mello, aduz-.se que no que tange aos 

Municípios, os Servidores Públicos são aqueles que com e;.tl? ""nte Federativo, mantenham 

qualquer vínculo de trabalho profiss,onal não eventual. 
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19. Logo, conforme deve constar1 via de egra, na própria Lei Orgânica do Municipio, 

os Servidores Comissionados não só térn · as mesrnas prerrogativas dos Efetivos, .!lQ 

exercício de suas atribuições, como também têm assegurados os prlncipaís Direitos 

Trabalhistas previstos no artigo 7" 1 da Ccmstituíção Federal, dentre estes o de receberem o 

132 salário e o 1/3 de férias . 

20, Deste modo, manifesta~se esta Consultoria Jurldica no sentido de que a 

Constituição Federal da Republica Federativa do Brasít de 1988 a>segura a todos os 

Servidores Púbticos ª. igualdade de Direitos no exercício de suas atribuições, assim como 

os principa is direitos trabalhistas previstos no artigo 7'l, do texto constituciona l, incluindo 

o direito de receber o 13º salário e o 1/3 d.e férias, conforme previstos no artigo 39, § 32 

e/e artigo 7tJ, VII! e XVII, da Constituição federal. 

21. . É o parecer. 

São L.uís (MA), em 25 de outubro de 2012 . 

. ~~~~=.:___, ____ _ 
n · no Correa Noleto Júnfgr 

Advog.atdo OA8/MA n9 8.130 
Consuftor Jurtdico 
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l lNTERESSADO: I SENHOR GESTOR MU ICIPAL 

NOTA 'TÉNCICA 
CONSULTORIA fURfDICA 

EMENTA: Serviço de transporte 
mar tlmo intermunicipal de 
passageiro -- tSSQN - Não i:ncidêncla. 

1. · Est.a 'ota. Técnica trata <la hipótese de in idência do lrnposto sobr · 

Setviço,· <lc Qu.alquer 1 atureza - I .. S r sobre us s · rvi o.." de transporte 

marlrimn de passageiros. 
2. Para saber se lSS d ·ve s · r recolhido. é preciso coohr;cer a e< mo será a 

prestação do serviço de transpc rte. l1 p.r.incipa.1 inform.aç.ào a levar ~m ct nt:a é: 
onde o transporte começará e onde rertninará. 
3. Isto por<]UCj dependendo da fot'ma da prcst~tção d s ·crviço · de 
tt:a.o.sportc de p, stagc.-lros, hn crá a incklência eh .Imposto : obre Serviço. de 

Qualquer Natureza. (l\e Q I ou Jmposro sobre C ... irculaçào de Mercadorias e 

Serviço (ICMS}. 

II-ANÁLISE 

4. De inicio, é in1portante c.ompreendc que1n cobra cada un1 daqu 1e 
tributos acima referidos. 

t ,, 

.1 

Rua das Sucupir~ s. Quadr ,1 39. 
nº 30, Jardim Renascença 1. 
São Luís/MA. CEP 65075-400, 

Rua LJrt-..àno s. ntos, ri· 1 SS , 'ndar 18, 
Sala 1806, Ed1l'icio Ara.caH Offlce, 
Centro, lmperat1iv MA, CEI> 65900-.ri 10. 

Rua frei Gil. n" 8ó6. _ 
Centro, Estn:1to/MA, 
CEP 65975-000. 
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5. As competências trihutáda$, attihuí<laii a >s Estados e aos J\'lunidpios no 

que conce1nc às opcraçücs de pre. t-àção de servi ost são dfaciplinada · pelo 

disposto nus artigo~ 155, Il , § 2º, L ", 1'b1
', ·• 156. III, da Con$tituiçào Federal d 

1988; 2°, IV. da Lei romµkmcntn.r 87 /96; e l'\ § 2'\ da Lei Com.plemcntar 

l16/03. 
6.. Assim. o IS "'QN é recolhido pelos i\lunid pios ou Distrito Federal (de 

acordo com o an. 1 º da l ,C 116/03), enquanto o ICI'vfS é .de comp,~rêm:ia 
estadual ou do Distrito Fed ~ral (art. 1 º da LC 87 /96). )u scja1 no Distrito 

eder:al, e ·te rccoJhe nmho: os impost~s. Fora da capital do pai! ~ porém~ 

estados recolhem JCf\fS e municípios reet1lhcm CS. 

7. De acordo com o que dcternúna o art. 2°, inciso H e o art. 12, V, da Lei 

Complernentar 87 /96, o lCMS incide sobre as prestaçôes de scrvíços de 
transporte interestadual e. intcn11un.icipnl. por <1ualquer via, de pessoas, bens~ 

mercadorias ou valores. Ou seja, de incide quando o transporte: 

• Inida em urn n1unidpio e termina em outro munidpio; 

• Começa em um estado e termina em outro e tado; 

• Inicia fora do Bra H e tetmin em un1 trecho intermunicipal ou 
interestadual dentro do Brasil 

8. Poromto, e o IS Q · é ompetênci.a municipal, significa que1 saindo 

os scrviçns de m nspm:te do limite do município, então nã,Q. sem mais ISSQ~ 
ma ICMS. 
9. Conforme di$posto no ,U:L 1-0, pa: ágrnfo 2°,, os scrviçm, que constam na 

lista anexa à Lé Complementar n'> 116/03 e altem~·õ -. (LC 157 /2016) e/e o 

art 50 51 item 16.01 do Código T'dbmário Mu:nidp,l (alt •rndo pela Lci nº 

486 de 3 .• 12-..:.017) nio fic;u11 suj~itoti ao ICMS, ainda que sua ptestaçào 

envolva 'otrn::.cim ·nto d · mercndorias. 

Rua das Sucupiras. Quadra 39 . 
nº 10. Jardim Re scença I, 
'Sã l u,sJ MA, CEP 6 075-400; 

Rua llrba.n•"' S n!.os, I'), 1551 Andar 18, 
Sala 18 ' E 1fic10 Aracati Office, 
Cef"l~ro, h"Hpera n1./ t..\A. CEP i:,5900•410. 

Rua Frei GH, n-:. &6ó , 
Ci?11tro, Estreíto lMA, 
CEP l:15975-000. 
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LO. Veja. que o item 16 ~1a li:ta anexa da LC n" 116/03 ref rc-sc 

ao ttan pott de natureza munidpíl:1. l..<)go1 esse tipo de prestação de 
serviço fica suj ita ao pagamento de IS QN ao Município. 
11 . Reforçando css · cnt ndimento, o Supenor Tribunal de J usti-a já e 
pronunciou no$ mesmo termos traçado nesta Nota Técnica: 

+ 

"PROCESSPAL '1\'JL E TRJBL:TARIO. MULT1\ POR E lllARGO~ 

PROTELATÓRI( S. REEX ME Dl: FAT )S E PROVAS. 
11',tPOSSlfüL[D DE. SÚMt:L.\ 07/S~fJ. I ·s, TR,\ 1SPORTE MARí·nMo. 
TNClDÊ1 'Cí.r\. 

t O Rccm-so Especial o.ão é set\'il ao reexame do co11te.."tto fãri :o-prob:u:ório dos 

autos. por. força do óbice ,·ontido ntt Súrnula 07 ;'S1J 

2. O s t·viço dt." transporte ma.ritimo1 iít 1:m11 :1 cc;mdução cb tripulação das 

cmbm:c:1t-ções fundeada · m, Brfa de Tod :; os Santos, o :is sentidos rnar-tcn--.a e tccra
tnfil parn. os portus de S:1kador a A:mtú, enquadr~ ~se rui hlpó • e do item. 97 da lista 

ane:u ao Decreto-1 ·t 40(./68 e item 96 dfl lista anex~ it Lci Murucipal n., 4.279 / 90. 

T tat!!·~~ dr; •. em~ est:dt.'Unent~ municipal, suíclto portaatot íl incí<!ência dQ 
ISi. !lfüis. como analngjca.ment~ ~e inforc do outw setviço semeUuuite previsto no 

a.rt. 87 dtt cittda Lls ta. 

3. Deveras. é cedi o em d ur:rina que: ''Embora o mar rcrritori:d seja da União, Q 

,uan JlQtt~-JUJ.P.~,~ürio r~lizado no rmrld:o local cem incidênçia ão lSS) 
pois se ttatQ de ~to <la çgmpetênciL.do Munidpio. tn'hutando o 
sem~os de tr-..luport ·, mu~ 4. Atestãdo pdo ar, ·to .rt.-cüro.do que à épocn 

do fato gerador da obrigação e.tu q1 .. w~tio. po:,;sufa e ·tabdecimento cm Salvador, 

compete a esta entidade f. ru:;t"Rcfa a '-"Xaçào. nmo m i que o fund:i.mento as t:f'.\t;luo 

; in indicãl 1 pelo Eí)', STJ (Súmufo 07). 
1-> ,,. \. " 

5, R.ecutso E."'peciaI p~n:u1lmente conht."C'ido e, ncsm p:artt\ de~pro ido." 

(REsp (49,027 /BA. Rel. Mhiisr.r Ll IZ Fl 'J~~ PRlMEIIv\ ·rtRMA. julgado em 

22/ 3/2005, DJ 25/0•l/2ú05. p. 240} 

Rua das. Sucupirnsi 
nª 30, Jara Renasc aí, 
São luist , C.EP 650 5·400. 

R.u,-i Urb n t ti , . 155, Andt11 H!, 
Sa\a ·1a06. Ed1f1cto AracaU Offlc.e, 
Ctlfítl"ó, hn rrz/ Af., (EP 65900· IO. 

Rua Fret G\l , ti" Sú6. 
Centro, Estre,toíMA, 
(EP 6597~~000. 
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N() 1 ETO ' 

•"rRmt 'Tl\R[( }. TSSQN. PR.ESTAÇ o DE SERVIÇO DE TRANSPORTE 
DE PASSAG IRO Q E SE n ~rICIA E TER?\.UNA EM 
Ml ICÍPIO. S. RVIÇO E TlUT AME TE M ICIPAL. 
CARACTERIZAÇÃO. COMP 'T~ ClA MUNICIP L. ~"'-RTIG( 1-6, UI, 

DA CF/19 t 

t. O Imposto SQhR Setvi~s dLQu __ .tquer a:1.~ure!,,,·~"!..:"':..I~~U..J~il!:!ii...!!!.~=-.e 

tr~pnrte que comec ~ trn:n~ 
úniç.o MunicbtiQ, rundn: que. por wnn quc:.it~o de rraçndo de mas, o eículo 

tttnspc:1rta:d r acabe perpas. ando, éJU a~;l..iJlS trechos do per urs~1. ~los linde · de 

outro Município,<:> que ti.ão retira a natureza esttitatuente municipal do contrato de 

tr.u:n,porte cclcbrndo entre< prest dor e o tom.'«.Ínr d.,,, servi o. 

2. A de1im.itrtçilo das ,( mpt:têndns tríbutária,, atribuidas aos ,.st- do e aos 

Munid pios, no que i.:once.rne ils 01 e:nu;ôe~ de prcstaçãr.► de St:1."viços, r.egc"se, 
h.odicrJnur,c ue;. pelo dispo tt> no· :u:tigo::- 155, 11~ § 2". L t'L.1 '\ e 156, IH. da 
Constitui9iiü Fedeml ele 1988~ 2"; fV , da l .1 Complet'l'l,entu: 87 /96; e 1'", § 2~, dll. Lei 

Compfotnentar 116/ 0:S. 

3,, Dcst:strti:, a incidém:iu de: IS "Qi ou de ICM~ a.dsttlng -se ~h se !Uioté' · s.i tuaçõcs: 

(i) • · r ut ção dt n~.tç_adoria e a§ de presms,ãgJ!~ !i!.m,os de 
tr;iruiporu inte1:e~t1Ad1u\l e intcmuiuli ~!pal ~ !ill con1uniC!\f;i . lllin tributáveis 
pelo tCMS.. (ii) ;1§ gpemçõq de pu;1t-:ão de.i •1'Vi q& \lºUlPt:ee:ndidos na lista 

L t;,i _C tn;ptsmentar Uit!JJ· ~ih 1 · • ,Pelo ISSQN: e (iii) ü 

Ql!m~fte1 ºmista~º (QJ.1.e cn.vwvtm f9wci1nento dç mgrcadoría - e 
~de st~mçs.,s),, ão r:ril,nu:ási ~.JSSQN es:m:pr que o servis,-º 

~~t.lic ta de: ~ue tmtL-------.r;_x,,~=L$1.Q 
m!tll!1mfái_Biw~:CM. qoondo o se.cyi~o agregndo_ nãg ~ tiv -r .· 11 · • 

··r, da li ta. (Precedent<: do SIJ RF,sp 881.ü.35/RS, ReL Ministro Tcori Atbino 
Zavascki, Primeira Turim. julga.do em. 06.03.2008. DJ 2G.03.2008). 

4. ~foJgrado quaisquet díscussó , acen.:a da e xnstitucion. lidade da fm:lusão de 

de1:cnnin das ope.rnçÕ:c~ na li 'fit de setviç:n · ttibtmfrcis pelo TSSQN, é ccdii;o na 

jurisprudêocffi p~tria a tmrntiviuatl do rol csmbe:leciào pelo legislador 
CC)mplememnr federal, que admite, contudo, um:1 k in1.rn c~ten.isÍ\·0. de 

fim di.: enqu.ndrn:r iscn'riços tdêntic('I · im · cxpr ·s ;iuncilte ptt'Vi!itos . 

Rua das Sucupml~. Quadrn 39. 
nº 30, Jardim Renascença l 1 · 

São Luis/MA, CEP 65075-400. 

Rtta llrban:1 Samos, n" 155, Andar 18. 
Sata l80fi, · .d1firn,) Aracati Office. 
Centm1 lmj,ef-at.riz I MA CEP 65900·4 l O. 

Rua Frei GH, n<> 866, 
Centro , Estre-íto/MA, 
CEP 65975·000. 
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5. A l .. istn de Se1viços anex fil Decretü-Lci 406/68, com a edu.çâo d;,1<fa pd~ Lei 
Comt lc1ncntnr 56/87, re,·ogadn pdu L~i Cornplcmct1tar 116/0\ encwavíl o 
:-ei:viço de ''transporte <lc naturezn e tritam nre municipal'' (I em 97). 

6. A nnvcl 1.ista de Serviç s, .introduzida no ordcnament. jurídico pda Lei 

·omple.tne11nu 116/03 (t.JUC revogou l rtigo ;'\ de Dc.cn!to-Lc1 4 6/68, e~ Lei 

ComplC11'l.en~r 56/ '7, •t.1tte outros eh ·po&iti ·os legai:), mtnbêm elt:ncou o 1'strviço 

de tr:m.sportc de naturez~ mLmicip,tl'' com.o tr1b,..Jt:h·e! pdo l • .'S (Item 16, Subitcrn 

16.01). 

7. f1 c,\diço un douttinit qt1e: (~ 11~~~orte estritamente 
municipab está-se triburando nena.. o •· miport QiJ~_iniçiado e termin:a 
no imbi:m do p 6prlo Mooidpio. É o tNns tão·. ônib\.li, 
çami:nhi}ó,. ct •. t _.d.entro elo municlnioº (Sérgio Pimo 
Martins. in Manual do Imposto Sobre Serviços. 71 ~d., Ed. Atlas. São Paulo, 2006i 
págs. 259/2:(iO); (ü) 11 

• •• a doutrina. e a jurispn.tdêncfa são fi.una e unânimes no 
reconhecc.~r • n.iio~incidêucla do ICMS sobre a J>resta :ão de rviço de 
ttansporre estritamtílte municipal. E tt5-isim o tcconheccm. ptcdstlmente, porque 
a ~oni.tituiçio não outorgou 1tn:- Est~t.do~ e a > Distrito Federal cmup ·tência pata 
criação de ICMS sobre servi os de transpnrtc municipal. ma · a conferiu, ~ 

p3ra a institui~io desse i,mpo «> q·unt9.1Lcw serviços dç .furu2ii9 intc:testadual 
,(aq11eles ,wo iruclg sç dá num B!itado ou no DF e Q!!e~ fim en1 .Qutro 
EstadQ,. ou no DF), 2u intetrnun,icil}al (os qus; tem imdn e nm cm Municipio~ 
do mellJ.lo Estado ou do Dl), 0 (Aires t-. Barreto, in "lSS na .. onsttruiçãri e na 
Ld" > 2" cti., Ed. Dmlé . a. Sãt1 Paulo, 2005, pág. 

65); e (ili) , •... e ní dentro do campo tribut:â,•d doii r. t:ad , ou do Di trito Fc·dehtl 
qwilquer ·en·iço de tr;m~porre d pessoas, be11 , mercad )t'la~ ou ·nlon:~, pre ·tado 

cm CAfáter negocial, txccs;ão feita fü): r.ealizad9 l dentm· 99 território 

do Muni,íl}io~ mpóte§e em que este t ijU.e t~!!md aut@iza,do a tributar o fato. 
D')t :mdo de l~: (Ru(iUe .. \ntônlu Carraz.'\, in "lCMS", 9s cd., Ed. l\1folheiro1>. São 
Paulo~ 2003, pág, 1• O). 

8. ln &ostt, re ·t, u assem na u1.stfuicut mdin.í in que a~ linha. <lc ônfüu~ eicplqradas 

pela cmpn•sa tt~i&:grun or. s muuidpios dt: Bdo Ho:rizonrc e Coota~m, que 
compfü:i:n sa Re.giio i.fott< pofünnn i.b c:apiml mineira. (Sêtldo certo, cunnido. que ,.. 

i,ili:iarn • cncetr:Un seus iriner;inos dentro du ,.,,.;,.;,;,~ dn município de lielo / 

Rua das Sucup!ras., Quadra 39, 
n<> 30, Jardim Renascença l, 
São Luis/MA, CEP 65075-400, 

Rua Uri'.Hmo s~im:;, n'' í55. Andar 18. 
Sala 10061 Echfkm Aracatl Otnce, 
Centro, !mperatridh\A. CEP 65900 - 10. 

f 

Rua Frei Gil , n" 866, 
Centro, Estreito/MA, 
CEP 6S97S·OOO, 
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Horizonte, rn1.àn pela qu:ll se confl.guta faro jurídico mhurnr10 cmsejador dí1 
incidência dn TSS, e: não (,k 1:Cl\IS. 

(REsp 879.797 /~íG, Rcl. ~1irustm LUIZ FPX, PR lMElR;\ TURMA, ju~ido cm 

(M/ 11 / -008, DJc 01/12/200) 

12. Assim, em conclusão, o l SQN é d ido aos munidpios e incide 
apenas qg~o o .§ ·oo~o d~ tran,.porte inidar ~ ierminar no mesmo 
município. Razãn pela quali os serviços de transporte marítimos de pessoas~ 

ben..-,~ m.ere:ndorias ou valores de natureza intennunicipal stão ujeitos a 
incidência do ICM ~ não ha: endo a po ibilidade de obrança do ISSQ 
sobre: e ·ses ser.viçosi a exemplos dos :;crví os de transporte prcstado-i:; pc1as 
emharçaçi'es que fazem a tm rcssia de s·o Luís/MA parn, Ald1.ntara/!\,L-\. 

S ·o Lufa, ·18 de ju.nh d<.· 2020. 

Advogado OAB/MA nil 8.130 
Co11sultj)f Jurídl o 

L.11t:g.s 8fl#llltm ~h:9 41.fllar 
Advogado OAB/MA n2 12.822 

Consultor l,urtdico 

,.,f~ LJ >A'J. ,?/ C) Vt . n.:Jfl ~a ~~1,-ft;,.., 

~)$. &rlUUtdo ·da t::asta Baa.u 
Advogatfa 0A6/MA nº 19.50'1 

Con ulb.;lra Juríd c:a 

Rua das Sucup1ras. Quadra Jt), 
n(I 301 Jardim Renascença 1, 
São Lu1s /MA, CEP b5075·400. 

Rua Urbano Santris. n·' 155, Andar 18, 
S11la 1806, ·oificm Matatí Office. 
Centro, tmperatriz!MA, CEP 65900,410. 

Rua Frei Gil . ri" 866. 
Centro, Estreito/MA, 
CEP 65975-000. 
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Noleto Advocacia Assessoria 

.,,-Fo-lha- •-• ---:r~-2~1~ .,• --..\ 
Pr-.:ess11 • • . ..JIL ! 
. ,JWSultoria ) 

.~,-,.,i~mmn· ·-~ · · · 

1 INTER;ESSADO: 1 SENHOR GESTOR .MUNICIPAL 

PARECER RECOMENDATÓRIO 
CONSULTORI"' JURfD.ICA 

EMENTA: Direito Administrativo. Lei 
de Licitaçãoes. Perrnanênda das 
condições de habilitação durante a 
manutenção do contrato. Certidão 
vencida. Empenho liquidado .. 
Impossibilidade de retenção. 
Ilegalidajde. Sanções contratuais. 

1. Trata-se de consulta formu f.ada pelo ente público municipal, sollcitando 

orientação ju,rid lca acerca da possibilidade de RETENÇÃO do pagamento de 

despesas empenhadas e liquidadas nos casos em que o CREOOR não 

apresente a devida Certidão Conjunta Negativa de Débitos Federals em razão 

de pendências de natureza previdenciária junto ao Instit uto Nacional do 

Seguro Social - INSS, 

2. É o breve relatório. 

3. Passamos ao exame. 

II -. ANÁLISE JIJR,ÍDICA 

4. A prtorir poder-se-la susten:tar que a pretensão do consulente 

encontraria guarida na exigência da permanência da regularidade da empresa 

contratada durante toda a vigência do contrato1 uma vez que está é uma 



obrigação legal contida no inciso XtII oo art. 55 da Lei n° 8.666/93 (lei de 

Licitações e Contratos - LCC), ln verbis: 

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato 
as que estabeleçam; 

( ... ) 

XUI • a obrigação do contratado de manter, durante 
toda a exêcução do contrato, m c-ompatíbilidade 
com as obrigações por ele assumidas. todas as 
condições de habilitação e- quaftfica:ção exigidas na 
licitação. 

5. Entretanto, é salutar observar que a ausência de apresentação de 

certidões juntamente corn as Notas e fiscais e no momento de pagamento nã.o 

induz, por si só, a decretação taxatlva de que a contratada não mal.s detenha 

as cond ições exigidas para manutenção do contrato, de forma que venha a 

tornar Irregular os pagamentos dos serviços e bens adqutridos pela 

Administração Púbiica. 

6. Neste Sentido, o Tribunal de Contas da União ~ TCU possui vasta 

junsprndência de caráter também optnatívo, onde informa e orienta que fica a 

critério da administração astabelec~r as sanções para as empresas que após 

constata.da situação irregular com o fisco, permanecerem nesta condição, 

senão vejamos: 

A_{; .. Q264-14l 12-e. · Sessão: 25/0 / 12 Grupo: II 

Classe: III Relator: inistro WA.l TON ALENCAR 

RODRIGUES - Consulta - Denúncia. 

"ACORDAM os Ministro . do Tribunal de Contas da União, 

reunidos el'l'I sessão do Plenário, ante as razões expostas 

· pelo 

9.L 

Rr:!ator

conhecer 

[ ... ] 

da 

em; 

consulta; 

9.2. n . mérito, r ... sponder à consulente que: 
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Noleto Advocacia Assessoria &"'Cõnsiíltórfã 
CNPJ n209-422A72/0001•07 

9.2.1. os órgãos . e entidades da Administração Pública 

Federal devem exigir, nos contratos de execução 

continuada ou parcelada, a comprovação, por parte da 

contratada 1 da regularidade fiscal, incluindo a seguridade 

social, sob pena de violação do disposto no § 3° do art. 

195 da ' · Constltuíçãc Federal; 

[ ... ] 
9 . .2.3. Verificada a irregular situaçã,o fiscal da 

contra ~ada, incluindo a seguridade sociaJ, é vedada a 

retenção de paga,mento por ,serviço j-á executado, ou 

forneci.merito já. entregue, sob pena de 

enriquecimento sem causa da Administração; 

[VOTO] 

7. Nesse sentido, registre-se que a constatação da situação de 

irregularidade fiscal da empresa 1 incluindo a Certidão Conjunta Negativa 

de Débitos Federais, em razão de pendências de natureza previdenciária 

junto ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, não permite a 

Administração Pública simplesmente reter o pagamento, na hipótese de 

regular execução do contrato pela ernpresa 1 sob pena de enriquecimento sem 

causa da Administração. 

8. A não comprovação da regulartdade fiscal, incluindo a seguridade 

social, e o descumprimento de dáusulas con ratuals podem motivar a rescisão 

contratual, a execução da garantia para ressarcimento dos valores e 

Indenizações devidos à Administração e a aplicação das pena!Idades previstas 

no art. 87 da Lei nº 8.666/93, mas não a retenção do pagamento. 

9. Não há fundamento legai para que o pagame:;to dos serviços 

contratuais fique condicionado à comptovaç~fo da regularidade fiscal, Incluindo 

a seguridade social, motivo pelo qual 2 retenção do pagamento àev!do, por 

não constar do rol do ert. 87 da t ei nô 8.666/93, ofende o princípio da 

\ 
t 
) 



legalidade, insculpido na Carta Magna (Superior Tribunal de Justiça, RMS 

24953/CE, Relator Ministro Castro Meira, Segunda Turma, publicação: DJe 

17/3/2008). 

10. Oeste modo, opina esta Consuitoría Jurídica pela impossibi idade e 

ilegalidade de RETENÇÃO do pagamento de despesas empenhadas e 

liquidadas nos casos ern__g1,1e 9 CREDOR não apreJ;entar a devida Certidão 

Conjunta Negattva de Débitos ~gerais, uma vez que o contratado deve ser 
. 

remunerado pelos serviços ou produtos que efetivamente executou, 

sob pena de earacteri:r.ar enriquecimento sem causa da Administração, 

vedad.o pelo ordenamento juridico (Acórdão 2.197/2009~TCU-Plenárlo). 

11. Ad argumentandum tantum, é razoável presumir que a ausência de 

regulatidade flscal 1 incluindo a Certídão Conjunta Negativa de Débitos 

Federai.s em razão de pendência,s de natureza previdenciária junto ao 

Instituto Nacional do Segtrro Social - INSS, decorra de dificuldades 

finance iras da contratada que podem prejudicar a boa execução do contrato. 

12. Nesse sentido, recomenda-se ao Município analisar a posslblUdade de 

aplicação das sanções previstas no termo de contrato, com Fundamento no 

art. 87 da Lei 8.666/93; o qual poderá levar a penalidades tais como 

advertência, multa, suspensão temporã.ria de pattidpação em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração ou até declaração de 

inidonetdade para licitar ou contratar com a AdministrQção Públíca. 

13. Por fim, caso a empresa contratada, mesmo devidamente penalizada, 

permaneça em situação de irregu!arldâde fiscal e descumprindo a cláusula 

contratual,, é possível examinar a hipótese de rescisão cont,·atual, nos 
termos do art. 78 da Lei 8 .666/93, conforme o caso e na forma da lei. 



14. É o parecer. 

oleto Advocacia Assessoria & Consultoria 
CNf>j n11 09.422.472/0001-07 

São Luís (MA}, em il de abril de 2013. 

Advogado OAB/MA n° 8,130 
Consultor Jurídico 

Advoga.do OAB/MA no 7.469 
Consultor lur{dlco 
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Noleto Advocacia Assessoria & Consultoria 
CNPJ n11 09.422.472/0001•07 

INTERESSADO: SENHOR GESTOR MUNICIPAL 

PARECER RECOMENDATÓRIO 
CONSULTORIA JURiDICA 

EMENTA: Repasse ao Poder legislativo. 
Art 29-A da CF. Instruções Normativas 
do TCF./MA. Procedln1ento e prazo para revisão da base de cálculo. 
Ba1anço Geral do exercido anterior. 
Planilha provi ória e definitiva. 

1 ~,(Hftff:l DA OONSUL TA 
· · -.- •:-::e- .. /rgr<- .";. -· 

1. Trata-se de cons11lta oriunda do Município consul :.nte; solidtando 

orientação jurídka acerca das normas e procedimentos para cálculo do valor 

do repasse da Câmara Municipal neste exercido financeiro de 2015. 

2. Destaca-se qu foi ncami.nhado para esta onsultoria um estudo 

realizado sobre a receita do exerck1o anterior de 2014 consubstanciado numa 

Plan·Jha estimativa do valor provisórí para o respectivo repasse ao Poder 

Legislativo. 

3. É o breve relatório. Passamos ao exame. 
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dois terços {os membros da Câmara Municipal, que a 
pron1t1lgará, atendidos os princípios E'stabeleddos nesta 
Constituição, na Constituição dt:, respectivo Estado e os 
setruíntes preceitos: • 
(,.,) 

Art. 30. Compete aos Munldplos: 
1 - legislar sobre a ·suntos de interesse local; 
H - sup)ementar a legislação federal e n estadual no que couber: 

4. Por sua vez a Leí Federal nt.1 8.666/93, no seu art 6D; in íso Xlll, 
conceitua imprensa oficial nos seguintes termos: 

Art. 6ª Parans fios desta Lei, considera-se: 
( ... ) 
X:Ul - Imprensa {)ftdal - vekuio oficial de divulgação da 
Administração Pública, sendo para a União o Diário Oficial da 
União, e, para os Estados, o Dístrito f.'eifornl t' ~ 
Qllft for definido Dl[i muu.~~ - grifo nossQ 

5. Nesse sentido, deve-se registrar que os Munidpíos tem competência 
constitucional para deliberar e ínstituir o seu próprio ÓRGÃO OPIClAL DE 
IMPRENSA, desde que seja respeitado o devido processo legislativo para 
aprovação. sanção e publicação de Lei Municipal espedfü:a sobre o assunto, 
observadas todas as prescrições da Lei Orgânica Municipal pertinentes à 
matéria, 

6. Ante o expostoi com su~dâneo nos artigos 18, 29 e 30 da Constituição 
Federal de 1988, mfu1ifesta~sE: e5-'ta Consultoria Jurídica peia possíbilídade e 
legalidade da instituição do Jornal Oficial dos Municípios do Estado do 
Maranhão, mantido pela Federaçãú dos Munlclp10s do Estado do Maranhão -
FAMEM, como VEÍCULO Dfi lMPRE . A O• ICIAL do Munkfpio, desde que seja 
aprova.dai sancionada e devidamrmH! publicada Lei Municipal dispondo sobre 
esta maté1ia. 

7, OulTossim, não obstante a absoluta convicção desta Consuitoria quanto 
ao posicionàmento exter-n~do neste parecer acerca do tema, considerando a 
existência de constante polêrnk~1 em torno do assunto debatido; recomenda~ 
se. à titulo de suge~io; que seja realizada consulta forma! ao Tdbun.:il de 
Contas do Estado do Maranh5n-'rCE/ vtA, haja vista a competência legal da 

~~- 2 
-- -~H~•---•--A--•--•4---,-~-,.~----•• .... ~••-••• •-••• • 
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referida Corte de Contas para exame da constjtucionalidade e legaHdade dos 
atos dos gestores municipais quando do julgamento das prestações de contas 
dos Municípios. _ , 

(Folho• Yj~ t 

8. É o parecer. 

São Luís (MA), em 27 de novembro de 2016. 

Advogado OAB/MA n2 7.469 
Consultor Jurídico 

~P,-4>(:e~su •• .:J i 

l . •~h•·~~a: . ..,.. .,.) ,~~----., ... 
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PARECER JUMDICO Nº 55/20 16 

EMENTA: CONSULTA. ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS. PRORROGAÇÃO DE 

VAUDADE DE ATA. VEDAÇÃO. 

PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO 

CONTRATO. lNSTRUMENTOS JURÍDICOS 

DtSTINTOS. POSSIBIUDADE. 

REQUISITOS. NATUREZA CONTÍNUA. 

VANTAJOSIDADE. 

1. Trata,~se de consulta formulada pelo ente público, solicítando 

manlfestaçãa desta Consultoria Jurídica nos termos a seguir expostos. 

2. Considerando o ir1teresse da administração em realizar procedimento de 

adesão a uma ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja validade esteja próxima 

do término de 12 (doze) meses de vigência, indaga-se quanto à possibilidade 

jurídica de prorrogação de validade da Ata de Regístro de Preços e da vigência 

de contrato administrativo decorrente da referida ARP. 

3. É o breve refa.tór!o. Passamos ao e>tame. 

A) DA LEGISLAÇÃO APLICÁVftL AO SISTEMA DE REGISTRO DE 

PR.EÇOS - SRP 
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4. Em síntese do indispensável, deste ca-se no exame da presente questão 

que o valor do repasse ao Poder Legisla.ti o não poderá ultrapassar o 

percentual e tabe1ecido no art. 29-A da Constituição Pederal, in vebis! 

Art. Z9~A. O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, 
Incluídos os subsídios dos Vereadores e excluídos os gastos com 
inativos; nao :mderá ultrapassar os eguintes percentuai t relativos 
ao somatório da receita tr1butária e das transferências previstas no 
§ So do art 153 e nos arts. 158 e 159, fotivament realizado no 
exercício anterior: {Incluído pela Emenda Constítucinnal nº 25, de 
2000) 

l • 7o/a l}E1·E PQR Ç~NJ:.Ql para M unicíplos corn população de 
até 100 .. 000 (cem mil) habitantes: (Redação dada pela Emenda 
Constituição Constitucional nº 58, de 2009) - J;pifo nosso 

5. Portanto, a despesa total om a Câmara Murlidpai não poderá 

ultra.passar os índices previstos no artigo acima, que servem de têto, isto ét de 

limite máximo, a ser calculado em relação ao somatório da arrecadação 

tributária local e das ~aosfer@ndas constitucionais, à saber: 

1 - RECEITA 'fRIBUT , ru . LOCAL: 

J ~ impostos munidpai (JPTU, lSS e ITBI;); 

U- d s taxas; 

IH • da contribuição de melhoria; 

IV - o produto da arrecadação da dívida tiva do município; 

V - das multas; 

VI ., juros de mora. 
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Tudo em relação à arr , cada:ção efetivamente realízad no exercido 
anterior àquele em que e. tá endo realizada a despesa. 

2 - RECEITAS PREVISTAS 

IOF ~ (Imposto sobre operações de crédito): 

IRRF - (Imposto sobre renda e proventos de qualquer natureza); 

lTR - (Imposto T rritorial Rural); 

I.PVA - (lmpo to sobre veículos automotores); 

ICMS - (Imposto sobre a circula ão de mercadorias); 

FPM - [Fundo de participação do Município); 

[Pl - Exp - (lmposto sobre exportaçã.o de produtos 
industrializados); 

6. Por conseguinte, registre-se que seguindo a orientação das Instruções 

Normativas do TRlBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO -

TCE/MA~ para formalizar a apuração total da despesa do Poder Legislativ 

Munidpal, é necessário !:!laborar demo11~:ttatim constando, mês a mês, com 

seus respectivos valores, todas as parcelas que cotnpõem as receitas 

tributárias locais e as transt rêndas constitucionais, utilizando-se como base 

de dados os valores retirados do B,ªhuu:o Orçamentá.ril!. do Municínio 

referente ao exerd dg . xamm~nte anterlor, excluídos os valores referentes 

ao FUNDES e SUS. 

7, Em seguidat de acordo com o que estabeleceram a Instrução Normativa 

n~ 001/1997 - TCE/MAt e alterações decorrentes da Instrução Normativa nº 

004/2001 - TCE/MA e, por último, a ln trução ~ormativa nY 020j2009 -

ir- TCE/MA, após realizada apuração do som, tório dos valores referentes as 

r -- R.,. d-, Su w loo, ~ ,!; l >, ,' ;, n • lO r,;,w "'°'"'"<" !, ~,o ln1>MA } / 
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receitas tributárias locais e da(• receitas constitucíonais e, el borado o 

demo11stra~ivo com base no exerdcío anterior, deve-se prosseguir ao passo 

seguinte> determinando-se o valor máximo do repasse, de acordo com o 

percentual correspondente, nos termos do a.rt. 29-A. 

8. Logo, verifica-se que a Planilha do valor de repasse · o Pod r Legislativo 

emitida pela Controfadoria do Municf pio foi elaborada em consonância com as 

orientações normativas do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão -

TCE/MA e representa um cálculo estimativo adequado para a rea]idade 

financeira do Município até a presente data. 

9. Outrossim, registre-se que o valor indicado na referida Planilha é um 

cálculo provisório e propõe uma estimativa aproximada, sendo que o valor 

real e definitivo somente poderá ser conhecido após entrega do Balanço Geral 

do exerçido anterior junto ao Tribunal de Contas do Estado do Maranhão -

TCE/MA 

10. Deste modo, opinamos no sentido da total conformidade e adequação do 

procedimento d tado pelo Munjcfpio consistente na elaboração de Planilha 

provisória estimativa do valor do repa se ao P der Legislati ro. para vigorar até 

conclusão final do Balan o Gerrll de 2014. 

11 , Por tlm, à vista do expastn, recomendamos ao Munidpío que, após a 

entrega do Balanço, Geral de 201.4 a J Tribunal ·e Contas do Estado-TCE/MA, 

os órgãos responsáv Js da Pi-t~feltura Muni 'ipal realizem à imediata revisão de 

vtodos os cálculos, bem como providenciem a PLANILHA DEFINITIV: jf 
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referente ao valor do repa , acl Poçier Legisfotivo Municipal para o presente 

exerdcio ~e 2015, observado o limite constitucional de 7o/o (sete por cento} 

estabelecido no art. inc, l do Z9~A da Constituição Federal. 

12. É o parecer. 

São Luís{MA) em :t 9 de fever~iro de 2015. 

Advogado OAB/MA n9 8.130 
Consultor Jurfdico 

fU1;k,,~s!J}jJ;~1/Âr 
Advogado OAB/MA n9 7.469 

Con ultor JuridJco 
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INTERESSADO: SENHOR GESTOR MU ICIPAl. 

PARECER RECOMENDATÓRIO 
CONSULTORIA JURÍDICA 

EMENTA: órgão de lmprensa Oficial. 
Diário Oficia) do Munidpio. Jornal 
Oficial Dos Munidpios Do Estado Do 
Maranhão FAMEM. Autonomia 
Municipal. Possibilidade. Legalidade. 
Coru titucionalidade. 

1. Trata-se de consulta formulada pel · ent público municipal solicitando 
manifestaçã.o jurídica acerca da possibiHdade de o município instituir como 
sendo o seu órgão oficial de imprensa municipal o JORNAL OFICIAL DOS 
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO MARANHÃO, mantido pela Federação dos 
Munidpios do Estado do Maranhão - FAMEM. 

2. É o breve relatório. Passamos ao ex me. 

li- EXAMlt:DO ASSUNTO 

3.. A Constituição Federal de 1988 concedeu autonomia aos Municípios, 
permitindo aos mesmos, como entes ed rados, que possam s auto-organizar 
administrativamente por suas próprias leis, conforme estnbelecem os artigos 
18# 29 e 30 da CF /88, in verbis: 

Al't. 18. A organtz, ção polfti,co-administrativa da República 
Federativa do Bra il .ompreende a Uniã.o, os Estados, o Distrito 
Federal e os Munic'pio , todos autônomos, nos termos desta 
Ct:>nstituição. 
( ... ) 
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A Constituição Federal de 1988 dispõe no art. 37, inciso xxr, que todas 

as obras, serviços, compras e alienações serão contratadas mediante 

processo de licitação pública QUf~ assegure Igualdade de condições a todos os 

concorrentes, ressalvados os casos especitk.ados na legíslação, e estabelece 

no seu art. 22 que compete à União legislâr sobre normas gerais de 

licitação, ln verbls: 

Art. 22. Compete privQthramente à União 

legislar $obre: 

XXVII - normas gerais de Ucitaç~.o e contratação, 

em todas as modalidades, para a_s administrações 

públicas dlreti.ts, autárquicas ~ fundacionais da 

Unfão, E$tados, Distrito Federal e Municípios, 

obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as 

empresas púbHcas e sociedades de economia mista, 

nos termos do art. 173, § 1 °, Hl; (BeQªçãQ .d.ª1iª 

o.~!a Emenda ÇonstituclQaal n° 12, de l9W 

s. Nesse sentido, ern cumprimento · ao mendarnento constitucionaL 

cuidou-se de editar a Lei Federal n° 8.666 de 1993 que cilsciplína as normas 

gerais para as Hcltações e contratos administrativos na esfera publica da 

União, Estados e Municípios, cujo texto incluiu a previsão do Sistema de 

Registro de Preços-SRP no seu art 15, conforme segue transcrito: 

Art .. 15 .. As compra~, sempre que possfvel, 

deverão: ( ... ) 

II ... ser .processadas através de sistema de 

registro de preç.os; ( , .. ) 

§ 3o O sls.tema de registro de preços será 

regulamentado por . decreto, atendidas as 

pecuHaridades regionais, observadas as seguin es 

condições: 1 c~t---~ 
2 
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Com efeito, a Unlâo.f em matéria de licitação e contrato, é competente 

para instftufr normas gerafs, razão peta qua! remanesce uma competência 

apenas residual dos Estado e Mtanidpios Onterpretação do art. 22, inciso 

XXVII 1a contrario sensu'), incidente sobre aquilo que ultrapassa o universo 

das normas gerais, ou seJa, incidente sobre as normas espedflcas em 

matéria de licitação e contrato. 

7. Tal distinção é ressaltada, por exemplo, por Marçal Justen Alho: 

''A Interpretação da fórmula 'norrnas gerais' tem de 

considerar a tutela constítuctonal à competência local. É 

inquestionável que a Constituição reservou 

competência legislatJva especlffca para cada esfera 

polttica disciplinar licltação e contrataçao 
administrativa,, A competência legisíativa sabre o tema 

não é privativa da Unillo. Se a competência para disclplínar 

licitação e contratação administrativa fosse exclusiva da 

Unlão, a CF/88, não teria aludido a ~norm,as gerais' e teria 

adotado cllusuJas similares às previ5tas para o Direito Civil, 

Comt;Jrclal, Penül etc. Não foi casual o art. 22. ter dl.stríbufdo 

essas competências em dois Incisos distintos. No lnc. I, 

alude-se a competência privativa para dispor amplamente 

sobre as normas acerca de certos campos (Direito Civil, 

Comercial, Penal etc.); Já o inc. XXVII tr&ta da competência 

privativa para dispor apena · sobre normas gerais. A 

vontade constituciona.l, p.ortanto, é de ressalvar a 
competência dos demais entes federais para 

dlsciplln~r a n1esma matéria~ 

nLogo1 apenas as •normas g rals' são de obrigatória 

observância para as demais esferas de governo, que ficam 

lfberadas p8r<1 regular diversamente o restante, exercendo 

competência ieglslattva lrredut!vel para diSpor acerca das 

normas esper:iw..:.as. A expressão ç;u:,nna g-1Jr.ar pressupõe a 

-·· -~---·••~-· ··----e~xlst(mcia de 'na,ma - ~ec_i1.II'.. PortiJnto, a Untilo~-

- ----------------------------------
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dispõe de competêncía prlvatíva e exclusiva para legislar 

sobre licltaçlJes e contratos administrativos. Os demais 

entes federativos também dispõem de competência para 

dlsclplína-r o tema. ti' 

8. Deste modo, traçadas as premissas constitucionais que balízarn a 

demarcação de cornpetências entre União e os demais entes da Federação, no· 

que tange à leg,islação acerca de licitações e contratos administrativos, é fácil 

concluir {1ue quaiQtier ente federado, seja Estado ou Município, a quem 

pertença o gerenciamento de ATA DE REGISTRO DE PREÇO de interesse do 

Município, deve observância à norma gerat estabetectda na federal que trata 

do Sistema de Registro de Preços-SR?. 

B) D·A IMPOSSIBJLIOADE DE PRORROGAÇÃO DA VAUDAOE DA ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS -AR.P por prazo superior a tl(doze} meses 

9. Inicialrnente, antes de adentrarmos a questão da possibilidade de 

prorrogação, deve-se apenas ressaltar- que é lugar comum o equivoco 

conceituai entre o prazo de validade da ata de registro de preços versus 

a vigência, dos contratos decorrentesr sendo· relevante pontuar que são 

institutos absolutamente distintos como será e'xplicitado a seguir. 

10. Nesse contexto, frise-se que a matéria em exame despertou 

controvérsias no dfrelto positivo brasUelro, a partir do advento do D4!creto 

Federal n.0 3t'P~A, de 19 de setembro de 2001, que admitiu em seu art. 

40, .§JO, a prorrogação da vigência de Ata de RegístJo de Preços, de forma a 

abranger período superior a um ano, quando a proposta continuasse a se 

mostrar mais vantajosa, colidindo frontalmente com a regra existente do 

Sistema de Registro de Preços previsto no lnc. HI, de § 3°1 do art. 15 da Lei 

"º ~6/93. 

11. Com efeito, o tema despertou uma vastidão de posições doutr!nârlas e 

jurisprudenciafs majoritariamente contrârias à re1::il:zação da prorrog'açâo da 

:alki~~e da ata de reglstr~ ~~~:~': p~~~:riodo sur,e~~-ªº de l(u_m) , / 



conforme se pode extrair do leading case do Tribunal de Contas da União 

consubstanciado no histórico Acórdão nº 991/2009, ln verbls; 

~ Plenário: 1 

1 Todas as decisões cofacionadas neste breve' ensaio constam 

na obra ºUcltações e Contratos: um guia da Jurisprudência 

(Editora Negócios Públicos, 2013). 

9. l. conhecer da presente consulta., com base no art. 264 do 

Regimento Interno/tCU; 

9 . .2. responder ao interessado que_. nc caso de eventual 

prorrogação de ata de registro de preços, dentro do prazo de 

vigência não superior a um ano, não se . restabelecem os 

quantitativos iniclalmentf fixados na licitação, sob pena de se 

lnfrínglrem os princípios que regem o procedimento llcitatório; 

indicados no art. 3° da Lei n<> 8. 666/93; ( ... ) 

(Tribuna/ de Contas dlt União,, Acórdão 11° 991/2009- Plenário), 

Postetlorrnent-e, reverberou tal posickmamento em outros 

vários Julgados: 

Licitação para registro de preços: 2 - Validade do 

registra não superior b um ano, incluindo-se nesse 

prazo eventuais prorrogações 

( ... ). Assim sendo, o relator propôs e o Plenário decidiu 

ndetermlnar ao (om/ssls) que fixe em no máximo um ano a 

validade do registro de preços proveniente dó Pregão 

Eletrônico n° 28/201 O, assim como a validade dos regístros 

referentes às futuras licitações, mc/ulndo-se nesse prazo 

eventtJais prorrogações,. em observância ao art. 15, § 3°, III, 

da Lei n° 8.666/93, à Jurisprudência desta Corte de Contas 

(Acórdãos n° 2.140/2010-segunda Câmara e n° 991/2009-

Plenário) e à Orientaç~o Normativa n° 19/2009 da Advocacia

Geral da União". 

(Informativo de Jurisprudência sobre Ucitaçoes e Contratos n° 

21 do Tribunal ele Conta,, da União, Acórdão n° 3028/2010-

Segund.a Câmara, TC-010.309/20.10-1, 1-iel. Min. Ben~t· 1 ln . 

Zymler, 1.5,06.2010). - ... , 
V 5 
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A vigência· de atas de registro de preços resultante de 

pregão promovido por muní,:lpfo nlo pode superar o 

prazo de um anor tendo en1 vista o dispostor no Inciso 

nr, do§ 3°, do arl:. :t5 .da Lei 8.666/1993 

(. .. ). Observou tambiim que a regra contida no Inciso 111 

do § 3° do artigo :1.s· da Lei Fede.ral 8.666/1993 não 

pode s;er flexlbllfzada por meio de lei municipal, ºtendo 

em vista que somante let complementar pode autorizar 

Est.ados a legislar sobre questões especificas de 

legislações e contratos e que essa possibilidade não foi 

estendida aos Municípios 11
• E acrescentou: 'Wo TC 

021.269/2006-6, que tratou de consulta forn:7ulada pelo então 

Ministro de Estado da,_ Saúde sobre a interpret<Jção de 

disposlt.ivos do Decreto n° 3.931/2001, alterado pelo Decreto 

n° 4 . 342/2002> que regulamenta o Sistema de Registro de 

Preços prevísto no art. 15 da Lei n° 8. 666/93, este Tribunal 

firmou entendimento de que o prazo de vlg~ncla da ata de 

registro de preços não poderá ser superior a um ano, 

admltlnda-se prorrogações, desde que acorram dentro desse 

prazo 1
'. Portanto, a vigência da ata da r~lstro de preços, ainda 

que eventualmente prorrogada, não pode superar o período de 

um ano. O Tribunal, então, em fac.e dessa e de outras 

ocorrências, decidiu: a) assinar prazo para que a Secretaria 

Municipal da Educaçãó da Munícfplo de (omissls) adote 

provldências com o Intuito de anular o Pregão Presencial para 

Registro de Preços · n<> 20/SME/DME/2012; b) determinar a 

esse órgão também que, caso opte por promover nova 

licitação em suhstitufção ao Pregllo Presencia! para Regístro de 

Preços nº 20/SME/DME/2012: ttabstenha-se de prever no 

edital a possibilidade de prorrogaç3o da vlglmcta das atas de 

registro de preço, óbservando que estas o'evem ter validade do 

registro não superior a um ano .. . # . Precedentes mencionados: 

Acórdãos n° 991/2('!09~Pienárió, n° 3028/2010-Segunda 



(Informativo de Jurisprudéncia sobre Licitações e Contratos n° 

134 do Trfbt.mal de Contas da União, Acórdaa n° 3269/2012-

Plenário, TC-035.358/2012~2, Rei. Nln. Raimundo carreiro, 

28.11.2012). 

O TCU deu ciência à (omJssls) de c1ue a validade do registro de 

preço deve estar restrita ao período de um ano, conforme o 

artigo 15, § 3°, lnc, III, da Lei n° 8.666/1993 e o Acórdão n° 

991/2009-P. (Tribunal de Contas da Urriio, Item 1.8.l, 

TC .. QJ.7.177/201.0--3, Ac.lirdilo nª 47/2012-Prlmeira 

Clmara). Grifos nossos 

12. Contudo, obviamente por estar em explíc!to confron~o com a regra do 

Sístema de Registro de Preços previsto, no lnc. III, r.!o § 3º, do art. l _~ da Lei 

n° 8.~93, o Poder Execu 'Ivo Federal cuidou de encerrar o dtlema Juridico 

por meto ôa Decreto n° 7 .892/2013~ o qual reza em seu art. 12 que \io prazo 

de validade da ata de registro de preços a,jQ ará suar:101:, 1 d,Qze meses,. 
Incluídas eventuais prorrogações, conforme o fneiso 10' do § 3n dQ....?!JL_JS_,_dif! 

IJ:.L .. nD ª ·•&~§~ de 1993", razão pela qual i absglutamente VEQADA. a 
1n11rtm1:1s;,lg de. AD diã R:Eoi1lal de Pmçs,s gor prazo superior a 
J.,Zfd.gg) m&NI! 

C) DA POSSIBILIDADE OE PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA. DE 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DECORRENTE DE SRP. 

13. Em apertada síntese, pode-se di2er que a vigência da Ata é 

independente do contrato/ limitando-se ao prazo de no máximo 12 {doze) 

meses, incluídas eventuais prorrogaçõesj enquanto a vigência do:s contratos 

decorrentes das Atas de Registro de P1eÇtls regulam-se pela Lei n° 

8.666/1993, especificamente no art, 57 e seus Incisos. 

14. Isso porque a partir do momento da contratação1 o instrumento de 

ajuste tern independência em relação à Ata de Registro de Preços, tendo 

seus pra~o e d.e.mais oondiçô s reguladas pel~ Lei n° 8.666/ 1993 que 

est belet:e o prazo de 12 (doze) rn ses, pror-..-ogávet em até 60 meses, 

para os contnitos de prestação de _,,v1ço de 1atureza contínua. +,-~-
·-----··-•-----·-~ - ... -------------------· I 



. ª"" · ·, -------------- ..... . ...... f ~.:,::-~11 --: ! 
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15. Note-se que urna ARP não acompar1.hi, o exercício financeiro, porque 

não apresenta reserva orçamentária no seu texto e pode vigorar por até um 

ano, período no qual os interessados, participantes ou aderentes, podem 

contratar os preços registrados, na forma da lei. 

16. O contrato, por sua \H?Z, está adstrito ao exercício financeiro, pois sua 

duração está l!mltada à vigência dos: respectivos créditos orçamentários, 

conforme expressa disposlçâo normativa nesse sentído1 sa.lvo exceções legaJs. 

17. O Professor Doutor Jacoby Fernandes ensina em sua consagrada obra 

sobre o tema (Sistema de Registro de Preços e Pregão Preserciat e Eletrônico, 

33 ed., Fórum; 2008, p.288) que um~ das exce.ções à regra da vigência 

contratual vinculada aos créditos orçamentários ocorre quando o SRP se 

destina a serviços contínuos, parque o art. 57, ínc. II, da Lei no. 8.666/93, o 

qual admite que os respecti ~os contratos s-ejam prorrogados em até sessenta 

meses. 

18. Nesse sentido, considerando a htpótese de o município firmar contrato 

com o fornecedor nos últimos 30 (trinta) dias de validade da ARP, o contrato 

decorrente da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não perderá sua eficácia com o 

término da validade da ARP 1 pois su vigência segue o prazo 

estabelecido no pr·õprio termo da avença. 

191 Por conseguinte, tratando-se de contrato de prestação de serviços, 

restará ainda a possibil dade di? examinar a natureza contínua do objeto 

contratado para optnar sobre a poss!billdade de prorrogação do contrato 

administrativo, nos termos do art. 57, lnc, n, da Lei n°. 8.666/93 . 

20. Para tanto, note~se que Carlos Pinto Coelho Motta sobre o assunto 

ensina que: ~serviços continuos são aqueles que não podem ser 

lnterrompídos, fazem-se suf:'.~s.sivamentet s m solução de continuidade, até 

seu exaurlmento ou cortclusão do objetivo. A exemplo( teríamos: límpezéJ, 

conservação, manutenção, 1,.tigil~tncía, segurança, transporte de valores, carga 

:. passageiros.• (Eficá~i:~:s_~~~-~s e Contra-tos, 7.ed:~1~~ Seg~ 



.. ··-·----•·•··...:...---·•-:._·-- --···-·-·-·-~-' ......-----.. 
. • . foi/MI # _lQ ., 

---·-- -·-•··- ----- .. ·- . . .... . t ,.,.c.ei~.'!.~·-···~ ::..-- } 
:1 ·. ,:I» ;.:o: __,---_ " " 

'-----· 
Marçal Justen Filho (in 'Comentários à !,,ei . de_ oota.&§;e> e Contratos 

Administrativos', Ed. Alde, 4ª Edição, págs. 362/364 ), "os serviços contínvos 

est§o enquadrados nos contratos de execução continuada as quais impõem à 

parte a dever de realizar uma conduta que se renova ou se mantém no 

decurso do term:w. h 

21. Já Jessé Torres (in 'Comentários à Lei d~ Licitações e Contratações da 

Administração Pública', · Ed. Renovàr, i994, pâgs. 349/351) se pronuncia 

sobre a matéria, afirmando que a prestação de serviços de execução contínua 

é aquela cuja falta paralisa ou retarda o serv,ço de sorte a comprometer a 

correspondente fimção estatal ou paraestatal. Acrescenta, ainda, que cabe à 

Adminlstraçjo, diante das ç,rctmstânclas de cada caso e . do Interesse do 

serviço, decidir pela prorrogação dos serylços contínuos por até 60 meses, 1 

22. A Lei não elenca quais seriam esses serviços e o próprio conceito de 

serviço contínuo só é encontrada na doutrina e jurisprudência, contudo, em 

regra, são passiveis de terceirização as atividades materiais acessórias, 

instrumentais ou complementaras aos assuntos que constituem área de 

competência legal do ôrgão ou entidade, sendo exempios de serviços 

contínuos; limpeza; conservação, rnanutenção, vlgllâncla e também o 

fornecimento de alimentação, bebidas e buffet para eventos. 

23. Com efeito, o melhor entendimento é de que a natureza do serviço 

contínuo deve ser anaHsado caso a caso, consoante estabelece o próprio 

Tribunal de Contas da União em seu Manual de Licitações e Contratos: nA 
Administração deve definir em processo pr6prio quais são seus 

serviços continuo&, pois o que é co11tlnuo para determinado 6rgão ou 

entidade pode nio ser para QUUos. # [ 1 J 

24. Deste modo, opina esta Consultoria Jurídica nos seguintes tem1os: 

1 BRASIL Trit.l\lnal de Contns da Uruàci ti imçôeí; e font;&tos k ()rieruaç.ões Bá:.1c.a.r.. J ~l . rev , 1ttm1;,-. 
ampl. llrn dia. 200 , p 334. 

..,. 
~ -~-----... ·----- -- ·-- ....... ~-- --~-.. ---__ • ., ....... _.. .. _-~,~-.·-- ... -~ ..... ~ ............ ,..._ .. __ ~--------

-------------------·---•-·-------------------



a) A um, de acordo com o inc. 1111 do§ 3°, do att .t~ da Lei n° 8.666/93 

e art. 12 do Decreto no 7 .892/2013, é absotutarnente VEDADA a 

prorrogação de Ata de Registro de Preços por prazo superior a 12(doze) 

meses. 

b) A dois, posicionando-se a partir da premissa de que a Ata de Registro 

de Preços e os contratos administrativos decorrentes são instrumentos 

jurídicos distintos, os quais têm prazo de vigência regulados de forma 

diversa , cada qual conforme a norma de regência aplicável, o contrato 

decorrente de ARP não se vincula ao prazo de validade da ATA e possui 

vigência pelo prazo estabelecido no seu próprio termo. 

e) A tMs, caso o objeto contratado detenha natureza de serviços 

continuados, é legalmente possível a prorrogação do respectivo 

contrato administrativo por períodos · ucessivos até o limite 

legal de 60 (ses enta) m-ues, conforme dispõe o art. 57, inc. II, 

da Lei n° 8.666/1993, recomendando-se apenas a observância as 

disponibl!!dades orçamentárias anuais e, ainda, as forma.tidades 

processuais essenciais que comprovem a vantajosidade do ato. 

25~ É o parecer. 

· São Luís (MA), em 21 de Novembro de 2016. 

A mm 
Advogada OA MA nº 7.0.65 

ConffiJn,ta ~urtdlCBI 
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Noleto Advocacia Assesso sultori~ 

EXCELEN1ÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO EGRÉGIO 

TRI,BUNAL DE JUSTI~A DO f:.$T,4\00 DO MARANHÃO. 

Processa Origem n° 1sss~21,2013.8.10.0053 

Comarca de Porto Franco/MA 

Ação Civíí Púbtica com pedido dE:.! Antecipação de Tutela 

Autor/Agravado: Associação dos Produtores Rurais do Vale do Brejinho 

Réu/Agravante : MUN1CÍ.PIO DE SÃO JOÃO DO PARA!SO/MA 

UR'GENTE 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO, pessoa 

jurídica de dlrefto público interno, inscrita no CNPJ sob o n.0 

01.597,629/0001-23, devidamente representado pelo seu Prefeito 

Municipal, Sr. JOSÉ ALOO RIBEIRO SOUZA, por seus advogados que esta 

peça subscrevem, com instrumento de nomeação em anexo (doe. n.0 01), 

com endereço na Rua do Comércio, s/n, Centro, São João do Paraíso/MA, 

onde recebem as notlficações de praxe e estilo, com fulcro no art, 1 °, inc. 

IV e art. so, inc, III da Ler Fede!1'1 n° 7.347/85 c/C. o art. 17 da lei n° 

8.429/92, vem, muito respeitosamente, à presença à honrosa presença de 

Vossa Excelência, com fulcro na Constituição Federal, em set,1 artigo 2°, 

artigo 5°, !nciso II e no art. 142. da Constituição Estaduai, acrescidos dos 

artigos 267, inciso I e V!, 295, Inciso 1, parágrafo único, Inciso llI; mais os 

artigos art. 522 e seguintes e/e art. S58r todos do Código de. Processo Cívil, 

e/e o artigo 10, § 3º e art. 20, da Lei n° 8.437/92, jnterpor1 em tempo hábil, 

o presente 

AGRAVO DE INSTRUMENTO COf!t_P D DO DE EFEITO SUSPENSIVO, 

------------------ ---
Rua das SucupirBs N.; 30, Qum1ri1 39, Bairro Re.nastenç.a 1. 'iio Luis - M. Fone: 
8118·1144 
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Noleto Advocadn Assessoria e Cousultoria 
devidamente acompanhado das peças trasladadasr a seguir relacionadas, 

contra ar. decisão de fls. 70/72, proferida pelo MM. Juiz da 1ª Vara Cível da 

Comarca de Porto Franco/MA, requerendo, !iminarmente, que seja 

concedido efeito ativo ao presente recu.rso., nos termos do -artigo S27, IH 

e/e o artigo 558, arnbo,s do Código de Processo CMI Brasileiro, em virtude 

do fundado perigo de dano irreparável à Agravante, conforme restará 

demonstrado a segliir, de forma a suspender os efeitos da r. decisão 

agravada. 

Outrossim, r-eque.r-se seja intimado o Agravado 

para apre.sentar contra- razões, caso desejem fazê-lo. 

Ao fina!, requer-se seja o r,resent~ recurso 

conheci-do e provido para o fim de reformar a r. decisão agravada e, assim, 

confírrnar-se o efeito-ativo neste pretendido. 

Conforme a prescrição do art. 525, do CPC, 

informa a Agravante que o presente recurso está lnstru!do com cópias dos 

seguintes documentos 1
: 

OBRIGAT·ÕRlOS: 

a) decisão agravada exarada, causadora de 

gravame ao agravar1te ao conceder somente pa.rclalmente a liminar 

pleiteada de fls. 70/72 (doe. 02); 

l Art. SlS UQ CÓDIGO DE PROCT.S O C{VIL • i\ póti~o (fij 1tgr1tvo de ilt&tt·u en(f.l er htsttuíd11: 
1 • ohrlgat<itiíUlkhW. r-cm c4pla8 <la c.bdt® :tg111V,1dn.. d.a ""nldii.o da r-..spcdivn t,,tlmàtjão ,: d i p11>c1tl'lt~Õ6 
outorpmu U!l.S td\'()g&d~ dr, ngravont-t " do ~Ut1!\'111d11, 
U .. f11culhillVAflU'nJ~ e<,m outra p~1 qu u agra,111s:c 1mlc-111lt:r 6Mt, 
§ I" cnmpMbar4 1t pédçi1t o l:mttp'fO\'lluti; do p~tttllelltu d s respr;:tlWJ cu~ " do port~ do morn«l, 
q1-.utdt) dt,•idot.1itmforme íab.tl11 que tut pubfü·::.da pelos trlb1tnai '. 

Rua das Sucupiras N" 30, Qun.dr!í 39. &irro Remi ·cença l, Sir; Luis - MA Fone: 
8118-1144 
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Noleto Advocacia Assessoria e Cottsuitoria 
bJ cópia da certidão de intimação da decisão 

agravada (doe, 03)~ 

e) procura_çãa outorgada aos advogados do 

agravante e do agravado (doe. 04) : · 

d) deixa de j untar o comprovante de pagamento 

das custas já que o Município Agravante é dispensado na forma da lei; 

FACULTATIVOS: 

a) cópia dos autos da Açào da Ação Civil Pública 

com Pedido de Tutela Antecipada proposta pelo agravado (ANEXO), 

Processo Origem nº 1585-2L2013.8. 10.0053. 

DATEMPESTIVIOADE: 

Outrossim, informa-se que o Mandado de 

Intimação da Decisão foi juntado no dla 13 de .novembro de 2013 

(certidão doe. 03), sendo estes contados da data de jt.mtada aos autos do 

mandado cumprido (art.. 241, inc. n, CPC), iniciada a contagem do prazo 

no primeiro dia útU posterior, vencendo o prazo no dia 03 de dezembro de 

2013, por força do art, 188 do Código de Processo Cívil, verifica-se que o 

recurse é tempestivo, pois interposto dentro do prazo lega!. 

Requerr asslm, seja o presente recursot com a 

Inclusa minuta, recebido e regularmente processado. 

Rua das Sucupiras "JO, Quadra. 39, Bair1"Q R~n.ucienç.a l , Sil Luis • MA Fone: 
8118--1144 
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Nuleto Ad ·ocada Assessoria ~ Consultor.iit 
E, conforme dispõe o artigo 544, § F, CPC, as 

cópias que Instruem o pre.sente são autênticas, posto que fazem parte dos 

autos em que corre a Ação Civil Pública (Proc. n°. 1585-

21.2013.8.10.0053), declaração esta feita. sob responsabílidade Integral dos 

subscritores deste recurso. 

Estes são os termos em que, 

Pede e Espera Deferimento, 

SÃO LUiS/MA, 02 de dezembro de 2013. 

OAB/MA n• •. IJ.130 

Neuton Coelho dos Santos Neto 
OAB/MA n•. 7.469 

Joaquim Adriano de Carvafho Adler Freitas 

OAB/MA nt. 10.004 

IGRÉG.l:O TRIBUNAL DE JUSTI~O MARANHÃO.1. 

Ru.a das Sut.·trpira!I !'ii'1 30~ Quadra 39~ Bairro Renascença 1~ São Luis - MA fone: 
8U8-1144 
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": oleto Advocacia Assesse>ria e Coosultoria 

AGRAVO POR. INSTRUMENTO 

AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARAISO 

étGRAVADO: Associação dos Produtores Rurais do Vale do Brejinho 

Egrégio Tribuna[, 

Colenda Câmara Cível, 

Eméritos Julgadores, 

I -DO RESUMO FÁTICO E DA DECISÃO AGRAVADA, ~ONSOA~TE 

DETERMINA os ARTIGOS 282 INaso I I E 524, INCISO I, DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

Em breve síntese, a Associação dos Produtores 

Rurais do Vale do Brejinho ajuizou a Ação Civil Pública com o objetivo de 

obrigar o ente público municipal agravante a executar os serviços de 

recuperação da estrada Glória/São João do Paraíso e de reconstrução das 

pontes sobre a Ribeirão "Rejeitado" e Rio Lajeado {Ponte da Mangueira ) e 

todas as demais que existem na referida viclnal . 

o p.edido se bãseia em elementos de Informação 

da exordlal e fotografias de locais não ldei1tíflcados que supostamente 

----------~-------
Roa daJ Sucupira& Nº 30, (Juadnt 39. Bairro Rimascen:ça I. São Luis ~ MA Ftme: 
8U8~U44 
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Nol. to · dvocacia As.se.! sona e Con.snJtori 
atestam o péssimo estado de conservação das estradas vicinais que ligam o 

mencionado povoado à zona. urbana deste Munldpio. 

O MM. Juiz da lª Vara da Comarca de Porto 

Franco concedeu o pedido do autor liminarmente e inauldita altera par, 

amparado somente nos argumentos lançados pelo agravado, deferindo 

integralmente os efeitos da tutela antecipada requerida consistente na 

obrigação de fazer para que o Muni d pio execute a reconstrução das pontes 

sobre o Ribeir~o '1Rejeitado" e Rio Lajeado (Pon~ da Mangueira) e todas as 

demais que existem na referida vicina{ e, ainda, executar os serviços de 

recuperação da estrada GJória/São João do Paraíso. 

Data vênia, a Hminar concedida carece de razão, 

devendo ser revogadc:t , diante dos fatos e fundamentos adiante expostos. 

Em sintese esses são os fatos a serem relatados.. 

li - DAS,.RAZÕES DA REVOGAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA 

2-1 f.?A. IMPº.SSHULIDA · DE CONCE~EQ:!DA UMINAR_AL 
CARATIIL. SATISt=ATIVO POR ~ ..Q_....AQ..J).l§P·OSTO NOS 
ARTIGOS 5°,: INCISOS . .P, L~V'- LV E LV~"' _J!,3., IN{.'1SO I 102 
INCISO III, ALiNEA 'A', DA CONSTlTUlêAQ . F&Dl;RAt. •. COMSI".'IADO 
COM. OS ARTIGOS COMBINADO COM: OS ARTIGOS 14\ . § 3°, DA LEI 
NO: :l,"97192 E ARTIGO 1°, DA LEI Nº 9,494/9?,_MAIS O .ARTIGO 
273, § 2º, DO CÔDIGO DE PROCES$0 CIVIL. 

Prelimlnarmenté, registre-se que a decisão 

agravada antecipou a pretensão do autor no seguinte sentido: 

·'[,.. J conceda a liminar de antecipação de tutela 
pleiteada para que a parte ré cumpra com as 
obr!gaçõe:,; de fazer constante do item "'I " da 
inicial, letra$ ''a'', "b", e "e,, (fls. 21/22), como 
também relatada na parte fnicial desta decisão, no 

Rua da.~ Sucnpiras N" 30, (Juadra 9. Bairro Reuascen.çtt lt São L\tis - MA Fone. 
8l l8"-l l44 
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prazo de 20 (vinte) dias, ao tempo que comino, ex 
vi do art. 461-A, do CPC, multa diária de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais), em caso de 
descumpl'ímento desta ordem, sem prejuí.zo da 
responsabilidade crlmínal por desobediência (art. 
330, CP}. ' 

Verifica-se, Exc,elêncías, que o deferimento da 

antecipação da tutela nos termos do pedido esgotaria no todo o objeto da 

ação, violando, desta forma, o disposto no § 3° do artigo 1°, da Lei n° 

8.437 /92, combinado com o artigo 10, da Lei n° 9.494/97, mais o artigo 

273 1 § 2°, clo Código de Processo Civil 1 ln verbis: 

"Art. 1°, § 3°, da Lei n° 8.437/92: N~O SERÁ 
CABiVEL MEDIDA LIMINM QUE ESGqTE« NO 
IQ.PO OU EM PARTE, O OBJETO DA A~O. 

Art. lº, da Lei n° 9A94/97: Aplica-se à tutela 
antecipªda prevista nos arts. 273 e 461 do 
C6.digo dE Processo Civil o disRQsto nos arts. 
5° e seu parágrafo único e 7° da Lei n° 4.348, de 
26 de junho ele 1.964, no art. 1 o e seu § 4º da Lei 
nª s.021, de 9 de junho de 1966, e nos arts. 10, 
3° ! 4º da Lei n° 8.437, de 30 de junho de 
1992. 

Art. 273 [.,.J 

§ 2°, . do Cód go de Processo Civil: Não ;;e 
s.._oncederá a. antec&R!çlio da tutela guando 
houver perigo de Irreversibilidade do 
@rovlmento ante<:tp:ado''. 

Ademais disso, no caso em exame, não seria 

também possível a concessão da antecipação de tutela requerida contra 

ente público por causa da lRREVERSlBILIADE DO PROVIMENT·O 

ANTECIPADO., na medida em que se forem executadas as obras de reparo 

e reconstrução das estradas, por íl'H!io de deflagração de processo licitatório 

regular, emissão de r,ota de empenho, pagamento da empresa e conclusão 

{tua d,H Sucu.pi.ro N" 301 Quudr!:l J9l Bairn, Ren ~te:n~ l, São l.uis - MA Foue: 
8118,.1144 
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Noleto Advoe-'tcia Assessodn e "'"'onsultot"iu 
dos serviços, não haverá como se t1esconstítulr os serviços executados, 

mesmo porque estando as obras prontas e acabas o ente público não 

destruiria seu próprio pat rimônio. 

É cediço que as medidas propriamente cat1telares 

- enquanto tutela apenas de segürança - se limitam a assegurar a 

possibilidade de realização para o caso de vir a sentença final a reconhecer 

a procedência da pretensão assegurada. 

No dizer de Ovídio Batista da Silva: "guandQ se 

<WtecJn,a execur;,ão, atende-.se, desde locm, a pretensão, o_ que significa mais 

do que dar-lhe s.imQ/es erateçào cautelar:,. n (Ov(d!o Araújo Batista da Silva. 

Comentários ao Código de Processo CrvH. Porto Alegre: Lejur1 1986, v. 11, 

p. 66), 

Assim ê que Adolfo Perez Gordo, citado por Lui2 

Guilherme Marinonr1 demonstrou que: 

"( ... ] enquanto a medida caut@!ar não pode ~L 
uma ext nsão maior de gue a de mera 
9.!!'il•l.~ta ou de ~~gurança de uma sentença 
hipotética e futura, a execução provisória, além 
de permitir a invasão da esfera juridka do 
executado, pode levar à pr6prta satisfação do 
exeqüente. (MARINONI, L.G e ARENHART, S.C. 
Curso de processo civil. v. 4 : processo cautelar. 3 
tir. São Paulo: Editora Revtsta dos Tribunais, 
2008, p, 33) 

E conclui o citado processualista que: 

'
1Como está ctaro1 a circunstãncía de a tutela ser 
fundada em perigo e baseada em cognição 
sumária não é suficiente para caracteriz.á-ta como 
cautelar. Para se definir a natureza da tutela 
lastr~ª-Q~m . cQQnt&,.ão sumária e perigo é 
nee:es.sárk, investigar a sua função, que pode ser 
satl; fatiVi!.-ºY de segurança. A.penas a última 

8 

Rua das Sircnpiras 1 1
" 301 Quadra 39, B~.irro Renns«nçu l. São Lnis - MA Fone: 
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Notem Adt'-Of.Jtcin Asse soria Con ultorla 
pcssi..I' na,tureza c.autelar; a · primeira possui 
tutela antecipatórla. De modo que a "não
satisfativklade... é outro requisito da tutela 
cautelar. (MARINONl, L.G e ARENHART, S.C. 
curso de pn.icesso dvil. v. 4: processo cautelar. 3 
tir. 'São Paulo: Editorá Revista dos Tribunais, 
20081 p. 35) 

Em verdade, trata-se de Invasão da competência 

do Poder Executivo, que atentando aos critérios de oportunidade e 

co•nveniêr,dat é quem deve dec.idlr quais obras realizar e onde executá-las1 

dentro de um cenário orçamentàrio definindo, sob pena de violação do 

princípio da separação dos poderes, ra-lào pelc1 qual, requer a revogação da 

antecipação de tutela, haja vista que a concessão de ta! medida constitui 

grave lesão a administração pública e à independência er.tre os poderes. 

Em ca.sos análogos o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DO MARANHÃO tem decidido que: 

3 - Nº do Processo : 23701997 

Nº do Acordão: 0124641997 

Relator: JOÃO Ml:~NDA SOBRINHO 

Data Publicação: 17/4/1997 

0rgão Julgador: TRIBUNAL PLENO 

Processo: AGRA.VO REGIMt:NTAL 

Ementa: A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA SÓ TEM 
CABIMENTO QUANDO O JUIZ INDICAR DE MODO CLARO E PRECISO AS 
RAZÕES DO SEU CONVENCIMENTO, (JNTEUGÊNCIA DO § 1° DO ART. 
273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL). Al.ÉM DO MAIS, EM FACE DO 
DISPOSTO NO ART. 1tJ § 3º DA lE-Z-0 S.437/92., •1Nlo seil 
CABiVEb MEDIDA LIMINAR QUE ESGOTE, NO TODO QU EM 
PAME, ~ OBlETO DA AÇÃOh. MERECE POIS~ SER MANTIDA A 
SUSPENSIO, DA LIMINAR DEFERIDA COM BASS NO ART. 4º DA 
~El N° 4.148/6,4º. -~----

Rua. d~ Sucupiras N" 30, Quadra J9~ &irt10 Rena..~cença I, São Luís ~ MA Fone: 
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OU AINDA: 

2 - Nº do Processo: 3846199ª 

Nº do Acordão: 0211991999 

Relator: êfil_QNIO FERNANDO 'AYMA ARAUJO 

Data Publícaç.ão: 28/4/1999 

Orgã.o Julgador: TRIBUNAL PLENO 

Process-o: AGRAVO REGIMENTAL 

Ementa: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL DECISÃO QUE 
DEFERIU PEOtDO DE SUSPENSÃO DE UMINAR CONCEDIDA EM AÇÃO 
CIVrL PÚBLICA. 1 .. A Let Nº S.437/92, !fM SEU ART. 1°, § 3°, 
PROÍBE A CONCESSÃO DE "MEDtOA UM.tNAR QUE ESGOTE NO 
TODO OU EM PARTE, O OBl!TO DA AÇÃO". ASSIM, IMPÕE-SE A 
SUSPENSÃO DE LIMINAR QUANDO A DECISÃO SINGULAR 
POSSUIR CARÁTER SATISFATIVO PLENO. LEI FEDERAL N:ÃO 
EIVADA OE INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES 00 STF. 
U - É DEFESA A ALOCAÇÃO DE RECURSOS PARA !NÍCIO D,E NOVAS 
OBRAS NÃO INCLUSAS NA LEI ORÇAMENTÁRIA MUNKJJAL, EX VI DO 
ART. 1671 I E II, DA CONSTITUIÇAO FEDERAL, DECISAO QUE NESTE 
SENTIDO FERIRIA A AUTONOMIA DOS PODERES. UI ~ AGRAVO 
REGIMENTAL IMPROVIDO. UNANIMIDADE. 

E MAIS:. 

LIMINAR EM AÇÃO CML PÚBLICA - PRESENÇA 
DOS REQUISITOS AUTORlZADORES - DECISAO 
MANTIDA - Evidenciado o rumus honí juris, em 
face da . piausibilídade do direito invocado . pelo 
mln!st~rlo púbHco, e AFAS~iAOO O CA'RÁTER 
SATISFATIVO DA i,JMXNAR, tudo recomenda à 
manutenção da decisão na sua integralidade, 
presente, por outro lado, o pgric;:uium ln mora, 
que oqd~rá f'e$ultar na impossibilidade de a 
~rb~.-t.'19rnar aos cofres púbHcos; na 

Ru tht.s Sucupiras N" 3{J~ Quadr~ .19, Bsairro ReM cen.çH f, São Luis ~ MA lí'one: 
8tll-U44 
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Noteto Adv~r:at:ia. Assessod e. Consultoria 
----------p--ro_m_·-1s""'s-,Õrãhii,6tes~ de ·a ação ser julgada 

procedente, (TJBA - AI 10.807~6/2004 - (80869) 
- 4a C.C!v. - Rei. Des. Paulo Furtado - J. 
07.12.2004) 

E com maior, razã.o a presente tutela antedpada 

deve ser suspensa, considerando que o ente público agravante não se 

encontra omisso como entendeu o MM. Magístrado de base, pois o 

agravante já vem realizando serviços de recuperação das estradas vic1nais 

bem como das pontes que ligam a sede do Município de SÃO JOÃO DO 

PARATSO aos diversos povoados da Zona Rura l, fato relevante que deixou 

de ser considerado ou mesmo analisado pelo MM. JUíz ao proferir a decisão 

ora guerreada, simplesmente porqtH!. sequer pediu Informações ao Muníciplo 

antes da conc.essão, limitando-se em afirmar apenas que o ente público 

estava sendo omisso quanto à recuperação das mencionadas estradas, sem 

conceder oportunidade de manifestação ao ora agravante. 

Certo é que não deve o Judiciá.rio invadir a 

competência do Poder Executivo no âmbito do seu poder discriclonário1 

ditando a oportunidade e convenlêncl:a de o agravante executar esta. ou 

daquela obra, sobretudo em face da Inexistência de recursos para se iniciar 

a obra em apreço, sob pena de violação do principio constitucional da 

separação dos poderes. 

2.2 PREUMINAR DE lMPOSSlfiltOAD'E JURÍDICA 00 PEDIDO POR 
VIOLAçlo Ao DISPOSTO NQS ARTtGos 2°,, s0 , INCISOS ii;-itv. LV 
E lVIfl 93, ... INClSO I1!t,_ Í02, NCISO xu. ALIN~ "Aº~ DA 
con.~ l:E:DERAL, COM6INA1DO COM QS ARTIGOS 
COMBINADO COM OS ARilGOS 19, INCISOS L._ª1..1..ll, IV, 11,c 94L.. 
141.c :\42, l~~t 158, INCISOS L IV.L.VJ._f; VIL DA CONSTITUIÇAO DO 
ESTADO DO MARANHÃO. 

_ _ _ _ ____ , - - --~------------,--. 1:1 

H.ua da ',ocuplra.s N" 30, Qtmdra l9~ B~irro Renascença t, il> Luis - MA Fone: 
SllS..1144 



Noleto dYoca-eia As~e. ioda e Cou ultoria 
A Cons-titulção federal em seu artigo 2°, 

combínado com o artigo 142 da Constituição do Estado do Maranhão diz que 

os Poderes são harmônicos e independentes entre sL 

Afonso da SIiva que: 

' Leciona o eminente Const.ituc:ionaUsta José 

••[ .. ,] Il.!4DEPENPÊNClA DOS PODERES 
SIGNlfI~; a) Que a investidura e a 
permanência das pessoas num dos órgãos do 
governo não dependem da confiança nem da 
vontade dos outros; b) que, no exerdc10 das 
atribuições que lhes sejam próprias, não precisam 
os titulares consultar ou outros, nem nece-ssftam 
de sua autorização; e) gue, na organização dos 
res2ect:ivos · se.rvt,;os, cada um é livre, 
observagas apenas as disposições 
e:ortstitueiana 'se legais; assim é qiue cabe ao 
Presidente da RepíabUca prover e extinguir 
cargos p6blicos da AdmtnJst.raçio federal, 
bem como exonerar ou demitir seus 
ocupantes, enquanto é d~ competência do 
Congresso Nacional ou dos Tribunais prover os 
cargos dos respectivos serviços administrativos, 
exonerar 01.1 demitir seus ocupantes; às Câmaras 
do Congresso Nacional e aos Tribunais compete 
elaborar c,s respectivos regimentos internos, em 
que se consubstanciam as regras de seu 
funcionamento, sua or9anlzação1 direção e polícia, 
-ªº passo gue ao Chefe do Executivo incumbe 
a o,rgan~agio da Admlnistrªçjo QúbUc.!c_ 
.estabelecer seus _regimentos e regulamentos. 
(In Curso de Direito Consti tucional Positivo, 9ª 
ed., São Paulo, Ma!Melros Editores, 1994, p. 100). 
(grifei), 

Nesse caminhar, é lktt:c perquírir, dentro do 

slstema de freios e contrapesos, se seria lícito ao Poder Judiciário, Interferir 

na função pública, visto que haveria sobreposição de um poder em relação 

ao outro~ culminando com gerência e administração de verbas públicas e na 

escolha d-este ou daquele serviço oo obra que se entenda ser mais urgente 

Ru.a das Sucupira, N11 30, Quadr~ 39, 8 kro Renasc"'!nça 1, São Luir. - MA Fone: 
8118-1144 
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i17. Noleto Advocacia . sessoria e Consultoria 
em determinado momento, da cornpetêncía do executivo, exercitada pelo 

judiciário, na indevida função de ge$tor público 

cumpre enfatizar que devido a extensão do trecho que 

liga a zona urbana de SÃO JOÃO DO PARAISO ao povoado referido, existem 

diversas pontes para serem construídas, sendo impossível o cumprimento 

da providência judlclal requerida em tão breve espaço de tempo. 

Adernais, o agravante1 dentro do limite 

orçamentário disponível, já recuperou grande parte das estradas vicinals da 

Zona Rural do Munidpío, dent1'0 de um planejamento estratégico que lncfui 

uma fase para as pontes mendonadas nestes autos. 

Urge sal!entar que e prazo estipulado de 20 

(vinte) dias para execução das obras não é suficiente nem mesmo para se 

concluir o processo llcitatório necessário para a contratação de empresa 

especiaHzada para executar os referidos servíços. 

Assim, dentro do âmbito da conveniéncla, 

oportunidade e efidência do ato admlnlstratlvo, autoridade administrativa 

tem competência e.xdusiva para examinar a pertinência da 

operacionatlzac;ão das obras e serviços que entende mafs urgentes, não 

cabendo ao Judtciárlo interferir no juí.zo admtnístrativo, pois a sua atuação 

restringe-se ao controle da legalidade dos atos da Administração. 

Desta forma, não cabe uma associação civH 

apontar aleatoriamente qual região deve ser beneficiada com a reall:zação 

de serviços de reforma de pontes em detrimento a tantas outras tocalldades 

que necessitam dos mesmos serviços~ 

o fato de o Poder Públlco não ter realizado a 

reforma de todos os trechos que ligam os Povoados à zona urbana de SÃO 

JOÃO DO PARAISO, tal omissão não autoriza o Poder Judiciário substituir-se 

a elet sob pena de grave ofens'1 ao princípio da separação dos Poderes 

Rua das Su.cupirns N~ 30, Quudra 39" D.!l rr-0i llett steuç, l, São l .,uis - MA Fone: 
8U8-U44 
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(Folha•• • Í;b) \ 
~ Pruessu ,.. L..0 \ 

,, , ,., ' :; ' ;, . .,. ·a: ..JJef __ ) ·,~,, ..... 
·. . : oleto Aõ-.·otacia As.sessorfa e Consultoria 
(Carta Magna, art:. 2º), bem como implicaria porque em in<:tevida lnvasão do 

mérito administrativo. 

Dessarte, à omissão administrativa em causa não 

pode ser suprida pe1a atuação do Poder Judlciárro. 

Ademais, o disposto no artigo 5° da Lei de 

Introdução ao Código CivH (Decreto~Lei 4.657/42) não confere ao juiz poder 

para desconsíderar normas constituctonais (Carta Magna, art. 37, XXI) 1 sob 

pena de a aplícaçào da lei ficar na dependência da subjetiv idade de cada 

juiz, o que seria intolerável pare a segurança jurídfca. 

Com efe.lto, a Jurísprudência pátria vem 

pacificando o entendimento no sentido de que: 

Agravante: 

Promotora: 

Agravado: 

Relator: 

Sessão do dia l O de julho de 2010 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N.0 005332/2010 -
ALCÂNTARA 

Ministério Público do Estado do Maranhão 

Dra. Bianka Sekeff Satemm Rocha 

Município de Alcântara 

Des, Cleones. Carvalho Cunha 

ACÓRDÃO N. 93.086/2010 

EMENTA 

PROCESSO CIVtL AGRAVO DE 1NSTRUMENTO. 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA. TUTELA ANTECIPADA 
INDEFERIDA. PEDIDOS GENÉRlCOS E 
A8S1T{ATOS, AUSÊNCIA · DE PROVA iNEQUÍVOCA 
DAS ALEGAÇÕES. NECESSIDADE DE INSTRUÇÃO 
PROBATÓRIA. ESTIPULAÇÃO DE PRAZO PARA 
ELABORAÇÃO DE POÚTlCAS PÚBLICAS PELA 
ADMINISTRAÇÃO. INVASÃO 00 MÉRITO 

14 
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, ,::~;. Noleto Advocacia As..r;euoria e Consultoria 

ADMIN!STRATIVO E OESOBEDlÊNOA AO 
PRlNCÍPl0 C0NSTITUO0NAL DA SEPARAÇÃO 
DOS PODERES. IMPROVIMENTO, 

l - A articulação de pedidos genéricos/amplos, em 
~H~de de antecipação de tutel , cuja 
efe.tivago, atém de adentrar na e fera 
9-oUtiÇA d:o ente 11úbllco, gressupõe a 
realização ·de ato comptexos. como perícias, 
inspeções, IJ:citacões: etc: aliada à a.usêndp 
da J_~ciru:Hvel 2rova in~uivcca exigid~ 
pelo CPC, 2ara aytgrjzar o -ª"lantamento da 
t\!tela d.~figitiva, afastam .. !L RÇ~§ibilidade dtL 
conc;essio Umi_nar de tutela antedl!ada: 

11 - a l)retensão de o,brlgar a Administração .. 
Pública a êlaborar, num prazo d~terminado, 
plano de a·ção, -~ s~r apresen~d9. em_jpfz,2i_ 
para ad0:,io de medidas cabível!:, afigura-se, 
atém dg getajrlco, afrontoso ~o prlndpiQ da 
se arac;:iJo dos poderes, ·porguanto a questão 
de~~ ,er g cidid no imbito do Poder 
Executivo, através da_yj!('iflcacão de 
conveniência e o ortunidade. E que o Poder 
Judiclárío não está autorizado a decidir questões 
de mérito admlhistratlvo no que tange à 
conveniência e à opórtunldade, mas tão-somente 
em relação à moralidade e à legaHdade do ato 
(ação) ou .da abstenção de uma determinada 
tnedJda (omissão); 

rn - agravo de Instrumento 

não provido. 

OU AINDA: 

Sessão do dia 07 de Julho tle 2009. 

AGRAVO DE l STR.UMENTO Nº 06171 .. 
2009 - SÃO LUÍS. 

15 ----------··~- ------------
Rua d s S cupiu N" 30, Qundn J9~ Bairro R~ttascenç.a I, s-n l,-uls ~ MA Fone: 
ill8-U44 

t 



ocacla Asse som ~ Consultoria 
Agravante : Estado do Maranhão, 
Procun.,áor : Ricardo de Uma Sêtlos. 
Agravada Defensoria Pública do 
Estado do Maranhão. 
Defensor : Alber to Guilherme Tavares 
de Araújo. e 1lva. . 
Procurador ~ Dr. Raírnundo Nonato de 
Carvalho FIiho 
Relator Des, Antonio Guerreiro 
Júnior. 

ACÓRDÃO O 83.053/ 2009 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL AGRAVO DE 
INSTRUMENTO, AÇÃO CIVIL PÚBLICA. 
CONCESSÃO DE UMINAR SEM A OITIVA DO 
PODER PÚBLICO , ART. 2° DA LE1 8.437/92. 
NUUDADE. OFENSA À SEPARAÇÃO DOS 
PODERES. ESGOTAMENTO DO OBJETO. 
IRREVERSISILIDAOE. VIOLAÇÃO AO ART. 
273 , §2°, DOCPC. 
!. É nula a liminar concedida contra pessoa 
jurídica de direito público sem a 
observância da sua oítiva prévia (art. 2º 
da Leí 8.437/92). Precedentes do STJ 
(REsp 667 .939/SC, Rei. Ministra ELIANA 
CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 
20/ 03/2007, DJ 13/08/2007 p. 355}. 
It. Circa.tnsti~cia, dos autos em u~_a_ 
decisão .agravada reveli\ interferência 
judicial ofen iva aos princlpioL da 
separação. dos poderes (art. lº, CF) e do 
poder discricionário da Administração 
.Pública para elaborar eolftlcas públicas, 
filJbretudo guanto à scolh@. _c;te tais e 
9.Yals famílias beneficiárias de..J!rojetos 
.~çiaJ!i__ decorreQtf!.~ de normas 
progr;un.áticas. 
HL A .Jiecisão d~.J.!_ase possui nota de 
s .tlsfath,~4 .~.§L relevante o ponto de 
tor11gt1-_f!!aticant nte ,_i.rreversfve:I o 
ru:.ovim~nto antecJ,J!atóclo, violando o 
!H.-ªP-2 tu . no art. 273,. 12º..s. do CPC, 
esgot ndo o objeto ~e uma ação tão 
~elteada e compiexa arttes e a ,meu 

----------------·---------· 
Rua das 8ucupir N" 30. Quadra 39, 'Bulrro l'<. •rt e .nç I. Silo Luís .. MA Fone: 
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f11tho ,.• 4~~ \ 
\' py~e~s"_"• ~ _ _.,,.., ,.,) ,=~·=·--

Nold Ad~oca1'1a A.Jsess(n·ia e Cotunllorbt 
v~..tt.... ,confi urar•se _ _ Q.__a~:rHJdurecimento 
dos meandros fâticos e jurídicos 
!ISCéssârlos à elueldaçio da 
e ontrovérs ia . 
IV. Agravo de · rnstrurnento provido. 

" 

A órlentação emanada dessa firme jurisprudência 

aplica-se ao presente caso, no qual o autor pretende, que o Poder 

Judfdário, subst!tuindo~se à Administração Pública, ordene que esta efetue 

serviços de reconstrução de estradas e pontes escolhídas por terceiros e 

tutelados pelo Judiciário, uma vez que tal questão está intimamente ligada 

ao mérito do ato administrativo-. 

Portantot a concessão da tutela ante<;ipada, não só 

se está violando a harmonia e independência entre os Poderes, como 

também, ferindo o disposto nos artigos l 55 e 158 da Constituição do Estado 

do Maranhão, in verbls: 

"'Art. 155 - o Poder executivo Muníci ai é 
exercido _aefo Prefeitoi auxlHado pelos 
Secretários do Munldplo. 

Art. 158 - Compete ao Prefeito, nos termos da 
Constituição Federal, desta _ Constituição e da Lei 
Orgânica do Município: 

I ... exercer a direção superior da 
aqminJS:traç!io mun•çipaf". 

J.nterferir na vontade do governante, obrigando-o 

a fazer esta ou aquela obra, neste ou naquele determinado lugar, é 

interferência indevida de Poder, fato esse que enseja até mesmo violação 

aos princípios sensíveis da Constituição Federal, ex vi do seu artigo 60, § 

4°, incis-0 III. 

---------------- 17 
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III • DO PEDIDO DE EFEITO SUSPENSlVO, CONSOANTE REZA ,OS 

ARTIGOS, 527, inciso IU• 5 5 8 , DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, 

'SOB PENA DE APRESENTAR- S~ INÓCUO OU I NÚTIL O EVENTUAL 

PRQVl M.~NTO DO REClJ~SO, POR PER.DA DE SEU PRÓPRIO OBJf'r2_ 

E é nesse fnterim que se sobnessaem os requisitos 

basilares para a concessão do efeito .ativo ao presente Agravo de 

Instrumento; p_eriç,Mlum ln m9ra~ 

Patente a sua presença 1 uma vez que ao 

agravante está sendo imposta uma obrigação manifestamente ilegal, de 

rnodo que a não suspensão da lln,lnar resultará no Imperativo cumprimento 

da ordem ilegal sob pena de pagamento de multa, o que após a início da 

realização do'S serviços de recuperação das estradas vícinais em apreço, o 

eventual provimento final do recurso será caracterizado com prestação 

jurlsdiclonal Inócua e lnúttt porque o ente público não fria desfazer as obras 

já concluídas por empresa devldamente. contratada para taf fim, o que 

causaria um dano à própria A<fminlstração. 

Quanto, ao tumus boni iuris, patente a sua 

existência, uma vez que, Inexiste a obri.gação legal de a Administração 

realizar obras e serviços nos povoados Indicados pelo Agravado, pois no 

presente caso, verifica-se que o Munidpio não està inerte aos problemas de 

infra-estrutura da localldadet pois já deu início ao reparo de diversas 

estadas e pontes dentro da Zona Rural do Munldpio1 as quais foram 

escolhidas mediante critérios técnicos, de modo que restam presentes os 

requisitos necessários para. a concessão da líminar de modo a suspender a 

decJsão de primeiro grau ora guerreada. 

Dai porque, indispensável seja ao presente pedido 

recursat atribuído efeito suspensivo. 

------------·------------------ 18 
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Nolrto Advoenda Assessoria e ConsultoJia 

IV - DO REQU.ERUfrENTO FINAL 

Pelo exposto, o Agravante . vem à presença de 

Vossas Excelências para requerer total provimento ao presente recurso, 

CONCEDENDO - .§E UMmA,..RMENTE EFE;ITO SUSPENSIVO,, lnauldlta 

altera par, para o fim de reformar a ·decisão ínterlocutória de folhas 70/72, 

proferida nos autos do Processo nº 1585-21.2.013.8.10.0053, em trâmlte na 

Primeira Vara da Comarca de Porto Franco/MA, no sentido de que seja 

CONCEDIDA A SUSPENSÃO DOS EFEITOS DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA 

DEFERIDA para ªfastar a obrigação Imposta ao agravante de Iniciar a 

imediata . execução dos servi,os__ de recuperação da estrada 

Glória/São .1oio do Paraíso e de reconstrução das pontes sobre o 
Ribelr;fa nReJeltado" e Rio Lajeado (Pontt: da Man_quelral e todas as 

denyJJ.s que existem na referida yldnal. 

Após concedido o efeito suspensivo pleiteado, 

determine Vossa Excelência a intimar o Agravado para, querendo, 

apresentar suas contrarrrazões. 

T€rmos em que, requer a juntada das peças 

relacionadas neste recurso, cujas cópias os Procuradores signatários 

certificam corresponderem às peças processuais trasladadas dos autos, 

expondo que no pra.zo legal cumprirão o disposto no art 526 do CPC, 

pedindo e esperando receber deferimento a este Agravo e, ao flnaf, dar 

y,tat provimento para que seja no mérito seja reformada a r. 

decisão @gravada nos termos .dma.reguer do.$. 

Nestes termos. 

Pede e aguarda deferimento. 

----·---·--------------
Rua d~ Su:cuplru.s N" 30, Quadt'u 39, Iiafrt'o R~nasc,mçn l, Sio Luis .. J\il.A Fone: 
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Noleto • dvocucla A .sessoria e Consultoria 
SAO LUIS/MA, 02 de dezembro de 2013. 

OAS/MA nº. _8.130 

Neuton Coelho dos Santos Neto 
OAB/MA nº. 7.4~9 

Joaquim Adriano de Carvalho AdJer freitas 

OAB/MA nfl. 10.004 

Rwt da· Sucupirns Nº 3(), Quadra J9, Bà!t'"l R-eu«l8ceJiça 1, i\o .Luis ~ MA Fon.e: 
8118-1144 
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PODER JUOlCIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00 ESTADO DO MARAN~ ÂO 
Consulta reaHzada em: 16/03/2021 18:43.21 
Segundo Grau 

· Consulita Processual 

mo,tivo_da ... remessa outros motlVO$ • COOR.OENAOORIA DAS CÂMARAS Cl\lêlS ISOLADAS 
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Sessão do dia 27 de março de 2014 

AGRAVO OE INSTRUMENTO N4 58728/2013 
{0012522-55.2013.6, 10.0000) • PORTO FRANCO 

Relator 
Agravantes 
Advogado(s) 
Freltas 
Agravada 
Advogaao(s) 

; Desembargador Jamit de Miranda Gedeon Neto 
: Mun1dpio de São João, do Paraisa/MA 
· Antonio Correa Noleto ,Juníor, Neuton CoeU10 dos Santos Nato. Joaquim Adrlario de Carvalho Adler 

: Associação dos Produtores Ruraia do Vai~ do Brejinho 
: José Renard de Melo Pereira 

DIREITO ADMINISTRATtVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CONSTRUÇÃO E REPARO DE PONTES E ESTRADAS, 
DEFERIMENTO DE MEDIDA LIMINAR INAUDITA Al TERA PARS. AUSÉNClA OE CONTRADITÓRIO. RISCO DE 
PREJUIZO A COLETIVIDADE PELA APLICAÇÃO DESPROGRAMADA DOS RECURSOS PÚBLICOS. DECISÃO 
CASSADA. 
A!l. decisões !!minares proferidas contra a Fazenda Pública dévem ser antecedtdas do necessário c::ontradltórío, para a 
demonstraçêo da viabilidade orçamentária das obras requeridas , em preservação não só ao principio da separação dos 
poderes como ao própri9 tnteresse público de qu,e as necessidades da coletividade sejam atendidas em uma programação 
Justa e célere de apllcaçt'.!o de recursos públicos, e não apenas em casos pontuais, 
Rect,1rso provído. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. acordam os Senhores Desembargadores integrantes. da Terceira Câmara 
Cível do Egrégia Trtbunal da Justiça do Estado do Maranhão, por unanimidade e de acoroo com o parece, ministerial, em 
dar provimento ao recurso. nos termos do voto do Das mbargador Relator. 
Votaram os Senhores Dasambargadoras Jamn de Miranda Gadeon Neto, Raimundo José Barros de Sousa e Louiivat cte 
Jesus Serejo Sousa. 
Presidiu o julgamento õ Senhor Desembargador LcllJrival de Jesus Sere]o Sousa. 
Presente a Senhora Procuradora de Jtistiça, Themls Maria Pf.lcheco de Carvalho. 
São Luls/MA. 27 de março de 2014. 

Oes. JAMlL OE MIRANDA GEOEON NETO 
Rel::ttor 

RELATÓRIO 

Municipio de Sao João do Paralso ínterp:õa o presente recurso de Agravo de lnstrume11to c-0m pedido de atribuição de efeito 
suspensivo, da dedsão do MM. Juiz de Direito da 111 Vard :ia Comarca de Porto Franco, proferida nos autos da ação civii 
pública nº 1585~21 .. 2013, ciue lhe promoveu a Assoct.ação dos Produtores Rurals do Vale <to t3rejinho1 ora a.gravada, por 
rnaío da qual fol deferido o pedido d~ lule!a antecipada p 1~1 d~terrulnar ao Munlc!plo que Cumpra, no prazo d~ 20 d!as. com 
as obrigações de; a) intciar a construção das pontes sobre o Rfüelrão Rajaitêdo e do Rio Lajeado (Ponta da Mangueira). na 
estrada Glória/São Joâo do Paraíso: b) promover o necessttrio roíiaro ,ie todas as demais pontes existentes da referida via, 
com 
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reposição de peças de madeira avariadas e o conserto das basas ameaçadas; e) promover reparos emergencials em toda a 
estrada, com recuperação de pontos fndispensávels. de molde a remr.wer todos os buracos e atoleiros , além de restaurar 
aterros em desabamento. 
Sustenta o recorrente, em suas razões de ns,03/23. a ímpossibilidade de concessão de medida liminar de caráter satísfat!Yo, 
pois o defenrne.nlo da antecipação da tutela, na espécie. esgota todo o objeto da ação. atém de causar a irreversibilidade do 
provimento antecipado, pois uma vez que forem realizadas as obras não havera como se desconstitulr os serviços 
executados, 
Afirma que já vem reali2ando serviços de recuperaçaa das estradas vícinais bem r..omo das ponte1'l que ligam a sede do 
Munlc pio de São .ioão do Paraíso aos diversos povoados da Zona Rural, fato relevante que deixou de ser considerado ou 
mesmo anallsado paio magistrado a quo, que também deíxou de considerar a inexistência de recursos para se iniciar a obra 
em apreço. 
Deduz ainda que o prazo conferido pala oedsã,o ora agravadg é exíguo, não sendo suflc1enta sequer para concluir o 
processo llcltatório necessârlo para a contratação de empresa especiaHzada para executar os raferldos serviços. 
Afirma ainda ser nuf.a a liminar concedida coritr;, a Fazenda Pública sem ã sua ortiva prévia, conforme entendimento do STJ. 
Requer, assim, liminarmente. a suspenaão dos efe\tos da dectsão agravada, e, no mérito. a reforma da decisão de ortgem 
oara revogar a Hmlnar em comento. 

- Às ft~.167 /172, deferi o pedido de attibulção de efeito suspenstvo ao recurso, por vlsk1mbrar os requisitos autorizadores para 
tanto. 
A agravada, mesmo intimada, não apresentou conlrarrazões (fL 176). 
Parecer da douta f>roouradona de Justiça. opinando pelo contmclmento e provimento do recurso (fls, 178/182). 
Ê o refatódo. · 

VOTO 

o caso dos autos se refere a uma ação civil pública ajuizada pela Assoclaç:ão dos Produtores Rurais do Vala do Brejinho, 
requerendo em antecipação de tutela a construção e reparo do pontes na Estrada de acesso da comunidade à sede do 
Munlc:lpto, noticiando a Associaçao o repasse da recursos federais ao Município de São João do Paraíso para tais 
fl.nalldades. qt1e não foram executadas a contento. 
O magistrado a qun, ao apreciar o pleito fiminar, deferiu a medida inaudita altera pars sob as seguintes Justificativas 
(ffs.25/27): · 

Todas 8$ pessoas qve precisam da estrada, l:10 se tornarem isof adas pela falta de acesso e por conseqü~nola, de ter 
garantidos seus direitQS básicos e iodispensávals a 1,1ma vida digna e com menos risco posslvel, tudo em razão de omissão 
rlo Poder Público municipal que com este posidonemento fere a ~dignidade dfl pessoa humana-fl, um dos Princlpíos 
"onstituclonals Fundamentais (CF/88, a.rt.1Q, Inciso Ili). 
Este já é motivo sufic.lente para embasar uma decisão provisória favorável, somado às razões e aos fundamentos contidos 
na Inicial e documentos que a acompanham, como também aos pertinentes argumentos do Minlstérlo Público, definindo a 
legitimidade passtva do Munlclplo o sua responsabll!daóe na Qbrlgação de fazer objeto deuta ação, os q.uats, não só acolho 
ln totum como também os utilizo como fundamento desta declsão, sem nece~sidade de repetição para evitar tautologia 
desnecessária. 
( ... ) 
Entretanto! não se pode olvídar que as razões de conveniência e oportunidade devem estar atreladas aos princípios da 
moratldade e razoabilidada, aspectos Intrínsecos que dtwern t- podem Sf.lr observados pelo Poder Judlcíârío, sendo 
entendimento pacff100 que nestas condições inexisl.G afronta ao principio da separação dos poderes ou invasão de poder 
dcscricíonário da Adminlslração Pública. haja vista Jwrispmdlt11ciB consoltdada quanto â necessidade da concretização de 
díreltós sociais através da implementação da politir.as pCib!k'\';1s, como tat·'flbém de que a reserva do possível não pode ser 
oposta â ofetfvaçâo dos direitos tuodamenta!s, devendo a dlgnídade da pessoa humana ser preservada no caso, pois muitos 
mesas já se passaram sem nenhuma provldãncia, saindo da esfera do que á razoável ~ por ron eqüêocla do que é 
moralmente aceito. 
Não fosse esse entendimento, a omissa !nexpticàvei, do ponto de vista intrlnser.o. por não gerar Uegal!daâe strícto sensu, 
deixaria o administrador omisso em posição confartáva1 a pontn da mmcn estar obiigado a nada, o que sería absurdo, E oêo 
fazer algo a que està obrigado o administrador, é descumprirnenm de lei. 

No entanto, a despeito da louvável lnte11ção do magistrado de: orígem de der concretude aos <.fireitos sociais garantidos pela 
Carta Constitucional. ~ lto mais uma vez que há quo se c.,'Om~lderar QUE! o respeito ao também principio fundamental da 
separação dos podaras torna lmpresclndivel a ob&ervânda de determinedos requisites e proc$dimentos quando se lida 
judicialmente com a omissão dos demais Poderes constitufôos. 
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Nesse escopo, em primeiro plano, a Jurisprudência do STJ se oonformou à excepdonalldade da hipótese de se deferir 
medidas Hmlnares contra a Fazenda Póbllca fnaudlta altera l),a('S, pois a regra. em homenagem ao pnnc!pió da separação 
dos poderes, é justamente de apreciar tais medidas somente após a oitiva prêvía do Poder Públ!co, _ . . 
Isto se deve não só à necessidade de se garantir o Gontradltõrio e à ampla ooresa de forma efetiva à Fazenda Pubhca, 
diante dos princlplos que regem o Interesse público. além da necessidade ele se evltar a prolação de decisões que possam 
prejudic-,ar a coletividade ou tomar dffíc!\ a reconstituição do status quo. · 
Nesse :senttdo, são os seguintes arestos: 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CML AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CONCESSÃO OE LIMINAR. AUDl~NClA 00 
REPRESENTANTE DA PESSOA JURIDICA OE DIREITO PÚ8UCO. INO8SERVÂNCIA. NULIDADE. f- lndlspensável ó a 
audiência do representanta da pessoa jurídica de direito púbtico interessada antes da concessao de medida !!minar em ação 
civtl pública, consoante dlscipllna do art. 24 da lf3i nº 8,437/92, sob pene de nulidada. Pr(;'ic,;'}dentes: REsp nº 220.082/GO, 
ReL Mln, JOÃO OTAVIO OE NORONHA, DJ de 20í06/05. AgRg no AgRg no REsp n~ 303.206/RS, da minha r,$latoria, DJ de 
18/02/02 e REsp n° 74.152/RS, Rei. Mln. GARCIA VIEIRA, OJ de 11/05/98. 11 • Recurs<:.i especial provido (STJ .. RE.sp: 
705586 SP 2004/0166288-0. Relator: Ministro FRANCISCO FALCÃO. Data de Julgamento: 17/10/2005, T1 • PRIMEIRA 
TURMA, Data de Publicação· DJ 19.12.2005 p. 242) 

4, A concessão de limínar contra <'.'i poder púbHco, quando não esgote o objeto da ação, é admitld~, na Interpretação do art. 
1ó, § 3º. da Lei 8.437/92. 5. Ê nula a liminar concedida contra pessoa jurídica de dítalto público sem a obseNância da sua 
omva previa (art 2º da Lei 8.437192}. Precedentes do STJ. (RECURSO ESPECIAL Nº 667.939 - se. Rei. ministra Eliana 
Calmon, J, 20 de março de 2007} 

Na ~spécle, porém, não vislumbro qualquer excepcionalidade que justificasse a concessão da medida sem a prévía oiliva da 
Administração Pública Munic pai, partic1.1tarmente diante d.a constatação àe que o convênio a que se rafere a Associação ora 
agravada encerrou-se dasde 2010, logo, as verbas repassadas já foram utilizadas, sendo necessário perqulrir da 
disponib!lldade orçamentária atua{ do Municlplo para dar Inicio às obras requisitadas na h1tclal. 
Ademais. Vf:jo que a decisão representa verdada ingerência h1devkla do Poder Jtldlc!árlo na condução das atividades 
administrativas do Executivo Municipal, pois não se resumiu a determinar a programação e Inclusão orçamentárta das obras, 
como a Jurisprudência. oostumà se. posicionar, mas sim detem1inou efetivamente o lnf elo da execução dos reparos e 
constn.ições pleiteados pelo agravado, fixando prazo exíguo para tanto e sob pena de mutta diârta,. lmlscuindo~se em 
questões de mérito administrafJvo. 
Nas situações de omissão da Adminietração na concratJzação dê políticas públicas. longe de determinar o Judíclârto o modo 
e tempo de atuar da Admlnistração, deve tão somente Instá-lo a cumprir- com suas obrigações const!tucionais, de acordo 
:om ô$ critérios de convenlénci8 e oportunidade, além de dispontbfüdaáe orçamentária, conforme se extrai dos arestas 
:.baixo: 

Ao Poder Executivo cal>e a conveniêneJa e a oportunidade d~ realizar atos fistcos de administração (construção de 
conjuntos habltaclonals, ek.}. O Judiciário nâo poôe, sob o argurMnto de. que está protegendo direitos coletivos. ordenar 
que tais raalilaçõea sejam consumadas. {STJ, REsp n. 169.876/SP. Ml11. José Do!gado. Primeira Turma, J, em: 16.6.1998) 

A natureza e~cepciooal do controle furlsdfcional de polftlcas públicas lmpôe ..:;arecer o Judiciário, ,em principio, de 
competência para determinar a forma como deve atuar a Administraç-ào. motlvo pelo qual hã qu.e se afastar determinação, 
pura e simples, de que as obra~ devam ser conclufdas no prazó de seis meses. (TRF~5 - trecho - AC: 416920 RN 0008877-
94.2005.4.05.8400, Relator: Deser'l'lbargador Fedorat Luiz r ... 1nerto Gurget de Farle, Data oe Julgamento: 30/09/2008, 
Segvnda Turma, Data de Publicação: Fonte: O~rio da J1.1stiça • Data. 15/10/2008. Página: 219-t-r>: 200 ~ Ano: 2008} 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. VIADUTO OTÁVIO ROCHA. PROTEÇÃO 00 PATRIMÔNIO PÚBLICO. RESTAURAÇÃO. 
CONSERVAÇÃO. VIGILÂNCIA ELETRON!CA. GUARDA MUNICIPAL 1, Está sllja!ta ao reexame neeessário a sentença 
füquida proferida contra a Fazenda. Púbfica, Súmula 490 do STJ. 2, Ausenle prova de situaçêo excepcional que exila 
intervenção Judicial na gaatào pt'tblloa de preservação da b~11s públicos, é de ser Julgada Improcedente ação civH pública 
para condenar o Poder Püblíco a ex-ecutar projeto e obras da r&staur,:1çso e 001,servação cte tv·íaduto. 3, A afetação de 
recutsos orçamentãrlós. para a execução de obras para a manutorição de viaduto, ainda que tombado, cor,sUt1Ji•se em 
função típica de go11eroo, a quem cabe escolher as medidas e a priç,rklades para fazer fna-ntc às necossidade.s locais. 
Reeúrso provido. (T J--RS , Relator; Mana tsabef de Azev9do Souza , Dat,1 di;- ~iútgamento: 16/081201.2, V!gês+ma Segunda 
Cãmara Cível} 
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ADMtNISTRATlVO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO CML PÚBLICA. 1. O Ministério Público está legitimado para propor ação 
civil publica para proteger Interesses coletfvos. 2. lmposslbllldada do juiz substituir a Adminíst.ração Pública determinando 
que obras de Infra-estrutura sejam realizadas em conjunto habitacional. Do mesmo modo, que desfaça construções já 
realizadas para atender projetos de proteção ao parcelamanf.odo solo urbano. 3. Ao Poder Executivo cabe a conveniência e 
a oportunldade da reaflzar atos mucos de adminlstraçl3o {construção da conjuritos habltaolona/$, etc.). O Judiciário não pode, 
sob o argumento de que està protegendo direitos coletivos. ordr,mar que tais realizações sejam consumadas. 4. As 
obrigações da fazer permitidas pela ação civil publica não têm força de quebrcn a ham,onia e independência dos Poderes. 5. 
O controle dos atos adminfstrativos pelo Poder Judiciàrio está vinculado a perseguir a atuação do agente públloo em campo 
de obediência aos princípios da legalidade, da moralldade, da eficiência, da ímpes'Soalidade, da finalidade e. em algumas 
situações. o controle do mérito. 6. As atividades de realtzação dos fatos concretos pela administração depende de dotações 
orçamentárias prévias e do programa de prioridades estabelecidos pelo governante, Não cabe ao Poder Judiciárlo, portanto, 
determinar as obras que deve edificar, mesmo que seja para proteger o meio ambiente. 7. Recurso provido. (grifou~se) (STJ, 
RESP 63128/GO, Ret. Mln. Adhemar Maciel. publicado no DJU de 20/061'1996, p. 16745. ) 

Assim, vejo que a decisão merece set reformada, para permttlr o contraditório pela Aclmlnlstração Pública e a demonstração 
da viabilidade. orçamentária das obras requeridas, em preservação não só ac princípio da separação dos poderes como ao 
próprio interesse públíco de que as necessidades da ccletlvldsde sejam atendidas am uma programação Justa e célete de 
aplicação dê recursos públ:cos, e não apenas em casos pontuais. 
Posto isto, voto pela cassação da decisão ora agravada, determinando ao magistrado a quo para que aprecie o pedido 
liminar formulado na tnlclal somante após estabelecido o contraditório e diante dos parâmetros 1egals e jurlsprudencials ora 
declinados. 
Sala das Sessões da Terceira CàmaraClvel do Trlbunal de Justiça do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de março de 
2014. 

Desembargador JAMIL OE MIRANDA GEOEON NETO 
Relator 

Sexta-Fetra. 28 de Março d,e 2014. 

7 dla(s) após a movftnentação anterior 

AS 15:25:35 • OeUberado em Sossão Tipo deliberação Julgado~ TERCEIRA CÃMARA CÍVEL 

"A, TERCEIRA CÂMARA CIVEL, POR VOTAÇÃO UNÂNIME E DE ACORDO COM O PARECER 00 MINISTÉRIO 
PUBLICO, DEU PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO 00 DESEMBARGADOR RELATOR." 

a dia{s) ~pôs a movtmentaçio anterior 

ÀS 16:25:31 - Oetlbarado em So$1:.âo Tipo deUberaçâ-n Adiado o Jotgamanto ., TERCEIRA CÂMARA CivEL 

•ADIADO EM FACE 00 AFASTAMENTO LEGAL E TEMPORÁRIO DO EXCEtENTISSIMO SENHOR DESEMBARGADOR 
JAMIL DE MIRANDA GEDEON NETO." 
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NOLETO &AGUIAR 

ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA - MA 

DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO 

NOLETO & AGUIAR ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrito no CNPJ sob n° 

09.422.472/0001-07, por intermédio de sua representante legal, Sra. Sâmara Santos 

Noleto Quirino, portadora da Carteira de Identidade n° 108.518.399-5 SSP/MA e do 

C.P.F nº 641.716.123- 49, DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data 

inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua habilitação no presente processo 

de contratação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

São Luís/MA, data assinatura eletrônica 

$AMARA SANTOS Assinadodefo,madigita l po, 
SAMARA SANTOS NOLETO 

NOLETO QUIRINO ~~!:~~0250203103611 -03•00· 

SÂMARA SANTOS NOLETO QUIRINO 
OAB/MA sob o número 12.996 

Sócia - Administradora 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA - MA 

Praça Alípio de Carvalho, 50 - Centro Carolina - MA 
CEP : 65.980-000 - CNPJ : 12.081.691/0001-84 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA/MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06/2025 

1. DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1.1. Considerando a análise do Estudo Técnico Preliminar, por meio da comissão de planejamento 
e contratação do município, com intuito de demonstrar a real necessidade da contratação e buscar a 
solução e avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação. 

1.2. Com base nas informações levantadas ao longo do Estudos Técnicos Preliminar, a equipe de 
planejamento declara que a contratação de empresa especializada na prestação dos serviços é a 
solução mais viável para o município. 

2. OBJETO 

2.1 Contratação de escritório de advocacia com atuação na área do Direito Público Municipal para 
prestação de Serviços de Consultoria jurídica junto à Procuradoria Geral do Município, Gabinete do 
Prefeito em suas demandas administrativas internas e externas juntos as repartições públicas e 
entidades e pessoas jurídicas de direito privado , bem como processos judiciais em tramitação na 
Comarca de Carolina - MA e Vara do Trabalho de Estreito - MA; Assessoria jurídica para patrocínio 
de causas e defesas nas demandas judiciais em andamento ou que venham a surgir no curso do 
contrato nos quais o Município seja parte (autor, réu ou terceiro interessado) perante o Tribunal de 
Justiça do Estado do Maranhão-TJ/MA, Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região-TRT16 e 
Justiça Federal da Subseção Judiciaria de Maranhão, bem como na subseção de Balsas- MA, 
Tribunal Regional Federal da 1 ª Região e ainda, representação da Prefeitura Municipal junto aos 
órgãos de Controle Externo dos Municípios na capital estadual e federal , incluído Tribunal de Contas 
do Estado e Tribunal de Contas da União. 

3. JUSTICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A Prefeitura Municipal de Carolina/MA requer suporte técnico jurídico especializado por motivos 
relacionados à complexidade das atividades jurídicas da administração pública , especialmente na 
necessidade de seguir um conjunto extenso de leis, regulamentos e normas que abrangem áreas 
como direito administrativo, tributário, ambiental , trabalhista e urbanístico; necessidade de minimizar 
prejuízos em situações de litígio, crucial para proteger o patrimônio público; solucionar questões 
envolvendo parcerias público-privadas (PPPs), concessões, regularização fundiária, impactos 
ambientais e outras áreas complexas que frequentemente demandam por apoio jurídico 
especializado. 

3.2. Além disso, o Município enfrenta um volume considerável de processos judiciais ativos, nos quais 
atua como autor, réu ou parte interessada. Muitos desses processos tramitam nos órgãos judiciais 
da capital do Estado do Maranhão e demandam o acompanhamento atento e detalhado que cada 
caso necessita, no entanto, a Procuradoria Geral possui capacidade laborativa insuficiente para 
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prestar o respectivo serviço de forma adequada, o que poderia gerar diversos prejuízos jurídicos a 
este Ente Federativo. 

3.3. Atualmente, a Procuradoria Geral do Município de Carolina/MA é composta pelo Procurador 
Geral , Procuradoria Adjunta , subprocuradoria e por dois Procuradores efetivos, que se ocupam com 
os quase mil processos judiciais da comarca de Carolina/MA e da Vara trabalhista de Estreito/MA, 
além das demandas administrativas das secretarias municipais. 

3.4. As competências atribuídas a esta procuradoria são as de planejar, coordenar, controlar e 
executar atos relacionados à representação jurídica do Município, em juízo ou em esfera 
administrativa, bem como prestar assessoramento jurídico ao prefeito em assuntos pertinentes à sua 
área de atuação, inclusive quanto a elaboração de textos normativos, prestar assessoramento 
jurídico aos órgãos competentes da administração direta e indireta; Elaborar, analisar e rever minuta 
de contratos, convênios e demais atos administrativos, orientar a realização de sindicâncias, 
inquéritos e processos administrativos, coletar, organizar e manter cadastro de jurisprudência, 
doutrina e legislação de interesse do Município, representá-lo em juízo, emitir parecer técnico jurídico 
em atos administrativos em geral da administração direta e indireta, conforme dispõe a Lei de 
Estrutura Organizacional nº 549/2017 

3.5. Pois bem, frente a quantidade de atribuições inerentes a esta pasta, assim como a alta demanda 
judicial , conforme se verifica na lista de processos em anexo, verifica-se a necessidade de 
contratação de assessoria jurídica especializada para o Município de Carolina - MA, relativamente às 
áreas de Direito Constitucional , Direito Administrativo, Direito Financeiro e Direito Trabalhista, com o 
intuito de delegar a esta assessoria o acompanhamento de demandas que tramitam nos Tribunais 
situados na Capital Maranhense, sem prejuízo de real izar consultoria em questões de maior 
complexidade dos processos administrativos, extrajudiciais e judiciais de interesse do município. 

3.6. Diante desse cenário , é justificada a demanda por providências para contratação de suporte 
técnico jurídico especializado em Direito Público Municipal , para prestação de serviços de consultoria 
jurídica junto à Procuradoria Geral do Município e Gabinete do Prefeito nas demandas administrativas 
e judiciais em tramitação na Comarca de Carolina - MA, Vara do Trabalho de Estreito - MA, além de 
assessoria jurídica para patrocínio de causas e defesas nas demandas judiciais em andamento ou 
que venham a surgir no curso do contrato nos quais o Município seja parte (autor, réu ou terceiro 
interessado) perante o Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão-T J/MA, Tribunal Regional do 
Trabalho da 16ª Região-TRT16 e Justiça Federal Seção Judiciaria de Maranhão na subseção federal 
de Balsas - MA, Tribunal Regional Federal 1ª Reg ião, e ainda, representação da Prefeitura Municipal 
junto aos órgãos de Controle Externo dos Municípios na capital estadual , incluindo os tribunais de 
contas, assim como em litígios de maior complexidade, compondo assim o corpo jurídico desta 
municipalidade. 

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES: 

4.1. No que versa a especificações e quantidade, as mesmas foram levantadas diante da 
necessidade municipal , conforme as descrições abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 
VALOR VALOR 

MENSAL TOTAL 
Serviço advocatício de Consultoria 

01 
jurídica junto à Procuradoria Geral do 

MÊS 12 R$ 33.000,00 R$ 396.000,00 
Município, Gabinete do Prefeito em 
suas demandas administrativas 
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internas e externas juntos as 
repartições públicas e entidades e 
pessoas jurídicas de direito privado, 
bem como processos judiciais em 
tramitação na Comarca de Carolina -
MA e Vara do Trabalho de Estreito -
MA; Assessoria jurídica para 
patrocínio de causas e defesas nas 
demandas judiciais em andamento ou 
que venham a surgir no curso do 
contrato nos quais o Município seja 
parte (autor, réu ou terceiro 
interessado) perante o Tribunal de 
Justiça do Estado do Maranhão
T J/MA, Tribunal Regional do Trabalho 
da 16ª Região-TRT16 e Justiça 
Federal da Subseção Judiciaria de 
Maranhão, bem como na subseção de 
Balsas - MA, Tribunal Regional 
Federal da 1ª Região e ainda, 
representação da Prefeitura Municipal 
junto aos órgãos de Controle Externo 
dos Municípios na capital estadual e 
federal, Tribunal de Contas do Estado 
e Tribunal de Contas da União. 

e~:···- ~-~ -,\ 
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4.2. Os serviços de Assessoria e Consultoria Jurídica serão prestados de forma continuada , 
constituir-se de orientação técnica ao Gestor Municipal , junto à Procuradoria Geral do Munícipio, por 
meio dos serviços abaixo especificados: 

CONSULTORIA: Serviços de consultoria jurídica junto à Procuradoria Geral do Município, Gabinete 
do Prefeito e demais secretarias em suas demandas administrativas internas e externas juntos as 
repartições públicas e entidades e pessoas jurídicas de direito privado em questões de maior 
complexidade nos processos administrativos, extrajudiciais e judiciais de Primeira Instância, 
compreendendo: 

• Orientação, treinamento e capacitação do pessoal administrativo, relativamente às áreas de Direito 
Constitucional , Direito Administrativo, Direito Financeiro e Direito Trabalhista observadas as 
necessidades e indagações mais frequentes da Administração, detectadas na execução das rotinas 
administrativas; 

• Orientação quanto à organização, relativamente aos aspectos legais, da prestação dos serviços 
públicos e administrativos, sempre que demandado; 

• Acompanhamento de atos processuais e incidentais pertinentes a processos perante a Justiça e 
Órgãos do Trabalho, Ministério Público do Trabalho, Sindicatos, bem como perante a Justiça Comum 
(relativos às relações de trabalho e de Dissídio Coletivo) , que se façam necessários por determinação 
expressa do Prefeito Municipal ou do Procurador Geral do Município; 

• Orientação ao Controle Interno, para que o mesmo possa desempenhar suas funções e atender 
com presteza à Administração municipal e demais entes de controle externo, de acordo com as 
disposições legais vigentes; 
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• Consultoria na elaboração do PPA (plano plurianual) , da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e 
da Lei Orçamentária Anual - LOA, alterações na Lei de Estrutura e Lei Orgânica de acordo com as 
diretrizes, objetivos e metas da Administração Pública ; observando o cumprimento dos princípios e 
regras constantes na Constituição Federal , Lei 4.320/64, Lei Complementar nº 101/2000, Instruções 
Normativas dos Órgãos de Controle Externo dos Municípios, Instruções Normativas do Tribunal de 
Contas do Estado do Maranhão. 

ASSESSORIA: Prestação de serviço de assessoria jurídica para a Procuradoria Geral do Município 
de para análise e emissão de pareceres jurídicos nos assuntos enviados para sua apreciação, 
avaliando as implicações legais e possíveis desdobramentos, os impactos para a PGM e 
possibilidades de resolutividade da demanda, considerando o interesse do município; 

• Análise e busca de jurisprudências favoráveis ao Município contratante, a pedido da PGM, nos 
casos de maior complexidade, principalmente no que tange às ações do setor de Orientação e 
Fiscalização e Administrativo/ Financeiro; 

• Emissão de pareceres jurídicos referentes à interpretação de toda e qualquer legislação no âmbito 
Federal , Estadual e Municipal e em especial às questões ligadas ao Direito Público Municipal; 

• Emissão de pareceres quanto à legalidade, competência e constitucionalidade das leis e atos do 
Poder Público; 

• Organização e/ou patrocínio de ações judiciais, com peticionamento e defesas nas demandas 
judiciais em andamento ou que venham a surgir no curso do contrato nos quais o Município 
contratante seja parte (autor, réu ou terceiro interessado) perante o Tribunal de Justiça do Estado do 
Maranhão-T J/MA; Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região - TRT 16 e Justiça Federal , Seção 
Judiciaria do Maranhão, bem como na subseção de Balsas- MA e Tribunal Regional Federal da 1 ª 
Região. 

• Representação da Prefeitura Municipal junto ao órgão de Controle Externo dos Municípios, no 
âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão-TCE/MA, Tribunal de Contas da União quanto 
as questões de maior complexidade na área do Direito Público Financeiro Municipal cujo Município 
seja parte interessada, bem como nas matérias de Direito Administrativo, Constitucional e Trabalhista 
de interesse da Procuradoria Geral do Município e ainda, incluindo realização de audiências e 
interposição de recursos; 

• Organização e/ou execução, de tarefas relacionadas com a representação da PGM nas esferas 
administrativas e judiciárias tanto na fase extrajudicial quanto na contenciosa, devendo para tanto a 
Contratada se responsabilizar pelo cumprimento de todos os prazos processuais e extrajudiciais que 
se encontram sob seu patrocínio; 

• Organização e/ou execução de tarefas relacionadas com o acompanhamento e controle de ações 
judiciais, bem como, de processos administrativos de interesse da PGM. 

5. EXECUÇÃO DO OBJETO 

DO MODO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1. A prestação dos serviços de Assessoria e Consultoria Jurídica deverão ser prestados através de 
profissionais com formação superior em Direito, inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil , com a 
realização de visitas in loco (sede do Município) conforme a necessidade dos serviços e solicitação 
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do Procurador Geral do Município e Prefeito Municipal, para prestar serviços de orientações diretas 
aos servidores do Município. 

5.2. A prestação de serviços de Assessoria e Consultoria Jurídica deverão ser prestados de forma 
ininterrupta, durante o horário comercial , nas instalações do escritório de advocacia contratado, 
também em locais indicados pela Prefeitura Municipal contratante, nos órgãos administrativos e 
judiciais, em diligências, como também de forma online, remota , via aplicativos de mensagens, 
plataformas de vídeo conferências, ou seja, objetivando a elucidação de consultas feitas por 
servidores do Município, devendo toda e qualquer orientação somente ser prestada por profissionais 
inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil , integrante da equipe técnica da contratada . 

5.3. A CONTRATADA deverá manter sistemas de software para alimentação, gerenciamento e 
acompanhamento de todos os processos judiciais e demandas administrativas incluídas no objeto 
deste contrato para eficiência e acessibilidade a base de dados correspondente. 

5.4. A CONTRATADA também deverá manter, por meio de sistemas de software, o monitoramento 
de todas as publicações judiciais e extrajudiciais referentes aos processos judiciais e demandas 
administrativas. 

5.5. A empresa contratada disponibilizará e-mail e número telefônico para atender às consultas e 
demandas pertinentes à plena satisfação do objeto contratual ; 

5.6. A empresa contratada deverá seguir rigorosamente as normas e regulamentos relacionados às 
condições de trabalho exigidos neste Termo de Referência , se observada qualquer anormalidade na 
prestação dos serviços poderão ser suspensos/rescindidos, ficando ainda a contratada sujeita as 
penalidades da Lei. 

5.7. Os serviços serão comprovados mediante emissão de relatório dos serviços realizados, que será 
submetido ao Fiscal do Contrato, nos termos do artigo 117 da Lei nº. 14.133/21 . 

5.8. Todos os eventuais custos com passagens, hospedagens, condução, deslocamento, 
alimentação, seguros e demais despesas necessárias à execução dos serviços correrão às expensas 
da Contratada. 

5.9. Todas as despesas com impostos, encargos, incidentes deverão ser inclusos no preço da 
proposta e em hipótese alguma, poderão ser destacadas quando da emissão de Nota Fiscal. 

5.1 O. O início da prestação dos serviços deverá acontecer imediatamente após a emissão da Ordem 
de Serviço. 

6. DA QUALIFICAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA E DA CONFIDENCIALIDADE 

6.1. A contratada deverá possuir Equipe Técnica, privilegiando a experiência em Direito Público, 
com ênfase nas áreas de Direito Administrativo, capaz de atender o escopo e o porte dos serviços 
requeridos , nos prazos a serem estabelecidos. 

6.2. A contratada deverá ter equipe Técnica com profissionais com formação superior em Direito, 
devidamente registrados na Ordem dos Advogados do Brasil , sendo que tais profissionais deverão 
possuir comprovada experiência jurídica na área do Direito Público; 

6.3. Todos os títulos e certificados de especialização da Equipe Técnica deverão ser 
apresentados; 
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6.4. A contratada deverá possuir atestados de capacidade técn ica que confirmem sua notória 
especialização, na forma disposta no artigo 74, inciso Ili da Lei Federal 14.133/21 . 

6.5. As informações passadas pela Contratante, que não serão objeto de divulgação, devem ser 
tratadas em caráter confidencial. 

7. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

7.1. Reger-se-á o objeto deste Termo pelas disposições da Constituição Federal de 1988, Lei 
Federal nº 14.133, de 01 de abril 2021 , da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 2006, 
alterada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014 e suas alterações 

8. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

8.1. Os serviços a serem contratados enquadram-se na classificação de serviços técnicos 
especializados de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 
especialização, nos termos do Art. 74, inciso Ili da Lei Federal nº 14.133, de 2021 . 

8.2. Os serviços objeto deste Termo de Referência denotam, por suas características intrínsecas, 
evidente natureza contínua, nos termos do art. 6°, inciso XV da Lei Federal 14.133 de 2021 . 

9. DA MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO 

9.1. A inexigibilidade de licitação para a contratação de serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual está prevista no artigo 7 4 da Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos) . Essa modalidade aplica-se em situações onde a competição 
é inviável , devido à exclusividade do prestador, garantindo que a administração pública selecione os 
profissionais ou empresas mais qualificadas para atender às suas demandas específicas. 

9.2. A referida lei estabelece a inexigibilidade de licitação para serviços de alta complexidade 
intelectual, que exigem expertise, criatividade e elevado nível técnico. Conforme o artigo 74, §1°, 
considera-se notória especialização o escritório ou profissional que já possui vasta experiência, com 
cases de sucesso, ou obras e estudos publicados dentre outras formas de constatação, quando o, 
apresenta resultados de qualidade excepcional e a escolha é devidamente fundamentada pela 
administração pública. 

9.3. O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão por meio da DECISÃO PL-TCE/MA Nº 180/2021 , 
dispõe que:" Destarte, a natureza singular dos serviços de assessoria e consultoria jurídicas se revela 
pela notória especialização, definida no parágrafo único do art. 3°-A do Estatuto da OAB, em face 
das necessidades do ente público, que terá a prerrogativa de optar, de forma discricionária , pelo 
prestador de serviço que lhe seja conveniente a partir da comprovação da capacidade técnica e 
operacional do contratado com base em critérios objetivamente explicitados, levando em 
consideração, atuações pretéritas, êxito em demandas judiciais e administrativas, qualificação 
acadêmica e profissional, independente se o objeto da contratação se tratar da atividade de 
assessoria jurídica ordinária da rotina administrativa do ente público ou se determinada causa 
específica;" 

9.4. Noutro giro, o Supremo Tribunal Federal - STF, em controle concentrado, no julgamento da Ação 
Direta de Constitucionalidade - ADC 45-DF, fixou entendimento que é possível contratação de 
escritório de advocacia pela Administração mesmo quando exista quadro permanente de advogados 
públicos, como se lê em trecho do Eminente Ministro Luís Roberto Barroso. ""Todavia, o fato de a 
entidade pública contar com quadro próprio de procuradores, por si só, não obsta a contratação de 
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advogado particular para a prestação de um serviço específico. É necessário, contudo, que fique 
configurada a impossibilidade ou relevante inconveniência de que a atribuição seja exercida pelos 
membros da advocacia pública, e.g . em razão da especificidade e relevância da matéria ou da 
deficiência da estrutura estatal. " 

9.5. A Ordem dos Advogados do Brasil , por meio da Súmula nº 04/2012/COP, publ icada em 17 de 
setembro de 2012, reforça que, atendidos os requisitos legais, é inexigível o procedimento licitatório 
para a contratação de serviços advocatícios pela administração pública. Essa inexigibi lidade decorre 
da notória especialização dos profissionais e da inviabilidade objetiva de competição. 
Complementarmente, a Súmula nº 05/2012/COP ratifica que esse é o procedimento correto e 
adequado para a contratação de serviços advocatícios, assegurando a formal ização jurídica do ato 
administrativo com base na inexigibilidade. 

9.6. A contratação por inexigibilidade de licitação, exige que o serviço advocatício seja prestado por 
advogado com notória especialização, isto é, o profissional deve ser reconhecido , apresentando 
histórico de prática e experiência na área. 

9.7. Observa-se que a própria legislação, art. 25, §1°, da Lei nº 8.666/1993 e art. 3º-A, caput e 
parágrafo único, da Lei nº 8.906/1994, aponta que considera-se serviço de notória especialização o 
profissional ou empresa que detém experiência, estudo, publicações, aparelhamento, equipe técnica, 
dentre outras condições, que permitam a aferir a essencialidade do seu trabalho, bem como sua 
aptidão para satisfazer o objeto do contrato. 

9.8. Portanto, a inexigibilidade de licitação é um instrumento jurídico legítimo e adequado para a 
contratação de serviços técnicos especializados, especialmente em atividades de natureza 
intelectual , como os serviços advocatícios, garantindo que a administração pública obtenha 
resultados de excelência e qualidade. 

1 O. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

10.1. Na proposta de preços deverá constar discriminação detalhada dos serviços, o valor de 
remuneração, em algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas, mão de obra 
especializada, taxas, impostos, encargos, tributos, fretes, transportes e demais despesas que 
incidam direta ou indiretamente sobre a prestação dos serviços, mesmo que não estejam reg istrados 
nestes documentos. 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município do ano em que se der a contratação, informadas 
pelas Secretarias Municipais participantes. 

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

1 

2.02.17.04.122.0002.2096 
MANUTENÇÃO 
PROCURADORIA GERAL 

DA 

Natureza da Despesa 

3.3.90.39 

Fonte de Recursos Ficha 

1.500.00/001 .001 .1.500 1033 
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11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

12.2. Executar o objeto conforme especificações do Termo de Referência, em especial os prazos e 
condições, especificações da sua proposta e deste Contrato; 

12.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no contrato, o valor correspondente 
aos danos sofridos; 

12.4. Não contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta , colateral ou por afinidade, até 
o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 
48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

12.5. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 
para fins de instrução do processo administrativo de liquidação e pagamento da prestação de 
serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social ; 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT; 

12.6. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, aos documentos relativos à execução do serviço. 

12.7. Deverá disponibilizar na prestação dos serviços somente profissionais, devidamente 
qualificados para a prestação dos serviços pertinentes, levando em conta a maior relevância dos 
serviços decorrente de Assessoria e Consultoria Jurídica em Direito Público. 

12.8. Deverá disponibilizar tempo integral consultas através de WhatsApp ou em reuniões de forma 
remota , sem limite de quantidade, para realização de consultas a serem feitas, pelo Gabinete do 
Prefeito ou pela Procuradoria do Município. 

12.9. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações deste Termo de Referência. 

12.1 O. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

12.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação e qualificação nesta contratação direta. 

12.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do objeto. 

1 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA - MA 

Praça Alípio de Carvalho, 50 - Cent ro Ca rol ina - MA 
CEP: 65.980-000 - CNPJ: 12.081.691/0001-84 

l"tncessll ,.• 

12.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, li, d, da Lei nº 14.133, de 2021 ; 

12.14. A contratada no seguimento de Assessoria e Consultoria Jurídica , deverá realizar visitas, 
conforme solicitação prévia da Contratante, in loco na Procuradoria Geral do Município, para 
procedimento acompanhamento de eventuais desfechos de processos, para procedimentos de 
saneamento nos processos, elaboração de pareceres jurídicos e, ou orientações diretas aos 
servidores do departamento, visita esta que se estende na prestação de serviços técnicos de alta 
indagação, pautando para tratar de assuntos pertinentes de forma direta com a Procuradoria do 
Município ou com o Gabinete de Prefeito. 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

13.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

13.3. Notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do objeto; 

13.4. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcia l do Contrato; 

13.5. Prestar à Contratada, em tempo hábil, as informações e os esclarecimentos eventualmente 
necessários à prestação dos serviços; 

13.6. Acompanhar e fiscal izar a prestação dos serviços descri tos por intermédio do Gestor do 
Contrato e da Comissão de Fiscalização; 

13.7. Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos serviços; 

13.8. Emitir as Notas de Empenho e respectivas Ordens de Fornecimento quando da contratação; 

13.9. Efetuar os pagamentos de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as normas 
administrativas e financeiras em vigor; 

13.10. Comunicar toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação dos serviços ou o 
fornecimento. 

13.11. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados 
da contratada; 

13.12. Propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo 
descumprimento das obrigações assumidas pela contratada; 

13.13. Fiscalizar para que, durante a validade do contrato, sejam mantidas todas as cond ições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

13.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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14. DOS CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

14.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 

14.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

14.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
da Nota Fiscal ou Fatura. 

14.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 

14.5. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

14.6. A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência . 

14.7. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que 
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

14.8. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

14.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

14.1 O. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou , na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021 . 

14.11. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital ; b) 
identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
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14.12. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 

14.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

14.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 

14.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

14.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

14.17. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

14.18. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional , nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial , de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 

15. DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

15.1 Para fins de Habilitação, deverá ser observado os seguintes requisitos: 

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

a) No caso de sociedade de advogados: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Ordem dos Advogados da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus sócios; 

b) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

15.2 Para fins de Regularidade Trabalhista, deverá ser observado os seguintes requisitos: 

a) Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
(CNPJ) ; 

b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal , se houver, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual ; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal , do domicílio ou sede do licitante , mediante a 
Certidão Conjunta Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ; 
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d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante 
a Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidão Negativa quanto a Tributos 
Estaduais. 

e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante, mediante 
a Certidão Negativa de Dívida Ativa relativa aos Tributos (ISS e TLVF) e apresentação do 
licenciamento para localização e Funcionamento empresarial; 

f) Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço - FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos 
por lei; 

g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas; 

g.1) As microempresas ou empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento diferenciado 
e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/06, deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal , mesmo que esta apresente alguma 
restrição , de acordo com o art. 43 da Lei Complementar nº 123/2006. 

g.2) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, contados da declaração de vencedor do certame, prorrogável por igual 
período, a critério da Administração, para regularização da documentação; 

g.3) A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em Lei ; 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

15.3 Para fins de qualificação econômico-financeira, deverá ser observado os seguintes requisitos: 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 02 (dois) exercícios sociais, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

b) Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: 

b.1) Publicados em Diário Oficial ou ; 

b.2) Publicados em jornal de grande circulação ou; 

b.3) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou ; 

b.4) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 
da empresa, na forma do artigo 6°, da IN nº 11 de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de 
Registro Empresarial e Integração - BREI , acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura 
e de Encerramento; 

c) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial , a 
empresa deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social , devidamente registrada 
na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado; 

d) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real ou Presumido deverá apresentar 
juntamente com o Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital -
SPED CONTABIL, nos termos da INRFB 1.420/2013; 
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f) A pessoa jurídica optante pelo Simples Nacional deverá apresentar juntamente com o Balanço 
Patrimonial, cópia do termo de opção ao simples nacional ; 

g) Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial , expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de 
antecedência da data de apresentação da Documentação e Proposta. 

• Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial , poderá 
participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em juízo. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

15.4 Para fins de qualificação técnico-profissional , deverão ser apresentados os seguintes 
documentos: 

a) Demonstração de notória especialização por meio da comprovação de que possui equipe 
técnica especializada, profissionais de nível superior, devidamente registrados na Ordem dos 
Advogados do Brasil e com as especializações afins a este objeto, especialmente em Direito Público; 
b) Demonstração de notória especialização por meio da comprovação de que possui 
equipe técnica especializada, com profissionais experientes e capacitados, não apenas do ponto de 
vista da formação acadêmica , mas do ponto de vista prático, com experiência nas mais diversas 
atuações do direito público, a fim de comprovar a capacidade de oferecer soluções práticas as 
particularidades da execução do objeto; 
c) Demonstração de notória especialização por meio de comprovação de desempenhos 
anteriores relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e 
reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato. 

16. DA GARANTIA CONTRATUAL 

16.1. Não será exigida garantia contratual. 

16.2. No caso de comprovada falha técnica, notadamente erro grosseiro de direito ou não 
cumprimento das obrigações ou extravio de autos em carga , a SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
responderá perante a Prefeitura Municipal contratante pela indenização ou ressarcimento de 
qualquer prejuízo que advier a esta; 

16.3. Em caso de desídia, incúria ou inércia na condução dos serviços, tais como, confissão, não 
comparecimento ao setor de trabalho e adoção de procedimentos indesculpáveis, poderá a Prefeitura 
Municipal contratante rescindir imediatamente o contrato, sem necessidade de aviso prévio e 
independentemente de quaisquer indenizações, sem prejuízo da responsabilidade da empresa pelo 
ressarcimento do dano causado e pelas penalidades dispostas no Regulamento de Licitações. 

17. DA SUBCONTRATAÇÃO 

17.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

18. DA GESTÃO DO CONTRATO 

18.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021 , e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 
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18.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade , admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim . 

18.3. O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato . 

18.4. A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento 
equivalente. 

18.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fisca lizada pelo(s) f iscal (is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021 , art. 117, caput). 

18.6. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formal ização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário (Art. 23, 1 e li , do Decreto nº 11 .246, de 2022). 

18.7. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratua is, o fi sca l administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis , quando ultrapassar a sua competência ; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, 
IV) . 

Fiscalização 

18.8. A execução/fornecimento do contrato deverá ser acompanhada e fisca lizada pelo fiscal do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021 , art. 117, caput). 

Gestor do Contrato 

18.9. O gestor do contrato coordenará a atual ização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os reg istros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato , a exemplo da ordem de fornecimento, do reg istro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais , elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da fina lidade da administração. 

19. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. Comete infração administrativa , nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo ; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exig ida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superven iente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de val idade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
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h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

1) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1 ° de agosto de 2013. 

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 

1) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei) ; 

li) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneasb, c, 
d, e, f e g do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se justificara imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §4°, da Lei) ; 

Ili) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Termo de Referência , bem comonas alíneas b, c, d, 
e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei) . 

IV) Multa: 

(1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor daparcela 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
137 da Lei n. 14.133, de 2021 . 

(2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto; 

19.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9°) . 

19.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7°). 

19.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

19.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°) . 

19.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial , a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

1 



ESTADO DO MARANHÃO 
if '811-PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA - MA ~ 

Praça Alípio de Carvalho, 50- Centro Carolina - MA /:r.3f1JJ8,: 9 i · 
CEP: 65.980-000 - CNPJ : 12.081.691/0001-84 . 1dj!b::::::;.c;:::~ ,_ 

19.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art 158 da Lei nº 14.133, de 2021 , para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

19.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art 156, § 1 º): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
eorientações dos órgãos de controle. 

19.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.1 33, de 2021 , ou em outras 
leisde licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12. 846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

19.1 O. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial , e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos o contraditório , 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 

19.11. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS} e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161 ). 

19.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

20. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

20.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura do mesmo, prorrogável na forma do art 107, da Lei de 14.133/2021 , condicionada sua 
eficácia à publicação do seu extrato na imprensa oficial. 

21. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

21.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais , os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei 14.133/2021 . 

1 
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22. DA RESCISÃO CONTRATUAL 

22.1. O Contrato ou Instrumento correlato oriundo deste Termo de Referência poderá ou não ser 
rescindido quando do descumprimento de norma legal , nos termos do art. 124 e seguintes da Lei 
14.133/21 . 

23. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

23.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em 
parte, que venham a impedir ou dificultar a execução dos serviços. 

23.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação, 
visando à prestação dos serviços, independentemente de estarem nele transcritas. 

Carolina/MA, 05 de fevereiro de 2025. 

~~ck--r~. 
~Jo da Silva ~erreira 

Secretário municipal de Administração, Finanças, Planejamento e Urbanismo 

1 
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CAROUllA 

PORTARIA Nº 006 DE 01 DE JANEIRO DE 2025. 

"Dispõe sobre a nomeação do cargo em 
Comissão de Secretário Munícipal de 
Administração, Finanças, Planejamento 
e Urbanismo do Município de Carolina, 
Maranhão e dá outras providências.~ 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAROLINA, Estado do Maranhão, Excelentíssü110 
Senhor .JAYME FONSECA ESPÍRITO SANTO, no uso <le suas atribuições legais que lhe são 
conferidas e com fulcro na Lei n. 549 de 19 de janeiro 2017(Estrntura Admínistrativa Munkipal). 

RESOLVE: 

Art. lº. Nomear o Senhor s,:RGIO DA SU,V A FERREIRA, RG 11. 4319607 SSP-PA e CPF 
n. 002.713.95 1-41, para exercer o cargo em comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, F'INANÇAS, PLANF:JAMENTO E URBA ISMO do Município de Carolina -
MA, a partir de 02 de janeiro de 2025, lotado na Secretaria Municipal de Administração, Finanças, 
Planejatnento e Urbanismo. 

Art. 2". Esta portaria entra cm vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLlQUE-SE. CUMPRA-SE. 

OABJNETE DO PREFE1TO rvIDNTCIPAL DE CAROLINA, ESTADO DO MARANHA.o, EM o l DE 
JANEIRO DE 2025. 

_,H,{,~~-<-,>Z--
0 ca Espírito Santo 
e· 1to Municipal 

2025/2028 
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DECRETO N-0 003 DE 02 DE JANEIRO DE 2025. 

Delega competcncias às Secretarias Municipais do 
Município de Carolina/MA e dá outra' 
providências. 

O PREFEITO DO MUJ\'ICÍPIO DE CAROLINA/MA, no uso de suas atribuições 
legais, especialmente as que lhe conferem o inciso Vl do art. 70 da Lei Orgânica Municipal~ 

CONSIDERANDO a autonomia do Mw1idpio para dispor sobre organização e 
.füncionamento da administração pública municipal, bem como sobre a gestão de suas rendas, nos 
termos do disposto no art. 30 e incisos, da Constitui<riio da República Federatíva do Brasl1 de 1988; 

CONSIDERANDO, ainda, a conveniência técnica, administrativa e financeira da 
delegação de competências para eficiência da governança municipal e dinâmica gerencial do 
funcionamento organizacional da gestão; 

DECRETA: 

Art. 1° - Ficam delegadas as competências a seguir detalhadas, no âmbito da 
Administração Direta do Poder Executivo, ao Titular da Secretaria Municipal de 
Administração., Fínanc;.'.lls, Planejamento e Urba.nismo, para a prática dos seguintes atos: 

1- Ordenar todas as despesas da Secretaria Municipal de Administração,. Finanças, 
Planejamento e Urbarüsmo, bem como das demais Secretarias Municipais, observados os limites 
dos respectivos créditos orçarnentârios, na qualidade de ordenador principal. 

II -Autorizar, homologar, revogar e anular procedimentos hcítatórios, bem como atos 
de compras, dispensas e incxigibilidades de licitação incluindo atribuiç-<1o para tomada de 
quaisque.r decisões e j uJgamentos de impugnações e recursos de competência originária da 
autoridade superior no curso de todos os certames da administração púbhca. 

Ili- Assin:.u quaisquer contratos, rescisões, convênios, ajustes, termos de parcerias e 
instrumentos congêneres, bem assim seus aditamentos e rescisões, ressalvadas as exceções 
previstas nos incisos I e l I do art. 3° deste Decreto. 

IV - Ficam excluídos das delegações previstas nos incisos I e li deste art. 1° os 
processos licitatórios e as despesas originárias da Secretaria Municipal de Saúde, da Secretaria 
Municipal de Educação, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e dos respectivos 
fundos municipais (FMS, FMAS e FUNDEB), que deverão ser realizados conforme disposto no 
art. 2° deste Decreto. 

Parágrafo lJnico - A ordenaç.ão de despesas referida no inciso I deste artigo abrange 
as etapas de empenho, liquidação e pagamento, realizadas de forma co1*mta e solidária com 
Assistente Técnico Financeiro. no exercício da função d ordena lor secundário da administração. 
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Art. 2" - Ficam delegadas aos Titulares das Secretarias Municipais de 
Desenvolvimento Social, Saúde e f~ducação, na qualidade de ordenadores principais de seus 
respectivos órgãos. as seguintes competências: 

1- Ordenar despesas das Secretarias Municipais de Desenvolvimento Social, Saúde e 
Educação, bem como dos respectivos fundos munjcipaís (FMAS, FMS e FUNDEB), respeitando 
os limites dos créditos orçamentários, na. condição de ordenadores principais. 

II -Autorizar, homologar, revogar e anular procedimentos ticitatórios, bem como atos 
de compras, dispensas e incxigibilidadcs de licitação incluindo atribuição para tomada de 
quaisquer decisões e julgamentos de impugnações e recursos de competência onginária da 
autoridade superior no curso de todos os certames da administração pública, nos processos 
relativos às suas respectivas Secretarias. 

III•- Assinar quaisquer contratos, rescisões. convênios, ajustes, termos de parcerias e 
instrumentos congêneres, bem como aditam ntos e rescisões, em todos os processos vincuJados 
aos seus respectivos órgãos, ressalvadas as exceções previ :tai. nos incisos I e II do art. 3º deste 
Decreto. 

§ t º A orde11a~-ão de despesas menci011ada no inciso I deste artigo abrange as etapas de 
empenho, liquidação e pagamento, realizadas de fonna conjunta e solidária com o Titular da 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e f'inanças, na qualídade de ordenador 
secundário das Secretarias Municipais de Desenvolvimento Social, Saúde e Educação, bem como, 
dos respectivos fundos munídpais (FMAS, FMS e FUNDEB). 

§2" O Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Planejamento e Urbanismo, 
quando hot1ver conveniêncía técnica. administrativa e financeira, poderá centralizar parcialmente 
as competências delegadas neste artigo, desde que haja anuência prévia dos respectivos titulares 
das pastas e ve<lada a assunção de competências privativas, na fonna da lei. 

Art. 3° - Excluem-se da delegação de competências estabelecida neste Decreto a 
assinatura. e cekbração dos seguintes in trumentos legais: 

I - Operações de crédito, empréstimos e financiamentos, que deverão ser fim1ados 
exclusivamente pelo Prefeito MunicípaL 

II - Convênios, ajustes ou acordos celebrados com a União ou com o Estado, que 
deverão ser firmados pelo Prefeito Municipal; 

Hl - instrumentos relativos à alienação, cessão ou concessão de bens patrimoniais, 
sejam eles imóveís ou móveis, bem como atos de cessão de pessoal , que deverão ser firmados pelo 
Prefeito Municipal. 

§ t" As despesas relacionadas às operações mencionadas nos incisos [ e lI deste artigo, 
serão ordenadas pelo Titular da Secretaria Municipal de Adtnín:istração, Finanças. Planejamento e 
Urbanismo. conforme disposto n.o parágrafo único do art. 1° deste Decreto. 

§2º As despesas decorrentes de atos mencionados nos incisos f e n deste artigo, 
deverão observar a segregação de fwiç.ões prevista neste Decreto. de acordo com o disposto no 
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CAROWlA 
parágrafo único do art. 1 º ou no § 1 º do art. 2°, conforme a área correspondente à transferência 
voluntária. 

Art. 4° - Na impossibilidade temporária de exercerem suas competências, os Titulares 
das Secretarias Municipais mencionadas neste Decreto serão substituídos interinamente pelos 
Secretários Adjuntos de suas respectivas secretarias ou, na ausência destes, por servidor do quadro 
efetivo, devidamente designado mediante portaria. 

Art. 5° - As competências delegadas por este Decreto deverão ser exercidas pelos 
Secretários Mu.nicipais em estrita observância aos princípios constitucionais da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

Art. 6° - O ex.erckio das competências delegadas deverá ser obrigatoriamente 
precedido de pareceres técnicos e manifestações fonnais dos órgãos competentes, com a 
participação prioritária dos departamentos de compras e licitações, jurídico, contábil, de controle 
interno municipal, de engenharia e de outras áreas técni"as pertinentes ao objeto de cada ato 
administrativo, a fim de assegurar a regularidade, a confonnidade e a eficiência dos procedimentos 
administrativos, em estrita observância aos princípios constitucionais que regem a Administração 
Pública. 

Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura. 

Art. 8º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e a execução do presente Decreto 
pertencerem q~1e o cumpram e o façam cumprir tão inteiramente como nele se contém. 

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

GABINETE no PREI<'EITO MUNICI.PAL DE CAROLINA, ESTADO DO MARANHÃO~ 
.EM 02 DE JANEIRO DE 2025. 

~~~~ 
~1o,seç.w;;l!.spírito Santo 

1 unicipal 
2025/2028 
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A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO E 
URBANISMO, resolve numerar sob PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06/2025, 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 05/2025, visando a contratação de escritório de 
advocacia com atuação na área do Direito Público Municipal para prestação de Serviços de 
Consultoria jurídica junto à Procuradoria Geral do Município, Gabinete do Prefeito em suas 
demandas administrativas internas e externas juntos as repartições públicas e entidades e 
pessoas jurídicas de direito privado, bem como processos judiciais em tramitação na Comarca 
de Carolina - MA e Vara do Trabalho de Estreito - MA; Assessoria jurídica para patrocínio de 
causas e defesas nas demandas judiciais em andamento ou que venham a surgir no curso do 
contrato nos quais o Município seja parte (autor, réu ou terceiro interessado) perante o Tribunal 
de Justiça do Estado do Maranhão-T J/MA, Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região
TRT16 e Justiça Federal da Subseção Judiciaria de Maranhão, bem como na subseção de 
Balsas- MA, Tribunal Regional Federal da 1 ª Região e ainda, representação da Prefeitura 
Municipal junto aos órgãos de Controle Externo dos Municípios na capital estadual e federal , 
incluído Tribunal de Contas do Estado e Tribunal de Contas da União. 

Após, solicitamos que o mesmo seja encaminhado para a Comissão de Contratação deste 
município, para análise e emissão da justificativa. 

Estamos encaminhando o Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência e Documentação 
do escritório de advocacia NOLETO & AGUIAR ADVOGADOS ASSOCIADOS. 

Secretária municipal de Administração, Finanças, Planejamento e Urbanismo, 11 de fevereiro 
de 2025. 

CM oi»__ J;-JJ,r~' ~~ da Silva Ferreira 
Secretário municipal de Administração, Finanças, Planejamento e Urbanismo 
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CAROLL'lA 
PORTARIA Nº 051 DE 14 DE JANEIRO DE 2025 

Dispõe sobre a nomeação dos membros da 
Comissão de Contratação. designação de 
Agente de Contratação, Pregoeiros e Equipe 
de apoio. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAROLINA, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela lei Orgânica do Município de Carolina - MA. 

CONSIDERANDO que esta Muíiicipalidade íiecessíta de Comissão constituída paía 
apreciação de todas as modalidades de Licitações, referente a Lei Federal nº 14.133/2021 . 

DECRETA: 

Art. 1° - Nomeia-se o servidor Ronildo Teixeira Gonçalves para exercer a função 
de AGENTE DE CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRO do município de Carolina - MA, a fim 
de conduzir os atos das licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal nº 
14. 133/2021 . 

Parágrafo único - Somente em licitações na modalidade Pregão, o agente 
responsável pela condução do certame é designado Pregoeiro 

Art. 2° - Nomeia-se os servidores abaixo para exercerem a função de equipe de apoio 
das licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal nº 14.133/2021 : 

a) Walter Silva Espindola; 
b) laillen Nunes da Silva. 

Paragrafo único - ó s servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarão o 
Agente de contratação e o Pregoeiro no desempenho de suas atribuições. 

Art. 3° - Integram o rol de atribuições do Agente de Contratação e do Pregoeiro, a 
tomada de decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o impulsionamento do 
procedimento licitatório e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom 
andamento do certame até a adjudicação. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos a 06 
tiP Í<:>nPirA li P '){)')', 
-- J~"- .. ~ - - - v- -. 

GABIN"ETE DO PREFEITO MLJNICIP AL DE CAROLINA, ESTADO DO 
MARANHÃO, EM 14 DE JANEIRO DE 2025 

/' _,_w/·. / -
r" ,..,.~· ............... --,,. c..,,,.rv--

J~i'Hi'"i-€ Fvüs€~â Es-pídtv Santv ., . 
/ Pref.éito Municipal 

2025/2028 
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JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Processo Administrativo nº 06/2025 
lnexigibilidade de Licitação nº 05/2025 

1 :t;•4•!,ca: .J J 
~-:...C.. ... ·,,, ... :. ~ --.... -•. ·- ..3"~ ~ . .,7 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA - MA iniciou através do Documento de 
Formalização da Demanda para proceder a fase preparatória do procedimento de 
contratação de escritório de advocacia com atuação na área do Direito Público Municipal 
para prestação de Serviços de Consultoria jurídica junto à Procuradoria Geral do 
Município, Gabinete do Prefeito em suas demandas administrativas internas e externas 
juntos as repartições públicas e entidades e pessoas jurídicas de direito privado, bem 
como processos judiciais em tramitação na Comarca de Carolina - MA e Vara do 
Trabalho de Estreito - MA; Assessoria jurídica para patrocínio de causas e defesas nas 
demandas judiciais em andamento ou que venham a surgir no curso do contrato nos 
quais o Município seja parte (autor, réu ou terceiro interessado) perante o Tribunal de 
Justiça do Estado do Maranhão-T J/MA, Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região
TRT16 e Justiça Federal da Subseção Judiciaria de Maranhão, bem como na subseção 
de Balsas- MA, Tribunal Regional Federal da 1ª Região e ainda , representação da 
Prefeitura Municipal junto aos órgãos de Controle Externo dos Municípios na capital 
estadual e federal , incluído Tribunal de Contas do Estado e Tribunal de Contas da União. 

Os serviços de Assessoria e Consultoria Jurídica serão prestados de forma 
continuada, constituir-se de orientação técnica ao Gestor Municipal, junto à 
Procuradoria Geral do Município, por meio dos serviços abaixo especificados: 

CONSULTORIA: Serviços de consultoria jurídica junto à Procuradoria Geral do 
Município, Gabinete do Prefeito e demais secretarias em suas demandas 
administrativas internas e externas juntos as repartições públicas e entidades e pessoas 
jurídicas de direito privado em questões de maior complexidade nos processos 
administrativos, extrajudiciais e judiciais de Primeira Instância, compreendendo: 

• Orientação, treinamento e capacitação do pessoal administrativo, relativamente às 
áreas de Direito Constitucional , Direito Administrativo, Direito Financeiro e Direito 
Trabalhista observadas as necessidades e indagações mais frequentes da 
Administração, detectadas na execução das rotinas administrativas; 

• Orientação quanto à organização, relativamente aos aspectos legais, da prestação dos 
serviços públicos e administrativos, sempre que demandado; 

• Acompanhamento de atos processuais e incidentais pertinentes a processos perante 
a Justiça e órgãos do Trabalho, Ministério Público do Trabalho, Sindicatos, bem como 
perante a Justiça Comum (relativos às relações de trabalho e de Dissídio Coletivo}, que 
se façam necessários por determinação expressa do Prefeito Municipal ou do 

Procurador Geral do Município; 

• Orientação ao Controle Interno, para que o mesmo possa desempenhar suas funções 
e atender com presteza à Administração municipal e demais entes de controle externo, 

de acordo com as disposições legais vigentes; 
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• Consultoria na elaboração do PPA (plano plurianual) , da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias - LDO e da Lei Orçamentária Anual - LOA, alterações na Lei de Estrutura 
e Lei Orgânica de acordo com as diretrizes, objetivos e metas da Administração Pública; 
observando o cumprimento dos princípios e regras constantes na Constituição Federal , 
Lei 4.320/64, Lei Complementar nº 101/2000, Instruções Normativas dos Órgãos de 
Controle Externo dos Municípios, Instruções Normativas do Tribunal de Contas do 
Estado do Maranhão. 

ASSESSORIA: Prestação de serviço de assessoria jurídica para a Procuradoria Geral 
do Município de para análise e emissão de pareceres jurídicos nos assuntos enviados 
para sua apreciação, avaliando as implicações legais e possíveis desdobramentos, os 
impactos para a PGM e possibilidades de resolutividade da demanda, considerando o 
interesse do município; 

• Análise e busca de jurisprudências favoráveis ao Município contratante, a pedido da 
PGM, nos casos de maior complexidade, principalmente no que tange às ações do setor 
de Orientação e Fiscalização e Administrativo/ Financeiro; 

• Emissão de pareceres jurídicos referentes à interpretação de toda e qualquer 
legislação no âmbito Federal , Estadual e Municipal e em especial às questões ligadas 
ao Direito Público Municipal; 

• Emissão de pareceres quanto à legalidade, competência e constitucionalidade das leis 
e atos do Poder Público; 

• Organização e/ou patrocínio de ações judiciais, com peticionamento e defesas nas 
demandas judiciais em andamento ou que venham a surgir no curso do contrato nos 
quais o Município contratante seja parte (autor, réu ou terceiro interessado) perante o 
Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão-T J/MA; Tribunal Regional do Trabalho da 
16ª Região - TRT 16 e Justiça Federal , Seção Judiciaria do Maranhão, bem como na 
subseção de Balsas- MA e Tribunal Regional Federal da 1 ª Região. 

• Representação da Prefeitura Municipal junto ao órgão de Controle Externo dos 
Municípios, no âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão-TCE/MA, Tribunal 
de Contas da União quanto as questões de maior complexidade na área do Direito 
Público Financeiro Municipal cujo Município seja parte interessada, bem como nas 
matérias de Direito Administrativo, Constitucional e Trabalhista de interesse da 
Procuradoria Geral do Município e ainda, incluindo realização de audiências e 
interposição de recursos; 

• Organização e/ou execução, de tarefas relacionadas com a representação da PGM 
nas esferas administrativas e judiciárias tanto na fase extrajudicial quanto na 
contenciosa, devendo para tanto a Contratada se responsabilizar pelo cumprimento de 
todos os prazos processuais e extrajudiciais que se encontram sob seu patrocínio; 

• Organização e/ou execução de tarefas relacionadas com o acompanhamento e 
controle de ações judiciais, bem como, de processos administrativos de interesse da 
PGM. 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA - MA 

Praça Alípio de Carvalho, 50 - Centro Carolina - MA 

CEP : 65 .980-000- CNPJ : 12.081.691/0001-84 

2. JUSTIFICATIVA DA SITUAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE COM ELEMENTOS 
NECESSÁRIOS À SUA CARACTERIZAÇÃO 

Após a regular formalização do Estudo Técnico Preliminar, fo i elaborado o respectivo 
Termo de Referência que foi encaminhado junto a solicitação de encaminhamento de 
proposta de prestação de serviço do escritório de advocacia NOLETO & AGUIAR 
ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrito no CNPJ: 09.422.472/0001-07, que 
encaminhou os seguintes documentos: 

a) Contrato Social registrado, atendendo às exigências do art. 67, I e V da lei 
14.133/2021; 
b) Certidões que comprovam a regularidade trabalhista, fiscal e previdenciária 
exigida pelo art. 68, da Lei de 14.133/2021; 
e) comprovação de expertise através da apresentação de Atestados de Capacidade 
Técnica do escritório e cursos. 

Nesse contexto, restou demonstrado que o escritório possui notória especialização, 
requisito para a contratação por lnexigibilidade, é condição para que o serviço seja 
prestado adequadamente, com qualidade e sejam alcançados os resultados almejados. 

3. JUSTIFICATIVA DE PREÇO 

O escritório de advocacia NOLETO & AGUIAR ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrito 
no CNPJ: 09.422.472/0001-07 apresentou proposta para prestação de serviços no valor 
de R$ 33.000,00 (trinta e três mil) mensais, sendo comprovado a partir de notas fiscais 
emitidas pelo escritório, que o mesmo está na média dos valores praticados pelo 
mesmo. 

Nº DA NOTA FISCAL ORGÃO VALOR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 

00001099 
-MA 

R$ 27.812,50 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
001/2021. 
UNIÃO DOS VEREADORES, GAMARAS 

00001103 MUNICIPAIS DO ESTADO DO R$ 45.000,00 
MARANHÃO - UVCM. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

00001097 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA 

R$ 29.700,00 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
003/2024. 
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4. RAZÃO DA ESCOLHA DO EXECUTANTE 
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O escritório de advocacia NOLETO & AGUIAR ADVOGADOS ASSOCIADOS, possui 
no seu quadro, profissionais com ampla experiência na área, tendo prestado assessoria 
jurídica a diversos órgãos. 

O quadro de profissionais alocados aos serviços conta com profissionais atuantes na 
área pública, com reconhecimento à qualidade técnica e demonstração de profundo 
conhecimento técnico na matéria. 

5. CONCLUSÃO 

Diante dos documentos apresentados, fica atestado que suas experiências e 
notoriedades para execução dos serviços de natureza predominantemente intelectual 
previsto no art. 7 4, 111 , da lei 14133/2021 , para a prestação dos serviços objeto de 
análise. 

Carolina - MA, 11 de fevereiro de 2025. 

~ ~ -
e Ronildfii ~-=;;.--_~ 

Agente de Contratação 
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SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

À Divisão de Contabilidade, 

Solicito informações sobre existência e disponibilidade de dotação orçamentária para custear 
a despesa do Processo Administrativo nº 06/2025, cujo objeto é a contratação de escritório 
de advocacia com atuação na área do Direito Público Municipal para prestação de Serviços 
de Consultoria jurídica junto à Procuradoria Geral do Município, Gabinete do Prefeito em suas 
demandas administrativas internas e externas juntos as repartições públicas e entidades e 
pessoas jurídicas de direito privado, bem como processos judiciais em tramitação na Comarca 
de Carolina - MA e Vara do Trabalho de Estreito - MA; Assessoria jurídica para patrocínio de 
causas e defesas nas demandas judiciais em andamento ou que venham a surgir no curso do 
contrato nos quais o Município seja parte (autor, réu ou terceiro interessado) perante o 
Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão-T J/MA, Tribunal Regional do Trabalho da 16ª 
Região-TRT16 e Justiça Federal da Subseção Judiciaria de Maranhão, bem como na 
subseção de Balsas- MA, Tribunal Regional Federal da 1 ª Região e ainda, representação da 
Prefeitura Municipal junto aos órgãos de Controle Externo dos Municípios na capital estadual 
e federal, incluído Tribunal de Contas do Estado e Tribunal de Contas da União, conforme 
estabelecido no artigo 18, caput , da Lei Federal nº 14.133/2021 : 

"Art. 18. fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo 
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações 
anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que 
elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as 
considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir 
na contratação, compreendidos: 

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados 
para sua formação; 

O valor global da contratação é de R$ 396.000,00 (trezentos e noventa e seis mil reais) , 
de acordo com a proposta apresentada. 

Carolina - MA. 11 de fevereiro de 2025. 

~ . ~1.1~-
s~ da Silva Ferreira 

Secretário municipal de Administração, Finanças, Planejamento e Urbanismo 
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PARECER DO CONTADOR 

ASSUNTO: Disponibilidade Orçamentária 
OBJETO: Contratação de escritório de advocacia com atuação na área do Direito Público 
Municipal para prestação de Serviços de Consultoria jurídica junto à Procuradoria Geral do 
Município, Gabinete do Prefeito em suas demandas administrativas internas e externas juntos 
as repartições públicas e entidades e pessoas jurídicas de direito privado, bem como processos 
judiciais em tramitação na Comarca de Carolina - MA e Vara do Trabalho de Estreito - MA; 
Assessoria jurídica para patrocínio de causas e defesas nas demandas judiciais em andamento 
ou que venham a surgir no curso do contrato nos quais o Município seja parte (autor, réu ou 
terceiro interessado) perante o Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão-T J/MA, Tribunal 
Regional do Trabalho da 16ª Região-TRT16 e Justiça Federal da Subseção Judiciaria de 
Maranhão, bem como na subseção de Balsas- MA, Tribunal Regional Federal da 1 ª Região e 
ainda, representação da Prefeitura Municipal junto aos órgãos de Controle Externo dos 
Municípios na capital estadual e federal , incluído Tribunal de Contas do Estado e Tribunal de 
Contas da União. 

CERTIFICO: 

Que revendo a Lei Orçamentária, para vigência do ano de 2025, dotação orçamentária com saldo 
suficiente para o cumprimento dos encargos a serem assumidos no Processo Administrativo 
nº 06/2025, através das seguintes dotações e elementos de despesa. 

Dotação: 

ogramãtica Natureza da Despesa Fonte de Recursos Ficha 

2.02.17.04.122.0002.2096 -
MANUTENÇÃO DA 3.3.90.39 1.500.00/001 .001 .1.500 1033 
PROCURADORIA GERAL ----'-----------'---------- --'----~ 

É o parecer. 

Ca olina - MA, 11 de fevereiro de 2025. 

PREMIUM ASSESSORIA E CONSULTO 
CNPJ/MF 04.87 

M GESTÃO PÚBLICA LTDA- ME 
39/0001-58 

Clovis de Sous S ntos Júnior 
CRC nº /0-3 

Contador 
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DECLARACÃO DE ADEQUAÇÃO DE DESPESA 

Declaro, nos termos do Quadro de Detalhamento de despesa - QDD a informação de 

disponibilidade orçamentária e financeira, que a despesa do Processo Administrativo nº 

06/2025, cujo objeto é a Contratação de escritório de advocacia com atuação na 

área do Direito Público Municipal para prestação de Serviços de Consultoria 

jurídica junto à Procuradoria Geral do Município, Gabinete do Prefeito em suas 

demandas administrativas internas e externas juntos as repartições públicas e 

entidades e pessoas jurídicas de direito privado, bem como processos judiciais 

em tramitação na Comarca de Carolina - MA e Vara do Trabalho de Estreito - MA; 

Assessoria jurídica para patrocínio de causas e defesas nas demandas judiciais 

em andamento ou que venham a surgir no curso do contrato nos quais o 

Município seja parte (autor, réu ou terceiro interessado) perante o Tribunal de 

Justiça do Estado do Maranhão-TJIMA, Tribunal Regional do Trabalho da 16ª 

Região-TRT16 e Justiça Federal da Subseção Judiciaria de Maranhão, bem como 

na subseção de Balsas- MA, Tribunal Regional Federal da 1ª Região e ainda, 

representação da Prefeitura Municipal junto aos órgãos de Controle Externo dos 

Municípios na capital estadual e federal, incluído Tribunal de Contas do Estado e 

Tribunal de Contas da União, conforme dotação abaixo: 

" .... :41C ....... .,., 

Í. Funclo.~il ~rogramãtica Natureza da Despesa Fonte de Recursos Ficha 

2.02 .17.04.122.0002.2096 -
MANUTENÇÃO DA 3.3.90.39 1.500.00/001 .001 .1.500 1033 
PROCURADORIA GERAL 

Carolina - MA, 12 de fevereiro de 2025. 

e . rk. s. ..L~ ct~ da Silva Fe/r;ira 
Secretário municipal de Administração, Finanças, Planejamento e Urbanismo 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MU ICIPAL DE CAROLI A - MA 

Praça Alípio de Carvalho, 50 - Centro Carolina - MA 
CEP: 65.980-000 - C PJ: l2 .081.691 /0001-84 

Da: Secretária municipal de Administração, Finanças, Planejamento e Urbanismo 
Para: Procuradoria Jurídica do Município 

Ao llmº. Sr. 
Dr. João Victor Araújo de Moraes 
Assessor Jurídico de Pareceres da Procuradoria Geral 

Processo Administrativo nº 06/2025 
Modalidade: lnexigibilidade de Licitação nº 05/2025 
Requerente: Secretária municipal de Administração, Finanças, Planejamento e 
Urbanismo 
OBJETO: Contratação de escritório de advocacia com atuação na área do Direito Público 
Municipal para prestação de Serviços de Consultoria jurídica junto à Procuradoria Geral 
do Município, Gabinete do Prefeito em suas demandas administrativas internas e externas 
juntos as repartições públicas e entidades e pessoas jurídicas de direito privado, bem 
como processos judiciais em tramitação na Comarca de Carolina - MA e Vara do Trabalho 
de Estreito - MA; Assessoria jurídica para patrocínio de causas e defesas nas demandas 
judiciais em andamento ou que venham a surgir no curso do contrato nos quais o 
Município seja parte (autor, réu ou terceiro interessado) perante o Tribunal de Justiça do 
Estado do Maranhão-T J/MA, Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região-TRT16 e 
Justiça Federal da Subseção Judiciaria de Maranhão, bem como na subseção de Balsas
MA, Tribunal Regional Federal da 1 ª Região e ainda, representação da Prefeitura 
Municipal junto aos órgãos de Controle Externo dos Municípios na capital estadual e 
federal, incluído Tribunal de Contas do Estado e Tribunal de Contas da União. 

Encaminhamos A Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 06/2025, para 
análise e emissão de parecer, conforme dispõe o artigo 53, da Lei Federal nº 
14.133/2021: 

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de 
assessoramento iurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade 
mediante análise jurídica da contratação. 

§ 1° Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da 
Administração deverá: 

1 - Apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição 
de prioridade; 

li - Redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma 
clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e 
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com exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise 
jurídica. 

Após, solicitamos que retorne este processo, para AUTORIZAÇÃO e 
RATIFICAÇÃO da presente contratação. 

Carolina - MA, 12 de fevereiro de 2025. 

~Jj.&.1±~ 
Secretário municipal de Administração, Finanças, Planejamento e Urbanismo 
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PARECER JURÍDICO: 014/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06/2025 

INEXIGIBILIDADE: 05/2025 

PREFETURA"'-NCIPALOE 

CAROL!flA 
TOOOSPORCAROUNA 

REQUERENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, 

PLANEJAMENTO E URBANISMO. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ASSESSORIA 

JURÍDICA PARA ATENDER A DEMANDA DO MUNICÍPIO DE CAROLINA - MA 

1. RELA TÓRIO. 

Trata-se de pedido encaminhado à esta Assessoria Jurídica para fins de 
manifestação quanto a viabilidade de contratação direta pela a lnexigibilidade de 
licitação nº 05/2025, para análise e emissão de parecer jurídico, quanto a 
possibilidade da contratação da empresa do objeto descrito no caput, atendendo a 
demanda do município de Carolina - Ma. 

Dessa forma, a presente manifestação jurídica visa anal isar os aspectos que 
envolvem a exegese do art. 74, inciso Ili, letra "b" "c" da Lei nº 14.133/2021 , 
buscando definir os requ isitos para a contratação de serviços técnicos 
especializados de natureza predominantemente intelectual, com o propósito de 
uniformizar a aplicação da norma no âmbito da Administração Pública Municipal. 

Passo a Manifestação. 

2. PRIMEIRAMENTE 

O Processo está instruído com a seguinte documentação: 

- Documento de formalização de demanda 
- Relação de Processos judiciais ativos 
- Estudo técnico preliminar 
- Ofício solicitação de proposa de preço e doe. habilitação 
- Proposta de preço 
- Doe. habilitação e comprovação de serviço técn ico especializado 
- Termo de referência 
-Autução 
- Justificativa de contratação 
- Solicitação de dotação orçamentária/Parecer do contador 

1 
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Preliminarmente, cumpre esclarecer que, a presente manifestação limitar-se-á 
à dúvida estritamente jurídica "in abstrato", ora proposta e, aos aspectos jurídicos da 
matéria, abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econômico
financeiros e quanto a outras questões não ventiladas ou que exijam o exercício de 
conveniência e discricionariedade da Administração. Inclusive, entendimento do 
Tribunal de Contas da União afirma que não é da competência do parecerista jurídico 
a avaliação de aspectos técnicos da licitação. Acórdão 1492/2021 - TCU 
PLENÁRIO. 

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade 
assessorada no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, 
1 e li, da Lei nº 14.133, de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos - NLLC): 

A presente análise de inexigibilidade se dá em razão da impossibilidade de 
licitar o objeto. Essa impossibilidade se ampara, seja porque único, como nos casos 
de produto exclusivo, seja porque, mesmo não sendo exclusivo, se mostra 
inconciliável com a ideia de comparação objetiva de propostas. 

A espécie normativa que, atualmente, disciplina a Licitação é a Lei Federal n. 
14.1 33/21 . Esta veio regulamentar o artigo 37, XXI da Constituição Federal de 1988, 
haja vista a referida norma não ser de eficácia plena , mas sim de eficácia limitada 
que, em outros dizeres, significa a necessidade de lei posterior vir regulamentar seu 
conteúdo para que gere efeitos no mundo jurídico. 

No que paira a discussão, cumpre salientar o que trata o artigo 37, XXI da 
CF/88, in verbis: 

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte: 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, 
as obras, serviços, compras e alienações serão 
contratadas mediante processo de licitação pública que 
assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 

2 
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obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente e 
permitirá as exigências de qualificação técnica e 
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento 
das obrigações. 

Acontece que a própria Constituição da República , como sobredito, delega às 
legislações infraconstitucionais o possível modo de operar, dentre eles as hipóteses 
em que as contratações da Administração Pública não serão precedidas de 
processos licitatórios, o que não dispensa um processo administrativo, ressalta-se. 

Substituindo a antiga lei de licitações, a Lei nº 14.133/2021 , estabelece em seu 
artigo 74, os casos de inexigibilidade de licitação. Vejamos: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a 
competição, em especial nos casos de: 

1 - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou 
contratação de serviços que só possam ser fornecidos por 
produtor, empresa ou representante comercial exclusivos; 
li - contratação de profissional do setor artístico, diretamente 
ou por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado 
pela crítica especializada ou pela opinião pública; 
Ili - contratação dos seguintes serviços técnicos 
especializados de natureza predominantemente intelectual 
com profissionais ou empresas de notória especialização, 
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgação: 
a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou 
projetos executivos; 
b) pareceres, perícias e avaliações em geral ; 
c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias 
financeiras ou tributárias; 
d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou 
serviços; 
e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal ; 
g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico; 
h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e 
ensaios de campo e laboratoriais, instrumentação e 

3 
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monitoramento de parâmetros específicos de obras e do meio 
ambiente e demais serviços de engenharia que se enquadrem 
no disposto neste inciso; 
IV - Objetos que devam ou possam ser contratados por meio 
de credenciamento; 
V - Aquisição ou locação de imóvel cujas características de 
instalações e de localização tornem necessária sua escolha. 
§ 1° Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, a 
Administração deverá demonstrar a inviabilidade de 
competição mediante atestado de exclusividade, contrato de 
exclusividade, declaração do fabricante ou outro documento 
idôneo capaz de comprovar que o objeto é fornecido ou 
prestado por produtor, empresa ou representante comercial 
exclusivos, vedada a preferência por marca específica. 
§ 2° Para fins do disposto no inciso li do caput deste artigo, 
considera-se empresário exclusivo a pessoa física ou jurídica 
que possua contrato, declaração, carta ou outro documento 
que ateste a exclusividade permanente e contínua de 
representação, no País ou em Estado específico, do 
profissional do setor artístico, afastada a possibilidade de 
contratação direta por inexigibilidade por meio de empresário 
com representação restrita a evento ou local específico. 
§ 3° Para fins do disposto no inciso Ili do caput deste artigo, 
considera-se de notória especialização o profissional ou a 
empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, 
decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, 
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou 
outros requisitos relacionados com suas atividades, permita 
inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente 
adequado à plena satisfação do objeto do contrato. 
§ 4° Nas contratações com fundamento no inciso Ili do caput 
deste artigo, é vedada a subcontratação de empresas ou a 
atuação de profissionais distintos daqueles que tenham 
justificado a inexigibilidade. 
§ 5° Nas contratações com fundamento no inciso V do caput 
deste artigo, devem ser observados os seguintes requisitos: 
1 - avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos 
custos de adaptações, quando imprescindíveis às 
necessidades de utilização, e do prazo de amortização dos 
investimentos; 

4 



Ft>/1111 ,.• 

1'rfJCesst1 a• S ~ 3 
ESTADO DO MARANHÃO ' R,,h,k a: ~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA .:MÁ- - - . __ .,. 
Praça Alípio de Carvalho, 50 - Centro Ca rol ina - MA 

CEP: 65.980-000 - CNPJ : 12.081.691/0001-84 
Pl1EF'EITUlAMJNCl?ALDE 

CAROlJ.'lA 
TOOOSPORCAROUNA 

li - certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e 
disponíveis que atendam ao objeto; 
Ili - justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a 
ser comprado ou locado pela Administração e que evidenciem 
vantagem para ela. 

Especificamente acerca das hipóteses de inexigibilidade, a contratação direta 
será possível quando houver inviabilidade de competição, que decorre da falta de 
um pressuposto lógico da licitação: a própria concorrência. Ou seja, não se mostra 
razoável exigir da Administração Pública a realização de um procedimento licitatório 
se desde já é sabido a quem será direcionada a contratação. 

Nesse contexto, na inexigibilidade de licitação para contratação de serviço 
técnico especializado, com profissionais ou empresas de notória especialização, no 
âmbito da Lei n. 14.133/2021 , também deve haver singularidade, a qual se verifica 
pelo preenchimento das seguintes circunstâncias: 

1) os serviços são específicos e possuem peculiaridades quanto à maneira e 
o modo de prestação, somente podendo ser realizados com confiabilidade por 
pessoas habilitadas e capacitadas; 

2) os serviços apresentam complexidade técnica e devem ser feitos sob 
encomenda por um terceiro , devendo este reunir um conjunto de atributos que não 
podem ser mensurados por critérios objetivos; e 

3) os serviços não devem ser padronizados, básicos e convencionais. 

Portanto, no âmbito da Lei n. 14.133/2021 também deve ser avaliado se as 
pessoas, por meio de desempenhos anteriores, estudos, experiências, publicações, 
organização, aparelhamento, equipe técnica e outros requisitos relacionados com 
suas atividades, são as mais adequadas ao atendimento da necessidade pública. 

Normalmente isso se constata pela apresentação de currícu lo, diplomas 
acadêmicos, publicações na área do conhecimento e atestados de capacidade 
técnica, sem prejuízo de outras fontes pertinentes se a notória especialização está 
relacionada com o serviço técnico especializado singular objeto da contratação. 

Inicialmente, quanto ao conceito de "notória especialização", há uma parcela 
que demanda comprovação e uma que necessita de declaração/atesto, mas que não 
é comprovável. É possível , e necessário, que se comprove nos autos a 
especialização da empresa contratada, consubstanciada em sua experiência, 
formação dos professores/palestrantes, estudos publicados, eventuais prêmios 
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recebidos etc. Tais documentos servem para que se demons tre tratar-se de 
profissional ou empresa "especializada". 

O conceito lançado no 83° do art. 74 da Lei n. 14.133/2021 se refere a requisitos 
da atividade da pessoa que permitam inferir que o trabalho é essencial e 
indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato. 

Saliente-se que a singularidade não é do profissional , mas sim do serviço que 
ele presta. Há relevância em se demonstrar a compatibi lidade da formação do 
profissional contratado em relação à demanda da Administração, mas será mais 
importante demonstrar tal adequação em relação ao conteúdo programático do curso 
específico oferecido, já que este que será o serviço em si prestado. De nada adianta, 
por exemplo, a contratação de um palestrante competente se a temática da palestra 
não atende a demanda da Administração. 

Especificamente sobre a pesquisa de preços para esse tipo de contratação, 
cite-se o que dispõe o art. 23 da Lei n. 14.133/2021 no tocante às contrações diretas 
por inexigibilidade de licitação: 

''Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá 
ser compatível com os valores praticados pelo mercado, 
considerados os preços constantes de bancos de dados 
públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a 
potencial economia de escala e as peculiaridades do local de 
execução do objeto. 

84° Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por 
dispensa, quando não for possível estimar o valor do objeto na 
forma estabelecida nos 88 1°, 2° e 3° deste artigo, o contratado 
deverá comprovar previamente que os preços estão em 
conformidade com os praticados em contratações semelhantes 
de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de 
notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de 
até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela 
Administração, ou por outro meio idôneo". 

Em todos os casos listados no dispositivo, somente a Administração, na pessoa 
do agente administrativo responsável pela contratação, pode dizer que aquele 
serviço é adequado, capaz de atender ao interesse público, na medida em que 
deposita no prestador de serviço nível de confiança superior aos demais prestadores 
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de serviço. Para tanto, faz-se indispensável comprovar, no bojo do processo de 
contratação direta, a notória especialização do profissional ou empresa. A definição 
de notória especialização é dada pelo art. 6°, XIX, da lei , nos seguintes termos: 

''XIX - notória especialização: qualidade de profissional ou de 
empresa cujo conceito, no campo de sua especialidade, 
decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, 
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou 
outros requisitos relacionados com suas atividades, permite 
inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente 
adequado à plena satisfação do objeto do contrato". 

Infere-se que a qualidade de notória especialização não decorre de um juízo 
subjetivo do administrador público, mas do reconhecimento do profissional ou da 
empresa, dentro do campo em que atua, como apto a prestar, com excelência, o 
serviço pretendido. 

Essa notoriedade, de acordo com a lei , pode ser comprovada de diversas 
maneiras, como, por exemplo, desempenho anterior de serviço idêntico ou similar ao 
almejado pela Administração, publicações em periódicos de elevada qualificação 
acadêmica, reconhecimento do alto nível da equipe técnica que presta o serviço. 

A lei, como se vê, não traz uma forma estanque de se comprovar a notória 
especialização, especialmente por prever a possibilidade de sua comprovação por 
"outros requisitos relacionados com suas atividades". O que se torna indispensável , 
pois, é que esse reconhecimento parta do campo, da área de atuação, do círculo 
profissional do prestador de serviço. Se outros profissionais do campo de sua 
especialidade atestam sua notória especialização e a Administração traz aos autos 
provas robustas nesse sentido, demonstrando, em adição, que deposita especial 
confiança nesse prestador de serviço, o requisito da notória especialização resta 
cumprido. 

Indispensável, de igual forma , é a juntada aos autos de justificativa do preço da 
contratação. Ainda que a escolha do prestador de serviço insira-se no âmbito da 
competência discricionária do administrador públ ico , é seu dever, na real ização de 
qualquer tipo de contratação direta, contratar com preços adequados à realidade do 
mercado, evitando-se propostas cujos preços possam representar contrariedade aos 
princípios estampados na lei geral de licitações e contratos, notadamente os da 
probidade administrativa, da eficácia, da razoabilidade, da competitividade, da 
proporcionalidade e da economicidade. 
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Ante o exposto, em resposta ao questionamento formulado , propomos o 
presente parecer, com as respectivas conclusões : 

Para a contratação por inexigibilidade de licitação dos serviços técnicos 
especializados listados no art. 74, Ili, letra "b" e "c" da Lei nº 14.133, de 2021 , deve 
a Administração comprovar, tratar-se de serviço de natureza predominantemente 
intelectual , realizado por profissionais ou empresas de notória especialização, e que 
a realização da licitação será inadequada para obtenção da proposta mais vantajosa 
para a Administração. 

A comprovação da notória especialização do profissional ou da empresa não 

decorre de um juízo subjetivo do administrador público , mas do reconhecimento do 

profissional ou da empresa, dentro do campo em que atua, como apto a prestar, com 
excelência, o serviço pretendido. 

A notoriedade, de acordo com a Lei nº 14.133, de 2021, pode ser comprovada 

de diversas maneiras, como, por exemplo, desempenho anterior de serviço idêntico 
ou similar ao almejado pela Administração, publicações em periódicos de elevada 

qualificação acadêmica , reconhecimento do alto nível da equipe técnica que presta 
o serviço, como já demonstrado em dorcumentação enexa. 

Além da notória especialização, deve a Administração demonstrar que os 
preços são adequados à realidade do mercado segundo os critérios de pesquisa de 

preços determinados pela legislação. 

Ao administrador público cabe o dever de motivar sua decisão na comprovação 
da confiança que tem no prestador de serviço por ela escolhido. 

Quanto à minuta do contrato apresentada, está em conformidade com a lei 

14.133/2021 , nos termos deste parecer. 

É o entendimento, salvo melhor juízo . 

À origem, com cautelas legais, para superior apreciação. 
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Carolina - MA, 13 de fevereiro de 2025. 

ictor Araújo de Moraes 
DF-.Jt:t-n' 1co de Pareceres da Procuradoria Geral 

Portaria nº 048/2025 
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PORTARIA Nº 048 DE 14 DE JANEIRO DE 2025. 

nDispõe sobre a nomeação do cargo em 
comissão de Assessor Jurídico de 
Pareceres da Procuradoría Geral do 
Município de Carolina, Maranhão e dá 
outras providências.~ 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAROLINA, Estado do Maranhão, Excelentíssimo 
Senhor JAYME FONSECA ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas e com fulcro na Lei n. 549 de 19 de janeiro 20 l 7(Estrutura Administrativa Municipal). 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear o Senhor, JOÃO VICTOR ARAÚJO DE MORAES. OABIMA n" 
23.774, CPF nº 053.702.883-80, para exercer o cargo em comíssão de Assessor Jurídi.co de 
Pareceres da Procuradoria Geral do município de Carolina, Maranhão. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos a 
02 de janeiro de 2025. 

REGJSTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

GABlNETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAROUNA, ESTADO DO MARANHÃO, EM 
14 DE JANEIRO DE 2025. 

spírito Santo 
1 Municípal 
025/2028 
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PORTARIA Nº 001 DE 01 DE JANEIRO DE 2025. 

"Dispõe sobre a nomeação do cargo em 
com1ssao de procuradora-geral do 
Município de Carolina, Maranhão, e dá 
outras providências." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAROLINA, Estado do Maranhão, Excelentíssimo 
Senhor JAYME FONSECA ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas e com fulcro na Leí n. 549 de 19 de janeiro 20 t 7(Estrutura Administrativa Municipal). 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear a Senhora, ANA CRISTINA COELHO MORAIS, OAB!MA 7065, 
CPF nº 717.097.623-49, para exercer o cargo em comissão de PROCURADORA-GERAL DO 
MUNI.CÍPIO DE CAROLINA, MARANHÃO, a partir de 2 de janeiro de 2025. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando quaisquer 
disposíções em sentido contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAROLINA, ESTADO DO MARANHÃO, EM 
l DE JANEIRO DE 2025. 

icipal 
_ 2028 

anto 
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Da: Secretária municipal de Administração, Finanças, Planejamento e 
Urbanismo 
Para: Controle Interno 

Ao llmº. Sr. 
Hélio Pereira da Silva 
Controlador Geral do município 

Processo Administrativo nº 06/2025 
Modalidade: lnexigibilidade de licitação 05/2025 
Requerente: Secretária municipal de administração, finanças, planejamento e 
urbanismo. 
OBJETO: Contratação de escritório de advocacia com atuação na área do Direito 
Público Municipal para prestação de Serviços de Consultoria jurídica junto à 
Procuradoria Geral do Município, Gabinete do Prefeito em suas demandas 
administrativas internas e externas juntos as repartições públicas e entidades e 
pessoas jurídicas de direito privado, bem como processos judiciais em tramitação 
na Comarca de Carolina - MA e Vara do Trabalho de Estreito - MA; Assessoria 
jurídica para patrocínio de causas e defesas nas demandas judicia is em andamento 
ou que venham a surgir no curso do contrato nos quais o Município seja parte (autor, 
réu ou terceiro interessado) perante o Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão
T J/MA, Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região-TRT16 e Justiça Federal da 
Subseção Judiciaria de Maranhão, bem como na subseção de Balsas- MA, Tribunal 
Regional Federal da 1ª Região e ainda, representação da Prefeitura Municipal junto 
aos órgãos de Controle Externo dos Municípios na capital estadual e federal , 
incluído Tribunal de Contas do Estado e Tribunal de Contas da União. 

Considerando a necessidade de contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços técnicos especializados na área de assessoria jurídica, 
destinado a suprir as necessidades dependentes do município de Carolina - ma. 

Encaminhamos em anexo a documentação completa do processo de 
inexigibilidade. Certo de contarmos com a colaboração de V.Sas., reiteramos 
nossos agradecimentos e nos colocamos à disposição para quaisquer informações 
complementares que se façam necessárias. 
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Carolina - MA, 13 de fevereiro de 2025. 

~ -MI+~ st o da Silva Ferreira 
Secretário municipal de Administração, Finanças, Planejamento e Urbanismo 
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Interessado: Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Planejamento 

e Urbanismo. 

lnexigibilidade: 05/2025 

Processo Administrativo: nº 06/2025 

Objeto: Contratação de escritório de advocacia com atuação na área do Direito 

Público Municipal para prestação de Serviços de Consultoria jurídica junto à 

Procuradoria Geral do Município, Gabinete do Prefeito em suas demandas 

administrativas internas e externas juntos as repartições públicas e entidades 

e pessoas jurídicas de direito privado, bem como processos judiciais em 

tramitação na comarca de Carolina - MA e Vara do Trabalho de Estreito - MA; 

Assessoria jurídica para patrocínio de causas e defesas nas demandas 

judiciais em andamento ou que venham a surgir no curso do contrato nos 

quais o Município seja parte (autor, réu ou terceiro interessado) perante o 

Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão-TJ/MA, Tribunal Regional do 

Trabalho da 16ª Região-TRT16 e Justiça Federal da Subseção Judiciaria de 

Maranhão, bem como na subseção de Balsas- MA, Tribunal Regional Federal 

da la Região e ainda, representação da Prefeitura Municipal junto aos órgãos 

de Controle Externo dos Municípios na capital estadual e federal , incluído 

Tribunal de Contas do Estado e Tribunal de Contas da União. 

Valor: R$ 396.000,00 (trezentos e noventa e seis mil reais) . 

DO CONTROLE INTERNO 

Preliminarmente, esclarecemos que tal exame aborda s as ectos 

gerais do processo, inerentes às atribuições do Controle Interno, e 

Praça .'\lipio de Carvalho, 50 - Centro - Carolina - .\1.,\ 
CEP: 65.980-000-CNPJ: 12.081.691/0001-84 
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conformidade com as exigências legais preconizadas, estando em consonância 

com o artigo 74 da Constituição Federal de 1988, bem como a Lei 4.320/ 1964 

concomitante com a Lei Municipal 549 de 19 de janeiro de 2017, 

precisamente em seu artigo 6º e inciso VI, regulamentado por meio da 

Portaria nº 018, de 02 de janeiro de 2025, Abarcando também o que dispõe 

no art. 169 da Lei nº 14.133, de 1 º de abril de 2021 e Decretos municipais 

nº 004, de 24 de janeiro de 2022, em seu artigo 42 sem deixar de fazer jus 

as demais normas que regulam as atribuições do Sistema de Controle Interno, 

que versam sobre o exercício do controle prévio dos atos da gestão, visando 

orientar o Administrador Público municipal e assegurar aos gestores o 

cumprimento das leis, normas e políticas vigentes. 

Dentre as atribuições do Controle Interno cabe, primordialmente, 

exercer a fiscalização dos atos da administração, comprovando a observância 

dos princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade , 

publicidade e eficiência, e quando detectadas possíveis irregularidades 

insanáveis dos atos e fatos nos procedimentos licitatório, na execução 

orçamentária e financeira efetivamente realizadas, esta Controladoria 

comunicará os Órgãos de Controle Externo sobre tais irregularidades. Ao 

passo que quando verificada a ocorrência de falha sanável, o Controle Interno 

deve orientar os órgãos da Administração Pública que adotem as medidas 

corretivas, além de outras medidas necessárias para evitar reincidências. 

Cumpre ressaltar que este parecer, restringe-se às especificidades 

do caso concreto apresentado durante os trâmites licitatórios. Quanto a 

conveniência e a oportunidade dos atos praticados no âmbito da 

Administração, igualmente não convém analisar aspectos de natureza 

eminentemente técnica que fogem à competência da Controlado ·a. 

Partindo dessa premissa, expedimos, a 

considerações. 

Praça .'\lípio de Carvalho, 50 - Centro - Carolina - ,'vi,;\ 

CEP: 65.980-000 - CNPJ: 12.081.691 /000 1-84 
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Veio ao conhecimento desta unidade de controle, o processo de 

Inexigibilidade: 05/2025, o qual a Comissão Permanente de Licitação pede 

análise e parecer dos atos realizados que versa sobre: Contratação de 

Escritório de Advocacia com atuação na área do Direito Público Municipal 

para prestação de Serviços de Consultoriajurídicajunto à Procuradoria Geral 

do Município, Gabinete do Prefeito em suas demandas administrativas 

internas e externas juntos as repartições públicas e entidades e pessoas 

jurídicas de direito privado, bem como processos judiciais em tramitação na 

comarca de Carolina- MA e Vara do Trabalho de Estreito - MA; Assessoria 

jurídica para patrocínio de causas e defesas nas demandas judiciais em 

andamento ou que venham a surgir no curso do contrato nos quais o 

Município seja parte (autor, réu ou terceiro interessado) perante o Tribunal de 

Justiça do Estado do Maranhão-TJ /MA, Tribunal Regional do Trabalho da 16ª 

Região-TRT16 e Justiça Federal da Subseção judiciaria de Maranhão, bem 

como na subseção de Balsas- MA, Tribunal Regional Federal da la Região e 

ainda, representação da Prefeitura Municipal junto aos órgãos de Controle 

Externo dos Municípios na capital estadual e federal, incluído Tribunal de 

Contas do Estado e Tribunal de Contas da União. 

Da Instrução do Processo Administrativo 

Quanto a apresentação da documentação necessária a regular 

instrução processual, foi instaurado processo administrativo próprio para a 

realização do feito, devidamente autuado, atendendo ao artigo 18 da Lei 

nº14.133/202 l. 

O referido processo contém 02 (dois) 

instruído, com os documentos elencados a seguir: 

, Documento de formalização da demanda-DFD 

Praça :\lipio de Carvalho, 50 - Centro - Carolina - M :\ 
CEP: 6~. 980-000 - CNPJ: 12.081 .691/ 0001-84 
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, Estudo Técnico Preliminar 

, Solicitação de documentação para contratação de serviços 

especializados em assessoria jurídica para atender a demanda do município 

de Carolina-MA. 

► Proposta de preços do escritório "NOLETO & AGUIAR" ADVOGADOS 

ASSOCIADOS, INSCRITO NO CNPJ: 09.422.472/0001-07, com demais 

documentos de qualificação técnica, financeira, fiscal , seguidos da 

qualificação técnica e intelectual de seu representante entre outros. 

, Documento de habilitação 

, Atestado de capacidade técnica 

, Termo de referência 

, Atuação 

, Publicação da portaria nº 051 de 14 de janeiro de 2025, a qual designa 

o agente de contração, pregoeiro e equipe de apoio 

► Justificativa de contratação 

,- Dotação orçamentária 

, Declaração de adequação da despesa 

,- Parecer jurídico em 13 de fevereiro de 2025. 

Da análise procedimental 

Conforme preceitua a Lei 14.133/2021 , art. 5º que trata da Lei de 

Licitações, se faz necessário que o processo apresente documentos que 

possam dar sua inteira regularidade, legalidade, transparência e eficiência, 

bem como as devidas justificativas dos serviços técnicos especializados, 

escolha do prestador de serviços de notória especialização e 

No processo em testilha, conforme rol de doeu 

citado, verifica-se o cumprimento da legalidade no que t 

das peças pertinentes à efetiva contratação. 

Praça _"Jipio de Carvalho, 50 - Centro - Carolina - .\.L·\ 
CEP: 65. 980-000 - CNPJ: 1 2.081 .69 1 /000 1-8➔ 

supra 

tação 
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Na já referida Lei, o procedimento inicia-se com o documento de 

formalização da demanda, ocasião em que relata a necessidade contratação 

de escritório de advocacia com atuação na área do Direito Público Municipal 

para prestação de Serviços de Consultoriajurídicajunto à Procuradoria Geral 

do Município, Gabinete do Prefeito em suas demandas administrativas 

internas e externas juntos as repartições públicas e entidades e pessoas 

jurídicas de direito privado, bem como processos judiciais em tramitação na 

comarca de Carolina - MA e Vara do Trabalho de Estreito - MA; Assessoria 

jurídica para patrocínio de causas e defesas nas demandas judiciais em 

andamento ou que venham a surgir no curso do contrato nos quais o 

Município seja parte (autor, réu ou terceiro interessado) perante o Tribunal de 

Justiça do Estado do Maranhão-T J / MA, Tribunal Regional do Trabalho da 16ª 

Região-TRT16 e Justiça Federal da Subseção Judiciaria de Maranhão, bem 

como na subseção de Balsas- MA, Tribunal Regional Federal da la Região e 

ainda, representação da Prefeitura Municipal junto aos órgãos de Controle 

Externo dos Municípios na capital estadual e federal , incluído Tribunal de 

Contas do Estado e Tribunal de Contas da União 

Neste interim, insta ressaltar que em face da habilidade da 

empresa e de seus agentes em realizar tarefas de forma prática e especializada 

voltadas para a área das contratações públicas o que ficou demonstrado na 

proposta da empresa e todo o dossiê. 

Outro fator ponderado é a pesquisa de preços, com fito de verificar 

a precificação média do mercado, além da informação 

departamento de contabilidade acerca da disponibilidad 

orçamentário para arcar com a despesa, haja vista que t 

aos autos. 

Praça .'\lipio de Carvalho, SO - Centro - Carolina - .'vl-\ 
C:F.P: 65.980-000-CNPJ: l2.081.691/0001-84 

recurso 

5 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA - MA 

,\SSESSORIJ\ TECNlC.,\ DE AD.vilNISTRAÇ-\O 
Praça Alípio de Carvalho, 50 - Cen tro - Carolina - \{-\ 

CEP: 65.980-000 -CNPJ: 12081.69 1/ 0001-84 

Nessa seara, enfatiza-se a elaboração do ETP -Estudo Técnico 

Preliminar, que pautou-se na necessidade de prover o acompanhamento de 

procedimentos administrativos do setor de licitações e contratos com foco em 

prevenir e cumprir a máxima legalidade com ênfase no respeito máximo ao 

acompanhamento das regulamentações dos Tribunais e demais normas, 

desde o planejamento até a execução do contrato. 

Da Análise Jurídica 

O presente instrumento foi apreciado pelo órgão de 

assessoramento jurídico, o qual conferiu a regularidade e legalidade de todos 

os atos praticados, na forma do art. 72 , III , letra da Lei 14. 133 / 21. De modo 

que o mesmo, encontra-se aposto e favorável à continuidade do procedimento 

para a contratação, na modalidade proposta pelo agente de contratação, com 

as informações incluídas pelo artigo 53 §§ 1 º e 4°, atuando no controle prévio 

da legalidade que o ato necessita, além de cumprir a exigência legal contida 

no artigo 74, inciso III, alíneas "b" e "c" da mencionada lei 14.133/2021, 

identificando nos autos farta documentação que caracteriza o notório 

conhecimento e experiência da empresa a ser contratada, decorrentes de 

estudos e trabalhos anteriores na área da engenharia. 

Da fundamentação legal 

Para se chegar a uma conclusão segura sobre a questão, deve-se 

analisar a Legislação Federal e posições doutrinárias sobr 

direta com a Administração Pública. Assim como, obs 

instrumentos congêneres que regem o procedimento em c men o. 

Praça Alípio de C,rvalho, 50 - Centro - Carolina - 'vL·\ 
CF.P: 65.980-000 - C PJ: 12.081.691 / 0001-84 
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sentido, verifica-se que a contratação para a presente demanda, preenche os 

requisitos estabelecidos em Lei. 

Como regra a Administração Pública para contratar serviços, 

adquirir produtos ou produtos e serviços, encontra-se obrigada a realizar 

previamente processo licita tório (inteligência do art. 37, inciso XXI da 

Constituição Federal de 1988 e art. 5° da Lei nº 14.133/21). 

Essa obrigatoriedade de licitar, funda-se em dois aspectos 

basilares, o primeiro é o de estabelecer um tratamento igualitário entre os 

interesses em contratar, como forma de realização do princípio da 

impessoalidade, da isonomia e de moralidade, e o segundo revela-se no 

propósito do Poder Público de alcançar a proposta que lhe seja mais vantajosa. 

A Constituição Federal de 1988, em seu art. 175, condicionou a 

prestação de serviços públicos a realização de prévio procedimento licitatório, 

no entanto, a própria Carta Magna ressalva casos em que a legislação 

infraconstitucional confere ao Poder Público a faculdade de contratar sem 

necessidade de tal procedimento, conforme depreende o inciso XXI do artigo 

37. 

Desta feita, a Lei Federal n º 14 .133 / 2021 excepciona, em seu 

artigo 74, a regra de prévia licitação, ora em razão de flagrante 

excepcionalidade, onde a licitação, em tese , seria possível, mas pela 

particularidade do caso, o interesse público a reputaria inconveniente, como 

é o caso da inexigibilidade, o art. 74, III, alíneas "b" e "e" da referida lei, 

prevê, em arrolamento exaustivo, as hipóteses em que a licitação fica inexigível 

a saber: 

( .. .) 

III - contratação 

serviços técnicos 

Praça Alípio de Carvalho, 50 - Centro - Carolina - .\1.:\ 
CEP: 65.980-000-C PJ: 12081.691/ 0001-84 

seguintes 

ente 

7 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA - MA 

I\SSESSORB. TECNICA DE AD.'v:IINISTRAÇ},O 
Praç• f\lípio de C•nr•lho, 50 - Centro - Coralino - \,f-\ 
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intelectual com profissionais ou 

empresas de notória 

especialização, vedada a 

inexi.gibilidade para serviços de 

publicidade e diuulgação:( .. .) 

b) pareceres, pericias e 

avaliações em geral; 

c) assessorias ou consultorias 

técnicas e auditorias financeiras 

ou tributárias; 

Assim, observa-se, portanto, que o processo de Inexigibilidade 

cumpriu todas as exigências legais. 

Do repasse financeiro: 

A disponibilidade orçamentária consignada é compatível ao 

cumprimento dos encargos a serem assumidos no procedimento de 

Inexigibilidade nº 05/2025, conforme informações constantes nos autos de 

Dotação Orçamentária e Declaração de Adequação 

Financeira, encontram-se em consonância com o Art. 72 , Inci o IV 

Licitações, c/c art. 16 Inciso II, da Complementar nº 101/ 

Da Habilitação do Prestador de Serviço: 

Praça !\.lípio de Carvalho, SO - Centro - Carolina - ~ .:\ 
CEP: 65.980-000 -CNPJ: l2.081.691 / 0001-8-l 
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Escritório "NOLETO & AGUIAR" ADVOGADOS ASSOCIADOS, 

INSCRITO NO CNPJ: 09.422.472/0001-07, neste ato representada por 

Samara Santos Noleto Quirino, brasileira, advogada regularmente inscrita na 

OAB/MA sob o n . 12996, com endereço a Rua das Sucupiras. nº 30. Jardim 

Renascença, CEP: 65.075-400, SÃO LUIS - MA. Apresentou toda a 

documentação exigida no art. 62 da norma vigente, sendo ela: habilitação 

jurídica, técnica, fiscal , social, trabalhista, econômica-financeira além do 

preço, sendo que o mesmo subsidiou e motivou a decisão 

administrativa sob os especiais enfoques da razoabilidade e da economicidade. 

E , não menos importante, a confiabilidade da empresa. 

Da conclusão: 

Evidenciados os fundamentos e entendimentos supracitados, bem 

como constatada a transparência e a licitude em todo o cenário processual, 

esse controle interno emite parecer opinativo favorável ao prosseguimento do 

referido processo, concordando com sua posterior execução, no valor global 

de R$ 396.000,00 (trezentos e noventa e seis mil reais), sendo que para 

execução do objeto deverá ser pago mensalmente à contratada o valor de R$ 

33 .000,00 (trinta e três mil reais), resguardando o poder discricionário do 

gestor público quanto à oportunidade e a conveniência da prática do ato 

administrativo. 

Em face do exposto, vale repisar nessa oportunidade o escritório 

juntamente com seus profissionais demonstraram expertise na -rea: bjeto da 

intenção, preenchendo dessa forma os requisitos da Lei, isto é a omp ovação 

da notória especialização, que por si só configura um servi 

promoção da competição ensejadora da licitação. 

Praça .'\lípio de Carvalho, 50 - Centro - Carolina - ~L\ 
CEP: 65.980-000-CNPJ: 12.081.691/ 0001-84 
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da notória especialização, que por si só configura um serviço que dificulta a 

promoção da competição ensejadora da licitação. 

Nesse caminhar de pensamento, observa-se o ponto de vista 

jurídico-formal, pois, tais pressupostos foram analisados pela assessoria 

jurídica a qual atestou que a pretensão é legal. Pois, cumpriu o estabelecido 

no artigo 74, inciso III, alíneas "b" e "e" da 14.133/2021 , em conformidade 

com o que dispõe o princípio insculpido no caput do artigo 37, da Constituição 

Federal de 1988. 

Por fim, este controle interno segue os autos para a Comissão 

Permanente de Licitação CPL e Contratos para o cumprimento dos demais 

procedimentos cabíveis. 

Controlador Inter unicípio de Carolina/MA 

Portaria 018/2025. 

Praça .'\lípio de Carvalho, 50 - Centro - Carolina - _\,L\ 
CF.P: 65.980-000 - CNPJ: 12.081.691 / 0001-84 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA - MA 

P1 aça Al1pio de Carvalho, 50 - Cent ro Carol ina - M A 

CEP: 65.980-000 - CNPJ: 12.081.691/0001-84 
ft 

PORTARIA'.',º 018 l>E 02 DE .JA'.\EIRO DE 2025. 

"Dispõe sobre a nomeação do cargo em 
comissão de Controlador Geral do Município 
de Carolina, Maranhão e dá outras 
providências." 

O PREFEITO \ll.'. ·1c!PAL DE C. ROL!. A. E::-taJo dti \!aranhão. E:-.n:lcntíssiino 
Senhor J,\ Y\I E FO:\SEC\ ESPÍRITO SAi'.TO. no uso d1.: suas alribui'-.:õ(;:-:. kgai:-, que Ih\.:' ::.ão 

conkridas e com fulcro na Lei n. 549 de 19 de _janeiro~\) 17( E:-.trutura AdministratÍ\ a \fonicipal ). 

RESOL\.E: 

.\rt. l". :---:omcar u Scnlwr. lll~LIO PEREIR,\ OA SIL\' .\, CPl- n' , .n.xo . . Xb>- 7 2. 
CIH 1M/\ O 1458. 0-J. para e'<crcer o cargo cm comissão de Controlador Cerni do município tk 
C.1rolina. \1aranhào. a partir de 2 dcjaneirn tk 21l25 . 

:\rt. 2". E:-.ta portaria entra cm \ ·1gor na data de sua publicação. l'C\ tigando quaisquer 
disposiçôcs cm sentido contrário. 

REC,í~TRE-SE. Pl 'BLIQl'E-SE. (T\IPRA-~E. 

Ci.:\BI. TTE DO PIU.FEJTO \1l 1NICIPAL DE C..\ROLI'.\ .-\. ISL\DO DO \1 \R,\ 'IIÀO. l'\1 
02 D[ .L\~Elf'O DL 202::;. 

---~✓-'.,;f,fo e~ 
.JaynJé'.'.Fo1 ca Espírito Santo 
Y-;,,/ Pre ·-ito Municipal 

2025 202i:i 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA - MA 

Praça Alípio de Carva lho, 50 - Centro Carolina - MA 
CEP : 65.980-000 - CNPJ: 12.081.691/000:IA.,._ ______ , 

Folho it• 

AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

Processo Administrativo nº 06/2025 
lnexigibilidade de Licitação nº 05/2025 

Processi,•• r 5 3 · J 
lll,ltrka: ...N __ ...,..,..,. _ ,_,~ 

O Secretário Municipal de Administração, Finanças, Planejamento e 
Urbanismo de Carolina - MA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei Federal nº 14.133/21 , e amparado no parecer 
exarado pela assessoria jurídica, resolve : 

01 -Autorizar e Ratificar a contratação nos seguintes termos: 

a) lnexigibilidade de Licitação, com fundamento no art. 74, inciso Ili , da 
Lei Federal nº 14.133/2021 . 

b) Objeto: Contratação do escritório de advocacia NOLETO & AGUIAR 
ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrito no CNPJ: 09.422.472/0001-07, para atuação 
na área do Direito Público Municipal para prestação de Serviços de Consultoria jurídica 
junto à Procuradoria Geral do Município, Gabinete do Prefeito em suas demandas 
administrativas internas e externas juntos as repartições públicas e entidades e pessoas 
jurídicas de direito privado, bem como processos judiciais em tramitação na Comarca 
de Carolina - MA e Vara do Trabalho de Estreito - MA; Assessoria jurídica para patrocínio 
de causas e defesas nas demandas judiciais em andamento ou que venham a surgir no 
curso do contrato nos quais o Município seja parte (autor, réu ou terceiro interessado) 
perante o Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão-T J/MA, Tribunal Regional do 
Trabalho da 16ª Região-TRT16 e Justiça Federal da Subseção Judiciaria de Maranhão, 
bem como na subseção de Balsas- MA, Tribunal Regional Federal da 1ª Região e ainda, 
representação da Prefeitura Municipal junto aos órgãos de Controle Externo dos 
Municípios na capital estadual e federal , incluído Tribunal de Contas do Estado e 
Tribunal de Contas da União. 

c) Pelo valor global de R$ 396.000,00 (trezentos e noventa e seis mil 
reais) , sendo 12 parcelas mensais de R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais) . 

02 - Autorizar o Empenho das despesas resultantes da presente 
contratação na seguinte dotação orçamentária: 

Dotação Orçamentária: 2.02.17.04.122.0002.2096 
PROCURADORIA GERAL 
Ficha: 1033 
Fonte: 1.500.00/001 .001.1 .500 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39 

MANUTENÇÃO DA 

Por fim , que seja encaminhado para elaboração do contrato. 

Carolina - MA, 14 de fevereiro de 2025. 

~&silvlF-±~ 
Secretário municipal de Administração, Finanças, Planejamento e Urbanismo 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA - MA 

Praça Alípio de Carvalho, 50 - Centro Carolina - MA 
CEP: 65.980-000 - CNPJ: 12.081 .691/0001-84 

Contrato de Prestação de Serviços Advocatícios nº 05/2025 Folh••• f;' f l{ 
Pr«essl# ,._. · J 

lnexigibilidade de Licitação n. 0 05/2025 \ll.uhrka: J 
Processo Administrativo n. 0 06/2025 --> - · · ~ p , . _,. , 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA, Estado do Maranhão, inscrita no 
Cadastro Geral de Contribuintes sob o CNPJ nº 12.081.691/0001-84, situada a Praça Alípio de 
Carvalho, 50, Centro, CEP: 65.980-000, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo senhor Sergio da Silva Ferreira - Secretário municipal de 
Administração, Finanças, Planejamento e Urbanismo, brasileiro, inscrita sob RG: 4319607, 
CPF: 002.713.951-41. 

CONTRATADA: NOLETO & AGUIAR ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob o n. 
09.422.472/0001-07, neste ato representada por Samara Santos Noleto Quirino, brasileira, 
advogada regularmente inscrita na OAB/MA sob o n. 12996, com endereço à Rua das Sucupiras, 
nº 30, Jardim Renascença, CEP: 65.075-400, São Luis - MA. 

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato para 
Prestação de Serviços Advocatícios, fundamentado na Lei nº 14.133/21 , suas posteriores 
alterações e demais legislações e decisões judiciais aplicáveis. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto contratação de escritório de advocacia com atuação 
na área do Direito Público Municipal para prestação de Serviços de Consultoria jurídica junto à 
Procuradoria Geral do Município, Gabinete do Prefeito em suas demandas administrativas 
internas e externas juntos as repartições públicas e entidades e pessoas jurídicas de direito 
privado, bem como processos judiciais em tramitação na Comarca de Carolina - MA e Vara do 
Trabalho de Estreito - MA; Assessoria jurídica para patrocínio de causas e defesas nas 
demandas judiciais em andamento ou que venham a surgir no curso do contrato nos quais o 
Município seja parte (autor, réu ou terceiro interessado) perante o Tribunal de Justiça do Estado 
do Maranhão-T J/MA, Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região-TRT16 e Justiça Federal da 
Subseção Judiciaria de Maranhão, bem como na subseção de Balsas- MA, Tribunal Regional 
Federal da 1 ª Região e ainda, representação da Prefeitura Municipal junto aos órgãos de 
Controle Externo dos Municípios na capital estadual e federal , incluído Tribunal de Contas do 
Estado e Tribunal de Contas da União. 

Parágrafo Único - Os serviços a serem contratados enquadram-se na classificação de serviços 
técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou 
empresas de notória especialização, nos termos do Art. 74, inciso Ili, da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

O contratante pagará à contratada, pela execução dos serviços objeto deste contrato, 
honorários advocatícios contratuais em 12 (dozes) parcelas no valor mensal de R$ 33.000,00 
(trinta e três mil reais), o que corresponde o valor global de R$ 396.000,00 (trezentos e 
noventa e seis mil reais). 

Parágrafo Primeiro - Os valores contratuais correspondentes aos serviços ora 
contratados, e serão atualizados, de forma proporcional, de acordo com a variação. 
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Parágrafo Segundo - Para efetivação da atualização do valor contratual previsto no 

parágrafo antecedente, dispensa-se a celebração de aditamento, podendo a mesma ser 
registrado por simples apostila, na forma do art. 136, 1 e li da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PAGAMENTO 

3.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 
3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
3.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura. 
3.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 
3.5. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 
3.6. A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto 
da contratação, conforme disposto neste instrumento. 
3.7. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para 
que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
3.8. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
3.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 
3.1 O. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
3.11. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas 
no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão 
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas. 
3.12. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
a critério do contratante. 
3.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
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inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 

3.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 
3.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
3.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
3.17. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha , no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
3.18. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLÁUSULA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste contrato, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
4.2. Executar o objeto conforme especificações do contrato, em especial os prazos e 
condições, especificações da sua proposta e deste Contrato; 
4.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no 
contrato, o valor correspondente aos danos sofridos; 
4.4. Não contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos 
do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
4.5. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 
para fins de instrução do processo administrativo de liquidação e pagamento da prestação de 
serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
4.6. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, aos documentos relativos à execução 
do serviço. 
4. 7. Deverá disponibilizar na prestação dos serviços somente profissionais, devidamente 
qualificados para a prestação dos serviços pertinentes, levando em conta a maior relevância dos 
serviços decorrente de Assessoria e Consultoria Jurídica em Direito Público. 
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4.8. Deverá disponibilizar tempo integral consultas através de WhatsApp ou em reuniões de 
forma remota, sem limite de quantidade, para realização de consultas a serem feitas, pelo 
Gabinete do Prefeito ou pela Procuradoria do Município. 
4.9. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações deste de contrato. 
4.1 O. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
4.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação e qualificação nesta contratação direta. 
4.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do objeto. 
4.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 124, li, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
4.14. A contratada no seguimento de Assessoria e Consultoria Jurídica, deverá realizar visitas, 
conforme solicitação prévia da Contratante, in loco na Procuradoria Geral do Município, para 
procedimento acompanhamento de eventuais desfechos de processos, para procedimentos de 
saneamento nos processos, elaboração de pareceres jurídicos e, ou orientações diretas aos 
servidores do departamento, visita esta que se estende na prestação de serviços técnicos de 
alta indagação, pautando para tratar de assuntos pertinentes de forma direta com a Procuradoria 
do Município ou com o Gabinete de Prefeito. 

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 
5.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste contrato; 
5.3. Notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do objeto; 
5.4. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
5.5. Prestar à Contratada, em tempo hábil, as informações e os esclarecimentos 
eventualmente necessários à prestação dos serviços; 
5.6. Acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços descritos por intermédio do Gestor do 
Contrato e da Comissão de Fiscalização; 
5. 7. Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos serviços; 
5.8. Emitir as Notas de Empenho e respectivas Ordens de Fornecimento quando da 
contratação; 
5.9. Efetuar os pagamentos de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as 
normas administrativas e financeiras em vigor; 
5.1 O. Comunicar toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação dos serviços ou o 
fornecimento. 
5.11. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados da contratada; 
5.12. Propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo 
descumprimento das obrigações assumidas pela contratada; 

f 
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5.13. Fiscalizar para que, durante a validade do contrato, sejam mantidas todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
5.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 

CLÁUSULA SEXTA- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

6.1 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura do mesmo, prorrogável na forma do art. 107, da Lei de 14.133/2021, condicionada 
sua eficácia à publicação do seu extrato na imprensa oficial. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES 

7.1. O contratado se obriga a aceitar os acréscimos ou supressões até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor atualizado de cada item do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA- DA DESPESA 

8.1. Os recursos orçamentários previstos e destinados à cobertura das despesas objeto deste 
contrato sairão por conta do: 

As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária: 
2.02.17.04.122.0002.2096 - MANUTENÇÃO DA PROCURADORIA GERAL, Natureza da 
despesa: 3.3.90.39, Fonte de Recursos: 1.500.00/001.001.1.500, Ficha: 1033. 

CLÁUSULA NONA- DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. Cabe ao contratante, a seu critério e através de seus servidores ou de pessoas 
previamente designadas, exercer a fiscalização de todas as fases de execução do presente 
contrato, sem prejuízo das ressalvas contidas nas disposições legais e normativas que regem a 
advocacia, sendo obrigação do contratado fiscalizar seus empregados, parceiros e prepostos. 

Paragrafo Primeiro - A fiscalização ou acompanhamento da execução deste contrato 
será realizada pela Administração Municipal através do correspondente Fiscal de Contrato, o que 
não exclui nem reduz a responsabilidade do contratado, nos termos da legislação referente às 
licitações e contratos administrativos. 

Paragrafo Segundo - O Fiscal do presente contrato será formalmente designado pelo 
CONTRATANTE, competindo-lhe o acompanhamento e fiscalização do contrato, respondendo 
pelas ações e omissões que vierem sujeitar a Administração Pública a prejuízos e danos, diretos 
e indiretos. 

Paragrafo Terceiro - Dentre as atribuições do Fiscal do Contrato, entre outras 
decorrentes da função, destacam-se as seguintes: 

1 - Acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos; 

li - Registrar nos autos do processo administrativo, quando observar irregularidades 
na execução do serviço, por meio de instrumento hábil (laudo de inspeção, relatórios de 
acompanhamento e recebimento, parecer técnico, memorando etc.), adotando as providências 
necessárias ao seu correto cumprimento em conformidade com os critérios de qualidade, 
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rendimento, economicidade e eficiência, entre outros previstos no instrumento convocatório, 
contrato e/ou proposta; 

Ili - Acompanhar os prazos de vigência dos contratos, indicando a necessidade de 
prorrogações, acréscimos e supressões; 

IV - Solicitar ao contratado e aos órgãos competentes da Administração Municipal, 
tempestivamente, todas as informações, documentos ou providências necessárias à boa 
execução do contrato; 

V - Conferir se o serviço entregue atende integralmente à especificação contida no 
instrumento convocatório, contrato e/ou proposta, inclusive em relação às unidades e às 
quantidades que foram entregues, podendo, caso necessário, solicitar parecer técnico dos 
usuários dos materiais para a comprovação da regularidade do objeto entregue; 

VI - Conferir se o serviço realizado atende integralmente à especificação contida no 
instrumento convocatório, contrato e/ou proposta, podendo, caso necessário, solicitar parecer 
técnico dos usuários dos serviços e dos setores competentes para a comprovação da 
regularidade do serviço executado; 

VII - Proceder a verificação de todas as condições pré-estabelecidas pelos órgãos 
competentes da Administração Municipal, devendo rejeitar, no todo ou em parte o fornecimento 
em desacordo com as mesmas, documentando as ocorrências nos autos da contratação; 

VIII - Requerer aos órgãos competentes da Administração Municipal e ao Ordenador da 
Despesa que determine ao contratado, as providências para correção de eventuais falhas ou 
defeitos observados; 

IX - Emitir, nos autos da contratação, laudo de inspeção, relatórios de 
acompanhamento e recebimento, parecer técnico, memorando etc. informando aos órgãos 
competentes da Administração Municipal e ao Ordenador da Despesa as ocorrências 
observadas na entrega do material e na execução do serviço; 

X - Solicitar aos setores competentes, quando não o fizer pessoalmente, que tome as 
medidas necessárias à comunicação ao contratado para a promoção da reparação, correção, 
substituição ou a entrega imediata do objeto contratado, com a fixação de prazos, na tentativa 
de se de se evitar o processo administrativo punitivo; 

XI - Nos casos de prorrogações, as solicitações devem ser expedidas em, no máximo, 
90 (noventa) dias do término do contrato; 

XII - Nos casos de acréscimos e supressões as solicitações devem ser expedidas em, 
no máximo, 90 (noventa) dias para a realização da alteração contratual; 

XIII - Verificar se o contrato firmado continua sendo necessário aos fins públicos, 
manifestando-se, imediatamente, em caso de desnecessidade; e 

XIV - Acompanhar os andamentos das solicitações de contratações. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DA LEGISLAÇÃO E DOS CASOS OMISSOS 

10.1. O presente instrumento contratual reger-se-á pelas disposições da Lei Federal n.º 14.133, 
de 2021 , e suas alterações. 

Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
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disposições contidas na Lei nº 10.406/2022 (Código de Civil Brasileiro), e normas e princípios 
gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 , o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
1) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1 ° de agosto de 2013. 
Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 
1) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei); 
li) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneasb, 
c, d, e, f e g do subitem acima deste contrato, sempre que não se justificara imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §4°, da Lei); 
Ili) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j , k e I do subitem acima deste contrato, bem comonas alíneas b, c, d, 
e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei). 
IV) Multa: 
(1) moratória de 2% {dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor daparcela 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso Ido art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
(2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 
11.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui , em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9°). 
11.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7°). 
11.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 
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11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
11.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
eorientações dos órgãos de controle. 
11.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leisde licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11.1 O. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 
os casos o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 
11.11. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas 
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161 ). 
11.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA RESCISÃO 

12.1. O Contrato ou Instrumento correlato oriundo deste contrato poderá ou não ser rescindido 
quando do descumprimento de norma legal, nos termos do art. 124 e seguintes da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Carolina - MA, para processar e julgar os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, § 1 º, da Lei nº 14.133/21. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA - MA 

Praça Alípio de Carvalho, 50 - Centro Carol in~"l!!!!'"''!M!l"~-) ".:'é/.-;---:'2- -- ·\ 

CEP: 65.980-000 - CNPJ: 12.081 .691/000 Mcm.,,.• Jj 
Ruhrx:a: ··--

E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente contrato, para 
um só efeito, com a presença das testemunhas abaixo. 

Carolina - MA, 14 de fevereiro de 2025. 

s~~s~t±~• 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA - MA 

CNPJ sob o nº 12.081.691/0001-84 

NOLETO & AGUI GADOS ASSOCIADOS 
CNPJ: 09.422.472/0001-07 

Samara Santos Noleto Quirino - OAB/MA sob o n. 12996 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA - MA 

Praça Alípio de Carvalho, 50 - Centro Carolina - MA 

CEP : 65 .980-000 - CNPJ : 12.081.691/0001-84 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 05/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA- MA. 

~ ·-... - .. 

CONTRATADA: NOLETO & AGUIAR ADVOGADOS ASSOCIADOS, INSCRITO NO 

CNPJ SOB O N. 09.422.472/0001-07. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA COM ATUAÇÃO NA 

ÁREA DO DIREITO PÚBLICO MUNICIPAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO À PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, 

GABINETE DO PREFEITO EM SUAS DEMANDAS ADMINISTRATIVAS INTERNAS E 

EXTERNAS JUNTOS AS REPARTIÇÕES PÚBLICAS E ENTIDADES E PESSOAS 

JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO, BEM COMO PROCESSOS JUDICIAIS EM 

TRAMITAÇÃO NA COMARCA DE CAROLINA - MA E VARA DO TRABALHO DE 

ESTREITO - MA; ASSESSORIA JURÍDICA PARA PATROCÍNIO DE CAUSAS E 

DEFESAS NAS DEMANDAS JUDICIAIS EM ANDAMENTO OU QUE VENHAM A 

SURGIR NO CURSO DO CONTRATO NOS QUAIS O MUNICÍPIO SEJA PARTE 

(AUTOR, RÉU OU TERCEIRO INTERESSADO) PERANTE O TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

DO ESTADO DO MARANHÃO-TJ/MA, TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª 

REGIÃO-TRT16 E JUSTIÇA FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIARIA DE MARANHÃO, 

BEM COMO NA SUBSEÇÃO DE BALSAS- MA, TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 

1ª REGIÃO E AINDA, REPRESENTAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL JUNTO AOS 

ÓRGÃOS DE CONTROLE EXTERNO DOS MUNICÍPIOS NA CAPITAL ESTADUAL E 

FEDERAL, INCLUÍDO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO E TRIBUNAL DE 

CONTAS DA UNIÃO. 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 05/2025, COM 

FUNDAMENTO NOART. 74, INCISO Ili , DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 . 

VALOR TOTAL: R$ 396.000,00 (TREZENTOS E NOVENTA E SEIS MIL REAIS) 

DATA DA ASSINATURA: 14/02/2025 

VIGÊNCIA: 14/02/2025 à 31/12/2025 

DOTAÇÃO: 
~-

Natureza da Funcional programática Fonte de Recursos Ficha 
Despesa 

ff; f0 -
2.02.17.04.122.0002.2096 3.3.90.39 1.500.00/001 .001 .1.500 1033 
- MANUTENÇÃO DA 



PROCURADORIA 
GERAL 

-----~-~-··· 
FDI/UI ,.. • ç lf-J. 

ESTADO DO MARANHÃO /lrtx:ts!
0

" ~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA - MA \!:~~ ,._,.. .. 

Praça Al ípio de Carvalho, 50 - Centro Carolina - MA 

CEP: 65.980-000- CNPJ : 12.081.691/0001-84 

Carolina - MA, 19 de fevereiro de 2025. 

~~J-os.+~ 
S~iõ da Silva Ferreira 

Secretário municipal de Administração, Finanças, Planejamento e Urbanismo 
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Mat. 333-1 

Publicado por: MARINALDA PEDROSA CAVALCANTE MENDES FERREIRA 
Código identificador: abc501b23b4bedc70f0a9523bfbd1535 

PORTARIA N!! 246/2025 -GABPMC. 

PORTARIA N!! 246/2025 -GABPMC. 

Dispõe sobre a nomeação em cargo efetivo de PROFESSOR li -
LÍNGUA PORTUGUESA. 

O Prefeito Municipal de Cajapió, Estado do Maranhão, Rômulo 
Roberto Marques Nunes, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 73, 1 e XI da Lei Orgânica do Município de Cajapió. 

RESOLVE: 

Art. l º - Nomear SANDRA MARIA SILVA PEREIRA para o cargo 
efetivo de PROFESSOR li - LINGUA PORTUGUESA em decorrência da 
aprovação no Concurso Púbico/2024 - Edital nç 001/2024. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publ icação. 

PUBLIQUE - SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Cajapió, 19 de fevereiro de 2025. 

RÔMULO ROBERTO MARQUES NUNES 
Prefeito Municípal 

Registrado e Publicado no Mural da Prefeitura, em 19 de fevereiro de 
2025. 

Marinalda Pedrosa Cavalcante 
Chefe de Gabinete 
Mat. 333-1 

Publicado por: MARINALDA PEDROSA CAVALCANTE MENDES FERREIRA 
Código identificador: 8f3fbe461 b82e20d816bf0e22025abe2 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJARI 

DECRETO N !! 05/2025 DISPÕE SOBRE O PROCESSO SELETIVO 
PARA AMPLIAÇÃO DE CARGA HORÁRIA DE PROFESSORES 

EFETIVOS 

DECRETO N !! OS/2025 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2025. 

"DISPÕE SOBRE O PROCESSO SELETIVO PARA AMPLIAÇÃO DE 
CARGA HORARIA DE PROFESSORES EFETIVOS DO MUNICÍPIO DE 
CAJARI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE CAJARI, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Constituição 
Federal, Constituição Estadual e com fundamento na Lei Orgânica 
Municipal. 

CONSIDERANDO, que a ampl iação da carga horária de professores 
efetivos é fundamental para suprir as demandas educacionais do 
município de Cajari; 

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer critérios transparentes 
e objetivos para a seleção de professores efetivos que poderão amplia r 
sua carga horária; 

CONSIDERANDO os princípios da adm inistração pública, 
especialmente os da leg alidade, impessoalidade , moralidade, 

_ .... ----
publicidade e efi ciência; 

~ 
CONSIDERANDO a importância à dl'll,e+er1!'!!1iffl"'!ffl'rrrt'1re·êf('.'!g"síve l do 
processo seletivo para que todos os interessados ??possam participar 
de forma igualitária; 

CONSIDERANDO o princípio da razoabi lidade e proporcionalidade na 
definição dos critérios de seleção, asseguramos a escolha dos 
profissionais mais qual ificados para o desempenho das atividades 
educacionais; 

CONSIDERANDO o interesse público na melhoria da qualidade da 
educação oferecida às crianças e adolescentes do município de Caja ri; 

DECRETA: 

Art. 12 - Fica instituído o Processo Seletivo para Ampl iação de Carga 
Horária de Professores Efetivos do Município de Cajari , mediante 
critérios estabelecidos neste Decreto. 

Art. 22 - o processo seletivo será regido por ed ita l próprio, a ser 
publicado no Diário Oficial do Município e em meios de comunicação de 
ampla divulgação, contendo os segu intes itens: 

1. Requisitos para participação; 
li . Formulário de inscrição e documentação necessária; 
Ili. Critérios de avaliação e pontuação; 
IV. Cronograma do processo seletivo, incluindo prazos para 

inscrição, divulgação de resultados e recursos; 
V. Outras disposições pertinentes. 

Art. 3!! - Poderão part icipa r do processo selet ivo os professores 
efetivos do município que atendam aos requ isitos estabelecidos no 
edital. 

Art. 42 - A seleção dos candidatos será real izada com base na análise 
curricular e de t ítulos, conforme critérios previamente estabelecidos no 
edital. 

Art. 5!? - A ampl iação da ca rga horária esta rá sujeita à disponibilidade 
de vagas nas unidades escola res do mun icípio, de acordo com a 
necessidade da administração pública. 

Art. 6!! - Este Decreto entra em vigor na data de sua publ icação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAJARI, EM 19 DE 
FEVEREIRO DE 2025. 

CONSTANCIO ALESSANCO COELHO DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: RAQUEL DOS SANTOS FURTADO 
Código identificador: 0f2092ee4c0183839cff83a40e433f32 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA 

AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

Processo Administrativo n!! 06/2025 
lnexigibilidade de Licitação n!! 05/2025 

O Secretário Municipal de Administração, Finanças, Planejamento e 
Urbanismo de Carolina - MA, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, espec ialmente a Lei Federal 
n° 14.133/21, e amparado no parecer exarado pela assessoria jurídica, 
resolve: 



SaO LU1S, QUINTA * 20 DE FEVEREIRO DE 2025 * VOL. 19, N!! 3546/2025 
ISSN 2763-860X 

01 - Autorizar e Ratificar a contratação nos seguintes termos: 

a) lnexigibilidade de Licitação, com fundamento no art. 74, inciso Ili, da 
Lei Federal nº 14.133/2021. 

b) Objeto: Contratação do escritório de advocacia NOLETO & AGUIAR 
ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrit o no 
CNPJ: 09.422.472/0001-07, para atuação na área do Direito Público 
Municipal para prestação de Serviços de Consultoria jurídica junto à 
Procuradoria Geral do Mun icípio, Gabinete do Prefeito em suas 
demandas administrativas internas e externas juntos as repartições 
públicas e entidades e pessoas jurídicas de direito privado, bem como 
processos judiciais em tramitação na Comarca de Carolina - MA e Vara 
do Trabalho de Estreito - MA; Assessoria jurídica para patrocínio de 
causas e defesas nas demandas judiciais em andamento ou que 
venham a surgir no curso do contrato nos quais o Município seja parte 
(autor, réu ou terceiro interessado) perante o Tribunal de Justiça do 
Estado do Maranhão-TJ/MA, Tribunal Reg ional do Trabalho da 16~ 
Região-TRT16 e Justiça Federal da Subseção Judiciaria de Maranhão, 
bem como na subseção de Balsas- MA, Tribunal Regional Federal da 1ª 
Reg ião e ainda, representação da Prefeitura Municipa l junto aos órgãos 
de Controle Externo dos Mun icípios na capital estadual e federal, 
incluído Tribunal de Contas do Estado e Tribunal de Contas da União. 

e) Pelo valor global de R$ 396.000,00(trezentos e noventa e seis mil 
reais), sendo 12 parcelas mensais de R$ 33.000,00 (trinta e três mil 
reais). 

02 - Autorizar o Empenho das despesas resultantes da presente 
contratação na seguinte dotação orçamentária: 

Dotação Orçamentária: 2.02.17.04.122.0002.2096 - MANUTENÇÃO 
DA PROCURADORIA GERAL 
Ficha: 1033 
Fonte: l.500.00/001.001.l .500 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39 

Por fim, que seja encaminhado para elaboração do contrato. 
Carolina • MA, 14 de fevereiro de 2025. 

Sergio da Silva Ferreira 
Secretário municipal de Administração, Finanças, Planejamento 
e Urbanismo 

Publicado por: WERISSON DIAS BARBOSA BRANDãO 
Código identificador: ab5203749cd235cc355c7a299d4d6806 

EXTRATO DE CONTRATO N!! 05/2025 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N!I 05/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA· MA. 
CONTRATADA: NOLETO & AGUIAR ADVOGADOS 
ASSOCIADOS, INSCRITO NO CNPJ SOB O N. 09.422 .472/0001-07 . 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA COM 
ATUAÇÃO NA ÁREA DO DIREITO PÚB LICO MUNICIPAL PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO À PROCURADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO, GABINETE DO PREFEITO EM SUAS DEMANDAS 
ADMINISTRATIVAS INTERNAS E EXTERNAS JUNTOS AS REPARTIÇÕES 
PÚBLICAS E ENTIDADES E PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO, 
BEM COMO PROCESSOS JUDICIAIS EM TRAMITAÇÃO NA COMARCA DE 
CAROLINA· MA E VARA DO TRABALHO DE ESTREITO • MA; ASSESSORIA 
JURÍDICA PARA PATROCÍNIO DE CAUSAS E DEFESAS NAS DEMANDAS 
JUDICIAIS EM ANDAMENTO OU QUE VENHAM A SURGIR NO CURSO DO 
CONTRATO NOS QUAIS O MUNICÍPIO SEJA PARTE (AUTOR, RÉU OU 
TERCEIRO INTERESSADO) PERANTE O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO MARANHÃO-TJ/MA, TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 

16ª REGIÃO-TRT16 E JUSTIÇA FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIARIA DE 
MARANHÃO, BEM COMO NA SUBSEÇÃO DE BALSAS- MA, TRIBUNAL 
REGIONAL FEDERAL DA lª REGIÃO E AINDA, REPRESENTAÇÃO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL JUNTO AOS ÓRGÃOS DE CONTROLE EXTERNO 
DOS MUNICÍPIOS NA CAPITAL ESTADUAL E FEDERAL, INCLUÍDO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO E TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 05/2025, COM FUNDAMENTO NO ART. 74, INCISO 111, DA LEI FEDERAL 
N° 14.133/2021. 
VALOR TOTAL: R$ 396.000,00 (TREZENTOS E NOVENTA E SEIS MIL 
REAIS) 
DATA DA ASSINATURA: 14/02/2025 
VIGÊNCIA: 14/02/2025 à 31/12/2025 
DOTAÇÃO: 

Carolina - MA, 19 de fevereiro de 2025. 

Sergio da Si lva Ferreira 
Secretário municipal de Administração, Finanças, Planejamento 
e Urbanismo 

Publicado por: WERISSON DIAS BARBOSA BRANDãO 
Código identificador: a4ace4d4d8386el774cbl5ablf75322b 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRAL 

ATO DE SANÇÃO 

ATO DE SANÇÃO 

O Prefeito Municipal de Cedral, o Senhor DANILO RAFAEL 
FERREIRA MORAES, Estado de Maranhão, no uso de suas 
atribuições prev istas na Constituição Federal e na Constitu ição do 
Estado do Maranhão, bem corno nos termos dos artigos 36 e 55, da Lei 
Orgância do Município, faz saber a todos os habitantes do Municípipo de 
Cedral/MA, que SANCIONO, integralmente, o Projeto de Lei nº 004/2025, 
de 12 de janeiro de 2025, de autoria do Poder Executivo, aprovado na 
sessão ordinária da Câmara Munic ipal de 14 de fevereiro de 2025, 
devo lvido em 19 de fevereiro de 2025, transformando na Lei 
Municipal n!! 200/2025, em 19 de fevereiro de 2025, que 
"DISPÕE SOBRE O REAJUSTE ANUAL DO MAGISTÉRIO MUNICIPAL 
EM CONFORMIDADE COM A LEI FEDERAL N!! 11.738/2008, LEI DO 
PISO, E COM A PORTARIA INTERMINISTERIAL MEC/MF N!! 13, DE 
23 DE DEZEMBRO DE 2024, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", e que 
neste ato a presente Lei passa a viger em seus efeitos legais. 

Pa ra que surta efeitos legais, registre o ato, publique-se e cumpre-se. 

GABINETE DO PREFE ITO MUNICIPAL DE CEDRAL • ESTADO DO 
MARANHÃO, EM 19 DE FEVEREIRO DE 2025. 

DANILO RAFAEL FERREIRA MORAES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: LAURA BRAGA DA SILVA 
Códígo identificador: 1264Ba755b522c3a3e5287ald6ed4fl0 

PORTARIA N!! 121, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2025. 

O SENHOR DANILO RAFAEL FERREIRA MORAES, PREFEITO 
MUNICIPAL DE CEDRAL, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas 
atribuições legais, 




